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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 23/2012 – São Paulo, quarta-feira, 01 de fevereiro de 2012 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2012 

  
UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0001344-10.2012.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: SONIA DEOLINDA FURTADO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001964-22.2012.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROGERIO REZENDE NEVES 

ADVOGADO: SP201723-MARCELO ORRÚ 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0001972-96.2012.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA TEIXEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP065819-YANDARA TEIXEIRA PINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001977-21.2012.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA APARECIDA LEOPOLDINA DE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP297904-WESLEY SILVA CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001981-58.2012.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 
IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001984-13.2012.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LUIZ FABIANO GOES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001988-50.2012.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JERONIMO CORREA 

ADVOGADO: SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001994-57.2012.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 
RECTE: FRANCISCO MARIANO DA MOTA 

ADVOGADO: SP258435-BRUNO CLEMENTE PAZZINI RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 8 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/01/2012 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000023-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE MANTOVANI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: DIRCE MANTOVANI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000056-56.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0000112-55.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP218081-CAIO ROBERTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP218081-CAIO ROBERTO ALVES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000154-07.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO APARECIDO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: ANTONIO APARECIDO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000195-68.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OCALINA LUIZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000249-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBINSON JONES AUGUSTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP182250-DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000281-09.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORMA LOPES AIMOLA 

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000319-55.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PLINIO DE FARIA SOUZA 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000325-61.2011.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO COSTA 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000328-16.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS FERNANDO GOES 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000334-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP233141-ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP233141-ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000382-16.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP202877-SOLANGE DE FATIMA PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP202877-SOLANGE DE FATIMA PAES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0000404-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000406-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP147914-ANDREA FABRINI CRUGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP147914-ANDREA FABRINI CRUGER 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000409-77.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000429-84.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE SANCHES BUENO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000440-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS SILVA 
ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000452-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO MARCELINO DE MELO 

ADVOGADO: SP197589-ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: FERNANDO MARCELINO DE MELO 

ADVOGADO: SP197589-ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000466-80.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BARILI STECCA 

ADVOGADO: SP233360-LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000536-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000555-03.2011.4.03.6308 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNEIA BENINCAZE DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP165885-KLAUDIO COFFANI NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000556-85.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH DA SILVA CARRASCO 

ADVOGADO: SP165885-KLAUDIO COFFANI NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000579-34.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON CHAGAS MOREIRA 

ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: ADILSON CHAGAS MOREIRA 
ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000603-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000615-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000636-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RECDO: CLEIDE BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000654-73.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0000684-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000687-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000738-39.2009.4.03.6309 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247825-PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247825-PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000748-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000757-14.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000793-25.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0000848-70.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMANZA RAFAELA HERMENEGILDO 

ADVOGADO: SP279529-DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000895-44.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENI RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000977-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJAIR RODRIGUES 
ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: DJAIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000987-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000990-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO SALGUEIRO 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: CARLOS ROBERTO SALGUEIRO 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001024-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO MANZANARES 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001026-19.2011.4.03.6308 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001065-19.2011.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO MOTOLO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RCDO/RCT: ANTONIO MOTOLO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001109-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP282116-HENRIQUE DANIEL MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP282116-HENRIQUE DANIEL MIRANDA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001131-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001132-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENILDE CAROLINA ROSSI 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 
RECDO: BENILDE CAROLINA ROSSI 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001138-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0001148-32.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON ALEIXO 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001267-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200076-DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200076-DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001289-25.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001338-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: ALESSANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001348-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP152730-ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP152730-ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001351-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA RODRIGUES DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: EMILIA RODRIGUES DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001368-30.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001369-18.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP047118-ROQUE ROBERTO PIRES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP047118-ROQUE ROBERTO PIRES DE CARVALHO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 0001378-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001385-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCAS HENRIQUE DIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001391-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001400-43.2012.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP207804-CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001402-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA REGINA SIGNORINI 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: CELIA REGINA SIGNORINI 
ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001488-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001490-17.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO ANDRADE 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: CARLOS ALBERTO ANDRADE 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001490-46.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001492-16.2011.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001498-91.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001499-76.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENTO ANTONIO MAZZON 
ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: BENTO ANTONIO MAZZON 

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001527-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANGELA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RCDO/RCT: ANGELA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001533-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE ANDREASSI MARCIANO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001543-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001546-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001548-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DONIZETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: APARECIDA DONIZETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001551-19.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001560-96.2011.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUCLADES COLLETTI ZANETTI 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RECDO: EUCLADES COLLETTI ZANETTI 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001608-19.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELINA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP141647-VERA LUCIA MAFINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001630-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216580-KARINA MARCELA CAPATO 

RECDO: ELIANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216580-KARINA MARCELA CAPATO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001648-98.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001658-48.2011.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001662-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIMEIA JERONIMA NETO 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0001668-63.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DARIO 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001669-48.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AECIO CALDEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 
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RECDO: AECIO CALDEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001705-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORCELINA DE ARRUDA ALVES 

ADVOGADO: SP275115-CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO 

RECDO: DORCELINA DE ARRUDA ALVES 

ADVOGADO: SP275115-CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001708-71.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JULIA DELFINO SOARES 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0001710-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARALISA AMELIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP215097-MARCIO JOSE FURINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001712-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001717-51.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001731-20.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP220671-LUCIANO FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP220671-LUCIANO FANTINATI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001789-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUIZ ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001816-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP186724-CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP186724-CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001819-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA GURIAN DE BARROS 

ADVOGADO: SP224975-MARCELLA PEREIRA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001918-28.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DE MELLO FERNANDES 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001923-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP261799-RONALDO FAVERO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP261799-RONALDO FAVERO DA SILVA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001945-45.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE APARECIDA ANTUNES 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: ELISABETE APARECIDA ANTUNES 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001956-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001968-59.2012.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BENICIO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001997-75.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP176431-FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP176431-FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002008-33.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDERSON PARANHOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002012-88.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HONERIA DA SILVA BORGES 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002018-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGENOR TELES LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RECDO: AGENOR TELES LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002024-21.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002052-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP147339-GANDHI KALIL CHUFALO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP147339-GANDHI KALIL CHUFALO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002078-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP145862-MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP145862-MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002082-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANA APARECIDA DOS SANTOS AMBROSA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002100-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0002107-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZA REGINA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: ELIZA REGINA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002111-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP117867-VILMAR FERREIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP117867-VILMAR FERREIRA COSTA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002117-47.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002133-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS ANDREOLETTI 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: ELIAS ANDREOLETTI 
ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002136-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA LUCIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: APARECIDA LUCIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002148-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUDITE PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0002154-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002156-47.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE PAIVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002158-48.2010.4.03.6308 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON FOGACA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002160-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200455-JOSÉ PAULO RAVÁSIO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP200455-JOSÉ PAULO RAVÁSIO JÚNIOR 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002178-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA AGUILAR 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002183-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0002204-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002206-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002244-03.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE ROGERIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002247-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRANILDO RIBEIRO DE CASTRO DIAS 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002293-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002295-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0002299-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR MARIA 

ADVOGADO: SP171716-KARINA TOSTES BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002330-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILAZIL MARIA GOMES VASCONCELOS 

RECDO: EDILAZIL MARIA GOMES VASCONCELOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002338-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCE HELENA BARBOSA GONCALVES 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002350-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCAS FABIANO DE SOUZA MUSSOLIN 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002352-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0002357-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDGARD TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RECDO: EDGARD TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002360-96.2012.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: FLAVIO CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212015-EVANDRO CESAR CARREON 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002365-21.2012.4.03.9301 
CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: PAULO GROSSI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002369-53.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM LOPES CABRAL 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0002370-43.2012.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA APARECIDA FALLEIROS MONTENEGRO 

ADVOGADO: SP207804-CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002404-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA ARAGAO STORTO 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002415-13.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERCIO ANTONIO DIAS 
ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002416-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO ANANIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002416-95.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0002421-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP268851-ALEXANDRE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP268851-ALEXANDRE ARAUJO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002425-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO MARTINS CORSINI 

ADVOGADO: SP216580-KARINA MARCELA CAPATO 

RECDO: BRUNO MARTINS CORSINI 

ADVOGADO: SP216580-KARINA MARCELA CAPATO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0002440-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002447-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRESA ROSADA ESPAGNOL 
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ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: ANDRESA ROSADA ESPAGNOL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002456-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEIA DOS SANTOS CUSTODIO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002457-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORENCIO LOPES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: FLORENCIO LOPES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002459-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA ROSA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: ILDA ROSA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002462-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228967-ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228967-ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0002469-05.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGDALENA FIRMINO LEMES 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002473-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADENILTON CARDOSO MORAES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: ADENILTON CARDOSO MORAES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002484-89.2011.4.03.6302 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GUSTAVO MARTINS 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RCDO/RCT: GUSTAVO MARTINS 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002492-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORDIVA ALVES TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002496-88.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP276817-LUIZ WILSON FITTIPALDI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002511-57.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002546-48.2010.4.03.6308 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSANDRO CALISTRO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002549-37.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002553-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP243999-PATRICIA ROMERO DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP243999-PATRICIA ROMERO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002567-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO TROVATO ORTEGA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002597-96.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMIDIO DE PAULA PINTO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RECDO: EMIDIO DE PAULA PINTO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002599-29.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM COSTA MACHADO 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002616-31.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: SANTINO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP289820-LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002623-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002628-45.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ RAIMUNDO FELICIANO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002691-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA PETRI 

ADVOGADO: SP262621-EDSON GRILLO DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002695-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP096264-JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP096264-JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0002704-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262621-EDSON GRILLO DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002744-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISEU ANTUNES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002780-96.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES BRUGNOLI 
ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002786-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0002787-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSINO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002794-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERICA DE OLIVEIRA FARIA 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: ERICA DE OLIVEIRA FARIA 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002798-82.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENISE TUMANI TEIXEIRA 
ADVOGADO: SP233077-SILVANA DIAS BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002807-50.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RECDO: GILBERTO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002821-97.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP055633-JAIZA DOMINGAS GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP055633-JAIZA DOMINGAS GONCALVES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002858-55.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMO APARECIDO SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP062228-LUIZ CARLOS PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002885-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO EDSON BARBOZA 

ADVOGADO: SP153375-WILLIAM DE SOUSA ROBERTO 

RCDO/RCT: ANTONIO EDSON BARBOZA 

ADVOGADO: SP153375-WILLIAM DE SOUSA ROBERTO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0002889-81.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002896-73.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FLAVIO CARTONE 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RECDO: FLAVIO CARTONE 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002897-58.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ZAGO 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: ANTONIO ZAGO 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002935-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002940-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO ROSARIO ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002949-54.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003037-21.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVES RUY NEVES 

ADVOGADO: SP294358-GUILHERME HENRIQUE GARCIA RIBEIRO CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003050-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0003060-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANESSA MEDINA CABA GABRIEL 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003061-86.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP189457-ANA PAULA PÉRICO 
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RECDO: APARECIDA DE LOURDES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP189457-ANA PAULA PÉRICO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003068-44.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSECLEIDE FRANCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003070-14.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI DE FATIMA BASSO 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0003112-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SONIA BATISTA GIROTO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003117-85.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INES MARIA CORREA 

ADVOGADO: SP127405-MARCELO GOES BELOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003153-28.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADENIR DE FATIMA SILVA DIONISIO 
ADVOGADO: SP260155-HUGO F GONCALVES FERREIRA 

RECDO: ADENIR DE FATIMA SILVA DIONISIO 

ADVOGADO: SP260155-HUGO F GONCALVES FERREIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003153-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003172-75.2007.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003217-74.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO ZEVE 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: GERALDO ZEVE 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 0003228-40.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO VIEIRA 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003234-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINA APARECIDA COELHO DE PAULA 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: ADELINA APARECIDA COELHO DE PAULA 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003236-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOANA DARC DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003239-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003240-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003242-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARDELON APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003244-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003261-60.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA ALVES DE ALMEIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003288-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP181582-ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP181582-ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003331-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANE MAFFEIS 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003350-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA EURIDICE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP186961-ANDRÉ LUIZ QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003369-22.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003395-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP094585-MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP094585-MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  
PROCESSO: 0003434-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA MARIA BATISTA GALLICO 

ADVOGADO: SP192635-MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003470-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDO JOSE DE PAIVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003472-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003482-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003484-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA DE FATIMA MOURA BARBOSA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003493-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO PALHANO DE GOES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003502-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003536-05.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003538-72.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GRACIANA PENA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003564-73.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDA APARECIDA DOS REIS 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003565-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0003570-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003585-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003593-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003616-66.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003618-36.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VALTER ROMANO 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003619-21.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR PANCIONI MARTINS 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003645-56.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003654-18.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA THEREZINHA DA COSTA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003656-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILMARA REGINA MARCAL 
ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003658-18.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0003686-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO SOARES 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003692-93.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA SILVA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003709-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP280117-SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP280117-SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003710-51.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003731-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDETE ALMEIDA TANAN 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: HILDETE ALMEIDA TANAN 
ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003735-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES BARBARA PUTINATTO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003742-22.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA DA GLORIA CLARO PUCCI 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0003748-63.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETE DA SILVA MILCK ALONSO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: ELIZABETE DA SILVA MILCK ALONSO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003763-32.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003766-47.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA APARECIDA ZANON SILVA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003774-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP288121-ALINE NASCIMENTO NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP288121-ALINE NASCIMENTO NOGUEIRA 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003789-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE APARECIDA FLORENTINO 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: CLEIDE APARECIDA FLORENTINO 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003799-71.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO BERNADINO 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0003816-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP153119-SANDRA GONCALVES DA FONSECA 

RECDO: FABIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP153119-SANDRA GONCALVES DA FONSECA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003820-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003839-68.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003844-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262621-EDSON GRILLO DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0003849-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003866-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003894-38.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 
RECDO: GERALDO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003936-90.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP225672-FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RECDO: DANIEL APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP225672-FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003938-60.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROQUE DUARTE 

ADVOGADO: SP225672-FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RECDO: CARLOS ROQUE DUARTE 
ADVOGADO: SP225672-FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003947-82.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003958-14.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORTENCIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0003978-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS RIBEIRO PUGLIANI 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003984-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOCELI PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004046-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA MILANI 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004065-58.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA DA SILVA NERES 

ADVOGADO: SP279576-JONATHAN KSTNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004068-94.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ETELVINA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197762-JONAS DIAS DINIZ 

RECDO: ETELVINA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197762-JONAS DIAS DINIZ 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004079-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA AFONSO DE PAULA SOUZA 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004087-19.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANAILDES RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP295846-ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004097-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255509-FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004107-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PERPETUA SOCORRO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0004113-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA PITOL LUPACHINI 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004115-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE VAZ MAESTRE REIS FRANCISCO 
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ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: ELISABETE VAZ MAESTRE REIS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004121-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004138-30.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ELIO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0004140-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA FAGUNDES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004151-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VITORIA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004157-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: APARECIDA REGINALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: APARECIDA REGINALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004167-80.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004172-08.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP237985-CAMILA FUMIS LAPERUTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP237985-CAMILA FUMIS LAPERUTA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004180-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANDIRA APARECIDA DELA COLETA MALDONADO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 0004193-18.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP237985-CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP237985-CAMILA FUMIS LAPERUTA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004301-47.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO JOSE PAIS 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: APARECIDO JOSE PAIS 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004323-38.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUIS CARLOS MOSCARDINI 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004324-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004358-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004363-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA IRENE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP201481-RAQUEL MIRANDA FERREIRA 

RECDO: ANTONIA IRENE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP201481-RAQUEL MIRANDA FERREIRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004377-52.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL MAXIMO CARDOSO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0004384-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: GILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004417-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA HASS 
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ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004428-45.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOISES BISERRA LIMA 

ADVOGADO: SP165885-KLAUDIO COFFANI NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004432-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CORINA RODRIGUES DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0004437-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004444-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA DA SILVA FIRMINO 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004474-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE DONIZETI SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP133421-IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 
RECDO: ALICE DONIZETI SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP133421-IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004489-06.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004492-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP119504-IRANI MARTINS ROSA CIABOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP119504-IRANI MARTINS ROSA CIABOTTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004538-47.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP287847-GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

RECDO: ANA PAULA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP287847-GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0004544-54.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP297034-ALBERIONE ARAUJO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP297034-ALBERIONE ARAUJO DA SILVA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004556-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP245486-MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP245486-MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004566-12.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CELIA CANDIDO 

ADVOGADO: SP263848-DERCY VARA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004591-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004594-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004595-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDA MUNIZ SILVA DOS REIS 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: ALDA MUNIZ SILVA DOS REIS 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004615-90.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0004617-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE ARANTES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: CLEIDE ARANTES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004653-71.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP100240-IVONILDA GLINGLANI CONDE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP100240-IVONILDA GLINGLANI CONDE DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004707-02.2008.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004732-47.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP123186-PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP123186-PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004760-12.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA MUNIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: CLEUSA MUNIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004779-18.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI MELI 

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0004803-50.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELIA DA SILVA ALBINO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004849-72.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE HODAS BACCHIEGA 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: DIRCE HODAS BACCHIEGA 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004936-72.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004937-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004977-55.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTINA DE ALMEIDA GIALIM 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004978-40.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FRANCISCA DE RAMOS 

ADVOGADO: SP290639-MAURICIO CAETANO VELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0004997-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005013-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005017-37.2010.4.03.6308 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005038-13.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA FABIANO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005147-27.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA LEITE FOGACA 
ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005151-67.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0005156-86.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDA CONCEICAO DA SILVA BERGAMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005167-18.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005205-30.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAMIKO HONNA MORIMOTO 
ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005233-95.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005259-96.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEVANIR DONIZETI MARQUES 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: DEVANIR DONIZETI MARQUES 
ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005340-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005356-93.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0005366-55.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP259455-MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP259455-MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005369-92.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: VALDENICE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005372-65.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005374-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP053458-MANOEL GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP053458-MANOEL GONCALVES DOS SANTOS 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005375-36.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005378-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0005379-39.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005464-25.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: ELZA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005569-02.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NADIR LOUREIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005575-09.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO MARCOS FERMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0005597-70.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA DOMINGUES DUARTE 

RECDO: HELENA DOMINGUES DUARTE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005631-45.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON KELLER 

ADVOGADO: SP204961-LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005633-30.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005682-56.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIJANE DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CLAUDIJANE DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005733-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALGISA MARIA DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO MARQUES 

RECDO: ADALGISA MARIA DA CRUZ SANTOS 
ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO MARQUES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005755-25.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MELISSA DE CASTRO CASSETARI 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005812-43.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0005828-94.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DOS SANTOS POMPEU 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005877-38.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZANDONA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005936-26.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MORAES SILVINO 

ADVOGADO: SP118014-LUCIANA LOPES ARANTES BARATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006058-39.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUGUSTA VETRONE 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0006149-32.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCELENE MARIA MOREIRA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006473-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GILBERTO FIORI 

ADVOGADO: SP153691-EDINA FIORE 

RCDO/RCT: GILBERTO FIORI 

ADVOGADO: SP153691-EDINA FIORE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006481-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DANIELA DE OLIVEIRA 

RECDO: DANIELA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006507-94.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMA MARIA KERNER PONTES 

ADVOGADO: SP277468-GILBERTO BOTELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006638-69.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0006698-42.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI PEREIRA ALVIM 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006765-41.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO BORIM 
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ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006795-76.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDWARDES HONORATO PADREDI 

ADVOGADO: SP289765-JANAINA BRAGA DE SOUZA VALENTE CERDEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006828-32.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENI PEREIRA DE ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0006966-17.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP212245-ENZO RODRIGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP212245-ENZO RODRIGO DE JESUS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007036-16.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007072-98.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: EUGENIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP115526-IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RECDO: EUGENIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP115526-IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007088-12.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007146-33.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007504-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0008506-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA NASTRI 

RECDO: MARIA HELENA NASTRI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008850-81.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA GARCIA CUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008964-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CAPISTRANO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP257624-ELAINE CRISTINA MANCEGOZO 

RECDO: ANTONIO CAPISTRANO DE ALBUQUERQUE 
ADVOGADO: SP257624-ELAINE CRISTINA MANCEGOZO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009216-23.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SERGIO STABILE 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009528-46.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLETA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP215398-MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0009546-67.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO CELESTINO MATTEI 

ADVOGADO: SP160621-CRISTINA HARUMI TAHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009723-81.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009913-75.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INDIANARA SPISS ANDRADE 

RECDO: INDIANARA SPISS ANDRADE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010083-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0010757-91.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010811-57.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA APARECIDA FERRARI JUSTINO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: FERNANDA APARECIDA FERRARI JUSTINO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0010894-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0011051-46.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP048963-MARIA APARECIDA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP048963-MARIA APARECIDA MARQUES 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011067-97.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGDIEL DA SILVA 
ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011082-66.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP303191-GUILHERME REMOTO MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP303191-GUILHERME REMOTO MENEZES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0011293-05.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0011307-86.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP277999-EUSEBIO LUCAS MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP277999-EUSEBIO LUCAS MULLER 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0011419-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRÉIA ARDANO CAETANO 

ADVOGADO: SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: ANDRÉIA ARDANO CAETANO 

ADVOGADO: SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011540-83.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO LUIS DEMONARI 

ADVOGADO: SP179615-ANTERO MARIA DA SILVA 

RECDO: BENEDITO LUIS DEMONARI 

ADVOGADO: SP179615-ANTERO MARIA DA SILVA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0011552-97.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP279420-THIAGO ROBERTO COLETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP279420-THIAGO ROBERTO COLETTO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011617-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011671-58.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011676-80.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARCOS MIRANDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: ANTONIO MARCOS MIRANDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011708-85.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA TEODORO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0011715-77.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP148195-ADRIANO OSORIO PALIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011776-35.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011847-37.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011848-22.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: CAROLINE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0011921-91.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP203562-ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP203562-ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011928-83.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELITON LOPES 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: HELITON LOPES 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0011955-66.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0011993-78.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA CELESTINO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0011998-03.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CARLIENE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: CARLIENE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0012172-12.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA BARBOSA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0012184-26.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA MOREIRA GALVAO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012213-76.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012273-49.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ELSA MARIA BIAZIBETTI REIS 

ADVOGADO: SP267764-TIAGO ANACLETO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012378-26.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012403-39.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012415-53.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0012432-89.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012498-69.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO LUIZ 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: CARLOS EDUARDO LUIZ 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012507-31.2010.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP202094-FLAVIANO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP202094-FLAVIANO RODRIGUES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012556-72.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEIA BELCHIOR NEVES 

ADVOGADO: SP243516-LEANDRO ALAN SOLDERA 

RECDO: CLAUDINEIA BELCHIOR NEVES 

ADVOGADO: SP243516-LEANDRO ALAN SOLDERA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012630-29.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADNA SANTOS OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0012792-24.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE DE OLIVEIRA MARIOSO 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012801-83.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEIREA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253284-FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: DEIREA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253284-FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0016647-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0017858-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0018321-61.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0020504-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0020974-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON FAGUNDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP054424-DONALDO FERREIRA DE MORAES 

RECDO: EDSON FAGUNDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP054424-DONALDO FERREIRA DE MORAES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0022140-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0023518-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: GERSON MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP034945-SERGIO CARLOS DO CARMO MARQUES 

RECDO: GERSON MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP034945-SERGIO CARLOS DO CARMO MARQUES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0024485-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP095617-JOSE CARLOS ESTEVAM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP095617-JOSE CARLOS ESTEVAM 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0027866-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0028990-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDECI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: CLAUDECI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0030875-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP219751-VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RECDO: FRANCISCO CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP219751-VAGNER LUIZ ESPERANDIO 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0031320-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0032511-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP293809-EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP293809-EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0034430-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMIR BUNIM MOTA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: ALMIR BUNIM MOTA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0037929-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS SILVA SANTOS 

RECDO: ELIAS SILVA SANTOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0038722-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR FELIX DE ARAUJO 

RECDO: CLAUDEMIR FELIX DE ARAUJO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0046212-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM BASILO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP156664-JENKINS BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0047478-16.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0057379-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP217136-CYNTHIA BRIGANTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP217136-CYNTHIA BRIGANTE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0060601-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0076313-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDWIN WALTER KOLBE 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0078127-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE CLAUDIO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 418 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 418 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/01/2012 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 
  

PROCESSO: 0000056-83.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MINORU SUGITANI 

ADVOGADO: SP060114-JOAO ALBERTO HAUY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000059-38.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA KIMIE HAMAZAKI SUGITANI 

ADVOGADO: SP060114-JOAO ALBERTO HAUY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0000193-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCINEIA ANTERO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: DULCINEIA ANTERO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000298-85.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMAR POLLIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: EDMAR POLLIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000308-66.2009.4.03.6316 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ESTEVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: FRANCISCO ESTEVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000545-23.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELSO JOSE BELTRAN 

ADVOGADO: SP062034-VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000645-75.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISA DE FATIMA AMORIM FERRARI 

ADVOGADO: SP171340-RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000776-50.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JULIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000846-76.2011.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE DA SILVA DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO: SP180187-MARIA CANDIDA LARANJEIRA 

RECDO: ELAINE DA SILVA DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO: SP180187-MARIA CANDIDA LARANJEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000849-56.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR APPARECIDA GIRALDI MASSIMINO 

ADVOGADO: SP156544-ADRIANA MONTEIRO ALIOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0000866-67.2011.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CAMARGO 

ADVOGADO: SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RECDO: ANTONIO CAMARGO 

ADVOGADO: SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001046-74.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI DE FATIMA PIRES 

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0001048-44.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE PETELINKAR 

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001049-29.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL FRANCISCO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001128-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001162-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO MAURO SCOLARO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0001174-64.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001223-38.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO LINDO 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0001333-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDENIR MELONI ARDENGHI 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: ALDENIR MELONI ARDENGHI 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001460-18.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001478-39.2010.4.03.6316 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETH HENRIQUE SILVA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: DONIZETH HENRIQUE SILVA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001508-31.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001519-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001609-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CONCEICAO LUIS 

ADVOGADO: SP253491-THIAGO VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0001683-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENI GAZONI TINAZI 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001690-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DIVA GONCALVES BERTI DIAS 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RCDO/RCT: DIVA GONCALVES BERTI DIAS 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001739-91.2011.4.03.6308 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISMAR RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279529-DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001769-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP278716-CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: HELIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP278716-CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001829-66.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MASAZI WADA 
ADVOGADO: SP184827-RENATO BARROS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001953-19.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001976-62.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAULINA MIYOKO HIRAMATSU FIORI 

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001985-97.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HIAGO VINICIUS DO NASCIMENTO CIRILO 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002080-30.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: GUILHERME DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: GUILHERME DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002084-92.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINO VICENTE ALVES 

ADVOGADO: SP204781-EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002124-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILMAR ALVES DE LIMA 
ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002148-77.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA OKANO 

ADVOGADO: SP297454-SERGIO IKARI 

RECDO: EMILIA OKANO 

ADVOGADO: SP297454-SERGIO IKARI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002251-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002263-60.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0002285-49.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002395-83.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002435-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002537-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002585-45.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002624-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002696-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA BASILIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002757-22.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA FATIMA DE ALMEIDA CHAGAS ABDO 

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: ELIANA FATIMA DE ALMEIDA CHAGAS ABDO 

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002783-82.2010.4.03.6308 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002808-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA PEREIRA PUGA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: BENEDITA PEREIRA PUGA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002885-78.2012.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LEONTINA JUSTINA SUZANA 
ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002888-33.2012.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LUZIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002889-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002893-55.2012.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: PLINIO FELIX 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002894-40.2012.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA BENEDITA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002897-92.2012.4.03.9301 
CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ADEMAR ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002902-17.2012.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: PAULO ROBERTO BONFIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002904-84.2012.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: AMADO NONATO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002910-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002927-40.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002936-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOROTIDES SOARES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002984-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO ALVES 
ADVOGADO: SP028767-LAURO SANTO DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003056-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MARINHO 

ADVOGADO: SP297783-JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003420-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AMELIA DA SILVA FAGUNDES 

ADVOGADO: SP277162-ANDREA HELENA MANFRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0003473-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003522-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003545-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMELIA FORNER BACCILIERI 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: AMELIA FORNER BACCILIERI 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003547-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003584-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003598-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208636-FABIANO JOSE SAAD MANOEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP208636-FABIANO JOSE SAAD MANOEL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003630-86.2011.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP282654-MARCELO AUGUSTO PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP282654-MARCELO AUGUSTO PAULINO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003664-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIELA GONÇALVES MANSO 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RECDO: GABRIELA GONÇALVES MANSO 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003758-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISA APARECIDA AFONSO GONZAGA 

ADVOGADO: SP229113-LUCIANE JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003808-34.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: HERVA FAUSTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: HERVA FAUSTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003882-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003947-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON RIBEIRO SA TELES 

RECDO: ANDERSON RIBEIRO SA TELES 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003962-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004000-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO SOARES VENTURA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004025-94.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004153-63.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORESTES CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004174-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO ANTONIO TERRALAVORO 
RECDO: APARECIDO ANTONIO TERRALAVORO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004267-36.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA PEREIRA DE BRITTO 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: ANTONIA PEREIRA DE BRITTO 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0004370-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMILDA DE FARIA SILVA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004380-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004382-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO DAVID 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 
RCDO/RCT: ANTONIO DAVID 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004453-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004571-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GILBERTO ALVES DE PADUA 

ADVOGADO: SP133421-IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RCDO/RCT: GILBERTO ALVES DE PADUA 

ADVOGADO: SP133421-IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0004635-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO MAURICIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004668-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004669-03.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE DUMONT DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: HENRIQUE DUMONT DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004692-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004703-91.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATARINA GOMES CORREA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: CATARINA GOMES CORREA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004810-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA QUADRO 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RECDO: APARECIDA DE SOUZA QUADRO 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004827-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO DONIZETTI MOREIRA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RCDO/RCT: ANTONIO DONIZETTI MOREIRA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004862-34.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO FARIA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: AUGUSTO FARIA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0004919-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO BORGES COSTA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004940-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004954-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005002-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005048-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005052-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AURORA MACIEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: AURORA MACIEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005174-11.2009.4.03.6319 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005193-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005194-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA MARIA MATIAS VIANA 

ADVOGADO: SP228620-HELIO BUCK NETO 
RECDO: CELIA MARIA MATIAS VIANA 

ADVOGADO: SP228620-HELIO BUCK NETO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005241-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARLETE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RCDO/RCT: ARLETE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005261-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP295970-SILVIA HELENA TRIBOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP295970-SILVIA HELENA TRIBOLLI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005272-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA LUCIA GERALDO MARQUES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005283-08.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVALINA CREMONESE VARRICHIO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: DURVALINA CREMONESE VARRICHIO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005331-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005537-94.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVATINA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 
ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005547-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005758-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ELBETH FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: FRANCISCO ELBETH FERREIRA DA COSTA 
ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005779-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005905-06.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0005918-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005950-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005958-84.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO LOIOLA DA VISITACAO 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006151-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006171-74.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP126426-CLAUDINEI CAMINITTI RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP126426-CLAUDINEI CAMINITTI RODRIGUES DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006253-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ALEXANDRE BARBON 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006282-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006302-83.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP263351-CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP263351-CIRSO TOBIAS VIEIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006366-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007178-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007434-33.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007589-36.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CERCINO JOÃO DE SOUZA 

RECDO: CERCINO JOÃO DE SOUZA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009656-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010008-74.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP193867-ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP193867-ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010932-85.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011292-20.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011944-37.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: ANTONIO SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012394-77.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP148527-EBENEZIO DOS REIS PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP148527-EBENEZIO DOS REIS PIMENTA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012468-34.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0016316-32.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226121-FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0016609-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0018113-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA ALVES MARTINS 

RECDO: HELENA ALVES MARTINS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0021330-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0023667-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HARRISON LOPES FERRAZ 

RECDO: HARRISON LOPES FERRAZ 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0023863-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0025843-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUVAL RAPOSO 

RECDO: EDUVAL RAPOSO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0030278-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0033800-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0035004-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0035936-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ GUERRA DE SOUZA 
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RECDO: ANTONIO LUIZ GUERRA DE SOUZA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0036494-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA REGINA DOS SANTOS 

RECDO: CELIA REGINA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0037579-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVINO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0038402-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0039150-34.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0041089-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0042629-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0042704-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0044190-60.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0045055-83.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIANA DE OLIVEIRA LIMA 

RECDO: DIANA DE OLIVEIRA LIMA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0049555-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0053556-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO BISPO RIBEIRO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0053807-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0054274-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0058951-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0061256-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0061680-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0065019-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0067016-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0067336-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA CORASSE 

RECDO: ANA MARIA CORASSE 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0093006-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 162 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 162 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000006/2012. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 07 de fevereiro de 2012, terça-

feira, às 15:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 
localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 12º andar (COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS). 

Informo aos nobres advogados que o Protocolo e a Distribuição continuam funcionando no prédio do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo e que a Secretaria das Turmas Recursais funciona no 11º andar da Escola de Magistrados, 

localizada na Avenida Paulista, n.º 1.912. Observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de dezembro de 

2010. 

 

0001       PROCESSO: 0000735-34.2011.4.03.6303 

RECTE: OLIMPIO ALVES 

ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000775-22.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARIE LICHY  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000816-27.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE INACIO DE LIMA  

ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000859-23.2011.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ROBERTO LOPES  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0001178-92.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0006       PROCESSO: 0001479-06.2009.4.03.6301 

RECTE: ANGELA MARIA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0007       PROCESSO: 0001681-34.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZIQUIEL DE RAMOS  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0001766-56.2011.4.03.6314 

RECTE: TEREZINHA APARECIDA ALVES BEMFICA 
ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0001891-60.2011.4.03.6302 

RECTE: NOEL RAFAEL DINIZ 

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0002081-41.2007.4.03.6309 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FONSECA SANTANA  

ADV. SP237508 - ELIZÂNGELA LUGUBONE FRANCO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0002165-85.2011.4.03.6314 

RECTE: ALBERTO VENTICINCO 

ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA e ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0002314-81.2011.4.03.6314 
RECTE: JANDIRA GARCIA DA CUNHA 

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0002497-35.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO DE JESUS GOTTARDI  

ADV. SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0014       PROCESSO: 0002635-96.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLIDES PEREIRA LUNA  

ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0002892-44.2011.4.03.6314 

RECTE: MOACIR TANGANELI 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0002921-30.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA MONTEDORI 

ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0002925-10.2010.4.03.6301 

RECTE: DURVAL DA SILVA ALVES 

ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0003024-43.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO SOARES DE SOUZA  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0003172-15.2011.4.03.6314 

RECTE: OTAVIANO GINO FURQUIM 

ADV. SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0003178-22.2011.4.03.6314 

RECTE: CREUSA BARBOSA DOS SANTOS 

ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0003235-86.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ROMEU FERRO  

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0003237-10.2011.4.03.6314 

RECTE: ANTÔNIO CARLOS DE NOVAES 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES e ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE 

ALVES e ADV. SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES e ADV. SP289630 - ANDRE BESCHIZZA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0003359-23.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA THEREZA LOPES DURANTE 

ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0003479-59.2008.4.03.6318 

RECTE: ADALTO GOMES DA SILVA 

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0003496-17.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LOISAN DE OLIVEIRA ZIVKO  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0003534-17.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE JOAQUIM DE SANT ANNA NETO 

ADV. SP244176 - JULIANO VOLPE AGUERRI e ADV. SP267757 - SILVIA ANTONINHA VOLPE e ADV. 

SP271795 - MARCELO GOLPE AGUERRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0003587-95.2011.4.03.6314 

RECTE: PEDRO CIMENTON 
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0003785-35.2011.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO LOURIVAL LOURENCO 

ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0029       PROCESSO: 0003887-57.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA PASCOALINA GUSSI 

ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES e ADV. SP082831 - IVANIA MARCIA ZANQUETIM GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0003932-32.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OSVALDO DE JESUS COSTA  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0004027-30.2011.4.03.6302 

RECTE: EDINO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES e ADV. SP035429 - JOAQUIM RIBEIRO DE 

MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0004042-72.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA SGUBIN CUSTODIO  

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0004170-17.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROSA DE MIRANDA JULIANO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0004329-69.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RIVALDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0004544-87.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABILIO PEDRO GONÇALVES  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0004556-04.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON SMEETS  

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0004599-38.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO ADAMI  

ADV. SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0004719-32.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR PIMENTEL  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0004739-72.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON STOPA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0004779-54.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO VAILDE PIERI  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0004814-14.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGNELO DE SOUZA IDALGO  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0004838-84.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI GUGLIOTTI PONTIERI  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0004865-25.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ VIEIRA BARROS  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0004873-02.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARTIN BUENO NETO  
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ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER e ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0004892-08.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO ANTONIO DE MORAES  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER e ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0005139-37.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARQUES PEDROSA  
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0005151-03.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILSON TANGANELI  

ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0005225-02.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NELSON DIAS DE GOES   

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0005229-94.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSIAS CAZAROTTO BAETA  

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0005325-12.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS OLIVEIRA COSTA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0005332-04.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS RODRIGUES SILVA  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0005353-28.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN LIGIA ALVIM FISCINA  

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0005368-94.2011.4.03.6301 

RECTE: FANY CHRISTINO DA SILVA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0005399-67.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO GABRIEL  

ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0005433-41.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMIR STRABELLI  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0005467-16.2011.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ WILSON DAMASCENO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0005472-38.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVA LEITE  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0005478-87.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTINHO BUENO DE OLIVEIRA  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0005496-11.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA BORGES DUPRAT RIBEIRO  

ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e ADV. SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/10/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0060       PROCESSO: 0005598-88.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES RUIZ  

ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0005613-08.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BEZERRA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0005620-91.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE JESUS FLORIAN  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0005666-38.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI LORENZONI  

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0005671-60.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL ALVES MARTINS  

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0005702-80.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DE OLIVEIRA  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0005708-87.2011.4.03.6317 

RECTE: VALMIR CLAUDIMIRO DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0005777-22.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO PAIXAO DA SILVA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/01/2012 MPF: Não DPU: Não 
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0068       PROCESSO: 0005836-10.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VICENTE  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0005869-48.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YAHEKO TAMAE TOMA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0005892-43.2011.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE DE SANTANA DA SILVA  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0005909-79.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGEMIRO ROSA DA SILVA  

ADV. SP302867 - MELINA DOS SANTOS SILVA e ADV. SP303362 - MARIA DE LOURDES SOUSA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0005991-13.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE STENDER  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0006167-89.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS JUVENAL  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0006277-88.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER ROMERO  

ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0006282-13.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OFI CARVALHO AMORIM  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/01/2012 MPF: Não DPU: Não 
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0076       PROCESSO: 0006319-85.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE ROBERTO ORTIZ 

ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA e ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0006325-92.2011.4.03.6302 

RECTE: OSMAIL DE MIRANDA 

ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP276678 - GABRIELA 

IZILDA DE SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0006356-67.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVILSON NICULAU  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO 

FIGUEROA MELO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0006389-57.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MASSARO SAKAMOTO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0006441-53.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS ROBERTO COLPAS  

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA 

CRUZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0006480-50.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS DE MORAES  

ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e ADV. SP109241 - ROBERTO CASTILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0006535-98.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO FLEURY BRAGA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/01/2012 MPF: Não DPU: Não 
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0083       PROCESSO: 0008530-97.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA GUIMARÃES WETZEL  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0008953-57.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA GOMES RODRIGUES  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0010958-52.2011.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRITZ CARLOS GERNER  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0012433-43.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MACLAREI PALADINO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0013309-95.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO HENRIQUE DA SILVA  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0014630-80.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE APARECIDA DA COSTA  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0015811-07.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES BRANDAO DE SOUZA  

ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA e ADV. PR023037 - DANIELLE ANNE 

PAMPLONA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0016313-43.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELVECIO ZANIBONI  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0091       PROCESSO: 0016664-16.2011.4.03.6301 

RECTE: JUAREZ GABRIEL DE SOUZA 

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0017232-32.2011.4.03.6301  

RECTE: OSMAR SOARES LEAO 

ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI e ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0018962-78.2011.4.03.6301 

RECTE: MITUO KUMAGAI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0019145-83.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILDE MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0019190-53.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIZ DINIZ  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0022098-88.2008.4.03.6301 

RECTE: SUELI FRANCISCA DE OLIVEIRA GOMES 

ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0022528-06.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA AUBACELIA DE LIMA  

ADV. SP217539 - SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA e ADV. SP103068 - MARCOS ANTONIO 

ASSUMPCAO CABELLO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0023142-11.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR DOS SANTOS MEDEIROS  

ADV. SP059923 - CAROLINA ALVES CORTEZ e ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0023753-90.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE THOMAZ GRAZIOLI  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0025208-90.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE LIMA  

ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e ADV. SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0025497-23.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DA SILVA LEAL  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0025877-80.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELISABETE ESTEVAM  
ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA e ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0026434-33.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TACILIO MASSARO FUNADA  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0026865-67.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BALTAZAR MUNHOZ GONCALVES  
ADV. SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0026986-66.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZANA MARIA FERREIRA SANTANA  

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0027107-26.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE BORGES 
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ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0027354-07.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA FERREIRA DA SILVA SIMAO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0027388-16.2010.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA LOPES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0109       PROCESSO: 0027463-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL DOS SANTOS PEREIRA  

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0028844-35.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA  

ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0029978-29.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO POTT  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0030052-83.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROSALIA TAKATCH DE OLIVEIRA  

ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0030359-37.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LEITE DE MORAES  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0114       PROCESSO: 0030518-77.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE PICCOLI  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0030616-62.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS  

ADV. SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0031018-46.2011.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO TARCY DE CARVALHO  

ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0031270-49.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO CREMASCO 

ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0031498-24.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA LOURDES RASABONI  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0032179-91.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACINDA DUARTE GONZAGA  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0032303-74.2011.4.03.6301 

RECTE: LUCIA HELENA DE AMORIM SAITO 

ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0032348-78.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE DA SILVA GUERRA  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0032350-48.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO VASQUI GARCIA  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0032483-90.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BOZZON  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0033041-33.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA SOUZA OLIVEIRA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0033652-15.2011.4.03.6301 

RECTE: ARMANDO SILVA FILHO 

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0033831-51.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIANA DA SILVA FERREIRA  

ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0035237-05.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL THOMAZ  

ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0035510-81.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR FRANZIN  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0035619-95.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: NELSON DA SILVA  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0036002-10.2010.4.03.6301 

RECTE: ADELINO CASSANHA PERES 

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0036657-45.2011.4.03.6301 

RECTE: HERALDO COSTA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0036737-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO DE ALMEIDA SOUZA  

ADV. SP241641 - CAMILA CAMPOS PENTEADO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0041110-54.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDERIZA MARIA DA CONCEICAO  

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0041120-51.2011.4.03.9301 

IMPTE: SEBASTIAO DE PAULA 

ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS e ADV. SP247653 - ERICA CILENE MARTINS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0043056-27.2010.4.03.6301 

RECTE: WALTER BERNE BRANCHI 

ADV. SP221563 - ANDERSON DA MOTA FONSECA e ADV. SP270885 - LUCIANO MAURICIO MARTINS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0043585-46.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCA MARIA OBANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0137       PROCESSO: 0044112-95.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA BLANCO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0045887-48.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CAETANO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0048808-77.2010.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO DE ARAUJO COSTA 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0050963-53.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOARES DE SOUZA FERNANDES  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0050981-11.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: PEDRO MOREIRA CAMPOS  

ADV. SP122905 - JORGINO PAZIN e ADV. SP122906 - JOSE CARLOS MEDEIROS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0051071-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADOLPHO YOSUKE SHIBATA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0051257-42.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARCOS AURELIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0051379-55.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO LUIZ PEREIRA  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0145       PROCESSO: 0052762-68.2009.4.03.6301 

RECTE: ANAMAR GONCALVES DE ANDRADE 

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0053281-09.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALEXANDRE RIBEIRO  

ADV. SP120292 - ELOISA BESTOLD e ADV. SP267394 - CÁSSIA SALES PIMENTEL 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0053292-72.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLIVEIRA COSTA  

ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0053847-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE HENRIQUE DA SILVA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0054112-28.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA BISPO DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0150       PROCESSO: 0054386-55.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO LEONI  

ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0055161-36.2010.4.03.6301 
RECTE: JOSEFA JOSE DO MONTE 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0059838-46.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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0153       PROCESSO: 0060937-51.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO DA SILVA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0000029-98.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JESUS HIDALGO  

ADV. SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA e ADV. SP258768 - LORENE PEDRO DUAILIBE LEITÃO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0000068-61.2010.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR PANONTIM  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0000073-71.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE PIRES DE CAMARGO  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0000076-17.2010.4.03.6317 

RECTE: ANA DA SILVA NUNES 

ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0000160-51.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO FRANCISCO DE SOUZA  

ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0000161-94.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOAO APARECIDO BROCCO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0000191-23.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURISVALDO JOSE DA SILVA  

ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0161       PROCESSO: 0000213-13.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UILANS ROBERTO DE SOUSA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0000228-70.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MATAVELLO NETO  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0000243-24.2011.4.03.6309 
RECTE: DILSON SOUZA DE ALMEIDA 

ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0000252-24.2009.4.03.6319 

RECTE: LUZIA DE CAMPOS GIATTI 

ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE 

OLIVEIRA e ADV. SP268009 - BRUNO LOUREIRO DA LUZ e ADV. SP269988 - THIAGO HERRERA 

FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0000259-84.2011.4.03.6306 

RECTE: ROSA NEIDE BENTO 

ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS e ADV. SP277863 - DANIELE CRISTINA DE 

OLIVEIRA TROMPS e ADV. SP288830 - NAIANE PINHEIRO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0000265-11.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO VIEIRA DE MELO  

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0000271-47.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH FATIMA DE MELO GOUVEIA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0000275-82.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: WILSON SILVERIO  

ADV. SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0000285-37.2006.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GETULIO BARBOSA ACAYABA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0000297-14.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA DA SILVA MARQUES CAVALCANTE  
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0000321-15.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA PERSEGO MICHELOTO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0000340-10.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CALIXTO VIANA  
ADV. SP250929 - AUGOSTINHO DA COSTA VELOSO E SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0000364-71.2010.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ORACIO DELICIO  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0000373-21.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: BENEDITA RIBEIRO DA SILVA  

ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0000393-78.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTERO ALMEIDA FIGUEIREDO  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0176       PROCESSO: 0000396-46.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMELINDO HENRIQUE DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0000420-28.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO GUIMARAES DE SOUZA  

ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0000423-32.2009.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONICA LUCIANA KLEMP  

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0000449-20.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA SBEGUI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0000455-06.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS 

SANTOS e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0000463-71.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE APARECIDA FERREIRA DE ARAUJO  

ADV. SP190635 - ÉDIO EDUARDO MONTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0000468-41.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTIN SANTANA  

ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0000485-55.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: BENEDITO PIERIM  

ADV. SP077201 - DIRCEU CALIXTO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0000567-25.2008.4.03.6307 

RECTE: SONIA MIZAEL 

ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI 

RECTE: PAULO SAMUEL DETONI 

ADVOGADO(A): SP119682-CARLOS EDUARDO COLENCI 

RECTE: ALEXANDRE MIZAEL DETONI 

ADVOGADO(A): SP119682-CARLOS EDUARDO COLENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0000613-58.2010.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MERCEDES PEREIRA DE ALMEIDA  

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0000624-63.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE MARIA DO CARMO 

ADV. SP124754 - SANDRA REGINA CASEMIRO REGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0000640-07.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA LIMA ARAUJO  

ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO e ADV. SP228977 - ANA HELOISA ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0000656-90.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO EDISSON FERNANDES  

ADV. SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0000663-45.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NESPOLI  

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0000670-49.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0000709-49.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENIRA DE LOURDES DA SILVA VASCONCELOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0000788-49.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORTENCIO APARECIDO RIBEIRO  
ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0000789-97.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ROBERTO TEODORO  

ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0000792-86.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VAIL FERNANDES DE CARVALHO  

ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0000802-04.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO MOTTA JUNIOR  

ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0000808-62.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IRACI PAES CORDEIRO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0000821-05.2007.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS APARECIDO MORALES DIAS  

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0000824-16.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES MARSO DO AMARAL  

ADV. SP226172 - LUCIANO MARINS MINHARRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0000824-59.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE SOUZA  

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0000829-37.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE DE CAMARGO  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0000876-75.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO DA ROCHA CAMARGO  

ADV. SP254893 - FABIO VALENTINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0000881-34.2009.4.03.6307 
RECTE: JOSE ALVES DO NASCIMENTO SOBRINHO 

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0000919-44.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOAO MELQUIADES SOBRINHO  

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0000925-73.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES FELICIO FERREIRA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0000937-45.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA CARVALHO ALBINO  

ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0000965-39.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAELSON PEREIRA MIRANDA  

ADV. SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0000984-16.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: LUCIANA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP257371-FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO 
RECTE: LUCIANA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP262464-ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

RECDO: MIKAEL NATAN DA SILVA SOUZA  

ADV. SP186834 - VANEZA CERQUEIRA HELOANY 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0001029-11.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL SILVERIO  

ADV. SP167772 - ROGERIO NOGUEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0001067-86.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEIZE NATALIA LARA GIANDONI  

ADV. SP129349 - MILTON NOGUEIRA RIBEIRO JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0001068-20.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARIOLANDO PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0001069-96.2010.4.03.6305 

RECTE: ELIAS FRANCO MUNIZ 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0001074-93.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA FURIOTO JORDAO  

ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA MARTINS e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI 

FERREIRA DE CARVALHO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0001125-07.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDALVA GENARO  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0001128-61.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NOEMIA DOS SANTOS XAVIER  

ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0001145-80.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES LOPES PEREIRA  

ADV. SP201406 - JOÃO FERNANDO ANGÉLICO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0001146-83.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA SATIRO DA SILVA  

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO 

PESSOA VIDAL e ADV. SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0001179-39.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JAIR BARBOSA DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0001196-03.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALUISIO FERNANDES  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0001205-26.2011.4.03.6316 

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0220       PROCESSO: 0001209-31.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIRMINO MANOEL VELOSO  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0001251-77.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR DONIZETE DINIS  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0001282-82.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO DE LIMA MARTINS  

ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0001300-43.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERIVALDO FERNANDES DOS SANTOS  

ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0001348-30.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANETE PEREIRA SANTOS DE FRANCA E OUTROS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: VICTOR CALEBE HENRIQUE SANTOS DE FRANCA (MENOR - REPR P/) 

RECDO: GEOVANA AYRA SANTOS DE FRANCA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0001356-42.2008.4.03.6301 

RECTE: NALTILDES ROCHA DA SILVA 

ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0001401-41.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0001408-63.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON MONTEZE  

ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0001453-62.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO GOLANDI  

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0001493-16.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SANCHA DE OLIVEIRA  

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0001515-05.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEDRO DA SILVA FILHO  

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0001581-10.2009.4.03.6307 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MARTINS  

ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS e ADV. SP233408 - WALTER STRIPARI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0001585-18.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TIAGO JOSE PEDRO  

ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0001621-73.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ASSUERO ALVES DE MOURA  

ADV. SP146539 - ROMILDO ANDRADE DE SOUZA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0001630-08.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL VIEIRA DOS SANTOS  

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0235       PROCESSO: 0001644-07.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA MARIA DA SILVA ALMEIDA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0001645-98.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE BARBOSA  

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0001654-21.2010.4.03.6315 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS GALAN  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0001691-50.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS COSTA  

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0001709-77.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNER EDUARDO DA COSTA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0001740-85.2011.4.03.6305 

RECTE: MARLI MARTINS RIBEIRO NOBREGA 

ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e ADV. SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO 

MAGINA e ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0001745-29.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDA TIAGO DE JESUS  

ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0001752-58.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTINHO GONÇALVES FREITAS FILHO  

ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0001759-95.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ELIAS ZEQUIEL DA SILVA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0001820-48.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CINIRA APARECIDA DE PAULA CELESTINO  
ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0001830-83.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZETE KIMPEL  

ADV. SP199502 - APARECIDA DE FÁTIMA CAVICCHIOLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0001863-92.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SUELI IARA COELHO STOPPA  

ADV. SP268916 - EDUARDO ZINADER e ADV. SP253222 - CICERO JOSE GONCALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0001890-09.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILLIAM BARROS DE ABREU  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0001893-42.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR PAULO  
ADV. SP173805 - RAFAEL ALESSANDRO VIGGIANO DE BRITO TORRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0001908-63.2011.4.03.6119 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0001911-13.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE MARIE TAKAHASHI  

ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0001927-64.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA SANTOS  

ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0001935-35.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA RODRIGUES PADOVAN  

ADV. SP141355 - ROBERTO WILSON VALENTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0001936-40.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENTIL NUNES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0001945-26.2007.4.03.6315 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ FLÁVIO DE CAMARGO  

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

e ADV. SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFETI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0001962-93.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS GANZELLA  

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0001986-76.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA LIDIA PRADO DE OLIVEIRA  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0002012-91.2007.4.03.6314 

RECTE: HELIO ZEQUINATTI 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0002039-76.2008.4.03.6302 

RECTE: GILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0002067-80.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0002137-48.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA RITA DOS SANTOS SANTAELA  

ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0002159-30.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR PEREIRA DOS SANTOS  
ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0002164-25.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ROSA BATISTA MENDES  

ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0002170-22.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAUDISIO DE MORAES  
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0002217-20.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS FISCHER  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0002255-45.2010.4.03.6309 

RECTE: FRANCISCO VALDEMIRO PEREIRA 
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ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO e ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0002275-57.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: DANIEL RIBEIRO SANCHES 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECTE: NARA RIBEIRO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0002280-73.2006.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLINDA ELIAS DE SOUZA  

ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0002317-54.2011.4.03.6308 

RECTE: FRANCISCO ASTROGILDO PEREIRA 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0002368-44.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEO ZUCCARI  

ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0002375-72.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO GONCALVES DOS SANTOS  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0002384-02.2009.4.03.6304 

RECTE: TEREZA GIATTI MARTINS 

ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0002426-39.2009.4.03.6308 

RECTE: GENTIL COSTA RIBEIRO 

ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0002435-45.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO MINGUINI  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0002448-49.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIPRIANO FARIAS FILHO  
ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0002488-03.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON RODRIGUES SIMOES  

ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA e ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0002503-16.2007.4.03.6309 

RCTE/RCD: MARIA IZABEL DOS SANTOS 

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 
RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0002511-27.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATIANE PISSANI CARDOSO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0002531-91.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO CALIL  
ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0002534-40.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO DA COSTA  

ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0002561-24.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA MILANEZ E OUTRO 

ADV. SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES 

RECDO: GABRIEL MILANEZ RAMALHO DE LUCENA 

ADVOGADO(A): SP173859-ELISABETE DE LIMA TAVARES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0002576-72.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SERGIO RICARDO SIMIAO  

ADV. SP225947 - LEONARDO BORELI PRIZON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0002591-49.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILVAN CANGIRANA DUARTE  

ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0002615-88.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZILDA DUENHA BOGAS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0002711-20.2009.4.03.6312 

RECTE: NICOLA LUIZ DI TORO 

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0002720-63.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE REZENDE DA SILVA JUNIOR  

ADV. SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS e ADV. SP147597 - GIULIANO ROSA SALES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0002742-68.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EZIEL MARIANO DA SILVA  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0003091-58.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE MIRIAN PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0003134-26.2008.4.03.6308 

RECTE: JENY BATISTA DA SILVA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0003145-90.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ZUPPA  

ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0003146-81.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO APARECIDO CARREIRO  

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0003261-42.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MAGELA PINTO  
ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0003272-58.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FORKAS GONZALEZ  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0003276-17.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DORVALINO TEIXEIRA  
ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0003281-20.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INEIDA DE CARVALHO  

ADV. SP216486 - ANTONIO NILSON DE ASSIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0003343-83.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA TEREZA DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0003357-89.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PEREIRA CARVALHO  

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0003392-39.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS COLATTO  

ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0003458-78.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO MARCULINO DE LIMA  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0003464-09.2006.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS ANTONIO STENICO  

ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0003466-25.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GARZEZI BONOME  

ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0003469-13.2006.4.03.6309 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NATALIO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0003478-59.2007.4.03.6302 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA CORREA 

ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0303       PROCESSO: 0003519-87.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA DE JESUS MADUREIRA NASCIMENTO  

ADV. SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0003556-48.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS ANTUNES DA SILVA  

ADV. SP157807 - CARLA CRISTINA PAVANATO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0003618-93.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM REIS XAVIER  

ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0003621-11.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA FURIO SILVEIRA  

ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0003624-16.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS 

e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0003624-17.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIRO BATISTA  

ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0003652-86.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINVALDO CARDOSO DA SILVA  

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0003684-37.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IVANILDE DOS ANJOS RODRIGUES SARDINHA  
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ADV. SP243104 - LUCIANA CASTELI POLIZELI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0003718-12.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DERALDINO BENIGNO DA SILVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0003725-21.2009.4.03.6318 

RECTE: JOAO DELFINO 

ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0003731-60.2011.4.03.6317 

RECTE: GERALDO VICENTE BONIFACIO 

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0003922-26.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MÁRIO SERGIO LOPES  
ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0003958-19.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA PEREIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0003961-86.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA LABADESSA  

ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0003999-94.2009.4.03.6314 

RECTE: LUIS ALEXANDRE FRANCO 

ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0004014-83.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GILENO CANDIDO DE NOVAES  

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0004019-08.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BARBOSA  

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0004047-91.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: OSVALDO ROBERTO MISSIO  

ADV. SP120041 - EDSON MACIEL ZANELLA e ADV. SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO e ADV. 

SP256764 - RICARDO LUIS AREAS ADORNI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0004071-22.2011.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCO ANTONIO DOS SANTOS ANDRADE JUNIOR  

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Sim DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0004072-86.2011.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO CORREIA DOS SANTOS  

ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0004124-67.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO AMERICO DE CAMPOS  

ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0004125-49.2010.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMAR JOAQUIM  

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0004139-36.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: OSMAR CAMPOS  

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0004180-18.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELPIDIO DO NASCIMENTO CARAZZA  

ADV. SP263649 - LUIZ GUSTAVO SUZANO ALVES PEREIRA e ADV. SP281080 - LETICIA DE CASTRO 

PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0004196-69.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA NIERO  
ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0004204-59.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVITA ERNESTINA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0004236-66.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEWTON PRESTES  
ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0004259-93.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: NILVA PADOAN ANTONIO  

ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0004284-64.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVI DOS SANTOS  
ADV. SP069107 - HILDEBRANDO DEPONTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0004294-94.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ODACIL SANDOVAL DE OLIVEIRA 

ADV. SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0333       PROCESSO: 0004320-24.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE FATIMA SOARES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0004330-75.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN REGINA DE SA LOPES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0004339-68.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR RODRIGUES  

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0004356-41.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE LIMA  

ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0004415-33.2007.4.03.6314 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LAERCIO MARSARIOLLI  

ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0004417-52.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JANUARIA TELLES  

ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0004417-54.2008.4.03.6318 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL VITOR DE SOUZA SILVA  

ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0004457-36.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ASTOLFO ALVES DE LIMA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0341       PROCESSO: 0004467-96.2011.4.03.6311 

RECTE: JONAS XAVIER GOMES 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES e ADV. SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0004479-13.2011.4.03.6311 

RECTE: ELIANA UGINO DOS SANTOS 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES e ADV. SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0004498-12.2008.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: GIULIA PREVITALLI HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP248229-MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: PATRICIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0004528-91.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI SOARES DO SANTOS  

ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA e ADV. SP086775 - MAGALI 

TERESINHA S ALVES 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0004530-75.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA  

ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0004571-23.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA CRISTINA DE ANDRADE DEFENDI  

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0004572-55.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO CALDO FERREIRA  

ADV. SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0348       PROCESSO: 0004577-48.2009.4.03.6317 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA SIMAO 

ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0004578-78.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO CARLOS DAMIANI  

ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0004588-06.2006.4.03.6310 

RECTE: VICENTE DE LEAO 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0004596-83.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA  

ADV. SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0004650-67.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZACARIAS PLINIO BADARO  

ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0004654-36.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE RIBEIRO  

ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0004661-28.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON ELIAS  

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES  

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0004693-84.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DIAS MOREIRA  

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0004700-88.2009.4.03.6303 

RECTE: NOVELINO ROGATTO 

ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0004712-89.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELZILENE LUCINDO MEDEIRO  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0004713-25.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUI SOKAE ABE  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0004728-28.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DULCE LAURIA AZEVEDO 

ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0004729-78.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMERICO NARVAES  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0004745-83.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA DE LIMA  
ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA e ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0004753-19.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE SOUZA SILVEIRA  

ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0004775-72.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NELIDO DOS SANTOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0004776-47.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDE ANTONIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0365       PROCESSO: 0004795-50.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ARMANDO ALVES SOBRINHO  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0004807-96.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO NUNES  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0004812-44.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENTINO BONFIN MIRANDA  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0004822-64.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO FRANCISCHINI  

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0004866-89.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO SILVA JUNIOR  

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP289914 - REBECA ROSA RAMOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0004923-97.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FOGACA BULGARELI  

ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0371       PROCESSO: 0004936-27.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROSSANI APARECIDO DE LOURDES  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0004951-02.2011.4.03.6315 

RECTE: JOÃO BATISTA RODRIGUES 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0004958-61.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA CARLA TEREZA GIUSEPPE 

ADVOGADO(A): SP126431-ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: CLAUDETE DA GRACA VEOLADA  

ADV. SP120867 - ELIO ZILLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0005025-20.2010.4.03.6306 

RECTE: ROSARIA DE PAIVA SILVA 

ADV. SP155298 - ARLETE VIANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0005047-59.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODINEA CRISCUOLO RUIZ  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0005064-82.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA BREGADIOLI  

ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0005107-51.2010.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0005160-10.2011.4.03.6302 

RECTE: LUCIANA DA SILVA PEREIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0005177-49.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0005299-56.2011.4.03.6303 

RECTE: EDINEIDE ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0005320-24.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IRENE DA CONCEICAO SOUSA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/11/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0005376-05.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: PATRICIA ISRAEL AMORIM  

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0005382-30.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VOLTOLIM  

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0005439-40.2009.4.03.6310 

RECTE: MARIA NEIDE DELA ROSA PERISSOTTO 
ADV. MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO e ADV. SP248287 - PAULO ROBERTO CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0005443-74.2009.4.03.6311 

RECTE: EDENALVA GONÇALVES COIMBRA DE CARVALHO 

ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ e ADV. SP205732 - ADRIANA CHAFICK MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0386       PROCESSO: 0005500-61.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINA APARECIDA ROSSI GIGLIO  

ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA e ADV. SP086775 - MAGALI 

TERESINHA S ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0005510-40.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMILTON CANDIDO DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0005538-51.2011.4.03.6306 

RECTE: CLAUDIMIR FRANCISCO DA CRUZ 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0005674-15.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR JOSE BLECHA  

ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0005676-06.2006.4.03.6302 

RECTE: SEBASTIAO CARLOS PEREIRA FILHO 

ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0005686-77.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO MANOEL DE SOUZA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0005767-52.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LEITE DE MEDEIROS  

ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0005768-47.2007.4.03.6302 

RECTE: MARIA ISABEL MATHIAS 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0005843-52.2008.4.03.6302 

RECTE: ILDA PEDRO DE CARVALHO 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0005845-20.2011.4.03.6301 

RECTE: JUAREZ OLIVEIRA 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0005872-17.2009.4.03.6319 

RECTE: HILDEBRANDO SANDANGELO 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0005878-02.2010.4.03.6315 

RECTE: WALDOMIRO FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADV. SP244131 - ELISLAINE  ALBERTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0005890-37.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY APARECIDA BASSETO INACIO  

ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0005901-55.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS APARECIDO LOURENCO  
ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0005907-12.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER MARQUES DOS SANTOS  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0005973-11.2009.4.03.6301 

RECTE: NEIDE DOS SANTOS 
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ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0005989-43.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZIO FAUSTINO  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0006039-05.2011.4.03.6306 

RECTE: SERGIO APARECIDO RODRIGUES 
ADV. SP295922 - MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0006042-57.2011.4.03.6306 

RECTE: WIDSON CALDAS GONCALVES 

ADV. SP295922 - MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0006056-03.2009.4.03.6309 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JADIR VENTURA DOS SANTOS  

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0006157-45.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE ALMEIDA  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0006169-30.2009.4.03.6317 
RECTE: LUIZ CARLOS MENDES CARDOSO 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0006198-62.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO DONIZETI DA SILVA  

ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO e ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0409       PROCESSO: 0006288-70.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON BOLSONI  

ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI e ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO e ADV. 

SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0006289-26.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA MARIA PEREIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0006318-37.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA POLO DOS SANTOS 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0006333-16.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAMIR RUFINO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0006355-82.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI DE BORTOLI  

ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e ADV. SP109241 - ROBERTO CASTILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0006362-29.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ANDREY WANDERSON BRASIL SILVA 

RECDO: ANDREIA DOS SANTOS  

ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0415       PROCESSO: 0006363-27.2009.4.03.6318 

RECTE: MARINA GARCIA COSTA 

ADV. SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

  

0416       PROCESSO: 0006384-11.2010.4.03.6304 

RECTE: TERESA ROSA DA COSTA 

ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0006420-35.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO DONIZETE ROCHA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0006449-75.2011.4.03.6302 

RECTE: ROSIMEIRE DE SOUSA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: GUILHERME CESAR SOUSA GODOI 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0006456-95.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JASER ULISSES DEPIATTI  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0006460-59.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LIMA DA SILVA  

ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI e ADV. SP276787 - GILBERTO GREGORINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0006466-14.2011.4.03.6302 

RECTE: PRICELINA BARBOSA DE JESUS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: JULIANA AMANDA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: AGNA PALOMA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0006480-37.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL ALONSO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0006482-20.2011.4.03.6317 

RECTE: LUIS BATISTA DA SILVA 

ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0006518-38.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: JOAO BATISTA CALTRAN  

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0006548-45.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE WILSON DOS SANTOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0006557-07.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: CLOTILDE MUNHOZ 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0006564-96.2011.4.03.6302 

RECTE: PAULA REIS DA SILVA 
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: JULIANE DA SILVA HONORATO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: RUAN VICTOR DA SILVA HONORATO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0006577-95.2011.4.03.6302 

RECTE: FERNANDO FERREIRA SOBRINHO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0006592-64.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA VENANCIA RODRIGUES SIGNORINI 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0006593-49.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: PAULO SERGIO BISPO DOS SANTOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0006601-36.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO ALVES DA CRUZ  

ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0006625-54.2011.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO DONIZETI DAS CHAGAS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0006635-98.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA TAVARES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0006696-51.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RITA DE ALMEIDA  

ADV. SP226591 - JULIANO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0006724-24.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE FERREIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0006769-61.2007.4.03.6304 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON RODRIGUES  

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0006770-62.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA APARECIDA PEREIRA DO AMARAL  

ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0438       PROCESSO: 0006861-40.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS GAFO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0006867-78.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZETE APARECIDA BOMFA  

ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0006893-16.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS LUIZ GIRONI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0007079-41.2010.4.03.6311 

RECTE: JOAO FRANCISCO GIL 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0007181-40.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE GONÇALVES  

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0007235-90.2009.4.03.6302 

RECTE: DALVA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0007313-16.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: CLEUZA ALVES BRANDAO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: PAULO CESAR BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0445       PROCESSO: 0007347-88.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA NOGUEIRA DUARTE 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0007376-12.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA DA ROCHA RODRIGUES  

ADV. SP228977 - ANA HELOISA ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0007385-03.2011.4.03.6302 

RECTE: AYLTON GOMES SANTOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0007398-33.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOLIVAR CAETANO DE ARAUJO  

ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0007411-45.2009.4.03.6310 

RECTE: DEMOSTENES SOEIRO DE SOUZA 

ADV. SP264900 - EDWEN MANTOVANI NOBREGA e ADV. SP112790 - REINALDO SILVA CAMARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0007413-05.2010.4.03.6302 

RECTE: CLEONICE DA SILVA BORGES 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ e ADV. SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO e ADV. SP262504 - VITOR HUGO 

VASCONCELOS MATOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0007453-11.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ANTONIO EUGENIO NAGILDO THOME 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0452       PROCESSO: 0007493-03.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS AUGUSTO MARZOLLA  

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0007505-75.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA FIRMINO ANACLETO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0007525-08.2009.4.03.6302 

RECTE: ALZIRA DE LIMA ROTULO 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0007581-29.2009.4.03.6306 

RECTE: JOAO DE OLIVEIRA 

ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0007609-33.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: CLEIDE VILAS NOVAS 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0007617-83.2009.4.03.6302 

RECTE: ALBERTA FERREIRA VIEIRA  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0007735-49.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: MARIA JOANA DA SILVA 

ADV. SP279591 - KELLY SCAVACINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0007736-10.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA FALSONI 

ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0007844-52.2009.4.03.6309 

RECTE: CATIA REGINA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0461       PROCESSO: 0007935-56.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: JOSE ANTONIO AUGUSTO VIEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0008114-58.2009.4.03.6315 

RECTE: MARIA ALMEIDA RODRIGUES 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0008284-08.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULMIRA VILANI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0008323-32.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA NEUZA COELHO CORREA  

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0008375-31.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SOLANGE APARECIDA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0008428-82.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM DE OLIVEIRA MENEZES  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0467       PROCESSO: 0008489-35.2008.4.03.6302 

RECTE: MEIRE APARECIDA DAS GRACAS OLIVEIRA 

ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO e ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0008576-88.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA NOGUEIRA DE SOUZA FARIA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0008682-48.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE TOMKI  

ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0008750-26.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA DE SOUZA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0471       PROCESSO: 0008769-19.2007.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR PINTO CABRAL  

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0008773-43.2008.4.03.6302 

RECTE: VICENTE ALVES 

ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0008778-97.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO e ADV. SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB 

DO AMARAL ALVES 

RECDO: MARLENE DE JESUS AGUIAR RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP156657-VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RECDO: MARLENE DE JESUS AGUIAR RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP246492A-LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 134/989 

0474       PROCESSO: 0008798-95.2009.4.03.6310 

RECTE: SONIA JOCELI BRAGAGLIA DA SILVA 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0008807-16.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO CAMPOS CORTEZ  

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e ADV. SP177194 - MARA REGINA NEVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0008869-56.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHRISTA GROTZINGER  

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0008970-58.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA TEIXEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0009060-66.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OLIVINO DA SILVA  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0009070-16.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAETANO  

ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0009122-44.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDELICE DA SILVA PEREIRA COSTA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0009218-61.2008.4.03.6302 

RECTE: CECILIA CORACINI 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0482       PROCESSO: 0009234-49.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEICE MARTINS DE CARVALHO  

ADV. SP188045 - KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0009267-03.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE GALVAO DE PAULA  

ADV. SP142697 - FERNANDO CESAR DE CAMARGO ROSSETO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0009285-55.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO DE PENEDO  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0009429-68.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE RIBEIRO  

ADV. SP190969 - JOSE CARLOS VICENTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0009468-84.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: SHIRLEY SANTA DA COSTA CUNHA 

ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0009525-15.2008.4.03.6302 

RECTE: LEDA APARECIDA ARCHANGELO 

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0009529-21.2009.4.03.6301 

RECTE: NAIR RODRIGUES BORDER 

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0009559-82.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DE OLIVEIRA MARIANO  
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ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0009600-20.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO SARAIVA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0009898-46.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENTO DIAS NETO  

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0009915-26.2006.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUGUSTA CONCEICAO DOS SANTOS  

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0010139-93.2008.4.03.6310 

RECTE: NAZARENO TADEU MARQUETTE 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0010301-44.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONISETI ALVES  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0010311-57.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIEZER DE AGUIAR FERNANDES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0010504-74.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA DA SILVA VENTEU  

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0010551-19.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE AFONSO DE PAULA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0010581-15.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANETE MARCIANO FERRACIOLI  

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES e ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA 
e ADV. SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0010591-54.2009.4.03.6315 

RECTE: CLEOMEDES VIANA DA SILVA 

ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0011168-76.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: NELSON APARECIDO SIMOES  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0011234-17.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0011313-35.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: EVA MARIA DE SOUZA  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0011336-34.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES INACIO COELHO  

ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0504       PROCESSO: 0011402-85.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES MORENO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0011813-33.2008.4.03.6302 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0011850-26.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO  

ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0012091-32.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA MARIA NEBIAS PILAR  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0012282-40.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WHALLACE RIBEIRO DE ALBUQUERQUE E OUTRO 

ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RECDO: LUCAS RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP194126-CARLA SIMONE GALLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0012644-81.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP151052 - AGENOR HENRIQUE CAMARGO 

RECDO: RENATO AUGUSTO GONCALVES  

ADV. SP151052 - AGENOR HENRIQUE CAMARGO 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0012715-15.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO APARECIDO DOS SANTOS  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0012721-90.2008.4.03.6302 

RECTE: MARTA MARIA GOMIDE PEDRILLI  
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ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0013111-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELITA BARBOSA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0513       PROCESSO: 0013135-54.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA JOSE DE SIQUEIRA CUNHA 

ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0013199-69.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS PORTA  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0013207-10.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER PONTES ALVES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0013558-43.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO KREPSKI  

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0013626-56.2008.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CLEMENTE PONTES  

ADV. SP097819 - ESAU PEREIRA PINTO FILHO e ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0013652-93.2008.4.03.6302 

RECTE: CARRES DOLORES DE JESUS MARINHO 

ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0519       PROCESSO: 0013689-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSOM DARDIN  

ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0013933-49.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO ANTONIO MESSIAS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0014121-74.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVANI JOSE DA SILVA  

ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0014381-32.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS PIRONATTO  

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0014398-61.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PRIMAVERA CRISTINA IZILDA DE PAULA SILVA  

ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0014620-92.2009.4.03.6301 

RECTE: VIVIAN MARILIA MATHIAS 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI e ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. SP252669 - MÔNICA MARIA 

MONTEIRO BRITO e ADV. SP257398 - JEAN DANIEL BITAR   e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0014945-67.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDELIO CHAVES  

ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0015114-56.2006.4.03.6302 

RECTE: IVAN PEREIRA LEAL 

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0015452-20.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CUSTODIO DA SILVA  

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0015489-57.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIA DONIZETE MENCUCINI  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0015515-82.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VANIA DE SOUZA THOBIAS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0015676-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VALCIR APARECIDO PINOTTI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0015742-45.2006.4.03.6302 

RECTE: MARIA INES RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0015976-90.2007.4.03.6302 

RECTE: ANTONIA FAGUNDES 

ADV. SP181428 - ISMAEL MAIA COSTA FILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0016212-76.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO DA SILVA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 142/989 

0534       PROCESSO: 0016405-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO FELIPE DE OLIVEIRA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0016543-58.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUINA MOREIRA DOS SANTOS PEGO  

ADV. SP141280 - ADENILSON FERRARI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0016669-11.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SAMUEL HORACIO  

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0016747-66.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJAIR GRACIANO DO ROSARIO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0017196-58.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA GOMES  

ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0017333-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0540       PROCESSO: 0017474-88.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENAL THOMAZ DE OLIVEIRA  

ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0017825-61.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO DOS SANTOS  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0018418-27.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PAULINO DA SILVA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0018455-20.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DELZIMAR  

ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0018857-09.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BEZERRA ROZENO  

ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0019321-62.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL GOMES DA SILVA FILHO  
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0019884-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEFFERSON SANTOS COUTINHO E OUTRO 

ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

RECDO: JESSICA SANTOS COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0020123-26.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MILTO FLORIANO RODRIGUES  

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0020505-19.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINA MARQUES DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0549       PROCESSO: 0021022-24.2011.4.03.6301 

RECTE: DEOLINDA IRENE FAVOTTO 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0021266-84.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIR ALMEIDA SANTANA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0021616-38.2011.4.03.6301 

RECTE: NEUZA MARIA FERRO FLORIO 

ADV. SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0021718-84.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: OLIVIA CARRIÇO ANDRIÃO 

ADVOGADO(A): SP142185-ADRIANO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: ADOLPHINA DA CRUZ ELIAS  

ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA e ADV. SP141674 - MARCIO SABOIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0021823-42.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER DEIO LATERI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0022556-03.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTO MARCHIORI  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0022614-45.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI ALVES ROBERTO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0022764-21.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO RIBEIRO  
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ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES e ADV. SP250291 - SAULO JOSÉ 

CAPUCHO GUIMARÃES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0022927-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0023342-18.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RUTH CARNEIRO  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0023425-97.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE APARECIDA ALVES SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0023535-96.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NATIVIDADE BARBOSA CALDAS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0023676-18.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI POLERA ISQUI  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0024158-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROZENILDA COSMO DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0024285-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO MARTINS DE CARVALHO  

ADV. SP102931 - SUELI SPERANDIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0564       PROCESSO: 0024485-08.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA GALHARDO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0024506-81.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA RODRIGUES FERREIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0024614-47.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA VICENTE NEVES  

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0024697-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RILDO CARNEIRO RIBEIRO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0024881-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MARCELO RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0025276-74.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIRO PEIXOTO MARQUES  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0025346-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELINA RAMOS MENDES  

ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0025523-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ROBERTO DE MACEDO  
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0025633-54.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILARIO BUENO DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0025907-18.2010.4.03.6301 

RECTE: RENATO LUIZ BORGES DE SOUZA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0026438-70.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO SIMAO DOS SANTOS  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0026595-14.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOPES SOBRINHO  
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0576       PROCESSO: 0026671-67.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LUIZ DO AMARAL FILHO  

ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0026742-69.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDECIR MANCHADO DOS SANTOS  

ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0026881-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANTINO APOLONIO MOREIRA  

ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0027010-60.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ROSENALVA MARIA SOARES DA SILVA  

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0027339-09.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA GOMES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0027344-31.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ROBERTO FERREIRA CORREA  
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0027581-31.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DE MACEDO LIMA  

ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0027780-24.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR PUDELL  
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0028024-45.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDO SQUAIELLA  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0028369-45.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE ANDRADE  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0028714-16.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOCORRO DE JESUS FRANCA  

ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0029606-80.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA  
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ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0029744-18.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA DIAS DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0030120-67.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO RODRIGUES  

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0030381-95.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: HIDHARU SATO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0030546-45.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZIO MOREIRA DA SILVA  
ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0030564-66.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LUIZ MOREIRA  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0030678-05.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA MUNIZ  
ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0030985-90.2010.4.03.6301 

RECTE: DERALDO PIRES DE OLIVEIRA 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e ADV. SP282724 - SUIANE APARECIDA 

COELHO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0595       PROCESSO: 0031192-94.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: DEUSELITE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP127174-OSMAR CONCEICAO DA CRUZ 

RECDO: JOAO VITOR DA SILVA SANTOS  

ADV. SP119156 - MARCELO ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0031792-76.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO CAREGATTI   

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0031886-92.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DE JESUS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0032039-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DILVA ARCANJO DE OLIVEIRA  

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0032124-14.2009.4.03.6301 

RECTE: ADIMILSON CANDIDO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0032361-77.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUMBERTO LUIZ CHIECCHI  

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0032583-45.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPIDES SOARES  

ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0032682-49.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO AGAPITO DE SOUSA NETO  
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ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0033062-09.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON CALU DA SILVA  

ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0033120-46.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELA INACIO  
ADV. SP223880 - TATIANA LUCAS DE SOUSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0033323-03.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO MIYOMARU NAGASHIMA  

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0033561-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IGOR PEREIRA DA CRUZ E OUTROS 

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: YSLLAN PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: IAGO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: ITALO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: YRLLAN PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: PRISCILA PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0034061-25.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUCIARA DO SACRAMENTO SOUZA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0034832-66.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA RIBEIRO BARRETO  

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0609       PROCESSO: 0035132-62.2010.4.03.6301 

RECTE: JOÃO BARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0610       PROCESSO: 0035228-77.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE SOUZA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0035256-79.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATILDES PEREIRA DE BRITO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0035453-34.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLACIR CARLOS DA CUNHA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0035608-37.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER MOLINA  

ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0035809-58.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACA MARIA LEMOS FERREIRA  

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0036378-93.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARETE APARECIDA BARONE  

ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO e ADV. SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA 

NICODEMO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0036687-51.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBINSON SILVA AGUIAR  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0617       PROCESSO: 0036857-86.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS CUSTODIO JORGE  

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0037134-05.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONSO RODRIGUES DE ANDRADE  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0037471-62.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTINHO FLORENCIO AMICUCCI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0037532-49.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON FRANCISCO  

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO 

BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0037756-21.2009.4.03.6301  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA WATANABE NAMIOKA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0037855-88.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON LUCIO CUSTODIO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES  

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0038197-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIANCA SOUZA DOS REIS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0038273-89.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA SOUZA LIMA E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: BRUNA SOUZA LIMA 
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ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0038803-30.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETT DA ROCHA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0038914-14.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS PELAGENS  
ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e ADV. SP239921 - PABLO LUIZ LOPES 

FRANÇA PISTONI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0038976-20.2010.4.03.6301 

RECTE: ELISABETH DE FATIMA POLO TREVISAN 

ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI e ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0039261-13.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON APARECIDO GONCALVES  

ADV. SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ e ADV. SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0039544-36.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE CASSIA MONTEIRO  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0039700-58.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA SANTANA DOS SANTOS E OUTROS 

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: ROBSON SANTANA PIRES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: ROBERT PIRES SANTANA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0039901-16.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RAIMUNDO DE OLIVEIRA  
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ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0040408-74.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO XAVIER DE SOUZA  

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0040588-90.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILZA VIEIRA DA SILVA  
ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0040596-67.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADNIL MENDES LIMA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0040924-31.2009.4.03.6301 

RECTE: SUELI GIMENES 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0041327-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS  

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0041428-37.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MAURO MERIQUE  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0041870-66.2010.4.03.6301 

RECTE: JENILDA BATISTA DE JESUS 

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0042117-81.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH FERREIRA DA CONCEICAO DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0042539-56.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TIEKO TATEBE  

ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0043396-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JUAN DE MATA SALVATIERRA CHAVES  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0043662-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO CORREIA DE OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0043810-66.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇAO SILVA SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0043859-10.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO ANTONIO MATHIAS FARIA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0044388-29.2010.4.03.6301 

RECTE: ANA ELOISA BARBOSA BENTO 
ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0044667-49.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA DE SOUZA LIMA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0647       PROCESSO: 0044760-75.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON MORENO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0044803-12.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0045010-11.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNILSON TENORIO DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0045079-43.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRA DE JESUS ARAUJO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0045251-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMILSON DONATO DE CASTRO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0045317-62.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES PEREIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0045829-45.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA ROCHA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0045897-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILSE SUELY GIRALDI MAZZA  

ADV. SP218446 - JOSE AUGUSTO DE CARVALHO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0046218-30.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA APARECIDA COELHO DA SILVA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0046649-64.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUAN ROSARIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0047192-67.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PEGO DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0047418-72.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIHACHI IZUMISAWA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0047545-44.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGISA ALVES CARVALHO RODRIGUES  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0047907-46.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO EDUARDO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0048261-71.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMERICO MARQUES BARBOSA  

ADV. SP070858 - CARLOS FLORIANO FILHO e ADV. SP065729 - ANA CELIA ZAMPIERI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0048276-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO GOMES DA ROSA  
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ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0049098-92.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DUARTE DA SILVA  

ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0049266-94.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR GAZANA  
ADV. SP128108 - ELIENE LOUREIRO ARAUJO DOS SANTOS e ADV. SP127108 - ILZA OGI e ADV. SP300265 - 

DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0049283-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO RAMOS  

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e ADV. SP177194 - MARA REGINA NEVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0049452-20.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO PEREIRA DE SOUZA FILHO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0667       PROCESSO: 0049531-96.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZACARIAS ALEIXO ALBUQUERQUE  

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0049756-19.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA DE LOURDES DO ROSARIO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0050113-33.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA LOPES DE CAMPOS E OUTRO 

RECDO: ROBERTO CARDOSO DE CAMPOS- ESPOLIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0670       PROCESSO: 0050148-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INESIO DO CARMO SAMBATTI  

ADV. SP127108 - ILZA OGI e ADV. SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0050270-69.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGNOLIA CUNHA FURLAN  

ADV. SP087791 - MAURO SILVIO MENON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0050409-21.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ROBERTO ANTUNES CORREA  

ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0050525-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITE PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0050556-47.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO RICARDO DE SOUSA  

ADV. SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0051280-51.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI DE OLIVEIRA ALMEIDA   

ADV. SP136541 - RICHARD TOUCEDA FONTANA e ADV. SP292179 - CLEIA MARCIA DE SOUZA FONTANA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0051606-45.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIA ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0051911-92.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO MANOEL DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0678       PROCESSO: 0052131-90.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DOS SANTOS  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0052600-73.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: OLIVETE MENDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP240012-CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

RECTE: OLIVETE MENDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP279818-ANDRE LUIZ OLIVEIRA 

RECDO: MARIA PASQUALINA LEPORE ZAMPETTI  

ADV. SP256988 - KAROLINE MARCHIORI DE ASSIS e ADV. SP257450 - LUCILA FIORINI DE CARVALHO e 
ADV. SP257468 - MARIANNA MOURA GONÇALVES e ADV. SP300164 - RENATA MOURA GONÇALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0053167-70.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LYRIAN ESTEVES DE AZEVEDO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0053195-72.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSILEIDE DE BRITO NEVES  
ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0053272-47.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO ANTONIO RAYU  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0053829-34.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE REIS DE PAULA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0053984-37.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA MARIA DOS SANTOS DOMENCIANO E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: STEFANY DOMENCIANO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0685       PROCESSO: 0055352-81.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FABIANO FILHO  

ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0055459-62.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA RAMOS DE SANTANA  

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0055512-09.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RIBEIRO PORTO NETO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0055624-75.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 0055923-52.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUDIR SCHMITT  

ADV. SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0056092-73.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DA SILVA  

ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0056438-24.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIAN CARLA TUJARET DOS SANTOS  

ADV. SP227676 - MARCELLO ASSAD HADDAD 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0056509-26.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DIAS  

ADV. SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER e ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER e ADV. 

SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0057260-13.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO FRANCISCO DE LIMA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0057368-42.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MENDES DE SOUZA  

ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 0059023-49.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VALEJO  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0059390-44.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIS GALVAO FERREIRA  

ADV. SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0059405-42.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTIM SOARES DE MARINS  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0059611-56.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE LEONARDO DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0060786-85.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO DONATO DANTAS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 0062658-38.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO GONCALVES  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0062767-52.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU BATISTA DA SILVA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0063916-83.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARQUES DE CARVALHO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 26/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0064082-18.2009.4.03.6301 

RECTE: SUELI MARIA DA SILVA SA 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0064142-88.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CLEMENTINO DA SILVA  

ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0064673-48.2007.4.03.6301 

RECTE: EPITACIO SOARES DA SILVA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0069675-96.2007.4.03.6301 

RECTE: CRISTIANE CONCEIÇÃO LOURENÇO 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA e ADV. SP205127 - CRISTIANA DOS SANTOS NASCIMENTO e 

ADV. SP207275 - ANDREA RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0071461-78.2007.4.03.6301 

RECTE: VICENTE REGANATTI 

ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0076219-37.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BARBOSA NETO  

ADV. SP073615 - CARMINDO ROSA DE LIMA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0076755-48.2006.4.03.6301 

RECTE: EDVALDO MACEDO MATTOS 

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0094906-28.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0366382-50.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ HERCULANO DE PAULA  

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0000026-63.2011.4.03.6314 
RECTE: ORLANDO PENHA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL e ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0000029-17.2008.4.03.6316 

RECTE: BENEDITO MODESTO DE SOUZA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0000030-02.2008.4.03.6316 
RECTE: JOAO MARQUES SOARES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0000032-69.2008.4.03.6316 

RECTE: MOZART RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0716       PROCESSO: 0000110-89.2010.4.03.6317 

RECTE: EDITE BATISTA DA SILVA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0000117-90.2010.4.03.6314 

RECTE: CICERO PEREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0000150-65.2010.4.03.6319 

RECTE: ONOFRE GABRIEL 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0000183-60.2011.4.03.6306 

RECTE: GISLENE ALVES ALFREDO 

ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0000210-67.2011.4.03.6104 

RECTE: ROBERTO PEREIRA FRANCO 

ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0000218-05.2011.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCIO DE OLIVEIRA SOARES  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0000374-86.2008.4.03.6314 

RECTE: JOSE PASCHOAL ALVES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0000412-76.2009.4.03.6310 

RECTE: MARIA ROSELI GIATTI LEITE DA SILVA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0000429-03.2009.4.03.6314 

RECTE: REGINA CELIA VILLA SCABIN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0000575-92.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA ZELINDA CEOLIN PULZATTO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0000581-63.2009.4.03.6310 

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 0000641-36.2009.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO SEBASTIAO ANTUNES 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0000673-77.2010.4.03.6319 

RECTE: JOAO DO CARMO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0000674-26.2009.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO DONIZETE MARQUES DE ANDRADE 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0000737-89.2007.4.03.6320 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA OURIVES 

ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0731       PROCESSO: 0000795-56.2011.4.03.6319 

RECTE: IVANILDO BRANDINO DA COSTA 

ADV. SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA e ADV. SP126627 - ALEXANDRE RAYES MANHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0000807-05.2008.4.03.6310 

RECTE: LUIZ ANTONIO MARQUES BARCELLOS 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0000827-93.2008.4.03.6310 

RECTE: LUZIA APARECIDA PACAGNELA BEGNAMI 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0000834-85.2008.4.03.6310 

RECTE: IDIOMAR DEZOTTI 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0000868-62.2010.4.03.6319 

RECTE: JOELCIO FRANCISCO DE FREITAS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0000878-24.2010.4.03.6314 

RECTE: ELIZABETH ASSAD SAYEGH 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0001130-46.2009.4.03.6319 

RECTE: ARNALDO GARISO CARLO 

ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0001235-86.2010.4.03.6319 

RECTE: MOISES VIEIRA DA ROCHA 

ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 169/989 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 0001246-18.2010.4.03.6319 

RECTE: MOACYR FERNANDES PORTO 

ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0001373-19.2011.4.03.6319 

RECTE: VERONICA FORTUNATO FILADELFO 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 0001416-57.2009.4.03.6308 

RECTE: MIRELA CARDOSO DO SA SOUZA 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0001509-30.2008.4.03.6316 

RECTE: MARIA FELIX FERREIRA DIAS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0001558-33.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANCLEI BRAZ DA SILVA  

ADV. SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0001589-16.2007.4.03.6320 

RECTE: MARIA RAIMUNDA DA SILVA 

ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0001595-21.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA PAVANI 

ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0001623-88.2007.4.03.6320 

RECTE: IRENE SPINELLI DE CAMPOS 

ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 0001714-45.2011.4.03.6319 

RECTE: OSCAR ANTUNES DE SOUZA 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 0001718-82.2011.4.03.6319 

RECTE: ONDINA MARTINS TOLOY DE OLIVEIRA 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0001723-27.2008.4.03.6314 

RECTE: DIRCE MARTINS COSTA RUSSO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0001759-81.2008.4.03.6310 

RECTE: MANOEL JORGE 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0001790-55.2009.4.03.6314 

RECTE: APPARECIDA IOSHIMURA YAMAMURA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 0001909-79.2010.4.03.6314 

RECTE: LIVANO BALDAN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0753       PROCESSO: 0001974-13.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 0002035-15.2008.4.03.6310 

RECTE: JOAO BALDIN 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0002066-37.2010.4.03.6319 

RECTE: DORIVAL ARIAS 

ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0002223-25.2010.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA RIBEIRO OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

  
0757       PROCESSO: 0002233-06.2009.4.03.6314 

RECTE: PEDRO FRANCISCO PEREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0002248-72.2009.4.03.6314 

RECTE: RAIMUNDO DE JESUS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 0002279-92.2009.4.03.6314 

RECTE: CLAUDOMIRO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 0002330-06.2009.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO ALBERTO NADALON 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0002357-86.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA GOIS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 0002364-43.2007.4.03.6316 

RECTE: JUCELINO DA ROCHA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 0002401-08.2009.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA LUCIANO SOUTO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0002516-75.2008.4.03.6310 

RECTE: LEONILDO VIELLI 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0002520-15.2008.4.03.6310 

RECTE: ANGELO PUPPI FERREIRA 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0002551-43.2010.4.03.6317 

RECTE: SONIA MARIA CARVALHO MENDES 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 0002572-30.2011.4.03.6302 

RECTE: APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA e ADV. SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0768       PROCESSO: 0002576-67.2011.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO CARLOS ANTONINI 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA e ADV. SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0002671-32.2009.4.03.6314 

RECTE: OSVALDO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 0002810-24.2008.4.03.6312 

RECTE: NANCY MATHIAS DE AGUIAR 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 0002911-41.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANDRO PEKI  

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS 

e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 0002948-19.2007.4.03.6314 

RECTE: MATEO ADALBERTO CONTE 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0002976-16.2009.4.03.6314 

RECTE: ROSIMEIRE PERPETUO RODRIGUES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0002982-29.2009.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO AMBROZIO 

ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 0003032-83.2008.4.03.6314 

RECTE: AMERICO BARALDO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 0003042-30.2008.4.03.6314 

RECTE: JOSE PENHAVEL 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 0003257-69.2009.4.03.6314 

RECTE: JOAO VALDIR PIRES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 0003324-40.2009.4.03.6312 

RECTE: SALVADOR DOS SANTOS 

ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0003446-47.2009.4.03.6314 

RECTE: IVETE SAVIOLE FIGUEREDO 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 0003487-43.2011.4.03.6314 

RECTE: LEONEL LUCINDO ROQUE FILHO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0003499-64.2009.4.03.6302 

RECTE: MAURICIO ALEXANDRE DE PAULA 
ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 0003537-40.2009.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA POLEZEL VESPASIANO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0783       PROCESSO: 0003580-06.2011.4.03.6314 

RECTE: YOSHIMI UEMURA CARDOSO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0003583-36.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: TERESINHA SUELI MARQUES 

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 0003626-63.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE CAMILO NETTO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 0003634-86.2008.4.03.6310 

RECTE: GEORGES HOCHE 

ADV. SP258353 - JOSE EDUARDO HOCHE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0003698-79.2011.4.03.6314 

RECTE: DAISY REGINA VAZ ALVES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0003770-08.2007.4.03.6314 

RECTE: AMADEUS JOSE CORREIA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0003801-91.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO LEITE DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0003860-79.2008.4.03.6314 

RECTE: ELENA DE JESUS RODRIGUES CENTURION 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 0003862-05.2010.4.03.6306 

RECTE: JOAO GUALBERTO DOS SANTOS 

ADV. SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 0003877-81.2009.4.03.6314 

RECTE: ADEMAR FERREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 0003919-93.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELI MARIA LIMA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 0003948-83.2009.4.03.6314 

RECTE: IDALINA DOMINGOS CAETANO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 0003955-75.2009.4.03.6314 

RECTE: ROZIMEIRI APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0004032-55.2007.4.03.6314 

RECTE: CARLOS ROBERTO BATISTA MARTINS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 0004049-20.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA RIBEIRO E OUTRO 

ADV. SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA 

RECDO: JENIFFER MONIQUE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP200336-FABIANA CARLA CAIXETA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0798       PROCESSO: 0004078-74.2007.4.03.6304 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELICA DE ALMEIDA LEONE  

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 0004192-46.2008.4.03.6314 

RECTE: ELIZA BERTELLI MAGOLLO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0004239-15.2011.4.03.6314 

RECTE: RONALDO MATURO NUNES 

ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 0004336-20.2008.4.03.6314 

RECTE: MARIA DE FATIMA BUENO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0004347-90.2010.4.03.6310 

RECTE: ORLANDO FUZZO 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 0004404-04.2007.4.03.6314 

RECTE: JERONIMO CAETANO DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0004485-98.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ANDREIA CRISTINA LIMA MATTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 0004508-37.2009.4.03.6310 

RECTE: DAVID LEONCIO DE OLIVEIRA 
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ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 0004531-70.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON SAMPAIO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0004557-95.2011.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA C M PERINI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 0004676-80.2011.4.03.6306 

RECTE: DAMIAO GABRIEL DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP267817 - LUCIANA CAMPOS MIRANDA e ADV. SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0004684-97.2010.4.03.6304 
RECTE: WALTER LUIZ TRAMONTINA 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 0004694-60.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO DA SILVA LOPES E OUTROS 

ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RECDO: DORIVALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RECDO: ROSE CRISTIAN QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 
RECDO: ROSELI SCALISE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0004719-42.2010.4.03.6309 

RECTE: ITERO DA SILVA LOURENCO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0812       PROCESSO: 0004814-42.2010.4.03.6319 

RECTE: JOAO MENEZES DANTAS 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0004845-79.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA DA GRACA TAVEIRA BRANCO 

ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 0004917-13.2009.4.03.6310 

RECTE: MANUEL DA SILVA CAVALCANTE 

ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 0005005-59.2011.4.03.6317 

RECTE: ARNALDO DOS SANTOS 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 0005025-56.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: FRANCISCO FRANCISMAR TEIXEIRA BATISTA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 0005119-12.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE LUIZ ROSSATTO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 0005130-82.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO CARLOS BISCA 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 0005141-98.2011.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDNA MARCIA DOS SANTOS SILVA  
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ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 0005257-76.2008.4.03.6314 

RECTE: JOSE PAMPOLINI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0005285-22.2009.4.03.6310 

RECTE: JOSE FELIPE BONFIM 

ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 0005305-21.2011.4.03.6317 

RECTE: EUGENIO GATTI 

ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0005428-52.2011.4.03.6306 

RECTE: JOANE DARC ROLIM GUIMARAES MOREIRA 

ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS e ADV. SP277863 - DANIELE CRISTINA DE 
OLIVEIRA TROMPS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 0005526-37.2011.4.03.6306 

RECTE: LUIZ DIAS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0005588-26.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERCINA DE JESUS SECCO  

ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0005610-23.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE WALTER DOS SANTOS ANDRADE 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/01/2012 MPF: Não DPU: Não 
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0827       PROCESSO: 0005681-68.2010.4.03.6308 

RECTE: SELMA HELENA RAYMUNDO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 0005735-62.2009.4.03.6310 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NATANAEL RIBEIRO  

ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0005782-09.2009.4.03.6319 
RECTE: IZABEL DESIDERIO ROSALINO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 0005783-91.2009.4.03.6319 

RECTE: DORIVAL FERNANDES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0005798-60.2009.4.03.6319 

RECTE: UALDA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 0005835-70.2011.4.03.6302 

RECTE: JOAO GALVES FRANCO 

ADV. SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 0005872-52.2011.4.03.6317 

RECTE: ISRAEL VITERBINO DE SOUZA 

ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 0005962-52.2009.4.03.6310 

RECTE: EDMAR PEREIRA BOM 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 0005994-23.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE GERALDO WALDER 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 0006322-47.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA 
ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e ADV. SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 0006352-85.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VANDERLEY LAVORENTI  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0006400-31.2011.4.03.6303 

RECTE: EUNICE CORDEIRO 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 0006517-72.2009.4.03.6309 

RECTE: CARMEN LUCIA DA SILVA DOMINGUEZ 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 0006531-09.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: DERLI DAS GRACAS DE SOUZA 
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI  

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0006535-93.2009.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO CARLOS PAZZINI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0842       PROCESSO: 0006536-31.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE ANTONIO BAPTISTA DE OLIVEIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 0006543-70.2009.4.03.6309 

RECTE: ALICIO PEDRO MARIANO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 0006553-67.2011.4.03.6302 

RECTE: TOMASIA RASTEIRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 0006573-08.2009.4.03.6309 

RECTE: JOAQUINA FELIX DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0006574-43.2011.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO GUEDES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 0006578-30.2009.4.03.6309 

RECTE: HAMILTON CARLOS DA GAMA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 0006594-07.2011.4.03.6311 

RECTE: MAURO RODRIGUES NUNES 

ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES e ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 0006596-04.2011.4.03.6302 

RECTE: TEREZA PROCIDONIO BATISTA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 0006599-56.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: LEONOR DE LOURDES LOURENCO DOS SANTOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 0006618-62.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE TEODORO MENDES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 0006631-74.2010.4.03.6309 

RECTE: BENEDITO VALDIR DOS SANTOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 0006640-23.2011.4.03.6302 

RECTE: MIGUEL SEBASTIAO TEIXEIRA 
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0854       PROCESSO: 0006745-37.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA ASSUNCAO COSTA SILVA 

ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 0006869-41.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
RECTE: IRACI FERREIRA MONTEIRO PAIXAO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 0006891-48.2010.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WELLINGTON ROBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0857       PROCESSO: 0006990-11.2011.4.03.6302 

RECTE: NIVIO JETRUDE 

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 0007084-90.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA PARIS DA SILVA  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 0007089-75.2011.4.03.6303 

RECTE: TERTULINO PORFIRIO DA CRUZ 

ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 0007164-20.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE ADRIANO NUNES 

ADV. SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 0007318-96.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: MARIA CICERA DA SILVA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 0007343-51.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: VERA LUCIA DE ARAUJO PAULOSSO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 0007349-58.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: PEDRO MANOEL DE LIMA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 0007364-24.2011.4.03.6303 

RECTE: TEREZA ORLANDINI SCHWARZ 
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ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 0007384-18.2011.4.03.6302  

RECTE: SILVIA ZANGROSSI LIMA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 0007557-83.2009.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUZA 
ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 0007638-47.2009.4.03.6306 

RECTE: NILDO MINIUSSI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 0008538-21.2009.4.03.6309 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALVA ALVES SOARES  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0869       PROCESSO: 0008874-12.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACI MONTANARI PRATES  

ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 0009386-39.2008.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO JOSE DA COSTA 
ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 0009715-15.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSTINA FELICIANO  

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0872       PROCESSO: 0010440-40.2008.4.03.6310 

RECTE: ANTONIA FATORETTO 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 0010664-15.2007.4.03.6309 

RECTE: FLORENCIO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 0010695-35.2007.4.03.6309 

RECTE: JOAO JOSE DE SOUSA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 0010707-49.2007.4.03.6309 

RECTE: NEURIVALTI JOAQUIM VICENTINI 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 0010935-40.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA BEATRIZ SALES DE BACHI  

ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO e ADV. SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0877       PROCESSO: 0011568-51.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARIA GOMES  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0878       PROCESSO: 0011670-76.2010.4.03.6301 

RECTE: ISRAEL GIACOMETTI 

ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 0012447-58.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EVA DOS SANTOS ROCHA  

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 0012619-39.2006.4.03.6302 

RECTE: JOAQUIM ROLIM DE OLIVEIRA 

ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 0014542-34.2005.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: NANCI APARECIDA GULLIN TRAINA  

ADV. SP217685 - PEDRO INACIO MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 0014801-25.2010.4.03.6183 

RECTE: MARINO IRINEU ZANETTI 

ADV. SP137099 - MARCIA PONTES LOPES CAVALHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 0016245-64.2009.4.03.6301 

RECTE: FABIANA MENEZES VIEIRA 
ADV. SP104439 - VERONICA DA LUZ AMARAL e ADV. SP261204 - WILLIAN ANBAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0884       PROCESSO: 0017774-62.2007.4.03.6310 

RECTE: JOAO LUIZ MIGLIATTI 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 0017780-69.2007.4.03.6310 

RECTE: SONIA MARIA FERREIRA 
ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 0017802-30.2007.4.03.6310 

RECTE: TELMA ELITA ORPINELLI 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0887       PROCESSO: 0018216-28.2007.4.03.6310 

RECTE: EDVALDO SANTOS SILVA 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 0018270-91.2007.4.03.6310 

RECTE: SALVADOR BENEDITO HERNANDES 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 0018275-16.2007.4.03.6310 

RECTE: WALDEMAR BENEDITO FRANCHINI 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 0018404-21.2007.4.03.6310 

RECTE: LUIS CARLOS DENOBILE 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 0018762-08.2010.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA DO CARMO SOUZA COSTA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 0018808-72.2007.4.03.6310 

RECTE: JOSE MACIEL DE OLIVEIRA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 0019052-98.2007.4.03.6310 

RECTE: FRANCISCO JOSE SANGUETIN 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 0019067-67.2007.4.03.6310 

RECTE: VICENTE MIRANDA DE SOUZA 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 0021494-59.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO DE LIRA   

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0896       PROCESSO: 0023366-12.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS DA SILVA SILVEIRA  

ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM e ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 0024336-12.2010.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO CASSIANO DE CASTRO 

ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 0024809-95.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ROBERTO DO CARMO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 0026579-26.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAICON SANTOS LAURENTINO DA SILVA  

ADV. SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 26/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0900       PROCESSO: 0028313-12.2010.4.03.6301 

RECTE: VICENTE LINO DE ARAUJO 

ADV. SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 0029283-80.2008.4.03.6301 

RECTE: ELOISA RAYMUNDO HOLANDA ROLIM 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 0036997-23.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: KAIQUE DO NASCIMENTO SANTOS  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/09/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0903       PROCESSO: 0037717-87.2010.4.03.6301 

RECTE: ROSA RODRIGUES LIMA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 0039218-13.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE SALVIO PONCIANO BARBOSA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 0044871-59.2010.4.03.6301 

RECTE: REGINA MARIA GUIBO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 0044989-35.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE DA PAIXAO DE SA SANTOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI  

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 0047742-62.2010.4.03.6301 

RECTE: SONIA MARA ARANTES BACAN 

ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 0048886-71.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO DE JESUS KUAE  
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0909       PROCESSO: 0049534-85.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEANE CORDEIRO DE MELO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/09/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0910       PROCESSO: 0051344-95.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO GOMES DA SILVA  
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 0052267-24.2009.4.03.6301 

RECTE: RICARDO JOSÉ DIAS 

ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO e ADV. SP255118 - ELIANA AGUADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 0053178-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIMAR DOS SANTOS  

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 0053625-24.2009.4.03.6301 

RECTE: VILMA BATISTA DA SILVA 

ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 0056117-86.2009.4.03.6301 

RECTE: PEDRO PAULO DOS SANTOS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 0087100-73.2006.4.03.6301 

RECTE: PEDRO DA COSTA PEREIRA 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 0278549-57.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARGARIDA EVANGELISTA DA SILVA E OUTRO 
ADV. SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO 

RECDO: RAFAEL LAURINDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP047736-LEONOR AIRES BRANCO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000062 
  

LOTE Nº 9498/2012 
  

DESPACHO JEF 
  

0044655-98.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301004360/2012 - LUCIANA 

ALEXANDRE DE MIRANDA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prorrogação de prazo pedida 

(derradeira), sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

  

0014651-15.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020865/2012 - EDMEA 
CARVALHO LEMOS DA SILVA (ADV. SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se a 

parte autora, para que, no prazo derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção do feito, cumpra integralmente o despacho 

anterior, especificadamente quanto a determinação para juntar cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0049315-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020168/2012 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA CRUZ (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA 

MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 

18/01/2012:Indefiro. Este juizado não dispõe, em seu quadro de peritos, de médico credenciado na especialidade 

Reumatologia. 

                    Aguarde-se a realização da perícia em Clínica Médica do Dr. José Otávio de Felice Júnior.  

                    Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Cite-se. Intime-se. 

  
0052305-65.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019750/2012 - JULIANA DA 

SILVA ARAUJO (ADV. SP211879 - SILVIO ROBERTO BUENO CABRAL DE MEDEIROS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0051216-07.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019752/2012 - ZORILDA DA PAZ 
NASCIMENTO (ADV. SP155419 - FABSON TEIXEIRA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0040506-59.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301018344/2012 - ASSUNTA 

BRACONI SOLIS (ADV. SP188615 - SILVIO RICARDO DE SOUZA, SP200281 - RICARDO HENRIQUE 

CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

pedido de revisão do benefício de pensão por morte Nb 93-028.004.255-8. 

Verifico, contudo, que o processo não está em termos para julgamento. 
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De fato, faz-se necessária, para a elaboração de cálculo pela contadoria judicial, a apresentação da memória de cálculo 

do benefício, contendo os salários de contribuição utilizados na concessão do beneficio. 

Nesse sentido, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que a autora traga aos autos referido 

documento. 

Após retornem à contadoria para elaboração de parecer. 

Int. 

  

0024198-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021922/2012 - FATIMA MARIA 

MIGLIAVACCA MARCANTE (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação em que 

FATIMA MARIA MIGLIAVACCA MARCANTE pleiteia a condenação do INSS à revisão de benefício previdenciário 

NB/21-133.463.029-9 com fundamento em tese ventilada na exordial (adoção de índices que permitam a manutenção 

do valor real do benefício). 

  

2 - Regularizada a representação processual, impõe-se o prosseguimento do feito. Indefiro, por ora, a concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita, ante a ausência de declaração formulada nos moldes de legislação específica. 

  
3 - A relação processual ainda não foi completada. Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0037752-86.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022070/2012 - MYRIAN DE 

OLIVEIRA QUARTIM BARBOSA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De início, oficie-se de imediato 

ao INSS para que não pague administrativamente os valores correspondentes a esta ação até determinação posterior em 

sentido contrário. Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para que apresente parecer sobre o presente processo. 

Int 

  

0002194-43.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020810/2012 - MARIA 

APARECIDA MENDES DA SILVA (ADV. SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora apresente cópia das principais peças processuais do processo 00075331720104036183 em trâmite na 7a 

VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, a fim de possibilitar a análise de eventual litispendência com este 

feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
Int. 

  

0064377-55.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020637/2012 - CARLOS AUGUSTO 

DE ALMEIDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no 

prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

venham os autos conclusos para análise da prevenção. Intime-se. 

  

0006187-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448805/2011 - MARCELLA 

BELLELIS (ADV. SP177417 - ROSEMARY PENHA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior. Intime-se. 

  

0051069-15.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021746/2012 - JOSE ANTONIO 

NEAIME SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIAO 
FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante dos documentos necessários ao exame do 

pedido, apresente a parte autora, em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, o demonstrativo de cálculo das 

diferenças apuradas com os valores discriminados mês a mês, as declarações de ajuste anual do imposto de renda do 

período de 1998/1999 a 2004/2005, com os comprovantes de rendimentos tributáveis, bem como o comprovante de 

pagamento das quotas do IR exercício 2007 - ano calendário 2006. 

Intimem-se. 

  

0262738-57.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301017745/2012 - LUCIA MARIA S 

SANTOS (ADV. SP142130 - MARCEMINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de LUCIA MARIA SOARES DOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 195/989 

SANTOS - CPF: 050.450.548-30 e SAMARA SENA DOS SANTOS - CPF: 229.729.988-55 como herdeiras e 

ANTONIO VINICIUS ALMEIDA SENA DOS SANTOS - CPF: 858.524.125-03 por representação do herdeiro 

falecido LUCIANO SENA DOS SANTOS, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 

70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, expeça-se as requisições de pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000959-41.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022638/2012 - MARIA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, juntando comprovante do benefício objeto de lide, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação 
sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0019567-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019928/2012 - LUZIA CHAVES 

POMPEO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer elaborados pela Contadoria do Juízo. 

     Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

              Transcorrido o prazo “in albis”, remetam-se os autos ao Setor PRC/RPV para as providências cabíveis. Int 

  

0031393-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019108/2012 - MILTON PEREIRA 

BUENO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de dilação de prazo, para cumprir integralmente os termos de despachos 

nºs.6301332036/2011, de 22/08/2011 e n º.6301478487/2011, de 13/12/2011, sob pena de extinção do feito sem 
resolução do mérito. PRAZO: 05 (CINCO) dias. 

                 Após o cumprimento, encaminhe ao perito assistente social para conclusão do laudo socioeconômico. 

                 Intimem-se, com urgência. 

  

0029280-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022636/2012 - GISLENE RITA 

LOPES SILVA (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

justificativa apresentada e para evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, 

defiro o pedido de reagendamento da perícia médica, a qual fica designada para o dia 09/03/2012, às 11h00, aos 

cuidados do psiquiatra Dr. Luiz Soares da Costa - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 
Intimem-se as partes. 

  

0002195-28.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022785/2012 - DJALMA 

MARQUES DOS ANJOS (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a divergência entre o endereço declinado na 

inicial e o que consta no comprovante de endereço anexado aos autos, adite a inicial fazendo constar o endereço correto 

e junte comprovante de residência respectivo. 

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 196/989 

0044662-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022425/2012 - MARIA ROSELANY 

RODRIGUES ALENCAR (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo perito em neurologia, Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à 

avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

nova perícia médica para o dia 01/03/2012, às 10h30min, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, no 4º andar 

deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, SP/SP, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 

  

0033685-73.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020129/2012 - MARIO ELIAS 
(ADV. SP190099 - ROSE MEIRE ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO). Tendo em vista a decisão exarada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, determino o 

agendamento do julgamento deste processo, ficando dispensado o comparecimento das partes, as quais serão intimadas 

oportunamente. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente qualquer documento comprobatório de que possuía a 

conta poupança 20835 junto à instituição-ré. 

Sem prejuíso, determino a intimação a CEF para que apresente relação com todas as contas abertas em nome da parte 

autora. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0072706-27.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021704/2012 - OTACILIO MORAIS 

DE ALMEIDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

anexados aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a remessa dos autos a Seção de 
RPV/PRC para as providências pertinentes. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo apresentado, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intimem-se. 

  

0048899-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020203/2012 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 07/11/2011, determino o 

agendamento de perícia médica para o dia 01/03/2012, às 08h00min, na especialidade Otorrinolaringologia, aos 

cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão, na Alameda Santos, 212 - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

               A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

               No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  
               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

      Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 02/03/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, 

Sra. Ana Maria Bittencourt Cunha, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado.  

                    A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0036735-10.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022178/2012 - GERALDO ALVES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Oficie-se à CEF para que a mesma 

apresente, em 30(trinta) dias os extratos relativos ao período pleiteado pela parte autora. Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0046018-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022574/2012 - ANTONIA LOPES 

LEITE (ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o despacho anterior, no prazo de 10 dias. 

Cumpra-se e Intimem-se. 

  

0005861-08.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019774/2012 - AIRTON DALLE 

MOLLE (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em parecer da contadoria de 08/04/2011, reiterado em 18/05 do 

mesmo ano, foi solicitado a entidade de previdência fechada PREVI-GM o envio de planilha detalhando as 

contribuições do autor. 

Assim, remeto o feito à contadoria judicial para posicionamento acerca da resposta enviada pelo fundo de previdência 

em questão. 

Após conclusos. 
Intimem-se. 

  

0001591-67.2012.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020327/2012 - VALMIRAL 

FERNANDES NOGUEIRA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o óbito da parte autora, em 

19/01/2012l, regularizem seus dependentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sua representação processual bem como o pólo 

ativo da demanda, providenciando sua regular habilitação nestes autos, trazendo certidão de óbito legível, RG, CPF, 

certidão de casamento, comprovante de endereço, Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes 

habilitados à pensão por morte e Carta de Concessão (estas últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de extinção do 

feito. Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, voltem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

Cancele-se a perícia anteriormente agendada. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0021430-15.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019395/2012 - TATIANE 

CRISTINE DE CASTRO RIBEIRO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 14/12/2011. 

     Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0027681-20.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301018485/2012 - MOACIR GUIRAO 

(ADV. SP168339 - ALEXANDRO RUDOLFO DE SOUZA GUIRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ciência à parte autora, acerca da 

manifestação da CEF (anexo P19092011.pdf de 20/09/2011). 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0015362-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019892/2012 - ANTONIO 

SILVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP180400 - THAIS CALAZANS CAMELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Analisando os extratos 

apresentados pela CEF (P14122011.pdf-15/12/2011), verifico que ficou pendente, tão somente, os extratos da conta 

59875-2, de modo que determino nova intimação da CEF para que apresente os extratos da referida conta, relativos aos 

índices do Plano Collor I. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

  
0018811-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021811/2012 - PALIMERCIO 

FERNANDES DA COSTA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS 

CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para cadastro do NB 31/122.873.878-2 e 32/129.993.443-0 conforme 

documento juntado na petição de 26/09/2011. 

Cumpra-se. Cite-se. 

  

0042570-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020872/2012 - RITA DE CASSIA 

ALBUQUERQUE CAETANO (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 198/989 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Paulo V. Zugliani, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à 

avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

perícia médica para o dia 07/03/2012, às 16h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Leika Garcia Sumi - Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão 

formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

A CEF anexou informação sobre a realização de acordo extrajudicial firmado antes da propositura da presente 

demanda. 

Assim, comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado nos moldes da LC 

110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Pois, 

em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes 
compuseram validamente seus interesses.  

Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com documentação e planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa findo. 

Observe que questões relativas à validade ou execução do acordo ou quanto ao levantamento do saldo da conta 

vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

  
0068588-71.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019483/2012 - MANUEL BRAGA 

VENTURA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0068579-12.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019484/2012 - LUIZ LOURENCO 

PAULINO (ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES, SP221964 - ELISANGELA TEIXEIRA 

DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0033454-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019491/2012 - APARECIDO 

EVALDO DE SORDI (ADV. SP157555 - MARCELO GOMIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0002085-29.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020867/2012 - IZABEL 

FRANCISCA SILVA DE LIMA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o feito apontado no termo de 

prevenção é diverso do presente, razão pela qual não gera redistribuição de competência. 

                   No mais, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                        Com o cumprimento, ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 
                  Intime-se. 

  

0041293-54.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020885/2012 - MARIA DO 

PERPETUO SOCORRO LOPES (ADV. SP213589 - WALKIRIA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) psiquiata 

Dr(a). Jaime Degenszajn, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

29/02/2012, às 16h00, aos cuidados do(a) Dr(a). José Henrique Valejo e Prado - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 
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exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular 

quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e 

no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0092286-77.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022068/2012 - VERA LUCIA 

RODRIGUES BELLO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observada as formalidades legais, retornem os 

autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0053420-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021281/2012 - LUCIANA DE 

SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica para o 

dia 29/02/2012, às 12h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, no 4º andar 
deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do 

JEF. 

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC.  

Intimem-se as partes. 

  

0052792-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020227/2012 - JOSE 

GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 

28/11/2011, determino o agendamento de perícia social para o dia 03/03/2012, às 08h00min, aos cuidados da perita 

Assistente Social, Sra. Sueli Rodrigues do Nascimento Tierno, a ser realizada na residência da parte autora, conforme 
agendamento automático no Sistema do Juizado. 

              A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do 

seu grupo familiar. 

           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0318778-59.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022065/2012 - MAURICIO 

BATISTA DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO, SP145382 - VAGNER GOMES 

BASSO); DENISE FODOR DA SILVA (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito a ordem. Com razão o INSS. A 

revisão da pensão por morte não é objeto da presente ação e, portanto, não pode ser objeto da execução. No que se 

refere a juros e correção monetária não basta a simples alegação de erro nos cálculos. Deve a parte autora juntar 

planilha detalhada com os valores que entende corretos. Concedo o prazo de 15 dias para juntada dos cálculos. No 

silência, determino o arquivamento com baixa definitiva. Int 

  

0533068-32.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022064/2012 - VERGINIO 

ANTONIO BAZAGLIA (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO, SP158044 - CIBELE CARVALHO 
BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se ofício de 

obrigação de fazer ao INSS para que altere a renda mensal atual do benefício da parte autora. Deverá, ainda, apresentar 

os valores referentes aos atrasados devidos à parte autora. Com a vinda dos valores, remetam-se os autos ao setor de 

RPV/Precatório. 

Indefiro o pedido de prioridade requerida pelo autor, haja vista que quase totalidade das partes neste Juizado são idosas 

e/ou doentes. Int.Cumpra-se. 

  

0031674-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020359/2012 - LAURINDA 

ALVES ALMEIDA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Laudo Pericial está 

expirado, intime-se a perita psiquiatria Dra. Kátia Kaori Yoza, a apresentar o resultado da Perícia Médica e a justificar o 

atraso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

0055936-17.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020158/2012 - MARIA DE 

ARAUJO SANTANA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO 

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho 

de 10/01/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 02/03/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita 

Assistente Social, Sra. Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento 

automático no Sistema do Juizado. 

              A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do 

seu grupo familiar. 

           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0039367-72.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021715/2012 - MARIA 

APARECIDA BARBATO (ADV. SP154828 - ELAINE CRISTINA DE ALCANTARA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do parecer da contadoria judicial, intime-se à parte autora para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos o demonstrativo de cálculo das diferenças apuradas com os valores 

discriminados mês a mês, que resultou no montante de R$ 30.819, 57, bem como as declarações de ajuste anual do 

imposto de renda do período a que se referem os atrasados pagos. 

Int. 

  

0054663-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019107/2012 - MARIA PAULINA 

BARRANQUEIRO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 1. Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                       2. No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia 

legível do seu RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                       3. Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 
condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                      Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação 

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada 

no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG 

do declarante.     

                                  Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0006506-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021803/2012 - MARTINS 

ROMARIO DA CONCEIÇAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002486-33.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021804/2012 - OSMANO 

MIRANDA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063829-30.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022325/2012 - JORGE SOUZA DOS 

SANTOS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 201/989 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026716-42.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022330/2012 - NILSON NATAL 

DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005917-12.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022334/2012 - JAYME DA SILVA 

FILHO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001273-89.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022338/2012 - CLAUDIO DE 

CASTRO ALVES (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030453-19.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301018509/2012 - SANDRA MARIA 

CHAVES MAZIERO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052784-29.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021799/2012 - VANDECI 

DEODATO (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003931-86.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022337/2012 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055154-78.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021797/2012 - MARCIA 

MESQUITA SALVIATO (ADV. SP170449 - JOSÉ RENATO SALVIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032833-83.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022329/2012 - ANTONIO BINDER 

(ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003406-02.2011.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019185/2012 - ANA FLAVIA 

NUNES DOS ANJOS (ADV. SP141851 - EDILENE BALDOINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0035401-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021319/2012 - MARCIA MARIA 
ZANETTE (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO 

SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se 

vista ao perito da impugnação e documentos da autora, anexados em 20.10.2011. 

Prazo de 20 (vinte) dias, tornando conclusos. 

Int. 

  

0064639-39.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021562/2012 - ERONILDES ALVES 

DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da manifestação expressa de concordância da parte autora, 
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homologo os cálculos de liquidação anexados aos autos pela Autarquia Previdenciária Federal e determino o regular 

prosseguimento do feito. Remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para as providências pertinentes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043389-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020066/2012 - EMERSON 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 11/01/2012. 

 Com relação ao pedido de realização de perícia hospitalar, este Juizado não dispõe de estrutura que possibilite o 

deslocamento do perito ao hospital, razão pela qual não há como deferir o pedido formulado. 

Tendo em vista a necessidade de outras provas médicas para que seja determinada perícia indireta e para evitar 

cerceamento de defesa, intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntar cópia do prontuário médico junto ao 

Hospital Casa de Saúde São João de Deus. 

Com a vinda do prontuário médico, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para o agendamento, com urgência, de 

perícia médica indireta na especialidade de Psiquiatria.  

Intimem-se e cumpra-se, com urgência. 

  

0006187-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301208423/2011 - MARCELLA 
BELLELIS (ADV. SP177417 - ROSEMARY PENHA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Recebo o pedido de aditamento da parte 

autora, protocolizado em 24.11.2009. 

  

           Intime-se CEF a apresentar os extratos já pedidos administrativamente pela parte autora, nos períodos relativos a 

índices de expurgos inflacionários (conforme documento acostado à inicial e petição de 24.11.2009), no prazo de 30 

(trinta) dias. 

  

0032219-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022357/2012 - MARIA 

APARECIDA MEDINA GARCIA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, no dia 09/03/12, 

às 10h00, aos cuidados do Dr. Sergio Rachman, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-

Masp do metrô), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 
técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  

Intimem-se as partes 

  

0001965-83.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020875/2012 - VERA FERREIRA 

LIRA DA SILVA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de dez (10) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que regularize a representação processual juntando procuração com 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela requerente em favor do subscritor da petição inicial. 

Com o cumprimento, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0006489-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281534/2011 - IGNEZ STELLA 

GILABEL (ADV. ); MARIA GILABEL (ADV. ); ANTONIO OLIVIO GILABEL - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o 

prazo pedido de 60 (sessenta) dias. Int. 

  

0037349-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020183/2012 - CARLOS 

ANTONIO FERREIRA DE PAULA FILHO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 01/12/2011, determino o 

agendamento de perícia médica para o dia 28/02/2012, às 18h30min, na especialidade Clínica Geral, aos cuidados do 

Dr. José Otávio De Felice Júnior, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 
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               A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

               No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

      Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 02/03/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, 

Sra. Rosina Revolta Gonçalves, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado.  

                    A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0043395-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019447/2012 - MARCELO DOS 

SANTOS VIANA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o INSS se manifeste acerca do laudo 
anexado ao processo. Int. 

  

0002527-92.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019544/2012 - ERIVANDA DE 

SOUSA MOURA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou 

requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos 

documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo 

prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) 

dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

0001072-92.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020475/2012 - TIBERIO LAZARO 

BRASILEIRO (ADV. SP256818 - ANDRE LUIZ MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão 

do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 
art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                  No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0088865-45.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019105/2012 - MARIA CELINA 

GONCALVES TRANCOSO (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a justiça gratuita 

conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 
  

0009457-84.2011.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020137/2012 - FERNANDA DE 

CAMPOS SALLES ULHOA CINTRA (ADV. SP243184 - CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Petição anexada em 25/10/2011: 

Com efeito, verifico que foi agendada data para controle interno, eis que o processo foi cadastrado com objeto "extrato 

bancário". 

Desta feita, agendo a audiência de instrução e julgamento para o dia 21/05/2012 , às 15 horas. 

Ao setor competente para retificação do objeto desta demanda, devendo constar "danos materiais e morais". 

Int. 
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0022048-28.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022072/2012 - EDSON DIAS (ADV. 

SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 15 dias, 

informe acerca do cumprimento da obrigação de fazer , devendo justificar caso ainda não tenha alterado a renda mensal 

atual da parte autora. Cumpra-se. 

  

0002319-11.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020216/2012 - GUIOMAR DE 

OLIVEIRA CRESCENCIO (ADV. SP299902 - IVO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  

0052354-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020221/2012 - SUELI DIAS DE 
CAMPOS DA SILVA (ADV. SP285856 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o aditamento à inicial acostado aos autos 

em 13/12/2011. 

    Diante do despacho de 05/12/2011, determino o agendamento de perícia social para o dia 02/03/2012, às 10h00min, 

aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Silvana Sertório Bernardes Castilho, a ser realizada na residência da parte 

autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado. 

             A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do 

seu grupo familiar.  

             Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 07/03/2012, às 14h00min, aos 

cuidados da Dra. Leika Garcia Sumi, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

             A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

             No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 
             O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

             Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

             Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  
0001693-89.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020181/2012 - DARIO 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP208435 - NELSON LUIS SALTORATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0001086-76.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020182/2012 - EDEMILSON DA 
SILVA (ADV. SP246502 - MÁRCIO LOBO PETINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0237170-39.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021481/2012 - SEBASTIAO 

CARDOSO MACIEL (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a 

inclusão do advogado no presente processo. 
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Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0033339-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019309/2012 - FRANCISCO DA 

SILVA VALENTIM (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte 

autora acerca da ausência na perícia médica de 12/09/2011. 

               Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

               Intimem-se. 

  

0007479-17.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022360/2012 - INGRID PEIXOTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para 
regularizar o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               2. Oficie-se o INSS para que junte aos autos, cópia legível e integral do processo administrativo NB 

137.065.209-4 de titularidade de Graziela Cristina de A. Melo. 

                   3. Oportunamente, retifique-se o cadastro para incluir a corré Graziela Cristina de A. Melo, nos termos do 

pedido na inicial. 

                   Intime-se. 

  

0055285-53.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022317/2012 - MATILDE 

CONCEICAO DE ASSIS (ADV. SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca 
do Relatório Médico de Esclarecimentos apresentados pela perita em ortopedia em 09/09/2011 e também sobre o laudo 

pericial em Clínica Geral protocolado em 21/11/2011. Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes. 

  

0055407-95.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019902/2012 - MARIA BERENICE 

DA SILVA (ADV. SP190214 - GILDA ANGELA SILVA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado, bem como ao Setor de 

Perícias para que seja agendada a perícia. 

Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  
0006489-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301469948/2011 - IGNEZ STELLA 

GILABEL (ADV. ); MARIA GILABEL (ADV. ); ANTONIO OLIVIO GILABEL - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se 

CEF a apresentar os extratos já pedidos administrativamente pela parte autora, nos períodos relativos a índices de 

expurgos inflacionários (conforme documento acostado em 04/07/2011), no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0047439-14.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301016579/2012 - MANOEL DA LAPA 

SANTOS (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANDRE LUIS DA SILVA SANTOS (ADV./PROC. ). Assiste razão à 

parte autora quanto ao alegado na petição anexada em 23/01/2012. 
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Ao setor de pericias médicas para que cancele a pericia agendada no presente feito. 

Para a produção da prova oral destinada à comprovação da união estável, aguarde-se a audiência já designada para o dia 

27/06/2012. 

Intimem-se. 

  

0054401-53.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020067/2012 - MARIO 

MARODER (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a 

secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), 

observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais 

Federais). 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF ou nos casos em que o 

arquivo superar o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à Secretaria do Juízo o envio 

em papel. 

  
                         Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

                         2. Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                                     Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                                     Intime-se. 

  

0054099-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019773/2012 - ROBSON DA 

SILVA MOREIRA (ADV. SP167460 - DENISE BORGES SANTANDER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial em que conste 
o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

             No mesmo prazo, sob as mesmas penas, junte a parte autora: 

I - Cópia legível do RG. 

II - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

III - Carta de concessão e memória de cálculo do benefício previdenciário originário de aposentadoria especial do de 

cujus. 

    Intime-se. 

  

0063406-07.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020692/2012 - JAIRO EDUARDO 

VAZ CHRISTILLI (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
Manifestem-se as partes acerca do parecer da Contadoria Judicial. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

0025859-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022349/2012 - GENI DOS SANTOS 

(ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA, SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 05(cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem 

os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0035681-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021602/2012 - NORBERTO 

TEOTONIO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quize) dias, sobre o laudo 

pericial, bem como intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se quanto 

eventual interesse em apresentar proposta de acordo nos autos. 

Após, voltem conclusos, para análise, inclusive, do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0001451-33.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019745/2012 - CARLOS AUGUSTO 

MARQUES DE SOUZA (ADV. MG117499 - RENATA LOPES XAVIER, MG125036 - NICOLE RANGEL 

CANDIDO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora apresente cópia das principais peças processuais do processo 

00019856120004036118 em trâmite na 1a VARA - FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA, a fim de possibilitar 

a análise de eventual litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0054569-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021468/2012 - ZIFIRINA 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 - CLELIA 

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente assinada, conforme 

determinam os arts. 595 e 692, todos do Código Civil. 

                  Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os 

requisitos legais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

                  No mesmo prazo, sob a mesma pena, esclareça a parte autora a divergência entre a assinatura constante dos 

documentos pessoais apresentados, e aquela constante na procuração.  

                  Intime-se. 

  

0044001-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022112/2012 - JOSELITO DE 

SANTANA DO NASCIMENTO (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 - 

RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do Laudo Pericial anexado aos 

autos em 11/12/11.    

  

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 
  

Intimem-se. 

  

0033857-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022782/2012 - MINORU YONEDA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro à parte autora mais 15 dias para cumprimento da decisão anterior. 

Int.. 

  

0034452-82.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022071/2012 - JOÃO MANOEL 

GONÇALVES (ADV. SP192100 - FERNANDO BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício juntado pelo INSS, informando acerca do cumprimento 

da obrigaç?o de fazer, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 5 dias. No sil?ncio, arquivem-se os autos. Int. 

  

0047945-87.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019432/2012 - GEOVANNA DE 

FATIMA GUILHERME DA SILVA (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 

18/10/2011, determino o agendamento de perícia médica para o dia 29/02/2012, às 11h30min, na especialidade 

Ortopedia, aos cuidados da Dra. Priscila Martins, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  
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                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

        Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 01/03/2012, às 09h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, 

Sr. Caetano de Oliveira Altenfelder Silva, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado.  

                       A parte autora deverá apresentar ao perito os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                  Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0454236-82.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019478/2012 - JOSE DANTAS 

SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP293221 - ROGERIO ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). TEREZA DANTAS DE 

ANDRADE e OUTROS formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, 

ocorrido em 25/08/2004. 

Analisando os autos, verifico que o autor era separado da requerente Tereza Dantas de Andrade, deixando 05 (cinco) 

filhos, quais seja, Claudio, Vagner, Andreia, Laerte e Suzana, conforme certidão de óbito (P09.03.2005.PDF-

06/04/2005). 
Verifico, ainda, que foi apresentada a certidão de PIS/PASEP, o que não é suficiente para a verificação da inexistência 

de outros habilitados à pensão do segurado falecido, vez que referido documento não é o retrato fiel da realidade, 

conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado. 

Outrossim, no referido documento consta o nome de IOLANDA ALVES DO NASCIMENTO, aparentemente, 

companheira do autor falecido. 

Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência de dependente(s) 

habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única 

beneficiária do de cujus perante o INSS, bem como cópia da carta de concessão da pensão. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Outrossim, da análise dos autos, verifico que há informação de levantamentos dos valores junto a instituição bancária 

em 20/06/2006, isto é, após o óbito do autor. Assim, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que informe, no prazo de 

20 (vinte) dias quem efetuou o levantamento dos valores depositados, apresentando documentos a comprovar o alegado, 

sob pena de recompor a conta. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0013625-79.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020135/2012 - CIDIA SOARES 
DOS SANTOS (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora acerca da carta precatória anexada ao 

processo. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

0000899-05.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020754/2012 - ALIOMAR 

ARAUJO NUNES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com a comprovação da interdição e nomeação de 

curadora provisória, remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para regularização do pólo ativo. 

       Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil. 

       Após, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença. 

       Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033712-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019376/2012 - SONIA REGINA 

MARTINS (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo pericial acostado em 05/12/2012. 

    Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca do Laudo Pericial anexado aos autos em 09/12/11.    

  

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 
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0046336-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019359/2012 - JOSE MIGUEL 

ALVES COUTINHO (ADV. SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048988-59.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019792/2012 - JOSE LUIZ 

GONCALVES MENDES (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055340-33.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019270/2012 - FRANCISCO 

GUIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Indefiro o pedido para que a requerida 

junte os extratos dos depósitos fundiários, uma vez que incumbe à parte autora instruir os autos com os documentos 

necessários para a comprovação dos fatos constitutivos do seu direito. 

                  Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos dos períodos 

pleiteados, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
                  No mesmo prazo, sob a mesma penalidade, junte a parte autora aos autos: 

I - Cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

II - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0055008-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022651/2012 - JOAO JOSE 

RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 
contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

               No mesmo prazo e sob a mesma pena, adite a parte autora a inicial para fazer constar o número e DER do 

benefício previdenciário objeto da lide, juntando, também, cópia legível do RG. 

                 Intime-se. 

  

0004696-62.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022077/2012 - JULIO JOSE 

ARAUJO (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora acerca do ofício do INSS, informando o cumprimento da 

obrigação de fazer. Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, arquivem-se os autos. Int. 

  

0016453-14.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022400/2012 - MARIA OZERINA 

DE SOUZA DA COSTA (ADV. SP203749 - VALDENIO GOMES ACIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Diante das informações da CEF sobre o cumprimento do julgado, dê-se ciência à 

parte autora. Nada comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de 

praxe, dê-se baixa findo. 
Nada a deferir quanto à expedição de alvará por este juízo. 

Dê-se ciência a parte autora de que levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via administrativa, 

diretamente na CEF, pelo titular do direito, conforme guia de deposito anexada, sem necessidade de expedição de 

ordem ou alvará deste juízo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050708-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020161/2012 - CLAY LOPES 

(ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando ainda que naquele processo a advogada cadastrada é a mesma aqui 

outorgada, determino que a parte autora apresente cópia da inicial do processo n.º 00079889820114036133, no prazo de 

30 dias, sob pena de extinção do feito. 
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0037792-29.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022594/2012 - RITA PEREIRA 

BARBOSA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP212644 - PATRICIA DOMINGUES 

ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-

se a parte autora no prazo de 10(dez) dias, acerca do teor da petição do INSS datada de 09/12/2011. Após, à conclusão. 

Int. 

  

0018578-18.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021478/2012 - ANTONIO 

FRANCHINI NETO (ADV. SP070455 - GERALDO MAGELA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação pela parte autora, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0034074-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020191/2012 - GENECI BATISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo 

pericial acostado aos autos em 12/12/2011. 

     Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0039367-72.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301223320/2011 - MARIA 

APARECIDA BARBATO (ADV. SP154828 - ELAINE CRISTINA DE ALCANTARA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À contadoria, com brevidade, para a apuração dos cálculos. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

Após, altere-se o complemento do assunto. 

  

  

Cumpra-se. 

  

0278742-72.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021893/2012 - GILSON ALVES 

CARDOSO (ADV. SP068262 - GRECI FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do ofício expedido pelo INSS atestando o 

cumprimento da obrigação de fazer. No caso de apresentação de eventual impugnção, a petição ser fundamentada e 

acompanhada de planilha de cálculo. Em nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa findo e 

arquivem-se os autos. Int. 

  

0034024-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019628/2012 - REYNALDO 

FIORIO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0048151-04.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022116/2012 - EDSON BORGES 

DE MATOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à 
avaliação na especialidade Clínica Geral, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

designo perícia médica para o dia 01/03/2012, às 11h30min, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem  respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 
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         Quanto à petição protocolada, informe a Secretaria se o original da procuração foi destruído. Em caso negativo, 

autorizo a devolução à parte autora, certificando-se no próprio documento que foi utilizado para ingressar com a 

presente ação. 

  

0013848-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022684/2012 - JULIO ROMERO 

FILHO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0026749-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019800/2012 - SYNESIO 

MARANGONI (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI, SP308527 - MÔNICA 

SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os 

extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Bresser . 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 
Int. 

  

0024863-32.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022359/2012 - WILMAR JOAO 

NITZKE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. Sem eles não é 

possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a obrigação seja 

considerada adimplida. 

Considerando que a CEF já adotou todas as providências necessárias à obtenção dos extratos, faculto ao autor a 

obtenção dos documentos, no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de arquivamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002342-54.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020646/2012 - JOAO CARLOS 

SHONER (ADV. SP262205 - CARLOS ALBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. 

  
Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e sob a mesma pena junte a parte autora aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

Determino o aditamento da inicial, para que conste o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

  
Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

  

Intime-se. 

  

0002175-37.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021710/2012 - REGIVAN LIMA 

SOARES (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               2. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, 

ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                               Intime-se. 

  

0006187-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301129190/2011 - MARCELLA 

BELLELIS (ADV. SP177417 - ROSEMARY PENHA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico constar anexado aos autos 

extratos ILEGÍVEIS para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de 
juntada, ao menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0056401-65.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019453/2012 - MARIA 

MARCOLINA CORTEZ TANAKA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES); MASSARU TANAKA 

(ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS); 

MARCOS AKIRA TANAKA - ESPÓLIO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido 

de habilitação de MARIA MARCOLINA CORTEZ TANAKA, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

nº.144.147.908-24, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 
Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Outrossim, verifico que foi a requisição de pagamento foi expedida de forma equivocada em nome do filho da viúva, 

MARCOS AKIRA TANAKA, posto isso determino que seja oficiada a instituição financeira para que a habilitada 

possa levantar os valores depositados em nome do mesmo bem como do seu marido. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0053262-03.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020853/2012 - JULDINO ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação em que JULDINO ALVES RIBEIRO pretende a condenação do 

INSS à revisão do benefício previdenciário NB 111.629.193-0, mediante a aplicação dos reajustes de 10,96% 

(dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003), 27,23% (janeiro de 2004) sobre os valores de salário-de-contribuição, 

com o conseqüente pagamento das diferenças apuradas. 

  

2- Defiro a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, ante a formulação de declaração de pobreza nos termos da 

legislação própria. 
  

3 - A relação processual ainda não foi completada. Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se parte autora da petição e 

documentos juntados pela CEF, requerendo o que entender necessário, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão e conclusão para sentença. 

  
0010423-94.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020059/2012 - MARIA 

BERNADETE TANCREDI (ADV. SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0012254-80.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020225/2012 - ARLETE 

IZILDINHA GIMENEZ (ADV. SP222836 - DANIEL AUGUSTO DANIELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0006187-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306293/2010 - MARCELLA 

BELLELIS (ADV. SP177417 - ROSEMARY PENHA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico não constar anexado aos autos 

todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0034763-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019361/2012 - VANDERLINO 

BOMFIM DOS SANTOS (ADV. SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a manifestação do autor de 19/01/2012, intime-se o 

perito a esclarecer se retifica ou ratifica a conclusão de seu laudo pericial acostado aos autos em 13/12/2011. 

     Intime-se e cumpra-se. 

  

0008900-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301227295/2011 - ANGELA 

SAUTCHUK (ADV. SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À contadoria, com brevidade, para a apuração dos cálculos. 

  

Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

0019006-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021560/2012 - NEUSA 

BONFORMAGIO PEREIRA (ADV. SP276983 - LUCIANA RODRIGUES PRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação em que NEUSA 

BONFORMAGIO pleiteia a condenação do INSS à revisão de benefício previdenciário com fundamento em tese 
ventilada na exordial (revisão da renda mensal, com o cômputo dos 13º salários na apuração do salário de contribuição 

entre os anos de 1991 e 1993). 

  

2 - A despeito de haver sido anexada documentação referente ao domicílio da autora, não houve atendimento a 

comando previsto em tópico inicial de despacho publicado em 14 de setembro de 2011, qual seja, o de indicar o 

benefício cujo reajustamento se almeja. 

  

Assim sendo, concedo à autora derradeira oportunidade para que emende a inicial, juntando documento comprobatório 

do quanto declarado na inicial, esclarecendo qual o NB a ser revisto, no prazo de dez dias. 

  

O decurso do prazo sem atendimento implicará a extinção do feito nos termos do artigo 284 do CPC. 

  

Intime-se. 

  

0027695-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022645/2012 - ANTONIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 

01/03/2012, às 17h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 
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0048689-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022422/2012 - LILIAN MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópia de identidade profissional do assistente técnico 

indicado, com inscrição regular e ativa no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, nos 

termos da Portaria nº.95/2009-JEF/SP, no prazo de 10 (dez) dias. 

A fim de evitar tumultos desnecessários e preservar o equilíbrio entre as partes litigantes, somente 1 (um) assistente 

técnico de cada parte será autorizado a ingressar e permanecer na sala de perícia. 

                 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência a parte autora de que levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via 

administrativa, diretamente na CEF, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará 

deste juízo. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0068626-83.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019295/2012 - ANTONIO CRUZ 
NETTO (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0067901-94.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019297/2012 - WOLFGANG 

HEINRICH IMGAERTCHEN (ADV. SP182344 - MARCELO BOTELHO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0284250-96.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020855/2012 - JOSE ARCENIO 

DORT (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifeste-se a CEF acerca da impugnação apresentada pela 

parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

0565947-92.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022698/2012 - MARIA LUIZA 

GUIMARES DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providenciem os habilitantes, 
no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento do despacho de 23/05/2011. 

Sem prejuízo, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo, conforme já determinado. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0053323-58.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020125/2012 - CONDOMINIO 

VILA SUICA III (ADV. SP129817B - MARCOS JOSE BURD, SP182157 - DANIEL MEIELER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); ROGERIO 

QUEIROZ DE CAMARGO (ADV./PROC. ); MARILVIA FERREIRA DIAS CAMARGO (ADV./PROC. ). Vistos. 

Diante da decisão exarada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, determino o regular prosseguimento do 

feito. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a determinação datada de 28/04/2011, eis que os 

prints anexados são insuficientes para verificação de eventual litispendência com os processos listados no termo de 

prevenção, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0019981-43.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020107/2012 - CONDOMINIO 
EDIFICIO COLINAS D AMPEZZO (ADV. SP080918 - WAGNER LUIS COSTA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos 

digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF ou nos casos em que o 

arquivo superar o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à Secretaria do Juízo o envio 

em papel. 
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                         Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

0047351-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019751/2012 - ASSUNTA 

DURANTE (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista a adesão do autor ao 

acordo, conforme noticiado pela CEF, sem questionamento de sua validade, não há valores a atualizar, na medida em 

que a formalização do acordo afasta a possibilidade de nova cobrança dos mesmos valores. 

Ocorre que o autor não informou em sua petição inicial a sua adesão ao acordo, em desrespeito ao dever contido no art. 

14, I e II do Código de Processo Civil, razão pela qual a sentença proferida julgou procedente o pedido. Caso o autor 

não houvesse omitido esse fato, a hipótese seria de extinção do processo sem resolução do mérito. 

A descoberta do acordo apenas em fase de execução, contudo, dá ensejo ao encerramento do processo. 

Incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 

Observe a demandante que questões relativas à validade ou execução do acordo ou quanto ao levantamento do saldo da 
conta vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo . 

Intime-se. 

  

0054576-81.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019674/2012 - JOSE REINALDO 

MONTI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro o pedido de expedição de ofício, mas concedo ao autor o 

prazo de 30 dias para providenciar a juntada aos autos das cópias legíveis e integrais dos autos dos processos 

administrativos , bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, ou comprovar a negativa do 

INSS em fornecê-los, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, traga aos autos a parte autora, no prazo de 30 dias, cópias da petição inicial, sentença e 

acórdãos (eventualmente proferidos), bem como certidão de objeto e pé, dos autos do processo indicado no Termo de 

Prevenção que não que tramita neste JEF, para fins de comprovação da inexistência de identidade de pedidos e/ou causa 

de pedir a ensejarem possível litispendência ou coisa julgada. 

Intime-se. 

  
0053761-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019442/2012 - GLAIDSON 

BEZERRA (ADV. SP174404 - EDUARDO TADEU GONÇALES) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. ); TAM LINHAS AEREAS S/A (ADV./PROC. ). Concedo 

o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização 

do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                No mesmo prazo e sob as mesmas penas, junte a parte autora aos autos: 

I - Cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF. 

II - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                Intime-se. 

  
0002420-53.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020177/2012 - JOSE ROBERTO 

MAFRA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da pesquisa no sistema Plenus/INSS, anexado aos autos, se 

depreende que a diferença constatada pela parte autora se refere a descontos relativos a imposto de renda pessoa física. 

Portanto, matéria alheia a estes autos. Assim, dou por entregue a atividade jurisdicional e, observadas as formalidades 

legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0064452-31.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020753/2012 - GERALDINA 

MIRANDA SOUZA LOPES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca do parecer da contadoria judicial acostado aos autos, sob pena de preclusão. 

Int. 

  

0002449-98.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022049/2012 - EDILSON GOMES 

DE MENDONCA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular prosseguimento ao feito. Remetam-

se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

  

0023312-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021503/2012 - ANTONIO 

FRANCISCO FILHO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação em que ANTONIO 

FRANCISCO FILHO pleiteia a condenação do INSS à revisão de benefício previdenciário NB/42.129.426.731-0 com 

fundamento em tese ventilada na exordial (adoção de índices que permitam a manutenção do valor real do benefício).  

  

2 - Regularizada a representação processual, impõe o prosseguimento do feito. Indefiro, por ora, a concessão dos 
benefícios da Justiça Gratuita, ante a ausência de declaração formulada nos moldes de legislação específica. 

  

3 - A relação processual ainda não foi completada. Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0029722-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019030/2012 - TIRZA COELHO DE 

SOUZA (ADV. SP182616 - RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, etc.. 

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de 10 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior, 

sob pena de julgamento conforme estado do processo. 

Decorrido prazo, conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0024345-71.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301481943/2011 - ANTONIO FELIX 

DE LIMA (ADV. SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Deixo de receber o recurso inominado interposto pelo autor, em razão de sua intempestividade, uma vez que, publicada 
a r. sentença de embargos em 04/11/2011, o mesmo somente foi protocolado aos 18/11/2011. 

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença. 

Após, remetam-se ao arquivo findo. 

Int. Cumpra-se. 

  

0514996-94.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021406/2012 - IVONETE 

DEODATO DA SILVA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Traga o patrono da causa o número de seu CPF, 

endereço profissional com CEP, bem como telefone comercial para seu regular cadastramento no sistema dos Juizados 

Especiais Federais da 3º Região. 

Com a juntada das informações anote-se o nome do advogado no sistema. 

Após, concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo. 

Por oportuno, a consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via 

internet no site: , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 
Intime-se. 

  

0024020-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021484/2012 - JOSE CARLOS 

ALVES CALIXTO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação em que JOSE CARLOS ALVES CALIXTO pleiteia 

a condenação do INSS à revisão de benefício previdenciário NB42/117.006.880-1 com fundamento em tese ventilada 

na exordial (aplicação do teto da Emenda 41/03). 
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2 - Fica deferida em favor da parte autora a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, ante a apresentação de 

declaração formulada nos moldes de legislação específica. Quanto ao pedido de prioridade de tramitação, anote-se no 

Sistema Informatizado, considerada a realidade deste Juizado no qual boa parte dos autores se enquadra na situação 

protegida pelo dispositivo legal. 

  

3 - A relação processual ainda não foi completada. Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0054755-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301018774/2012 - ROSIVAL BENTO 

VIEIRA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0039668-82.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020039/2012 - RENILDO 

OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) oftalmologista Dr(a). Oswaldo 
Pinto Mariano Júnior, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, 

e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 29/02/2012, 

às 16h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Carla Cristina Guariglia - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, 

prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0057562-76.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020516/2012 - LUIZ CARLOS 

GOMES DA COSTA (ADV. SP215849 - MARCELLO NAVAS CONTRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Indefiro o pedido de inversão do ônus da 

prova, quanto à expedição de ofício para que a CEF junte aos autos cópias dos extratos, tendo em vista que providências 

do Juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta da 

instituição financeira em fornecê-los. Tal providência é ônus da parte autora, nos termos dos arts. 283 e 333, inc. I, do 
C.P.C. Posto isso, indefiro o pedido de expedição de ofício à CEF. Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para 

que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, sobre o 

parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  
0087624-36.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301017735/2012 - OLGA REIS PIPINO 

(ADV. SP174908 - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO NOGUEIRA GARROUX); CIOMARA GUEDES REIS 

(ADV. SP174908 - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO NOGUEIRA GARROUX); MARISTELA GUEDES REIS 

(ADV. SP174908 - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO NOGUEIRA GARROUX); MARACY JOSE REIS BELLA 

MARTINEZ (ADV. SP174908 - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO NOGUEIRA GARROUX); ODETE REIS 

SALOMAO- ESPOLIO (ADV. SP174908 - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO NOGUEIRA GARROUX); ADIB 

ABIB SALOMAO- ESPOLIO (ADV. SP174908 - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO NOGUEIRA GARROUX) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0007014-13.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301017736/2012 - ELIZABETH 

NUNES FERNANDES (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0002175-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301017737/2012 - NELSON GAGGINI 

(ADV. SP038922 - RUBENS BRACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0034727-26.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020632/2012 - DARIO 

MAUDSLAY DE OLIVEIRA (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA, SP267106 - DAVI 
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GRANGEIRO DA COSTA); LEANDRO BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Tendo em vista a solicitação feita à CEF e recebida em 15/12/2011, aguarde-se o decurso do prazo concedido 

no r. despacho proferido anteriormente para que a parte autora colacione aos autos os extratos bancários. 

Intime-se. 

  

0040156-37.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022734/2012 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifico que a inicial preenche os requisitos 

legais e veio instruída com os documentos necessários ao conhecimento e apreciação do pedido. 

  

Os processos apontados no termo de prevenção não geram litispendência ou coisa julgada. O autor ajuizou o processo n. 

00269923120084036100, remetido a este JEF sob o n. 00628388820084036301, objetivando a restituição do IR 

incidente sobre o terço de férias vendido, o processo, contudo, foi extinto sem análise do mérito, por não haver a parte 

autora cumprido a determinação de apresentar documentos indispensáveis ao julgamento do feito. 

  

Para popiciar o julgamento do feito, determino à parte autora que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente: a) informes 

de rendimentos da fonte pagadora referentes a todos os exercícios em que tenha havido incidência do imposto de renda 
sobre as pretensas verbas de cunho indenizatório e b) declarações de imposto de renda referente aos respectivos anos-

base em que tenha havido a incidência questionada. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0027432-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019334/2012 - JOAO BORGES 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027422-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019348/2012 - FELICIANO SOUZA 

SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032973-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019673/2012 - SEVERINA 

ERMINIO NASCIMENTO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP194960 - CARLOS 

ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052611-44.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021898/2012 - JOSE DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP087509 - EDUARDO GRANJA, SP087509 - EDUARDO GRANJA); IZILDA MARIA DE SOUZA 

(ADV. SP087509 - EDUARDO GRANJA); MARQUIANO COSMO DE SOUZA (ADV. SP087509 - EDUARDO 

GRANJA); ADRIANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP087509 - EDUARDO GRANJA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O artigo 7º da Resolução 168, de 05 de dezembro 

de 2011, do Conselho da Justiça Federal, estabelece que: "Para a atualização monetária dos valores requisitados, será 

utilizado, da data-base informada pelo juízo da execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica 
da caderneta de poupança, divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a 

substituí-lo". 

Desta feita, indefiro o pedido formulado pela parte autora de remessa dos autos à Contadoria Judicial tendo em vista 

que, quando da expedição do ofício requisitório ou precatório, o valor da conta será atualizado monetariamente. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da apresentação dos cálculos 

pela parte ré, conforme condenação em sentença, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com a concordância, expeça-se a requisição de pagamento em acordo 

com o valor apurado pela parte ré constante do ofício anexado aos autos.  
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Havendo manifestação comprovadamente fundamentada desfavorável, com planilha de cálculos, retornem 

conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0037104-04.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301018851/2012 - EDNA LOURENCO 

DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034065-33.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301018852/2012 - JOSÉ EUZÉBIO 

ROSA (ADV. SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062048-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301018834/2012 - SANDRA REGINA 

FERNANDES (ADV. SP222077 - SONIA MARIA DE ABREU LENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0045539-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019189/2012 - ALCEBIADES 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Laudo Pericial anexado aos autos em 24/01/12.    

  

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0027158-37.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021512/2012 - JUDITH VERO 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação em que JUDITH VERO pleiteia a condenação do INSS à 

revisão de benefício previdenciário NB/42.063.630.841-3 com fundamento em tese ventilada na exordial (adoção de 
índices que permitam a manutenção do valor real do benefício). 

  

2 - Regularizada a representação processual, impõe-se o prosseguimento do feito. Indefiro, por ora, a concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita, ante a ausência de declaração formulada nos moldes de legislação específica. 

  

3 - A relação processual ainda não foi completada. Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                        Com o cumprimento, ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 
                  Intime-se. 

  
0001991-81.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020869/2012 - MARIA FERREIRA 

DIAS (ADV. SP291694 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001918-12.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020870/2012 - AGRIMALDO 

VIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0307964-85.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022066/2012 - MARIA JOSE 

CARDOSO TRUSSARDI (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA, SP195001 - ELAINE 

CAMAROSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos para o setor de execução para expedição de RPV no valor de R$.2.429,54. Int 

  

0006187-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391711/2010 - MARCELLA 

BELLELIS (ADV. SP177417 - ROSEMARY PENHA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a dilação de prazo improrrogável 

por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão de 14/09/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

0044486-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020173/2012 - EDSON DIONIZIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - LUIZ WAGNER 

LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em neurologia, Dr. Paulo Eduardo Riff, que 
salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo nova perícia médica para o dia 07/03/2012, às 12h00min, aos 

cuidados da Drª Leika Garcia Sumi, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, SP/SP, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 

  

0039608-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020292/2012 - MARIA ELPIDIA 

DA SILA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Fabiano de Araújo Frade, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se 
à avaliação em clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 29/02/2012, às 15h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Élcio Rodrigues da Silva - Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão 

formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0026972-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021743/2012 - GABRIEL 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre eventual aceitação à proposta de acordo apresentada pelo INSS. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 
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0001061-63.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020124/2012 - JOSE AUGUSTO 

MARTINHO (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0054432-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020331/2012 - FRANCISCA 

JOSILDA LOPES ROCHA (ADV. SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007343-20.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020157/2012 - NELSON 

FAVARIN (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual, pois a procuração trazida com a inicial não foi outorgada pela parte autora. Assim, concedo 

prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                                     Intime-se. 
  

0565161-48.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019861/2012 - CAMILLA 

RAGONHA GONCALVES DIAS (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora foi instada a se 

manifestar acerca do despacho proferido em 01/03/2011, porém, quedou-se inerte. 

    Destarte, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0006365-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020446/2012 - JOSE DOS SANTOS 

RODRIGUES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

I - Esclareça o autor o pedido formulado, uma vez que o benefício mencionado na petição inicial não trata de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mas sim de mero abono de permanência no serviço. 

II - Traga aos autos carta de concessão/memória de cálculo do benefício cuja revisçao se postula. 

Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Int. 
  

0072706-27.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330778/2011 - OTACILIO MORAIS 

DE ALMEIDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O INSS informou tão somente a implantação/restabelecimento/revisão 

do benefício previdenciário, sem contudo calcular o montante dos atrasados, conforme determinado em sentença. 

                                       Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

                                       Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

                                       Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação de 

planilha de cálculos. 

                                       Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, expeça-se 

requisitório ou precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, em igual prazo 

                                       Intime-se 

  

0043948-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021313/2012 - FERNANDA 

TEIXEIRA ABREU DE OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Psiquiatria, no dia 08/03/2012, às 09h30, aos cuidados da perita médica Dra. Lícia Milena de 

Oliveira, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

        Intimem-se as partes. 
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0024158-84.2010.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019410/2012 - MARIA 

APARECIDA XAVIER PRATES (ADV. SP017020 - DJALMA DE SOUZA GAYOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Cumpra a parte autora a 

decisão exarada em 28/09/2011 (despacho jef.doc-28/09/2011), dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0285722-35.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022593/2012 - FREDDY 

ESCALANTE JUSTINIANO (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o 

prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0044766-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301016702/2012 - JOELMA CAMPOS 

CASSEMIRO (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 05/12/2011: Tendo em vista a justificativa apresentada, 

determino a realização de nova perícia médica para o dia 05/03/2012, às 13h00min, aos cuidados da perita em 

psiquiatria, Drª Raquel Szterling Nelken, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, 
SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF. 

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC.  

Intimem-se as partes. 

  

0013737-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022740/2012 - SEVERINO 

MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Concedo prazo de 90 dias como requerido. 

Int.. 

  
0021434-28.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301016204/2012 - JOSE ARMANDO 

DE LIMA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 11/01/2012: por ora, 

indefiro a remessa dos autos à Contadoria. 

    Intime-se e oficie-se ao INSS para que, no prazo de 15(quinze) dias, implante corretamente o benefício 

previdenciário a partir da juntada do último relatório médico de esclarecimento, ocorrido em 21/06/2010 e, pague, 

administrativamente, a diferença devida ao autor. Int. 

  

0043964-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021881/2012 - CLAUDETE EL 

BARUQUI (ADV. SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Daniel Paganini Inoue, que salientou a 

necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 08/03/2012, às 12h30min, aos cuidados da Dra. Licia 

Milena de Oliveira,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema 

do Juizado. 
         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

         Intimem-se as partes 

  

0006489-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301147266/2011 - IGNEZ STELLA 

GILABEL (ADV. ); MARIA GILABEL (ADV. ); ANTONIO OLIVIO GILABEL - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Por entender 

serem essenciais ao deslinde do feito e considerando que cabe à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo 

do seu direito, intime-se a autoria a trazer cópias legíveis de todos os extratos relativos aos períodos cuja correção 

pleiteia no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, com o julgamento do processo da forma 

como se encontra instruído. 

                   Int. 

  

0048016-89.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022503/2012 - APARECIDO 

TOMAZ GELEZOGLO (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do Laudo Pericial anexado aos autos em 17/01/12.    

  

  

Intimem-se. 

  

0038359-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021701/2012 - AUDALIO 

ESTEVAO LOPES (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do Laudo 

Pericial anexado aos autos em 16/01/12.    

  

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0036771-86.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021900/2012 - TEREZA MARIA 

DA FONSECA (ADV. SP131327 - VIRGINIA MARIA PEREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de cálculo e parecer. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 
Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  
0047232-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021751/2012 - CARLOS 

HENRIQUE SILVA DOS REIS (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046937-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021752/2012 - JOVELINA DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP176034 - MARIA AMELIA ALVES LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042480-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021755/2012 - ALEXANDRE 

FRANZ RIEGLER (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041749-04.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021756/2012 - CARLOS ANTONIO 

DIAS DOS SANTOS (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043775-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021754/2012 - GUBER GOMES 

GUTIERREZ (ADV. SP291957 - ERICH DE ANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0566303-87.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022723/2012 - SEVERINA MARIA 

DA CONCEIÇAO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte 

autora, colecione aos autos cópia do processo administrativo, com os dados da memória de cálculo da pensão por morte 

n.º 025.496.603-9. Int-se. 

  

0040724-87.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020727/2012 - MARIA LUCIA 

COSTA (ADV. SP257520 - SERGIO RICARDO QUINTILIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo 

pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 
  
0048097-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019341/2012 - ALICE RAMOS 

GENOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); JONAS RAMOS DOS SANTOS 

GENOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038552-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019451/2012 - ALDO BAROUH 

MATSAS (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026081-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019634/2012 - LUIZ VALVERDE 

DIAS FILHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027342-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019669/2012 - RAINER 

BOHRINGER (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008900-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021767/2012 - ANGELA 

SAUTCHUK (ADV. SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do parecer da contadoria judicial, intime-se a parte autora para, no 

prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos o demonstrativo de cálculo das diferenças apuradas com os valores 

discriminados mês a mês, que resultou no montante de R$ 112.559,78, bem como as declarações de ajuste anual do 

imposto de renda do período a que se referem os atrasados pagos. 

Int. 

  

0008687-70.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020764/2012 - JOANA DARC DE 

SOUZA (ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a patrona da autora demonstrou que está diligenciando para 

obtenção da curatela, conforme petição protocolada em 16/12/2011, determino o SOBRESTAMENTO do feito até que 

sobrevenha notícias acerca da curatela, ainda que provisória. 

Int. Cumpra-se. 

  

0025710-29.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019738/2012 - MARCELINO 

JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, juntando 

comprovante de endereço como (conta de água, luz, telefone ou qualquer correspondência emitida pelos correios). 
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Intime-se. 

  

0013513-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020136/2012 - GERALDO PINTO 

TIAGO (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que a parte 

autora informe o andamento do processo de interdição. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                
Intime-se. 

  
0001705-06.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019237/2012 - MARIA 

APARECIDA SOARES DA SILVA (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000648-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020592/2012 - DANIEL SIMEAO 

DA SILVA (ADV. SP252369 - LUCAS PEREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001023-51.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020591/2012 - IACI QUEIROZ 

MAGALHAES (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0006187-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289341/2011 - MARCELLA 

BELLELIS (ADV. SP177417 - ROSEMARY PENHA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se parte autora da petição da CEF, 

requerendo o que entender necessário, sob pena de preclusão, com conseqüente conclusão dos autos para sentença, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Para tanto, se desejar auxílio jurídico, deverá procurar advogado ou a Defensoria Pública da União (DPU) - advogado 

público que não cobra honorários -, situada na Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-

0866/0885. 

  

0055936-17.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301001639/2012 - MARIA DE 

ARAUJO SANTANA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO 

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição inicial em 

ordem. 

Remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.    

Intime-se. 
  

0026747-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021775/2012 - JOSUE DASSI 

MACHADO (ADV. SP141120 - DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON) X CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Anexo P28112011.pdf                29/11/2011 15:49:05              

EPDUARTE           PAPEL    OFÍCIO                                                  JEF CÍVEL DE SÃO PAULO: reitere-se ofício à 

empresa Claro informando o número correto do cartão de crédito, ou seja, 4013.7000.0487.7223. Prazo: 5 dias. 

Sem prejuízo, designo o dia 17/04/2012, às 15 horas para reanálise do feito e eventual prolação de sentença, dispensado 

o comparecimento das partes, uma vez que não será instalada audiência. 

A partes ficam cientes de que poderão se manifestar sobre tudo o que constar dos autos até referida data. 
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0036450-17.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301018798/2012 - DIONIZIO MACIEL 

NETO (ADV. SP247345 - CLAUDIA MENDES ROMÃO ALVES COSTA, SP246388 - HADAN PALASTHY 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos, guia de depósito, informando o cumprimento da 

obrigação de fazer correção na conta de poupança nos termos da condenação. 

Demandante expressamente concorda e requer levantamento do valor. 

Decido. 

Dirija-se o(a) autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. 

Após, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0122103-26.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022647/2012 - LEONOR DA SILVA 

VARGAS (ADV. SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que todos os herdeiros 

juntem aos autos cópias do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP e instrumento de procuração . 

Regularizados, tornem conclusos. 

Intime-se. 
  

0042140-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021532/2012 - ANDERSON DE 

CARVALHO OLIVEIRA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO 

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 

26/01/2012. Aguarde-se a realização da perícia médica em 03/02/2012. 

    Intime-se. 

  

0037967-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022351/2012 - RAIMUNDO 

MACEDO DE MEIRELES (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra a parte autora o despacho anterior e junte aos autos as demais 

peças do processo apontado no termo de prevenção (sentença, certidão de trânsito em julgado e acórdão, se houver) 

para análise da prevenção, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

Intime-se. 

  

0083224-81.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019020/2012 - VICENTE DE 

PAULO GIACOIA (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o Juízo da 1ª Vara Comarca de São 

Manuel/SP para que encaminhe a este Juízo cópia da planilha de cálculo que apurou a renda mensal inicial, bem como 

os cálculos dos valores em atraso constante do Processo n.º 741/94 (581.01.1994.000127-9/000000-000). 

Com a vinda das informações, oficie-se ao INSS para que proceda a revisão do benefício, a apuração do montante 

devido a título de atrasados, bem como proceda ao pagamento do denominado “complemento positivo” neste processo, 

de forma individualizada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização civil e criminal do servidor que 

deixou de atender o presente. 

  

0043058-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021867/2012 - ELDAIR DA 

PAIXAO NUNES DA ROCHA (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia neurológica no dia 01/03/2012, às 17h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Bechara Mattar Neto (4º andar deste JEF), 

conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. No 

prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, 
nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009 O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0001292-66.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301018673/2012 - MARIA HELENA 

DA COSTA LUZ (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MOACIR SANTOS DA CUNHA (ADV./PROC. 

SP110810 - SILVIA REGINA DIAS). Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora por ser 

intempestivo. 
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Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0035040-55.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020357/2012 - LUCINEIDE 

PUSSOLI DOS SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Prejudicada petição juntada aos autos em 23/08 e 

04/10/2011, haja vista, juntada em 24/10 e 08/11/2011 de ofício da Autarquia Previdenciária Federal informando o 

cumprimento da obrigação de fazer. 

Assim, dou por entregue a atividade jurisdicional e, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Por oportuno, embora exista a previsão legal para a fixação de multa cominatória pelo descumprimento da ordem 

judicial, tendo em vista a indisponibilidade do patrimônio público, bem como pelo princípio geral de direito que veda 

enriquecimento sem causa, não é cabível a fixação de multa na presente demanda. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0051659-89.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022765/2012 - JOSE MARCELINO 

DO AMARAL JUNIOR (ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Concedo prazo de 60 dias para cumprimento da r. decisão anterior. 

Int.. 

  

0011113-89.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019262/2012 - SETTIMIO 

PELLEGRINO NETO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP287681 - ROBERTA VIEIRA 

CODAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da 

(s) caderneta (s) de poupança nº 02399-8 em relação aos Planos Bresser e Verão, meses de junho de 1987 e janeiro de 

1989 e conta nº 23906-0 referente ao Plano Verão, mês de janeiro de 1989, em nome da (s) parte (s) autora (s), ajuizada 

contra Caixa Econômica Federal. 

  

Diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que: 

  

- os autos nº 200963010180391 (origem nº 20086100003187266) teve por objeto os expurgos dos meses de janeiro de 

1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, em relação às contas-poupança nº 99094936-2, 094350-2 e 2397-1; 
  

- os autos nº 200963010199223 (origem nº 20086100003187181) foi extinto sem resolução do mérito, com sentença 

transitada em julgado; 

  

- os autos nº 200963010518407 (origem nº 20096100001891596) buscou os expurgos dos meses de janeiro de 1989, 

abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, em relação às contas-poupança nº 9343-5 e 2673-3; 

  

- os autos nº 20086100003186744 teve por objeto cautelar de exibição de documentos que embasam o processo em 

epígrafe e; 

  

- os autos nº 20086100003187351 foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

  

Não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 
  

0051742-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022712/2012 - OTACILIA LUIZA 

ALVES (ADV. SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Emende a parte autora a petição inicial, nos termos do 

despacho anterior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

  

0010189-44.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301017269/2012 - NEWTON SILVA 

ARAUJO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a 
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revisão de benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo na Emenda Constitucional n.º 20/98 e Emenda 

Constitucional n.º 41/2003. 

Em análise à possível prevenção apontada no termo em anexo, percebo que o processo nº 00022615720014036183, que 

tramitou na 5ª Vara Previdenciária Federal, trata-se de mandado de segurança, que foi extinto sem análise do mérito. 

Assim, não restou configurado caso de litispendência ou coisa julgada, devendo ser dado regular prosseguimento ao 

presente feito. 

Verifico que o pedido se trata de benefício de aposentadoria proporcional. 

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0037557-28.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022710/2012 - OG ARIOVALDO 

MOREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 

dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0050783-03.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020486/2012 - JOSE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que seja agendada a 

perícia. 

Cumpra-se. 

  

0002695-31.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021314/2012 - MARIA PEREIRA 

DIAS DOS SANTOS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 27/01/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0048203-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301018533/2012 - ANTONIO WALTER 

BRIGO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior. Intime-se. 

  
0041562-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022664/2012 - NELCYR BOVO 

(ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040004-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022666/2012 - MARIA AMALIA 

BASILE MARTINS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030264-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022673/2012 - ANTONIO 

FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN 

MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047154-60.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021899/2012 - BEATRIZ 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a petição apresentada pela parte autora, que alega o cumprimento parcial da obrigação de fazer no que tange à 

atualização dos cálculos quanto ao pagamento dos atrasados. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

a correção da conta de FGTS, intime-se a parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha 

de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo.  

Dê-se ciência ao(à) autor(a) de que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelas regras da lei do 

FGTS, artigo 20 da Lei 8036/90, pelo titular do direito, na via administrativa diretamente na CEF, sem 

necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0068630-23.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019412/2012 - MARIA FERNANDA 

PECORA (ADV. SP206753 - GUILHERME JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0068625-98.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019414/2012 - SAMUEL EISIG 

(ADV. SP243129 - SILVANEA GAMA E SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0068593-93.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019415/2012 - PAULO 

FERNANDES PENTEADO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0065862-27.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019417/2012 - LEDA MARIA 

BALISTRIERI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0040576-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019422/2012 - MARIA LUCIA 

EIKO HATANAKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0018309-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019427/2012 - EDUARDO 

CONCEICAO NETO (ADV. SP253000 - RENATO SALGE PRATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
*** FIM *** 

  

0044452-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021440/2012 - CARLOS ROBERTO 

GONCALVES (ADV. SP248802 - VERUSKA COSTENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Lucilia 

Montebugnoli dos Santos, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo nova perícia médica para 

o dia 01/03/2012, às 14h30min, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, no 4º andar deste Juizado, na 

Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, SP/SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 
  

0005119-46.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019172/2012 - HILDEBRANDO 

DOS SANTOS (ADV. SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Foi determinado a parte autora o envio aos autos da cópia integral do 

procedimento administrativo, bem como a emenda da inicial. 

Após reiterados pedidos de dilação de prazo, a parte autora enviou a cópia do pedido administrativo , restando ainda 

fundamentar a inicial , pormenorizando os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, com a menção dos agentes nocivos 

a que o autor estaria exposto, para adequação aos requisitos do artigo 282 do CPC. 

Assim, concedo a parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para complemento da inicial adequando-a às 

exigências do CPC, sob pena de seu indeferimento e conseqüente extinção do feito 
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Intime-se. 

  

0053525-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012456/2012 - JOSE RIBAMAR 

FILHO (ADV. SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

60 (sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a inclusão do advogado no 

presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado 

Especial Federal da 3ª Região.  

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 
  
0014292-36.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019102/2012 - REINALDO 

FEITOSA DOS SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI, SP262799 - CLAUDIO 

CAMPOS, SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0429012-45.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019093/2012 - MARIA JOSEFA DA 

SILVA (ADV. SP188023 - ELADIO SOARES DA SILVA, SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064637-45.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019497/2012 - FRANCISCO 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI, SP184558 - AFONSO RODRIGUES 

LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0284095-30.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019097/2012 - ANGELINA A 

GASPEROTO (ADV. SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0274452-14.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019098/2012 - LUIZ CARLOS 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP253088 - ANGELA VALENTE 

MONTEIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0075307-74.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019100/2012 - NELSON AYRES 

DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP114710 - ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA, 

SP281433 - SILVANA SILVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0552297-75.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019092/2012 - GERALDA 

GONCALVES BASILIO (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do disposto no art. 109 da 

Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o 

reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

                                

Intime-se. 
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0002476-81.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022588/2012 - JOSE ADALBERTO 

SOARES (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002219-56.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022590/2012 - FRANCISCO 

AMADEUS FABRICIO DA SILVA (ADV. SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000565-34.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020884/2012 - SEBASTIANA 

RABELO LOPES (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 
referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena junte, a parte autora, comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0020729-88.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022677/2012 - DULCE MEDEIROS 
MOREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar de 30 dias, 

sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0031308-61.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301018327/2012 - NADIR FINATO DE 

QUEIROZ (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela Dra. Larissa Oliva, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade 

Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

29/02/2012, às 10h30min, aos cuidados da Dra. Priscila Martins,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 
em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

        Intimem-se as partes. 

  

0040877-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019802/2012 - DOMINGOS DA 

COSTA BARRETO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Determino nova intimação da CEF para 

que cumpra a determinação anteriormente exarada, tendo em vista o extrato apresentado às fls. 08/10 do arquivo 

"pet.provas", salientando que o número correto da conta é 225220-1. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 
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0054865-77.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019117/2012 - SANDRA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas, juntando comprovante de regularização. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

0035033-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301016261/2012 - CARLOS ALBERTO 

PEREIRA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando a resposta do perito ao quesito 11 do juízo: “É possível determinar a data de início da incapacidade? 

Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo 

autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim 

agiu. R: incapacidade laborativa a partir de 05/05/2010 data de laudo mais antigo do processo”.“Quanto ao quesito 12 

do juízo: Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença? Resposta: 1991 
segundo história clínica”. Diante disto, verifico que o histórico clínico do autor deve ser melhor reavaliado para que a 

data de início da incapacidade do autor seja mais precisa. 

Dessa forma, tendo em vista o fato de ser imprescindível a fixação da data de inicio da incapacidade para verificação da 

qualidade de segurado e período de carência, para o deslinde da questão, decido: 

1) Informe a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias os endereços, nomes dos hospitais, etc., em que fez tratamento 

médico desde a data de início da doença. 

2) Oficie-se a Secretaria de Saúde da Prefeitura do Município de Guarulhos para que encaminhe o prontuário integral 

do paciente Carlos Alberto Pereira, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. 

Após, remetam-se os autos a perita Dra. KATIA KAORI YOZA, médica especialista em psiquiatria, para que apresente 

seus esclarecimentos sobre o quadro clínico da autora e retifique ou ratifique a data de início da incapacidade, bem 

como o início da doença. Prazo: 15 dias. 

Com a juntada dos esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dias). 

Após, voltem conclusões para a deliberação e eventual sentença. 

Intimem-se. 

  

0050011-16.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020525/2012 - MARINALDO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício ao INSS, na pessoa do Gerente 

da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais - ADJ/INSS para que no prazo de 15 dias, comprove o cumprimento 

integral da obrigação de fazer relativa ao objeto da condenação nestes autos, notadamente quanto ao complemento 

positivo relativo a majoração do benefício e compreendido no período entre a R. Sentença, bem como, o efetivo 

cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 10,00 a ser revertida em favor da parte 

autora. 

Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045670-68.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020599/2012 - TAKAO 

NISHIMURA (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Compulsando os autos, verifico que a 

parte autora protocolizou pedido à CEF para fornecimento dos extratos, datado de 27/01/2011, porém os mesmos ainda 

não foram fornecidos. 

Posto isso, determino expedição de ofício à CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça os extratos do autor, 

Takao Nishimura, conta poupança nº 11985-3, Agência 1221. 
Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0032970-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021466/2012 - MARIA ANGELINA 

DE CRISTO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que MARIA ANGELINA DE CASTRO pleiteia a 

condenação do INSS à revisão de benefício previdenciário com fundamento em tese ventilada na exordial (adoção de 

índices que permitam a manutenção do valor real do benefício). 
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A despeito de haver sido anexada procuração que regularize a representação processual, não houve atendimento a 

comando previsto em tópico inicial de despacho publicado em 14 de setembro de 2011, qual seja, o de trazer documento 

elucidativo do benefício cujo reajustamento se almeja. 

  

Assim sendo, concedo à autora derradeira oportunidade para que emende a inicial, juntando documento comprobatório 

do quanto declarado na inicial, esclarecendo qual o NB a ser revisto, no prazo de dez dias. O decurso do prazo sem 

atendimento implicará a extinção do feito nos termos do artigo 284 do CPC. 

  

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Seção de Atendimento e Distribuição para retificação cadastral no 

Sistema-JEF. 

  

Intime-se. 

  

0047437-15.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021826/2012 - ZENILDA FREIRE 

SANTANA DA CUNHA (ADV. SP176907 - LENIR SANTANA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da divergência de nome entre os 

documentos da parte e o cadastro da Receita Federal e considerando que para a expedição de pagamento é 
imprescindível o nome em acordo com o cadastro da Receita Federal, determino que a parte autora junte, no prazo de 

15 (quinze) dias, cópia legível do seu CPF, devidamente atualizado, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, proceda a correção do nome da parte autora no cadastro deste JEF e dê-se normal 

prosseguimento ao feito, expedindo a ordem de pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se. 

  

0022269-11.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020285/2012 - STELA DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP254552 - MARCELO DE MELO FERNANDES, SP161121 - MILTON JOSÉ DE 

SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Tendo em vista a petição juntada pela CEF, manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 05 dias, 

sob pena de preclusão, e julgamento da demanda no estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0011987-40.2010.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019810/2012 - BRUNO GOMES 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009125-62.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019806/2012 - ABGAIL GAMA 

DOS SANTOS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008713-34.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019808/2012 - MICHIYO 

MIYASHIRO ARCE (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018145-35.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019804/2012 - LAURA GOMES 

DE SOUSA (ADV. SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0040332-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020888/2012 - LUCILENE DA 

SILVA BARROS OLIVEIRA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Ronaldo Marcio Gurevich, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-

se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

designo perícia médica para o dia 07/03/2012, às 16h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Leika Garcia Sumi - Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora 
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deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0003193-93.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019886/2012 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO (ADV. ); CARMEM ARROYO MARCARI (ADV. SP155004 

- JOAQUIM PAULO LIMA SILVA, SP086698 - IVONE MARIA DAAMECHE DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC. ); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº 10/2012, oriunda do Juizado Especial 

Federal de Ribeirão Preto/SP, servindo o presente documento como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0019816-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020132/2012 - VALDECI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X 
UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Necessária a apresentação das declarações de 

imposto de renda, eis que terão de ser recalculadas ano a ano, motivo pelo qual concedo o prazo suplementar de 30 

(trinta) dias para que a parte autora apresente, pelo menos, as declarações de imposto de renda que possuir, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. Int. 

  

0015995-60.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019670/2012 - AGNEU 

FRANCISCO FERNANDES (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ, SP309197 - THIAGO JOSÉ 

MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de sessenta (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0045053-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020288/2012 - ANTONIO MARCOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em neurologia, Dr. Bechara Mattar 
Neto, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo nova perícia médica para o dia 29/02/2012, às 15h00min, 

aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, 

SP/SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 

  

0000618-83.2009.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301018443/2012 - ELIZETE MARIA 

GENTIL DE FARIA (ADV. MS004489 - HASTIMPHILO ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e ao setor de 

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 235/989 

  
0002132-03.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019794/2012 - JORGE BUENO 

(ADV. SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002341-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019869/2012 - EDSON 

APARECIDO SILVA DE SOUZA (ADV. SP262205 - CARLOS ALBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001042-57.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020108/2012 - GERALDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP270697 - ELISANGELA FREITAS BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033223-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301014731/2012 - FRANCISCO 
BARBOSA LIMA (ADV. SP031817 - JOSE MAURICIO PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS do comunicado de assistente social e manifestação da 

parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

0006187-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020040/2012 - MARCELLA 

BELLELIS (ADV. SP177417 - ROSEMARY PENHA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, para o cumprimento integral da decisão proferida em 25/07/2011, sob pena de extinção 

do feito sem resolução de mérito. 

     Intimem-se. 

  

0002514-93.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019547/2012 - JOSE AFONSO 

PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou 

requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos 
documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo 

prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) 

dias. Após, conclusos a este Magistrado 

  

0321927-63.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022211/2012 - TEREZINHA 

SANTOS DE SOUZA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do ofício de 

cumprimento de obrigação de fazer acostado aos autos em 28/07/2011, com prazo de 05 (cinco) dias para eventual 

manifestação. 

No silêncio ou concordância, remetam-se os autos ao arquivo (baixa findo). 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos 
arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF ou nos casos em que 

o arquivo superar o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à Secretaria do Juízo 

o envio em papel. 

  

2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Intime-se. 

  
0054094-02.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019863/2012 - MARIA DA 

CONCEICAO CORDEIRO MAIA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054341-80.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019862/2012 - JOSE CARLOS 

ALEXANDRE SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044338-66.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019853/2012 - ILMA MARIA 
TEREZA DA CONCEIÇAO SILVA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareço que, embora este 

Juizado tenha autorizado a entradas de pessoas que no dia 11/01/2012 já tinham perícia previamente agendada, e para 

evitar cerceamento de defesa redesigno perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 29/02/12, às 11h30, aos 

cuidados do Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação 

Trianon-Masp do Metrô), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

Intimem-se as partes. 

  

0047928-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021917/2012 - MARIA EREMITA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO 
PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à 

avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

perícia médica para o dia 09/03/2012, às 09h00, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa,   na Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

          Intimem-se as partes. 

  

0060157-14.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021905/2012 - SCHIRLEY ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP114264 - ROSANGELA CARRAMASCHI CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca 

do laudo pericial. Após, voltem os autos conclusos. 

          Intimem-se as partes. 

  

0049352-31.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021760/2012 - ESTEVAM 

ANTONIO LOURENCO NETO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial apresentado pela clínica 

geral Dra. Lucilia M. Dos Santos, em 23/01/2012. 

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do perito. 
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Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do referido laudo pericial. 

Int. 

  

0002153-76.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022129/2012 - JORGE OLIVEIRA 

GOMES (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  

0003210-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019396/2012 - RITA DE CASSIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifico que os requisitos legais foram juntados na petição 

inicial, instruída com os documentos necessários ao conhecimento e apreciação do pedido. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 
  

0027450-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020224/2012 - EBENEZER 

RECICLAGEM E RECUPERACOES QUIMICAS LTDA - EPP (ADV. GO007364 - OTÁVIO RAMOS DO 

NASCIMENTO FILHO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos prova de inscrição no sistema SIMPLES, bem 

como prova do título de cobrança impugnado, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0022430-55.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020861/2012 - THAIS MITRE 

VAMPRE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre o parecer da contadoria judicial. 

Int. 

  

0055425-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019832/2012 - ELCIO MOREIRA 

(ADV. SP240161 - MÁRCIA LIGGERI CARDOSO, SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP291732 - 
CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a impossibilidade do perito médico Dr. Paulo Eduardo Riff de realizar 

perícias no dia 01/02/2012 e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data (01/02/2012), porém, às 17h00, e 

designo o Dr. Bechara Mattar Neto para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do 

Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

           Intimem-se as partes. 

  

0025859-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301469155/2011 - GENI DOS SANTOS 

(ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA, SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face dos documentos 

juntados pela parte autora com a petição anexada em 16/11/2011, intime-se o perito judicial, Dr. Roberto Antonio Fiore, 

para que esclareça se ratifica ou não a data de início da incapacidade fixada no laudo pericial, no prazo de dez dias. 

Prestados os esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de cinco dias. 

Em seguida, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte autora cópia de 

identidade profissional do assistente técnico indicado, com inscrição regular e ativa no Conselho Regional de 

Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, nos termos da Portaria nº.95/2009-JEF/SP, no prazo de 10 (dez) 

dias.  

Intimem-se. 

  
0047331-82.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020474/2012 - SOLANGE ALVES 

NASCIMENTO (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0044488-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022345/2012 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP054479 - ROSA TOTH, SP281757 - CAMILA TOTH GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046332-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020063/2012 - ALBERTINO 

PEREIRA MUNHOZ FILHO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 

06/10/2011, determino o agendamento de perícia social para o dia 01/03/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita 

Assistente Social, Sra. Joelma Alves do Nascimento, a ser realizada na residência da parte autora, conforme 

agendamento automático no Sistema do Juizado. 

                    A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar.  

                    Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 06/03/2012, às 11h30min, aos 

cuidados da Dra. Leika Garcia Sumi, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 
automático do Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                    Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela. 

                    Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0028072-38.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020294/2012 - WILSON ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que o autor não trouxe aos autos a cópia do perfil profissional profissiográfico 

mencionado na petição inicial, documento indispensável à propositura da ação. 
Portanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para juntada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Int. 

  

0043880-49.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020467/2012 - APARECIDA 

DONIZETI DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifeste-se o autor, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca dos documentos juntados pela ré. Int. 

  

0050011-16.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191287/2011 - MARINALDO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de 

cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  
                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, 

em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) acordo/sentença/acórdão, em razão do 

trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0056122-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301016435/2012 - BRUNO 

CASTILHO RODRIGUES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 

- TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição despachada em 24.01.2012: Trata-se de requerimento formulado pela parte Autora 

com vistas a obter o desentranhamento do instrumento de procuração original, retida no momento da propositura desta 

ação. 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao setor competente para que certifique se o documento em questão encontra-se 

arquivado neste JEF e, em caso positivo, providencie sua custódia até posterior deliberação. 

Após, voltem conclusos. Int. 

  

0056602-57.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022069/2012 - JOSE BENEDITO 

DO CARMO FERREIRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora acerca do informado 

pelo INSS em seu ofício, requerendo o que de direito no prazo de 5 dias. Int. 

  

0015526-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022681/2012 - LUIS CARLOS 

CALDEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar de 30 dias, 

sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de endereço atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  
0002196-13.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019744/2012 - JACQUELINE 

MARIA DE LIMA SANTOS (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001979-67.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019778/2012 - MARIA ROSA 

LUIZ (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002328-70.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020198/2012 - MARIA LUIZA DE 

JESUS SILVA (ADV. SP312975 - FRANCISCO ERALDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002372-89.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020738/2012 - EDMILSON 

RODRIGUES MAIA (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001036-50.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020752/2012 - FERNANDA 

DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA 
ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0001653-10.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022580/2012 - ALAIDE RUFINO 

DA SILVA (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001786-52.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022353/2012 - JOANA DARC 

ANTUNES DOS MONTES (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002545-16.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022846/2012 - VALTER DA 

PALMA (ADV. SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039613-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020053/2012 - JOSE WILSON DA 

CONCEICAO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) 

otorrinolaringologista Dr(a). Fabiano Haddad Brandão, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à 

avaliação na especialidade neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

perícia médica para o dia 29/02/2012, às 16h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Carla Cristina Guariglia - Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0051069-15.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301227252/2011 - JOSE ANTONIO 

NEAIME SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À contadoria, com brevidade, para a apuração dos 

cálculos. 

  

Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

0037922-53.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020841/2012 - MARCOS 

EDUARDO DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 03/10/2011: 

Aguarde-se o julgamento, já pautado, dispensado o comparecimento das partes. 

Intime-se. 

  

0007001-82.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301017753/2012 - SEVERINO 

ANTONIO DE LIRA (ADV. SP190096 - RODRIGO REINAQUE DA SILVA DAZEVEDO, SP189826 - KÁTIA 

APARECIDA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição acostada aos autos em e concedo o prazo suplementar de 20 

(vinte) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

0000980-17.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019264/2012 - GILMAR ALVES 

DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 
do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

  

Outrossim, concedo o mesmo prazo para que a parte autora comprove, com documentos médicos, eventual agravamento 

da doença mencionada na inicial, em razão da tramitação do processo 00218960920114036301, no qual foi prolatada 

sentença, julgando improcedente o pedido da parte autora, com base em perícia médica realizada neste Juizado, cuja 

conclusão foi pela capacidade laborativa do autor. 

  

Intime-se. 

  

0023415-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022676/2012 - LUIZ VILLA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar de 30 dias, sob pena de extinção, 

para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. Intime-se. 

  

0007384-89.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019854/2012 - LUIZ MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico que a parte autora, efetivamente, 

tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Verão 

(conta 17436-2). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0031667-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021339/2012 - AMBROZINA DE 

MACEDO RIBEIRO (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante das pesquisas (sistema DATAPREV) 

anexadas em 26 e 30/01/2012, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para manifestação de interesse no prosseguimento do 

feito, e habilitação de eventuais herdeiros, sob pena de extinção. 
Int. 

  

0186909-70.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021894/2012 - ALICIO RIBEIRO 

DE RESENDE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a impugnção apresentada 

pela parte autora em 01/07/2010 devidamente acompanhada de planilha de cálculo, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para apuração do valor efetivamente devido ao autor. Cumpra-se e intimem-se. 

  

0032219-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021513/2012 - MARIA 

APARECIDA MEDINA GARCIA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, no dia 08/03/12, 

às 11h00, aos cuidados da Drª Licia Milena De Oliveira, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  

Ainda, acolho a justificativa apresentada pelo Perito em Neurologia Dr. Renato Anghinah, em petição de 28/11/11. 

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do laudo 

médico.  

Intimem-se as partes. 

  

0049182-30.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020184/2012 - SOLANGE 

ORLANDELI MACEDO SILVA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Prejudicada petição juntada aos 

autos em 30/11/2011, haja vista, juntada em 12/01/2012 de ofício da Autarquia Previdenciária Federal informando o 

cumprimento da obrigação de fazer. 

Assim, dou por entregue a atividade jurisdicional e, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038233-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019776/2012 - MARCIA ALVES 

DE FREITAS ZIMERMAM (ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a impossibilidade do perito médico 

Dr. Paulo Eduardo Riff de realizar perícias no dia 01/02/2012 e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e 

horário de perícia agendados anteriormente (01/02/2012 às 14h00) e designo o Dr. Bechara Mattar Neto para realização 

das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                Intimem-se as partes. 
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0053567-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021505/2012 - ANTONIA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 

08/03/2012, às 10h30, aos cuidados da perita médica Dra. Lícia Milena de Oliveira, conforme disponibilidade da 

agenda no Sistema do Juizado. 

        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

        Intimem-se as partes. 

  

0033638-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021518/2012 - CARMEN PEIRO 

GIL DE PEREZ (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação em que CARMEN PEIRO GIL DE PEREZ pleiteia 

a condenação do INSS à revisão de benefício previdenciário NB/41.063.640.745-4 com fundamento em tese ventilada 

na exordial (revisão administrativa de benefício limitado ao teto do salário de benefício - art. 26 da lei 8870/94 - 

“buraco verde”). 

  

2 - Regularizada a indicação do endereço da autora, impõe-se o prosseguimento do feito. Indefiro, por ora, a concessão 

dos benefícios da Justiça Gratuita, ante a ausência de declaração formulada nos moldes de legislação específica. 

  

3 - A relação processual ainda não foi completada. Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0022051-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020091/2012 - LUIZA VIANA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do INSS informando o 

cumprimento da obrigação de fazer. Nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, e levando em consideração que 

já foram levantados os valores atrasados, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  
0044366-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020333/2012 - JOSE SABINO 

LEITE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. Fabio 

Boucault Tranchitella, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica 

médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo nova perícia médica para o dia 

29/02/2012, às 15h30min, aos cuidados do Dr. Elcio Rodrigues da Silva, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 

1345, Cerqueira César, SP/SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 

  

0024925-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019851/2012 - GEOVANA 
SANTOS SILVA (ADV. SP163057 - MARCELO APARECIDO CHAGAS, SP295758 - VERONICA DA SILVA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a 

impossibilidade do perito médico Dr. Paulo Eduardo Riff de realizar perícias no dia 01/02/2012 e, para evitar prejuízo à 

parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente (01/02/2012 às 13h30min) e designo o Dr. 

Bechara Mattar Neto para realização das mesmas, conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. 

              Intimem-se as partes. 
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0016198-22.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021395/2012 - MARIA DAS NEVES 

DA SILVA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os documentos apresentados estão ilegíveis, determino o prazo de 10 

dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior, apresentando, 

desta feita, documentos legíveis. Cumpra-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001931-11.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020580/2012 - MARIA DA CRUZ 

SILVA CANDIDO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco/SP, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 
              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco/SP com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0064319-52.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020576/2012 - ARDIVINO 

RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento dos 

pedidos narrados na inicial. 

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que seja a 
presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciária dessa capital. 

Caso não seja esse o entendimento do juízo a qual for distribuído, serve a presente, bem como a r. decisão anterior 

como fundamento para instruir o devido conflito negativo. 

Outrossim, cancele-se a audiência de 10/02/2012 pertinente a este processo. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0001656-62.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020495/2012 - LUZINEIVA NOVAIS 

SANTOS CARNEIRO (ADV. SP217992 - MARCIO CAMILLO DE OLIVEIRA JR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Poá/SP que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes/SP com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Franco da Rocha que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 
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Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de 

estilo. 

Dê-se baixa na distribuição.  

              Intime-se. 

  
0002458-60.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021977/2012 - FRANCISCA 

DOMINGOS DA CONCEICAO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011381-75.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021981/2012 - DANIEL MONTEIRO 

DA SILVA (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0001019-14.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020976/2012 - FATIMA APARECIDA 

VALERIO (ADV. SP281748 - ANTONIO ROBSON SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 
decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 
sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 
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- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0001952-84.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020593/2012 - ADALBERTO 

ALFREDO SANTOS (ADV. SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato/SP que está 
inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí/SP com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0002998-11.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021611/2012 - VAGNER 

VANDERLEI (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de 

restabelecimento de aposentadoria por invalidez ou alternativamente concessão de auxílio-acidente. Requer a 

antecipação da tutela. 

  
DECIDO. 

  

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício 

das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias consecutivos, e no segundo 

caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. 

Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de 

doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte 

autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de 

doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, 

como afastá-la.     

  

Nesse sentido: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO 
D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 

menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento 

improvido.  

  

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 
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0001849-77.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301017555/2012 - MARIA DAS 

GRACAS SAL (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação em que se busca concessão do 

benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta torna 

prejudicado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de 

tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

  

0023676-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019534/2012 - MARIA NESTAL 

(ADV. SP084734 - CATERINA GRIS DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a requerente solicita a expedição de alvará para levantamento dos 

depósitos efetuados, com o fim de liberação do crédito previdenciário. 
  

DECIDO. 

  

Reconheço a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente causa, pois não se trata de 

jurisdição voluntária, tendo em vista que, com certeza, o INSS negará a autora o levantamento dos valores (tendo em 

vista que ela não é herdeira ou dependente da segurada). Em face da resistência da autarquia se aplica a regra geral de 

competência da Justiça Federal. 

  

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o “fumus boni juris” justificador da concessão da medida pleiteada. 

De fato, só será possível verificar a consistência das teses aduzidas pela parte autora, após a vinda da contestação. 

Ademais, há a necessidade de produção de provas em audiência, tais como oitiva de testemunhas. 

  

Não é o caso de deferir a antecipação da tutela, por ser irreversível. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada. 
  

Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14.08.2012 às 16:00 horas. 

Cite-se e Int. 

  

0001939-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019244/2012 - EZEQUIEL VITAL 

DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0002401-42.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021689/2012 - RENIVALDO DE 
JESUS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Diante dos documentos médicos anexados, ao setor de perícias para agendamento de avaliação médica da parte autora, 

também na área de oftalmologia. 

Int. 
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0046417-18.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021591/2012 - JOAO LUIS DE 

SOUSA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia medica em 10.11.2011 na especialidade clínica médica, o perito judicial 

chegou a conclusão que há incapacidade total e temporária para o trabalho com termo inicial em 08.08.2011 e sugeriu a 

reavaliação em 12 meses contados a partir da realização da perícia. 

Ademais, também presente os requisitos carência e qualidade de segurado. 

De acordo com o Cnis anexo, a parte autora teve seu último vínculo na empresa J.C. Heleno Amorim construções 

LTDA com admissão em 09.11.2004 e última remuneração em 11/2005. Após, recebeu os benefícios previdenciários 

NB 5056954418 com DIB em 04.06.2006 e DCB em 30.12.2010; NB 544497582-0 com DIB em 24.01.2011 e DCB em 

27.05.2011 e ainda recebe o NB 547063824-0 com DIB em 15.07.2011 e DCB em 13.03.2012, possuindo assim, 

qualidade de segurado quando do início da incapacidade, bem como a carência, em virtude do recolhimento de mais de 

12 contribuições. 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter 

alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a manutenção de 

auxílio doença NB 547063824-0, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

O benefício deverá ser pago no mínimo por um período de 12 (doze) meses, a contar de 10.11.2011 (data da perícia 
médica) ocasião em que a autora deverá ser reavaliada, já no âmbito administrativo. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do laudo pericial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0002363-30.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019561/2012 - IRINEU DOS 

SANTOS GOMES (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos e examinados os autos, em 

TUTELA ANTECIPADA 

Trata-se de ação ajuizada por IRINEU DOS SANTOS GOMES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

É o relatório. Decido. 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: 

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante; 

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças 

catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações 
excepcionais eximidas de carência; 

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) 

e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; 

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, 

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 
Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não há nos 

autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo 

e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida. 

Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de 

legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não 

constatação de incapacidade laborativa. 

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a autora está realmente 

incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e 

nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla produção e cotejo de provas. 
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Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 

não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano 

irreparável, neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA 

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593). 

  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  
                              P.R.I. 

  

0050642-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301016383/2012 - RENATA OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP246824 - SIDNEI CAMARGO MARINUCCI, SP229915 - ANA PAULA DANTAS ANADÃO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação de reparação de danos morais e materiais proposta em face da União Federal. Pede a tutela antecipada 

para liberação da sua última parcela de seguro-desemprego. 

  

DECIDO 

  

Inicialmente não verifico identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam, a verossimilhança da alegação, bem como o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela não há como se aferir de plano a verossimilhança do direito da autora, pois só será possível constatar a 
existência e a responsabilidade do dano material e moral, após a devida dilação probatória. 

  

Ressalte-se ainda que acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

Retifique-se o cadastro de parte para inclusão da União Federal representada pela AGU. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0002288-88.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019573/2012 - NIVALDO DE SOUSA 

SIQUEIRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). NIVALDO DE SOUSA SIQUEIRA pretende sejam considerados todos os períodos urbanos 

comuns, bem como os especiais segundo formulários apresentados, para concessão de aposentadoria desde 17.12.09. 

O autor informa que a carta de indeferimento não apontou a controvérsia. 
No entanto, a contagem de indeferimento, correspondente à carta de indeferimento encontra-se a fls. 49/52 pdf inicial. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 
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O autor deverá apresentar prova e apontamentos quanto a todos os períodos controversos tomando por base a carta de 

indeferimento de fls. 49/52 inicial. 

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista que a 

petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência. 

Analiso o pedido de liminar. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, pois a análise 

dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, nesta fase inicial, a verificação do tempo de serviço, a 

regularidade de todos os vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no 

caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício, havendo necessidade de 

juntada de cálculos da contadoria. 

Também não verifico, neste momento, prova do periculum in mora. 

Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as 

diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 
Intime-se. Cite-se. 

  

0002182-29.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019587/2012 - CELSO DIAS DA 

SILVA (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 
à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor 

aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0002351-16.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019567/2012 - RENATA MARTINS 

DE SOUZA DALLA TORRE (ADV. SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002144-17.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019593/2012 - ESMELINA 

CARDOSO LIMA DE ABREU (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002742-68.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021628/2012 - MANOEL GREGORIO 

FILHO (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002410-04.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021679/2012 - DIRCE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001915-57.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021817/2012 - ELIANE JULIO DA 

VEIGA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030760-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020759/2012 - IVANISIA TOME 

VIEIRA (ADV. SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS, SP234284 - EUNICE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a fixação do 

início da incapacidade total e temporária em agosto de 2010, quando, aparentemente, conforme pesquisa realizada no 

sistema CNIS, a parte autora não detinha a qualidade de segurada, determino-lhe a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e 

sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado do processo, de documentos comprobatórios do exercício de 

atividade laborativa ou do recolhimento de contribuição previdenciária em período contemporâneo ao início da 

incapacidade. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 
medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0002356-38.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019565/2012 - ARMANDO 

CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002135-55.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019595/2012 - MARGARIDA 

PAULINA DOS SANTOS (ADV. SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001390-75.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019675/2012 - CARLOS ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0035600-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301022060/2012 - LUCI MARI FONSECA 

(ADV. SP302823 - STEFANIE SALES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); RENAN CARLOS DA SILVA MUELA (ADV./PROC. ). Observo que a análise da 

verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação probatória, tal como a oitiva de testemunhas, motivo 

pelo qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de audiência de instrução e 

julgamento. 

               Aguarde-se a audiência designada.  

  

 Int. 

  

0028561-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020693/2012 - MANOEL BENEDITO 

MOURA (ADV. SP176874 - JOAQUIM CASIMIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que o perfil profissiográfico previdenciário emitido em 
30/09/2008 não contém o carimbo com o CNPJ da empresa, tendo sido assinado por Rene Porfírio Gonzáles Reyes 

Ortiz. 

  

Desta forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor comprove que o signatário do perfil profissiográfico 

previdenciário ( fl. 39 do arquivo pet_provas) é representante legal da empresa Indústria Inajá Artefatos, Copos, 

Embalagens de Papel Ltda., bem como apresente o laudo técnico que embasou a sua emissão. 

  

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 
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0002525-25.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019545/2012 - NOEL BARRETO 

LEMOS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte 

autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Além disso, consta apontamento de salários de contribuição após a data da entrada do requerimento administrativo, de 

vínculo em aberto (fls. 13 e 15/16 inicial). 

Necessária, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

O autor deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de suas 

enfermidades, bem como atestado de afastamento da empresa, sob pena de preclusão. Prazo - 15 (quinze) dias. 

Por ora, indefiro a designação de perídia por otorrinolaringologista, no aguardo de apontamento de sua necessidade pelo 

perito ortopédico, se for o caso. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0002992-04.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021613/2012 - EDISON CABRAL 
(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Int. 

  

0050967-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019521/2012 - FRANCISCA 

GERONIMO DA SILVA (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Petição anexa aos autos em 24.01.2012: Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos de tutela por seus 

próprios fundamentos. 

Sem prejuízo, diante da justificativa apresentada pela parte autora defiro a realização de perícia médica na especialidade 

de neurologia para 01.03.2012, às 13:00h, a ser realizada aos cuidados do Dr Antonio Carlos de Paula Milagres. 

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 
Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0002381-51.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019558/2012 - JAIR FRANCISCO DE 

CASTRO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do fato de a parte autora receber 

normalmente benefício previdenciário, não constato "periculum in mora" que possa justificar concessão de tutela de 

urgência, nos termos do art. 4, Lei nº 10.259/01. Disso, indefiro a tutela antecipatória. Intimem-se. Cite-se. 

  

0003232-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019626/2012 - LUIZ EUGENIO 

MARTINS DO AMARAL (ADV. SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  
Luiz Eugênio Martins do Amaral propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em 16/04/2010, a partir 

do reconhecimento do tempo de serviço de julho de 2004 a março de 2005 e junho de 2005, tendo em vista o 

recolhimento das contribuições previdenciárias em atraso deste período. 

  

1. Conforme Parecer da Contadoria Judicial, o INSS concedeu administrativamente o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB 42/155.957.632-1) com DIB em 06/09/2011 e renda mensal atual no valor de R$ 2.440,16. 

  

Considerando que eventual procedência da demanda implicará na redução da renda mensal inicial, concedo o prazo de 

05 (cinco) dias para que o autor manifeste seu interesse no prosseguimento do feito. 
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Advirto que, o decurso do prazo sem manifestação importará em falta de interesse no prosseguimento do feito. 

  

2. Caso haja interesse no prosseguimento do feito, considerando que na data do ajuizamento da demanda, a soma entre 

as prestações vencidas (R$ 20.364,48) e 12 vincendas (R$ 26.325,24), calculadas exclusivamente com base no pedido 

inicial, resulta em R$ 46.689,72 o que ultrapassa 60 salários mínimos então vigentes (R$ 32.400,00). 

  

Para a definição do juízo competente e consequente julgamento do mérito, faz-se necessário que o autor esclareça, em 

05 (cinco) dias, se renuncia ou não a parte do crédito relativo às prestações atrasadas postuladas nesta demanda, de 

forma a adequar o valor da causa ao valor de alçada estabelecido em lei. 

  

Ressalto que, os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

  

Na ausência de manifestação, será presumido que o autor optou por litigar pela totalidade dos valores. 

  

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 
  

0053487-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019519/2012 - ANDREIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP280221 - MONYSE TESSER PANACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de reconsideração de decisão que indeferiu o pedido de concessão 

de tutela antecipada. 

  

Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

Ademais, verifica-se que o requerimento administrativo foi indeferido por falta de qualidade de segurado. 

Assim, é necessária a instrução do feito para verificação da união estável entre a autora e o falecido, sua dependência 

econômica em relação ao segurado e a qualidade de segurado deste. 

  

Intime-se. 

  

0002146-84.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019592/2012 - MARIA LUISA 

VALENTIM DE LIMA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo ausente o requisito da verossimilhança 

das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Os documentos médicos anexados a fls. 10/14 (notadamente 13/14) não permitem inferir, por si só, incapacidade atual. 

 Por outro lado, pelos documentos anexados, não é possível aferir a qualidade de segurada. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de suas 

enfermidades, bem como atestado de afastamento da empresa, sob pena de preclusão. Prazo - 15 (quinze) dias. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0021951-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301015466/2012 - AMBROSIO MACIEL 

(ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida. 

  

A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê 

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição de embargos de declaração, e, sendo tempestivos, os 

presentes são conhecidos. 

Verifico que na sentença proferida houve homologação de acordo em equívoco, uma vez que não houve concordância 

da parte autora, razão pela qual deve ser declarada sem efeito a sentença embargada. 

  

Assim, determino a anulação da sentença proferida em 15/09/2011. 
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Intime-se o INSS com urgência. 

  

Após, tornem conclusos para o sentenciamento. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001827-19.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301017558/2012 - FRANCISCA ALVES 

DE PAIVA (ADV. SP074483 - MARIA CICERA ALVES DE M.JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A autora pretende restabelecer benefício cessado 

por constatação de erro administrativo segundo consta da pesquisa dataprev “hisocr nb suspensão” anexada por este 

Gabinete. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações. Inicialmente, verifico que o INSS 

concedeu prazo de defesa para a autora antes da suspensão do benefício. 

Para que sejam considerados os períodos afastados pelo INSS é necessária a oitiva da parte contrária e apurada análise 
documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, bem como o procedimento de cassação do 

benefício, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de 

eventual benefício. 

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Determino à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópias integrais do processo administrativo de 

concessão do benefício contendo, notadamente, o procedimento de cassação do benefício, bem como a respectiva 

emenda à sua inicial, com indicação dos períodos controversos e das provas que pretende produzir. 

Intime-se. Cite-se. 

Com o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, voltem conclusos. 

  

0015256-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020845/2012 - REMO GONCALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o apontado pelo Perito Judicial no laudo anexado aos 

autos e a fim de que não se alegue cerceamento de direito, designo perícia médica, com médico psiquiatra, a ser 

realizada em 29/03/2012, às 14:00 horas, com o Dr. Jaime Degenszajn, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

  

Após, venham os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 
  
0002710-63.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021648/2012 - JULIANA ELISA 

CAVALCANTE GIMENEZ (ADV. SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF, SP251484 - MARCIO CARLOS 

CASSIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002402-27.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021687/2012 - MARLENE DE SOUZA 

(ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0002011-72.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019597/2012 - MANOEL DE 

ARAUJO ALVES (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde pedido administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se, cite-se e intime-se. 

  
0045814-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019523/2012 - JULIA MARIA DA 

SILVA TEIXEIRA (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002143-32.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019594/2012 - ROSARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002494-05.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019550/2012 - ANGELA MARIA 

PELETEIRO DE FARIA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002387-58.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019557/2012 - JOSE ROBERTO 

MARTINS (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002009-05.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019598/2012 - ADEMIR LINO DE 

SOUZA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046079-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301017517/2012 - LUZIA AUGUSTO DE 

FARIA (ADV. SP271424 - MARCELO BARROS PIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Antes de mais nada, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a 

produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos 

trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 
dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista que a 

petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência. 

Passo a analisar o pedido de tutela. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo que está presente o requisito da verossimilhança das alegações. O motivo do indeferimento do benefício 

administrativamente foi simplesmente o fato de a autora estar recebendo benefício assistencial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 255/989 

No entanto, consta do processo administrativo (fls. 13) que a autora “abriu mão” do benefício assistencial para receber a 

pensão por morte. 

De qualquer maneira, pela evidência do fato de que o benefício de pensão é mais seguro e favorável, o INSS deveria tê-

lo concedido à autora desde a fase administrativa, visto que foi casada com seu esposo até o óbito (certidões de fls. 

06/08 PA) bem como pelo fato de que o falecido era titular de aposentadoria. 

Também está presente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício, pelo que entendo que deve ser concedida a liminar. 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para determinar ao INSS a implantação do 

benefício de pensão por morte NB 154.893.689-5, tomando por referência o valor que o falecido percebia a título de 

aposentadoria por invalidez NB 000.668.202-2, no prazo de 45 dias, com a consequente cessação do amparo 

assistencial, tendo em vista a inacumulabilidade. A medida não inclui atrasados. Oficie-se. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se., 

  

0002875-13.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021623/2012 - DANIELA MARIA DE 

ALENCAR (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia da CTPS em sua total integralidade, bem como integral do procedimento administrativo, 
no prazo de 30 (trinta) dias. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0027149-12.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020143/2012 - ELISABETH 

CARAVIERI MOREIRA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da Contadoria do Juízo, cujos valores ultrapassam o limite de 

alçada deste Juizado Especial Federal, em caso de procedência do pedido, manifeste-se a parte autora se tem interesse 

no prosseguimento do feito neste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao aludido limite, os autos serão remetidos ao juízo 

competente. 

Decorrido tal prazo, venham os autos conclusos a esta Magistrada. 

Int. 

  

0002353-83.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019566/2012 - JOSE BENVINDO 

BARBOSA FILHO (ADV. SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte 

autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos. 

O documento médico posterior à cessação do benefício, constante de fls. 31 pdf, aponta somente o acompanhamento 

ambulatorial, não sendo possível a constatação da incapacidade pelas informações dele constantes. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

O autor deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de suas 

enfermidades, principalmente a documentação posterior à cassação do benefício anterior bem como atestado de 

afastamento da empresa, sob pena de preclusão. Prazo - 15 (quinze) dias. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0001621-10.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020047/2012 - MARIA DE 

LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); JOSE MARTINS DE 

OLIVEIRA------ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA 
DA COSTA PEREIRA RAMOS); ISMAR MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS); OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS); AROLDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); 

ELIENE APARECIDA DE OLIVEIRA MASTROPAULO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Vistos. 

  

Melhor examinando os autos, verifico que foi anexado documento indicando que a parte autora diligenciou junto à CEF 

para a obtenção dos extratos necessários ao exame do pedido inicial. Assim, oficie-se a CEF para que traga aos autos, 

no prazo de trinta (30) dias, os extratos das contas poupança nºs 46697-5 e 9584-5 referentes aos meses de janeiro de 

fevereiro de 1989. 
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Após, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0052704-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021856/2012 - DENIS GOMES 

(ADV. SP185539 - RODRIGO MATINAGA, SP237612 - MARCELO EUGENIO OLANDIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o 

exposto, defiro o pedido e determino ao Serviço de Proteção ao Crédito e ao Serasa a imediata retirada do nome do 

autor de seus respectivos cadastros de inadimplentes e restrição ao crédito, em razão dos débitos discutidos nestes autos. 

                       Cite-se. Intime-se e oficie-se. 

  

0001767-56.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021761/2012 - JOSE VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP201387 - FABIANO VILLALBA MELLO, SP233205 - MONICA NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de Processo Civil, determino o retorno dos autos ao arquivo (baixa findo). 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0075193-72.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021740/2012 - FRANCISCO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da 

Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

Intimem-se. Cumpa-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0002243-84.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019579/2012 - CARLOS ROBERTO 

REGIS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002289-73.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019572/2012 - JOAO CARLOS 

SANTANA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002542-61.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019543/2012 - JOSE APARECIDO DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS 

MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e instrução probatória para prova do período 

rural. 

Some-se a isto que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, neste exame inicial, a 

apuração do total de tempo de serviço, sendo necessária a anexação de cálculos da contadoria. 

Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as 
diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

Além disso, deve ser considerada a celeridade do rito dos Juizados Especiais, que também afastam o perigo na demora. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até dois dias antes da data da audiência já designada, se caso o valor da 

causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o 

limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas 

às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar 

pela totalidade dos valores. 

No mesmo prazo, deverá apresentar cópias integrais da CTPS, sob pena de preclusão. 

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista que a 

petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência. 
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Na data da audiência, deverá comparecer com até três testemunhas para prova do período rural, independentemente de 

intimação, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

0014086-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301022322/2012 - MARIA IZAURA 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP229908 - RENATO MOREIRA FIGUEIREDO, SP311073 - CESAR AUGUSTO 

FONSECA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

EDSON SANTOS DA COSTA (ADV./PROC. ); EDILSON SANTOS DA COSTA (ADV./PROC. ). Diante do 

exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. 

  

0040909-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019528/2012 - MARIA DE LOURDES 

DA SILVA (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja implantado o 

benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, no prazo de 45 dias. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da prova pericial anexada aos autos. No 

mesmo prazo, e caso entenda pertinente, o INSS deverá apresentar proposta de acordo. 
Após, tornem os autos conclusos. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

  

0028661-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020192/2012 - RAIMUNDO 

CAITANO (ADV. SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os presentes autos, verifico que o feito não está pronto para 

julgamento. 

Com efeito, imprescindível, para análise da pretensão da parte autora, a juntada, aos presentes, de cópia integral do 

procedimento administrativo referente ao seu benefício, com todos os documentos que o instruíram, inclusive sua 

análise contributiva, bem como de cópia de suas CTPS e eventuais carnês de contribuição. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para apresentação de tais documentos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão de 

benefício previdenciário. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que, após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial, os 
autos foram remetidos à autarquia-ré para que fossem efetuados os cálculos devidos. 

No entanto, vislumbro que o processo retornou do Instituto sem a apresentação dos referidos cálculos. 

Ocorre que, considerando a Orientação Interna Conjunta nº 01 (INSS/DIRBEN/PFE) de 13.09.2005 e a Lei 

6.423/77, que norteia o procedimento de revisão dos benefícios, com base na variação dos índices da 

ORTN/OTN/BTN, a correção dos salários-de-contribuição para efeito de cálculo da renda mensal inicial, RMI, 

foi disciplinada entre 17/06/1977 e 04/10/1988, pela Lei 6.423/77. 

No presente caso, da análise das provas trazidas aos autos, observa-se que a correção da RMI não pode ser 

realizada uma vez que a aplicação da ORTN/OTN aos salários - de - contribuição, na forma em que preconiza a 

Lei 6.423/77, não traz ao autor o aumento do valor da sua Renda Mensal Inicial. É que o índice previsto nas 

Portarias/MPAS do INSS e aplicado ao benefício da parte autora, foi superior àquele relativo à variação da 

ORTN/OTN, portanto, a revisão pleiteada não é vantajosa, ensejando falta de interesse processual. 

Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível.                  

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam 

prejudicados em razão da presente decisão. 

Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo 

Civil. Ciência à parte autora, após, arquivem-se os autos. 
Int. 

  
0016738-41.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301022074/2012 - MIYACO SAKAMOTO 

(ADV. SP184343 - EVERALDO SEGURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015088-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301022075/2012 - WALTER ALVES 

VIEIRA (ADV. SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 258/989 

*** FIM *** 

  

0001085-91.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301017580/2012 - RENATA 

APARECIDA BEVIANI DE SOUZA (ADV. SP268466 - RODRIGO ALBERTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de 

pedido de antecipação de tutela em ação que visa a indenização por danos morais e materiais. 

Analisando os autos, verifico não haver a presença de todos os requisitos necessários, conforme o artigo 273 do CPC. 

Com efeito, o primeiro requisito legalmente exigido é a verossimilhança, que é um juízo forte de probabilidade, mais 

rigoroso do que o juízo realizado para concessão de medidas cautelares; é juízo de quase certeza, que deve defluir 

diretamente dos documentos que instruem a petição inicial. 

No caso em tela, dos documentos que se encontram anexados aos autos não decorre a verossimilhança necessária. 

Assim, indefiro a tutela pleiteada, com fulcro no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

                            Cite-se e intime-se. 

  

0002257-68.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021697/2012 - MARIA JOSE DE 

SALES DA SILVA (ADV. SP171172 - VALDIR CARVALHO DE CAMPOS, SP172764 - CLAUDIO MOTA DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do benefício de pensão por morte em 

decorrência do óbito do seu filho. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

O requerimento adminitrativo foi negado em virtude da falta de comprovação de dependência econômica. 

Porém, nesse juízo de cognição sumária, verifico não existir prova inequívoca dos requisitos necessários a concessão do 

benefício pleiteado, sem a instrução probatória para se aferir a dependência econômica da autora em relação ao falecido 

à época do óbito. 

Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Int. 

  

0001073-77.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019606/2012 - EDEVANIL ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo ausente o requisito da verossimilhança 
das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos.  

O autor apresentou Atestado de Afastamento da empresa em 07.10.11 (fls. 26/27) mas não apresentou documento 

médico revelador incontestável de incapacidade até a consulta de 05.01.12 (fls. 29). 

Necessária, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis do processo administrativo no prazo de 60 (sessenta) dias e do 

prontuário médico completo desde a data do início de suas enfermidades, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

preclusão. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0043168-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019526/2012 - LINCON SANTOS 

FRANCA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) acerca dos laudo médico e social anexos aos autos em 10.01.2012. No 
mesmo prazo e caso entenda pertinente deverá o INSS apresentar proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0002361-60.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019562/2012 - ADEMIR IGLESIAS 

GIMENES (ADV. SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002179-74.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019588/2012 - SIMONE MARTINHA 

DE NEGREIROS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001056-41.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019609/2012 - CONCEICAO DOS 

SANTOS (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002958-29.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021616/2012 - ANTONIA PAZ (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das 
alegações da parte autora. A concessão do benefício requer a análise detalhada das contribuições efetivamente 

recolhidas, com pesquisas junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0002247-24.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019577/2012 - JOEL ALTEMARI 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Junte a parte autora no prazo de 30 dias cópia integral e legível do procedimento administrativo do benefício 

pretendido, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0055397-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021577/2012 - MARIA NAIR E 

SILVA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, 

não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A comprovação de tempo de serviço especial exige 

análise aprofundada de documentos técnicos e parecer contábil, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0007232-70.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021496/2012 - SILVIA DE SENA 

GONCALVES BREGANHOLI (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do contido na petição anexada pela autora 

em 11/11/2011, manifeste-se o INSS no prazo de cinco dias. Sem prejuízo, determino seja oficiado ao réu para que 

apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e sob pena de desobediência, cópia integral dos processos 

administrativos referentes ao benefícios previdenciários concedidos à autora (NB 31/502.041.107-4 e 31/502.054.847-

9), especialmente da perícia técnica realizada administrativamente. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0023839-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021492/2012 - JOSEFA MARLUCE 
RAMOS SIMAO CHIMATI (ADV. SP203461 - ADILSON SOUSA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao réu dos documentos anexados pela 

parte autora em 25/10/2011. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

0049350-61.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019259/2012 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Nos termos do parágrafo único do artigo 1º, do Provimento CORE nº 80/2007 (com a redação dada pelo Provimento nº 

142, de 31 de agosto de 2011): “A autenticação da cópia da procuração a que faz menção o caput deste artigo somente 

ocorrerá a partir da apresentação da via original do instrumento procuratório”. 

No tocante à alegação de que o original da procuração foi anexado aos autos, saliento que nos termos do art. 365, § 

1o do CPC: “Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no inciso VI do caput deste artigo, deverão ser 

preservados pelo seu detentor até o final do prazo para interposição de ação rescisória" (Incluído pela Lei nº 11.419, de 

2006) - grifos nossos. 

Ademais, o provimento nº 90, de 14 de maio de 2.008 que disciplina o protocolo de petições e respectivos documentos, 

bem como a fragmentação das peças processuais protocoladas e dos autos em papel redistribuídos nos juizados 

especiais federais cíveis estabelece que após digitalizados e anexados aos processos serão as petições (e respectivos 

anexos) fragmentados. Nesse sentido, as procurações e substabelecimentos anexados, por se tratarem de documentos 

vinculados ao processo, receberão o mesmo tratamento. 

Ressalto, por oportuno, que o art. 178 do Provimento - COGE n. 64 dispõe que “não serão objeto de desentranhamento 

a petição inicial e a procuração que a instrui”. 

Assim, indefiro o pedido formulado de restituição da procuração original. 

Int. 

  

0001908-65.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301017550/2012 - MANOEL BARBOSA 
DA SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 
  
0002538-24.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021659/2012 - LENI MARIA 

RODRIGUES LOBO (ADV. SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS, SP239420 - CARLOS RICARDO 

CUNHA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002397-05.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021690/2012 - VICENTE GOMES 

PEREIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052589-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012705/2012 - MARYLZA 

APARECIDA XAVIER FORTES (ADV. SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X FUNDO DE SAÚDE DO 

EXÉRCITO - FUSEX (ADV./PROC. ). Diante das informações dadas pela Advocacia Geral da União (petição datada 

de 20.12.2011, juntada aos autos eletrônicos em 17.01.12), esclareça a parte autora quanto a existência de medicamento 

substituto ao requerido da inicial (REVLIMID 5G), com comercialização autorizada no Brasil. 
Outrossim, tendo em vista que o FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - FUSEX não tem personalidade jurídica 

própria, regularize a autora o pólo passivo da ação, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se 

  

0001052-04.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019610/2012 - ESTER RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos e examinados os autos, em 

TUTELA ANTECIPADA 
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Trata-se de ação ajuizada por ESTER RODRIGUES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

É o relatório. Decido. 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: 

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante; 

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças 

catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações 

excepcionais eximidas de carência; 

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) 

e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; 

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, 

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  
I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não há nos 

autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo 

e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida. 

Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de 

legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não 

constatação de incapacidade laborativa. 

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a autora está realmente 

incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e 

nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla produção e cotejo de provas. 

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 
não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano 

irreparável, neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA 

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593). 

  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  
                              P.R.I. 

  

0002178-89.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019589/2012 - VERA LUCIA AYALA 

GARCIA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo ausente o requisito da verossimilhança 

das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Por outro lado, pelos documentos anexados, não é 

possível aferir a qualidade de segurada. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 
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Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de todas as CTPS, guias de recolhimentos e prontuário médico 

completo desde a data do início de suas enfermidades, sob pena de preclusão. Prazo - 15 (QUINZE) dias. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0052550-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301022398/2012 - ADEMAR DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade 

para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a 

ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

                              Remetam-se os autos ao setor de Atendimento para cadastro do NB. 

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de avaliação médica da parte autora. 

Int. 

  

0098872-38.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021796/2012 - ROMILDO GOMES 
(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a sentença proferida em 03/06/2004, que reconheceu a 

litispendência destes autos com o de nº 2000.61.83.004183-8, distribuído perante a 9ª. Vara Previdenciária da Justiça 

Federal de São Paulo em 09/10/2000, indefiro o pedido formulado pelo autor, não havendo que se falar em expedição 

de RPV neste feito. 

Retornem os autos ao arquivo (baixa findo). 

Intimem-se. 

  

0002731-39.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021635/2012 - ROBERTO CARLOS 

MARCONDES (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão 

da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 
O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0002295-80.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019570/2012 - MARIA DE OLIVEIRA 

GERBELLI (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DEFIRO, por isso, a medida antecipatória 

postulada, determinando ao INSS que implante em favor da autora o benefício de aposentadoria por idade, no prazo de 

45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0002522-70.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021671/2012 - ANTONIA 

APARECIDA NONATO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002382-36.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021695/2012 - MILTON FIRMINO 

FUNK (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0026584-14.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301016256/2012 - JULIO ALVES DINIZ 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para deliberação. 

Int. 

  

0051425-78.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020743/2012 - MARIA DE FATIMA 

VITORINO PINHEIRO (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). PROCESO ADMINISTRATIVO E AÇÃO 

TRABALHISTA ANEXADOS EM 06.09.11 - considerando a evidência do fato de que a Ação Trabalhista anexada 

encontra-se ilegível, concedo dilação de prazo de 15 (quinze) dias para a juntada integral e legível de referida 

Raclamatória, acomapanhada da respectiva certidão de inteiro teor, designada data para análise deste feito para a pauta 

extra do dia 22.03.12, às 1600 horas, dispensada a parte de comparecimento, visto que o processo será analisado 

internamente, em conclusão. Int. 

  

0049350-61.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019463/2012 - MARIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o 

caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001683-45.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301017562/2012 - DINAURA GUEDES 

DE PAIVA (ADV. SP235693 - SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO, SP264805 - VALERIA DE 

ANDRADE OLIVEIRA TONANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação em que se busca concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de 

antecipação de tutela. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 
ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. 

Portanto, diante da ausência da referida prova técnica, fica prejudicado o requisito da verossimilhança das alegações da 

parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

  

0002237-77.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019582/2012 - JOSE CARDOSO DA 

SILVA (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Int. 
  

0004557-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301020286/2012 - ELI GOMES 

MARACAIPE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

Por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo à patrona do autor o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/146.916.060-6), 

contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando do indeferimento, bem como os laudos e formulários lá 

apresentados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 
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Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0001506-62.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021566/2012 - MARIO MARTINS 

TURIBIO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista da petição despachada em 24.01.2012, reitere-se ofício ao INSS para que cumpra a 

obrigação de fazer em relação aos honorários advocatícios determinados no Acórdão proferido em 13.08.2010. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0044375-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301014122/2012 - 

ODETE PEREIRA RAMOS (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A autora pretende a concessão 
de aposentadoria por idade. O benefício foi negado pelo INSS e não consta nos autos a contagem do indeferimento da 

autarquia. Os vínculos mantidos com as empresas Fábrica de Doces Neusa, Produtos Alimentícios Confiança e 

Irmandade Santa Casa de Misericórdia não se encontram anotados no CNIS. Para a comprovação desses vínculos a 

autora apresentou somente o registro em CTPS. 

  

Assim, faz-se necessária a juntada de cópia legível e integral da CTPS, contendo todas as folhas anotadas, bem como 

cópia da folha de registro de empregado, termo de rescisão contratual, declaração do empregador, ficha de registro de 

empregado, depósito de FGTS ou quaisquer outros documentos que possam corroborar o vínculo que se pretende 

reconhecer judicialmente. 

  

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos hábeis à comprovação do vínculo, e para a juntada 

da contagem que redundou no indeferimento do benefício na esfera administrativa, sob pena de julgamento do processo 

no estado. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 02/05/2012, às 15:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

  
Publique-se. Intime-se. 

  

0052228-27.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301020813/2012 - 

FRANCISCO ALIPERTI NETO (ADV. SP197384 - GLEDSON SARTORE FERNANDES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCO ALIPERTI NETO em 

face da União Federal, por meio da qual requer a repetição de valores pagos indevidamente consistentes na incidência 

de imposto de renda sobre os valores de complementação de aposentadoria que recebe da TELOS FUNDAÇÃO 

EMBRATEL DE SEGURIDADE SOCIAL, considerando a inexistência de isenção quando do período de contribuição 

ao sistema de seguridade privado. 

Sustenta que realizou a maioria de suas contribuições à previdência na vigência da Lei 7.713/88, que previa a incidência 

do imposto sobre as contribuições e a isenção no recebimento dos benefícios. 

Determino que o autor proceda à juntada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, da documentação essencial apontada 

pelo parecer da contadoria, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

Int. Com o decurso do prazo, voltem conclusos. 

  

0040203-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301006854/2012 - 

ISANETE OLIVEIRA DOS REIS (ADV. SP252647 - LIDIANE PRAXEDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). VISTOS EM PAUTA 

PETIÇÕES DOS DIAS 07.12.11 e 11.01.12 - 

Mantenho, por ora, o indeferimento da liminar requerida pela parte autora visto que não há indicação de que as demais 

dívidas lançadas nos órgãos de proteção ao crédito tenham relação direta com o objeto dos presentes autos (petição 

inicial, p. 35). 

Tendo em vista o pedido de dilação de prazo, efetuado pela CEF e ainda não apreciado, e salientando de que se trata de 

prova considerada necessária por este juízo, concedo prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para juntada 

da documentação conforme ordenado em audiência do dia 07.12.11. 

Ao controle interno de acompanhamento. 

Decorrido o prazo, conclusos ao juiz natural da causa. Int. 
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0051823-88.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301020859/2012 - JOSE 

CARLOS BABBERGES DO AMARAL (ADV. SP244753 - RENATA ARANTES DO AMARAL, SP262828 - LUIZ 

ANTÔNIO FREDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

JOSÉ CARLOS BABBERGER DO AMARAL ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

NB 42/128.936.460-2, DIB 28.03.03, com base nas alterações salarias constantes das CTPS de fls. 23/49, guias de 

recolhimentos de fls.50/57 e sentença trabalhista de fls. 60/63 inicial. 

Antes de mais nada, destaco que não há identidade da presente demanda com a constante do termo de prevenção. 

Segundo pesquisa dataprev “conrev revhis” anexada por este gabinete, verifico que houve acolhimento do pedido de 

revisão realizado em 11.11.08, com apuração de nova renda em 07.06.11. 

Por outro lado, não constam dos autos a liquidação da sentença trabalhista, contendo o cálculo dos valores apurados em 

execução mês a mês. 

Assim, concedo 60 (sessenta) dias, para que o autor proceda à juntada, sob pena de preclusão: 

1)            de cópias integrais e legíveis do processo administrativo contendo o procedimento de revisão iniciado em 

11.11.08; 

2)            de cópias integrais e legíveis da Ação Trabalhista contendo a discriminação dos salários de contribuição 

reconhecidos em execução, mês a mês, acompanhada da respectiva Certidão de Inteiro Teor. 
Ao controle interno de acompanhamento. Int. 

  

0049485-44.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301019791/2012 - 

MANOEL DE FREITAS NETO (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Verifico que o feito não se encotra em termos para julgamento, uma vez que não houve intimação para manifestação 

das partes quanto ao laudo pericial anexado aos autos em 16/12/2011. 

  

Assim, intimem-se as partes para manifestação no prazo de dez (10) dias. 

  

Decorrido, tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000063 

LOTE Nº 9584/2012 

  
0002267-15.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IRACEMA MACHADO (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "J. Defiro desde que a procuração ainda esteja no setor, 

mediante certidão nos autos da efetiva entrega ou impossibilidade." 

  
0046942-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA IDE BARBOSA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "J. Defiro desde que a procuração ainda esteja no setor, 

mediante certidão nos autos da efetiva entrega ou impossibilidade." 

  

0051220-44.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FLAVIA JANAINA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "J. Defiro desde que a procuração ainda esteja no setor, mediante certidão nos autos da efetiva entrega ou 

impossibilidade." 
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0054689-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA DA PENHA SILVA DE SANTANA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "J. Defiro desde que a procuração ainda 

esteja no setor, mediante certidão nos autos da efetiva entrega ou impossibilidade." 

  

0055102-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA ELZA PEREIRA BARBOSA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "J. Defiro desde que a procuração ainda 

esteja no setor, mediante certidão nos autos da efetiva entrega ou impossibilidade." 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 10/2012 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes quanto à designação 

de data para realização do ato deprecado, conforme comunicado anexado aos autos. 

  
0009265-27.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001646/2012 - RAIMUNDA 

VIEIRA DA SILVA ANDRADE (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006998-19.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001647/2012 - DANIEL RAMALHO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP252213 - ELOI FRANSCICO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  
0010449-18.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001553/2012 - MARIA 

APARECIDA SILVERIO ALMEIDA (ADV. SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE); JESSICA 

APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. ); PEDRO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. ); LEANDRO 

FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela, formulado pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, 

à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a juntada de documento que comprove o 

requerimento administrativo indeferido pelo INSS. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: REDESIGNADA perícia conforme 

segue, observando-se novo endereço do Juizado, qual seja, Av. José de Souza Campos, 1358 - N. Campinas. 
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_PROCESSO        DATA/HORA          

0008742-15.2011.4.03.6303 (02/03/2012 11:00:00-CLÍNICA GERAL)           

0008873-87.2011.4.03.6303 (02/03/2012 10:30:00-CLÍNICA GERAL)           

0008874-72.2011.4.03.6303 (02/03/2012 10:00:00-CLÍNICA GERAL)           

  

Intimem-se. 

  
0008874-72.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001568/2012 - DILMA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008873-87.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001569/2012 - CELIA 

SEMENSATTO GOES (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008742-15.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001570/2012 - ADÃO CARLOS 

MATIAS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0010152-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001611/2012 - INES SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 
número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte autora, o qual está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. I. 

  
0009738-13.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001101/2012 - DALVA DO 

CARMO CASSOLI (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0000198-04.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001577/2012 - JOAQUINA DA 

SILVA FONSECA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000038-76.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001578/2012 - EVA DE SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. SP225554 - ADRIANO ALEXANDRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010191-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001582/2012 - MARIA AUTA DE 

MEDEIROS (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0010415-43.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001576/2012 - ROBERTO VENERI 

(ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010157-33.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001583/2012 - CARLOS ALBERTO 

PATELLI (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010128-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001584/2012 - EDVALDO 

RODRIGUES DE FARIA (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009925-21.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001585/2012 - MARINEIDE 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0010538-41.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001589/2012 - SIZINIO PINHEIRO 

SANTIAGO (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

No mesmo prazo, providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. A eventual juntada de comprovante de endereço 

em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro, assim como de cópia de seu 

documento pessoal. I. 

  
0007199-74.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001545/2012 - FERNANDO 

HENRIQUE ALVES DA SILVA (ADV. ); JOSE VALMIR DA SILVA JUNIOR (ADV. ); ALINE ALVES DA 

SILVA (ADV. ); TATIANE ALVES DA SILVA (ADV. ); CARMELINA ROSA ALVES (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a parte autora a juntar certidão de óbito do de cujus, no prazo de 10 dias. I. 

  

0009738-13.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001653/2012 - DALVA DO 

CARMO CASSOLI (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). REDESIGNO perícia conforme 

segue: 

02/03/2012 

14:30:00 

ORTOPEDIA 

RICARDO FRANCISCO FERREIRA LOPES 

AV. JOSE DE SOUZA CAMPOS, 1358 - N CAMPINAS 

Intimem-se. 

  
0010425-87.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001596/2012 - TEREZA DIRCEIA 

DE SOUZA (ADV. ); LEANDRO CAPELLATO (ADV. SP262646 - GILMAR MORAIS GERMANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Recebos os aditamentos à inicial. Cientifique-se a parte ré. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

 I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 269/989 

  

0010129-65.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001659/2012 - JOSEFA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP094236 - PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a parte autora a emendar 

a inicial para incluir no pólo passivo os dependentes indicados na inicial, visto que a decisão a ser proferida nos autos 

poderá atingir esfera de eventual direito material que possuam. 

Caso não tenha sido apresentada, fica a parte autora intimada a apresentar certidão de dependentes habilitados à pensão 

por morte no INSS. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Cumprida a determinação, ao setor de cadastro para anotação. Após, cite-se. 

  

0009220-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001663/2012 - ADRIANA 

APARECIDA MASSON (ADV. SP107026 - ELCIO MATOVANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1- Intime-se a parte autora a emendar a inicial 

para incluir no pólo passivo os dependentes indicados na inicial, visto que a decisão a ser proferida nos autos poderá 

atingir esfera de eventual direito material que possuam. 

2- Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. 
3- Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

Cumprida a determinação, ao setor de cadastro para anotação. Após, cite-se. 

I. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte autora, o qual está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. I. 

  
0010423-20.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001551/2012 - DONIZETI 

BEZERRA DOS SANTOS (ADV. ); GABRIEL GOMES BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP266074 - PRISCILA 
BARBARINI, SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000104-56.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001561/2012 - EDNA DE GOIS 

ALMEIDA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000106-26.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001565/2012 - LIDIA ANTUNES 

BEZERRA (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000105-41.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001567/2012 - TAIS DE FATIMA 

RODRIGUES MARQUES (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010454-40.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001586/2012 - IARA CRISTINA 

VIEIRA DE JESUS SANTOS (ADV. SP214424 - JANAINA BARBOSA DE CARVALHO, SP287228 - RICARDO 
GRIPPO DE CAMPOS, SP291057 - FELIPE ESTEVAM FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010215-36.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001587/2012 - ESTELITA MARIA 

GUTIERREZ (ADV. SP223914 - ANA CAROLINA NAVARRO E RITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 270/989 

0009828-21.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001616/2012 - JAIME MARQUES 

DIAS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que 

apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-

las à audiência independente de intimação. I. 

  

0009980-69.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001657/2012 - GENEZIO DA 

CUNHA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela, formulado pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Intime-se a parte autora a emendar a inicial para incluir no pólo passivo os dependentes indicados na inicial, visto que a 

decisão a ser proferida nos autos poderá atingir esfera de eventual direito material que possuam. 

Caso não tenha sido apresentada, fica a parte autora intimada a apresentar certidão de dependentes habilitados à pensão 
por morte no INSS. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada 

de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se 

que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. A eventual juntada de comprovante de endereço em nome de terceiro deve 

vir acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro, assim como de cópia de seu documento pessoal. 

Intime-se. 

  
0008762-06.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001533/2012 - ARISTIDES BUENO 

ANGELINO (ADV. SP071037 - BERNARD DUBOIS PAGH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010545-33.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001613/2012 - LUIZ LEITE 
MARTINS (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0009974-62.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001548/2012 - LUCELIA GIGLIO 

DA SILVA (ADV. SP130997 - VANIA CLEMENTE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de documento que 

comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS, assim como de comprovante atualizado de endereço em 

seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. A eventual juntada de 

comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro, assim 

como de cópia de seu documento pessoal. I. 

  

0007990-43.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001550/2012 - GILSON DE JESUS 

MATOS (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Uma vez que a petição inicial não se encontrava anexada quando da realização da citação, renove-se o ato. 

Cumpra-se. I. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. I. 

  
0009781-47.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001615/2012 - FRANCISCO 

MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010472-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001609/2012 - INES ELIAS (ADV. 

SP084841 - JANETE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008996-85.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001598/2012 - RENATO BALBINO 

FRANCO (ADV. SP288853 - REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0009906-15.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001614/2012 - FRANCISCO 

RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). DESIGNO 

audiência para o dia 15/05/2012, às 14:30h.I. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte autora, o qual está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.  

Intime-se. 

  
0010205-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001579/2012 - ROSE LEE LEITE 
NUNES (ADV. SP285442 - MARCELO AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000037-91.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001580/2012 - ARLINDA DOS 

SANTOS SACHINELLI (ADV. SP225554 - ADRIANO ALEXANDRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000036-09.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001581/2012 - ELVIRA 

BITTENCOURT MATIAS (ADV. SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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0010539-26.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001601/2012 - AMERITA 

FERREIRA SOUZA (ADV. SP285400 - ELI MACIEL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. I. 

  

0009969-40.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001664/2012 - ANA CAROLINA 

VILANI (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1- Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 
que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo 

trazê-las à audiência independente de intimação. 

2- Providencie a parte autora a juntada do termo de curatela, mesmo que provisório, no prazo de 20 (vinte) dias, sob 

pena de extinção. Cumprida a determinação, ao setor de cadastro para anotação. Após, cite-se. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 
I. 

  
0009699-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001619/2012 - DIVINO 

APARECIDO MODESTO (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009964-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001617/2012 - DEOLINDO 

VISCARDI (ADV. SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009846-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001618/2012 - BENEDITO 

DONIZETE RIBEIRO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009321-60.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001620/2012 - NELSON NADIR DA 

ROCHA (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte autora, o qual está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. I. 
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0010424-05.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001552/2012 - AURILIA MARIA 

DOS SANTOS FOGACA (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009826-51.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001557/2012 - SANTINA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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0009789-24.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001661/2012 - GILVANIA MARIA 

DE LIMA (ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a parte autora a emendar 

a inicial para incluir no pólo passivo os dependentes indicados na inicial, visto que a decisão a ser proferida nos autos 

poderá atingir esfera de eventual direito material que possuam. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 
número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

Cumprida a determinação, ao setor de cadastro para anotação. Após, cite-se. 

  

0010436-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001528/2012 - MARIA OSCALINA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Emende a parte autora a inicial 

para incluir no pólo passivo a beneficiária da pensão por morte, Jéssica Regina de Oliveira Izidoro, no prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção. 

Cumprida a determinação, ao setor de cadastro para inclusão de Jéssica Regina de Oliveira Izidoro, no pólo passivo da 

demanda. 

Após, cite-se a corré. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. I. 

  

  

  

0009738-13.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6303033122/2011 - DALVA DO CARMO 
CASSOLI (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Inicialmente, defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, requerido pela parte autora, posto que atendidos os requisitos legais. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção e considerando tratar-se de doença que pode 

apresentar agravamento, inclusive com a formulação de novo pedido administrativo, em 17/10/2011, bem como a 

juntada às provas da inicial de relatórios e exames médicos recentes, constituindo, ao menos em tese, fato novo, que 

justificaria a propositura de nova demanda judicial, não vislumbro a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, por ora, indefiro o pedido. 

O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0035206-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303001278/2012 - ANEZIO FAGUNDES DE OLIVEIRA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a 

revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Reajustamentos: 

Não há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários de jun/87 e jan/89, o IPC, IGP ou BTN de 

janeiro/89 a fevereiro/91, ou do IGP-DI/INPC nos meses de 05/96, 06/97, 06/99, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003 e 

06/2004, tendo em vista que a autarquia previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo. 
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Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de 

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste legal. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer 

outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição 

reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

URV: 

O artigo 20, I, da Lei n° 8.880, de 1994, dita que: 

“Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 01/03/94, observado o seguinte: 

I- dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 a janeiro de 1994, pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente do último dia desses meses, repectivamente, de acordo com o Anexo I desta lei; e...” 

 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF da 3ª Região está sedimentada no sentido de que não houve 

ofensa ao princípio constitucional da não preservação do real valor do benefício. 

Anote-se inclusive, a Súmula nº 01 da Colenda Turma de Uniformização Nacional, cujo teor determina que: “A 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da Lei 

8.880/94 (MP nº 434/94).”. 

Assim, o pedido de utilização da URV do 1º dia do mês como divisor do valor em cruzeiros reais, em março de 1994, 
não pode ser acolhido. 

Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, §4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91): 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Artigos 20 e 28 da Lei nº 8.212/91: 

A tese é fundada na aplicação dos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91. 

Ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos acima mencionados, os índices de reajustamento dos salários-

de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de 

correção dos benefícios de prestação continuada, E NÃO O INVERSO. 

Aliás, esse é o motivo pelo qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui 
o “Plano de custeio” da Seguridade Social. 

Nesse sentido, a seguinte decisão: 

“TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 730076 

Fonte DJU DATA:25/02/2003 PÁGINA: 462 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. AFASTAMENTO DO VALOR MÁXIMO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS 

TERMOS DO ARTIGO 201, § 2º, E 202, "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICE 

INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE. DESCABIMENTO. 

... 

- A vinculação do benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se 

pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.212/91 se refere ao reajuste de salários-

de-contribuição e não aos benefícios de prestação continuada. 

- Apelo não provido.” 

A tese ora sob apreço pretende substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS 

zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei (grifo 

nosso). 
Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando 

função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

Ademais, estar-se-ia majorando um benefício previdenciário com violação ao princípio da pré-existência ou regra da 

contrapartida, insculpido no art. 195, § 5.º da Magna Carta e art. 125, da Lei n.º 8.213/91 c.c. o art. 152 do Decreto n.º 

3.048/99. 

Isso posto, considerando o teor do artigo 285-A, julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 
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0002815-68.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303032735/2011 - MARIA CRISTINA MASCHIETTO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de 

ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a condenação da União ao 

pagamento de parcelas remuneratórias reconhecidas pela Administração Pública, relativas ao percentual de 11,98%, 

correspondente à diferença apurada após análise do montante resultante da transformação dos salários pela URV - 

Unidade Real de Valor. 

Primeiramente, verifica-se não haver conexão, continência ou outra causa de reunião de ações, tendo em vista o objeto 

cadastrado no processo apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção: 

1200 - DESCONTOS INDEVIDOS - SISTEMA REMUNERATORIO - SERVIDOR PUBLICO CIVIL - 

ADMINISTRATIVO (01.11.02.08) 

1552 - COMPENSACAO - CREDITO TRIBUTARIO - TRIBUTARIO (03.11.11) 

SUSPENSAO DE COBRANCA REF PERIODO DE 11/96 A 07/98 C/ABSTENCAO DE DESCONTOS NAS 

REMUNERACOES - A TUTELA 

  

Na contestação apresentada, a parte ré argui preliminares que se confundem com o próprio mérito; alega ocorrência da 

prescrição; e, pugna, quanto ao mérito propriamente dito, pela improcedência do pedido, ao argumento de que o 

recebimento dos 11,98% esteve limitado à edição da Lei n. 10.475/2002 (plano de cargo, carreira e remuneração do 
Poder Judiciário), pois, com a reestruturação da carreira dos servidores públicos do Poder Judiciário, não se justifica 

mais o pagamento do referido percentual. 

Afirma que, esse entendimento, quanto à limitação do recebimento dos 11,98% à entrada em vigor do sobredito 

diploma legislativo, é consagrado pelo Conselho da Justiça Federal. 

Sustenta que o Conselho da Justiça Federal encaminhou ofícios à Advocacia Geral da União para que fossem ajuizadas 

reclamações junto ao Superior Tribunal de Justiça em face de decisões de magistrados de primeira e segunda instâncias 

que estavam julgando o direito aos 11,98% sem estabelecer a limitação à data da entrada em vigor da lei 10.475/02, em 

afronta ao que foi decidido por seu plenário no Processo Administrativo n. 2002160238, em 30 de maio de 2005, e 

ratificado em 27 de abril de 2007, tendo em vista a edição da Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006. 

Tece, por fim, considerações e ressalvas quanto a consectários de eventual condenação. 

Primeiramente, há que se observar que não está o direito de fundo a constituir a lide que deu ensejo à presente causa 

judicial. 

Da conversão administrativa da URV ao montante das remunerações, apurou-se diferença que resultou em prejuízo a 

recuperar. Isso porque ao ser tomado como referencial o divisor atrelado ao dia 30/06/94, descurou-se da circunstância 

fática, decorrente de norma constitucional (CRFB, art. 168), porquanto os repasses de dotações orçamentárias ao Poder 

Judiciário hão de ser feitos até o dia 20 de cada mês do calendário, mesmo termo em que é de ser paga a remuneração 

dos servidores públicos vinculados a igual área de atuação pública. A adoção do divisor correspondente ao dia 30 do 
mês de calendário, por ser maior que o referencial ligado ao dia 20, produziu, como expressão da conversão na nova 

moeda, o real, resultante menor do que a devida, pois, pelo procedimento oblíquo, a pretexto de mera conversão de 

padrão monetário, o que se fez, na verdade, foi a redução da remuneração do servidor público, vedada pela ordem 

constitucional (Constituição, art. 37, XV). 

Os pontos controversos versam sobre eventual prescrição e legalidade do pagamento pretendido. 

Quanto à prescrição, o STJ, Superior Tribunal de Justiça, decidiu a respeito: 

AGRESP-200702169669 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 986993                

Relator(a) NILSON NAVES     

SEXTA TURMA - Fonte DJE DATA:10/05/2010 

Decisão     

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator. A Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura e os Srs. Ministros Og Fernandes, Celso Limongi 

(Desembargador convocado do TJ/SP) e Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE) votaram com o Sr. 

Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves.     

Ementa     

Servidor público federal. Reajuste de 11,98%. Ato normativo nº 711/00 do TST. Renúncia tácita. Não ocorrência de 
prescrição quinquenal. Precedentes. Agravo regimental improvido.              

Indexação                 

NÃO OCORRÊNCIA, PRESCRIÇÃO, AÇÃO JUDICIAL, AJUIZAMENTO, POR, SERVIDOR PÚBLICO 

FEDERAL, PODER JUDICIÁRIO, PARA, COBRANÇA, DIFERENÇA SALARIAL, PERÍODO, JULHO, 1997, 

ATÉ, DEZEMBRO, 1998, REFERÊNCIA, REAJUSTE DE SALÁRIO, PERCENTUAL, 11,98%, MOTIVO, 

CONVERSÃO, VENCIMENTOS, EM, URV / HIPÓTESE, TST, RECONHECIMENTO, DIREITO, REAJUSTE, 

PARA, SERVIDOR PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, PELA, EDIÇÃO, ATO NORMATIVO, 2000 / 

CARACTERIZAÇÃO, RENÚNCIA TÁCITA, PRESCRIÇÃO; OBSERVÂNCIA, JURISPRUDÊNCIA, STJ.             

Data da Decisão 15/12/2009 - Data da Publicação 10/05/2010                

Referência Legislativa LEG:FED ANT:000711 ANO:2000 (TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST)    



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 276/989 

Sucessivos - AgRg no REsp 955889 RO 2007/0122474-7 Decisão:17/12/2009 DJE DATA:17/05/2010 ..SUCE: AgRg 

no REsp 955894 RO 2007/0122469-5 Decisão:17/12/2009 DJE DATA:17/05/2010 ..SUCE: AgRg no REsp 960312 RO 

2007/0135561-7 Decisão:17/12/2009 DJE DATA:17/05/2010 ..SUCE: AgRg no REsp 964323 RO 2007/0146997-7 

Decisão:17/12/2009 DJE DATA:24/05/2010 ..SUCE:     

  

Tendo em vista a edição da Resolução Administrativa nº. 711, de 12 de dezembro de 2000, pelo TST, Tribunal Superior 

do Trabalho, que reconheceu o direito ao índice pleiteado, houve, destarte, interrupção do prazo prescricional, que em 

tais casos volta a correr pela metade, conforme já decidido pelo próprio STJ, assim referido no voto vencedor do 

acórdão que deu origem à ementa acima transcrita. 

Por outro lado, não havendo direito adquirido a regime jurídico, a interrupção referida é reconhecida, conforme a 

orientação jurisprudencial do STJ, quanto às diferenças, não assim quanto à incorporação aos vencimentos, tendo em 

vista a edição de leis posteriores, como as Leis ns. 10.475/02 e 11.416/06. 

Sendo assim, seja a contar da norma interna do TST, como da suspensão dos pagamentos efetuados em parcelas 

mensais, a pretensão encontra-se prescrita. 

Ainda que assim não seja, em vista da prescrição quinquenal da Lei n. 8.112/90, interrompida a prescrição em 12 de 

dezembro de 2000, por força do ato normativo emanado do TST, encontra-se prescrita a pretensão ajuizada depois de 

12.12.2005, mesmo porque a parte autora não comprova suspensão de pagamentos dentro do quinquídio que precede o 

ajuizamento da demanda. 
Diante do exposto, acolhida a arguição de prescrição, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

  

0007055-15.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001821/2012 - LIBERATO DE MORAIS FILHO (ADV. SP025252 - JOSE CELIO DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

  

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 
  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 
crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento. 

  

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 
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Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

  

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 

Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 

Código Civil de 2003. 

  

Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil 

de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um 

ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis 
independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito 

de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico 

perfeito. 

  

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção monetária 

que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. Logo, o pedido não 

se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do principal. Sendo assim, 

tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não cumprimento regular 

de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete ao prazo prescricional 

comum. 

  

O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no 

artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 2002 (Lei 

n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o novo Código 

Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por 

este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 
revogada”. 

  

Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido 

creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia 

transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, 

aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não seria a 

conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na 

verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é vedada. 

  

Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da vigência da lei 

nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:  

  

“1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é menor do que o prazo prescricional 

marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). 

E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor 

previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da segunda lei. 

2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 1ª Turma - 
RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg. 8825 - Relator Ministro Antonio Neder.) 

  

No sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. 
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II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.). 

  

Desta forma, considerando-se a data de propositura da presente ação, reconheço de ofício a prescrição relativamente aos 

índices dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição, ficando extinto o processo com resolução de mérito, a teor 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aos vinte e oito dias do mês de 

novembro de dois mil e onze, compareceram as partes, na sede deste Juizado Especial Federal de Campinas, 

para audiência da Semana Nacional de Conciliação.  

Trata-se de ação proposta para concessão/revisão de benefício previdenciário, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual concorda a parte autora. 

Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos 

efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, 

do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional 

adotado nos Juizados Especiais Federais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0006734-65.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303031370/2011 - ROSANA DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); ALINE CRISTINA DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0006733-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303031371/2011 - CILENE APARECIDA CARRASCO GRANADO MANTUAN (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); EDUARDO HENRIQUE GRANADO MANTUAN (ADV. ); ALINE 

FERNANDA GRANADO MANTUAM (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006733-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303032643/2011 - CILENE APARECIDA CARRASCO GRANADO MANTUAN (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); EDUARDO HENRIQUE GRANADO MANTUAN (ADV. ); ALINE 

FERNANDA GRANADO MANTUAM (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Por primeiro, torno sem efeito o termo nº 6303031371/2011, uma 

vez que fora incorretamente cadastrado e registrado. 

Trata-se de ação proposta para concessão/revisão de benefício previdenciário, ajuizada em face do Instituto Nacional do 
Seguro Social. 

Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual concorda a parte autora. 

Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos 

legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado 

nos Juizados Especiais Federais. 

P.R.I.C. 

  

0006734-65.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303032642/2011 - ROSANA DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
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BUSSOLO); ALINE CRISTINA DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Por primeiro, torno sem efeito o termo nº 6303031370/2011, uma 

vez que fora incorretamente cadastrado e registrado. 

Trata-se de ação proposta para concessão/revisão de benefício previdenciário, ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual concorda a parte autora. 

Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos 

legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado 

nos Juizados Especiais Federais. 

P.R.I.C. 

  

0008649-86.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001272/2012 - FABIO RODRIGO VIEIRA (ADV. SP144843 - FABIO RODRIGO VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP144843 - FABIO RODRIGO VIEIRA). Trata-se de ação judicial, pelo 

procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a condenação da parte ré, CEF, Caixa 

Econômica Federal, no pagamento de quantia referente a rendimentos que deveriam ter incidido sobre saldo mantido 
em caderneta de poupança, com três datas de aniversário distintas. 

Na contestação apresentada, argui a parte ré a carência de pretensão pela falta de interesse de agir, porquanto não 

demonstrou a parte autora a existência de lide, fato pré-processual consistente no conflito de interesses qualificado pela 

pretensão resistida; e, quanto ao mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

A preliminar confunde-se com o próprio mérito da causa, e, com ele, será julgada. 

Afirma a parte autora que mantinha com a parte ré conta poupança com datas de aniversários distintas, e que a parte ré 

não remunerou conforme as regras contratadas. 

A parte ré sustenta que a remuneração ocorria de acordo com as regras vigentes, apontando equívoco da parte autora 

quanto ao índice e regime temporal de incidência. 

Realmente, nota-se que o índice e o regime de incidência temporal a que ser refere a parte autora não condiz com as 

regras que disciplinavam o contrato bancário de caderneta de poupança. 

A poupança constitui-se em um ativo financeiro, por meio do qual o investidor procura rentabilidade líquida ajustada 

pelo risco da aplicação. 

Em uma aplicação financeira típica, para calcular a rentabilidade líquida, o investidor considerara como abatimentos da 

remuneração bruta, encargos de administração (que costuma variar de 0,3% a 4% ao ano, segundo dados correntes); 

custos tributários, que podem, quanto ao imposto de renda, variar de 15% a 22,5% sobre juros brutos, a depender do 

prazo, além de eventual imposto de operações financeiras; e os denominados custos de transação, assim normalmente 
considerados, segundo dados correntes, como o custo de aprender as regras de tributação e eventuais perdas devidas à 

não observância de períodos de carência e demais encargos. 

Os depósitos de poupança estão desonerados de boa parte desses custos. Adicionalmente, não têm qualquer penalidade 

em caso de movimentação fora das datas de aniversário, além de apresentarem um conjunto de regras bastante limitado 

e simples no que diz respeito à sua movimentação, o que reduz o custo de transação. 

Disso decorre que, à medida que caem os índices de juros na economia em geral (um fenômeno observado na economia 

brasileira nos últimos anos), os depósitos de poupança vão se tornando razoavelmente competitivos em relação a outras 

opções de investimento disponíveis, mesmo que sua remuneração bruta se mantenha em relativa desvantagem. 

A rentabilidade bruta da poupança é bastante inferior, por exemplo, à dos Certificados de Depósito Bancários - CDB, 

mas a rentabilidade líquida (rentabilidade após a dedução dos encargos, custos e impostos) dos dois ativos é muito 

similar. Entre junho de 2006 e junho de 2010, por exemplo, segundo dados correntes, a poupança rendeu 7,6% ao ano e 

os CDB's, 11,4% ao ano: uma diferença de 3,7% ao ano, certamente considerável. Porém, basta descontar o Imposto de 

Renda incidente sobre o rendimento dos CDBs para que as rentabilidades líquidas quase se equiparem. Supondo uma 

alíquota de IR de 22,5% (os CDBs do exemplo são de curto prazo), o diferencial de rentabilidade cai para 1,2% ao 

ano, distância praticamente desprezível, quando se consideram os custos administrativos, tributários e de transação 

envolvidos nos CDBs. 

Sendo assim, pretendendo o investidor liquidez menor do que a de um mês, terá que optar pelo caminho adequado, sob 
pena de não ver seu capital investido remunerado como o esperado, mas de acordo com as regras do Sistema Financeio. 

A parte autora parte do princípio de que a poupança, à época dos fatos, deveria ser remunerada diariamente pela TRD, 

quando o que se encontrava em vigor era a aplicação da TR, acrescido dos juros anuais de 6% a.a., e de 0,5% a.m. 

Além disso, apesar do cálculo da TR estar relacionado com cada dia de aniversário, o período considerado era o mensal. 

Como a parte autora não apontou qualquer falha na aplicação das regras vigentes à época dos fatos, porquanto sustenta 

aplicação de um método que não regia legalmente o tratamento devido aos valores depositados em cadernetas de 

poupança, sua pretensão não é reconhecida e, em decorrência, o pedido fica rejeitado. 

Pelo exposto, afastada a preliminar suscitada, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 
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0002774-04.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001665/2012 - MAYRA GOBBI SILVA (ADV. SP307265 - EDUARDO YURI TATAI, SP305483 - SAULO 

PIRES DE ANDRADE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0000250-97.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001813/2012 - JOSE CARLOS MAZZALI (ADV. SP262646 - GILMAR MORAIS GERMANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante inclusão do décimo 

terceiro salário no período básico de cálculo quando da apuração do salário-de-benefício. 

Pugna pelo pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 
Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

DECIDO. 

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

“ Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 
ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 

pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

Aprecio a matéria de fundo. 

Quanto à inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo, preceitua o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, 

alterado pela Lei 8.870/1994: 

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)” 

Dispõe o § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994).” 

Antes do advento de tais normas, inexistia disposição legal expressa que autorizasse o cômputo do décimo terceiro no 

período básico de cálculo. 

Vale dizer que, mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei n. 8.870/1994 nos artigos 28 da Lei n. 

8.212/1991 e 29 da Lei n. 8.213/1991, o décimo terceiro salário não era considerado para fins de apuração do salário-

de-benefício. 

Esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à 
gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do décimo terceiro salário dentre os 

salários-de-contribuição computados no cálculo de seu salário-de-benefício, até porque o ano é composto de doze 

meses. 

A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina se justifica porque aos benefícios em 

manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não constitui o décimo terceiro, todavia, acréscimo à 

remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual), ou, muito menos, uma 

competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins de cálculo de renda mensal 

inicial de benefício previdenciário. 

Não há razão, assim, para que o décimo terceiro seja somado à remuneração de dezembro, para fins de apuração do 

salário-de-contribuição do referido mês, o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em razão do 
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advento da Lei 8.620/93, ou mesmo para que o décimo terceiro, separadamente, seja considerado como salário-de-

contribuição integrante do período básico de cálculo. 

Não se mostra razoável, portanto, que o segurado possa contribuir anualmente com base no décimo terceiro salário e 

perceber, junto à Previdência Social, além do abono de Natal no mês de dezembro de cada ano, um acréscimo no seu 

salário-de-benefício à base de 1/12 avos em cada mês, o que representa violação ao disposto no art. 195, §5º, da 

Constituição da República. 

Isso se deve ao fato de que a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela percebida a título de décimo 

terceiro salário consiste em fonte de custeio da gratificação natalina percebida pelo segurado do Regime Geral da 

Previdência Social. Caso o montante pago como décimo terceiro venha a integrar o período básico de cálculo do 

salário-de-benefício, haveria a majoração da renda sem a respectiva fonte de custeio total, vulnerando a regra do §5º, do 

art. 195 da Carta Maior. 

Ainda, nada despiciendo destacar que, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade social 

ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na Constituição 

Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social. 

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da 

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. 

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “o que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as 

contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a instrumentalizar (ou 
financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista no parágrafo único do art. 

149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53). 

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte. 

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social, na forma do 

art. 195, I, da Constituição, sendo que, isoladamente em razão de tal hipótese de incidência, não recebem nenhum 

benefício direto da Previdência. Para que o empregador venha a perceber benefício do RGPS deve verter recolhimentos 

na qualidade de contribuinte individual. 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os recolhimentos 

de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo montante. Trata-se de 

regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que contribuem o fazem para 

manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no 

mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão. 

Por derradeiro, a sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito a 

questão tributária, não tendo relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-contribuição a serem 

considerados no período básico de cálculo para obtenção do salário-de-benefício, pois esta é regida pelo Direito 

Previdenciário. 

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional. 
Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0010058-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001218/2012 - MARCILIO SALLES (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 

cumulada com a concessão de novo benefício de aposentadoria, mediante reconhecimento de recolhimentos 

previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

DECIDO. 
Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

“ Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 
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A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 

ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 

pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

Passo a analisar o mérito. 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

da República/88. 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 
Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

No caso sob apreciação, a parte autora alega ter requerido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição junto 

ao INSS, o qual foi concedido pela Autarquia. 
Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 

Dessa forma, pretende com a presente demanda a cessação do benefício e aposentadoria ora recebido, cumulada com o 

cômputo do período posterior, com a conseqüente concessão de nova aposentadoria. 

Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, 

caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

“Art. 18 (...) 

  

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) 

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma 

deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira 

o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei) 
  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo tendo 

trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, pois as contribuições 

vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço não podem ser utilizadas 

para majoração da renda mensal inicial. 

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, 

significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da 

Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, 

com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, 

caput, da Constituição Federal). 

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria: 
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“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos.” (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª Turma; 

Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 

  

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

nova aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 
  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007081-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001060/2012 - ALZIRA DE MORAES (ADV. SP116307 - TANIA MARIA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

P.R.I. 

  

0006932-05.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001007/2012 - ELISANGELA MARIETE AUGUSTO (ADV. SP216632 - MARIANGELA ALVARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Pelo exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, quanto ao requerimento de indenização por danos 

materiais, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, bem como, 

resolvendo o mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora quanto aos danos morais. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme declaração de hipossuficiência juntada pela Autora às 

fls. 16 da petição inicial. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

0002593-37.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001257/2012 - MARIO SERGIO MACHADO (ADV. SP121357 - REGINA RODRIGUES FERREIRA 

CAVALHERI, SP101848 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais. 
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Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Atribuição                

FUNDAÇÃO ESPIRITA AMERICO BAIRRAL     01/10/1983 a 31/01/1984       Formulário DIRBEN 8030 

Acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais              Estagiário de enfermagem        

FUNDAÇÃO ESPIRITA AMERICO BAIRRAL     01/02/1984 a 31/12/1984       Formulário DIRBEN 8030 

Acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais              Serviçal de enfermagem            

FUNDAÇÃO ESPIRITA AMERICO BAIRRAL     01/01/1985 a 30/06/1985       Formulário DIRBEN 8030 

Acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais              Atendente auxiliar de enfermagem           

FUNDAÇÃO ESPIRITA AMERICO BAIRRAL     01/07/1985 a 09/08/2006       Formulário DIRBEN 8030 

Acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais PPP      Motorista de caminhão/ambulância.         

  

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 
vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Passo a apreciação do mérito. 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

da República/88. 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 
Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe: 
  

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

  

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda da 

qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida. 

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora. 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres, observo 

que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 
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complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados para os trabalhadores que 

exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde. 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como 

direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de legislação que 

o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na 

forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a estabelecer restrições à admissão 

do tempo de serviço especial. 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, 

DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu 

o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90. 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa: 

  

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 

decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos 

por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante 
perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, 

ou não, desse agente); 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997 

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 

formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as 

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) - 

Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do 

segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou mediante perícia 

técnica; 

  

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-RS, 6ª 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 01-03-2004, p. 

189). 
Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da atividade especial por 

presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos Decretos n. 53.831/64 (Quadro 

Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV). Ademais, sempre possível 

a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 

do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 

30-06-2003, p. 320). 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do Decreto n. 

83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a 

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, 

conforme quadro abaixo: 

  

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). - Ruído superior a 

80 dB (1); Superior a 90 dB (2). 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB. 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB. 
A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 

dB. 

  

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) e, 
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somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n. 4.882/2003 ao Decreto 

n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria. 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados 

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário, é cabível a 

aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora mediante 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

(REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses dispositivos não 

são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade 

mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado 

durante a jornada de trabalho. 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do tempo 

de serviço. 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10 de 
28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª Edição 

da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98. 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15, 

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse expressa 

revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.  

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal 

dispositivo permanece em vigência. 

Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais 

após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua interpretação 

literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão da atividade 

especial exercida até 28.05.1998. Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que houve vedação ao 

reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição expressa em lei, não 

pode o intérprete limitar o exercício do direito. 

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter transitório, em 

função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28, da Medida 

Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n. 9.711/1998. O conteúdo 
do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-somente com a finalidade de 

regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Isoladamente 

considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por 

se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não estabelecer expressa vedação à conversão dos 

períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento 

de critérios para a conversão até aquela data. 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663, igualmente, 

não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao resguardo dos atos 

administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência. 

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não revogatórios da 

lei a que pertine. Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se, ex tunc, em sua 

plenitude, a eficácia da lei antes suspensa. Somente com a conversão da medida provisória em lei é que pode ocorrer a 

revogação de dispositivo legal. 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que 

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação daquela 

emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da República. Tal 

lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.  
O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º, acrescido 

pela Lei n. 9.032/1998. 

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a eficácia de 

seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art. 1º, III, e a 

ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais, contida no 

§1º, do art. 201, ambos da Constituição da República. O disposto no §1º, do art. 201, da Constituição da República, por 

contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições especiais, contempla, inclusive, a 

possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o tratamento diferenciado apenas para os 

trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob condições insalubres. 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Tanto que, por essa 

mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da Previdência 
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Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de atividade sob 

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 

período”. (GRIFEI) 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a conversão, 

para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do 

trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado. 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade 

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º, do art. 

201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE 

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO 

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS. 

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não 

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá 
prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 

85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos 

tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 

90 decibéis. 

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de 

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à 

época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. 

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei n. 

9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava 

expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. 

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que 

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. 

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao 

agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997. 

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não preencheu 
os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem 

como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não 

atingiu a idade mínima exigida. 

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas. 

Recurso adesivo do autor não conhecido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo: 

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des. Sérgio 

Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE 

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS N.º 

9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de serviço 

prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a legislação em vigor 
ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ. 

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99. 

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº 9032/95 

- tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª edição 

(26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que admitiu a 

conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, o tempo 

necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial. 

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na Lei nº 

9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª reedição daquela 

medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 288/989 

comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese entendimento em sentido contrário 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art. 57 do 

PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu objeto. 

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 

24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida, 

até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal. 

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada pelo 

INSS na IN/DC 11/06. 

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo com a 

legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na hipótese, o Anexo 

do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979, descreviam a atividade de 

telefonista como atividade 

insalubre no código 2.4.5. 

(...) 

 (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo: 
200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des. Santos 

Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

  

Inclusive, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça corrobora esta linha de entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 Processo: 

200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000822905 - 

DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Laurita Vaz) 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 
No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-

se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, os limites de 

exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são considerados 

como insalubres ou perigosos. 

Reputo como de natureza comum os períodos laborados junto ao empregador FUNDAÇÃO ESPIRITA AMERICO 

BAIRRAL, de 01/10/1983 a 31/01/1984 - Estagiário de enfermagem; de 01/02/1984 a 31/12/1984 - Serviçal de 

enfermagem; de 01/01/1985 a 30/06/1985 - Atendente auxiliar de enfermagem; de 01/07/1985 a 09/08/2006 - Motorista 

de caminhão/ambulância. 

Nos interregnos de 01/10/1983 a 30/06/1985, malgrado o segurado tenha desempenhado suas atribuições em 

estabelecimento hospitalar, como suposta exposição a agentes insalubres, inegável atestar que referida instituição é de 

natureza psiquiátrica, não podendo supor-se o contato direto e permanente a agentes bacteriológicos, virais ou a fungos, 

visto que os pacientes mantinham internação para tratamento das faculdades mentais, inviabilizando a pretensão do 
segurado. 

Em relação ao período posterior a 01/07/1985, o autor desempenhou a função de motorista de caminhão/ambulância, 

sendo que a atribuição de trafegar em veículo diverso de caminhão, como no caso em análise, inviabiliza o 

enquadramento como de natureza especial, dada a exigência de trabalho permanente e exclusivo como motorista de 

caminhão, ônibus, trator. 

Como o autor não exerceu unicamente a função de motorista de caminhão, tendo realizado o seu trabalho, efetuando o 

transporte de veículo leve (ambulância), fica prejudicado o enquadramento como especial, dada a condição ocasional e 

intermitente. 

Reconheço os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos presentes autos com 

cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo elaborado a partir do 
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CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e um anos, dois meses e vinte e 

oito dias. 

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela requerida e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais os períodos indicados na 

planilha elaborada pela Contadoria do Juízo e JULGO IMPOCEDENTE o pedido formulado pelo autor, MARIO 

SERGIO MACHADO. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001254-43.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001277/2012 - LUIZ CARLOS DUARTE (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em 
condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

Empregador             Período    Comprovação          Atribuição                

JOÃO BERTOLETTO & CIA                01/03/1994 a 30/01/2007 (data esta referente ao último requerimento 

administrativo)         Perfil Profissiográfico Previdenciário         Vigilante de posto de gasolina.  

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Passo a apreciação do mérito. 
O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

da República/88. 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 
Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 290/989 

  

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

  

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda da 

qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida. 

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora. 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres, observo 

que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados para os trabalhadores que 

exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde. 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como 

direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de legislação que 

o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na 

forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a estabelecer restrições à admissão 

do tempo de serviço especial. 
Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, 

DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu 

o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90. 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa: 

  

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 

decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos 

por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante 

perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, 

ou não, desse agente); 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997 

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 
formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as 

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) - 

Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do 

segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou mediante perícia 

técnica; 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-RS, 6ª 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 01-03-2004, p. 

189). 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da atividade especial por 

presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos Decretos n. 53.831/64 (Quadro 

Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV). Ademais, sempre possível 

a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 

do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 

30-06-2003, p. 320). 
No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do Decreto n. 

83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a 

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, 

conforme quadro abaixo: 

  

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). - Ruído superior a 

80 dB (1); Superior a 90 dB (2). 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB. 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB. 
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A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 

dB. 

  

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n. 4.882/2003 ao Decreto 

n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria. 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados 

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário, é cabível a 

aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora mediante 
perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

(REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses dispositivos não 

são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade 

mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado 

durante a jornada de trabalho. 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do tempo 

de serviço. 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10 de 

28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª Edição 

da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98. 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15, 

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse expressa 

revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.  

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal 
dispositivo permanece em vigência. 

Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais 

após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua interpretação 

literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão da atividade 

especial exercida até 28.05.1998. Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que houve vedação ao 

reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição expressa em lei, não 

pode o intérprete limitar o exercício do direito. 

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter transitório, em 

função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28, da Medida 

Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n. 9.711/1998. O conteúdo 

do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-somente com a finalidade de 

regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Isoladamente 

considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por 

se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não estabelecer expressa vedação à conversão dos 

períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento 

de critérios para a conversão até aquela data. 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663, igualmente, 
não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao resguardo dos atos 

administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência. 

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não revogatórios da 

lei a que pertine. Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se, ex tunc, em sua 

plenitude, a eficácia da lei antes suspensa. Somente com a conversão da medida provisória em lei é que pode ocorrer a 

revogação de dispositivo legal. 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que 

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação daquela 

emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da República. Tal 

lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.  
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O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º, acrescido 

pela Lei n. 9.032/1998. 

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a eficácia de 

seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art. 1º, III, e a 

ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais, contida no 

§1º, do art. 201, ambos da Constituição da República. O disposto no §1º, do art. 201, da Constituição da República, por 

contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições especiais, contempla, inclusive, a 

possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o tratamento diferenciado apenas para os 

trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob condições insalubres. 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Tanto que, por essa 

mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de atividade sob 

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 

período”. (GRIFEI) 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a conversão, 

para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do 

trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado. 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade 
comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º, do art. 

201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE 

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO 

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS. 

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não 

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá 

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 

85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos 

tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 

90 decibéis. 

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de 
atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à 

época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. 

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei n. 

9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava 

expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. 

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que 

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. 

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao 

agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997. 

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não preencheu 

os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem 

como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não 

atingiu a idade mínima exigida. 

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas. 

Recurso adesivo do autor não conhecido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo: 
200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des. Sérgio 

Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE 

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS N.º 

9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
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1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de serviço 

prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a legislação em vigor 

ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ. 

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99. 

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº 9032/95 

- tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª edição 

(26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que admitiu a 

conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, o tempo 

necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial. 

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na Lei nº 

9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª reedição daquela 

medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo 

comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese entendimento em sentido contrário 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art. 57 do 

PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu objeto. 
6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 

24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida, 

até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal. 

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada pelo 

INSS na IN/DC 11/06. 

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo com a 

legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na hipótese, o Anexo 

do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979, descreviam a atividade de 

telefonista como atividade 

insalubre no código 2.4.5. 

(...) 

 (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo: 

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des. Santos 

Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

  
Inclusive, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça corrobora esta linha de entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 Processo: 

200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000822905 - 

DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Laurita Vaz) 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

O Juízo não está adstrito às conclusões firmadas pelo perito nomeado pelo Juízo, podendo formar seu convencimento 

por outros elementos de prova, o que no caso dos autos está suficiente demonstrado pelo Perfil Profissiográfico 

Previdenciário subscrito pelo último empregador. 

Reputo como de natureza comum o período laborado junto ao empregador JOÃO BERTOLETTO & CIA, de 
01/03/1994 a 30/01/2007 (data esta referente ao último requerimento administrativo). 

Considerar-se-á como de atividade comum, ante a ausência de habitual e permanente exposição a agentes prejudiciais à 

saúde do segurado, inexistindo o contato com gases danosos à saúde do trabalhador provenientes da manipulação de 

combustíveis, típicas das funções de frentista, visto que sua atribuição não se referia à abastecimento de veículo 

automotor. 

Quanto ao eventual enquadramento pela categoria profissional de vigilante, esta reputa-se prejudicada, visto não haver 

indicação no Perfil Profissiográfico acerca do porte de arma pelo segurado, circunstância esta imprescindível para a 

caracterização como atividade perigosa, ocasião onde os segurados arrostam efetivamente o perigo. 

Reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos presentes autos 

com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo elaborado a 
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partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, em 30/01/2007 vinte e oito anos, dez meses 

e dezoito dias. 

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela requerida e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais os períodos indicados na 

planilha elaborada pela Contadoria do Juízo e JULGO IMPOCEDENTE o pedido formulado pelo autor, LUIZ 

CARLOS DUARTE. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do 

critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 
correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor. Impugnou o valor dado à causa. 

Argüiu prescrição qüinqüenal.  

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita. Por essas razões, repudio a 

prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa. 

  

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

                               A controvérsia cinge-se em torno das normas do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com 
redação alterada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99.  

  

                               O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação: 

  

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

                               Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte: 

  

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

                               A Lei nº 9.876, de 26/11/1999 alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção: 

  
“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo.” 

  

                               O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO. 
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                               O § 5º continuou com a redação original: 

  

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por 

invalidez. 

  

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo 

Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento 

contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez 

precedida do auxilio doença. 

  

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter 

contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de 
interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição. 

  

Segundo o Ministro Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção razoável 

à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque, segundo o 

Ministro, tal dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez 

não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições 

previdenciárias, havendo intercalação entre afastamentos e trabalho. 

  

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29 da 

Lei n. 8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do art. 

29, que também passou a se referir a período contributivo. 

  

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte 

considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez que 

realizar contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto 

se não houve salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício. 

  
Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, 

entendeu que o §5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o afastamento 

que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor. 

  

Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, 

no sentido de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular 

a aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença. 

  

Assim, a rejeição do pedido formulado pela parte autora é medida que se impõe. 

  

DISPOSITIVO 

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

        Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Publique-se. 
Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

  
0007938-47.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001660/2012 - ROSELI ZANCA VIANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010118-36.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001355/2012 - GERALDO CARDOSO DE SA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010116-66.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001356/2012 - MARIA DAS GRAÇAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010113-14.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001357/2012 - DURVALINO PIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009976-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001358/2012 - SANDRA FREIRE NERES DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009924-36.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001359/2012 - JOAO BATISTA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009485-25.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001360/2012 - JOSE CARLOS FERNANDES DA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009233-22.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001361/2012 - MILTON MARCELINO FERREIRA (ADV. SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004835-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001063/2012 - BENEDITO SÉRGIO RIBEIRO (ADV. SP120041 - EDSON MACIEL ZANELLA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de justificação judicial, proposta por BENEDITO SERGIO RIBEIRO, já qualificado na inicial, em 

face do INSS, objetivando o reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais nos períodos de 

27/08/1979 a 27/06/2007 (Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP); de 23/04/2008 a 17/11/2008 (Ete - Eng. 

Telec e eletricidade S.A) e de 14/10/2010 a 22/11/2010 (Tel - Telecomunicações Ltda.), a ser convertida para atividade 

comum. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Passo à apreciação do mérito. 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa: 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 

decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos 

por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante 

perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, 

ou não, desse agente); 
b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997 

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 

formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as 

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) - 

Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do 

segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou mediante perícia 

técnica; 
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Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-RS, 6ª 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 01-03-2004, p. 

189). 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da atividade especial por 

presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos Decretos n. 53.831/64 (Quadro 

Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV). Ademais, sempre possível 

a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 

do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 

30-06-2003, p. 320). 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do Decreto n. 

83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a 

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, 

conforme quadro abaixo: 

  

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto nº 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (2). - Ruído superior a 
80 dB (1); Superior a 90 dB (2). 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. - Superior a 90 dB. 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB. 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração do Decreto nº 4.882/2003. - Superior a 85 

dB. 

  

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n. 4.882/2003 ao Decreto 

n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria. 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados 

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário, é cabível a 
aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora mediante 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

(REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses dispositivos não 

são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade 

mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado 

durante a jornada de trabalho. 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do tempo 

de serviço. 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10 de 

28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª Edição 

da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98. 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15, 
revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse expressa 

revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.  

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal 

dispositivo permanece em vigência. 

Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais 

após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua interpretação 

literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão da atividade 

especial exercida até 28.05.1998. Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que houve vedação ao 

reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição expressa em lei, não 

pode o intérprete limitar o exercício do direito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 298/989 

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter transitório, em 

função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28, da Medida 

Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n. 9.711/1998. O conteúdo 

do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-somente com a finalidade de 

regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Isoladamente 

considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por 

se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não estabelecer expressa vedação à conversão dos 

períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento 

de critérios para a conversão até aquela data. 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663, igualmente, 

não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao resguardo dos atos 

administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência. 

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não revogatórios da 

lei a que pertine. Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se, ex tunc, em sua 

plenitude, a eficácia da lei antes suspensa. Somente com a conversão da medida provisória em lei é que pode ocorrer a 

revogação de dispositivo legal. 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que 

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação daquela 
emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da República. Tal 

lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.  

O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º, acrescido 

pela Lei n. 9.032/1998. 

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a eficácia de 

seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art. 1º, III, e a 

ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais, contida no 

§1º, do art. 201, ambos da Constituição da República. O disposto no §1º, do art. 201, da Constituição da República, por 

contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições especiais, contempla, inclusive, a 

possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o tratamento diferenciado apenas para os 

trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob condições insalubres. 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Tanto que, por essa 

mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de atividade sob 

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 

período”. (GRIFEI) 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a conversão, 
para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do 

trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado. 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade 

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º, do art. 

201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE 

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO 

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS. 

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não 

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá 

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 

85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos 
tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 

90 decibéis. 

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de 

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à 

época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. 

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei n. 

9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava 

expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. 

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que 

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. 
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VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao 

agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997. 

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não preencheu 

os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem 

como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não 

atingiu a idade mínima exigida. 

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas. 

Recurso adesivo do autor não conhecido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo: 

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des. Sérgio 

Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE 

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS N.º 

9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de serviço 

prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a legislação em vigor 

ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ. 

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99. 

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº 9032/95 

- tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª edição 

(26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que admitiu a 

conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, o tempo 

necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial. 

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na Lei nº 

9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª reedição daquela 

medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo 

comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese entendimento em sentido contrário 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art. 57 do 
PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu objeto. 

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 

24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida, 

até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal. 

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada pelo 

INSS na IN/DC 11/06. 

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo com a 

legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na hipótese, o Anexo 

do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979, descreviam a atividade de 

telefonista como atividade 

insalubre no código 2.4.5. 

(...) 

 (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo: 

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des. Santos 

Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME) 
  

Inclusive, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça corrobora esta linha de entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido. 
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(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 Processo: 

200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000822905 - 

DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Laurita Vaz) 

  

Quanto ao caso concreto sob exame, a parte autora postula pelo reconhecimento da especialidade nos seguintes 

períodos: 

  

1 - 27/08/1979 a 27/06/2007 (Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP); 

2 - 23/04/2008 a 17/11/2008 (Ete - Eng. Telec e eletricidade S.A); 

3 - 14/10/2010 a 22/11/2010 (Tel - Telecomunicações Ltda). 

  

  

Observo que a atividade de técnico em implantação e manutenção de rede (técnico em telecomunicações) não foi 

considerada especial pelo simples enquadramento da categoria pelos decretos de números 53.831/1964 e 83.080/1979, 

sendo que, para o seu reconhecimento, não basta a simples comprovação do exercício da atividade, deve haver a 

comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde do trabalhador durante a jornada de trabalho. 

Embora a parte autora alegue ter permanecido exposta a risco de choque elétrico e pequenas concentrações de gases e 

vapores exalados em trabalhos eventuais realizados pelo autor em subterrânos, não houve a especificação dos níveis de 
tensão elétrica a que o autor esteve exposto, nem tampouco restou comprovada a exposição a agentes insalubres 

químicos, capazes de prejudicar a saúde do trabalhador. 

A alegação de ter o segurado exercido suas atribuições em redes de linhas telefônicas aéreas em postes de uso mútuo da 

concessionária de energia elétrica, cabendo-lhe inspecionar e fazer a conservação preventiva de postes, cabos, 

isoladores, cabines, caixas de drops e telefones, executar ordens de serviço, instalar e remover bobinas de repetição e 

telefones, postes, postes, fios, nus, cruzetas, etc, localizar e remover defeitos de linhas IU, telefones e acessórios, 

auxiliar na remoção de defeitos de linhas e terminais. Diz que se fazia presente agente nocivo consistente no risco de 

choque elétrico, pois algumas atividades próprias da função são executadas em cabos de redes telefônicas situadas na 

mesma posteação das instalações das concessionárias de energia elétrica secundária, e primária com tensões acima de 

250 volts. 

Inexiste a periculosidade na atividade alegada, posto que o trabalho de manutenção/ligação de telefones não condiciona 

uma atividade em zona de risco, ou seja, não são manipulados os cabos de energia. Não há possível contato pelos 

equipamentos/ferramental utilizados nos trabalhos telefônicos com a rede primária e também que a possibilidade de 

fechamento de arco elétrico independente de contato físico só acontece a pequenas distâncias (em torno de 0,60 m), 

quando a classe de tensão nos cabos é igual ou maior que 34,5 kV, tensão esta somente presente em linhas de 

transmissão da geradora (CESP e outras), linhas estas somente existentes em torres de transmissão com alturas maiores 

que 12 metros de altura e isenta de qualquer sistema de posteamento de concreto, no caso das cidades. 
Por estas condições novamente declinadas é que nortearam a não condições de possibilidade de vulnerabilidade da 

integridade física do autor a agente de risco periculoso - eletricidade. 

Para caracterização da atividade como especial, a lei exigia que o segurado exercesse suas atividades em situação de 

risco de forma permanente exposto a tensões superiores a 250 V (código 1.1.8 do quadro anexo ao Dec. n. 53.831). 

Outrossim, a percepção de adicional de periculosidade por força da legislação trabalhista não é suficiente para ensejar a 

caracterização da atividade como especial pela legislação previdenciária. 

Assim, improcede o pedido autoral de reconhecimento da especialidade. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela autarquia requerida; e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, BENEDITO SERGIO RIBEIRO. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0009878-47.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001050/2012 - GERALDO PEREIRA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante inclusão do décimo 
terceiro salário no período básico de cálculo quando da apuração do salário-de-benefício. 

Inicialmente, compulsando os autos dos processos indicados no termo de prevenção, verifico tratar-se de pedido de 

revisão diverso do ora requerido, não sendo hipótese, portanto, de litispendência (ou coisa julgada). 

Pugna pelo pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 
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“ Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 

ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 

pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

Aprecio a matéria de fundo. 

Quanto à inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo, preceitua o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, 

alterado pela Lei 8.870/1994: 
“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)” 

  

Dispõe o § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994).” 

  

Antes do advento de tais normas, inexistia disposição legal expressa que autorizasse o cômputo do décimo terceiro no 

período básico de cálculo. 

Vale dizer que, mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei n. 8.870/1994 nos artigos 28 da Lei n. 

8.212/1991 e 29 da Lei n. 8.213/1991, o décimo terceiro salário não era considerado para fins de apuração do salário-

de-benefício. 

Esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à 

gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do décimo terceiro salário dentre os 

salários-de-contribuição computados no cálculo de seu salário-de-benefício, até porque o ano é composto de doze 
meses. 

A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina se justifica porque aos benefícios em 

manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não constitui o décimo terceiro, todavia, acréscimo à 

remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual), ou, muito menos, uma 

competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins de cálculo de renda mensal 

inicial de benefício previdenciário. 

Não há razão, assim, para que o décimo terceiro seja somado à remuneração de dezembro, para fins de apuração do 

salário-de-contribuição do referido mês, o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em razão do 

advento da Lei 8.620/93, ou mesmo para que o décimo terceiro, separadamente, seja considerado como salário-de-

contribuição integrante do período básico de cálculo. 

Não se mostra razoável, portanto, que o segurado possa contribuir anualmente com base no décimo terceiro salário e 

perceber, junto à Previdência Social, além do abono de Natal no mês de dezembro de cada ano, um acréscimo no seu 

salário-de-benefício à base de 1/12 avos em cada mês, o que representa violação ao disposto no art. 195, §5º, da 

Constituição da República. 

Isso se deve ao fato de que a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela percebida a título de décimo 

terceiro salário consiste em fonte de custeio da gratificação natalina percebida pelo segurado do Regime Geral da 

Previdência Social. Caso o montante pago como décimo terceiro venha a integrar o período básico de cálculo do 
salário-de-benefício, haveria a majoração da renda sem a respectiva fonte de custeio total, vulnerando a regra do §5º, do 

art. 195 da Carta Maior. 

Ainda, nada despiciendo destacar que, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade social 

ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na Constituição 

Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social. 

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da 

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. 

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “o que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as 

contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a instrumentalizar (ou 

financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista no parágrafo único do art. 

149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53). 
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Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte. 

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social, na forma do 

art. 195, I, da Constituição, sendo que, isoladamente em razão de tal hipótese de incidência, não recebem nenhum 

benefício direto da Previdência. Para que o empregador venha a perceber benefício do RGPS deve verter recolhimentos 

na qualidade de contribuinte individual. 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os recolhimentos 

de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo montante. Trata-se de 

regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que contribuem o fazem para 

manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no 

mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão. 

Por derradeiro, a sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito a 

questão tributária, não tendo relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-contribuição a serem 

considerados no período básico de cálculo para obtenção do salário-de-benefício, pois esta é regida pelo Direito 

Previdenciário. 

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional. 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor em sua petição inicial, com resolução do 

mérito, nos moldes do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001076-94.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001223/2012 - APARECIDA HELENA BARBOSA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, APARECIDA HELENA BARBOSA. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente 

  

0009195-10.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303000879/2012 - MARGARIDA GOMIERO DO AMARAL (ADV. SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN, SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, proposta por 
MARGARIDA GOMIERO DO AMARAL, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - 

INSS. 

A autora, segundo dados constantes do sistema informatizado DATAPREV, havia requerido o benefício de auxílio-

doença junto ao INSS, em 10/11/2010, indeferido sob o fundamento da perda da qualidade de segurada. 

Inconformada, vem a Juízo requerer a concessão do benefício de auxílio-doença ou, na hipótese de incapacidade 

insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e permanente, a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou, pugnando no mérito pela improcedência do pedido sob o fundamento da 

ocorrência de doença pré-existente. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Das Preliminares. 

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado. 

Do Mérito. 
Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

... 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (grifei) 
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Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções 

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por 

doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

A médica perita deste Juizado em perícia realizada em 04/09/2008 atestou: 

“Autora, 75 anos de idade, relata quadro de cervicalgia à direita com irradiação para MSD e cabeça e lombalgia com 

irradiação para MID + parestesia há 10 ano, com piora há 1 ano. Comorbidade: hipertensão arterial sistêmica há 10 

anos, Depressão há 6 anos e queratose actínica há 4 anos. Nega outras queixas. Faz uso das seguintes medicações: 

Amiodarona 1cp/dia, Enalapril 2x/dia, Sertralina 2x/dia, Sinvastatina 1x/dia, AAS 100mg/dia, Clonazepan 1x/dia, 

Carbonato de cálcio 2x/dia e glucosamina1x/dia e Alendronato 1x/semana. 

3. Exame Físico: 

PA: 170 x 100 mmHg 

FC: 92 bpm 

FR: 21 rpm 

Estado Geral: Autor (a) em Bom Estado Geral, corado, hidratado, acianótico e anictérico. Comparece sem 

acompanhante à perícia. Neurológico: Orientado e consciente, pensamentos estruturados e discurso conexo. Humor 
preservado. Romberg negativo, coordenação motora dentro dos limites da normalidade para idade. Reflexos 

osteotendinosos presentes e simétricos. 

Cabeça e Pescoço: Mímica facial normal, sem desvio de rima. 

Tórax: Coração: Bulhas normorrítmicas, normofonéticas, em dois tempos, sem sopro. Ausência de estase jugular. 

Pulmão: murmúrio vesicular fisiológico, sem ruídos adventícios. 

Abdome: Semi-globoso, flácido, indolor à palpação, sem visceromegalias. 

Membros Superiores: Força muscular preservada, ausência de limitação à abdução, rotação e elevação. Ausência de 

sinais inflamatórios. 

Membros Inferiores: Força muscular preservada, ausência de limitação à abdução, rotação e elevação. Ausência de 

sinais inflamatórios, ausência de edema. 

Coluna: refere dor em região lombar à flexão de membros inferiores. 

Pele: Máculas hipercrômicas e pouco descamativas pelo corpo. 

4. Exames Complementares de relevância pericial: 

Rx de coluna cervical (03/07/2009) - apresentado pela autora: osteoartrose, caracterizado por estreitamento dos espaços 

discais C4/C5; C5/C6 e C6/C7, espondiloartrose anterior e osteoartrite interapofisária bilateral. 

Densitometria óssea (05/01/2010) - apresentado pela autora: estudo 

positivo para osteopenia, com piora em relação ao realizado em 2006. 
5. Documentos de interesse médico pericial: 

Relatório médico constado a fl: 16. 

Relatório médico apresentado Dra. Maria Del Pilar D. Espinoza, CRM: ilegível (13/12/2011) - Centro de Saúde Costa e 

Silva: 

Paciente acompanha com clínica Geral e psiquiatria. Portadora de: 

depressão moderada/grave, HAS, osteoporose e osteoartrose generalizada; sem condições para o trabalho. 

Relatório médico apresentado Dra. Gabriela C. T. Bavaresco; CRM: 

80504 (12/12/2011): acompanha na poli-clínica II desde março de 2007 por lesões de queratose actínica e paraqueratose 

em face, braços e pernas. 

6. Discussão e Comentários: 

O histórico, os sinais e sintomas, assim como os exames complementares e documentos médicos anexados, nos 

permitem diagnosticar que o (a) Periciando (a) é portador (a) das seguintes patologias: 

1. DEPRESSÃO LEVE E CONTROLADA 

2. OSTEOARTROSE DE COLUNA VERTEBRAL 

3. OSTEOPENIA GENERALIZADA 

4. HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA 

A Hipertensão Arterial Essenial é uma das doenças com maior prevalência no mundo moderno e é caracterizada pelo 
aumento da pressão arterial, medida com esfigmomanômetro ("aparelho de pressão"), tendo como causas a 

hereditariedade, a obesidade, o sedentarismo, o alcoolismo, o estresse e outras .Sua incidência aumenta com a idade. No 

Brasil, estimase que um em cada cinco habitantes seja portador dessa patologia. A hipertensão é seis vezes mais 

freqüente em indivíduos de meia-idade e idosos do que em jovens, contudo, algumas crianças ou jovens adultos podem 

apresentar a hipertensão caso tenham alguma cardiopatia ou algum problema sangüineo de nascença. Para a 

Organização Mundial de Saúde (OMS) os valores admitidos são:120x80mmHg, em que a pressão arterial é considerada 

ótima e 130x85mmHg sendo considerada limítrofe. Valores pressóricos superiores a 140x90mmHg denotam 

Hipertensão. 

A artrose ou osteoartrose é considerada processo degenerativo que atinge as articulações diartrodiais. Incide 

principalmente sobre o sexo feminino, na idade adulta entre 4ª. E 5ª. Décadas de vida e no período da menopausa. 
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A cartilagem articular perde sua viscoelasticidade natural, dando origem a focos “amolecimentos” na cartilagem 

articular que se deprime, tornando-se descontínua pelo aparecimento de “zonas de fibrilação” que provocam reação no 

osso subcondral que se condensa nas áreas de pressão (esclerose) e prolifera junto às bordas da articulação (osteofitose). 

A osteoartrose é responsável pela incapacidade laborativa de 15% da população adulta do mundo. No Brasil ocupa o 3º. 

Lugar na lista dos segurados da Previdência Social que recebem auxílio doença. Estudos referem que por volta dos 30 a 

35 anos cerca de 50% da população adulta apresenta alterações osteoarticulares compatíveis com osteoartrose e após a 

5ª. Década praticamente toda a população adulta apresenta. No entanto, apenas parte desta população apresenta queixa 

clínica, permitindo distinguir entre a chamada “artrose muda”e “artrose doença”, isto é, aquela que exige tratamento. 

Osteopenia, patologia que consiste na diminuição da densidade mineral dos ossos, precursora da osteoporose. 

Classifica-se osteopenia quando a massa óssea é de 10 a 25% menor que a considerada normal, mais do que isso 

classifica-se como osteoporose. 

A Depressão é estado mórbido, em que a mente ou o humor se encontra abaixo do nível óptimo do indivíduo. Uma 

desordem psiquiátrica muito mais freqüente do que se imaginava. Estudos recentes mostram que 10% a 25% das 

pessoas que procuram os clínicos gerais apresentam sintomas dessa enfermidade. 

A autora apresenta doenças osteodegenerativas próprias da idade que, até mesmo por esta já ser avançada, limitam-na 

para funções onde há sobrecarga de peso axial e esforço físico moderado ou intenso. 

7. Conclusão: 

Pelo que foi referido acima, pela idade avançada, atividade habitual referida e baixa escolaridade, concluo que a autora 
encontra-se total e permanentemente incapaz para o trabalho..” 

Malgrado a autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente 

dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), apresentados com as provas da 

petição inicial, não resta dúvidas de que a incapacidade da autora é anterior ao ingresso ao regime geral de previdência 

social. 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV, verifico que a autora filiou-se ao regime geral de 

previdência social em 11/2006, na condição de contribuinte individual/ autônoma, aos sessenta e nove anos. 

Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir ao 

trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de contribuição. 

No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe ceifar a 

vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que efetivamente não 

ocorreu no presente caso, visto que a autora, com sessenta e nove anos de idade, e acometida de moléstias tipicamente 

etária, efetuou o pagamento das contribuições com o único objetivo de perceber benefício por incapacidade. 

A autora não tinha por objetivo a concessão do benefício de aposentadoria, mas sim auferir renda junto aos cofres da 

autarquia utilizando-se de artifício, vedado pela legislação previdenciária que visa manter o equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e pleitearem o 
benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente temerário para 

preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que efetuam o recolhimento para uma futura 

aposentadoria. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, MARGARIDA GOMIERO DO AMARAL em sua 

inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por 

invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, 

visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 
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Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de 

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os 

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da 

data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta 

dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade 

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 
empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta moléstia 

que a incapacite para o exercício de atividade laboral. Segundo a perícia realizada, a parte autora não apresenta 

incapacidade para o exercício de sua profissão habitual. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 

formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora. Entretanto, verifico que, no 

caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando 

a ausência de incapacidade. A incapacidade atestada por profissionais médicos de confiança da parte autora não 

prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das 
partes.    

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade 

laborativa.    

  

O fato de o perito mencionar a moléstia que acomete a parte autora, porém ressalvando que tal patologia não 

gera incapacidade laboral, não implica em contradição, pois, por óbvio, é possível que um indivíduo apresente 

quadro patológico sem que haja incapacidade para o trabalho.    

  

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou 

omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for 

possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado 

pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, 

não há razão para que seja desconsiderado. 

  

  
Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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0008922-31.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001678/2012 - EDIVALDO JOSE REIS (ADV. SP261610 - EMERSON BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008261-52.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001681/2012 - RICHARD LUIZ RIBEIRO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007144-26.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001684/2012 - VERA LUCIA CUER (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007641-40.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001685/2012 - EVANDIR GOMES DE SOUZA (ADV. MG107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004828-40.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001679/2012 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006070-34.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001871/2012 - JOSE LUIZ BIANCHI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a correta 

aplicação dos índices referenciados na exordial aos saldos existentes nas épocas respectivas em contas do FGTS, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros até a data do efetivo crédito. 

  

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  
O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

  

A alegada superação do limite se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal não 

implicaria na imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente na 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica na conclusão de que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de 
renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da 

requisição do pagamento. 

  

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, na medida em que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência em Recurso Especial nº 77.791/SC, (DJU 30.06.97, p. 30821), cujo 
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objeto consiste no alegado litisconsórcio passivo necessário com a União, pacificou a questão no sentido de que a 

legitimidade passiva “ad causam” é exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF. 

  

Por outro lado, não se justifica a presença dos antigos Bancos depositários, pois somente a CEF poderá praticar os atos 

necessários a lhe dar efetiva concretude, na qualidade de agente operador. É que a CEF, à época dos fatos, era gestora 

do fundo (Lei nº 7.839/89, art. 3º), sendo agente operador, a partir da vigência da Lei 8.036/90, responsabilizando-se 

por "centralizar os recursos do FGTS, bem como sua administração e aplicação, manter e controlar as contas 

vinculadas, e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes" (Lei nº 7.839/89, art. 5º, VI e Lei nº 

8.036/90, art. 7º, I). 

  

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

  

No que se refere à necessidade de juntada dos extratos relativos aos diversos períodos, veja-se que a parte autora 

provou, em parte ou totalmente, a titularidade dos depósitos fundiários, razão pela qual demonstrou seu interesse de 

agir. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

  
No caso, verifico a não ocorrência de prescrição, eis que a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça 

pontificou que “A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM TRINTA 

(30) ANOS” (Súmula nº 210). 

  

DAS DEMAIS PRELIMINARES. 

  

Observo que não há nos autos notícia de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001, pedido de aplicação 

da taxa progressiva de juros ou multa de 40%, razão pela qual as preliminares atinentes a essas matérias restam 

prejudicadas. 

  

Por fim, rejeito ainda as preliminares que não guardam relação com o objeto dos autos, e as relacionadas com questões 

que integram a pretensão deduzida na petição inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  
No mérito, assiste parcial razão à parte autora. 

  

A controvérsia posta em juízo: pede-se aqui a revisão dos índices de correção monetária aplicados às contas fundiárias 

nos meses indicados na exordial. 

  

Adoto como fundamentos da sentença e razões de decidir os julgamentos do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal e 

da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas transcrevo abaixo: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 
legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e 

nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I 

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Supremo Tribunal Federal” (RE n. 226.855-7/RS. 

Rel. Min. Moreira Alves. DJ 13.10.2000) 

  

“FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. MOREIRA 
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ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA SEÇÃO, EM 

RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). 

(...) 

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: “Plano 

Bresser” (junho/87 - LBC - 18,02%), “Plano Collor I” (maio/90 - BTN - 5,38%) e “Plano Collor II” (fevereiro/91 - TR - 

7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão. 

3. Quanto ao índice relativo ao “Plano Verão” (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. “Plano Collor I” (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCZ$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, 

pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. 

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 
1990. 

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos “Bresser”, “Collor I” e “Collor II”.  

7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos” (REsp n. 266.556-Al. Rel. Min. Franciulli Netto. DJ. 

18.12.2000) 

  

DA MULTA DE 10% DO DECRETO 99.684/90. 

  

O Decreto 99.684/90 veio regulamentar o artigo 24 da Lei 8.036/90, no que tange à multa por eventual descumprimento 

de obrigações impostas ao agente arrecadador, e assim dispõem: 

  

“Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente arrecadador, 

pagador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador, 
fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a 10 (dez) por cento do montante da conta do 

empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Lei 8.036/90) 

  

“Art. 53. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente arrecadador, 

pagador ou mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser disciplinada pelo Conselho Curador, 

fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do montante da conta do 

empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Decreto 99.684/90) 

  

No entanto, verifico que não houve a comprovação de descumprimento de obrigação legal por parte da Ré, motivo pelo 

qual não há que se falar em aplicação de multa de 10% do montante da conta, nos termos do Decreto nº 99.684/90 ou da 

Lei 8.036/90. No mais, em sendo o caso de aplicação da referida multa, os valores não seriam revertidos à parte autora, 

e sim para o Fundo de Garantia. 

  

Nesse sentido: 

  

"... 12. Não se tratando de obrigação de fazer, descabe a aplicação de multa condenatória. 

13. As multas previstas no art. 18, parágrafo único, da lei 8.036/90 e no art. 53 do decreto nº 99.684/90 não são de 
responsabilidade da CEF..." (TRF da 3ª Região, AC 370232, 27/06/2000, Juiz Souza Ribeiro).(grifei) 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, ficando extinto o processo com 

resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças que resultarem da 

aplicação dos seguintes percentuais (descontando-se os percentuais então efetivamente aplicados, na forma que se 

apurar em regular execução de sentença): 42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC's dos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990. 
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Os valores a serem creditados nas contas deverão ser monetariamente atualizados - até o momento efetivo do depósito - 

pelos mesmos critérios aplicados aos depósitos fundiários das contas vinculadas, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, contados a partir da citação. 

  

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, nas contas do FGTS ora em tela ou, na impossibilidade, em conta à 

disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica 

condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de 

adjudicação. 

  

A liberação do valor depositado para saque deverá observar as hipóteses de levantamento previstas no artigo 20 da Lei 

8.036/90, nos casos da(s) conta(s) vinculada(s). De outra parte, no caso de depósito em conta à disposição do Juízo, a 

CEF, para o saque, deverá aguardar recebimento de ofício para tal finalidade, a ser expedido oportunamente.  

  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto à correta aplicação dos índices 

referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas provas. As contas do FGTS 

mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluído(s) o(s) índice(s) de correção monetária (expurgos) não 

contemplados na presente sentença.  
  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação do critério fixado 

no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  
Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a 

ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a 

impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de 

prévio requerimento administrativo. Impugnou o valor dado à causa. Como preliminares de mérito, suscitou 

decadência e prescrição. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre 

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da 

ação. O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além 

disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através 

de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos 

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  
Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as 

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial 

rechaçada. 

  

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa 

sessenta salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 

  

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento 

administrativo de revisão da renda mensal do benefício, constato que foi contestado o mérito, portanto, houve 

resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do 

benefício seria negada na via administrativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 310/989 

  

No que tange à preliminar de decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha 

dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. Somente 

com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu 

nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se 

pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.  

  

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, 

da Lei n. 8.213/1991. 

  

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do 

dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 

  

Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o ordenamento jurídico nacional, em regra, não 

contempla direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial transcorreria a partir da data da edição da 

Medida Provisória n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos benefícios previdenciários concedidos 
antes de tal data, conforme vinha decidindo. 

  

Porém, adiro à corrente doutrinária e jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de 

direito material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua 

edição, que se deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios 

concedidos após essa data. 

  

Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de 

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua 

entrada em vigor. 

 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há 

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 
antecedente à propositura da ação. 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge 

Mussi) 

  

Como não transcorreram dez anos entre o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação do benefício e o ajuizamento desta ação, não cabe falar em decadência do direito à revisão.  

  

Acolho a alegação de prescrição, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças 

anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da ação. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 
  

    Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

  

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão 

conforme segue: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  
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        I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime 

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

  

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação 

dada por esta Lei. 

  

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei 

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União. Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda 
mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado 

pela nova lei. 

  

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas 

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício. 

  

Vejamos. 

  

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da 

Lei n. 8.213/1991: 

  

    Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada 

do requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses. 

  

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de 
vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um 

vinte e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e 

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

  

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a 

seguinte redação ao seu §2º: 
        § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento 

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 

3.265, de 1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo 

transcrito: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de 

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período 
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contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de 

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência 

que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da 

referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

  

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.399, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média 

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 

  

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média 

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

  

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 

2005)     

  

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do 

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de 

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética 
simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de 

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência 

que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da 

referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 313/989 

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

    (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da 

seguinte forma: 

  

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da 

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 
  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

corrigidos mês a mês. 

  

(...) 

  

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei 

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de 

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 

  

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde 

julho de 1994; 
II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos 

mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, 

observado o parágrafo único deste artigo; e 

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética 

simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período 

contributivo decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único 

deste artigo. 

  

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a 

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art. 

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no 

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em 

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois 

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99. Os referidos 

decretos são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a 
lei não prevê. 

  

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério 

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a 

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do 

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n. 

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 

  

                               O benefício titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, 

ou seja, a partir de 29.11.1999. 
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Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base 

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do 

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício, 

independentemente do número de contribuições mensais vertidas.  

  

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

  

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a 

partir de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 

da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação 

do segurado e do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)” (Relator Juiz Federal Alcides 

Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura 

desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos 

do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da 

renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da 

Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com 

base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por 

cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  
Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 
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Publique-se. Intimem-se 

  
0007193-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001104/2012 - FABIO JULIO GOMES CAMPOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007187-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001105/2012 - JOAO DE SOUZA PINHEIRO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007183-23.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001106/2012 - FRANCK REINALDO CARVALHO ROCHA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007177-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001108/2012 - LINCON PEREIRA VALIM (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007175-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001109/2012 - LUCIO VIANNA DOS SANTOS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007172-91.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001110/2012 - MARIA NECI DA SILVA GOMES (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007167-69.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001111/2012 - JOSE ARISTON DA SILVA FILHO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007166-84.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001112/2012 - LUIZ FERNANDO MENDES DE SOUZA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0007164-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001113/2012 - JOEL DIAS NUNES (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007154-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001114/2012 - BONIFACIO MEDINA COLMAN (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007145-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001116/2012 - SERGIO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007135-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001117/2012 - JOSE APARECIDO DE MELO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0006886-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001118/2012 - SEBASTIAO PAULO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005115-03.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001198/2012 - PAULO SERGIO GIOLLO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos etc. 

  

                               Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por 

incapacidade, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia da 

sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de pedido 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento 

administrativo. Impugnou o valor dado à causa. Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 
  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 

  

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta 

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 

  

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento administrativo de 

revisão da renda mensal do benefício, constato que foi contestado o mérito, portanto, houve resistência à pretensão da 

parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do benefício seria negada na via 
administrativa. 

  

No que tange à preliminar de decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha dispositivo 

prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. Somente com a com a 

edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu nova redação ao art. 

103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da 

renda mensal inicial.  

  

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da 

Lei n. 8.213/1991. 

  

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo 

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do 

indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 

  

Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o ordenamento jurídico nacional, em regra, não contempla 
direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial transcorreria a partir da data da edição da Medida Provisória 

n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos benefícios previdenciários concedidos antes de tal data, 

conforme vinha decidindo. 

  

Porém, adiro à corrente doutrinária e jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de direito 

material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua edição, que se 

deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa 

data. 

  

Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de 

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. 

 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar 

em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente 

à propositura da ação. 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge Mussi) 

  

Como não transcorreram dez anos entre o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação do 

benefício e o ajuizamento desta ação, não cabe falar em decadência do direito à revisão.  
  

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n. 

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio que 

precedeu à propositura da ação. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 

  

    Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

  

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão 

conforme segue: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  
        I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99)  GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime Geral 

da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

  

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir 

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. 

  

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei 

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União. Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda mensal 
inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-

acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado pela nova lei. 

  

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas 

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício. 

  

Vejamos. 

  

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da Lei n. 

8.213/1991: 
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    Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, até 

o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses. 

  

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de vinte e 

quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um vinte e quatro 

avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis 

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

  

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples 
dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pelo 

Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a seguinte 

redação ao seu §2º: 

        § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 

1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo transcrito: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime 

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido 

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo 

Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da 

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 
1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 

3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma 

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se seguir a 

28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida média, na 

competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

  

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-
de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo Decreto nº 

5.399, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética 

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética simples dos 

salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 

  

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  
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        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética 

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética simples dos 

salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 5.545, de 

2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

  

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)     

  

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do Decreto n. 

3.048/1999, consoante segue: 
Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime 

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido 

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo 

Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da 

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 

1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 

3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma 

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se seguir a 

28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida média, na 

competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 
dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)     (Revogado pelo 

Decreto nº 5.399, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo 

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 

2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da seguinte 

forma: 

  

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da publicação da 

Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 

  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples 
dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, corrigidos mês 

a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, corrigidos mês a 

mês. 

  

(...) 

  

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei nº 

9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de benefício a 

partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 
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I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994; 

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, 

correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, observado o parágrafo único 

deste artigo; e 

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples dos 

oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período contributivo decorrido 

desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único deste artigo. 

  

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a edição do 

Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art. 29, II, da Lei n. 

8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no âmbito administrativo do 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em 

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois 

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99. Os referidos decretos são 
tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a lei não prevê. 

  

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério 

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a 19.08.2009, 

data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do Memorando-Circular 

Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n. 70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do 

parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 

  

                               O benefício titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou 

seja, a partir de 29.11.1999. 

  

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício, independentemente do 

número de contribuições mensais vertidas. 

  

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal n. 
00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

  

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a partir de 

29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 da Lei 8.213/91, o 

salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado e do número de 

contribuições mensais no período contributivo. (...)” (Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, 

neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo 

Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) 
por incapacidade, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada 

pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 321/989 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do 

critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a revisão do salário-de-benefício, observado o art. 

29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, com o pagamento das parcelas vencidas 
acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a 

ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a 

impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de 

prévio requerimento administrativo. Impugnou o valor dado à causa. Como preliminares de mérito, suscitou 

decadência e prescrição. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre 

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da 
ação. O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além 

disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através 

de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos 

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as 

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial 

rechaçada. 

  

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa 

sessenta salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 
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Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento 

administrativo de revisão da renda mensal do benefício, constato que foi contestado o mérito, portanto, houve 

resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do 

benefício seria negada na via administrativa. 

  

No que tange à preliminar de decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha 

dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. Somente 

com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu 

nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se 

pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.  

  

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, 

da Lei n. 8.213/1991. 

  

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do 
dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 

  

Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o ordenamento jurídico nacional, em regra, não 

contempla direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial transcorreria a partir da data da edição da 

Medida Provisória n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos benefícios previdenciários concedidos 

antes de tal data, conforme vinha decidindo. 

  

Porém, adiro à corrente doutrinária e jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de 

direito material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua 

edição, que se deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios 

concedidos após essa data. 

  

Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de 
Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua 

entrada em vigor. 

 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há 

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge 

Mussi) 

  

Como não transcorreram dez anos entre o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação do benefício e o ajuizamento desta ação, não cabe falar em decadência do direito à revisão.  

  

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n. 
8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio 

que precedeu à propositura da ação. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 

  

    Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
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Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão 

conforme segue: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime 

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

  

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação 
dada por esta Lei. 

  

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei 

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União. Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado 

pela nova lei. 

  

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas 

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício. 

  

Vejamos. 

  

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da 

Lei n. 8.213/1991: 

  

    Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-
contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada 

do requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses. 

  

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de 

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um 

vinte e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e 

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

  

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética 
simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a 

seguinte redação ao seu §2º: 

        § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento 

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 

3.265, de 1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo 

transcrito: 
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Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de 

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de 

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência 

que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da 

referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  
O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

  

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.399, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média 

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 

  

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; 

(Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média 

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

  

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 

2005)     

  

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do 
Decreto n. 3.048/1999, consoante segue: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de 

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 325/989 

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de 

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência 

que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da 

referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

    (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da 
seguinte forma: 

  

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da 

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 

  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

corrigidos mês a mês. 

  

(...) 

  

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei 

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de 

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 
  

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde 

julho de 1994; 

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos 

mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, 

observado o parágrafo único deste artigo; e 

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética 

simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período 

contributivo decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único 

deste artigo. 

  

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a 

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art. 

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no 

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social. 

  
Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em 

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois 

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99. Os referidos 

decretos são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a 

lei não prevê. 

  

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério 

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a 

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do 

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n. 

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 
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                               O benefício titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, 

ou seja, a partir de 29.11.1999. 

  

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base 

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do 

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício, 

independentemente do número de contribuições mensais vertidas.  

  

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

  

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a 

partir de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 

da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação 

do segurado e do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)” (Relator Juiz Federal Alcides 

Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 
  

  

Da revisão pelo artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91 

  

                     A controvérsia cinge-se em torno das normas do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação 

alterada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99.  

  

                               O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação: 

  

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

                               Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte: 

  

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 
de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

                               A Lei nº 9.876, de 26/11/1999 alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo.” 

  

                               O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO. 

  

                               O § 5º continuou com a redação original: 
  

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por 

invalidez. 
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Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo 

Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento 

contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez 

precedida do auxilio doença. 

  

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter 

contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de 

interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição. 

  

Segundo o Ministro Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção razoável 

à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque, segundo o 

Ministro, tal dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez 

não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições 

previdenciárias, havendo intercalação entre afastamentos e trabalho. 

  

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29 da 

Lei n. 8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do art. 

29, que também passou a se referir a período contributivo. 
  

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte 

considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez que 

realizar contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto 

se não houve salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício. 

  

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, 

entendeu que o §5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o afastamento 

que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor. 

  

Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, 

no sentido de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular 

a aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 
329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a 

promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício 

da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença advém da média aritmética simples dos oitenta por cento 

maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

  

Rejeito o pedido de revisão mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte 

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 
parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 
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Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

                  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0010108-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001363/2012 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010106-22.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001364/2012 - ELIMAR PEREIRA PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001316-61.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001822/2012 - RITA DE CASSIA ALVES BERTUCCI (ADV. SP243014 - JULIANA BERTUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

  

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 
do CPC). 

  

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 

crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 
pagamento. 

  

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 329/989 

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

  

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 

Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 

Código Civil de 2003. 

  

Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil 

de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um 

ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis 
independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito 

de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico 

perfeito. 

  

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção monetária 

que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. Logo, o pedido não 

se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do principal. Sendo assim, 

tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não cumprimento regular 

de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete ao prazo prescricional 

comum. 

  

O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no 

artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 2002 (Lei 

n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o novo Código 

Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por 

este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 
revogada”. 

  

Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido 

creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia 

transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, 

aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não seria a 

conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na 

verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é vedada. 

  

Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da vigência da lei 

nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:  

  

“1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é menor do que o prazo prescricional 

marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). 

E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor 

previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da segunda lei. 

2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 1ª Turma - 
RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg. 8825 - Relator Ministro Antonio Neder.) 

  

No sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. 
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II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.). 

  

Desta forma, reconheço de ofício a prescrição, relativamente aos índices dos Planos Bresser, Verão, e Collor I.  

  

Passo, agora, ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

  

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os saldos 

das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu: 

  

“Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados 

novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da 

instituição financeira depositante.” 

  

Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: 

a) uma primeira conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda 

conta, com o excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos 

“bloqueados” até 16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização 

monetária pelo BTN Fiscal. 

  

Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de atualização 
monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. 

  

Quanto à segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com 

saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de 

valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 

13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos 

(após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) 

conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 

e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após 

a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º 

do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou 

conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, 

do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas 

físicas em cruzeiros, bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. 

  

No presente caso, discute-se apenas o critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas 

de poupança, ou seja, os valores imediatamente convertidos em cruzeiros. 
  

A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a 

partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes às contas de cruzados novos 

bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

  

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil.” 

  

A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação 

(18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da publicação 
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(07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 

(publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 168/90, sem as mencionadas alterações. 

  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), reeditada por 

várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 

28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a sistemática de 

atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do BTN - Bônus do 

Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): 

  

“Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. 

§ 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de 

rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança; e, b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança.” 
  

A questão que se coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM 

CRUZEIROS (OU SEJA, NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas 

Provisórias nºs 172, 180 e 184? 

  

Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas provisórias 

perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o Congresso 

Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, por parte do 

Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por decurso de 

prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. Somente com 

o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 

11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou 

perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua 

vigência conservar-se-ão por ela regidas”. 

  

Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, 

mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo 
Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não foi 

convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos 

praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso 

Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas 

Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. 

  

Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação ao ato jurídico perfeito. 

  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

  

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 
§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte; 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. 
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Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) e os 

meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal 

observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991, e da TRD a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: 

  

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. 
§ 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos 

meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN 

Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a 

partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 

1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras 

então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 1991. 

  

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

  
"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR 

II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL 

DESACOLHIDO. 

I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do Plano 

Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade passiva da instituição 

financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os declaratórios em 

seus efeitos modificativos. 

II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". 
V - Acórdão - Por unanimidade, acolher os embargos de declaração.” 

(EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. 

MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 
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2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso especial.” 

(REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192). 

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações movidas 
pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação 

das normas concernentes a planos econômicos. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 

1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança estabelece-se entre o poupador e o 

agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização do setor. 

2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a perda da 

disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco Central do Brasil". 

3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de atualização, não 

pode retroagir para alcançá-lo.” 

(REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA 

TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512). 
  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à 

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria 

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito da 

matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer surpresa 

ao investidor-aplicador. 

  

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consiste em saber o critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais 

critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos mencionados, sob pena de 

afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

  

A abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A 

obrigação do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a 
remunerar o depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do 

depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito 

da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se 

novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, 

pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, 

ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. 

  

O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, 

configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a 

legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela 
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instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na 

legislação. 

  

Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da 

conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o 

investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no 

momento de cada renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante 

o transcurso do período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no 

momento da contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional 

de intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de 

direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. 

Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não 

excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa. 

  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 
  

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a 

data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. 

  

Os critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional 

decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no 

percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°; Código 

de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. 

  

Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os critérios 

supra especificados. 

  

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato de 

depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) 
época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-base em 

questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. 

  

Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na 

data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito 

dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte 

ao da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito 

do rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, reconheço de ofício a prescrição, ficando extinto o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, nas hipóteses: 

  

a) de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos 
índices relativos ao Plano Bresser; 

  

b) de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos 

índices relativos ao Plano Verão; 

  

c) por fim, de haver pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices referentes ao Plano Collor I. 

  

No mais, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando o processo extinto com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 
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294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

  

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

  

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora 

dos períodos contemplados na presente sentença.  

  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

  
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

0007284-94.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001622/2012 - JOEL DOS SANTOS (ADV. MG127262 - JULIANA IMPOSSINATTI LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de restabelecimento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por JOEL DOS 

SANTOS, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de 

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais. 

O autor, nascido em 29/11/1957, encontrava-se em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição desde 10/10/2002, 

sendo que decorridos quase oito anos, em 01/04/2010, foi surpreendido com a cessação de seu benefício, em virtude de 

suspeitas de irregularidade na concessão. 

Dentre os motivos para a cessação do benefício, as irregularidades consistiam, segundo despacho proferido pela 

autarquia previdenciária: 

1 - Vínculo de emprego com a empresa Bradesco Turismo S.A de 16/02/1975 a 29/01/1979 superior ao que consta na 

Carteira de Trabalho do requerente, sendo o período correto de 16/02/1977 a 29/01/1979; 
2 - Conversão de tempo de serviço especial em comum dos interregnos de 04/04/1979 a 25/02/1980; de 16/04/1980 a 

24/03/1981; de 15/06/1981 a 02/01/1997, sem parecer técnico que justificasse o enquadramento. Encaminhado ao setor 

de perícia médica do INSS, foi reconhecido por esta, como de natureza especial os períodos de 04/04/1979 a 

25/02/1980 e de 16/04/1980 a 24/03/1981. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos controvertidos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Eucatex Química e Mineral     15.06.81 a 02.01.97               DSS 8030 Choque elétrico acima de 250 volts.         

Socer Brasil Industria e Comercio            08.01.97 a 01.09.02               DSS 8030 Choque elétrico acima de 250 

volts.         

Insta salientar que o interregno laborado junto ao empregador Socer Brasil Industria e Comercio, de 08.01.1997 a 

01.09.2002, não chegou a ser considerado como de natureza especial ou analisado pela autarquia previdenciária, para 

fins de enquadramento. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 
tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Passo a apreciação do mérito. 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

da República/88. 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 
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exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 
tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda da 

qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida. 

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora. 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres, observo 

que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados para os trabalhadores que 

exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde. 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como 
direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de legislação que 

o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na 

forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a estabelecer restrições à admissão 

do tempo de serviço especial. 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, 

DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu 

o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90. 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa: 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 

decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos 

por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante 

perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, 

ou não, desse agente); 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997 
(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 

formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as 

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) - 

Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do 

segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou mediante perícia 

técnica; 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-RS, 6ª 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 
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Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 01-03-2004, p. 

189). 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da atividade especial por 

presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos Decretos n. 53.831/64 (Quadro 

Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV). Ademais, sempre possível 

a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 

do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 

30-06-2003, p. 320). 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do Decreto n. 

83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a 

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, 

conforme quadro abaixo: 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). - Ruído superior a 

80 dB (1); Superior a 90 dB (2). 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB. 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB. 
A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 

dB. 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n. 4.882/2003 ao Decreto 

n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria. 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados 

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário, é cabível a 

aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora mediante 
perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

(REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses dispositivos não 

são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade 

mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado 

durante a jornada de trabalho. 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do tempo 

de serviço. 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10 de 

28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª Edição 

da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98. 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15, 

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse expressa 

revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.  

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal 
dispositivo permanece em vigência. 

Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais 

após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua interpretação 

literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão da atividade 

especial exercida até 28.05.1998. Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que houve vedação ao 

reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição expressa em lei, não 

pode o intérprete limitar o exercício do direito. 

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter transitório, em 

função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28, da Medida 

Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n. 9.711/1998. O conteúdo 

do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-somente com a finalidade de 
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regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Isoladamente 

considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por 

se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não estabelecer expressa vedação à conversão dos 

períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento 

de critérios para a conversão até aquela data. 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663, igualmente, 

não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao resguardo dos atos 

administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência. 

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não revogatórios da 

lei a que pertine. Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se, ex tunc, em sua 

plenitude, a eficácia da lei antes suspensa. Somente com a conversão da medida provisória em lei é que pode ocorrer a 

revogação de dispositivo legal. 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que 

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação daquela 

emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da República. Tal 

lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.  

O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º, acrescido 

pela Lei n. 9.032/1998. 
Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a eficácia de 

seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art. 1º, III, e a 

ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais, contida no 

§1º, do art. 201, ambos da Constituição da República. O disposto no §1º, do art. 201, da Constituição da República, por 

contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições especiais, contempla, inclusive, a 

possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o tratamento diferenciado apenas para os 

trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob condições insalubres. 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Tanto que, por essa 

mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de atividade sob 

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 

período”. (GRIFEI) 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a conversão, 

para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do 

trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado. 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade 

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º, do art. 
201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE 

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO 

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS. 

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não 

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá 

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 

85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos 

tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 

90 decibéis. 

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de 

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à 

época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. 
IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei n. 

9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava 

expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. 

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que 

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. 

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao 

agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997. 

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não preencheu 

os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem 

como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não 
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atingiu a idade mínima exigida. 

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas. 

Recurso adesivo do autor não conhecido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo: 

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des. Sérgio 

Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE 

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS N.º 

9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de serviço 

prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a legislação em vigor 

ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ. 

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99. 

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº 9032/95 
- tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª edição 

(26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que admitiu a 

conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, o tempo 

necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial. 

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na Lei nº 

9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª reedição daquela 

medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo 

comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese entendimento em sentido contrário 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art. 57 do 

PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu objeto. 

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 

24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida, 

até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal. 

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada pelo 
INSS na IN/DC 11/06. 

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo com a 

legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na hipótese, o Anexo 

do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979, descreviam a atividade de 

telefonista como atividade 

insalubre no código 2.4.5. 

(...) 

 (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo: 

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des. Santos 

Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

Inclusive, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça corrobora esta linha de entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 
desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 Processo: 

200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000822905 - 

DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Laurita Vaz) 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

A parte autora postula pelo reconhecimento da atividade especial nos seguintes interstícios: 

1 - 15/06/1981 a 02/01/1997 (EUCATEX QUÍMICA E MINERAL); 

2 -08/01/1997 A 01/09/2002 (SOCER BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO). 
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Empresa: EUCATEX QUÍMICA E MINERAL 

Período: 15/06/1981 a 02/01/1997. 

Agente nocivo: Ruído de 75 decibéis/94 dB(A) 

Atividades: eletricista A e B 

Setor: Resinas e Terpenos 

Prova: Formulário Dirben 8030, acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais, documentos juntados com 

a petição inicial. 

Executava tarefas de manutenção elétrica preventiva e corretiva das máquinas e equipamentos da produção tais como 

bombas, motores, iluminação, comandos elétricos, restabelecimento da energia, acionamento de gerador, etc. 

  

Empresa: SOCER BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Período: 08/01/1997 A 01/09/2002 

Agente nocivo: Ruído equivalente a 82 dB(A), ácido acético glacial, ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico e 

álcool etílico, armazenamento de produtos inflamáveis em grandes quantidades, tais como toluoltolueno, solventes, 

álcool etílico, etc, bem como acidentes graves, dado o risco de choque elétrico por possuir equipamentos elétricos 

energizados acima de 250 volts. 

Atividades: eletricista de manutenção 

Setor: manutenção elétrica. 
Formulário Dirben 8030, acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais, documentos juntados com a 

petição inicial. 

Reconheço como de natureza especial o período laborado junto ao empregador SOCER BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, de 08/01/1997 A 01/09/2002, visto que embora tivesse exposto a agente agressivo ruído inferior aos 

limites de tolerância, permaneceu exposto a agentes químicos prejudiciais à saúde do segurado, bem como a risco de 

choque elétrico, com prejuízo à sua integridade física, dada a exposição a voltagem superior a 250 volts. 

Na hipótese dos autos, não restou comprovado que a utilização de equipamentos de proteção coletiva e de proteção 

individual tenha eliminado o agente insalubre/perigoso. 

Deixo de considerar como de natureza especial o interregno de 15/06/1981 a 02/01/1997, laborado junto ao empregador 

EUCATEX QUÍMICA E MINERAL, visto que embora tenha o segurado permanecido exposto a agente agressivo 

ruído, denota-se que os níveis oscilaram entre 75 decibéis a 94 decibéis, retirando-lhe a natureza especial. 

Quanto ao interregno de 16/02/1977 a 29/01/1979, segundo informações do antigo empregador, o autor desempenhou a 

função de oficial eletricista, realizando reparos em instalações elétricas, tais como troca de lâmpadas, tomadas e 

interruptores, tendo permanecido exposto a tensão elétrica de 110 a 220 volts, sendo inadmissível o reconhecimento 

como atividade perigosa, visto ser inferior a voltagem de 250 volts 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 
elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, vinte e sete anos, sete meses e dezesseis 

dias. 

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo 

admitido, no entanto, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais. 

Insta salientar que mesmo reconhecendo-se todos os períodos possíveis, laborados em condições comuns e de natureza 

especial, com potencial ofensa à saúde ou integridade física, o autor não cumpria o tempo mínimo de trinta e cinco 

anos, não se lhe aplicando a aposentadoria proporcional, visto não ter atingido o requisito etário de cinqüenta e três anos 

quando da formulação do pedido administrativo, em 2002. 

Desta forma, deixo de acolher o pedido de restabelecimento de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

inexistindo qualquer retificação a ser declarada pelo Juízo em relação ao ato de suspensão do benefício, devendo voltar 

a contribuir para o regime geral de previdência social, objetivando a auferir futura aposentadoria. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOEL DOS SANTOS, 

para reconhecer ter o requerente exercido atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra 

e nos termos da planilha de tempo de contribuição, anexada aos autos virtuais e condenar o INSS a averbá-los para fins 
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição para o regime geral de previdência social. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002813-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001648/2012 - ELAINE LARANJA DIAS (ADV. SP044088 - IARA APARECIDA MOURA MARTINS, 

SP086942 - PAULO ROBERTO PELLEGRINO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de pretensão à restituição de imposto de renda retido na fonte, a 
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fim de afastar dupla incidência sobre a mesma base de renda ou provento de qualquer natureza, relativamente a 

contribuições e benefícios de previdência privada complementar. 

Aduz a parte autora que, em face dos três regimes tributários da incidência ou não do imposto de renda sobre 

contribuições e benefícios relativos a previdência complementar privada, tem direito à restituição, em espécie ou por 

meio de compensação, dos recolhimentos que incidiram sobre o seu benefício durante o período de cinco anos que 

antecede o ajuizamento da pretensão em tese, ou seja, não atingido pela prescrição quinquenal. 

Pleiteia a tutela antecipada, a fim de que cessem as incidências sobre o benefício previdenciário, até que seja alcançado 

o montante correspondente às contribuições efetuadas durante os anos de 1989 a 1995. 

A apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional pleiteada foi postergada para este momento de prolação 

de sentença. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, pugna pela improcedência do pedido, porquanto o direito ao regime 

tributário de competência assiste apenas às pessoas jurídicas. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o tratamento jurisprudencial da matéria, por meio do regime 

de julgamento de recursos repetitivos, reafirmando que não incide imposto de renda sobre o valor do benefício de 

complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições que, proporcionalmente, corresponderem às parcelas 

de contribuições efetuadas no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante 

do plano de previdência privada, por força da isenção concedida pelo artigo 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei 7.713/88, 

na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95 (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2008, 
publicado no DJe de 13.10.2008), com expressa menção ao seguinte: 

“A complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no 

período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção concedida pelo art. 

6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95: 'Art. 6º Ficam isentos do imposto 

de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: (omissis) VII - os benefícios recebidos de entidades 

de previdência privada: (omissis) b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do 

participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte; (omissis)'. 

Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando as contribuições recolhidas a 

partir de 1º.01.1996 a ser tributadas no momento do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições, por força 

do disposto no art. 33 da citada Lei, abaixo reproduzido: 'Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte 

e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições'. 

Visando a evitar a duplicidade, a Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou 

a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do 'valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo 

ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que 

corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995' (art. 
8º). Da mesma forma, a jurisprudência do STJ (AgReg no Resp 773159/RS, Primeira Turma, Min. José Delgado, DJ de 

14.11.2005; AgResp nº 612042/DF, Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 14.06.2004) vem reconhecendo que também 

os benefícios pagos pelas entidades de previdência privada estariam sendo duplamente tributados pelo IRPF.”. 

Trata-se, contudo, de direito à dedução das contribuições recolhidas no período de vigência da Lei n. 7.713/88, 

relativamente ao regime tributário das contribuições e benefícios de previdência complementar privada, limitada à 

recomposição da situação decorrente da dupla incidência de imposto de renda, suportada pelo participante beneficiário-

contribuinte do plano ou fundo de previdência privada complementar ou suplementar, razão pela qual fica prejudicada a 

pretensão à tutela antecipada. Acolhe-se, nestes termos, a pretensão da parte autora referente aos fatos nestes autos 

comprovados. Em vista, porém, dos princípios que norteiam o processo nos Juizados Especiais, faculta-se a 

complementação da documentação em sede de cumprimento do julgado. 

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, para reconhecer o direito a deduzir da base de cálculo do imposto de 

renda sobre o benefício complementar o valor correspondente às contribuições que verteu ao fundo de previdência no 

período de 01/01/1989 a 31/12/1995, motivo pelo qual condeno a União a, nos termos da exposição acima expendida, 

restituir, mediante dedução na base de cálculo do imposto de renda, os créditos referentes àquelas mencionadas 

contribuições, não atingidos pela prescrição, ressalvadas quantias eventualmente já restituídas administrativamente. 
Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da SRFB, Secretaria da Receita Federal do Brasil, do 

domicílio da parte autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o realinhamento da respectiva Dirpf, 

Declaração do Imposto de Renda; bem como para que, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo 

do montante a ser restituído, conforme a fundamentação, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso 

de fundamentada impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos remetidos à Contadoria Judicial, para o parecer 

técnico econômico contábil. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0003540-57.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001654/2012 - EMILIO BERNARDES DE MELO (ADV. SP086942 - PAULO ROBERTO PELLEGRINO) X 
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UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de 

pretensão à restituição de imposto de renda retido na fonte, a fim de afastar dupla incidência sobre a mesma base de 

renda ou provento de qualquer natureza, relativamente a contribuições e benefícios de previdência privada 

complementar. 

Aduz a parte autora que, em face dos três regimes tributários da incidência ou não do imposto de renda sobre 

contribuições e benefícios relativos a previdência complementar privada, tem direito à restituição, em espécie ou por 

meio de compensação, dos recolhimentos que incidiram sobre o seu benefício durante o período de cinco anos que 

antecede o ajuizamento da pretensão em tese, ou seja, não atingido pela prescrição quinquenal, até o limite do montante 

correspondente às contribuições efetuadas durante os anos de 1989 a 1995. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, argui preliminar de ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da pretensão, análise e julgamento da causa; alega a prejudicial da prescrição; e, quanto ao mérito 

propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido. 

A parte autora deduz sua pretensão jurídica quanto a parcelas não atingidas pela prescrição quinquenal. 

Quanto a alegada ausência de documentos, trata-se de questão que será enfrentada com o exame do mérito. 

Quanto ao mérito propriamente dito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o tratamento 

jurisprudencial da matéria, por meio do regime de julgamento de recursos repetitivos, reafirmando que não incide 

imposto de renda sobre o valor do benefício de complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições que, 

proporcionalmente, corresponderem às parcelas de contribuições efetuadas no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, cujo 
ônus tenha sido exclusivamente do participante do plano de previdência privada, por força da isenção concedida pelo 

artigo 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95 (Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2008, publicado no DJe de 13.10.2008), com expressa menção ao seguinte: 

“A complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no 

período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção concedida pelo art. 

6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95: 'Art. 6º Ficam isentos do imposto 

de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: (omissis) VII - os benefícios recebidos de entidades 

de previdência privada: (omissis) b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do 

participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte; (omissis)'. 

Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando as contribuições recolhidas a 

partir de 1º.01.1996 a ser tributadas no momento do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições, por força 

do disposto no art. 33 da citada Lei, abaixo reproduzido: 'Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte 

e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições'. 

Visando a evitar a duplicidade, a Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou 

a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do 'valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo 
ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que 

corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995' (art. 

8º). Da mesma forma, a jurisprudência do STJ (AgReg no Resp 773159/RS, Primeira Turma, Min. José Delgado, DJ de 

14.11.2005; AgResp nº 612042/DF, Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 14.06.2004) vem reconhecendo que também 

os benefícios pagos pelas entidades de previdência privada estariam sendo duplamente tributados pelo IRPF.”. 

Trata-se, contudo, de direito à dedução das contribuições recolhidas no período de vigência da Lei n. 7.713/88, 

relativamente ao regime tributário das contribuições e benefícios de previdência complementar privada, limitada à 

recomposição da situação decorrente da dupla incidência de imposto de renda, suportada pelo participante beneficiário-

contribuinte do plano ou fundo de previdência privada complementar ou suplementar. Acolhe-se, nestes termos, a 

pretensão da parte autora referente aos fatos nestes autos comprovados. Em vista, porém, dos princípios que norteiam o 

processo nos Juizados Especiais, faculta-se a complementação da documentação em sede de cumprimento do julgado. 

A União alega que a dedução devida já fora efetivada, mas não comprova sua afirmação. 

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, para reconhecer o direito a deduzir da base de cálculo do imposto de 

renda sobre o benefício complementar o valor correspondente às contribuições que verteu ao fundo de previdência no 

período de 01/01/1989 a 31/12/1995, motivo pelo qual condeno a União a, nos termos da exposição acima expendida, 
restituir, mediante dedução na base de cálculo do imposto de renda, os créditos referentes àquelas mencionadas 

contribuições, não atingidos pela prescrição, ressalvadas quantias eventualmente já restituídas administrativamente. 

Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da SRFB, Secretaria da Receita Federal do Brasil, do 

domicílio da parte autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o realinhamento da respectiva Dirpf, 

Declaração do Imposto de Renda; bem como para que, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo 

do montante a ser restituído, conforme a fundamentação, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso 

de fundamentada impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos remetidos à Contadoria Judicial, para o parecer 

técnico econômico contábil. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do 

critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a revisão do salário-de-benefício, observado o art. 

29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, com o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a 

ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a 

impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de 

prévio requerimento administrativo. Impugnou o valor dado à causa. Como preliminares de mérito, suscitou 

decadência e prescrição. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 
doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre 

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da 

ação. O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além 

disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através 

de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos 

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as 

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial 

rechaçada. 

  

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa 

sessenta salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 

  

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento 
administrativo de revisão da renda mensal do benefício, constato que foi contestado o mérito, portanto, houve 

resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do 

benefício seria negada na via administrativa. 

  

No que tange à preliminar de decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha 

dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. Somente 

com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu 

nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se 

pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.  

  

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, 

da Lei n. 8.213/1991. 

  

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do 

dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 
  

Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o ordenamento jurídico nacional, em regra, não 

contempla direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial transcorreria a partir da data da edição da 

Medida Provisória n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos benefícios previdenciários concedidos 

antes de tal data, conforme vinha decidindo. 

  

Porém, adiro à corrente doutrinária e jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de 

direito material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua 

edição, que se deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios 

concedidos após essa data. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 344/989 

Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de 

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua 

entrada em vigor. 

 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há 

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge 

Mussi) 

  
Como não transcorreram dez anos entre o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação do benefício e o ajuizamento desta ação, não cabe falar em decadência do direito à revisão.  

  

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n. 

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio 

que precedeu à propositura da ação. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 

  

    Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

  

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão 

conforme segue: 
  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime 

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

  

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação 

dada por esta Lei. 
  

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei 

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.  Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado 

pela nova lei. 

  

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas 

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício. 

  

Vejamos. 
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O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da 

Lei n. 8.213/1991: 

  

    Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada 

do requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses.  

  

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de 

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um 

vinte e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e 

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

  

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  
        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a 

seguinte redação ao seu §2º: 

        § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento 

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 

3.265, de 1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo 

transcrito: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de 

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética 
simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de 

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência 

que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da 

referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

  
Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.399, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média 

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 
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O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; 

(Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média 

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

  

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 
2005)     

  

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do 

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de 

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de 

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência 

que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da 
referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

    (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da 

seguinte forma: 

  
Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da 

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 

  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

corrigidos mês a mês. 

  

(...) 
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Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei 

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de 

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 

  

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde 

julho de 1994; 

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos 

mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, 

observado o parágrafo único deste artigo; e 

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética 

simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período 

contributivo decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único 

deste artigo. 

  

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a 

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o                                                           Regulamento da 
Previdência Social e o disposto no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o 

que não vinha sendo observado no âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em 

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois 

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99. Os referidos 

decretos são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a 

lei não prevê. 

  

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério 

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a 

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do 

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n. 

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 

  

                               O benefício titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, 

ou seja, a partir de 29.11.1999. 
  

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base 

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do 

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício, 

independentemente do número de contribuições mensais vertidas.  

  

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

  

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a 

partir de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 

da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação 

do segurado e do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)” (Relator Juiz Federal Alcides 

Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 

  

  
Da revisão pelo artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91 

  

                     A controvérsia cinge-se em torno das normas do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação 

alterada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99.  

  

                               O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação: 

  

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 
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                               Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte: 

  

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

                               A Lei nº 9.876, de 26/11/1999 alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo.” 

  

                               O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição 
correspondentes a oitenta por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO. 

  

                               O § 5º continuou com a redação original: 

  

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por 

invalidez. 

  

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo 

Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento 

contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez 

precedida do auxilio doença. 
  

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter 

contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de 

interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição. 

  

Segundo o Ministro Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção razoável 

à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque, segundo o 

Ministro, tal dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez 

não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições 

previdenciárias, havendo intercalação entre afastamentos e trabalho. 

  

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29 da 

Lei n. 8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do art. 

29, que também passou a se referir a período contributivo. 

  

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte 

considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez que 
realizar contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto 

se não houve salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício. 

  

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, 

entendeu que o §5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o afastamento 

que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor. 

  

Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, 

no sentido de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular 

a aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença. 
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Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 

329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no 

art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja 

fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% 

(oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 

  

Rejeito o pedido de revisão mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  
  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 
da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  
0009978-02.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001347/2012 - IVANILDE CELINA MARSON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009904-45.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001348/2012 - ANTONIO FELIX DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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0006345-80.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001207/2012 - NILZA MARIA DA SILVA CAMPOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a revisão do salário-de-

benefício, observado o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, com o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor. Impugnou o valor dado à causa. Argüiu 

prescrição qüinqüenal. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita. Por essas razões, repudio a prefacial invocada 

e a impugnação ao valor da causa. 
  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 

  

    Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

  

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão 

conforme segue: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99)  GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime Geral 

da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

  

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir 

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. 

  

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei 

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União. Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda mensal 

inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-

acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado pela nova lei. 

  

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas 
alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício. 

  

Vejamos. 

  

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da Lei n. 

8.213/1991: 

  

    Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, até 

o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses. 
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§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de vinte e 

quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um vinte e quatro 

avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis 

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

  

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pelo 

Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a seguinte 

redação ao seu §2º: 
        § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 

1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo transcrito: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime 

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido 

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo 

Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da 

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 

1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 

3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma 

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se seguir a 
28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida média, na 

competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

  

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo Decreto nº 

5.399, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética 

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética simples dos 
salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 

  

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  
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        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética 

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética simples dos 

salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 5.545, de 

2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

  

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)     

  

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do Decreto n. 

3.048/1999, consoante segue: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime 

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido 

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo 

Decreto nº 3.265, de 1999)  
        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da 

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 

1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 

3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma 

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se seguir a 

28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida média, na 

competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º  Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)     (Revogado pelo 

Decreto nº 5.399, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  
        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo 

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 

2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da seguinte 

forma: 

  

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da publicação da 

Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 

  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, corrigidos mês 

a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, corrigidos mês a 

mês. 

  
(...) 

  

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei nº 

9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de benefício a 

partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 

  

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994; 

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, 

correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, observado o parágrafo único 

deste artigo; e 
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III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples dos 

oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período contributivo decorrido 

desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único deste artigo. 

  

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a edição do 

Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art. 29, II, da Lei n. 

8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no âmbito administrativo do 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em 

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois 

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99. Os referidos decretos são 

tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a lei não prevê. 

  

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério 

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a 19.08.2009, 

data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do Memorando-Circular 

Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n. 70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do 
parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 

  

                               O benefício titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou 

seja, a partir de 29.11.1999. 

  

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício, independentemente do 

número de contribuições mensais vertidas. 

  

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal n. 

00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

  

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a partir de 

29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 da Lei 8.213/91, o 

salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado e do número de 
contribuições mensais no período contributivo. (...)” (Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 

  

  

  

Da revisão pelo artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91 

  

                    A controvérsia cinge-se em torno das normas do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99.  

  

                               O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação: 

  

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

  

                               Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte: 
  

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

                               A Lei nº 9.876, de 26/11/1999 alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

                               O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO. 

  

                               O § 5º continuou com a redação original: 

  

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

  

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-doença 

deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por invalidez. 

  

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento contínuo da 
atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez precedida do 

auxilio doença. 

  

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter 

contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de interpretações que 

resultem em tempo ficto de contribuição. 

  

Segundo o Ministro Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção razoável à 

regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque, segundo o Ministro, tal 

dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas 

intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições previdenciárias, havendo 

intercalação entre afastamentos e trabalho. 

  

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29 da Lei n. 

8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do art. 29, que 

também passou a se referir a período contributivo. 

  
Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte 

considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez que realizar 

contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto se não houve 

salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício. 

  

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, entendeu que o 

§5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor. 

  

Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido 

de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular a aposentadoria 

por invalidez precedida do auxilio doença. 

  

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, 

sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de 
Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício 

recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do 

auxílio-doença advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

  

Rejeito o pedido de revisão mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal. 
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A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 

  

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 
  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

                  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação do critério fixado 

no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a 
ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a 

impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de 

prévio requerimento administrativo. Impugnou o valor dado à causa. Como preliminares de mérito, suscitou 

decadência e prescrição. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre 

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da 

ação. O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além 

disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através 

de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos 

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as 
parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial 

rechaçada. 

  

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa 

sessenta salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 

  

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento 

administrativo de revisão da renda mensal do benefício, constato que foi contestado o mérito, portanto, houve 

resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do 

benefício seria negada na via administrativa. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 356/989 

No que tange à preliminar de decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha 

dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. Somente 

com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu 

nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se 

pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.  

  

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, 

da Lei n. 8.213/1991. 

  

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do 

dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 

  

Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o ordenamento jurídico nacional, em regra, não 

contempla direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial transcorreria a partir da data da edição da 

Medida Provisória n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos benefícios previdenciários concedidos 

antes de tal data, conforme vinha decidindo. 
  

Porém, adiro à corrente doutrinária e jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de 

direito material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua 

edição, que se deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios 

concedidos após essa data. 

  

Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de 

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua 

entrada em vigor. 

 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há 

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 
3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge 

Mussi) 

  

Como não transcorreram dez anos entre o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação do benefício e o ajuizamento desta ação, não cabe falar em decadência do direito à revisão.  

  

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n. 

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio 

que precedeu à propositura da ação. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 
  

    Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

  

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão 

conforme segue: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  
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        I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime 

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

  

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação 

dada por esta Lei. 

  

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei 

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União. Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda 
mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado 

pela nova lei. 

  

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas 

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício. 

  

Vejamos. 

  

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da 

Lei n. 8.213/1991: 

  

    Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada 

do requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses.  

  

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de 
vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um 

vinte e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e 

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

  

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a 

seguinte redação ao seu §2º: 
        § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento 

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 

3.265, de 1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo 

transcrito: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de 

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 358/989 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de 

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência 

que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da 

referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

  

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.399, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média 

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 

  

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média 

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

  

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 

2005)     

  

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do 

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de 

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética 
simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de 

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência 

que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da 

referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  
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        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)    

 (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da 

seguinte forma: 

  

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da 

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 
  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

corrigidos mês a mês. 

  

(...) 

  

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei 

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de 

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 

  

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde 

julho de 1994; 
II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos 

mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, 

observado o parágrafo único deste artigo; e 

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética 

simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período 

contributivo decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único 

deste artigo. 

  

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a 

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art. 

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no 

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em 

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois 

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99. Os referidos 

decretos são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a 
lei não prevê. 

  

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério 

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a 

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do 

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n. 

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 

  

                               O benefício titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, 

ou seja, a partir de 29.11.1999. 
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Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base 

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do 

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício, 

independentemente do número de contribuições mensais vertidas.  

  

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

  

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a 

partir de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 

da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação 

do segurado e do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)” (Relator Juiz Federal Alcides 

Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura 

desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos 

do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da 

renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da 

Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com 

base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por 

cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  
Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 
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Publique-se. Intimem-se 

  
0005844-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001121/2012 - LIDIA FONSECA FERNANDES (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008651-22.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001183/2012 - LAZARO FLORIANO PEREIRA (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008639-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001184/2012 - CARLOS PEREIRA GONCALVES (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008473-73.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001185/2012 - BIRAJARA ALVES DA SILVA (ADV. SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008421-77.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001186/2012 - MARLI DE BEM OLIVEIRA (ADV. SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008239-91.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001187/2012 - FABIANE NUNES DE SIQUEIRA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006811-74.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001189/2012 - ORLANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006715-59.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001190/2012 - JOSE BENEDITO PIRES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006629-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001191/2012 - ANTENOR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006596-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001192/2012 - LUCIO PAZIN (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006585-69.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001193/2012 - EVA MARIA DE JESUS DE BRITO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006279-03.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001194/2012 - BENEDITO GOMES DOS SANTOS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0006273-93.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001195/2012 - JOSE FELIPES BENTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010006-67.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001340/2012 - PEDRO MANDETTA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, 

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0010005-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001341/2012 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009977-17.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001342/2012 - MARIA DAS VIRGENS OLIVEIRA (ADV. SP304668 - ROSELI DE MACEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008549-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001343/2012 - CICERO JOSE DIAS BARBOSA (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006163-94.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001344/2012 - LUIZ CARLOS PIANCA (ADV. SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005150-60.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303001345/2012 - AGENOR CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007264-69.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001188/2012 - LUIZ ANTONIO LEME PARRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007257-77.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001354/2012 - CELIO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007149-82.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001642/2012 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 42/ 128.954.151-2, mediante reconhecimento 

de atividade urbana submetida a condições especiais nos períodos de 01/01/1979 a 30/11/1979, de 06/03/1997 a 

18/11/2003 e de 01/01/2004 a 31/12/2004 (INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA), a ser convertida para 

atividade comum. 

Segundo consta das provas apresentadas nos autos, verifica-se ser a autora aposentada pelo regime geral de previdência 

social desde 12/03/2004, tendo a autarquia previdenciária computado o tempo de 35 anos, com o coeficiente de cálculo 

de 100% (cem por cento). 

Requer sejam reconhecidos como de atividade especial os períodos acima descritos, convertendo-os em tempo de 

serviço comum, majorando-se o tempo de serviço, alterando-se os valores da renda mensal inicial e atual, diante de 

possível alteração do fator previdenciário, bem como ao pagamento das diferenças porventura devidas. 

No período de 01/01/1979 a 30/11/1979 o autor desempenhou a função de mensageiro, responsável por levar e trazer 

correspondências internas e externas, jornais, revistas e material requisitado no almoxarifado e destinado à área 

administrativa, procurando manter alto nível de agilidade. 

Insta salientar ter o INSS reconhecido como de natureza especial os períodos de 20/12/1976 a 31/12/1978, de 

01/12/1979 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 31/12/2003, laborados junto ao empregador INTERNATIONAL PAPER 

DO BRASIL LTDA, estando, portanto, incontroversos. 
Regularmente citado o INSS apresentou Contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, argüida pelo 

INSS, verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas 

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação e considerada a renúncia expressa da parte autora. Por 

essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Passo à apreciação do mérito. 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

da República/88. 
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Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 
Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 

  

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe: 

  

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

  

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda da 

qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.  

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora. 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres, observo 
que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados para os trabalhadores que 

exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde. 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como 

direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de legislação que 

o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na 

forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a estabelecer restrições à admissão 

do tempo de serviço especial. 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, 

DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu 

o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90. 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa: 

  

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 
posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 

decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos 

por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante 

perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, 

ou não, desse agente); 

  

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997 

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à 
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saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 

formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

  

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as 

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) - 

Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do 

segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou mediante perícia 

técnica; 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-RS, 6ª 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 01-03-2004, p. 

189). 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da atividade especial por 

presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos Decretos n. 53.831/64 (Quadro 

Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV). Ademais, sempre possível 

a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 

do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 
30-06-2003, p. 320). 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do Decreto n. 

83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a 

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, 

conforme quadro abaixo: 

  

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). - Ruído superior a 

80 dB (1); Superior a 90 dB (2). 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB. 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB. 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 

dB. 

  

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. 
Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n. 4.882/2003 ao Decreto 

n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria. 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados 

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário, é cabível a 

aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora mediante 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

(REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses dispositivos não 

são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade 

mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado 
durante a jornada de trabalho. 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do tempo 

de serviço. 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10 de 

28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª Edição 

da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98. 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15, 

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse expressa 

revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.  
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Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal 

dispositivo permanece em vigência. 

Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais 

após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua interpretação 

literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão da atividade 

especial exercida até 28.05.1998. Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que houve vedação ao 

reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição expressa em lei, não 

pode o intérprete limitar o exercício do direito. 

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter transitório, em 

função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28, da Medida 

Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n. 9.711/1998. O conteúdo 

do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-somente com a finalidade de 

regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Isoladamente 

considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por 

se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não estabelecer expressa vedação à conversão dos 

períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento 

de critérios para a conversão até aquela data. 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663, igualmente, 
não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao resguardo dos atos 

administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência. 

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não revogatórios da 

lei a que pertine. Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se, ex tunc, em sua 

plenitude, a eficácia da lei antes suspensa. Somente com a conversão da medida provisória em lei é que pode ocorrer a 

revogação de dispositivo legal. 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que 

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação daquela 

emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da República. Tal 

lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.  

O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º, acrescido 

pela Lei n. 9.032/1998. 

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a eficácia de 

seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art. 1º, III, e a 

ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais, contida no 

§1º, do art. 201, ambos da Constituição da República. O disposto no §1º, do art. 201, da Constituição da República, por 

contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições especiais, contempla, inclusive, a 
possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o tratamento diferenciado apenas para os 

trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob condições insalubres. 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Tanto que, por essa 

mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de atividade sob 

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 

período”. (GRIFEI) 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a conversão, 

para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do 

trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado. 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade 

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º, do art. 

201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE 
ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO 

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS. 

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não 

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá 

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 

85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos 

tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 

90 decibéis. 
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III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de 

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à 

época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. 

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei n. 

9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava 

expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. 

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que 

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. 

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao 

agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997. 

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não preencheu 

os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem 

como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não 

atingiu a idade mínima exigida. 

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas. 

Recurso adesivo do autor não conhecido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo: 
200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des. Sérgio 

Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE 

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS N.º 

9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de serviço 

prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a legislação em vigor 

ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ. 

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99. 

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº 9032/95 

- tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª edição 

(26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que admitiu a 
conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, o tempo 

necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial. 

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na Lei nº 

9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª reedição daquela 

medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo 

comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese entendimento em sentido contrário 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art. 57 do 

PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu objeto. 

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 

24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida, 

até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal. 

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada pelo 

INSS na IN/DC 11/06. 

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo com a 
legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na hipótese, o Anexo 

do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979, descreviam a atividade de 

telefonista como atividade 

insalubre no código 2.4.5. 

(...) 

 (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo: 

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des. Santos 

Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

  

Inclusive, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça corrobora esta linha de entendimento: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 Processo: 

200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000822905 - 

DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Laurita Vaz) 

  

Passo ao exame da matéria fática. 

A parte autora postula pelo reconhecimento da atividade especial nos seguintes interstícios: 

  

1 - 01/01/1979 a 30/11/1979, laborado junto ao empregador, INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA; 

  

2 - 06/03/1997 a 18/11/2003 (INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA.) 
Agente nocivo: Ruído superior a 85 dB(A) 

Atividade: Preparador de Massa e Assistente de Máquina 

Prova: Formulário Dirben 8030, antigo SB 40, acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais. 

  

3 - 01/01/2004 a 31/12/2004 ((INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA) 

Agente nocivo: Ruído superior a 85 dB(A) 

Atividade: Condutor de Máquina 6 

Prova: Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

  

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a especialidade 

da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e não para meramente 

reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas mediante perícia técnica 

especializada. Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto de preocupação por parte do 

legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente após a Lei n. 9.732/98, conforme 

alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que, antes disso, aqueles dispositivos não 

eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de agentes nocivos no ambiente laboral, uma 
vez ausente a previsão legal respectiva. 

Na hipótese dos autos, não restou comprovado que a utilização de equipamentos de proteção coletiva e de proteção 

individual tenha eliminado o agente insalubre. 

Deixo de considerar como de natureza especial o interregno de 01/01/1979 a 30/11/1979, laborado junto ao 

empregador, INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA, visto que nas atividades desenvolvidas como 

mensageiro, de levar e trazer correspondências internas e externas, jornais, revistas e material requisitado no 

almoxarifado e destinado à área administrativa, procurando manter alto nível de agilidade, o segurado não permaneceu 

exposto a agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, superior aos limites de tolerância, inclusive o laudo 

de técnico de condições ambientais sequer indica o nível de ruído. 

Assim, procede em parte o pedido autoral quanto à especialidade dos períodos de 06/03/1997 a 18/11/2003 e de 

01/01/2004 a 31/12/2004 (INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA). 

Deverá o INSS converter referidos períodos acima descritos em tempo de serviço comum, com fator de conversão de 

1.4, somando-se ao tempo já anteriormente reconhecido, bem como a apurar nova renda mensal inicial e atual. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 06/03/1997 a 18/11/2003 
e de 01/01/2004 a 31/12/2004 (INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA), com conversão em tempo comum, 

com fator de conversão de 1.4; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOÃO 

DE OLIVEIRA, condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 42/ 

128.954.151-2, desde a data do requerimento administrativo (12/03/2004), DIB 12/03/2004, DIP 01/01/2012, cabendo 

ao INSS implantar nova renda mensal inicial e atual, com base no tempo de serviço ora reconhecido. 

Condeno ainda ao pagamento das diferenças devidas, referente ao interregno de 12/03/2004 a 31/12/2011, respeitado o 

prazo qüinqüenal, anterior ao ajuizamento da ação, cujo montante será indicado em planilha elaborada pela autarquia 

previdenciária, em liquidação de sentença. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente 

  

0004740-02.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001672/2012 - ARLINDO JOSE CRAVEIRO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO 

CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

Trata-se de pretensão à restituição de imposto de renda retido na fonte, a fim de afastar dupla incidência sobre a mesma 

base de renda ou provento de qualquer natureza, relativamente a contribuições e benefícios de previdência privada 

complementar. 

Aduz a parte autora que, em face dos três regimes tributários da incidência ou não do imposto de renda sobre 

contribuições e benefícios relativos a previdência complementar privada, tem direito à restituição, em espécie ou por 

meio de compensação, dos recolhimentos que incidiram sobre o seu benefício durante o período de cinco anos que 

antecede o ajuizamento da pretensão em tese, ou seja, não atingido pela prescrição quinquenal. 

Pleiteia a tutela antecipada, a fim de que cessem as incidências sobre o benefício previdenciário, até que seja alcançado 

o montante correspondente às contribuições efetuadas durante os anos de 1989 a 1995. 

A apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional pleiteada foi postergada para este momento de prolação 

de sentença. 
Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, argui preliminar de ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da pretensão, análise e julgamento da causa; alega a prejudicial da prescrição; e, quanto ao mérito 

propriamente dito, não se opõe, mediante autorização administrativa de caráter normativo, expedida na forma da lei, 

com ressalva à contribuição efetuada à época pelo então ente empregador e quanto aos consectários decorrentes, 

inclusive ao critério na elaboração dos cálculos. 

A parte autora deduz sua pretensão jurídica quanto a parcelas não atingidas pela prescrição quinquenal. 

Quanto a alegada ausência de documentos, a parte autora comprova retenções ocorridas durante o período de 1989 a 

1995, e, posteriormente, a partir de 2010, sobre o benefício suplementar de aposentadoria privada, do imposto de renda. 

Quanto ao mérito propriamente dito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o tratamento 

jurisprudencial da matéria, por meio do regime de julgamento de recursos repetitivos, reafirmando que não incide 

imposto de renda sobre o valor do benefício de complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições que, 

proporcionalmente, corresponderem às parcelas de contribuições efetuadas no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, cujo 

ônus tenha sido exclusivamente do participante do plano de previdência privada, por força da isenção concedida pelo 

artigo 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95 (Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2008, publicado no DJe de 13.10.2008), com expressa menção ao seguinte: 

“A complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no 

período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção concedida pelo art. 
6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95: 'Art. 6º Ficam isentos do imposto 

de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: (omissis) VII - os benefícios recebidos de entidades 

de previdência privada: (omissis) b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do 

participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte; (omissis)'. 

Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando as contribuições recolhidas a 

partir de 1º.01.1996 a ser tributadas no momento do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições, por força 

do disposto no art. 33 da citada Lei, abaixo reproduzido: 'Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte 

e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições'. 

Visando a evitar a duplicidade, a Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou 

a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do 'valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo 

ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que 

corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995' (art. 

8º). Da mesma forma, a jurisprudência do STJ (AgReg no Resp 773159/RS, Primeira Turma, Min. José Delgado, DJ de 

14.11.2005; AgResp nº 612042/DF, Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 14.06.2004) vem reconhecendo que também 

os benefícios pagos pelas entidades de previdência privada estariam sendo duplamente tributados pelo IRPF.”. 
Trata-se, contudo, de direito à dedução das contribuições recolhidas no período de vigência da Lei n. 7.713/88, 

relativamente ao regime tributário das contribuições e benefícios de previdência complementar privada, limitada à 

recomposição da situação decorrente da dupla incidência de imposto de renda, suportada pelo participante beneficiário-

contribuinte do plano ou fundo de previdência privada complementar ou suplementar, razão pela qual fica prejudicada a 

pretensão à tutela antecipada. Acolhe-se, nestes termos, a pretensão da parte autora referente aos fatos nestes autos 

comprovados. Em vista, porém, dos princípios que norteiam o processo nos Juizados Especiais, faculta-se a 

complementação da documentação em sede de cumprimento do julgado. 

Não há comprovação por parte da ré de que procedera de ofício à dedução acima reconhecida. 

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010. 
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Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, para reconhecer o direito a deduzir da base de cálculo do imposto de 

renda sobre o benefício complementar o valor correspondente às contribuições que verteu ao fundo de previdência no 

período de 01/01/1989 a 31/12/1995, motivo pelo qual condeno a União a, nos termos da exposição acima expendida, 

restituir, mediante dedução na base de cálculo do imposto de renda, os créditos referentes àquelas mencionadas 

contribuições, não atingidos pela prescrição, ressalvadas quantias eventualmente já restituídas administrativamente.  

Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da SRFB, Secretaria da Receita Federal do Brasil, do 

domicílio da parte autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o realinhamento da respectiva Dirpf, 

Declaração do Imposto de Renda; bem como para que, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo 

do montante a ser restituído, conforme a fundamentação, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso 

de fundamentada impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos remetidos à Contadoria Judicial, para o parecer 

técnico econômico contábil. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0003227-96.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001638/2012 - ANA MARIA DE CAMARGO LIMA (ADV. SP086942 - PAULO ROBERTO PELLEGRINO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de 

pretensão à restituição de imposto de renda retido na fonte, a fim de afastar dupla incidência sobre a mesma base de 
renda ou provento de qualquer natureza, relativamente a contribuições e benefícios de previdência privada 

complementar. 

Aduz a parte autora que, em face dos três regimes tributários da incidência ou não do imposto de renda sobre 

contribuições e benefícios relativos a previdência complementar privada, tem direito à restituição, em espécie ou por 

meio de compensação, dos recolhimentos que incidiram sobre o seu benefício durante o período de cinco anos que 

antecede o ajuizamento da pretensão em tese, ou seja, não atingido pela prescrição quinquenal. 

Pleiteia a tutela antecipada, a fim de que cessem as incidências sobre o benefício previdenciário, até que seja alcançado 

o montante correspondente às contribuições efetuadas durante os anos de 1989 a 1995. 

A apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional pleiteada foi postergada para este momento de prolação 

de sentença. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, argui preliminar de ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da pretensão, análise e julgamento da causa; alega a prejudicial da prescrição; e, quanto ao mérito 

propriamente dito, não se opõe, mediante autorização administrativa de caráter normativo, expedida na forma da lei, 

com ressalva à contribuição efetuada à época pelo então ente empregador e quanto aos consectários decorrentes, 

inclusive ao critério na elaboração dos cálculos. 

A parte autora deduz sua pretensão jurídica quanto a parcelas não atingidas pela prescrição quinquenal. 

Quanto a alegada ausência de documentos, trata-se de questão que será enfrentada com o exame do mérito. 
Quanto ao mérito propriamente dito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o tratamento 

jurisprudencial da matéria, por meio do regime de julgamento de recursos repetitivos, reafirmando que não incide 

imposto de renda sobre o valor do benefício de complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições que, 

proporcionalmente, corresponderem às parcelas de contribuições efetuadas no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, cujo 

ônus tenha sido exclusivamente do participante do plano de previdência privada, por força da isenção concedida pelo 

artigo 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95 (Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2008, publicado no DJe de 13.10.2008), com expressa  menção ao seguinte: 

“A complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no 

período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção concedida pelo art. 

6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95: 'Art. 6º Ficam isentos do imposto 

de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: (omissis) VII - os benefícios recebidos de entidades 

de previdência privada: (omissis) b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do 

participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte; (omissis)'. 

Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando as contribuições recolhidas a 

partir de 1º.01.1996 a ser tributadas no momento do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições, por força 

do disposto no art. 33 da citada Lei, abaixo reproduzido: 'Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte 
e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições'. 

Visando a evitar a duplicidade, a Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou 

a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do 'valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo 

ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que 

corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995' (art. 

8º). Da mesma forma, a jurisprudência do STJ (AgReg no Resp 773159/RS, Primeira Turma, Min. José Delgado, DJ de 

14.11.2005; AgResp nº 612042/DF, Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 14.06.2004) vem reconhecendo que também 

os benefícios pagos pelas entidades de previdência privada estariam sendo duplamente tributados pelo IRPF.”. 

Trata-se, contudo, de direito à dedução das contribuições recolhidas no período de vigência da Lei n. 7.713/88, 

relativamente ao regime tributário das contribuições e benefícios de previdência complementar privada, limitada à 
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recomposição da situação decorrente da dupla incidência de imposto de renda, suportada pelo participante beneficiário-

contribuinte do plano ou fundo de previdência privada complementar ou suplementar, razão pela qual fica prejudicada a 

pretensão à tutela antecipada. Acolhe-se, nestes termos, a pretensão da parte autora referente aos fatos nestes autos 

comprovados. Em vista, porém, dos princípios que norteiam o processo nos Juizados Especiais, faculta-se a 

complementação da documentação em sede de cumprimento do julgado. 

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, para reconhecer o direito a deduzir da base de cálculo do imposto de 

renda sobre o benefício complementar o valor correspondente às contribuições que verteu ao fundo de previdência no 

período de 01/01/1989 a 31/12/1995, motivo pelo qual condeno a União a, nos termos da exposição acima expendida, 

restituir, mediante dedução na base de cálculo do imposto de renda, os créditos referentes àquelas mencionadas 

contribuições, não atingidos pela prescrição, ressalvadas quantias eventualmente já restituídas administrativamente.  

Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da SRFB, Secretaria da Receita Federal do Brasil, do 

domicílio da parte autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o realinhamento da respectiva Dirpf, 

Declaração do Imposto de Renda; bem como para que, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo 

do montante a ser restituído, conforme a fundamentação, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso 

de fundamentada impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos remetidos à Contadoria Judicial, para o parecer 

técnico econômico contábil. 
Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0002576-64.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001645/2012 - CELIO ANTONIO FINARDI (ADV. SP086942 - PAULO ROBERTO PELLEGRINO, SP044088 

- IARA APARECIDA MOURA MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de pretensão à restituição de imposto de renda retido na fonte, a 

fim de afastar dupla incidência sobre a mesma base de renda ou provento de qualquer natureza, relativamente a 

contribuições e benefícios de previdência privada complementar. 

Aduz a parte autora que, em face dos três regimes tributários da incidência ou não do imposto de renda sobre 

contribuições e benefícios relativos a previdência complementar ou suplementar privada, tem direito à restituição, em 

espécie ou por meio de compensação, dos recolhimentos que incidiram sobre o seu benefício durante o período de cinco 

anos que antecede o ajuizamento da pretensão em tese, ou seja, não atingido pela prescrição quinquenal. 

Pleiteia a tutela antecipada, a fim de que cessem as incidências sobre o benefício previdenciário, até que seja alcançado 

o montante correspondente às contribuições efetuadas durante os anos de 1989 a 1995. 

A apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional pleiteada foi postergada para este momento de prolação 

de sentença. 
Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, pugna pela improcedência do pedido, tendo em vista que a parte 

autora não comprova ter arcado com as contribuições em causa. 

Quanto ao mérito propriamente dito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o tratamento 

jurisprudencial da matéria, por meio do regime de julgamento de recursos repetitivos, reafirmando que não incide 

imposto de renda sobre o valor do benefício de complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições que, 

proporcionalmente, corresponderem às parcelas de contribuições efetuadas no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, cujo 

ônus tenha sido exclusivamente do participante do plano de previdência privada, por força da isenção concedida pelo 

artigo 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95 (Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2008, publicado no DJe de 13.10.2008), com expressa menção ao seguinte: 

“A complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no 

período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção concedida pelo art. 

6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95: 'Art. 6º Ficam isentos do imposto 

de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: (omissis) VII - os benefícios recebidos de entidades 

de previdência privada: (omissis) b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do 

participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte; (omissis)'. 

Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando as contribuições recolhidas a 
partir de 1º.01.1996 a ser tributadas no momento do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições, por força 

do disposto no art. 33 da citada Lei, abaixo reproduzido: 'Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte 

e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições'. 

Visando a evitar a duplicidade, a Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou 

a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do 'valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo 

ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que 

corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995' (art. 

8º). Da mesma forma, a jurisprudência do STJ (AgReg no Resp 773159/RS, Primeira Turma, Min. José Delgado, DJ de 

14.11.2005; AgResp nº 612042/DF, Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 14.06.2004) vem reconhecendo que também 

os benefícios pagos pelas entidades de previdência privada estariam sendo duplamente tributados pelo IRPF.”. 
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Trata-se, contudo, de direito à dedução das contribuições recolhidas no período de vigência da Lei n. 7.713/88, 

relativamente ao regime tributário das contribuições e benefícios de previdência complementar privada, limitada à 

recomposição da situação decorrente da dupla incidência de imposto de renda, suportada pelo participante beneficiário-

contribuinte do plano ou fundo de previdência privada complementar ou suplementar, razão pela qual fica prejudicada a 

pretensão à tutela antecipada. Acolhe-se, nestes termos, a pretensão da parte autora referente aos fatos nestes autos 

comprovados. Em vista, porém, dos princípios que norteiam o processo nos Juizados Especiais, faculta-se a 

complementação da documentação em sede de cumprimento do julgado. 

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, para reconhecer o direito a deduzir da base de cálculo do imposto de 

renda sobre o benefício complementar o valor correspondente às contribuições que verteu ao fundo de previdência no 

período de 01/01/1989 a 31/12/1995, motivo pelo qual condeno a União a, nos termos da exposição acima expendida, 

restituir, mediante dedução na base de cálculo do imposto de renda, os créditos referentes àquelas mencionadas 

contribuições, não atingidos pela prescrição, ressalvadas quantias eventualmente já restituídas administrativamente.  

Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da SRFB, Secretaria da Receita Federal do Brasil, do 

domicílio da parte autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o realinhamento da respectiva Dirpf, 

Declaração do Imposto de Renda; bem como para que, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo 

do montante a ser restituído, conforme a fundamentação, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso 
de fundamentada impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos remetidos à Contadoria Judicial, para o parecer 

técnico econômico contábil. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0000970-95.2007.4.03.6123 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001824/2012 - MARIA APARECIDA BAZANI (ADV. SP122679 - EDGARDO LUIZ VERGAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 
  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 

crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).        

  

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 
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Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 

Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, 

inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em 

períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão 

ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada 

renovação em um ato jurídico perfeito. Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com 

perda do direito aos juros. Em segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida 

extensão à correção monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do 

principal. Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do 

não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete 

ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte 

anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 
205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 

2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção 

monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor 

do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos 

estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da 

referida norma de transição. Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de 

transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da 

aplicação retroativa, que é vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se 

apenas a partir da vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei 

nova é menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na 

lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da 

segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 

1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No sentido do prazo prescricional 
vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma invocada pela ré em hipóteses como a dos 

autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE 

POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência 

de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 

17/04/2000 pg.60.). 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança no 

período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 de 

10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de 
juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os 

saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do 

Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de 

fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, adotando-se mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos 

de cadernetas de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho 

Monetário Nacional.”. O Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, 

sendo que tais deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi 

editada a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, 

estabelecendo: "I - O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será 

atualizado mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 
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(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto 

no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1. do 

Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado 

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os saldos das cadernetas 

de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP 

serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de atualização do valor nominal da OTN 

definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de junho de 1987, era esse o critério em vigor para 

a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro 

Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a 

LBC - Letra do Banco Central. Esses mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que 

determinava a aplicação dos mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 

22/09/1987 que, alterando a anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN 

como parâmetro de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento 

da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi 

posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal 

extinguiu a OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); II - nos 
meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.”. 

  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

  

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os saldos 

das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 

9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º 
e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma 

legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira 

conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o 

excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo BTN 

Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à segunda conta, ou seja, a 

que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de valores bloqueados em cruzados 

novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram 

desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em 

abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em 

cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas 

foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e 

receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do 

referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de 
crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do 

Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, 

bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o 

critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores 

imediatamente convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida 

Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras 

referentes às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 

17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 

04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram 
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convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 

168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir 

da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 

212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 

01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas 

pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de 

Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros 

serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do 

disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades 

sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se 

coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 

184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o 

Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, 
por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por 

decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. 

Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, 

dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 

praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, 

obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança 

jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações 

jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela 

reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato 

normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo 

regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, 

devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não 

houve violação ao ato jurídico perfeito. 

  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

  
A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: I - para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O 

crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

(cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto 

da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro 

de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 
poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês 

seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 

depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último 

mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 
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realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 

1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras 

então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR 

II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL 

DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano 

Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser 
acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de 

planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 

29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, 
convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso 

especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192). 

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, 

por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. II - Não se confundem com a 

espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva 

da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as contas-poupança foram iniciadas 

posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência 

desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores 

pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 
concernentes a planos econômicos. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança 

estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização 

do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco Central do 

Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 
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atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. 

Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512). 

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à 

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria 

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito da 

matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer surpresa 

ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em saber se 

seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de junho de 1987, 

ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, e, de 

outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a 

conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos 

dois primeiros períodos mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da 
Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A 

abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação 

do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do depósito, 

bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito da 

remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se novo 

período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, pela 

manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, ou 

seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. O contrato de 

depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, configurado o ato 

jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a legislação existente 

no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela instituição financeira 

quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na legislação. Não há que se 

confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da conta - com a 

data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o investidor leva em 

consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada 
renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do 

período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da 

contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de 

intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de 

direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. 

Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não 

excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa. 

  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

  

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a 

data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os critérios adotados 
correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional decorrente do contrato 

bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até 

10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão 

calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato de 

depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) 

época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-base em 

questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. Sendo 
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assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na data-

base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito dos 

rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao 

da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do 

rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o 

que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o 

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 

15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês 

de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o 

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 

15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até 

a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em 
janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas 

últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido 

entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será 

acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Outrossim, julgo improcedente o pedido de aplicação dos índices relativos ao Plano Collor I, na forma da 

fundamentação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora 

dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

0007152-03.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001115/2012 - ANTONINHO DOS SANTOS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação do 

critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia da 

sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de pedido 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento 

administrativo. Impugnou o valor dado à causa. Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição. 

  
No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
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Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 

  

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta 

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 

  

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento administrativo de 

revisão da renda mensal do benefício, constato que foi contestado o mérito, portanto, houve resistência à pretensão da 

parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do benefício seria negada na via 

administrativa. 

  

No que tange à preliminar de decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha dispositivo 

prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. Somente com a com a 

edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu nova redação ao art. 

103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da 

renda mensal inicial.  

  

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da 
Lei n. 8.213/1991. 

  

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo 

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do 

indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 

  

Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o ordenamento jurídico nacional, em regra, não contempla 

direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial transcorreria a partir da data da edição da Medida Provisória 

n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos benefícios previdenciários concedidos antes de tal data, 

conforme vinha decidindo. 

  

Porém, adiro à corrente doutrinária e jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de direito 

material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua edição, que se 

deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa 

data. 

  
Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de 

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. 

 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar 

em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente 

à propositura da ação. 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge Mussi) 

  
Como não transcorreram dez anos entre o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação do 

benefício e o ajuizamento desta ação, não cabe falar em decadência do direito à revisão.  

  

Acolho a alegação de prescrição, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao 

quinquênio que precedeu à propositura da ação. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 
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    Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

  

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão 

conforme segue: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99)  GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime Geral 

da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

  

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir 
as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação dada por esta Lei. 

  

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei 

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União. Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda mensal 

inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-

acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado pela nova lei. 

  

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas 

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício. 

  

Vejamos. 

  

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da Lei n. 

8.213/1991: 
  

    Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, até 

o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses. 

  

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de vinte e 

quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um vinte e quatro 

avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis 

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

  

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 
previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pelo 

Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a seguinte 

redação ao seu §2º: 

        § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 

1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo transcrito: 
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Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime 

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido 

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo 

Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da 

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 

1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 

3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma 

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se seguir a 

28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida média, na 

competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  
O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

  

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo Decreto nº 

5.399, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética 

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética simples dos 

salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 

  

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores salários-
de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética 

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética simples dos 

salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 5.545, de 

2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

  

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)     

  

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do Decreto n. 

3.048/1999, consoante segue: 
Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime 

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido 

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo 

Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da 

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 

1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 

3.265, de 1999)  
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        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma 

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se seguir a 

28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida média, na 

competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)     (Revogado pelo 

Decreto nº 5.399, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo 

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 

2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da seguinte 
forma: 

  

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da publicação da 

Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 

  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, corrigidos mês 

a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, corrigidos mês a 

mês. 

  

(...) 

  

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei nº 

9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de benefício a 

partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 
  

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994; 

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, 

correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, observado o parágrafo único 

deste artigo; e 

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples dos 

oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período contributivo decorrido 

desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único deste artigo. 

  

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a edição do 

Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art. 29, II, da Lei n. 

8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no âmbito administrativo do 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em 

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois 
contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99. Os referidos decretos são 

tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a lei não prevê. 

  

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério 

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a 19.08.2009, 

data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do Memorando-Circular 

Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n. 70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do 

parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 

  

                               O benefício titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou 

seja, a partir de 29.11.1999. 
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Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício, independentemente do 

número de contribuições mensais vertidas. 

  

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal n. 

00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

  

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a partir de 

29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 da Lei 8.213/91, o 

salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado e do número de 

contribuições mensais no período contributivo. (...)” (Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, 

neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo 

Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) 

por incapacidade, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada 

pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  
Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  
Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 383/989 

  

0000491-42.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001350/2012 - ANISIO MANOEL ALVES (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - 

GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição NB. 42/ 148.714.880-9, mediante reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais nos 

períodos de 01/04/1977 a 22/08/1990 (IBM BRASIL.), a ser convertida para atividade comum. 

Segundo consta das provas apresentadas nos autos, verifica-se ser a autora aposentada pelo regime geral de previdência 

social desde 09/12/2008, tendo a autarquia previdenciária computado o tempo de 38 anos 03 meses e 02 dias, conforme 

carta de concessão e memória de cálculo apresentada com as provas da petição inicial. 

Requer seja reconhecido como de atividade especial o período acima descrito, convertendo-o em tempo de serviço 

comum, majorando-se o tempo de serviço, alterando-se assim os valores da renda mensal inicial e atual, bem como ao 

pagamento das diferenças porventura devidas. 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, argüida pelo 

INSS, verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas 

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação e considerada a renúncia expressa da parte autora. Por 
essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Passo à apreciação do mérito. 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

da República/1988. 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 
tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 

  

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe: 

  

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 
  

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda da 

qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.  

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora. 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres, observo 

que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados para os trabalhadores que 

exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde. 
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Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como 

direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de legislação que 

o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na 

forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a estabelecer restrições à admissão 

do tempo de serviço especial. 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, 

DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu 

o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90. 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa: 

  

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 

decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos 

por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante 

perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, 

ou não, desse agente); 
  

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997 

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 

formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

  

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as 

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) - 

Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do 

segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou mediante perícia 

técnica; 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-RS, 6ª 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 01-03-2004, p. 

189). 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 
2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da atividade especial por 

presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos Decretos n. 53.831/64 (Quadro 

Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV). Ademais, sempre possível 

a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 

do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 

30-06-2003, p. 320). 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do Decreto n. 

83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a 

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, 

conforme quadro abaixo: 

  

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). - Ruído superior a 

80 dB (1); Superior a 90 dB (2). 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB. 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB. 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 
dB. 

  

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n. 4.882/2003 ao Decreto 

n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria. 
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Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados 

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário, é cabível a 

aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

  

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora mediante 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

(REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses dispositivos não 

são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade 

mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado 

durante a jornada de trabalho. 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do tempo 

de serviço. 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n. 

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10 de 

28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª Edição 
da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98. 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15, 

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse expressa 

revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.  

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal 

dispositivo permanece em vigência. 

Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais 

após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua interpretação 

literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão da atividade 

especial exercida até 28.05.1998. Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que houve vedação ao 

reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição expressa em lei, não 

pode o intérprete limitar o exercício do direito. 

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter transitório, em 

função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28, da Medida 

Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n. 9.711/1998. O conteúdo 

do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-somente com a finalidade de 
regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Isoladamente 

considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por 

se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não estabelecer expressa vedação à conversão dos 

períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento 

de critérios para a conversão até aquela data. 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663, igualmente, 

não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao resguardo dos atos 

administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência. 

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não revogatórios da 

lei a que pertine. Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se, ex tunc, em sua 

plenitude, a eficácia da lei antes suspensa. Somente com a conversão da medida provisória em lei é que pode ocorrer a 

revogação de dispositivo legal. 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que 

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação daquela 

emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da República. Tal 

lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.  

O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º, acrescido 
pela Lei n. 9.032/1998. 

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a eficácia de 

seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art. 1º, III, e a 

ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais, contida no 

§1º, do art. 201, ambos da Constituição da República. O disposto no §1º, do art. 201, da Constituição da República, por 

contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições especiais, contempla, inclusive, a 

possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o tratamento diferenciado apenas para os 

trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob condições insalubres. 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Tanto que, por essa 

mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de atividade sob 
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condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 

período”. (GRIFEI) 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a conversão, 

para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do 

trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado. 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade 

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º, do art. 

201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE 

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO 

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS. 

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não 

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá 

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 
II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 

85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos 

tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 

90 decibéis. 

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de 

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à 

época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. 

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei n. 

9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava 

expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. 

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que 

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. 

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao 

agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997. 

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não preencheu 

os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem 
como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não 

atingiu a idade mínima exigida. 

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas. 

Recurso adesivo do autor não conhecido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo: 

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des. Sérgio 

Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE 

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS N.º 

9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de serviço 

prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a legislação em vigor 

ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ. 
2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99. 

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº 9032/95 

- tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª edição 

(26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que admitiu a 

conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, o tempo 

necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial. 

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na Lei nº 

9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª reedição daquela 

medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo 

comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese entendimento em sentido contrário 
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do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art. 57 do 

PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu objeto. 

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 

24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida, 

até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal. 

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada pelo 

INSS na IN/DC 11/06. 

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo com a 

legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na hipótese, o Anexo 

do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979, descreviam a atividade de 

telefonista como atividade 

insalubre no código 2.4.5. 

(...) 

 (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo: 

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA 
Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des. Santos 

Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

  

Inclusive, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça corrobora esta linha de entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 Processo: 

200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000822905 - 

DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Laurita Vaz) 

  

Passo ao exame da matéria fática. 
A parte autora postula pelo reconhecimento da atividade especial no seguinte interstício: 

  

01/04/1977 a 22/08/1990 (IBM DO BRASIL.) 

Agente nocivo: Ruído equivalente a 82 dB(A) 

Atividade: técnico de montagem e assistente técnico júnior 

Setor: Departamento de serviços técnicos. 

Prova: Formulário Dirben 8030, antigo Sb 40, acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais. 

  

Assim, procede o pedido autoral quanto à especialidade do período de 01/04/1977 a 22/08/1990 (IBM DO BRASIL.). 

Deverá o INSS converter referido período, acima descrito em tempo de serviço comum, com fator de conversão de 1.4, 

somando-se ao tempo já anteriormente reconhecido, bem como a apurar nova renda mensal inicial e atual. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 01/04/1977 a 

22/08/1990 (IBM DO BRASIL.), com conversão em tempo comum, com fator de conversão de 1.4; e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ANISIO MANOEL ALVES condenando o INSS à revisão do 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 42/ 148.714.880-9, desde a data do requerimento 

administrativo (09/12/2008), DIB 09/12/2008, DIP 01/01/2012, cabendo ao INSS implantar nova renda mensal inicial e 

atual, com base no tempo de serviço ora reconhecido. 

Condeno ainda ao pagamento das diferenças devidas, referente ao interregno de 09/12/2008 a 31/12/2011, cujo 

montante será indicado em planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente 
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0008453-53.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001216/2012 - DAIANA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS ao pagamento das prestações do benefício de 

pensão por morte NB. 0860212181, vencidas no período de julho/2002 a julho/2008, com inclusão das diferenças 

decorrentes da reversão das cotas-partes extintas em 07.09.2004 e 17.09.2006, sendo o montante corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de mora nos termos da fundamentação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 
  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação do critério fixado 

no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 
julgamento do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a 

ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a 

impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de 

prévio requerimento administrativo. Impugnou o valor dado à causa. Como preliminares de mérito, suscitou 

decadência e prescrição. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 
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Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre 

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da 

ação. O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além 

disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através 

de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos 

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as 

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial 

rechaçada. 

  

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa 

sessenta salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 

  

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento 

administrativo de revisão da renda mensal do benefício, constato que foi contestado o mérito, portanto, houve 

resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do 
benefício seria negada na via administrativa. 

  

No que tange à preliminar de decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha 

dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. Somente 

com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu 

nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se 

pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.  

  

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, 

da Lei n. 8.213/1991. 

  

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do 

dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 

  

Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o ordenamento jurídico nacional, em regra, não 
contempla direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial transcorreria a partir da data da edição da 

Medida Provisória n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos benefícios previdenciários concedidos 

antes de tal data, conforme vinha decidindo. 

  

Porém, adiro à corrente doutrinária e jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de 

direito material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua 

edição, que se deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios 

concedidos após essa data. 

  

Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de 

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua 

entrada em vigor. 
 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há 

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge 

Mussi) 
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Como não transcorreram dez anos entre o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação do benefício e o ajuizamento desta ação, não cabe falar em decadência do direito à revisão.  

  

Rejeito a alegação de prescrição, em virtude de que não incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n. 

8.213/1991. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 

  

    Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

  

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão 

conforme segue: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  
        I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime 

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

  

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação 

dada por esta Lei. 

  

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei 
modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União. Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado 

pela nova lei. 

  

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas 

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício. 

  

Vejamos. 

  

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da 

Lei n. 8.213/1991: 

  

    Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada 

do requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses. 

  
§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de 

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um 

vinte e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e 

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

  

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  
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        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a 

seguinte redação ao seu §2º: 

        § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento 

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 

3.265, de 1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo 

transcrito: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de 

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período 
contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de 

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência 

que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da 

referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

  

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  
        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.399, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média 

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 

  

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética 
simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; 

(Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média 

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

  

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 
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dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 

2005)     

  

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do 

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de 

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de 

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência 

que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da 
referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

    (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da 

seguinte forma: 

  
Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da 

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 

  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

corrigidos mês a mês. 

  

(...) 

  

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei 

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de 

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 

  

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde 

julho de 1994; 

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos 

mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, 

observado o parágrafo único deste artigo; e 

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética 

simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período 

contributivo decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único 

deste artigo. 
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Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a 

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art. 

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no 

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em 

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois 

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99. Os referidos 

decretos são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a 

lei não prevê. 

  

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério 

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a 

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do 

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n. 

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 

  

                               O benefício titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, 
ou seja, a partir de 29.11.1999. 

  

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base 

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do 

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício, 

independentemente do número de contribuições mensais vertidas.  

  

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

  

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a 

partir de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 

da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação 

do segurado e do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)” (Relator Juiz Federal Alcides 

Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 

  
  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade, mediante aplicação dos 

critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que 

o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do 

benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 
planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  
Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  
0004805-94.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001120/2012 - MIGUEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005152-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001200/2012 - MARCELO TOMAZ (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000291-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001296/2012 - SUELI TEREINHA PASQUALUCCI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 
X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de 

ação judicial pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal, 

mediante declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com referência ao imposto de renda incidente sobre 

valores recebidos acumuladamente a título de benefício previdenciário, reconhecendo-se, por conseguinte, o direito à 

repetição do indébito, referente à quantia retida à maior. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, argumenta com a suspensão da autorização administrativa de 

caráter normativo, expedida na forma da lei, que a dispensava da contestação quanto ao mérito da demanda, em vista da 

possibilidade de sua tese jurídica, quanto à legalidade da incidência do imposto de renda sobre valores pagos 

acumuladamente, em regime de caixa e não no de competência, prevalecer no STF, Supremo Tribunal Federal, por 

conta da repercussão geral admitida, e pugna pela improcedência do pedido, fazendo, outrossim, ressalvas quanto a 

consectários de eventual condenação. 

Embora o benefício previdenciário em questão seja de 1996, a exação combatida ocorrera em 2010, o que afasta a 

prescrição da pretensão deduzida. 

Quanto ao mérito propriamente dito, é de se observar que o enquadramento das respectivas prestações previdenciárias 

na tabela progressiva de incidência, decompostas correspondentemente aos meses de competência, afasta a exação tal 

como ocorrida. 

Na contestação apresentada, no entanto, a União sustenta que a legislação de regência “trouxe a matéria a lume por 
meio das Leis nºs 7.713/88, 8.134/90 e 9.250/95, as quais, expressamente, estabeleceram o regime de caixa para efeito 

de tributação dos rendimentos das pessoas físicas: 

Lei nº 7.713/88: 

“Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas 

será devido, mensalmente, à medida em que 

os rendimentos e ganhos de capital forem 

percebidos.” 

“Art. 12. No caso de rendimentos recebidos 

acumuladamente, o imposto incidirá, no mês 

do recebimento ou crédito, sobre o total dos 

rendimentos, diminuindo do valor das despesas 
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com ação judicial necessárias ao seu 

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem 

sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.” 

  

Lei nº 8.134/90: 

“Art. 3º. O imposto de renda na fonte, de que 

tratam os arts. 7º e 12 da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, incidirá sobre os valores 

efetivamente pagos no mês.“ 

  

Lei 9.250/95: 

“Art.3º O imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos de que tratam os arts.7º, 8º e 12 da 

Lei 7.713/88, será calculado de acordo com a 

seguinte tabela progressivamente em Reais: 

(...) 

Parágrafo único. O imposto de que trata este 

artigo será calculado sobre os rendimentos 
efetivamente recebidos cada mês.”. 

  

Esclarece a União que “a diferença entre o Regime de Caixa e o Regime de Competência.”: 

“Regime de Competência é uma expressão contábil, que traduz o fato de que as receitas e despesas devem ser 

contabilizadas de acordo com a competência a qual se referem, independentemente da data do efetivo recebimento e/ou 

desembolso. Se adotado o Regime de Competência, os valores atrasados da aposentadoria recebidos pelo postulante 

deveriam ser levados à tributação retroativamente, de acordo com o mês e ano a que se referem. Essa é a pretensão 

autoral, que teria como consectário, contudo, a necessidade de proceder à retificação das Declarações Anuais de IRPF 

dos anos anteriores. 

Regime de Caixa, por seu turno, é outra expressão contábil, alusiva a um sistema de escrituração, no qual as receitas e 

despesas são consideradas de acordo com a data do efetivo recebimento e/ou desembolso. Esse é o sistema adotado em 

toda a legislação do IRPF, tanto para a retenção na fonte quanto para o ajuste anual, bem como para todas as deduções 

previstas legalmente e para os rendimentos isentos e/ou não-tributáveis.”. 

Assevera a União, que “o Regime de Caixa adotado pelo legislador tem como objetivo primordial a simplificação dos 

cálculos e declarações dos contribuintes, uma vez que a outra hipótese implicaria em refazer as declarações e cálculos 

do IR devido em períodos anteriores toda vez que o contribuinte recebesse valores referentes a competências atrasadas 

e/ou efetuasse pagamentos em atraso relativos a despesas dedutíveis.”. 
Aduz a União que, “a incidência e a retenção na fonte, no entanto, não se configuram da mesma forma, visto que o 

IRRF nada mais é que um adiantamento do imposto devido e a incidência é a situação necessária e suficiente ao 

nascimento da obrigação tributária, cujo fato gerador só se completa com o fim do ano-base.”; e que “não se exime a 

requerente do fato que sobre seus rendimentos mensais incide o Imposto de Renda; o que escapa à sua percepção é que 

quando recebeu os benefícios atrasados houve retenção na fonte de valor correspondente ao total percebido naquela 

data”; e, também, que “se o postulante questiona a alíquota apenas da retenção na fonte, ainda que sua tese seja 

admitida, necessário seria concluir que não discutiu a incidência anual do IRPF, devendo declarar o total recebido como 

rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual.”. 

Afirma, por outro giro, a União, que “a aplicação do regime legal de caixa na tributação dos rendimentos recebidos 

cumulativamente não gera prejuízo ao contribuinte e nem constitui qualquer equívoco na mensuração da renda 

tributável”, uma vez que o contribuinte poderá solicitar restituição na Declaração de Ajuste Anual de valores que de 

alguma forma tenham sido retidos a maior. 

Refere, a União, que “as Leis nº 7.713, de 1988, e nº 8.134, de 1990, não geram ofensa ao Código Tributário Nacional 

(Lei nº 8.172, de 25 de outubro de 1966) ou mesmo à Constituição Federal de 1988, porque estes em nenhum momento 

determinam que o regime de tributação deva ser o de competência e não o de caixa”; e que “a aplicação da alíquota 

oriunda da tabela do imposto de renda na fonte sobre rendimentos recebidos cumulativamente em um mesmo mês não 

significa alteração de alíquota, muito menos por meio de artifício, mas da tributação pura e simples dos rendimentos 
efetivamente recebidos em determinado mês, aplicando-se o princípio constitucional da progressividade para o imposto 

sobre a renda.”. 

Sustenta a União que, “nesse diapasão, dispõe o art. 640 do RIR/99 no Livro III - Tributação na Fonte; no Capítulo I - 

Rendimentos Sujeitos à Tabela Progressiva; na Seção V - Rendimentos Recebidos Acumuladamente (com fundamento 

no art. 12 da Lei 7713/88 e art. 3° da lei n° 8.134/90): "Art 640 - No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o 

imposto na fonte incidirá sobre o total dos rendimentos pagos no mês, inclusive sua atualização monetária e juros". 

Com efeito, observa-se que a legislação é expressa quanto à aplicação do regime de caixa no caso do IR incidente sobre 

verbas acumuladas, ou seja, a tributação integral no momento do recebimento da renda, mediante aplicação dos 

elementos da hipótese de incidência vigentes à época do fato gerador, conforme o argumento da União, segundo o qual 

não há de se considerar as alíquotas correspondentes aos períodos mensais em que deveriam ter sido pagas as parcelas 
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compreendidas no rendimento global, mas sim, nos moldes do art. 46 da Lei 8.541, o momento da realização do fato 

gerador, que, no caso, é a disponibilidade da renda. 

Faz, ainda, referência, a União, ao disposto no art. 3º da Lei n. 9.250/95 (“os rendimentos acumulados serão calculados 

pela tabela vigente à época do recebimento efetivo da renda global”); bem como ao art. 43 do CTN, Código Tributário 

Nacional: “Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do 

trabalho ou da combinação de ambos; ao argumento de que, “em outras palavras, não há fato gerador do imposto, 

contribuinte ou alíquota, se o produto do capital ou do trabalho não for pago”; já que “a simples relação jurídica 

empregatícia ou previdenciária, implicando o direito do recebimento da verba questionada, não repercute, em igual 

medida, o fenômeno tributário”, porquanto não se prescinde da materialidade. 

Assevera a União que “o fato gerador surge apenas com a disponibilidade advinda do recebimento de verba em atraso, 

não obstante se refiram a verbas remuneratórias que deveriam ter sido pagas anteriormente. (...) (arts. 43 , 116 e 144 do 

CTN, 12 da Lei 7.713/88 e 3º da Lei 9.250/95).”. 

Dessa maneira, é possível concluir que a União estaria, pelo acolher da alegada pretensão jurídica, a responder por uma 

lesão ou prejuízo a que não dera causa. Uma pessoa jurídica, pública ou privada, como, por exemplo, uma sociedade 

empresária, deixa de pagar prestações mensais à época em que eram devidas, causando prejuízo, pela diminuição do 

patrimônio de pessoa física, e, a União, então, é convocada a renunciar à aplicação da legislação vigorante, para evitar 

agravamento de prejuízo causado por outrem, que, à luz da obrigação, deveria ressarcir a pessoa natural pelo dano 
causado, inclusive por ônus ou encargos fiscais ou tributários decorrentes. 

Não obstante, consta da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, porém, tratamento da matéria em pauta, 

segundo o qual “(...) O cálculo do imposto de renda a ser retido incidente sobre rendimentos pagos em atraso deverá ser 

efetuado com observância das tabelas e alíquotas vigentes 'nos meses a que se referirem' cada um dos rendimentos, e 

não na totalidade das rendas recebidas acumuladamente. Precedentes: STJ - 2ª Turma, REsp n.º 383.309/SC, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, DJU de 07.04.06; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 719.774/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 

04.04.05; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03.11.03. 3.” (RESP 200801447730 - n. 

1072272 - DJE DATA: 28/09/2010). Segundo a orientação jurisprudencial em foco, o artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe 

que o imposto de renda é devido no momento em que ocorre o acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando 

o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte, fixando o elemento temporal da incidência, mas não a forma 

do cálculo. Vista a questão por tal prisma, no caso de rendimentos pagos acumuladamente, a incidência do imposto 

ocorre no mês de recebimento, como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os 

meses a que se referirem os rendimentos, mediante separação e posterior concatenação dos critérios quantitativo (forma 

de cálculo) e temporal (momento da incidência). 

  

No pagamento de precatórios e requisições de valor de alçada (a que ousou-se denominar 'pequeno valor') não há, como 

regra geral, previsão de não incidência ou autorização legal para deduções. Situação distinta, porém, encontram os que 
gozam de isenção legal ou não incidência, desde que apresentem à instituição financeira responsável pela retenção, 

declaração assinada de próprio punho ou por seu representante legal. Por outro lado, pelo procedimento geral, na 

ocasião do recebimento do valor o contribuinte recebe do banco responsável tributário pela retenção um comprovante 

de liquidação de depósito judicial de precatório ou requisitório de pagamento com as especificações da operação, a fim 

de viabilizar a alimentação da DIRPF, declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física, com os dados, 

então, fornecidos. Como decorrência do cálculo do ajuste anual, conforme o caso, haverá crédito fazendário a recolher, 

em face de outras rendas ou ganhos declarados no exercício, ou, do contrário, crédito a restituir para o contribuinte, caso 

as deduções e isenções cabíveis superem o quanto recolhido no ano base (ano calendário). Isto, se o credor do 

requisitório não exerceu aquela prerrogativa, prevista na Lei n. 10.833, de 29.12.2003, pela qual fica dispensada a 

retenção de imposto de renda sobre valores pagos em cumprimento de decisão judicial, desde que o beneficiário declare 

à instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis. 

Quanto aos valores relativos ao imposto de renda incidente sobre os rendimentos de benefício previdenciário recebidos 

acumuladamente, gerados como crédito fazendário a pagar na DIRPF, é de se notar que o enquadramento das 

respectivas prestações previdenciárias na tabela progressiva de incidência, decompostas correspondentemente aos 

meses de competência, afasta a exação tal como ocorreu. Nestes casos, tampouco há a opção da declaração de dispensa 

da retenção. 

Ainda que se considere a possibilidade do ajuste anual, o fato é que referida faculdade não foi exercida pela 
contribuinte, em face do que a alternativa que lhe restou foi a do ajuizamento da demanda, já que a retenção fora 

realizada por pessoa jurídica na qualidade de responsável tributária, situação que não ostenta outra coisa senão a de 

quem, por espontânea vontade ou não ('ex vi lege'), que fosse, agiu no interesse da Administração fazendária da União. 

Sendo assim, o cálculo do imposto de renda há de ser efetuado pelo regime de competência, e não pelo regime de caixa, 

ou seja, com observância das tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem os rendimentos, e não na 

totalidade das rendas recebidas acumuladamente, razão pela qual reconheço a pretensão alegada e acolho o pedido 

deduzido na petição inicial, para que a ré promova, no prazo de trinta dias, o realinhamento da Declaração do Imposto 

de Renda da parte autora, a fim de que no cálculo do imposto de renda incidente sobre proventos pagos 

acumuladamente sejam tomadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as 

correspondentes prestações. 
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a parte ré a, nos termos supra expendidos, promover a 

restituição do imposto de renda que incidiu sobre os valores recebidos acumuladamente pela parte autora a título de 

benefício previdenciário, quanto à parte que sobejar o efetivamente devido pelo regime de competência, ressalvadas 

eventuais restituições administrativas anteriormente realizadas. 

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010. 

Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da SRFB, Secretaria da Receita Federal do Brasil, do 

domicílio da parte autora, para que promova o realinhamento da respectiva Dirpf, Declaração do Imposto de Renda, a 

fim de que, no cálculo do imposto de renda, incidente sobre os valores pagos acumuladamente, sejam tomadas em 

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as correspondentes prestações, no prazo de 30 

(trinta) dias, bem como para que, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do montante a ser 

restituído, conforme a fundamentação, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de fundamentada 

impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos remetidos à Contadoria Judicial, para o parecer técnico econômico 

contábil. Apurada quantia devida, expeça-se requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

  

0006256-57.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303033057/2011 - JEFFERSON APARECIDO DE GODOY GASPAR (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário pela aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213/1991, contra 

o Instituto Nacional do Segurido Social - INSS. 

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a homologação 

da desistência, conforme pode ser conferido: 

  

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

  

Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003378-62.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303030923/2011 - NELSO SPAGNOLO (ADV. SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO, 
SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a homologação 

da desistência, conforme pode ser conferido: 

  

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

  

Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de Ação de Revisão de 
Aposentadoria, contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. 

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a 

homologação da desistência, conforme pode ser conferido: 

  

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

  

                          Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando 

extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

                          Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

                          Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0006246-13.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001336/2012 - ANTONIO CARLOS MARTINS CAMPOS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006193-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001337/2012 - ANTONIO ANGELO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006189-92.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001338/2012 - MARCELO RODRIGUES DE LIMA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002545-78.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001269/2012 - VALDEMAR CARDOSO CASARES (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, contra o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a homologação 

da desistência, conforme pode ser conferido: 

  

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

  

Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003770-14.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001818/2012 - GINES DIAS FERNANDES (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 
  

Trata-se de ação objetivando o reconhecimento e averbação de tempo de atividade rural, proposta em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Foi proferido despacho determinando à parte autora que trouxesse aos autos cópia legível de extrato(s) relativo(s) à(s) 

conta(s) que pretende a revisão, documento este comprovante tanto da existência da conta à época dos planos quanto da 

existência de saldo passível de correção. Quedou-se inerte. 

  

É o relatório do essencial. Decido. 

  

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

  

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos cópia legível de extrato(s) relativo(s) à(s) 

conta(s) que pretende a revisão, documento este comprovante tanto da existência da conta à época dos planos quanto da 

existência de saldo passível de correção, documento essencial à propositura da ação. 
  

À sua ausência, fica este Juízo desprovido de elementos mínimos a permitir o julgamento do pedido. 

  

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0001265-72.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001271/2012 - OSWALDO DIVINO CARDOSO (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizada por 

OSWALDO DIVINO CARDOSO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo de aposentadoria, julgo extinto o processo sem exame do 

mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de 

não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo 

(decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito 

sem o julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há que se falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento 

de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
  

0009488-77.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001884/2012 - MARIA LUCIA CASTELHANO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, a 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com pagamento das parcelas vencidas acrescidas de juros e de correção 

monetária. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Conforme informação do médico perito judicial, a parte autora não compareceu à perícia médica designada. 

  

Portanto, a omissão da parte autora caracteriza falta de interesse processual, pois deixou de praticar ato personalíssimo 

de comparecimento à perícia médica, prova cuja produção é imprescindível ao julgamento deste feito.  

  

A omissão da parte autora revela que não há necessidade de invocar a tutela jurisdicional. A falta de interesse 
processual acarreta carência de ação, o que autoriza a extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0000273-43.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001887/2012 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

em que se pede a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 
objeto, processo número 00081471620114036303. 

No mencionado processo a parte insurgia-se contra indeferimento administrativo de seu benefício, pedido este realizado 

em 01/09/2011. 

Em referida demanda a parte autora foi submetida a perícia médica do Juízo, em 18/10/2011, a qual constatou a 

inexistência de incapacidade. 

Foi proferida sentença de improcedência do pedido em 11/11/2011 e certidão de trânsito em julgado em 11/01/2012. 

Malgrado tenha formulado novo pedido administrativo de auxílio-doença junto ao INSS, em 25/11/2011, indeferido sob 

o fundamento de parecer médico contrário, não se vislumbra a ocorrência de nova lide, visto que a parte autora sequer 

evidencia, dentre as provas da inicial, a ocorrência de agravamento da doença após a perícia médica realizada pelo 

Juízo, em 18/10/2011. 
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A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0009225-45.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001373/2012 - RUTE MAION BERSI (ADV. SP054300 - RENATO ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Postula a parte autora a 

condenação da ré descrita na exordial por benefício previdenciário. 

Não há comprovação de que o autor pleiteou previamente o benefício na alçada administrativa. 

Por isso, o requerente carece de ação, por ausência de interesse processual, que se caracteriza pela necessidade do 

provimento. 

Não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas, sim, de comprovar a resistência à pretensão.      

Afinal, o Poder Judiciário não se constitui em repartição previdenciária, com atribuição de conceder benefícios mesmo 

quando inexista resistência do órgão competente do Poder Executivo. 

Eventual violação do INSS ao direito do segurado de requerer o benefício administrativamente poderá ser atacada até 
mesmo pela via do mandado de segurança. 

Caberá, então, ao patrono do autor utilizar-se dos meios adequados para garantir seu direito e não suprimir por completo 

a instância administrativa, requerendo o benefício judicialmente, sem sequer comprovar a recusa do INSS em protocolar 

o pedido. A respeito, o art. 105 da Lei nº 8.213/91 assegura que, nem mesmo a apresentação de documentação 

incompleta constitui motivo para recusa do requerimento de benefício. 

Admite-se dispensar o prévio procedimento administrativo quando, à primeira vista, a ação versar unicamente sobre 

questão de direito a propósito da qual o entendimento da Administração encontra-se expresso em atos regulamentares. 

Mas tal não é a hipótese dos presentes autos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, I, c.c. art. 295, III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial 

e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, razão pela qual deixo de condená-lo ao pagamento das 

custas. 

P. R. I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 
autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                                  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  
0007044-71.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001673/2012 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP295002 - 

CYNTHIA ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007192-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001674/2012 - HENRIQUE SERAFIM DE OLIVEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005846-96.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001675/2012 - JURANDIR DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008265-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001676/2012 - JOILSON VENTURA DE SOUZA REP GENITORA (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008126-74.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001205/2012 - TEREZA RODRIGUES (ADV. SP243063 - RICARDO RODRIGUES MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de pretensão à 

correção monetária do FGTS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, para recomposição do saldo da conta vinculada 

da parte autora, afetado pela utilização de índices irregularmente impostos como decorrência de planos governamentais 

de estabilização econômica. 

A parte autora foi intimada a promover a complementação da documentação necessária à instrução processual. 

Deixou a parte autora, no entanto, de cumprir, injustificadamente, decisão judicial, impondo-se a extinção do processo 

sem resolução de mérito. 

Diante do exposto, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, 

julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 

10.259/01, e 267, IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0001967-81.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303001369/2012 - JOAO PAULO DA SILVA FILHO (ADV. SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA, SP164997 

- FABIANA MARA MICK ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 1º, da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, e art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimados os presentes. 

  

0000270-88.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001882/2012 - CLAUDIO GOMEZ GARCIA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

em que se pede a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, pela aplicação do parágrafo 5º do 

artigo 29 da Lei 8.213/1991. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, a qual se encontra em fase de recurso, processo número 00058948920104036303. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem resolução de mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julga, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 
fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006704-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001817/2012 - ANA MARIA BRAGA DIAS (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação objetivando a revisão de valores depositados em conta de caderneta de poupança pela aplicação de um 

ou mais índices dos denominados "expurgos inflacionários" de planos econômicos, proposta em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

  

Foi proferido despacho determinando à parte autora que trouxesse aos autos cópia legível de seus documentos pessoais, 

comprovante de endereço e extrato(s) da conta(s) que pretende a revisão. Quedou-se inerte. 

  

É o relatório do essencial. Decido. 

  
O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

  

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos cópia legível de seus documentos pessoais, 

comprovante de endereço e extrato(s) da conta(s) que pretende a revisão, todos eles documentos essenciais à 

propositura da ação. 

  

Sem tais documentos, este juízo fica desprovido de elementos mínimos ao julgamento do pedido. 
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Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000970-95.2007.4.03.6123 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303000037/2012 - MARIA 

APARECIDA BAZANI (ADV. SP122679 - EDGARDO LUIZ VERGAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que o processo indicado no termo de 

prevenção é o mesmo que deu origem a esta ação, verifico que não é caso de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0002815-68.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303016300/2011 - MARIA CRISTINA 

MASCHIETTO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista a petição anexada em 
17/05/2011, torno sem efeito a citação levada a efeito. 

Cite-se a União Federal na pessoa do representante judicial da AGU. 

  

0002813-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303009740/2011 - ELAINE LARANJA 

DIAS (ADV. SP044088 - IARA APARECIDA MOURA MARTINS, SP086942 - PAULO ROBERTO PELLEGRINO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Em sede 

de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0008453-53.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303015755/2011 - DAIANA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária de cobrança 

de valores atrasados relativos a benefício de pensão por morte, proposta por DAIANA CRISTINA DA SILVA, em face 
do INSS. 

                                     Considerando-se o que foi deliberado em audiência (termo 11811/2011) e o teor da certidão 

lançada nos autos em 12/11/2011, informando novo endereço residencial da autora na rua Abacatuaja, 305, CEP 08190-

420, Vila Itaim Paulista, São Paulo/SP, determino a expedição de carta precatória URGENTE para o Juizado Especial 

Federal de São Paulo, para a intimação da autora - intimação pessoal, a ser realizada por Oficial de Justiça - para 

comparecer à audiência designada para o dia 28/06/2011, às 14h00, em PAUTA EXTRA.  

                                                    Cumpra-se com urgência, em face da proximidade da audiência. 

  

0002815-68.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303010646/2011 - MARIA CRISTINA 

MASCHIETTO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são distintas, razão por que, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

0005844-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024713/2011 - LIDIA FONSECA 

FERNANDES (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que os processos que tramitam 
perante este Juizado, sempre que possível, orientar-se-ão pela conciliação ou transação entre as partes, e atendendo ao 

Movimento pela Conciliação do Conselho Nacional de Justiça, manifeste-se a Procuradoria do INSS em Campinas/SP, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, sobre a possibilidade de ofertar acordo no caso em análise. Intime-se. 

  

0007081-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303030763/2011 - ALZIRA DE 

MORAES (ADV. SP116307 - TANIA MARIA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação para concessão de benefício 

previdenciário, proposta por ALZIRA DE MORAES em face do INSS. 

Para a readequação da pauta deste juízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de janeiro de 

2012 às 15h00. 

Concedo à autora o benefício da Justiça Gratuita, em face da hipossuficiência declarada. 
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Intimem-se. 

  

0008453-53.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303018031/2011 - 

DAIANA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em 28 de junho 

de 2011, presente a Mª Juíza, na Sala de Audiências deste Juizado Especial, foi feito o pregão da audiência acima 

referida. 

  

A seguir, foi tomado o depoimento da autora, Daiana Cristina da Silva, que respondeu acerca dos seus dados pessoais e 

da ciência acerca da existência desta ação, em depoimento gravado anexo. 

  

A seguir, pela MMª Juíza foi dito que: 

  

Remetam-se os autos ao contador para a apuração dos valores devidos à autora, já que não houve contestação ao mérito. 

  

  

Após, venham os autos conclusos. 

  
0008453-53.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303011811/2011 - 

DAIANA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se 

a necessidade do depoimento da parte autora na instrução processual, redesigno da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 28 de junho de 2011, às 14:00 horas, em pauta extra. 

Determino que a Secretaria intime a parte autora e seu patrono pessoalmente, por meio de Oficial de Justiça, para 

comparecimento nesta audiência, devendo trazer suas testemunhas independentemente de nova intimação. 

  

0006256-57.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303031864/2011 - 

JEFFERSON APARECIDO DE GODOY GASPAR (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Aos dois dias do 

mês de dezembro de dois mil e onze, compareceu o Procurador do INSS à audiência de conciliação. Ausente a parte 

autora e seu advogado. 

Trata-se de ação proposta para concessão/revisão de benefício previdenciário, ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

O INSS não apresentou proposta de acordo, em razão dos motivos explicitados na petição anexada aos autos virtuais em 

29.11.2011. 
Faculto à parte autora o prazo de 05 dias para se manifestar quanto aos termos da referida petição. 

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para sentença. 

P.R.I.C. 

  

0008549-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303031073/2011 - 

CICERO JOSE DIAS BARBOSA (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - 

GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e onze, 

compareceram o Procurador Federal e a patrona da parte autora, na sede deste Juizado Especial Federal de Campinas, 

para audiência da Semana Nacional de Conciliação. 

Trata-se de ação proposta para concessão/revisão de benefício previdenciário, ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual não concorda a parte autora. 

          Concedo o prazo de 5 dias para que o INSS se manifeste quanto ao teor da petição juntada aos autos, nesta data, 

pela parte autora. 

         P.R.I.C. 

  
  

0002178-20.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303002024/2012 - LAURINDO 

PADOVANE (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP297163 - ELIZABETH SHALDERS DE 

OLIVEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1- Defiro a prioridade de tramitação do feito, tendo em vista que o Autor possui mais de 60 

(sessenta) anos de idade, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo Civil. 

2- Em vista do interesse de incapaz, intime-se o MPF, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

3- Para a comprovação da dependência econômica do Autor, designo audiência para a oitiva das testemunhas arroladas 

na petição inicial, a ser realizada no dia 29/02/2012, às 15 horas, as quais deverão comparecer em audiência 

independentemente de intimação.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 404/989 

4- Considerando ainda que o INSS contesta a invalidez alegada pela parte autor, à Secretaria para tomar as providências 

necessárias a fim de que seja realizada perícia, na modalidade psiquiátrica, no domicílio do Autor. 

Designada data, dê-se ciência às partes e ao MPF. 

5- Intimem-se as partes com urgência. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 11/2012 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

0001884-65.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001743/2012 - THEREZINHA 

MARCHIORATO FERREIRA MAIA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo o prazo 

de 5 dias requerido pela parte autora para a juntada do substabelecimento. 

No silêncio, expeça-se o RPV para o advogado cadastrado nos autos. 

Intimem-se. 

  

0011747-84.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001880/2012 - BEATRIS NUNES 

HENRIQUE (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados 

aos autos. 

Intime-se a parte autora para que providencie a juntada de cópia integral da ação de interdição, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, expeça-se ofício requisitório. Ressalte-se que o levantamento dos valores ficará condicionado à apresentação dos 
referidos documentos. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

0011747-84.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303005576/2010 - BEATRIS NUNES 

HENRIQUE (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de auxílio-

doença, proposta por Beatris Nunes Henrique, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Verifico ser a parte autora pessoa que apresenta comprometimento das funções cognitivas, conforme constatado por 

meio do laudo pericial acostado aos autos, impossibilitando a mesma, por si própria, proceder ao levantamento dos 

valores devidos em atraso. 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora providencie a juntada de cópia do termo de curatela a 

ser providenciado junto à Justiça Estadual. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do ofício 

do INSS e dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que os valores em atraso foram pagos 

administrativamente, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

  
0005569-80.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001851/2012 - NELSON SPERONE 

(ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0003083-25.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001854/2012 - OSVALDO BASSI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002189-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001856/2012 - ISRAEL PEREIRA 

NEVES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006876-69.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001848/2012 - JOAO GERMANO 

PEREIRA (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006611-67.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001849/2012 - ELPIDIO SANT 

ANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006111-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001850/2012 - ADOLPHO CARLOS 

CAMARGO VIANNA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA PROENÇA 
CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005234-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001852/2012 - ODAIR DE GODOY 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004924-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001853/2012 - OSCAR PASCHE 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005195-40.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001688/2012 - ADAUTO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o advogado da parte 
autora celebrou cessão dos créditos relativos à parte do precatório que lhe compete (honorários contratuais), conforme 

petições anexadas em 18/10 e 13/12/2011 e ofício nº 9768/2011-UFEP, e considerando o disposto no art. 27 da 

Resolução nº 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício comunicando o fato ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para que, quando do depósito, coloque os valores requisitados a título de honorários contratuais à 

disposição deste juízo. 

Após, aguarde-se a liberação do PRC. 

Oficie-se e intimem-se. 

  

0005436-38.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001716/2012 - SANTINO DE 

MORAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos 

cálculos anexados aos autos, retificando os apresentados anteriormente. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso 

pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 
Intimem-se. 

  

0005144-53.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001745/2012 - MIRIAM RUDOI 

(ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR031879 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 11/11/2011, manifeste-se o INSS, no prazo de 5 dias, acerca das 

alegações do autor. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos em 27/01/2012.  

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  
0010609-82.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001823/2012 - SEBASTIAO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0011266-24.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001825/2012 - DENISE MARIA DE 

SOUSA GAGLIOTTI (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora dos 

cálculos apresentados pelo Réu. 
 Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, caso haja condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o RPV. 

  
0008037-51.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001890/2012 - CARLOS ANTONIO 

FONTANINI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001415-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001897/2012 - NELSON 

GIAMPAULI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001355-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001898/2012 - BELMIRA 

FAVALESSA DA SILVA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0001348-54.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001899/2012 - JUAREZ BONIZOLI 

(ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001287-96.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001900/2012 - EDEMIR BONTURI 

PASQUETTO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001059-24.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001901/2012 - WALDEMAR 

MESSIAS (ADV. SP236426 - MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000975-23.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001902/2012 - LUIZ ANDRADE 

VILLAS BOAS (ADV. SP141985 - MAGDA BURATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000853-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001903/2012 - VERA LUCIA 
BERTOLOTTI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003482-54.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001892/2012 - MARIA 

CONCEIÇÃO DEL PASSO FURQUIM (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002538-52.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001893/2012 - MANOEL 

EVANGELISTA NEVES (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002495-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001894/2012 - FRANCISCO 

VALADEZ (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO, SP295515 - LUCIANA ROSADA 

TRIVELLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002457-06.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001895/2012 - RUTH BAVOSO DE 

SA (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001885-50.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001896/2012 - JOSE PATERO 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007998-88.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001891/2012 - OSMAR TONINI 

(ADV. SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001180-28.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303002028/2012 - FABIO APARECIDO 

DE SOUZA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que não há valores em atraso, voltem os autos 

conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

  
0007814-64.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001839/2012 - KARINA DAIANA 
SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007813-79.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001840/2012 - GILBERTO ALVES 

DE QUEIROZ (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007088-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001841/2012 - CLAUDIO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006891-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001842/2012 - MARIA 

MADALENA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005927-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001843/2012 - BEATRIZ MARIA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 
RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005866-87.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001844/2012 - CACILDA MEDINA 

SANCHES DA SILVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005041-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001845/2012 - VALDEMAR 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0004949-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001846/2012 - MARLI BAGGIO 

CASSIANO (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002719-53.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001726/2012 - MICHELE 

APARECIDA MAGANINI (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP293174D - RODRIGO 

ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 23/09/2011, deverá o INSS dar 

integral cumprimento à obrigação de fazer, devendo informar o juízo no prazo de 10 dias. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria para apuração das diferenças. 

Intimem-se. 

  

0001793-72.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001812/2012 - JOSE ILDEFONSO 

MARTINS (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para manifestação acerca da impugnação apresentada pela Ré na petição 

anexada em 16/12/2011. 

Com a vinda do parecer, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005403-48.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001714/2012 - OSVALDO 

SEBASTIAO VALVERDE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às 

partes dos cálculos anexados aos autos, retificando os apresentados anteriormente. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso 

pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que não há valores em atraso, voltem os autos 

conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

  
0007781-74.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001831/2012 - WALDEMAR NOEL 

DA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007766-08.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001832/2012 - APARECIDO 

DONIZETE PIRES (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007020-43.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001833/2012 - APARECIDA 
IZABEL CARVALHO (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006314-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001834/2012 - MARINALVA 

CAMPOS DA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005900-62.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001835/2012 - EDVAN SILVA 

SANTOS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 409/989 

0005327-24.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001836/2012 - GILMAR LEANDRO 

DA PAZ (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000989-07.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001837/2012 - EVA DA CRUZ 

(ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas 

em atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou 
juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo 

Civil. 

Em igual prazo, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a 

Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, caso haja condenação. 

Intimem-se. 

  
0003733-48.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001858/2012 - JOSE EUSTAQUIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009122-09.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001857/2012 - GENTIL DA SILVA 

FILHO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  
0005377-50.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001739/2012 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se o IINSS, no prazo de 

05 dias, acerca da petição da parte autora anexada em 03/11/2011. 

Intime-se. 

  

0000970-06.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001863/2012 - ELOI LOPES DA 

SILVA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  

0010874-55.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303002020/2012 - LEONILDA 

CAMARGO CRIVELARO (ADV. SP204354 - RICARDO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados 

aos autos. 

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a 60 (sessenta) 
salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso pela via 

de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Em igual prazo, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Intimem-se. 

  

0003930-03.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001687/2012 - JOÃO SOUSA DE 

AMORIM (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que já houve a 
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atualização dos cálculos, conforme despachos proferidos em 06/05 e 08/06/2011, dos quais as partes foram devidamente 

intimadas e não apresentaram manifestação no prazo legal, e tendo ocorrido inclusive a expedição do precatório 

complementar, que foi apresentado ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 28/06/2011, indefiro a petição da 

parte autora anexada em 13/01/2012. 

Após, aguarde-se a liberação do PRC. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 

  
0022137-84.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303002023/2012 - MARIA JULIA DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0022682-57.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303002026/2012 - MAURICIO 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003392-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001740/2012 - PAULO SIDNEY 

CAMPOS NUNES (ADV. SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte 

autora indicando divergência na RMI, conforme petição anexada em 16/11/2011, manifeste-se o INSS, no prazo de dez 

dias, acerca das alegações. 

Intime-se. 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, caso haja condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 

  
0006118-90.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001757/2012 - NEREU SANCHES 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005942-14.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001759/2012 - SERGIO RIBEIRO 
DE NOVAES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA PROENÇA CREMASCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005877-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001761/2012 - RONALDO TROYSI 

JUNIOR (ADV. SP117401 - LUIZ CARLOS AMERICO DO BRASIL, SP224720 - CLEICIUS EDUARDO ALVES 

SALOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005655-51.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001762/2012 - DONIZETTI 

APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0005551-59.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001764/2012 - PASCHOAL 

FAVERO FILHO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005322-02.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001766/2012 - PEDRO MENDES 

DE LIMA (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005081-28.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001768/2012 - MARGARETH 

PADILHA (ADV. SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005023-25.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001769/2012 - APARECIDA DE 

FATIMA ROCHA NASCIMENTO (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO, SP104157 - SILVIO CARLOS DE 

ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  
0004990-35.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001770/2012 - THEREZINHA 

BOMFIM RIBEIRO (ADV. SP300342 - IVAN ALVES NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004846-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001771/2012 - EDNA HELENA 

PEREIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004826-70.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001772/2012 - MARIA DE FATIMA 

SOUZA PASCOAL (ADV. SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001645-61.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001801/2012 - MARIA EFIGENIA 

DE ASSIS (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003010-53.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001777/2012 - JACIELY RAQUEL 
ZWING PEREIRA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008995-37.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001746/2012 - MARCOS 

CAETANO ZUIN (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008903-59.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001747/2012 - HERMOGENES 

SANTO BASSAN (ADV. SP269496 - ALCINDO PACHECO DE MEDEIROS JUNIOR, SP283705 - ANGELA 

MARIA MORBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007924-97.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001748/2012 - ANTENOR 

ARQUIMEDES BERNARDI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0001391-88.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001803/2012 - ISAIAS FERRAZ 

BARBOSA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001336-40.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001804/2012 - SERGIO DE LIMA 

(ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001233-33.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001805/2012 - DJALMA SALES DE 

FRANÇA (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000887-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001806/2012 - ERLI DOMINGOS 

DE ABREU (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000878-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001807/2012 - RENATO LUIZ 

COLETTI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000875-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001808/2012 - VICTORINO 

SOLDEIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007336-56.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001749/2012 - EDGARD 

AUGUSTO GUEDES VARELLA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007202-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001750/2012 - MARILSA 
ADRIANA GOMES (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007201-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001751/2012 - ERNESTA DE 

SOUZA ROSA (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007198-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001752/2012 - ELISANGELA DE 

LOURDES MENDES DE SOUSA (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007163-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001753/2012 - JAQUELINE DA 

SILVA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007090-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001754/2012 - AGNELO PEREIRA 

TEIXEIRA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006306-83.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001755/2012 - EDNA GIRARDELLI 

(ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006216-75.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001756/2012 - AGUINALDO 

HARLOCCHI (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005988-03.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001758/2012 - DAVID DOS 

SANTOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005940-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001760/2012 - PAULO 
RODRIGUES CORDEIRO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005615-69.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001763/2012 - ANTONIO ALVES 

DE CARVALHO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005385-27.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001765/2012 - MAURA HELENA 

PEREIRA NUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0005246-75.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001767/2012 - APARECIDO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004820-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001773/2012 - VICENTE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000267-07.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001809/2012 - JOSE CALROS DA 

SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004571-15.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001775/2012 - ADEMIR 

PRANSTRETER (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004570-30.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001776/2012 - LINO MACHADO 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002999-24.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001778/2012 - PEDRO CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002804-39.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001779/2012 - ANTONIO 

FREGONEZZI (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002801-84.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001780/2012 - JOAO FERNANDES 

(ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002742-96.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001782/2012 - REINALDO DA 

SILVA ARAUJO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ, SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0002670-12.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001783/2012 - GABRIEL DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK); ANDRESA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK); MARIA DE JESUS DOS SANTOS SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002571-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001784/2012 - ANTONIO CORREA 

(ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002542-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001785/2012 - MARCO ANTONIO 

GAROFALO (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002405-10.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001786/2012 - MARIA EMIKO 

SAITOW (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002402-55.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001787/2012 - CELIA NILTA 

ARAIUM MARIANO (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002394-78.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001788/2012 - RICIERI ALCIDES 

PAZETTI (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002211-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001789/2012 - CELIA 

FRANCESCHINI (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002196-41.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001790/2012 - ZENY SCHIRATO 

PRETTI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002177-35.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001791/2012 - ALTAMIRO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002153-07.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001792/2012 - DIRCEU FRASSON 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002002-41.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001793/2012 - CLEIDE FIRMINO 

DE LORENA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001917-55.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001794/2012 - LUIZ GERALDO 

ZANFELICI (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA, SP272045 - CINTIA MARIA 

SCALIANTI, SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001905-41.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001795/2012 - DJALMA 

MAZONETTO (ADV. SP170707 - ALESSANDRO RICARDO MAZONETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001898-49.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001796/2012 - JOAO ARMANDO 

PEGORARO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001895-94.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001797/2012 - JOSE CARLOS 

ZUIN (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001881-13.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001798/2012 - MARIA TEREZA 

SOSSAI SANCHES (ADV. SP208804 - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001789-35.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001799/2012 - OSWALDO ROSA 

(ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001766-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001800/2012 - ALEXANDRINO DE 

ABREU (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001548-61.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001802/2012 - EUGENIO JESUS 

FERNANDES (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0004688-06.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001774/2012 - ADEMAR SCARPIM 

(ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001641-24.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001701/2012 - PAULO RAMALHO 

DE CAMPOS (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 

13/10/2011 e 28/10/2011, remetam-se os autos à Contadoria para verificação. 

Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral 

pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu 

CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos à 

baixa arquivo. 

Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório. 

   Intimem-se. 

  

0001441-17.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303001829/2012 - ELZA DE LUCCA 

LUIZ (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o parecer apresentado pela contadoria 

Judicial, intime-se a Ré a fim de que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento informado no ofício anexado 

em 28/09/2011, referente à competência de 09/2011, para o benefício NB:300505443-0. 

Após, remetam-se os autos à contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

  

0003297-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001828/2012 - ELENICE ROSA CAMARGO (ADV. SP121962 - VANIA MARA MICARONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

  

P.R.I. 

  

0010896-45.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303000411/2012 - PAULO DONIZETI DA SILVA (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA); REGINA 
LUIZA BORDIGNON (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0002199-93.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001733/2012 - NAIR GALDINO PAPA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora (NB 141866036-9). 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação do critério fixado 
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no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a 

ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a 

impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de 

prévio requerimento administrativo. Impugnou o valor dado à causa. Como preliminares de mérito, suscitou 

decadência e prescrição. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre 

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da 
ação. O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além 

disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através 

de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos 

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as 

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial 

rechaçada. 

  

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa 

sessenta salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 

  

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento 

administrativo de revisão da renda mensal do benefício, constato que foi contestado o mérito, portanto, houve 

resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do 

benefício seria negada na via administrativa. 

  
No que tange à preliminar de decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha 

dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. Somente 

com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu 

nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se 

pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.  

  

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, 

da Lei n. 8.213/1991. 

  

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do 

dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 

  

Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o ordenamento jurídico nacional, em regra, não 

contempla direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial transcorreria a partir da data da edição da 

Medida Provisória n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos benefícios previdenciários concedidos 
antes de tal data, conforme vinha decidindo. 

  

Porém, adiro à corrente doutrinária e jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de 

direito material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua 

edição, que se deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios 

concedidos após essa data. 

  

Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 
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 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de 

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua 

entrada em vigor. 

 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há 

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge 

Mussi) 

  

Como não transcorreram dez anos entre o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação do benefício e o ajuizamento desta ação, não cabe falar em decadência do direito à revisão.  

  

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n. 
8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio 

que precedeu à propositura da ação. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia: 

  

    Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

  

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão 

conforme segue: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 
multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

        II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  GRIFEI 

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime 

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo: 

  

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação 

dada por esta Lei. 

  

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei 

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União. Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-
doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado 

pela nova lei. 

  

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas 

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício. 

  

Vejamos. 

  

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da 

Lei n. 8.213/1991: 
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    Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada 

do requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses.  

  

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de 

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um 

vinte e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e 

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado. 

(...) 

  

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor: 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética 
simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI 

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a 

seguinte redação ao seu §2º: 

        § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento 

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 

3.265, de 1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo 

transcrito: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de 

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no 
cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de 

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência 

que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da 

referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento: 

  

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  
        II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.399, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média 

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social. 

  

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  
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        I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; 

(Redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média 

aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos: 

  

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 

2005)     

  

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do 
Decreto n. 3.048/1999, consoante segue: 

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de 

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 1º No caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 2º Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de 

forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência 

que se seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da 

referida média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

        § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 
de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

    (Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho 

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

        § 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da 

seguinte forma: 

  

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da 

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste: 

  
I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e 

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

corrigidos mês a mês. 

  

(...) 
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Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei 

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de 

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste: 

  

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde 

julho de 1994; 

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos 

mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, 

observado o parágrafo único deste artigo; e 

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética 

simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período 

contributivo decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único 

deste artigo. 

  

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a 

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art. 

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no 
âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em 

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois 

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99. Os referidos 

decretos são tidos como ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a 

lei não prevê. 

  

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério 

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a 

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do 

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n. 

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009. 

  

                               O benefício titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, 

ou seja, a partir de 29.11.1999. 

  
Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base 

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do 

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício, 

independentemente do número de contribuições mensais vertidas.  

  

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento: 

  

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a 

partir de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 

da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação 

do segurado e do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)” (Relator Juiz Federal Alcides 

Saldanha Lima - DOU 25.11.2011) 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 
134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura 

desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos 

do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da 

renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da 

Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com 

base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por 

cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 421/989 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 
do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 
  

Publique-se. Intimem-se 

  
0010275-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001911/2012 - ALCINO GOMES DA SILVA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010272-54.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001912/2012 - FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA SOBRAL (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010270-84.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001913/2012 - PAULO SILAS GALDINO DA SILVA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010268-17.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001914/2012 - MARIA CRISTINA FARIA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010266-47.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001915/2012 - VALDETE ANJOS CORREIA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010263-92.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001916/2012 - GIOVANA APARECIDA MIGUEL DE ALMEIDA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0010250-93.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001921/2012 - FRANCISCO ALIXANDRE LIMA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010246-56.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001922/2012 - ENIVAL MARTINS DA SILVA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010236-12.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001924/2012 - SEBASTIAO GEGE BENEDITO (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010234-42.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001925/2012 - NADJA DE JESUS GEGE (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010233-57.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001926/2012 - JOSE SOUZA DA ROCHA (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010232-72.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001927/2012 - LUZIA APARECIDA FRANCISQUINI SOUZA (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010133-05.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001928/2012 - GILMAR NUNES CABRAL (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010062-03.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001929/2012 - PAULO BEZERRA LOPES (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009141-44.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001930/2012 - LINDALVA MARIA CANDIDA CHIQUITINI (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO 
PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002701-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001861/2012 - OSVALDO GAMA (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES, SP112465 - MARIO ANTONIO 

ALVES, SP226718 - PATRICIA HELENA SANTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, condenando o INSS ao 

pagamento das parcelas referentes ao NB. 152.431.045-7, devidas no interregno de 19.08.2010 a 21.12.2010. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  
Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0006814-68.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001886/2012 - JOSE DE BRITO (ADV. SP273494 - CRISTIANE MARTINS NELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, em 

razão da opção da parte autora pelo benefício concedido na via administrativa, homologo a desistência do cumprimento 

do acórdão transitado em julgado nestes autos, extinguindo a execução nos moldes do art. 267, VI e VIII, e 569, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

  

Fica o INSS autorizado à cessação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 153.045.730-8, 

cumprindo-lhe implantar o benefício NB. 116.576.896-5 (DER 09.03.2000), conforme reconhecimento na via 

administrativa. 

  

Oficie-se à EADJ/INSS, remetendo cópia desta sentença. 

  

Registro. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 
  

0008801-03.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303001525/2012 - ROBERTO RAMOS (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação judicial que consta dos autos virtuais a parte autora da exordial em face do réu referido. 

Recebidos os autos neste JEF em Campinas/SP, foi a parte autora devidamente intimada por meio de despacho judicial, 

a promover a juntada de documentos necessários ao desenvolvimento do procedimento jurisdicional. 

Deixou a parte autora, entretanto, de cumprir, injustificadamente, decisão judicial, impondo-se a extinção do processo 

sem resolução de mérito, qual seja, o comprovante do indeferimento administrativo do INSS. 

Pelo exposto, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, julgo 

extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e 

267, IV do Código de Processo Civil. 

Nesta instância dos Juizados Especiais Federais não há custas judiciais tampouco honorários advocatícios. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  
0002701-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303011089/2011 - OSVALDO GAMA 

(ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES, SP112465 - MARIO ANTONIO ALVES, SP226718 - PATRICIA 

HELENA SANTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são distintas, razão pela qual, prossiga-se o 

andamento do presente feito. 

   

0010896-45.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303030751/2011 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA); REGINA LUIZA BORDIGNON 

(ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de 

pensão por morte, proposta por PAULO DONIZETI DA SILVA e REGINA LUÍZA BORDIGNON DA SILVA, já 

qualificados na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as partes 

serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
0002188-04.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - RUTH APARECIDA DELFINO (ADV. SP244122 - DANIELA 

CRISTINA FARIA e ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ciência às partes acerca do retorno da carta precatória n.º 103/2010, 

devidamente cumprida. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000037 (Lote n.º 2344/2012) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006944-22.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003179/2012 - CARLOS ALBERTO 
DE PAULA ALVES (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação CARLOS ALBERTO DE PAULA ALVES (menor impúbere), 

representado por sua mãe NADIR APARECIDA DE PAULA, em que se pede a concessão de pensão por morte em face 

do falecimento do companheiro de sua mãe, que detinha a guarda legal do autor. A mãe do autor, atualmente, já se 

encontra em gozo do benefício de pensão por morte deste mesmo instituidor. Verifico que a questão dos autos não 

demanda a produção de prova oral, eis que se trata de matéria exclusivamente de direito. Assim, cancelo a audiência 

designada para 31/01/2012, às 16h20, e determino a intimação do MPF para que apresente seu parecer, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

  

0000439-78.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003184/2012 - LORIVALDO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 1. Designo o dia 22 de março de 2012, às 15:15 para realização 

de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Paulo Eduardo Rahme Costa, que deverá responder se a doença que 

acomete o autor, pode ser classificada como grave e qual a data de início da doença. 2. Deverá o autor comparecer no 

Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 
possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da 

lei n. 9.099/95 Int. 

  

0003911-92.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003173/2012 - LAERCIO 

MARQUES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresente novo PPP, referente aos períodos de 01.07.1991 a 24.04.1998, 01.02.2000 a 01.06.2001, 

01.06.2001 a 31.12.2001 e de 02.01.2002 a 20.06.2008, em que laborou na Prefeitura Municipal de Cajuru/SP, tendo 

em vista que o PPP às fls. 54/55 da inicial não indica os níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto. No silêncio, 

venham conclusos para julgamento do feito com base nas provas contidas nos autos. Intime-se. 

  

0000645-92.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003142/2012 - ALVANIR DE 

JESUS CORREIA SILVERIO (ADV. SP303806 - RUBIA MAYRA ELIZIARIO, SP300624 - RUBENS DE 

OLIVEIRA ELIZIARIO, SP310195 - KARINA OCASO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no 

prazo de dez dias, juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende reconhecer por meio 

desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0006131-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003171/2012 - JULIA REDONDO 

PADOVANI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de março de 2012, às 14h20. As partes deverão providenciar o 

comparecimento das testemunhas arroladas nos prazos e termos da lei, independentemente de intimação. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 
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incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. 

  
0000893-58.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003132/2012 - FRANCISCO 

SERGIO FURLAN (ADV. SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO, SP151052 - AGENOR HENRIQUE 

CAMARGO, SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000875-37.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003145/2012 - AGNALDO LUIZ 

TREVISAN DOS SANTOS (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000649-32.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003493/2012 - EDSON ROBERTO 

RUFINO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0000906-57.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003131/2012 - NEUSA DA SILVA 
(ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000755-91.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003199/2012 - MARCIA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP308110 - ALEXANDRE BORGES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, regularizar o polo ativo da presente demanda, incluindo a filha menor do 

segurado recluso bem como juntando aos autos cópias do RG e CPF do mesmo, a fim de possibilitar o registro no 

sistema informatizado deste Juizado. 

  

0007673-48.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003020/2012 - DANIEL CANDIDO 

DE OLIVEIRA CASTRO (ADV.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Comprove o autor a sua condição de aposentado no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem 

conclusos para prolação da sentença. 

  

0000245-78.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003206/2012 - MARIA SUELI 
PERPETUA NASCIMENTO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 16 de março de 

2012, às 10:10 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor 

comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma 

do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0000743-77.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003149/2012 - ANGELO CHIMELO 

NETO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI, SP212786 - LUCILA DEL ARCO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se busca a revisão de benefício previdenciário com 

base no artigo 29, § 5º, da Lei 8213/91. Considerando recente modificação no entendimento deste juízo, intime-se a 

parte autora para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprove documentalmente o indeferimento 

administrativo da revisão nos moldes pretendidos na inicial. Findo o prazo, com ou seu manifestação, tornem os autos 

conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0000917-86.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003229/2012 - GERALDO 
FERREIRA DE MEIRA (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

determino o cancelamento da audiência marca para o dia 07.03.2012. Cite-se o Inss a apresentar contestação, no prazo 

de 30 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0006058-23.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003429/2012 - CLEIDE DE 

FATIMA MENDONCA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Com 

o fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, intime-se o perito médico para que no prazo de dez dias 

fundamente o início da incapacidade da autora, conforme solicitado pelo INSS por meio da petição anexada aos autos 
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em 03.11.2011. Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

0004101-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003182/2012 - ANTONIA 

FORGONI DA SILVA (ADV. SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO, SP205860 - DECIO HENRY 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o 

Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, 

adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores aos últimos recolhimentos não é suficiente 

para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e 

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor: "Sob as penas da lei, declaro que Antonia 

Forgoni da Silva está involuntariamente desempregada desde o dia..." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

promova a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no pedido, os locais e intervalos de tempos em 

que exerceu atividade rural que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto 

no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 
Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC), e juntar aos autos início de 

prova material relativamente ao período que pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de 

indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  
0000909-12.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003143/2012 - EDINA MACRI 

(ADV. SP306794 - GABRIELA GREGGIO MONTEVERDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000605-13.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003152/2012 - MARIA JOSE DE 

JESUS SOBRINHO (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE 

SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003971-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003491/2012 - JOSE EDUARDO DE 

MELLO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Com o fim de 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, intime-se o perito médico para que no prazo de dez dias preste os 

esclarecimentos solicitados pela parte autora, por meio da petição anexada aos autos em 16.11.2011. Com a juntada dos 

esclarecimentos, dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias. Após, com ou sem manifestação, 

tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

0005460-74.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302002982/2012 - MARCO AURELIO 

ZERBINI CAMPOS (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista, 

conforme informação do patrono da parte autora, que foi concedido ao autor em sede administrativa o benefício de 

aposentadoria por invalidez, devolva-se os autos, à E. Turma Recursal de São Paulo com nossas homenagens. Cumpra-

se. 

  

0004829-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003486/2012 - LEILA REGINA 

MARCELINO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Com o fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, intime-se o perito médico para que no prazo 

de dez dias ateste o início da incapacidade da autora, notadamente considerando os documentes da inicial de fls. 44/45, 

conforme solicitado pelo INSS por meio da petição anexada aos autos em 03.11.2011. Com a juntada dos 

esclarecimentos, dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias. Após, com ou sem manifestação, 

tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

0000772-64.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003175/2012 - SANDRA REGINA 

ABRAHÃO DE CARVALHO (ADV. SP070776 - JOSE ANTONIO PINHO, SP223111 - LUCAS EDUARDO 

PINHO, SP153608 - REMISA ARANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista que apesar de devidamente intimada a CEF não se manifestou acerca da 

determinação anterior, razão pela qual concedo o prazo de quinze dias, para que informe as datas de encerramento das 
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contas-poupança da parte autora, apresentando os respectivos extratos, sob as penas da lei. Após, dê-se vista à parte 

autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

0000923-93.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003228/2012 - JOAO PINDOBEIRA 

ALMEIDA (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, regularizar o pólo passivo da presente demanda, incluindo os filhos menores do segurado. Após, cite-se nos 

termos do art. 47 do Código de Processo Civil. 2. No mesmo prazo e sob a mesma pena, determino à parte autora 

apresentar a certidão de óbito e a certidão de casamento. Int. 3. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do feito, cancele-se a audiência designada anteriormente para o dia 19.04.2012. Int. 

  

0000836-40.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003487/2012 - FLORACY DE 

FATIMA CORREIA SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, regularizar o polo ativo da presente 

demanda, incluindo a filha menor do segurado bem como juntando aos autos cópias do RG e CPF do mesmo, a fim de 

possibilitar o registro no sistema informatizado deste Juizado. 2. Indefiro a expedição de oficio solicitando o prontuário 
médico, posto tratar-se de providência que compete à parte autora, posto tratar-se de providência que compete à 

advogada constituída nos autos. 3. Deverá a parte autora para que, em quinze dias, providencie cópias dos prontuários 

médicos do segurado falecido junto ao postos e ambulatórios médicos que porventura tenha se consultado e das 

internações hospitalares realizadas para viabilizar a perícia médica. 

  

0000772-30.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003148/2012 - JOSE CARLOS DE 

PAULA GERALDO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no pedido, os locais e 

intervalos de tempos em que exerceu atividade rural e que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo 

em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). Prazo: 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se. 

  

0002903-12.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003495/2012 - MARCELENA 

APARECIDA GENOVA (ADV. SP268130 - PATRICIA MILANI COELHO DA SILVEIRA, SP142872 - SUELI 

APARECIDA MILANI COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime a parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte aos 
autos a documentação necessária para comprovação da recusa por parte da autarquia-ré, em sede administrativa, ao 

benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito por falta de interesse em agir. 

  

0000896-13.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003383/2012 - VERA LUCIA 

CANIVER (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de conciliação, instrução 

e julgamento para o dia 11 de abril de 2012, às 16h20 para reconhecimento do período rural, devendo o advogado 

constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a serem 

arroladas. Int. 

  

0003663-97.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003164/2012 - ANTONIA SARAN 

TOLEDO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA); MARIA 

AUXILIADORA TOLEDO DA SILVA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO 

ASSEF BARREIRA); FERNANDA HELENA PEREIRA TOLEDO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA); WILLIAM FARNEY PEREIRA TOLEDO (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA); LILIAN PEREIRA 

TOLEDO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Antes de apreciar os 

embargos declaratórios, intime-se a parte autora para que apresente no prazo de 10 (dez) dias certidão expedida pela 

autarquia previdenciária para o fim de atestar o(s) dependente(s) habilitado(s) junto à Previdência Social para o 

recebimento de FGTS. Após, tornem os autos conclusos. 

  

0012788-84.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003603/2012 - IRAI MACHADO 

DA FONSECA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 17 de março de 2012, às 

16:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. José Roberto Ramos Musa Filho. Deverá o 

autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 
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relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo 

na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0011698-41.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003649/2012 - JOSE LUIS MELONI 

(ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, SP159432 - 

RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 

- WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em diligência. Cite-se a autarquia requerida. 

Cumpra-se. 

  

0000654-54.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003187/2012 - LUIZ CARLOS DE 

FREITAS (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO 

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a 

petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao 

autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta 

dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do 

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) do 
período de 01.01.72 a 31.05.72 (empresa Bruno Tinti), devidamente assinado pelo representante legal da(s) empresa(s), 

para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, 

objeto desta demanda, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. 

Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar 

a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no 

fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de 

um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque 

nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento 

devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou 

similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, 

esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a 

recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado 

de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa 

com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se. 

  

0000642-40.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003151/2012 - DULCELINA 

GERVASIO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado "de cujus" se 

enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de 

jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de 

registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a 

parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a 

testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte 

teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL estava involuntariamente desempregado desde o 

dia.... 

  

0000832-37.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003174/2012 - GERMANO 

GILBERTO SASSO LOPES (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, SP237535 - FERNANDO DINIZ 

BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo 

em vista que apesar de devidamente intimada a CEF não se manifestou acerca da determinação anterior, concedo o 

prazo de quinze dias, para que informe as datas de encerramento das contas-poupança da parte autora, apresentando os 

respectivos extratos, sob as penas da lei. Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

0000873-67.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003134/2012 - VITOR HUGO 
BERNAZAN RODRIGUES (ADV. SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA); JOAO VITOR BERNAZAN 

RODRIGUES (ADV. SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). .Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao 

disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 

  

0005825-26.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003497/2012 - ODETTE CURTI 

DIAS (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Com o fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, intime-se o perito médico para 

que no prazo de dez dias preste os esclarecimentos solicitados pela parte autora, por meio da petição anexada aos autos 
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em 19.10.2011. Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

0000661-46.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003141/2012 - APARECIDO 

GALHASCE (ADV. SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o 

autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato 

informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  
0010118-73.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003484/2012 - CARLUCIO 

APARECIDO FERREIRA (ADV. SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004757-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003561/2012 - JOAO RODRIGUES 

COELHO (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004522-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003564/2012 - CELIA REGINA 

ARJONA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004436-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003568/2012 - DANIEL VASQUES 

(ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA MARTINS, SP126359 - HAROLDO BIANCHI FERREIRA 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003890-48.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003585/2012 - WILSON ROBERTO 

NATAL (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003627-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003602/2012 - PAULO DOMINGOS 

SARANZO (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003532-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003605/2012 - JAIR CAMILO 

(ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002882-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003608/2012 - ANGELO AVANZI 

JUNIOR (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001087-13.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003611/2012 - PEDRO FERREIRA 

BRAGA (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000443-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003612/2012 - ANTONIO 

BENEDITO BIZINELI (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI 

LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007038-04.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003643/2012 - MARIO SERGIO 

GAZOLA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004598-98.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003562/2012 - ROSANE MOREIRA 

DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003124-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003606/2012 - JOSE VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001294-12.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003609/2012 - MIGUEL GERALDO 

DE GRANDE (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL GONCALVES 

DOS SANTOS, MG096577 - LUCAS TERRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001292-42.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003610/2012 - JOAO DONIZETI 

BENTO DA SILVA (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0004296-69.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003170/2012 - APARECIDO JOSE 

PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de 
conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de março de 2012, às 14h40. As partes deverão providenciar o 

comparecimento das testemunhas arroladas nos prazos e termos da lei, independentemente de intimação. Int. 

  

0000824-26.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003136/2012 - MARIA ABRIL DA 

SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o(a) 

advogado(a) do processo para a regularização da representação processual. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Após, venham conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se busca a 

revisão de benefício previdenciário com base na EC. 20/98 e da EC. 41/03. Considerando recente modificação no 

entendimento deste juízo, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 

comprove documentalmente o indeferimento administrativo da revisão nos moldes pretendidos na inicial. Findo 

o prazo, com ou seu manifestação, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

  
0000857-16.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003135/2012 - JOSE CARLOS 

PINTO (ADV. SP310330 - MARIO FERNANDO DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000739-40.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003139/2012 - VICTOR 

THEODOMIRO CHAVES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

0006510-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003172/2012 - ERCILIA FERREIRA 

GARCIA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de março de 2012, às 14h. As partes deverão providenciar o 

comparecimento das testemunhas arroladas nos prazos e termos da lei, independentemente de intimação. Int. 

  

0000636-33.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003195/2012 - UOSTON 

AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 
autora para que, em 10 (dez) dias, junte aos autos início de prova material de dependência econômica sob pena de 

julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Int. 

  

0007965-33.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003009/2012 - JOSEMIL RIBEIRO 

DE AZEVEDO (ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 

(dez) dias acerca da petição da CEF anexada em 19/01/2012. Após, tornem conclusos para as deliberações necessárias. 

  

0008475-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302002998/2012 - GIUSSEPPINA 

TROPIANO ARROYO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para 
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que apresente a certidão de óbito de João Arroyo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Após, tornem os 

autos conclusos. 

  

0000747-17.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003137/2012 - AUGUSTA 

APARECIDA RAYMO LONGO (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência Social, etc ) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Int. 

  

0003349-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003488/2012 - DOLORES 

BATISTA MACHADO (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Com o fim de 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, intime-se o perito médico para que no prazo de dez dias fundamente 

a data de início da incapacidade total e permanente da autora, conforme solicitado pelo INSS por meio da petição 

anexada aos autos em 03.11.2011. Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vistas às partes para manifestação no prazo 

de cinco dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  
0000803-50.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003147/2012 - KIKUNO 

SUGIMOTO (ADV. SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao 

disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 

  

0006046-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003650/2012 - JOANA DARC 

CARDOSO (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Baixo os autos em diligência. Tendo em vista a informação constante da 

contestação do INSS, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro teor e cópias da inicial, sentença e acórdão relativos ao processo nº 1.204/2006, que teve curso perante a Vara 

Cível da Comarca de Pitangueiras, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0006152-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003154/2012 - ANDRE DELIPE 

SILVA BERCIELI (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Intime-se o Ministério Público Federal para, querendo, no prazo de 05 

(cinco) dias, apresente parecer final. Após, tornem conclusos para sentença. 

  

0000727-26.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003140/2012 - NEUZA MARIA DA 

SILVA REIS (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se 

enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de 

jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de 

registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a 

parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a 

testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte 

teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o 

dia.... 

  

0000355-77.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003177/2012 - ALAIDE ARCANJA 

DE SOUSA (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, regularizar o pólo passivo da 

presente demanda, incluindo a filha menor do segurado. Após, cite-se nos termos do art. 47 do Código de Processo 

Civil. 2. No mesmo prazo e sob a mesma pena, determino à parte autora que regularize sua representação processual, 

juntando procuração. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, dê-se vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos imediatamente conclusos. Intime-se. 

  
0007257-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003023/2012 - MARCOS 

ROBERTO MARCIANO (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO 
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APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007145-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003027/2012 - ROGERIO 

APARECIDO FERREIRA (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007036-97.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003028/2012 - GESSY DA GRACA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006937-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003029/2012 - CARLUCIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0006934-75.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003030/2012 - DEGMAR ANDRE 
RICCI (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006888-86.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003032/2012 - PEDRO ELIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006739-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003033/2012 - DIVINA TAMEL 

COSTA (ADV. SP305755 - ELAINE CRISTINA MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP305755 - ELAINE CRISTINA MENDONCA). 

  

0006651-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003036/2012 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006396-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003038/2012 - DORAMA 

ARISTIDES DOS SANTOS DE CICO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON 
DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006306-86.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003039/2012 - GILVAN NUNES 

DA SILVA (ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005921-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003042/2012 - MARIA 

APARECIDA SOARES DA SILVA (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO 

MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005303-96.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003044/2012 - DIEGO RAFAEL 

BARROS MARTINS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005297-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003045/2012 - MARIA ESTELA 
CABRAL VICTORINO BRAZ (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005129-87.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003046/2012 - MARIA DAS 

DORES NUNES GONCALVES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004192-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003051/2012 - THEREZINHA 

GRATON ROSSI (ADV. SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003754-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003053/2012 - DURVALINO 

EDISON DA CRUZ (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003605-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003054/2012 - REGINA CELIA DE 

LAZARI SANTOS (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001393-61.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003058/2012 - ANDERSON 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007181-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003024/2012 - MARIA DO CARMO 

MIGUEL (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007178-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003025/2012 - VALDIR GOMES 

DIAS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007173-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003026/2012 - JOSE RIBEIRO DE 

MACEDO FILHO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA, SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006706-03.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003034/2012 - MARCIO 

APARECIDO TOZI (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005960-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003041/2012 - ADAO ALVES 

MACHADO (ADV. SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005728-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003043/2012 - TIAGO 

MONTALVAO ALVES (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005029-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003047/2012 - REGINA DE 

FATIMA ORTELAN INACIO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL 

GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO 

MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005003-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003048/2012 - JOSE DEVAIR 

ROCHA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004838-87.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003049/2012 - ALBERTINA 

APARECIDA BOA VENTURA DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP233073 - DANIEL 

MARCON PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO 

MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0004831-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003050/2012 - ELZA DE FATIMA 

SCREMIN PRADO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0003556-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003055/2012 - JOSE MAZIER 

NETO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 
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0003285-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003056/2012 - LILIANA DOS 

SANTOS GARCIA RODRIGUES (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002802-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003057/2012 - HELENA MARIA 

PERTEGATO DE LIMA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003880-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003052/2012 - BRUNO CAMARGO 

PEREIRA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007396-32.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003630/2012 - ANEZINO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Intime-se o autor para que traga aos autos fotocópias de todas as páginas das suas CTPS em que constem 
anotações ( v.g. identificação, contratos de trabalho, anotações de férias, alterações salariais e demais anotações). Prazo: 

15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS, a fim de solucionar a demanda, designo audiência de tentativa de conciliação coletiva para o 

dia 02 de março de 2012, às 13:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intime-se a parte autora pessoalmente para 

comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-se. 

  
0007062-95.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003066/2012 - CONCEICAO 

APARECIDA MIRANDA DE ASSIS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007023-98.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003067/2012 - PEDRO ANDRE DE 

MELO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0006980-64.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003068/2012 - NATALINA 

CARNEIRO DOS SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0006936-45.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003070/2012 - MANUEL ROSA DA 

SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006887-04.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003071/2012 - IVANI CORREA 

PRUDENCIO (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006830-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003074/2012 - SERGIO 

VITORAZZI (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0006780-57.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003075/2012 - RITA ROSA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP223929 - CAMILA GHIZELLINI CARRIERI, SP223979 - GIULIANA GHIZELLINI 

CARRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006720-84.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003076/2012 - LUIZA APARECIDA 

GHIZZONI PIO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006666-21.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003077/2012 - AUGUSTO 

SALVIANO FERNANDES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN 
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AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006356-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003078/2012 - FERNANDO DAS 

DORES ALVES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, 

SP216273 - CASSIA APARECIDA ROSSI, SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006307-71.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003080/2012 - LUIZ TAKAKU 

(ADV. SP131302 - GIL DONIZETI DE OLIVEIRA, SP216729 - DONATO ARCHANJO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006010-64.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003081/2012 - ADEMAR 

RAMIREZ (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005662-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003084/2012 - APARECIDA DE 
FATIMA BARATO DE FREITAS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005630-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003085/2012 - LURDES SILVA 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005146-26.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003087/2012 - WALTER ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004786-91.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003090/2012 - CELSO TARGINO 

DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004753-04.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003091/2012 - RITA MARIA 
FRANCO DE AGUIAR (ADV. SP214614 - REGINALDO GIOVANELI, SP256421 - MARINA DA SILVA 

CARUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004733-13.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003092/2012 - ARIANE 

APARECIDA ANDRADE DE PAULA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004686-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003093/2012 - ADICLEIDE SILVA 

DA ROCHA OLIVEIRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004676-92.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003094/2012 - ELICIO DOS 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0004563-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003096/2012 - MILTON BATISTA 

SANTOS (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004361-64.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003097/2012 - EDVALDO 

COELHO DE MATOS (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004228-22.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003098/2012 - NEOM FLAVIO 

CICILLINI DE MOURA (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003790-93.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003099/2012 - ROSEMARY 

APARECIDA FRATASSI (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003558-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003102/2012 - SAMOEL LOPES 

DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003288-57.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003103/2012 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS LAROCA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002941-24.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003104/2012 - MARIA DE FATIMA 

LOPES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001479-32.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003111/2012 - EFIGENIA LUCIA 

RODRIGUES (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA, SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001129-44.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003113/2012 - VILMA 

APARECIDA TEOFILO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001015-08.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003114/2012 - SERGIO NUNES 

VIEIRA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA, SP235595 - LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0006875-87.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003072/2012 - JOANA D ARC 
DIOLINO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006351-90.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003079/2012 - MARIA ROSELI DA 

CONCEICAO DE FREITAS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - 

DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO 

VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006969-35.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003069/2012 - LUCIMAR DE LIMA 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005879-89.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003082/2012 - MARIA LUCIA 

ADAMASIO DA ROCHA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO 

JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0005688-44.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003083/2012 - MARIA HELENA 

GUERRA DE CAMARGO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005538-63.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003086/2012 - ALVARO ALVES 

(ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004914-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003089/2012 - LUIS CARLOS 

COPETTI (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - 
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ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003730-57.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003100/2012 - SANDRA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003607-25.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003101/2012 - JANAINA SIMONE 

MARTINS BARBOSA MAGALHAES (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS 

DIAS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002884-06.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003105/2012 - ZENAIDE RITA 

DOS ANJOS RIBEIRO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002737-77.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003106/2012 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB, SP241196 - GIOVANNA 
JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0002552-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003109/2012 - BENEDITA ALVES 

DE JESUS DE ASSIS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001230-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003112/2012 - MARIA AUGUSTA 

DE AVELAR (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004344-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003116/2012 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008014-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003060/2012 - SERVULA 
CAETANO GILIO BESSI (ADV. SP152756 - ANA PAULA COCCE MAIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004592-91.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003095/2012 - FABIO NEVES DOS 

SANTOS (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001702-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003110/2012 - JOSE ALVES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007776-55.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003061/2012 - NEUZA MARIA 

CALURA CALLIGIONI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006874-05.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003073/2012 - ALINE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002631-18.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003108/2012 - MATEUS LUIZ 

TEXEIRA (ADV. SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO, SP190227 - IVONE MEIRA DA 

SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000947-58.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003115/2012 - JOAO GUILHERME 

RIBEIRO HARBS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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0000744-62.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003508/2012 - JOAO CALADO DE 

ARAUJO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação movida em face 

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão de tempo de serviço especial em tempo 

de serviço comum. É de se salientar que até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos 

nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da 

Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. Ressalvo, que em relação ao agente ruído, a 

legislação sempre determinou a elaboração de laudo pericial. Verifico nos presentes a ausência de laudo(s) técnico(s), 

uma vez que os Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, não estão devidamente embasados em Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT), cuja obrigatoriedade advém da Lei n.º 9.528-97. Por outro lado, assim prescreve os 

parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99: 

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 
elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 

legislação trabalhista.” 

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte: 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283. 

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto nº 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 

568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V: 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 

... 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente 

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e 

cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 

três centavos);... 

Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências: 

1) que se oficie a(s) empresa(s) Empresa Metal Siena Comercial Ltda aonde o autor exerceu suas atividades de 30.01.78 

a 21.01.92, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a este juízo o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições 
Ambientais do Trabalho (LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 

283 DO MESMO DECRETO; 

2) com o intuito de viabilizar o cumprimento da determinação supra, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para 

que comprove documentalmente a situação (ativa ou inativa) da(s) empresa(s) junto ao Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ e/ou Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como informe o(s) respectivo(s) 

endereço(s), sob pena de extinção do processo; 

3) Após, cumprida a determinação contida no item 2 desta decisão, cumpra o determinado no item 1, via oficial de 

justiça; 

4) Caso a(s) empresa(s) estiverem com suas atividades encerradas, tornem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0006852-96.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003186/2012 - FRANCISCO 

ALVES CAVALCANTE (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE 

PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que, no prazo de quinze dias, apresente novo PPP relativo 

ao período de 14.05.2002 a 06.06.2006, tendo em vista que o PPP anexado às fls. 14 da inicial não possui identificação 

do representante legal da empresa. No silêncio, venham conclusos para julgamento do feito com base nas provas 
contidas nos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se busca a 

revisão de benefício previdenciário com base no artigo 29, inciso II, da Lei 8213/91. Considerando recente 

modificação no entendimento deste juízo, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, comprove documentalmente o indeferimento administrativo da revisão nos moldes pretendidos na 

inicial. Findo o prazo, com ou seu manifestação, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

  
0000887-51.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003133/2012 - MAURO ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000741-10.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003138/2012 - MARIA JOSE 

BARCELOS MENDONÇA PISANI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000882-29.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003144/2012 - ANA MARIA DE 

SOUZA TASCA (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000858-98.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003146/2012 - LEONARDO FIUZA 

DA SILVA (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005609-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003481/2012 - MANUELA DE 

SOUZA RESENDE (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Com o fim de 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, intime-se o perito médico para que no prazo de dez dias fundamente 
acerca da data início da incapacidade da autora, conforme solicitado pelo INSS por meio da petição anexada aos autos 

em 19.10.2011. Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

0003516-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003657/2012 - HELENA MARIA 

RAMPIM GELOTTI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestar se há interesse no prosseguimento da ação, tendo em vista a pesquisa ao sistema 

Plenus anexa aos autos, dando conta de que o benefício pleiteado foi concedido administrativamente em 09/03/2011. 

Cumpra-se. 

  

0006808-25.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003169/2012 - APPARECIDA 

SERTORIO ELIAS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de março de 2012, às 15h. As partes deverão providenciar o 

comparecimento das testemunhas arroladas nos prazos e termos da lei, independentemente de intimação. Int. 

  
0006452-48.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003180/2012 - DIONISIA 

APARECIDA GALVAO (ADV. SP190361 - VANESSA FURLAN CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, adite a inicial para alterar o pólo ativo desta ação para 

dele constar a “União Federal - PFN”. 

  

0007226-60.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003157/2012 - JOSE ANTONIO 

SUURSOO (ADV.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Esclareça a CEF no prazo de 10 (dez) dias se os valores provisionados nos extratos apresentados pelo autor, referem-se 

aos expurgos inflacionários ora pleiteados. Após, tornem conclusos. 

  

0000652-84.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302003150/2012 - MARIA 

APARECIDA TOSTES PEREIRA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos início de 

prova material relativamente ao período que pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a 

ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Int. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada em face da 

UNIÃO FEDERAL (PFN), pleiteando a repetição do indébito do imposto de renda que incidiu sobre o resgate 

mensal da previdência privada complementar. Aduz que foi funcionário de FURNAS - CENTRAIS 

ENERGÉTICAS S.A. e teve seu contrato de trabalho rescindido em razão da sua aposentadoria por tempo de 

serviço. Enquanto lá laborava, aderiu ao sistema previdenciário complementar oferecido pela FUNDAÇÃO 

REAL GRANDEZA (FRG), restando estabelecido um montante a ser descontado mensalmente da sua 
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remuneração para esse fim. Ocorre que após ter seu contrato de trabalho rescindido, o autor vem recebendo 

mensalmente o resgate das suas contribuições, consoante lhe faculta a legislação pertinente, tendo sofrido esse 

valor indevidos por parte do Fisco. Por tal razão, entende indevida a incidência de Imposto de Renda sobre o 

resgate das contribuições previdenciárias, razão pela qual postula a restituição dos valores descontados 

indevidamente. Em sede liminar, pleiteia a concessão da tutela antecipada para o fim de suspender a retenção ou 

o recolhimento do IR. É o breve relatório. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta 

Julgadora. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional 

invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais 

sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Em sede de análise sumária, verifico ausente o requisito do periculum in mora, ou seja, não se 

configura, in casu, o perigo de dano irrreparável ou de difícil reparação, a justificar a concessão da medida ora 

pleiteada. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo 

Autor. Intime-se o autor para que no prazo de 10 (dez) dais, sob pena de extinção do feito, retifique o valor da 

causa, que deverá corresponder ao valor do proveito econômico pretendido. Após, se em termos, cite-se a União 

Federal (PFN). Int. Cumpra-se. 

  
0000664-98.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302003504/2012 - HERCILO FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO, SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI 
FORNARI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0000597-36.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302003505/2012 - LUIZ ANTONIO 

PICONEZ (ADV. SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO, SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI 

FORNARI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

*** FIM *** 

  

0000878-89.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302003492/2012 - ZULMARIA 

RODRIGUES SANTOS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); AUTO POSTO NIVALDO MAZZI JUNIOR 

(ADV./PROC.). Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c.c com sustação de protesto ajuizada por 

ZULMARIA RODRIGUES SANTOS em face do AUTO POSTO NIVALDO MAZZI JÚNIOR e da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (CEF). Alega que recebeu em 02/12/2011 uma intimação do Tabelião de Notas e de 

Protestos de Letras e Títulos da Comarca de Guariba, para que efetuasse o pagamento imediato da duplicata mercantil 

n. 000662, sem aceite, no valor de R$ 1.645,54, vencida em 20/11/2011. Entretanto, afirma que nunca efetuou nenhuma 

transação comercial com os requeridos e, ainda, o título não possui aceite, o que torna o protesto ilegal, que, se 

efetivado, trará enormes prejuízos à autora. Requer a concessão da tutela antecipada para o fim de excluir o seu nome 
dos órgãos de proteção ao crédito. É o relatório do necessário. DECIDO. A tutela antecipada dever ser indeferida pelas 

razões que passo a expor: 

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se 

houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do 

direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, 

verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos, mas também a existência de prova apta a revelar o 

elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor. Prova inequívoca da verossimilhança implicaria, 

portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à cognição plena e 

exauriente que antecede a tutela definitiva. No caso dos autos, aquele primeiro requisito não restou demonstrado, pois a 

autora sequer demonstrou que o seu nome fora incluído no rol de inadimplentes, a fim de justificar o seu pleito em sede 

liminar. Ademais, sem a apresentação da contestação não há como se verificar a veracidade dos fatos alegados pela 

autora. Desta forma, para a concessão da tutela pleiteada, necessária se faz em sede de cognição sumária a presença de 

uma prova ao menos capaz de levar a um convencimento, ainda que não total, de que o direito da autora se apresente 

verossímil. Por isso, nesta sede, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, razão pela qual INDEFIRO a medida liminar 

pleiteada pela Autora. Intime-se a autora para que promova a adequação do valor da causa, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Cite-se a ré para contestar a presente ação, devendo apresentar os documentos inerentes aos fatos 

ora narrados. Após, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias. 
  

0006042-69.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302003161/2012 - CLAUDIA LUCIA 

MOREIRA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresentar certidão de objeto e pé do alegado processo civil de reconhecimento de união estável e devidas 

cópias que entender necessárias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. Promova a secretaria à 

inclusão do co-réu, Renan Moreira Filho, no pólo passivo da presente ação. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0000114-06.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302003318/2012 - ISMAR RODRIGUES 

FERREIRA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Em que pese o termo de prevenção anexado aos 
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autos, entre o presente feito e o processo n.º 0007759-92.2006.4.03.6302 verifico que transcorreu lapso de tempo 

razoável de forma a haver possibilidade de alteração da situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento 

deste feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de 

contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, 

sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. Cumpra-

se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000086      -              LOTE 784 
  

DESPACHO JEF 
  

0006101-51.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304015255/2011 - MARIA PEREIRA 

TORRES (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000008-38.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000621/2012 - FATIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006169-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000689/2012 - OSVALDO FERREIRA 

ALVES (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0006160-39.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000619/2012 - LUZIA FERREIRA 

LEMES (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000005-93.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000669/2012 - ELI DONOLLA 

PASSARIN (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS); 

ANGÉLICA DONOLLA CARDOSO (MENOR IMPÚBERE) (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO); 

ANGÉLICA DONOLLLS CARDOSO(MENOR IMPÚBERE) (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Cadastre-se a advogada constituida e, nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, ao arquivo. Intime-se. 

  

0000017-05.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000659/2012 - FRANCISCO GOMES 

DE FREITAS (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Expeçam-se os devidos ofícios requisitório, conforme cálculo apresentado pelo INSS que e se encontra correto. Intime-
se. 
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0000191-09.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000692/2012 - ELZA ILIDE 

MARCUSSI MALEVICIUS (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0006101-51.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000616/2012 - MARIA PEREIRA 

TORRES (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006175-08.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000693/2012 - MARGARETE 

CRISTINA DE SOUSA (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006168-16.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000698/2012 - ESMERALDO 

SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista sentença com trânsito em julgado e que até a presente data não há notícia do cumprimento 

daquela por parte do INSS, com base no artigo 52, V, da Lei 9.099/95 e artigo 461, § 4º, do CPC, DETERMINO 

que o INSS cumpra a citada decisão, comprovando nos autos, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a favor da parte autora. 

Lembro que, além das eventuais sanções administrativas, civis ou criminais ao agente, o artigo 14 CPC, inciso V 

e parágrafo único, prevê a aplicação de multa pessoal ao responsável pelo descumprimento da ordem judicial.  

Intimem-se. Oficie-se. 

  
0007779-43.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000612/2012 - CARLOS VALMIR 
RITONI (ADV. SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005041-82.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000614/2012 - NEUSA RODRIGUES 

TEIXEIRA (ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA, SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0005892-19.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000624/2012 - WALNEY JOSE DE 

ASSIS (ADV. SP191793 - ÉRIKA ROSSI LEITE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Uma vez que não resta demonstrado, apesar do alegado pelo autor, descumprimento da sentença por parte do 

INSS, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

0000301-42.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000625/2012 - ANTENOR MORALES 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora quanto a petição do INSS no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo requerida, por 30 (trinta) dias. Intime-se. 

  
0001231-60.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000687/2012 - JOSE DOMINGOS 

TERCIANO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0005437-20.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000686/2012 - JANAINA DONATO 

DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000185-02.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000691/2012 - ELIANE APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP283365 - GISLENE OMENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que não consta a cópia do CPF juntada nos autos, concedo prazo de 15 (quinze) dias para apresentação 

de cópia do CPF da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006238-33.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000695/2012 - SEBASTIANA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
  

0000382-88.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000626/2012 - SANDRA VELOZO 

(ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO, SP266251 - WELLINGTON MARIANO 

DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP 266.251, advogado voluntário inscrito na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. 

Intime-se. 

  

0005223-29.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000655/2012 - ALCIDENES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora quanto ao ofício do INSS no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

  

0004649-06.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000641/2012 - LAUDICEIA 

OLIVEIRA DE CARVALHO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição 

inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta decisão e 

independentemente da interposição de eventual recurso, RESTABELEÇA O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA 

DA PARTE AUTORA, A PARTIR DA DATA DESTA DECISÃO. No mais, determino o regular prosseguimento do 

feito. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0000187-69.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000694/2012 - MARIA GENY DE 

ALMEIDA LOURO (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a divergência em relação ao endereço residencial, uma vez que na 

petição inicial consta endereço divergente do Comprovante de Residência juntado.  

Junte aos autos o instrumento de procuração outorgada a seu patrono. Publique-se. Intime-se. 

  

  
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000087      -              LOTE 789 

  
0000231-25.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SERGIO ROGGERO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

os esclarecimentos da contadoria judicial, corretos os cálculos apresentados, não assistindo razão ao INSS em sua 

impugnação quanto aos valores da condenação. Prossiga-se o feito. Intime-se." 
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0006063-73.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS GENEZINI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os esclarecimentos da contadoria judicial, 

corretos os cálculos apresentados, não assistindo razão ao INSS em sua impugnação quanto aos valores da condenação. 

Prossiga-se o feito. Intime-se." 

  

0006093-11.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO CASTRO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os esclarecimentos da contadoria judicial, 

corretos os cálculos apresentados, não assistindo razão ao INSS em sua impugnação quanto aos valores da condenação. 

Prossiga-se o feito. Intime-se." 

  

0006114-84.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO ANTUNES (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

os esclarecimentos da contadoria judicial, corretos os cálculos apresentados, não assistindo razão ao INSS em sua 

impugnação quanto aos valores da condenação. Prossiga-se o feito. Intime-se." 

  
0006172-87.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MAYER MINGOTTI (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os esclarecimentos da contadoria judicial, 

corretos os cálculos apresentados, não assistindo razão ao INSS em sua impugnação quanto aos valores da condenação. 

Prossiga-se o feito. Intime-se." 

  

0006183-19.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO MACHADO MONTEIRO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os esclarecimentos da contadoria judicial, 

corretos os cálculos apresentados, não assistindo razão ao INSS em sua impugnação quanto aos valores da condenação. 

Prossiga-se o feito. Intime-se." 

  

0006234-30.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ORLANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os esclarecimentos da contadoria judicial, corretos os 

cálculos apresentados, não assistindo razão ao INSS em sua impugnação quanto aos valores da condenação. Prossiga-se 

o feito. Intime-se." 
  

0006311-39.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE MARIA DE MORAES (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista os esclarecimentos da contadoria judicial, corretos os 

cálculos apresentados, não assistindo razão ao INSS em sua impugnação quanto aos valores da condenação. Prossiga-se 

o feito. Intime-se." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000090      -              LOTE 802 
  

DECISÃO JEF 
  
0003204-50.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000708/2012 - LOURDES VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista o teor da Portaria JEF n.º 06/2012, designo nova perícia social para o dia 02/03/2012, às 13:00 horas, 

a ser realizada na residência da parte autora. II - Intime-se. 

  

0002818-20.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000707/2012 - WILSON MANOEL 

DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista o teor da Portaria JEF n.º 06/2012, designo nova perícia social para o dia 02/03/2012, às 11:00 horas, 

a ser realizada na residência da parte autora. II - Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 445/989 

  

0005714-70.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000705/2012 - GRINAURA LINO 

RODRIGUES (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA, SP117714 - CECILIA TRANQUELIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista o teor da Portaria JEF n.º 06/2012, designo nova perícia social para o dia 17/02/2012, às 13:00 horas, 

a ser realizada na residência da parte autora. II - Intime-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000092 LOTE 823 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002507-29.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000716/2012 - VALDETE PAES DE ARRUDA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, VALDETE PAES DE ARRUDA, 

para: 

I) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria especial; 

II) DECLARAR o período de 23/04/1984 a 22/10/1998 como de exercício de atividade especial, agente nocivo ruído, 

devendo ser averbado no CNIS, pelo INSS. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 
  

0002579-16.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000724/2012 - LEONEL APARECIDO DE LIMA (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor para: 

i) Julgar improcedente o pedido de contagem do tempo de exercício de mandato eletivo, sem contribuição 

previdenciária; 

ii) DECLARAR o período de 02/02/1981 a 30/06/1983 como de exercício de atividade insalubre, código 2.4.2 do 

Anexo II do Decreto 83.080/1979, devendo ser averbado no CNIS, pelo INSS. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0002507-29.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006760/2011 - VALDETE PAES DE 

ARRUDA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000028 
Lote 785 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001081-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000567/2012 - MARIA OLINDA 

RICARDO DA SILVA (ADV. SP124704 - MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 02/03/2012, às 10:45 horas. 
Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0001691-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000620/2012 - ELZA TEREZINHA 

CELIDONIO DA SILVA (ADV. SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a 

parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 05/03/2012, às 09:30 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0001632-50.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000617/2012 - MARCELO 

ALEXANDRE DURAO NUNES (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 
Fica designada audiência de conciliação para o dia 05/03/2012, às 09:00 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0002220-57.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000429/2012 - MARIA ROSA 

JESUS LIBERIO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte 

autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 27/02/2012, às 11:30 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0000061-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307024786/2011 - DAGINAR MATIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP306715 - BEATRIZ MARILIA LAPOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de 

pedido de habilitação feito por profissional da advocacia, após a distribuição do pedido, em processo que tramita sob o 

rito dos Juizados Especiais Federais. A ação foi originariamente protocolada sem a representação de advogado. 
A Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) estabeleceu serem atividades privativas da advocacia “a postulação a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais”. 

Entretanto, por ocasião do julgamento da ADIN nº 3.168, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que, nas causas de 

competência dos Juizados Especiais Cíveis da Justiça Federal, as partes poderão atuar sem a constituição de advogados. 

Essa foi a decisão dos ministros daquela Corte, que consideraram constitucional o artigo 10 da Lei federal 10.259/01, 

que criou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. A imprescindibilidade do advogado, 

em causas no âmbito dos JEF, é relativa, como registrou o STF na referida ADIN. 

É claro que a parte sem advogado tem o direito de, no decorrer da lide, contratar os serviços de um profissional, que 

passará a representá-la. Mas não é menos certo que, até o presente momento, as providências essenciais para a 

salvaguarda do direito alegado foram tomadas por este Juizado, a saber, a análise jurídica do caso, a elaboração da 

petição inicial e a reunião de todas as provas necessárias e úteis à instrução do pedido, exatamente a parte mais 
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importante e complexa da demanda judicial. Deveras, a petição inicial é que delimita com exatidão a pretensão 

deduzida em juízo. De sua cuidadosa elaboração, precedida de acurada análise jurídica, depende o próprio sucesso da 

demanda. 

Desse modo, a intervenção de profissional de advocacia, desta quadra em diante, se limitará à prática de poucos atos, o 

que impõe, sob pena de infração ético-disciplinar, a rigorosa observância do que dispõe o artigo 36, caput e incisos II e 

IV do Código de Ética da categoria, verbis: 

“Art. 36. Os honorários profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos os elementos seguintes: 

(...) 

II - o trabalho e o tempo necessários; 

(...) 

IV - o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do serviço profissional; 

Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura 

expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes 

mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. 

A Secretaria procederá ao cadastramento. 

Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0001771-02.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000430/2012 - LUZIA MARIA DA 

SILVA FAVARO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a 

parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 02/03/2012, às 09:00 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0002209-28.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000634/2012 - MARTA 

APARECIDA GOMES THEODORO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Dou por prejudicada a realização da audiência designada para o próximo dia 25/05/2011. 

Trata-se de ação que tramita sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em que se pretende o cômputo, para efeitos 

previdenciários, de período em que a parte autora teria laborado em atividade rural. 

Está sumulado o entendimento de que a prova testemunhal, isoladamente, não se presta à comprovação de atividade 

rurícola. A esse respeito, dispõem o art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 (“A comprovação do tempo de serviço para os 
efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento”), e a Súmula nº 149 

do STJ (“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção 

de benefício previdenciário”). 

Não bastasse isso, a jurisprudência também sedimentou o entendimento de que os documentos apresentados com vistas 

à comprovação de labor rural devem ser contemporâneos aos fatos a comprovar. Há incontáveis decisões nesse sentido, 

tanto do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp 854187/SP, Rel. Min. 

ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, DJ 17/11/2008; AgRg no REsp 298.272/SP, Rel. Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 19/12/02, entre inúmeros outros). 

No caso do rurícola, os documentos que se prestam a comprovar a atividade são aqueles que, dotados de idoneidade e 

contemporaneidade, guardem alguma relação com o segurado e com a lida rural (p. ex., art. 62, caput, e §§ 1º e 2º, 

inciso II, alíneas “a” a “l” do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99; art. 133 da 

Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007, do Presidente do INSS; Portaria MPAS nº 6.097, de 

22 de maio de 2000, do Presidente do INSS; Súmula nº 6 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, além de outros que também podem ser vir a aceitos, como livros de apontamento de 

freqüência, ficha de registro, certidão de alistamento eleitoral, etc.). De se registrar, ainda, que meras declarações, 
firmadas por ex-empregadores ou conhecidos, não suprem essa exigência, porque entendidas pela jurisprudência como 

equivalentes a prova testemunhal não submetida ao crivo do contraditório (STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 2544/MS, 

rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 20/11/2009). 

Tem-se notado ainda, em algumas ações em trâmite por este Juizado, que a parte deixa de apresentar tais documentos na 

fase administrativa, e só cuida de trazê-los no processo judicial. Isso transforma o pedido administrativo no mero 

cumprimento de uma formalidade, num simulacro, como que para burlar o entendimento deste Juízo no sentido de que 

deva existir prévia provocação administrativa do INSS (Enunciado FONAJEF nº 77: O ajuizamento da ação de 

concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo). Em casos assim, correta será 

a fixação do termo inicial do benefício, caso devido, na data da apresentação judicial dos documentos não ofertados em 

sede administrativa, e não desde a data do requerimento administrativo. 
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No presente caso, a parte autora deseja ver reconhecido tempo considerável, durante o qual teria trabalhado na lida 

rural. Entretanto, a um primeiro olhar, a documentação apresentada se afigura insuficiente para a demonstração de todo 

o período pleiteado. É necessário que sejam trazidos elementos probatórios suficientes, que não apenas liguem 

efetivamente a parte ao trabalho no campo, mas ainda permitam a formação do convencimento de que a parte teria, 

realmente, trabalhado na atividade rural todo o período vindicado (CPC, artigo 283 e artigo 333, inciso I). Ademais, a 

colheita dos depoimentos testemunhais será feita especificamente com base no período coberto pela documentação que 

for apresentada pela parte. 

Nem se argumente pelos documentos juntados aos autos virtuais em 05/08/2011, isto porque encontram-se ilegíveis. 

Desta maneira, considerando que já foi marcada a audiência de instrução e julgamento, concedo à parte autora o prazo 

de 30 (trinta) dias para que apresente cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB 

PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver 

despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. 

Bem como, em igual prazo, para que apresente novos documentos, hábeis, idôneos e contemporâneos aos fatos a 

comprovar, que possam melhor cobrir o período pleiteado, a fim de que possam ser examinados pela parte adversa e 

pela Contadoria deste Juizado, a quem cumpre elaborar o parecer contábil. 

Desta feita, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28/08/2012 às 11:00 horas, devido ao grande 

volume de processos em tramitação neste Juizado, a depender da abertura de dilação probatória. 

Intimem-se. 
  

0002324-83.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000789/2012 - ODECIO LUIS DOS 

SANTOS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); MARIA APARECIDA EDMUNDO DOS SANTOS (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Intime-se o perito contábil José Carlos Vieira Junior dos documentos anexados aos autos em 

22/11/2011, conforme solicitação em 07/11/2011. Após entrega do laudo contábil, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002764-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000622/2012 - LUCILA MARIA 

FAVA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte autora para se 

manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 05/03/2012, às 10:00 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  
0001383-02.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000570/2012 - INEZ INACIO DE 

ANDRADE (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a 

parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 02/03/2012, às 11:15 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0004926-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000697/2012 - ELISANGELA 

APARECIDA ALVES (ADV. SP280827 - RENATA NUNES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Altere-se o 

endereço da parte autora, conforme comprovante apresentado nas petições anexas ao sistema em 13/12/2011 e 

09/01/2012. 

Intime-se. 

  

0002212-80.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000483/2012 - BERNARDETE 
XAVIER DE SOUZA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES, SP289683 - CRISTIANO 

PEREIRA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a informação trazida em contestação, dando 

ciência de que o benefício ora objetivado já fora anteriormente concedido à esposa do segurado falecido, tendo sido 

suspenso após haver sido constatada a separação do casal; e que, em seguida, o benefício foi direcionado à companheira 

e filhos do segurado falecido, estando até a presente data ativo, se faz necessária a formação do litisconsórcio passivo 

necessário. 

Assim, dou por prejudicada a realização da audiência agendada. 

Determino a citação de Maria Soraia da Gama e Silva e de seu filho William Gama Xavier de Souza, residentes Rua 

Guenter Stahl, 20, Jardim Fortaleza, na cidade de Guarulhos S.P., CEP 07153-90, e ainda de Maria de Fátima Silva, 
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representante legal de Vitor Silva Xavier de Souza residentes na Estrada das Lavras, 2302, Bloco I, Jardim Santo 

Expedido na cidade de Guarulhos S.P. 

Providencie a Secretaria a expedição de Carta precatória e do que mais for necessário. 

Torno sem efeito a decisão nº 6307000023/2012, proferida em 10/01/2012. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/07/2012 às 12:00 horas. 

Int. 

  

0004939-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000425/2012 - MARIA DE 

LOURDES CONTE AVANTE (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Altere-se o endereço da parte autora, conforme declaração e comprovante apresentados na petição anexa ao sistema em 

16/01/2012. 

Intime-se. 

  

0003544-19.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000330/2012 - JOSE EDUARDO 

MUNIZ (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 15/08/2012 às 11:00 horas. 
Int. 

  

0001701-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000428/2012 - ELIZEU PEREIRA 

DE CAMPOS (ADV. SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a 

parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 27/02/2012, às 11:15 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0002583-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307024986/2011 - MARIA 

MADALENA DE MENDONCA SILVA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, se aceita ou não a proposta de 

acordo ofertada pelo INSS. Em caso de recusa em aceitar o acordo, a parte autora deverá assinar conjuntamente com 

seu procurador (advogado) para fins de rejeitar a oferta conciliatória, uma vez que não haverá audiência de tentativa de 
conciliação. Int. 

  

0001085-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000569/2012 - CILENE MARIA 

SILVA FONSECA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a 

parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 02/03/2012, às 11:00 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0003072-81.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307024982/2011 - SEBASTIAO 

ESTEVES DOS SANTOS (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando a petição da parte autora anexada aos autos em 21/10/2011, manifeste-se o perito contábil José Carlos 

Vieira Junior para manifestar-se no prazo de 15 dias, com relação à data da cessação do benefício anterior, e, caso 

necessário, efetue novos cálculos. 
Sem prejuízo, ante a proposta de acordo anexada aos autos em 10/01/ 2012, intime-se a parte autora para se manifestar, 

no prazo de 10 (dez) dias, se aceita ou não a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Em caso de recusa em aceitar o 

acordo, a parte autora deverá assinar conjuntamente com seu procurador (advogado) para fins de rejeitar a oferta 

conciliatória, uma vez que não haverá audiência de tentativa de conciliação. 

Intimem-se as partes e o perito contábil. 

  

0002510-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000772/2012 - MARIA ALICE 

TENORIO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte 

autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 450/989 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 05/03/2012, às 11:00 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0003184-50.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000784/2012 - LUIZ CLAUDIO 

COSTA (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a perita 

contábil Karina Correa da petição anexa ao sistema em 25/01/2012, conforme solicitação em 05/01/2012. Após entrega 

do laudo contábil, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000723-08.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000564/2012 - BENEDITA 

FRANCO DA SILVA (ADV. SP145854 - CARLOS APARECIDO PACOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 
Fica designada audiência de conciliação para o dia 02/03/2012, às 10:00 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0003073-66.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000774/2012 - JOSEFINA 

GUILHERMINA DE SOUSA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 05/03/2012, às 11:30 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0002162-25.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000768/2012 - JOAO BOSCO 

ANTUNES (ADV. SP104141 - LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

Petição de 24/01/2011: Defiro o pedido formulado pela parte autora, concedendo o prazo suplementar de 10 (dez) dias 

para cumprimento do despacho proferido em 07/12/2011. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 
  

0001450-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000616/2012 - SONIA REGINA 

FERREIRA (ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a 

parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 02/03/2012, às 11:30 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0001652-41.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000427/2012 - CONCEIÇÃO 

APARECIDA MIRANDA DE GOIS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 27/02/2012, às 11:00 horas. 
Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0000616-61.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000562/2012 - LETICIA ORTOLAN 

PAZZETTO (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte 

autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 02/03/2012, às 09:30 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 
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0003414-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000769/2012 - RUI BARBOSA DA 

SILVEIRA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico anexo ao sistema em 23/01/2012. 

Decorrido o prazo, para conclusão. 

Intimem-se. 

  

0000061-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012033/2011 - DAGINAR MATIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP306715 - BEATRIZ MARILIA LAPOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o 

INSS, para que no prazo de 20 dias, apresente proposta de acordo ou contestação. Int.. 

  

0004774-62.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000688/2012 - ZILDA DAS 

GRACAS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Altere-se o endereço da parte autora, conforme comprovante e declaração apresentados 

nas petições anexas ao sistema em 14 e 16/12/2011. 

Petição de 22/11/2011: concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para a parte autora juntar aos autos procuração 
por instrumento público original, com data recente, conforme art. 38 do Código de Processo Civil. Alternativamente, 

poderá a parte autora comparecer, pessoalmente, no setor de Atendimento, e ratificar os poderes outorgados. 

Intime-se. 

  

0000613-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000770/2012 - MARIA 

APARECIDA BATISTA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 05/03/2012, às 10:30 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0001036-66.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000771/2012 - JUCELAINE 

APARECIDA ALVES CARVALHO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 
A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 05/03/2012, às 10:45 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0003932-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000426/2012 - ROMILDO 

CUSTODIO PINTO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a 

parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 27/02/2012, às 10:45 horas. 

Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0001285-51.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000788/2012 - EUNICE INACIO DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP091820 - MARIZABEL MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB 
(ADV./PROC. SP199309 - ANDREIA CRISTINA FABRI). Intime-se o perito contábil José Carlos Vieira Junior dos 

documentos anexados aos autos em 06/12/2011, conforme solicitação em 20/10/2011. Após entrega do laudo contábil, 

venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001109-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000633/2012 - HELIO RIZZO 

(ADV. SP167608 - EVANDRO CESAR PIRES RIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a 

petição anexada em outubro/2011, remetam-se os autos à Contadoria para análise e elaboração dos cálculos pertinentes. 

Prazo: 20 (vinte) dias. 

Em seguida, voltem conclusos para sentença. 
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Intimem-se. 

  

0001364-93.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000432/2012 - APARECIDO 

DONISETE SERRANO (ADV. SP218934 - PRISCILA MARI PASCUCHI, SP218934 - PRISCILA MARI 

PASCUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petições de 18/08/2011, 05/09/2011 e 19/12/2011: Declaro 

habilitados nos autos em questão, a Sra. Benedita das Dores Pires Fretas e a menor Aline Cristina Freitas Serrano, esta 

representada pela sua avó, Sra. Sebastiana do Carmo dos Santos Freitas. 

Providencie a Secretaria a alteração dos dados cadastrais deste processo. Após, para conclusão. 

Intime-se. 

  

0002783-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000773/2012 - LUCIANA REGINA 

DE GODOI PISSUTTO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo oferecida. 

A parte representada por advogado, que não aceitar a proposta de acordo, deverá fazê-lo em conjunto com o seu 

patrono, ou mediante comparecimento na audiência, ou por petição assinada por ambos. 

Fica designada audiência de conciliação para o dia 05/03/2012, às 11:15 horas. 
Se a parte aceitar o acordo, fica prejudicada a realização da audiência. 

  

0004412-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000790/2012 - IRACI ISABEL 

DELLAQUA FAGGIOTTO (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Altere-se o endereço da parte autora, conforme comprovante apresentado na petição anexa ao sistema em 29/11/2011. 

Apresente a parte autora, prazo de 10 (dez) dias, os documentos solicitados no despacho proferido em 11/11/2011, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

  

0004697-24.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000767/2012 - ROGERIO AMARAL 

(ADV. SP104141 - LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Petição de 

24/01/2012: Defiro o pedido formulado pela parte autora, concedendo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

cumprimento do despacho proferido em 09/12/2011. Em seguida, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

  
  

DECISÃO JEF 
  

0000186-75.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307000486/2012 - ROSA LUCIA DE 

CARVALHO DOMINGUES (ADV. SP268967 - LIGIA FERREIRA DUARTE PEREIRA) X DEPARTAMENTO 

NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT (ADV./PROC. ); PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SANTOS (ADV./PROC. ); ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A. (ADV./PROC. 

SP030370 - NEY MARTINS GASPAR). Trata-se de demanda que tem no pólo passivo o DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, autarquia federal, circunstância que atrai a 

competência do julgamento do feito para a Justiça Federal, nos termos do que dispõe o art. 109, inciso I da Constituição 

Federal. 

Por tal motivo, e tendo em conta o domicílio da parte autora, o Juízo da Primeira Vara Cível da Comarca de Botucatu 

remeteu os autos a este Juizado Especial Federal. 

Todavia, de plano, nota-se que a presente causa não pode ser conhecida e julgada por este Juizado. 

Com efeito, dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259/2001 que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar 

e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças”. 
Compulsando os autos, verifica-se que o valor da causa, inicialmente atribuído pela parte autora em R$ 1.000,00 (mil 

reais), foi posteriormente alterado para a cifra de R$ 119.360,00 (cento e dezenove mil, trezentos e sessenta reais). A 

propósito, a autora efetuou a complementação das custas iniciais, conforme petição de fls. 183/184, atendendo à 

correspondente determinação judicial. 

Portanto, o valor da causa supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, razão pela qual cabe-me declinar 

da competência. 

A decretação de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal é de rigor, por tratar-se de matéria de ordem 

pública, que pode ser conhecida em qualquer tempo e grau de jurisdição (Código de Processo Civil, art. 113). 

Por tudo isso, dadas as particularidades deste caso específico, creio ser o caso de aplicação do quanto dispõe o artigo 12, 

§§ 2º, 3º e 4º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006: 
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“§ 2o Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser remetidos a outro juízo ou instância superior que não 

disponham de sistema compatível deverão ser impressos em papel, autuados na forma dos arts. 166 e 168 da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, ainda que de natureza criminal ou trabalhista, ou 

pertinentes a juizado especial. 

§ 3o No caso do § 2o deste artigo, o escrivão ou o chefe de secretaria certificará os autores ou a origem dos documentos 

produzidos nos autos, acrescentando, ressalvada a hipótese de existir segredo de justiça, a forma pela qual o banco de 

dados poderá ser acessado para aferir a autenticidade das peças e das respectivas assinaturas digitais. 

§ 4o Feita a autuação na forma estabelecida no § 2o deste artigo, o processo seguirá a tramitação legalmente 

estabelecida para os processos físicos”. 

  

Nesse rumo, a Secretaria do Juizado imprimirá os documentos constantes deste processo virtual, para remessa a uma 

das Varas da Federais da Subseção de Bauru (SP), procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003407-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024874/2011 - GERSONI PIRES DOS 

SANTOS (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos, etc. 
Considerando os requerimentos da parte autora em manifestação de 27/10/2011, defiro verifico que é desnecessária a 

marcação de nova pericia neurológica. 

Trata-se de ação na qual almeja a parte autora pretende o restabelecimento / concessão / conversão de auxílio-doença - 

junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Caso a parte autora não tenha formulado o pedido antecipação dos efeitos da tutela há de se ressaltar que, em matéria 

previdenciária, não há empeço algum a que o magistrado conceda de ofício a antecipação dos efeitos da tutela, 

especialmente em virtude do nítido caráter alimentar dos benefícios previstos na Lei nº. 8.213/91. 

É a síntese. Decido. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A gravidade das doenças de que padece a parte autora, devidamente demonstrada nos autos, recomenda a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Vale salientar que os atestados e o laudo pericial anexados asseguram que a parte autora não reúne as condições 

mínimas necessárias para retomar suas atividades laborais. 

Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser negado, sob pena de se privar o 
cidadão do mínimo indispensável à sua mantença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para IMPLANTAÇÃO do 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALDEZ, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar 

o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos 

dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Ante o laudo médico pericial anexado aos autos em 04/10/2011 e demais elementos probatórios trazidos aos autos, 

determino a realização de perícia contábil, para a concessão do benefício conforme requerido, a cargo da contadora 

NATALIA PALUMBO no dia 12/03/2012, devendo a perita contábil observar a concessão, presentemente, de tutela 

antecipada. 

Considerando o comunicado médico anexado em 07/12/2011 e ante o laudo médico de outro especialista que já 

detectou incapacidade total e permanente, desnecessária nova pericia com neurologista, por isto desconsidere-se o 

indigitado comunicado. 

Intimem-se as partes e a perita contábil.  
Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.  

Intimem-se. 

  

0004745-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024905/2011 - MARINA RAMOS DA 

SILVA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 
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Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a períodos diversos. Dou por 

elucidada a questão da nesse particular e afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. 

Considerando a petição da parte autora, anexada aos autos em 20/01/2012, determino a realização de nova perícia 

médica, para verificação da incapacidade laborativa da parte autora, nas dependências deste Juizado Especial Federal de 

Botucatu, com especialista em neurologia, Dr. Marcio Antoonio da Silva, no dia 23/03/2012 às 10:45 horas. 

Indefiro perícia com especialista em psiquiatria considerando que já foram marcadas duas perícias e que não 

documentação médica referente à área psiquiátrica. 

Intime-se o autor a trazer, no dia agendado para a perícia complementar, exames, receituário médico, prontuários ou 

qualquer documento relacionado com a doença de que é portador. 

Fica, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a 

imprescindibilidade do laudo pericial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se nos autos virtuais. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito. 

  

0004534-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024912/2011 - CLEUSA 

CATHARINO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a períodos diversos. Dou por 

elucidada a questão da nesse particular e afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. 

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 dias, comprovante de residência em seu nome que deveria 

instruir a petição inicial, sob pena de ser considerada inepta. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se nos autos virtuais. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a períodos diversos. Dou 

por elucidada a questão da nesse particular e afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção anexo.  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se nos autos virtuais. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0004742-57.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024906/2011 - LUIZA APARECIDA 

GRANETTO BERTON (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004729-58.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024907/2011 - LUIZ MAURICIO DE 
ALEMAR (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004682-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024909/2011 - ISABEL DE LOURDES 

CARVALHO GALANTE (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004618-74.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024911/2011 - MARIA HELENA 

PEIXOTO RONCHI (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0004685-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024908/2011 - SIBELE SALUSTIANO 

(ADV. SP241505 - ALEXANDRE ROGERIO FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004681-02.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024866/2011 - JOAO BATISTA 

GONCALVES (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora, cópia legível dos documentos juntados com a inicial, no prazo improrrogável de 10 dias, sob 

pena de ser considerada inepta a petição inicial. 

Prossiga-se nos autos virtuais. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0004733-95.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024856/2011 - GILBERTO ANTONIO 

GOUVEIA (ADV. SP188786 - PAULA PEDROZA DE MATTOS ZANIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0004730-43.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024857/2011 - MANUEL MATIAS 

DA PENHA (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0004680-17.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024858/2011 - APARECIDA SIMEZ 

BECCALOTTO (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004673-25.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307024860/2011 - ANTONIA DE 

LOURDES VIGARO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001475-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307000484/2012 - CLAUDIA REGINA 

DE FARIA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação movida por 

segurado do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo rito dos Juizados Especiais Federais, com 

pedido de condenação do réu ao restabelecimento de benefício por incapacidade. 

Designada perícia médica, foi apresentado o respectivo laudo. A Contadoria elaborou os correspondentes cálculos. 
Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

Para a concessão do benefício pleiteado, há necessidade do cumprimento simultâneo de três requisitos: a) qualidade de 

segurado do RGPS; b) cumprimento da carência exigida; c) incapacidade total, temporária ou definitiva, para o 

exercício de atividade que garanta a subsistência do segurado, ou para a sua atividade habitual, conforme o caso. 

Na espécie, o único ponto controvertido é a incapacidade da autora. Ela já esteve em gozo de benefício, até janeiro de 

2011, quando então o pagamento do benefício foi cessado. 

Em tais casos, assume indiscutível importância a prova pericial produzida. Embora o juiz não esteja adstrito às 

conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem 
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fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu 

conteúdo ser desprezado pelo julgador. 

O laudo médico, bem fundamentado, elaborado a partir de documentação trazida pela autora, informa que esta é 

portadora de transtorno afetivo bipolar, episódio atual depressivo grave (F 31). Consta que a autora faz tratamento para 

depressão. A doença surgiu há aproximadamente oito anos (respostas aos quesitos nº 3, 6, 8 e 11). O laudo conclui que 

a autora está incapacitada para o trabalho, em virtude dos “graves sintomas depressivos que apresenta”. A incapacidade 

é total e temporária. 

Presentes, pois, os requisitos que autorizam a antecipação dos efeitos da tutela, notadamente em virtude do caráter 

alimentar do benefício e a natureza das moléstias de que padece a autora. 

Ante o exposto, demonstrado o cumprimento dos requisitos legais para o deferimento do benefício, com fundamento no 

artigo 273 do CPC e na Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação 

de tutela em causa de natureza previdenciária”), concedo a medida pleiteada, para determinar que o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS restabeleça em favor da autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício de 

auxílio-doença (NB 544.625.273-6), com data de início de pagamento (DIP) a partir de 1º de dezembro de 2011. 

Expeça-se ofício à EADJ/Bauru, com determinação para a implantação do benefício, no prazo de trinta (30) dias, 

contados do recebimento, sob pena de imposição de multa diária que, com fundamento no artigo 461, § 5º do CPC, fixo 

em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Todavia, há algumas ponderações que devem ser feitas, especialmente quanto às condições pessoais da autora e à 
natureza de sua enfermidade. 

Não se trata de pessoa em idade senil. Tem 37 anos de idade. É costureira, como declarou ao perito médico judicial. Já 

trabalhou em várias empresas, como demonstra sua carteira de trabalho. Não se trata, pois, de pessoa sem qualificação 

profissional. Possui, portanto, todas as condições para se recuperar dos males de que padece e voltar ao trabalho. 

Não se nega que a depressão é um dos grandes males que acometem a sociedade moderna. Trata-se, segundo os 

especialistas, de uma doença "do organismo como um todo", que compromete o físico, o humor e, em conseqüência, o 

pensamento. Segundo a literatura médica, a depressão altera a maneira como a pessoa vê o mundo e sente a realidade, 

entende as coisas, manifesta emoções, sente a disposição e o prazer com a vida. Ela afeta a forma como a pessoa se 

alimenta e dorme, como se sente em relação a si próprio e como pensa sobre as coisas. A depressão é, portanto, uma 

doença afetiva ou do humor, resultando numa inibição global da pessoa, afeta a parte psíquica, as funções mais nobres 

da mente humana, como a memória, o raciocínio, a criatividade, a vontade, o amor e o sexo, e também a parte física. 

Perda de apetite, dificuldade de dormir, sono interrompido, dores de estômago, suores, taquicardia, dor de cabeça são 

alguns dos sintomas. Alguns deprimidos podem sofrer de ansiedade. Outros se isolam e ficam menos sociáveis. Podem 

ficar mal-humorados e difíceis de agradar. 

Entretanto, ainda segundo a literatura médica, mais do que o tratamento medicamentoso, a melhor terapia para vencer 

esse mal é a de natureza ocupacional. Uma mente vazia, distraída, que vagueia, sem ter nada com que se ocupar, é presa 

fácil da depressão e da angústia. 
Por esse motivo, e também levando em conta que a autora é jovem e ainda apta para o trabalho, tenho que deva aqui ser 

estabelecido um prazo para que ela se submeta ao tratamento especializado, se recupere e volte a exercer atividade 

laborativa. Prolongar o pagamento de auxílio-doença por tempo considerável seria até prejudicial à autora, condenando-

a a uma acomodação que lhe acarretaria uma existência sem perspectivas, sem alegrias, sem realizações. O trabalho é a 

melhor terapia para o depressivo. 

Para tanto, fixo o prazo de seis (6) meses. 

Aguarde-se eventual proposta de acordo por parte do INSS. Em caso de não ser formulada proposta, venham os autos 

conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

  

  

PORTARIA N.º 02, de 24 de janeiro de 2012. 
  
O DOUTOR CLAUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL, PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 03, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça Federal; 

  
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 111/2008, de 13/08/2008, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de 

Primeiro Grau em São Paulo, 

  

1) CONSIDERANDO que a servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, Analista Judiciário, Oficial de 

Gabinete (FC-5), está em gozo de férias no período de 09/01/2012 a 26/01/2012, RESOLVE DESIGNAR o servidor 
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LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, Analista Judiciário, para substituí-la no período de 10/01/2012 a 

24/01/2012, e a servidora GIDEONI HERNANDES, Técnica Judiciário, RF 5292, para substituí-la no período de 

25/01/2012 a 26/01/2012. 

2) CONSIDERANDO que a servidora SELMA GOMES DA ROCHA, RF 5094, Analista Judiciário, Supervisora de 

Processamento (FC-5), está em gozo de férias no período de 09/01/2012 a 20/01/2012, RESOLVE DESIGNAR a 

servidora GIDEONI HERNANDES, Técnica Judiciário, RF 5292, para substituí-la no período de 09/01/2012 a 

20/01/2012. 

3) ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do 

Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

                   

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Botucatu, 24 de janeiro de 2012. 

  

JUIZ FEDERAL PRESIDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 
  

  

  

PORTARIA N.º 03, de 25 de janeiro de 2012. 

  
O DOUTOR CLAÚDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

                    

                   CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR as diligências efetuadas pela Executante de Mandados ELIANE TEREZINHA BALLESTERO, RF 
5092, em Jaú/SP, Lencóis Paulista/SP e Areiópolis/SP,  efetuadas no dia 13/01/2012, quando do cumprimento do 

mandados de intimação dos processos abaixo relacionados: 

  

1 - Processo nº 0001545-65.2009.4.03.6307 - Sidney Donizete Albergone X  PFN e outros - intimação do titular da 

agência da Receita Federal do Brasil de Jaú, com endereço na Praça Rui Barbosa, 157, Centro, em Jaú/SP, do inteiro 

teor da decisão proferida para que sejam tomadas as providências cabíveis;  

  

2 - Processo nº 0004171-38.2010.4.03.6108 - Douglas Toshio Waragai X Caixa Econômica Federal - intimação da parte 

autora, com endereço na Rua Girolamo Zillo, 252, Centro, em Lençóis Paulista/SP, do inteiro teor da decisão proferida 

para que sejam tomadas as providências cabíveis;  

  

3 - Processo nº 0000687-63.2011.4.03.6307 - Guarino Antonio Boaventura X Caixa Econômica Federal - intimação da 

parte autora, com endereço na Rua Coronel Álvaro Martins, 65, Centro, em Lençóis Paulista/SP, do inteiro teor da 

decisão proferida para que sejam tomadas as providências cabíveis; 

  

4 - Processo nº 0005007-93.2010.4.03.6307 - Sebastiana Francisca do Rosário X INSS - intimação da parte autora, com 

endereço na Rua João Princípe, 196, Nosso teto, em Areiópolis/SP, do inteiro teor da decisão proferida para que sejam 
tomadas as providências cabíveis.  

  

  

  

  

ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do 

Foro da Seção Judiciária de São Paulo, via mensagem eletrônica. 

Botucatu, 25 de janeiro de 2012. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 458/989 

JUIZ FEDERAL PRESIDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 
  

  

  

PORTARIA N.º 04, de 25 de janeiro de 2012. 

O DOUTOR CLAUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL, PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 03, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça Federal; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 111/2008, de 13/08/2008, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de 

Primeiro Grau em São Paulo, 

CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada pela Seção de Cadastro do Núcleo de Acompanhamento 

Funcional, 

RESOLVE: 

1) RETIFICAR os termos da Portaria nº 36, de 04 de outubro de 2011, para que onde se lê: 

“1) CONSIDERANDO que a servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, Analista Judiciário, Oficial de 

Gabinete (FC-5), está em licença gestante no período de 08/06/2011 a 04/12/2011, RESOLVE DESIGNAR o servidor 

LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, Analista Judiciário, para substituí-la no período de 19/09/2011 a 

24/09/2011.”, leia-se : “1) CONSIDERANDO que a servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, Analista 
Judiciário, Oficial de Gabinete (FC-5), está em licença gestante no período de 08/06/2011 a 04/12/2011, RESOLVE 

DESIGNAR o servidor LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, Analista Judiciário, para substituí-la no período 

de 19/09/2011 a 23/09/2011.” 

2) ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do 

Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

   

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Botucatu, 25 de janeiro de 2012. 

JUIZ FEDERAL PRESIDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PORTARIA N.º 05, de 25 de janeiro de 2012. 

O DOUTOR CLAUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL, PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 03, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça Federal; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 111/2008, de 13/08/2008, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de 

Primeiro Grau em São Paulo, 

CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada pela Seção de Cadastro do Núcleo de Acompanhamento 

Funcional, 

RESOLVE: 

1) RETIFICAR os termos da Portaria nº 40, de 08 de novembro de 2011, para que onde se lê: 
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“1) CONSIDERANDO que a servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, Analista Judiciário, Oficial de 

Gabinete (FC-5), está em licença gestante no período de 08/06/2011 a 04/12/2011, RESOLVE DESIGNAR o servidor 

LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, Analista Judiciário, para substituí-la nos períodos de 06/11/2011 a 

20/11/2011 e de 26/11/2011 a 04/12/2011.”, leia-se : “1) CONSIDERANDO que a servidora LETÍCIA MALINI 

RIBEIRO, RF 5086, Analista Judiciário, Oficial de Gabinete (FC-5), está em licença gestante no período de 08/06/2011 

a 04/12/2011, RESOLVE DESIGNAR o servidor LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, Analista Judiciário, 

para substituí-la nos períodos de 06/11/2011 a 20/11/2011 e de 28/11/2011 a 04/12/2011.” 

2) ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do 

Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

   

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Botucatu, 25 de janeiro de 2012. 

Documento assinado por 10167-CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Autenticado sob o nº 0036.0CG0.04C2.0000.0CE9 - SRDDJEFPBO 
(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  

JUIZ FEDERAL PRESIDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PORTARIA N.º 06, de 25 de janeiro de 2012. 

O DOUTOR CLAUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL, PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 03, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça Federal; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 111/2008, de 13/08/2008, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de 

Primeiro Grau em São Paulo, 

CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada pela Seção de Cadastro do Núcleo de Acompanhamento 

Funcional, 

RESOLVE: 

1) RETIFICAR os termos da Portaria nº 27, de 18 de agosto de 2011, para que onde se lê: 

“6) CONSIDERANDO que a servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, Analista Judiciário, Oficial de 

Gabinete (FC-5), estará em licença gestante no período de 08/06/2011 a 04/12/2011, RESOLVE DESIGNAR a 
servidora ERIKA REGINA SPADOTTO DONATO, RF 5723, Analista Judiciário, para substituí-la no período de 

08/06/2011 a 10/07/2011, de 21/07/2011 a 18/09/2011 e de 24/09/2011 a 04/12/2011.”, leia-se : “CONSIDERANDO 

que a servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, Analista Judiciário, Oficial de Gabinete (FC-5), estará em 

licença gestante no período de 08/06/2011 a 04/12/2011, RESOLVE DESIGNAR a servidora ERIKA REGINA 

SPADOTTO DONATO, RF 5723, Analista Judiciário, para substituí-la no período de 08/06/2011 a 10/07/2011, de 

21/07/2011 a 18/09/2011 e de 24/09/2011 a 31/10/2011.” 

2) ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do 

Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

   

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Botucatu, 25 de de janeiro de 2012. 

Documento assinado por 10167-CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Autenticado sob o nº 0036.0CG0.04C2.02EC.075B - SRDDJEFPBO 
(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 
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JUIZ FEDERAL PRESIDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 04/2012 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 23/01/2012 a 27/01/2012 
  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 
maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 

nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2012 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000210-97.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000211-82.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA BENEDITA LEAL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 15:45:00 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/05/2012 13:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000212-67.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA LUIZA DE OLIVEIRA SUZART 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000213-52.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: THAINARA OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/11/2012 14:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000214-37.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC BALBINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000215-22.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO PEREIRA DANTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000216-07.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA FATIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 15:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/05/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000217-89.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 09:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000218-74.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR CALDEIRA 

ADVOGADO: SP125910-JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000219-59.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO APARECIDO ABRANTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP254550-LUIS HENRIQUE ROS NUNES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000220-44.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO TOLENTINO BISPO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000221-29.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO TOLENTINO BISPO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000222-14.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193873-ALECSANDER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000223-96.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES PRADO 

ADVOGADO: SP089588-JOAO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:15:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 463/989 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000224-81.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN APARECIDO DE MOURA 

ADVOGADO: SP260582-DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001236-04.2010.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP260627-ANA CECILIA ZERBINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009131-84.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/01/2012 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000225-66.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FRANCISCO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000226-51.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/05/2012 10:00 no 
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seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000227-36.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE DONIZETI EVANGELISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000228-21.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO ROCHA MYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/04/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000229-06.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/04/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000230-88.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ROBERTO FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000231-73.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORAIDES DOS SANTOS BERGAMI 

ADVOGADO: SP084617-LEILA MARIA GATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000232-58.2012.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE JOAQUIM 

ADVOGADO: SP207888-ROGERIO COELHO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/04/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000233-43.2012.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP151611-MARCOS ALBERTO SILVA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/05/2012 10:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000234-28.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/05/2012 10:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000235-13.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP190047-LUCIENE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000236-95.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON URCINO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000237-80.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000238-65.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SEBASTIAO LINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000239-50.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANE MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 19/11/2012 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/04/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000240-35.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000241-20.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000242-05.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERTUNILA MOURA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 
COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/05/2012 11:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000243-87.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR SERRANO 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000244-72.2012.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA ALVES DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000245-57.2012.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA TOLEDO AMERICO 

ADVOGADO: SP057790-VAGNER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 10:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000246-42.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVAM BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000247-27.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:15:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 24/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA 

CORONEL SANTOS CARDOSO, 443 - JARDIM SANTISTA - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8730330, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será 

realizada no dia 12/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 
exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/04/2012 15:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002550-24.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098523-FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 17/08/2007 11:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/01/2012 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0000248-12.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA SANTANA DOS SANTOS ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000249-94.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA PROENCA VITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000250-79.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIZ RAMOS MOISES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/04/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000251-64.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ALVES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/05/2012 12:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000252-49.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000253-34.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE SOCORRO LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP167421-KELLY CRISTINE GUILHEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000254-19.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAGUICA YAMASHITA 

ADVOGADO: SP226925-ELIANE MAEKAWA HARADA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000255-04.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CALIXTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000256-86.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000257-71.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARQUES MANGUEIRA 

ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000258-56.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA GONCALVES 
ADVOGADO: SP207300-FERNANDA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 11:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA 

GERAL será realizada no dia 09/04/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/05/2012 12:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000259-41.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZ CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/04/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000260-26.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDRO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000261-11.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000262-93.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EULALIA DA CONCEIÇÃO SOARES DE REZENDE 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000263-78.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA COSTA PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/04/2012 09:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 22/05/2012 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000264-63.2012.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP164314-MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/04/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000265-48.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO PEDROSO BENTO 

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:45:00 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/04/2012 09:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000266-33.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PIRES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP273687-RAFAELA MARQUES BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000267-18.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CANINDE BELARMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183359-ELIANA DE ALMEIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 12:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000268-03.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA SIQUEIRA DOS SANTOS DIAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000269-85.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA MOREIRA FORTUNATO 

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000270-70.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GERALDO INACIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2012 13:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/01/2012 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000271-55.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NATIVIDADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:45:00 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/04/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000272-40.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENCIA ARO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/05/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000273-25.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 13:45:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 29/02/2012 14:30 no seguinte 

endereço: RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - 

CEP 8710460, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000274-10.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LOTITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000275-92.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS BATISTA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000276-77.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO SOARES DA COSTA 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000277-62.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO JOAO 
ADVOGADO: SP065561-JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000278-47.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIAS BARBOZA DIAS 
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ADVOGADO: SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000279-32.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000280-17.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP225343-RUBENS TSUYOSHI KAJITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000281-02.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA CAVALCANTE SIMOES 

ADVOGADO: SP247573-ANDRE NOVAES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000282-84.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DAMIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247573-ANDRE NOVAES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:15:00 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/04/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000283-69.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LEMES DE MIRANDA CHELUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/04/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000284-54.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RONALDO DE SA 
ADVOGADO: SP084617-LEILA MARIA GATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000285-39.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA SOUSA SILVA 
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ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000286-24.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIMAR CELESTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000287-09.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/04/2012 11:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000288-91.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA BENEDITA 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 13:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 23/05/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000289-76.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDINEY LEMYRO DE AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000290-61.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000291-46.2012.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERCILIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000292-31.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FONTES PEREIRA 

ADVOGADO: SP179203-HÉLIO CASTRO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000293-16.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENOCH MESSIAS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000294-98.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JACOB DE LIMA 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000295-83.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISLAINE DA SILVA 

ADVOGADO: SP205443-FABIO ADRIANO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 
COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000296-68.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP115141-WILMA ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/04/2012 14:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0001583-13.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YARA ALVARENGA 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 08/12/2006 11:15:00 

  

PROCESSO: 0002367-53.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP089367-JOSUE ALEXANDRINO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP089367-JOSUE ALEXANDRINO DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006605-47.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/01/2012 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000297-53.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000298-38.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000299-23.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000300-08.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA CRISTINA SONA FERREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000301-90.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON MARQUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
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todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/03/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000302-75.2012.4.03.6309 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000303-60.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000304-45.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO DE PAULA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000305-30.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM RAIMUNDO FARIA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/03/2012 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO 
AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 

23/05/2012 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP 

- CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000306-15.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP226428-ELIESER DA SILVA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000307-97.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FRANCISCO DO CARMO 
ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000308-82.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LANDULFO PEREIRA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP176796-FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/05/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000309-67.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP176796-FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000310-52.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP176796-FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000311-37.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOBUYUKI HARADA 

ADVOGADO: SP226925-ELIANE MAEKAWA HARADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000312-22.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA COSTA 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000313-07.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LEANDRO 
ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000314-89.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL ROSA BARBOSA DO COUTO 
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ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000315-74.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA RODRIGUES DINIZ 

ADVOGADO: SP260530-MARTA MORAES PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/05/2012 10:20 no 
seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000316-59.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMAR NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP062740-MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000317-44.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR MARTIN 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000318-29.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VLADIMIR MARCOS PETRACONI 

ADVOGADO: SP132093-VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000319-14.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP305874-OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000320-96.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GALDINO DA SILVA 
ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000321-81.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR BRASILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000322-66.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SOUSA COELHO 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000323-51.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/02/2012 16:20 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000324-36.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE GOMES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000325-21.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000326-06.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000327-88.2012.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDASIO APARECIDO CARDOSO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000328-73.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALDO CLEMENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/03/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000329-58.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZETE MARQUES DOS SANTOS CAMPELO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/05/2012 10:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000330-43.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDEIR MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223183-RICARDO CARLOS AFONSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/03/2012 11:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 23/05/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000331-28.2012.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DONIZETI DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000332-13.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ARAUJO MOURAO 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000333-95.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURISVALDO SILVA 
ADVOGADO: SP080946-GILSON ROBERTO NOBREGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000334-80.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229031-CINTHIA REGINA MESTRINER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:30:00 
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PROCESSO: 0000335-65.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/03/2012 11:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000336-50.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEA DE GODOY SILVA 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000337-35.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ISQUI MONTE 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/03/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/04/2012 09:00 
no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000338-20.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MASSAKI SUNAMOTO 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/03/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000339-05.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA EVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/02/2012 16:40 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000340-87.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/04/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000341-72.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAIR DE ALMEIDA CARMO 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/03/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000342-57.2012.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE DE SOUZA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/11/2012 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0009426-24.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 14:00:00 
  

PROCESSO: 0009466-06.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226925-ELIANE MAEKAWA HARADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 48 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

PORTARIA N. 04/2012            URGENTE 

A Doutora ANDREIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZI, Juíza Federal Substituta no exercício da Presidência do 

Juizado Especial Federal Cível de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, 
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Considerando a aposentadoria voluntária da servidora ROSILENE DE ALMEIDA MELLO - RF 1293, Supervisora 

de Atendimento (FC-05), a partir do dia 20.01.2012; 

  

RESOLVE: 
  

 RETIFICAR a Portaria n. 03/2012, nos seguintes termos: 

  

 ONDE SE LÊ 
  

Indicar a servidoraKARLA CRISTINA MOREIRA ESTEVEZ DE OLIVEIRA RODRIGUES - RF 3602,para exercer 

as atribuições da função de Supervisora de Atendimento (FC-05), no período 09.01.2012 a 07.02.2012 (30 dias). 

  

LEIA-SE 
  

Indicar a servidora KARLA CRISTINA MOREIRA ESTEVEZ DE OLIVEIRA RODRIGUES - RF 3602, para 

exercer as atribuições da função de Supervisora de Atendimento (FC-05), no período 09.01.2012 a 19.01.2012 (11 

dias). 
                                                                                     
Publique-se. 

Santos, 30 de janeiro de 2012. 

  

  

PORTARIA N. 05/2012 

  
A Doutora ANDREIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZI, Juíza Federal Substituta no exercício da Presidência do 

Juizado Especial Federal Cível de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

Considerando as férias da servidora LILIAN BERNARDO DE OLIVEIRA BERTOLOTTI - RF 4955, Oficiala de 

Gabinete (FC-05), no período de 30.01.2012 a 09.02.2012 (11 dias), 

  

RESOLVE 
  

1 - Indicar a servidora MARIA PAULA CRISCI COELHO - RF 4558, para exercer as atribuições da função de 

Oficiala de Gabinete (FC-05), no período de 30.01.2012 a 09.02.2012 (11 dias). 

  
Publique-se. 

Santos, 30 de janeiro de 2012. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2012 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000090-45.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MORELATO RODRIGUES 

ADVOGADO: PR034844-ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000147-63.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON BELTRAO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/03/2012 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000148-48.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO DENTE 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000149-33.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DE FATIMA REIS ALVES 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 16:10:00 

PROCESSO: 0000150-18.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEDRIN 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0000151-03.2012.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI BOLONHA DE MORAES 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 12/03/2012 17:15 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000152-85.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA MORAIS 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 
BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000153-70.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000154-55.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO AUGUSTO DE SOUZA TAVARES 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 12/03/2012 17:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000156-25.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 12/03/2012 17:30 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 
BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000157-10.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONIZETTI MONTEIRO 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/03/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000158-92.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AIRTON EDVALDO RONCHIN 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000159-77.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAQUIM CARDOSO 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000160-62.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANELSON PESSOA DA SILVA 
ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000161-47.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO NESPOLI 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000163-17.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS TERRONI 
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ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000164-02.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE SILVIO SIBIONI 

ADVOGADO: SP129380-NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 16:50:00 

PROCESSO: 0000165-84.2012.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GINO FRANCHIN 

ADVOGADO: SP239415-APARECIDO DE JESUS FALACI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 08:15 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 74 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000166-69.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239415-APARECIDO DE JESUS FALACI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000167-54.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000168-39.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCIO DO RIO 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000169-24.2012.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA OLIVEIRA GERMANO 

ADVOGADO: SP296148-ELY MARCIO DENZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0000170-09.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO BUCKWIESER JUNIOR 

ADVOGADO: SP239440-GIOVANI NAVE DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0000171-91.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 08:30 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 74 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000172-76.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000173-61.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000174-46.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA SGOBBI STAINE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000175-31.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA FERREIRA PRADO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000176-16.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000177-98.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILIO FRUTUOSO DE LIMA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/01/2012 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000136-34.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR NUNES 

ADVOGADO: SP269394-LAILA RAGONEZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000178-83.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA AUTO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000179-68.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE CUNHA DOS REIS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000180-53.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESIOLANDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000181-38.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000182-23.2012.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000183-08.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE DI NARDO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000184-90.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARCIO RENALDINO FERNANDES 
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ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000185-75.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000186-60.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PIEDADE DE JESUS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000187-45.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000188-30.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ROMANINI 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000189-15.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GERALDO ZOCARATO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000190-97.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000191-82.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NOBRE MARCAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000192-67.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMARA ROBERTA ABONDANCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP290383-LUPERCIO PEREZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000193-52.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDITH MOSTASSO TOZZI 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000194-37.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARCIA CONDE 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000195-22.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLEBER DE SOUSA TORRES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/01/2012 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000196-07.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE ARAUJO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/04/2012 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000198-74.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/01/2012 
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UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000199-59.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO PENHA ROSA 

ADVOGADO: SP296148-ELY MARCIO DENZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000202-14.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO ZAVAGLIA ZANARDI 

ADVOGADO: SP151293-RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000203-96.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA TAVANO CAVAZIN 

ADVOGADO: SP151293-RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/04/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000204-81.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA PIRES BERRIBILLI 

ADVOGADO: SP079785-RONALDO JOSE PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000205-66.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP238220-RAFAEL ANTONIO DEVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0000206-51.2012.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA OLIVEIRA GERMANO 

ADVOGADO: SP296148-ELY MARCIO DENZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000207-36.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELUSIA MARIA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP279661-RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000208-21.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSALVINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 14:20:00 

PROCESSO: 0000209-06.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP229079-EMILIANO AURELIO FAUSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/04/2012 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000210-88.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA CUSTODIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 14:40:00 

PROCESSO: 0000211-73.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA CUSTODIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0000212-58.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO PEREIRA BARROS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000213-43.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILIA FEREIRA DE ANDRADE BARBOSA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 14:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000214-28.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LOURDES DUTRA PACAGNAN 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 15:50:00 

PROCESSO: 0000215-13.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MAZARO MARTINS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000216-95.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 12/03/2012 17:45 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000217-80.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000218-65.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE ARAUJO MARRICHI 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000219-50.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MAGDALENA CORRADELLO ALVES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000220-35.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO MONTANHA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/04/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000221-20.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA VICK DA COSTA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/04/2012 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000222-05.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA GARCIA ROSA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 12/03/2012 18:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000223-87.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/04/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 
BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0000200-44.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO NEGRAO 

ADVOGADO: SP239415-APARECIDO DE JESUS FALACI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000201-29.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANDRE LUIS MORTOL 

ADVOGADO: SP161854-VIVIANE BARUSSI CANTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2012 14:20:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000436-06.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP091665-LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP091665-LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/06/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0004113-10.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/01/2012 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000224-72.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO TAVARES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 
BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000225-57.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOROBERTO GATTI 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000226-42.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HUMBERTO MARCATTO 

ADVOGADO: SP121140-VARNEY CORADINI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000227-27.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA ANGELA PASCHOAL MARCHETTI 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000228-12.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIELE MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000229-94.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIMA MATEUS GOMES 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000230-79.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDECI DE ALMEIDA TONDATI 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000231-64.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000232-49.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELA TATIANE SILVA DO CARMO 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000233-34.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSILENE FRANCO DO NASCIMENTO BRINO 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000234-19.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR DE ABREU 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/04/2012 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000235-04.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILA APARECIDA CORDOVA GARCIA 

ADVOGADO: SP249354B-SONIA MARIA ZERAIK MARQUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001432-04.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000074 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente abaixo identificado (a), para que apresente suas alegações finais (memoriais). Prazo: 10 (dez) 

dias. 

0000649-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ASENATH FERREIRA DA SILVA (ADV. SP152909 - 

MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000075 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0003514-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JACYR GARCIA GUZZI (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO 
DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003524-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUIS PAULO CURAN (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN e ADV. SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003748-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP243509 - JULIANO 

SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004542-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LOURDES BOCATO (ADV. SP302886 - VALDEMAR 

GULLO JUNIOR e ADV. SP112769 - ANTONIO GUERCHE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000076 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 
0004727-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CELIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP195103 - 

PATRÍCIA COLOMBO AMARANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

  

  

  

  

  

ADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  
EXPEDIENTE Nº 2012/6314000077 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001483-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000825/2012 - SACAKI NITHIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, visando à 
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concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

O INSS, em contestação, alegou decadência. 

Relatório dispensado, na forma da lei. 

Fundamento e decido. 

Afasto eventual preliminar de incompetência levantada pelo INSS. 

A autarquia não demonstrou que o valor da causa, calculado nos termos do artigo 260, do Código de Processo Civil, é 

superior a 60 salários mínimos, limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. Respeitada, pois, a 

regra de competência do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

No mérito, acolho a arguição de decadência do direito à revisão postulada. 

Os efeitos das normas que alteram prazos de prescrição e de decadência aplicam-se às situações jurídicas pendentes de 

acordo com critérios já consagrados pela doutrina, conforme se extrai da lição de Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo 

Pamplona Filho, a seguir transcrita: 

  

“...A situação, porém, é mais complexa em relação às situações jurídicas pendentes (facta pendentia), nas quais se 

incluem as situações futuras ainda não concluídas quando da edição da nova norma. 
No caso de uma nova lei não estabelecer regras de transição, o saudoso WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALHA, 

inspirado nas diretrizes do Código Civil alemão, aponta alguns critérios: 

I - Se a lei nova aumenta o prazo de prescrição ou de decadência, aplica-se o novo prazo, computando-se o tempo 

decorrido na vigência da lei antiga; 

II - Se a lei nova reduz o prazo de prescrição ou decadência, há que se distinguir: 

a)             se o prazo maior da lei antiga se escoar antes de findar o prazo menor estabelecido pela lei nova, adota-se o 

prazo da lei anterior; 

b)             se o prazo da lei nova se consumar antes de terminado o prazo maior previsto pela lei anterior, aplica-se o 

prazo da lei nova, contando-se o prazo a partir da vigência desta.”  

c)             (Novo Curso de Direito Civil, volume I: parte geral, 8ª edição, São Paulo, Saraiva, 2006, pp.485-6, grifou-se). 

  

O benefício do autor (111790252-5) foi concedido em 30/10/1998, sendo a primeira parcela paga em dezembro de 

1998, conforme relatório hiscre-web anexado aos autos em 30/01/2012. Nessas datas, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 

vigia com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, que previa o prazo de 10 anos para o exercício do 

direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. Todavia, antes do término desse 

quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998 e novamente elevado para 

10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004. 
Portanto, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 31/03/2011, ou seja - mais de dez anos contados do primeiro dia do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação -, decorreu o prazo decadencial previsto para deduzir em juízo 

presente pretensão. 

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício previdenciário do autor. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

  

0004439-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000849/2012 - ANTONIA DE ARO CIOCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, visando à 

concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. 

O INSS, em contestação, alegou decadência. 

Relatório dispensado, na forma da lei. 

Fundamento e decido. 

Afasto eventual preliminar de incompetência levantada pelo INSS. 

A autarquia não demonstrou que o valor da causa, calculado nos termos do artigo 260, do Código de Processo Civil, é 

superior a 60 salários mínimos, limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. Respeitada, pois, a 

regra de competência do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

No mérito, acolho a arguição de decadência do direito à revisão postulada. 
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Os efeitos das normas que alteram prazos de prescrição e de decadência aplicam-se às situações jurídicas pendentes de 

acordo com critérios já consagrados pela doutrina, conforme se extrai da lição de Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo 

Pamplona Filho, a seguir transcrita: 

  

“...A situação, porém, é mais complexa em relação às situações jurídicas pendentes (facta pendentia), nas quais se 

incluem as situações futuras ainda não concluídas quando da edição da nova norma. 

No caso de uma nova lei não estabelecer regras de transição, o saudoso WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALHA, 

inspirado nas diretrizes do Código Civil alemão, aponta alguns critérios: 

I - Se a lei nova aumenta o prazo de prescrição ou de decadência, aplica-se o novo prazo, computando-se o tempo 

decorrido na vigência da lei antiga; 

II - Se a lei nova reduz o prazo de prescrição ou decadência, há que se distinguir: 

a)             se o prazo maior da lei antiga se escoar antes de findar o prazo menor estabelecido pela lei nova, adota-se o 

prazo da lei anterior; 

b)             se o prazo da lei nova se consumar antes de terminado o prazo maior previsto pela lei anterior, aplica-se o 

prazo da lei nova, contando-se o prazo a partir da vigência desta.”  

c)             (Novo Curso de Direito Civil, volume I: parte geral, 8ª edição, São Paulo, Saraiva, 2006, pp.485-6, grifou-se). 

  

O benefício do autor (107784801-0) foi concedido em 30/10/1997, sendo a primeira parcela paga em 08/12/1997, 
conforme relatório hiscre-web anexado aos autos em 30/01/2012. O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 vigia com a redação 

conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, que previa o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por 

escopo a revisão do ato de concessão do benefício. Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi 

reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida 

Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004. 

Portanto, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 25/10/2011, ou seja - mais de dez anos contados do primeiro dia do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação -, decorreu o prazo decadencial previsto para deduzir em juízo 

presente pretensão. 

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício previdenciário do autor. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

  

0003597-42.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000826/2012 - ALTAMIRO VITOR MARQUES (ADV. SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, visando à 

concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

O INSS, em contestação, alegou decadência. 

Relatório dispensado, na forma da lei. 

Fundamento e decido. 

Afasto eventual preliminar de incompetência levantada pelo INSS. 

A autarquia não demonstrou que o valor da causa, calculado nos termos do artigo 260, do Código de Processo Civil, é 

superior a 60 salários mínimos, limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. Respeitada, pois, a 

regra de competência do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

No mérito, acolho a arguição de decadência do direito à revisão postulada. 

Os efeitos das normas que alteram prazos de prescrição e de decadência aplicam-se às situações jurídicas pendentes de 
acordo com critérios já consagrados pela doutrina, conforme se extrai da lição de Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo 

Pamplona Filho, a seguir transcrita: 

  

“...A situação, porém, é mais complexa em relação às situações jurídicas pendentes (facta pendentia), nas quais se 

incluem as situações futuras ainda não concluídas quando da edição da nova norma. 

No caso de uma nova lei não estabelecer regras de transição, o saudoso WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALHA, 

inspirado nas diretrizes do Código Civil alemão, aponta alguns critérios: 

I - Se a lei nova aumenta o prazo de prescrição ou de decadência, aplica-se o novo prazo, computando-se o tempo 

decorrido na vigência da lei antiga; 

II - Se a lei nova reduz o prazo de prescrição ou decadência, há que se distinguir: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 501/989 

a)             se o prazo maior da lei antiga se escoar antes de findar o prazo menor estabelecido pela lei nova, adota-se o 

prazo da lei anterior; 

b)             se o prazo da lei nova se consumar antes de terminado o prazo maior previsto pela lei anterior, aplica-se o 

prazo da lei nova, contando-se o prazo a partir da vigência desta.”  

c)             (Novo Curso de Direito Civil, volume I: parte geral, 8ª edição, São Paulo, Saraiva, 2006, pp.485-6, grifou-se). 

  

O benefício do autor (119942265-08) foi concedido em 08/02/2001, sendo a primeira parcela paga em 07/03/2001, 

conforme relatório hiscre-web anexado aos autos em 30/01/2012. O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 com a redação 

conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por 

escopo a revisão do ato de concessão do benefício. Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi 

reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida 

Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004. 

Portanto, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 04/08/2011, ou seja - mais de dez anos contados do primeiro dia do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação -, decorreu o prazo decadencial previsto para deduzir em juízo 

presente pretensão. 

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício previdenciário do autor. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

  

0003817-74.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000131/2012 - IZILDINHA APARECIDA DA CUNHA LEAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

                              Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

revisão do benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91. Requer, também, os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.  

                                                                

Em contestação anexada, o Instituto apresenta proposta de acordo, nos seguintes termos: pagamento de 90% das 

diferenças devidas no qüinqüênio não prescrito que antecede ao ajuizamento da ação, com aplicação de correção 

monetária a partir do vencimento de cada parcela e sem juros, limitado o total do crédito a até 60 (sessenta) salários 

mínimos vigentes na presente data, sendo a RMI, RMA e diferenças concernentes aos períodos entre a DIB e a DIP 

calculadas pelo INSS no prazo de 60 (sessenta) dias. 
  

Após, com a apresentação dos cálculos pelo INSS, a parte autora anexa manifestação, concordando com os termos da 

proposta de acordo efetuada pelo INSS e requerendo homologação do acordo. 

                                 

                                        É o relatório. 

                                        Decido. 

  

Tendo em vista que a proposta de conciliação apresentada pelo INSS foi acolhida pela parte autora, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Réu se 

compromete a revisar o benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91 e a efetuar o 

pagamento das diferenças no montante de R$ 7.673,87 (SETE MIL SEISCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS), referente ao período entre a DIB e DIP (01/05/2011), atualizada até a competência 

de abril de 2011, conforme cálculo elaborado pela r. Contadoria do INSS, com prazo para implantação do benefício 

revisado de 30 dias, expedindo-se na seqüência o competente ofício requisitório. 

Constatada , a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento, recebimentos de salários, 

seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo ou em parte, referente ao objeto 

da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e, caso tenha sido efetuado duplo 
pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que seja parcelado em seu beneficio, até a 

completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art, 115, inc. II da lei nº 8.213 de 

1991.” 

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.  

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 
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P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando o registro de adesão ao acordo previsto na LC 

110/2001. A ré anexou extratos contendo os valores creditados, saques e valores aprovisionados. 

  

Instada a manifestar-se, a parte autora permaneceu silente. 

  

  

Pois bem. 

  
Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, só podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença 

de nulidade. 

  

Mister também se faz salientar que o referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei 

Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os 

reclamados pelo autor.  

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou os valores 

creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância 

com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001”. 

  

Diante do exposto, com o termo de adesão apresentado, verifica-se que o título executivo judicial em comento é 

inexeqüível, fator que impossibilita o prosseguimento da presente execução. 
  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos 

artigos 475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas 

judiciais, intime-se. Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  
0002414-70.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000785/2012 - TERESA ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002349-75.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000786/2012 - JOSE PEDRO FILHO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0002328-02.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000787/2012 - JOSEFA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002302-04.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000788/2012 - PAULO MANOEL DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001654-24.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000789/2012 - BENEDITO ONOFRE LAUREANO DE SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 
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QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0000640-05.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000790/2012 - MAURILIO JOSÉ MARRA (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0004028-81.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000821/2012 - JESUS CARLOS SANCHES PEREZ (ADV. SP045278 - ANTONIO DONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a averbação de tempo de atividade urbana para fins de aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

A r. sentença proferida reconheceu o tempo de atividade urbana desempenhada pelo autor com registros na CTPS e 

condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averbar o período de 17.03.1975 até 15.07.1975, porém, 
negou o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Em 11-11-2011, o INSS apresentou petição informando que a parte autora já recebe na esfera administrativa o NB 

42/147.427.003-1, no qual foi computado o período referido na sentença proferida. 

  

A parte autora foi cientificada a manifestar-se, tendo permanecido inerte. 

  

Portanto, à vista do cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente execução, com 

julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. Sendo devido o 

pagamento de custas judiciais, intime-se. Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

0003186-33.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000279/2012 - ARLETE DE OLIVEIRA AMANCIO EVANGELISTA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 
  

                              Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

revisão do benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91. Requer, também, os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.                                                   

Em contestação anexada, o Instituto apresenta proposta de acordo, nos seguintes termos: pagamento de 80% das 

diferenças devidas no qüinqüênio não prescrito que antecede ao ajuizamento da ação, com aplicação de correção 

monetária a partir do vencimento de cada parcela e sem juros, limitado o total do crédito a até 60 (sessenta) salários 

mínimos vigentes na presente data, sendo a RMI, RMA e diferenças concernentes aos períodos entre a DIB e a DIP 

calculadas pelo INSS no prazo de 60 (sessenta) dias. 

 A parte autora peticiona junto aos autos, manifestando seu interesse na proposta de acordo, entretanto, com pagamento 

de 90% das diferenças apuradas. 

Intimado, o INSS apresenta os cálculos, nos termos da contraproposta efetuada pela parte autora. 

Cabe salientar que embora a parte autora alegue que o INSS deixou de efetuar os cálculos em relação ao benefício de 

auxílio doença (NB 5026529450), verifica-se que referido benefício não fora objeto de pedido na inicial, restringindo-se 

o pedido somente em relação ao NB 5022001639. 

                                 

                                        É o relatório. 
                                        Decido. 

  

Tendo em vista que a contraproposta de conciliação apresentada pela parte autora foi acolhida pelo INSS, homologo, 

por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto 

Réu se compromete a revisar o(s) benefício(s) previdenciário(s) através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 

8.213/91 e a efetuar o pagamento das diferenças no montante de R$ 163,09 (CENTO E SESSENTA E TRêS REAIS E 

NOVE CENTAVOS), referente ao período entre a concessão e cessação do benefício de auxílio doença (NB 

5022001639),   atualizada até a competência de março de 2011, conforme cálculo elaborado pela r. Contadoria do 

INSS, com prazo de 30 dias para implantação do benefício revisado no sistema PLENUS-DATAPREV, expedindo-se 

na seqüência o competente ofício requisitório.  
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Constatada , a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento, recebimentos de salários, 

seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo ou em parte, referente ao objeto 

da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e, caso tenha sido efetuado duplo 

pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que seja parcelado em seu beneficio, até a 

completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art, 115, inc. II da lei nº 8.213 de 

1991.” 

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.  

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I.C. 

  

0000019-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000192/2012 - OSVALDO DE PAIVA ANDRADE (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, 
SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

                              Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

revisão do benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91. Requer, também, os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.                                                   

Em contestação anexada, o Instituto apresenta proposta de acordo, nos seguintes termos: pagamento de 80% das 

diferenças devidas no qüinqüênio não prescrito que antecede ao ajuizamento da ação, com aplicação de correção 

monetária a partir do vencimento de cada parcela e sem juros, limitado o total do crédito a até 60 (sessenta) salários 

mínimos vigentes na presente data, sendo a RMI, RMA e diferenças concernentes aos períodos entre a DIB e a DIP 

calculadas pelo INSS no prazo de 60 (sessenta) dias. 

 A parte autora peticiona junto aos autos, requerendo o pagamento de 90% das diferenças devidas. O INSS apresenta 

cálculo das diferenças, no percentual pretendido pela parte autora, referente ao benefício de auxílio doença (NB 

5703730801), vigente no período de 01/02/2007 a 15/07/2007, alegando que as parcelas devidas referentes ao NB 

5026312183, vigente no período de 06/10/2005 a 23/12/2005 estariam prescritas. 

                     Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Assim, nos termos do § 5º, do Artigo 219 do Código de 
Processo Civil e, considerando que a ação foi proposta em 07/01/2011, reconheço de ofício a prescrição em relação às 

parcelas pleiteadas no período de 06/10/2005 a 23/12/2005, vez que anteriores ao início do período prescricional 

(07/01/2006). 

  

                                 

                                        É o relatório. 

                                        Decido. 

  

Tendo em vista que a proposta de conciliação apresentada pelo INSS foi acolhida pela parte autora, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Réu se 

compromete a revisar o benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91 e a efetuar o 

pagamento das diferenças no montante de R$ 239,76 (DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS) , referente ao período de 01/02/2007 a 15/07/2007 (NB 5703730801), atualizada até a competência de 

março de 2011, conforme cálculo elaborado pela r. Contadoria do INSS, com prazo para implantação do benefício 

revisado de 30 dias, expedindo-se na seqüência o competente ofício requisitório. 

Constatada , a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento, recebimentos de salários, 

seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo ou em parte, referente ao objeto 
da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e, caso tenha sido efetuado duplo 

pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que seja parcelado em seu beneficio, até a 

completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art, 115, inc. II da lei nº 8.213 de 

1991.” 

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 
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P.R.I.C. 

  

0004551-25.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000471/2012 - RAQUEL SALGUEIRO DA SILVA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA); 

BARBARA JACOMELLI (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Pedem as autoras, RAQUEL SALGUEIRO DA SILVA e sua filha, Bárbara Jacomelli, esta representada por sua mãe, a 

condenação do INSS a conceder-lhe pensão por morte de CLÉBER ANTONIO JACOMELI, falecido em 24/10/2007. 

  

              Em preliminar o INSS alega falta de interesse de agir em razão do pedido administrativo ter sido requerido em 

nome da filha da autora e não em nome da própria requerente. 

               Afasto a preliminar alegada, uma vez que o contraditório está instado por meio da contestação que rebateu o 

mérito, inclusive com a mesma fundamentação do indeferimento administrativo, qual seja, “a perda da qualidade de 

segurado do instituidor”. 
  

Por outro lado, não há parcelas prescritas, uma vez que a autora ajuizou a presente ação em 23/11/2010 e pretende a 

concessão do benefício a partir do óbito, ocorrido em 24/10/2007 (Súmula n. 85 do Colendo STJ). 

  

Aplica-se à pensão por morte a lei vigente ao tempo do óbito do segurado, no caso ocorrido em 24/10/2007. Nesse 

sentido, a Súmula nº 340 do STJ: 

  

“A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado”. 

  

A questão nuclear diz respeito à verificação da qualidade de segurado do falecido à época do falecimento, em 

conformidade ao artigo 74 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 15, com a redação dada pela Lei 9.032/1995.  

  

O óbito de CLÉBER ANTONIO JACOMELI está provado pela certidão de óbito e, quanto à qualidade de segurado da 

Previdência Social do falecido, verificou-se em consulta ao sistema DATAPREV/CNIS, que o último vínculo 

empregatício se deu no período de 20/03/1995 a 31/07/1995, na Passo Indústria e Comério LTDA. 

  

Portanto, à época do óbito (24/10/2007), o de cujus não possuía qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, da Lei 
8.213/91. 

  

                  Assim, ausente o requisito “qualidade de segurado” do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de 

segurado, a ausência dos requisitos para a concessão da aposentadoria, é suficiente para o indeferimento do pedido. 

Portanto, a parte autora não faz jus ao benefício de pensão por morte, a teor do artigo 15, §4º, da Lei 8.213/91. 

A rejeição do pedido por falta de prova de qualidade de segurado é medida de rigor. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

  

Sentença registrada eletronicamente.  
  

Publique-se e intimem-se. 

  

0003106-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000778/2012 - ARCIDIO CAPUZZO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 

anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 

observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 

"teto". 
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É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  
Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 
  

  

Do Direito 

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 

Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 

claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 
  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 
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Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 

do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 

100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 

benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 

mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 
  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item também é improcedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  
Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-
de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 
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Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  
Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 
afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

Entretanto, não é isso que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 
dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício não sofreu limitação pelo teto vigente à época, 

ou seja, o salário-de-benefício foi de $ 505,22, sendo que o teto, de junho de 1994, era de $ 582,86. 

  

Assim, não tem direito a parte autora à revisão pretendida. Mesmo tendo contribuído no teto existente, no momento da 

atualização de seus salários-de-contribuição, a fim de ser aferido o salário-de-benefício, este não foi limitado ao teto 

vigente à época, motivo pelo qual não faz jus a parte autora a pretensão almejada. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 
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Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0004302-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000384/2012 - OSMAR GERALDO CARPI (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI, SP301428 - 

EVANDRO CESAR FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Pretende a parte autora, nesta demanda, a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas 

Constitucionais n. 20 e 41, de 1998 e 2003, respectivamente. A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada 

em Secretaria. 
  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 
  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  
Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

O pedido formulado na inicial é improcedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 
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O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 
pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 
  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  
Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 
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fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  
A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

Entretanto, não é isso que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício não sofreu limitação pelo teto vigente à época, 

ou seja, o salário-de-benefício foi de $ 843,93, sendo que o teto, de setembro de 1999, era de $ 1.255,32. 

  

Assim, não tem direito a parte autora à revisão pretendida. Mesmo tendo contribuído no teto existente, no momento da 

atualização de seus salários-de-contribuição, a fim de ser aferido o salário-de-benefício, este não foi limitado ao teto 

vigente à época, motivo pelo qual não faz jus a parte autora a pretensão almejada. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 
  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0004221-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000297/2012 - CARMELITO LEAL DOS SANTOS (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a 
concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 
seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico que o 

Sr.º Perito foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a incapacita para o exercício de 

atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu como não-

caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

  
Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de 

auxílio-doença. 

    

                       Por conseguinte, no presente caso afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova 

pericial produzida ou, ainda, a realização de nova perícia, uma vez que o laudo do perito judicial, especialidade 

ortopedia, foi deveras conclusivos a respeito da ausência de incapacidade para o trabalho. 

  

  

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora. 

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 
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451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares) 

               

                                

  

                        Dispositivo. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
        

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se requer a 

revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite anterior do valor máximo dos 

salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser observados os novos limites 

estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da Emenda Constitucional nº 

41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao "teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  
  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos 

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises 

necessárias ao julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora 

somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  
No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser 

quantificada mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos 

salários-de-contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor 

máximo do salário-de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do 

benefício. Assim, na interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por 

não se tratar de revisão ao ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 
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Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do 

Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da 

Constituição Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da 

Constituição Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles 

expressa e claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 
  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-

benefício e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do 

segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da 
renda mensal do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para 

encontrar o valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o 

coeficiente for de 100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos 

dos benefícios previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de 

reajuste, conforme periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda 

mensal do benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra 

o valor da renda mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-

benefício, ou da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos 

benefícios previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 
  

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item também é improcedente.  

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações 

acerca do presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos 

benefícios previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-
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de-benefício, ou seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, 

existindo novo patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de 

se readequarem ao novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - 

São Paulo acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO  

Sigla do órgão TRSP  

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP  

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011  

Ementa  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso 

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda 

Constitucional n. 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou 
reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de 

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o 

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início 

do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-

contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao 

teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese 

em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias 

dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período 

posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido.  

Data da Decisão 22/11/2011  

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  
É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos 

benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os 

cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso 

extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que 

determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos 

desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - 

aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, 

pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos 

benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua 

aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio 

tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo 

possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na 

espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da EC 

20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  
Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito 

intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, 

enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que 

assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, 

ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o 

recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que 

reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor 

introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, 

XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não 
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aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na 

retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar 

de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável 

ao disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos 

benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, 

IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-

se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e 

sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto 

fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar 

desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não 

continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de 

aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de 

que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao 

novo limite. 
  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é 

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

Entretanto, não é isso que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética 

simples dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício não sofreu limitação pelo teto 

vigente à época, ou seja, o salário-de-benefício foi de $ 884,36, sendo que o teto, de julho de 1996, era de $ 957,56. 

  

Assim, não tem direito a parte autora à revisão pretendida. Mesmo tendo contribuído no teto existente, no 

momento da atualização de seus salários-de-contribuição, a fim de ser aferido o salário-de-benefício, este não foi 

limitado ao teto vigente à época, motivo pelo qual não faz jus a parte autora a pretensão almejada. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  
Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0003184-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000777/2012 - ANTONIO GAMBIM (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003091-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000781/2012 - NOELI GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0004080-72.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000852/2012 - JOSE ANTONIO PIAU (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 
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19/11/1993, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  
  

Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

Segundo entendimento do E. STJ, são inaplicáveis tais prazos para os benefícios concedidos anteriormente à vigência 

da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, convertida na Lei 9528, de 10/02/1997, em razão da inexistência do prazo 

decadencial. 

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 
  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  
Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 
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Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  
Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 
CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 
no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 
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período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 
22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0003214-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000858/2012 - EUCLIDES LOPES (ADV. SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

12/03/1993, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  
  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Das Preliminares 

  

  

Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

Segundo entendimento do E. STJ, são inaplicáveis tais prazos para os benefícios concedidos anteriormente à vigência 

da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, convertida na Lei 9528, de 10/02/1997, em razão da inexistência do prazo 

decadencial. 

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  
Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  
Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  
I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 
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IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 
Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 
  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 
salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 
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As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 
  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0004529-64.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000687/2012 - CARMEN PEROBELLI GONCALVES (ADV. SP172880 - DANIELA REDÍGOLO DONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por CARMEM PEROBELLI GONÇALVES 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício 
assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos 

retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 
prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 
regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 
parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 
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“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  
“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 
situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e por seu esposo, Sr. Anézio Gonçalves. Segundo a perita, a renda auferida pelo 

grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor de R$ 740,00 (setecentos e 
quarenta reais). Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como caracterizada a situação de hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que o esposo da parte autora, Sr. Anésio 

Gonçalves, recebe beneficio previdenciário de Aposentadoria por Invalidez Previdenciária (NB 105.815.971-0), desde 

08/01/1997, auferindo mensalmente R$ 934,92 (novecentos e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

  

Nesse sentido, a renda percebida pelo esposo da parte autora é superior ao valor do salário mínimo vigente, assim, não é 

cabível sua exclusão do cômputo da renda per capta para aferição do estado de miserabilidade da requerente, conforme 

entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 
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No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto apenas por ela e seu, no total de 02 

(dois) membros, a renda per capta do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

  

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não 

merece ser acolhido. 

  

Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
  

P.R.I.C. 

  

0003790-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000857/2012 - APARECIDO VALDEMAR GATTO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

29/11/2005, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 
as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

  

Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 
  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 
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Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 
deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. 

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 
III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  
Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 
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DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 
O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  

Neste sentido: 
“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 
  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0003795-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000856/2012 - CLAUDIONOR DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

24/01/1995, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 
  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

  

Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

Segundo entendimento do E. STJ, são inaplicáveis tais prazos para os benefícios concedidos anteriormente à vigência 
da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, convertida na Lei 9528, de 10/02/1997, em razão da inexistência do prazo 

decadencial. 

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 
primeiro. 

  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 
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De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 
personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  
Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 
erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 
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TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 
  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  
Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0003704-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000545/2012 - SOLANGE DA SILVA JORGE BEZERRA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 
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Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 
  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico que o 

Sr.º Perito foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a incapacita para o exercício de 

atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu como não-
caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de 

auxílio-doença. 

    

                       Por conseguinte, no presente caso afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova 

pericial produzida ou, ainda, a realização de nova perícia, uma vez que os laudos dos peritos judiciais, especialidades 

psiquiatria e clínica médica, foram deveras conclusivos a respeito da ausência de incapacidade para o trabalho. 

  

  

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora. 

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

  
Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 
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2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares) 

               

                                

  

                        Dispositivo. 

  
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

        

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta pela parte autora sob o rito dos Juizados Especiais Federais objetivando a revisão da 

renda mensal de aposentadoria por invalidez e a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao 

pagamento de atrasados decorrentes de tal revisão. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita.  

  

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria por invalidez foi decorrente de conversão de auxílio-doença e, não 
obstante isso, foi preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-91, para se 

aplicar o disposto no art. 33, § 5º, I, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor do benefício de 

forma indevida. 

  

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

  

É o relatório.  

  

Decido. 

  

Não há questões prévias que impeçam o exame do mérito. 

  

No mérito, o pedido não procede, uma vez que a tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

  

  

Vejamos. 

  
A parte autora sustenta que a renda da aposentadoria por invalidez, resultante de conversão de auxílio-doença, 

teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da determinação contida no 

art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 29. (...) 

  

(...) 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 
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para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no 

dispositivo acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 

100% ao salário-de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese acima aduzida passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, 

conforme será demonstrado a seguir. 

  

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-

benefício de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo.  

  

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II, do 

caput, do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876/99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  
  

(...) 

  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque 

nosso: auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de 

todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses.” 

  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado 

número de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. 

Essa base de cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade 

de segurado. Vale dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da 

definição de salário-de-benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente 

anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e 

pretérita, respectivamente, do caput do art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a 

salário-de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de 

que, na hipótese, não há contribuição. 

  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício é único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento 

da atividade e da cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão 

prevista pela parte final do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez 

mediante a aplicação de 100% sobre o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-

doença, porquanto se trata do mesmíssimo salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o 
dispositivo tem amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o 

dispositivo permite a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não 

confundir com conseqüente). Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não 

são definitivos em caráter absoluto, porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram 

(arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91).  

  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente dois, a saber: (1) permitir que a percepção de tais 

benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e, 

como conseqüência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do 

salário-de-benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por 
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invalidez, posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores 

(tempo e valor) do benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a 

apuração do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal 

hipótese, há apenas um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 

5º do art. 29 da Lei nº 8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas 

somente na hipótese em que o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a 

aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho 

intermediário do período previsto no inciso II, do art. 29, o valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença 

precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício de auxílio-doença posterior, que será o 

mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. Todavia, esse não é o caso dos 

autos, conforme visto. 

  

Nesse sentido a Jurisprudência do STJ: 

  

AgRg no REsp 1100488 / RS-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL-2008/0236619-1 - 

Relator(a) Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) (8145)  
Relator(a) p/ Acórdão MIN. (a) Revisor(a) MIN. (A) 

Órgão Julgador 

T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 

03/02/2009 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 16/02/2009  

Ementa  

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
3. Agravo interno a que se nega provimento.AcórdãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 

acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Nilson 

Naves, Paulo Gallotti, Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. 

  

  

Dispositivo: 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

                 Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.    

                     

                 Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância 

judicial. 

  
                 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004608-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000435/2012 - LUIZ GONZAGA LORENTE (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004676-56.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000262/2012 - MARILDA CASSIA BARBOSA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0004675-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000263/2012 - LUIZ JOVINO DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004674-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000264/2012 - JAMIL PASTRE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004672-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000265/2012 - ORLANDA ALVES CORREIA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - 

SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004647-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000266/2012 - GERALDO CAVACANI (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0004725-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000434/2012 - INES SOTANA TEODORO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004734-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000863/2012 - APARECIDO TORTELA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004724-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000864/2012 - CLEBER MARCIO VIEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004718-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000865/2012 - VAIRTON APARECIDO DOS PASSOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
*** FIM *** 

  

0004632-71.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000844/2012 - ANTONIO FRANCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

01/03/1992, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 
da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 
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Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

Segundo entendimento do E. STJ, são inaplicáveis tais prazos para os benefícios concedidos anteriormente à vigência 

da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, convertida na Lei 9528, de 10/02/1997, em razão da inexistência do prazo 

decadencial. 

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 
  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 
  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 
personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 
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cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 
EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 
TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 
§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 
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“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0004722-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000727/2012 - APARECIDA DE JEZUS ARAUJO BORTOLATO (ADV. SP206224 - CRISTINA DE SOUZA 

MERLINO MANESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por APARECIDA DE JESUS ARAUJO 

BORTOLATO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com 

efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 
                 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 
O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 
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§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 
§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 
Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 
Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 
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Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 
  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 
trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e por seu esposo, Sr. Antonio Bortolato. Segundo a perita, a renda auferida pelo 

grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e 

cinqüenta e um reais), e do aluguel da parte térrea de sua moradia, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Ao final do 

Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como não caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que o esposo da parte autora, Sr. Antonio 

Bortolato, recebe beneficio previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 063.703.534-8), desde 

02/02/1994, auferindo mensalmente R$ 651,57 (seiscentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e sete centavos). 

  
Nesse sentido, a soma da renda percebida pelo esposo da parte autora (R$ 651,57) e pelo aluguel da parte térrea de sua 

moradia (R$ 300,00) é superior ao valor do salário mínimo vigente, assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da 

renda per capta para aferição do estado de miserabilidade da requerente, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto apenas por ela seu esposo, no total 

de 02 (dois) membros, a renda per capta do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

  

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social 

nomeada por este Juízo, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não merece ser acolhido. 
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Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

Trata-se de ação proposta pela parte autora sob o rito dos Juizados Especiais Federais objetivando a revisão de 

benefício previdenciário, com data do início do benefício (DIB) posterior à Lei 8.213/91 e anterior à Lei 8.870/94, 
para que seja considerado o valor do 13º salário no salário-de-contribuição, a fim de fazer parte do PBC para o 

cálculo do salário-de-benefício, bem como a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao 

pagamento de atrasados decorrentes de tal revisão. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita.  

Argumenta-se, em suma, que o artigo 28 da Lei 8.212/91, no seu § 7º, em sua redação primitiva, previa que o 

décimo terceiro salário integrava o salário de contribuição, na forma estabelecida em regulamento.  

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido.  

É o relatório.  

Decido.  

Não há questões prévias que impeçam o exame do mérito.  

No mérito, o pedido não procede, uma vez que a tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

Vejamos.  

O Artigo 29, § 3º da Lei 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que serão considerados para o cálculo do 

salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob a forma de moeda 

corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Já o artigo 28, § 7º da Lei 

8.212/91, também em sua redação original, previa que o décimo terceiro salário integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento. Com a Lei 8.870/94, foram alterados os dispositivos acima 
citados, de modo a excluir o décimo terceiro salário do cálculo do salário-de-benefício.  

Entretanto, tenho que na legislação primitiva não havia autorização para que se procedesse à inclusão do décimo 

terceiro salário ao salário-de-contribuição de cada ano no cálculo do salário-de-benefício. Isso porque a Lei de 

Custeio da Previdência, 8.212/91, não estabelece que o décimo terceiro, como salário de contribuição, integra o 

salário-de-contribuição de dezembro de cada ano, afastando, assim, a possibilidade de considerar o décimo 

terceiro salário no salário de contribuição como pretende a parte autora.  

É de se considerar também, que a soma do décimo terceiro salário com os valores de dezembro, viola o princípio 

da isonomia entre os segurados que contribuem, pois resulta numa tributação maior, em razão da 

progressividade das alíquotas, para os assalariados de renda mais baixa (aqueles em que o salário mensal mais o 

décimo terceiro salário resultam em valor inferior ao teto da base de cálculo da contribuição). Mas, ao contrário, 

beneficia os assalariados de renda mais alta, para os quais a soma do salário mensal com a gratificação natalina 

resulta em valor maior do que o teto da base de cálculo da contribuição.  

Por derradeiro, o Regime Geral da Previdência Social é pautado pelo equilíbrio entre as contribuições e as 

prestações pagas e, adotando-se a sistemática de cálculo pretendida pela parte autora, consistente na soma dos 

valores de dezembro e décimo terceiro, há de se ter um salário-de-benefício superior à média dos salários-de-

contribuição do segurado, o que levaria ao desequilíbrio no custeio.  

Em julgado da Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina, processo 2005.72.95.001467-2, a 
Excelentíssima Relatora Juíza Federal Eliana Paggiarin Marinho, dá o seguinte exemplo de um segurado 

empregado com remuneração de R$1.000,00:  

“no ano, contribuirá sobre 13 parcelas mensais de R$1.000,00(doze meses, mais décimo terceiro), num total de 

R$13.000,00; efetuando-se a soma do décimo terceiro com o valor de dezembro, a média dos 12 meses 

corresponderá a R$1.083,00 (R$13.000,00 dividido por doze); aqueles R$1.083,00 servirão de parâmetro para o 

pagamento dos proventos relativos aos doze meses do ano, mais décimo terceiro, totalizando R$14.079,00”. 

Nesse sentido, a Jurisprudência: 

  

Publicado em 30/10/2009 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 2002.71.08.011800-9/RS 

RELATORA: Juíza Federal Maria Lucia Germano Titton 
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RECORRENTE:     INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO:       Milton Drumond Carvalho 

RECORRIDO:      CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO:       Sonia Maria Cadore e outros 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL.PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 13º SALÁRIO. NÃO 

INCLUSÃO. PRECEDENTE DA TRU. 

1.Uniformização mantida no sentido de que é indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários de 

contribuição ou no período base de cálculo de benefícios previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento 

da Lei n. 8.870/94 (TRU 4ª Região, IUJEF n. 20077255006561-2/SC, rel. Loraci Flores de Lima, data da decisão: 

28.11.2008). 

2. Incidente conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Regional De 

Uniformização do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento ao 

incidente de uniformização de jurisprudência, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Porto Alegre, 20 de outubro de 2009.  
Portanto, inexiste amparo legal para a pretensão da parte autora, pois, além de ferir o princípio da isonomia, o 

cálculo, como desejado, careceria de lógica, além do fato de que, por ocasião do pagamento do décimo terceiro 

salário de cada ano, a ele não se somam os proventos para aplicação do limite máximo da renda mensal 

permitida pelo sistema previdenciário oficial. 

Dispositivo  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.    

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0004650-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000379/2012 - JOAO GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004296-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314000380/2012 - ARNULFO JARDIM DE JESUS (ADV. SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004186-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000381/2012 - DALVA DIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0004215-84.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000543/2012 - LAURINDA DA SILVA ROCA (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, 

SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da 
Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 
c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico que o 

Sr.º Perito, ESPECIALIDADE ORTOPEDIA, foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não 

a incapacita para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o 

Expert concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

Neste ponto, indefiro o pedido formulado pela parte autora através da petição anexada aos autos, na qual requer perícia 

na especialidade neurologia, uma vez que o laudo pericial elaborado pelo Perito deste Juízo, na especialidade 

ORTOPEDIA, apresenta-se deveras conclusivo, acerca da capacidade da parte autora para o trabalho, não havendo 

justificativa para a designação de nova perícia médica, sob pena de negar vigência à legislação que regulamenta a 

profissão de médico, a qual não exige especialidade para o diagnóstico de doenças e realização de perícia médica. 
  

Nesse sentido: 

  

Processo-Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1423841 Nº Documento:1 / 1- Processo: 2006.61.14.006286-8 - UF: SP 

Doc.:TRF300245551 -Relator-JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN-Órgão Julgador NONA TURMA Data do 

Julgamento 13/07/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/08/2009 PÁGINA: 1617 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. 

ENFERMIDADE CONTROLÁVEL. POR VIA MEDICAMENTOSA. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA.ANÁLISE DO PREECNHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CONFIGURADO DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA. CONCLUSÃO DO 

LAUDO PERICIAL OFICIAL NÃO INFRIMADA POR OUTRAS PROVAS. PROVA TESTEMUNHAL 

DESNECESSÁRIA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA POR ESPECIALISTA NA MESMA DOENÇA 

ANTERIORMENTE DIAGNOSTICADA. DESNECESSIDADE. IMPOSSIBILIDSDE DE NEGATIVA DE 

VIGÊNCIA À LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA A PROFISSÃO DE MÉDICO, QUE NÃO EXIGE 
ESPECIALIZAÇÃO DO MÉDICO PARA O DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS OU PARA A REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIAS. ADMINISTRATIVO.CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE 

DANO MORAL. CONDENAÇÃO DO ESTADO POR DANOS MORAIS.IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

ATO ABUSIVO E/OU ILEGAL POR PARTE DO ENTE AUTÁRQUICO. 

I.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado de prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do surgimento da 

incapacidade. A concessão de auxílio-doença administrativamente não vincula o Poder Judiciário nem impede a análise 

da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previdenciários. 

II. A enfermidade diagnosticada pelo auxiliar do juízo, por si só, não tem o condão de embasar o gozo dos benefícios 

postulados, pois o expert foi enfático ao apontar a aptidão do recorrente para o trabalho, bem como a possibilidade de 
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tratamento e/ou controle medicamentoso, conclusões técnicas que inviabilizam a concessão da aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

III. Ante a clareza do laudo oficial, não há que se falar em cerceamento de defesa com base na falta de produção de 

nova perícia médica. Não há qualquer elemento de prova que pudesse colocar em dúvida a lisura do trabalho do auxiliar 

do juízo. 

IV.A comprovação da incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. A produção de 

prova testemunhal seria inócua. 

V. Descabida a realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, sob pena 

de se negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização para o 

diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. 

VI. A cassação do benefício na via administrativa, por si só, não pode embasar a condenação do Estado por danos 

morais, por inexistir ato abusivo e/ou ilegal por parte do ente autárquico. Não comprovado o nexo causal entre os 

supostos prejuízos sofridos pelo segurado ante a não concessão do benefício e o ato administrativo praticado pelo 

representante autárquico, não se caracteriza dano moral. 

VII. O gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente, não vincula o Poder Judiciário, muito menos impede a 

análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previdenciários. 

VIII. Preliminares rejeitadas.Apelo improvido. 

Acórdão 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

ressalvou o seu entendimento pessoal. 

  

  

  

Nesse sentido: 
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Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. 

ENFERMIDADE CONTROLÁVEL. POR VIA MEDICAMENTOSA. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA.ANÁLISE DO PREECNHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CONFIGURADO DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA. CONCLUSÃO DO 

LAUDO PERICIAL OFICIAL NÃO INFRIMADA POR OUTRAS PROVAS. PROVA TESTEMUNHAL 

DESNECESSÁRIA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA POR ESPECIALISTA NA MESMA DOENÇA 

ANTERIORMENTE DIAGNOSTICADA. DESNECESSIDADE. IMPOSSIBILIDSDE DE NEGATIVA DE 

VIGÊNCIA À LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA A PROFISSÃO DE MÉDICO, QUE NÃO EXIGE 

ESPECIALIZAÇÃO DO MÉDICO PARA O DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS OU PARA A REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIAS. ADMINISTRATIVO.CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE 

DANO MORAL. CONDENAÇÃO DO ESTADO POR DANOS MORAIS.IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

ATO ABUSIVO E/OU ILEGAL POR PARTE DO ENTE AUTÁRQUICO. 

I.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado de prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do surgimento da 

incapacidade. A concessão de auxílio-doença administrativamente não vincula o Poder Judiciário nem impede a análise 

da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previdenciários. 

II. A enfermidade diagnosticada pelo auxiliar do juízo, por si só, não tem o condão de embasar o gozo dos benefícios 

postulados, pois o expert foi enfático ao apontar a aptidão do recorrente para o trabalho, bem como a possibilidade de 
tratamento e/ou controle medicamentoso, conclusões técnicas que inviabilizam a concessão da aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

III. Ante a clareza do laudo oficial, não há que se falar em cerceamento de defesa com base na falta de produção de 

nova perícia médica. Não há qualquer elemento de prova que pudesse colocar em dúvida a lisura do trabalho do auxiliar 

do juízo. 

IV.A comprovação da incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. A produção de 

prova testemunhal seria inócua. 

V. Descabida a realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, sob pena 

de se negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização para o 

diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. 
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VI. A cassação do benefício na via administrativa, por si só, não pode embasar a condenação do Estado por danos 

morais, por inexistir ato abusivo e/ou ilegal por parte do ente autárquico. Não comprovado o nexo causal entre os 

supostos prejuízos sofridos pelo segurado ante a não concessão do benefício e o ato administrativo praticado pelo 

representante autárquico, não se caracteriza dano moral. 

VII. O gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente, não vincula o Poder Judiciário, muito menos impede a 

análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previdenciários. 

VIII. Preliminares rejeitadas.Apelo improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

ressalvou o seu entendimento pessoal. 

  

  

  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, no caso ora sob lentes entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e tampouco de 

aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. Por conseguinte, tenho 
como prejudicada a apreciação do requisito correspondente à qualidade de segurado. 

  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 
Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares) 

               

                                

  
                        Dispositivo. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

        

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 
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0004695-96.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000719/2012 - NAIR LOPES GALINDO MASALLI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por NAIR LOPES GALINDO MASALLI em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à 

data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 
que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 
pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 547/989 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 
renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 
de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 
assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 
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alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 
  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 04 

(quatro) pessoas, constituído por ela, seu esposo, Sr. José Masalli, seu filho, Sr Divino Donizete Masalli, e sua irmã Sra. 

Maria Aparecida Galindo. Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo 

esposo da parte autora, no valor de um salário mínimo, do trabalho exercido pelo filho da parte autora como trabalhador 

rural, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e da aposentadoria de sua irmã no valor de um salário mínimo . Ao final 

do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como não caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte 

autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que o esposo da parte autora, Sr. José 

Masalli, recebe beneficio previdenciário de Aposentadoria por Idade (NB 137.078.959-6), desde 17/05/2005 e a irmã da 

parte autora Sra. Maria Aparecida Galindo recebe pensão por morte (NB 092.397.634-5), ambos no valor de salário 

mínimo (R$ 622,00). No tocante ao filho da parte autora, embora não conste vínculo empregatício atual em seu nome, 

foi declarado pela própria autora que o mesmo exerce atividade rural, auferindo R$ 600,00 (seiscentos reais) 

mensalmente. 

  

Nesse sentido, a soma da renda percebida pelo esposo da parte autora, por seu filho e pela sua irmã é superior ao valor 
do salário mínimo vigente, assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capta para aferição do estado de 

miserabilidade da requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto apenas por ela, seu esposo, seu filho 

e sua irmã, no total de 04 (quatro) membros, a renda per capta do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

  

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social 

nomeada por este Juízo, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não merece ser acolhido. 

  

Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. FIM DA PARTE 1 
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0004478-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000845/2012 - MARIO FERREIRA PRADO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

30/07/2002, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 

  
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

  

Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 
  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  
Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 
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No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 
autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 
Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 
RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 
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O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 
CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 

  
  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0004438-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000850/2012 - JOSE CAMPOS (ADV. SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

13/08/2001, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

  

Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

O benefício do autor (1227528601) foi concedido em 13/08/2001, sendo a primeira parcela paga em 19/12/2001, 

conforme relatório hiscre-web anexado aos autos em 30/01/2012. 
  

Portanto, como a ação foi ajuizada em 26/10/2011, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  
Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  
Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 
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personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 
possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 
aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 554/989 

  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 
É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0004648-25.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000708/2012 - TEREZA SANCHES DA SILVA (ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI 

MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 
ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por TERESA SANCHES DA SILVA em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à 

data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 
  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 
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 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 
composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 
b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 
  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 
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Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 
afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 
conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 
  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e por seu esposo, Sr. Luis Batista da Silva. Segundo a perita, a renda auferida pelo 

grupo familiar advém do valor recebido do trabalho como servente de pedreiro recebido pelo esposo da parte autora, no 

valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais). Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Nesse sentido, a renda percebida pelo esposo com o trabalho de pedreiro, relatada pela própria autora, por ocasião da 

realização da perícia social, no total de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) é superior ao valor do salário mínimo 

vigente na época da realização da perícia (R$ 545,00), inclusive ao valor do salário mínimo atual (R$ 622,00), assim, 

não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capta para aferição do estado de miserabilidade da requerente, 
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conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto apenas por ela e seu esposo, no total 

de 02 (dois) membros, a renda per capta do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

  

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não 

merece ser acolhido. 

  

Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  
    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. 

  

0004444-44.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000848/2012 - JOSE MIGUEL BATISTA DE AZEDIA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

31/01/2008, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  
Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

  

Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 
Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 
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Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 
  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 
personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 
  

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 
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Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 
TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 
§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 
  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 
laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem 

assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 
os seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; 

  

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico 

que o Sr.º Perito foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a incapacita para o 

exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu 

como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa.  

  
Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao 

benefício de auxílio-doença. 

    

                       Por conseguinte, no presente caso afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à 

prova pericial produzida ou, ainda, a realização de nova perícia, uma vez que os laudos dos peritos judiciais, 

especialidades psiquiatria e clínica médica, foram deveras conclusivos a respeito da ausência de incapacidade 

para o trabalho. 
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Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 
obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares) 

               

                                

  

                        Dispositivo. 

  
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

        

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da 

Lei 10.259/01. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  
0004184-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000813/2012 - MARIA GLORIA DAS GRACAS CARVALHO (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004070-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314000814/2012 - ALFREDO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003995-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000815/2012 - HELIO MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO, SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003773-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000816/2012 - WANDERLEY PEREIRA DA COSTA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003646-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000817/2012 - ANTONIO ZANON NETO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003248-39.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000818/2012 - MILTON MODESTO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003114-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000819/2012 - ALICE THEODORO BILLACHI FABRI (ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0001467-16.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314000631/2012 - MARIA OSTI VALFUNDO (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA OSTI VALFUNDO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do 

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 
que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 
a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 
conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  
“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 
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Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  
Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e por seu esposo, Sr. David de Souza Valfundo. Segundo a perita, a renda auferida 

pelo grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor de R$ 684,00 (seiscentos e 

oitenta e quatro reais). Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como caracterizada a situação de 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que o esposo da parte autora, Sr. David 

de Souza Valfundo, recebe beneficio previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 079.553.592-9), 

desde 28/11/1985, auferindo mensalmente R$ 783,80 (setecentos e oitenta e três reais e oitenta centavos). 

  

Nesse sentido, a renda percebida pelo esposo da parte autora é superior ao valor do salário mínimo vigente, assim, não é 

cabível sua exclusão do cômputo da renda per capta para aferição do estado de miserabilidade da requerente, conforme 

entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  
No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto apenas por ela e seu esposo, no total 

de 02 (dois) membros, a renda per capta do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

  

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não 

merece ser acolhido. 

  

Dispositivo 
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    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  

  

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia 

ré, porém tal pedido foi indeferido. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício 

pretendido em razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

  

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. 

  

  

  

  

  

É o relatório. 

  

Decido. 
  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem 

assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 
  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social. 
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Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi 

categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de 

atividade habitual ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert 

concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

                     

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 
Mayer Soares).  

            

  

                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual 

ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus 

ao benefício de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.  

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

        

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  
P. R. I. 

  
0004336-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000281/2012 - MARIZA RIZZI ZANINI (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004029-61.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000284/2012 - BENEDITA DE CAMPOS MOREIRA (ADV. SP291842 - ANDRE LUIS BATISTA SARDELA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 
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0004009-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000285/2012 - ODETE APARECIDA CANDIDO DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003937-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000286/2012 - ANTONIA BUENO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004522-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000800/2012 - BENEDITA APARECIDA NEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004488-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000801/2012 - JOSE DIAS (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - 

JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004483-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000802/2012 - MARIA CELIS (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004379-49.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000804/2012 - RITA DE CASSIA BARALDI (ADV. SP303373 - PAULO MARCIO ELIAS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004212-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000805/2012 - ROSA ALVES SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004187-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314000806/2012 - ALINI DE CASSIA COSTI RIBEIRO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004143-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000807/2012 - CLEUSA GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP235336 - REGIS OREGON VERGILIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004103-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000808/2012 - VANILDE PIRES MASTROLDI (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003999-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000809/2012 - JOSE EGIDIO GOMES (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0000539-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000811/2012 - MARIA ZOLI DE ABREU (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003862-44.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000287/2012 - LEANDRO OTACILIO LOPES CAMARA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003706-56.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000288/2012 - IRENE GIMENES GARCIA PARRA (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário através da aplicação dos mesmos índices utilizados pela 

autarquia ré para o reajuste dos salários-de-contribuição. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem 

apuradas acrescidas de juros legais moratórios. Requer, também, a concessão dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.  

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos 

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises 
necessárias ao julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Do direito 

  

Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único, do artigo 103, da Lei 

de Benefícios, foi inovação trazida pela Lei n.º 9.711/98, resultante da conversão da MP n.º 1663-15, de 22 de 

outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos 

após a data retromencionada. 

  

De qualquer forma, tratando-se de revisão do valor de prestação de caráter alimentar e de trato sucessivo, a 

prescrição não atinge o próprio direito, alcançando apenas as parcelas vencidas no período imediatamente 

anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ.  
  

“Súmula 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando 

não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação”. 

  

Pois bem, feitas essas considerações acerca da preliminar argüida pela autarquia ré, passo à análise do mérito.  

  

A pretensão da parte autora não merece ser acolhida, vez que carecedora de amparo legal. 

  

Vejamos. 

  

A Constituição da República, tanto na origem (art. 201, § 2º), como depois da Emenda n.º 20/98 (art. 201, § 4º), 

assegura o reajustamento dos benefícios previdenciários, mas sempre especificando que a medida deve ser 

implementada de acordo com os critérios previstos legalmente. Orientação similar se aplica aos salários-

contribuição utilizados para a apuração da renda do benefício. 

  

O legislador constitucional atribuiu ao legislador ordinário a competência para definir os critérios de reajuste 
dos benefícios previdenciários, de modo a preservar-lhes o valor real.  

  

Com essa finalidade, a redação original do inciso II, do artigo 41, da Lei de benefícios, dispunha que os valores 

dos benefícios em manutenção seriam reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na 

variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado pelo 

índice da cesta básica ou um substituto eventual. 

  

Posteriormente, a Lei n.º 8.542-92 revogou o inciso II, da Lei de Benefícios, que instituiu o INPC como fator de 

correção, determinando que, a partir da referência janeiro de 1993, passasse a ser aplicado o IRSM para fins de 

reajustamento dos benefícios. O IRSM, por sua vez, foi extinto pela Medida Provisória n.º 457, de 29.3.94, 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 27.5.94, que instituiu a URV, determinando a conversão dos 
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benefícios previdenciários nessa unidade de conta (art. 20), e previu o reajustamento dos mesmos pela variação 

do IPC-r, a partir de 1996 (art. 29). A Lei n.º 9.032, de 28.04.95, dispôs que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em 01.05.95, pelo mesmo percentual de aumento real do salário mínimo, por essa lei aumentado.  

  

Finalmente, a Medida Provisória n.º 1.415, de 26.4.96, determinou que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em 01.05.96, pela variação acumulada do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze 

meses imediatamente anteriores, sendo majorados, a título de aumento real, até totalizar 15% (quinze por 

cento). Esta última disposição foi repetida em sucessivas Medidas Provisórias, convertidas, finalmente, na Lei n.º 

9.711, de 20.11.98, cujo art. 10 dispôs que, a partir da referência maio de 1996, o IGP-DI substituiria o INPC 

para os fins previstos nos artigos 20, § 6º, e 21, § 2º, da Lei n.º 8.880, de 27.5.94, ou seja, para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

  

O Supremo Tribunal Federal, levado a deliberar sobre o tema, consolidou o entendimento de que os benefícios 

devem ser reajustados conforme dispuser a lei editada com essa finalidade, não havendo respaldo para a adoção 

de critério diverso do previsto na norma abstrata. Assinalou, ainda, que o art. 58 do ADCT-88 - segundo o qual 

os benefícios deveriam ser convertidos ao número de salários mínimos a que correspondiam na época da 

concessão - incidiu somente nos períodos explicitados pelo dispositivo constitucional. 

  
Vale conferir o teor de alguns precedentes da Corte Suprema: 

  

  

“Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; MP 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de 

preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido.”(Pleno. RE nº 376.846. DJ de 2.4.04, p. 13) 

  

“Ementa: Previdenciário: benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal: 
constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. 

Ao determinar que "os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas 

respectivas datas, com base na variação integral do INPC", o art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado 

pela L. 8542/92), não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 2 , CF, que asseguram, respectivamente, a 

irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial 

já se leva em conta o valor atualizado da média dos trinta e seis últimos salários de contribuição (CF, art. 202, 

caput), não há justificativa para que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos ("no primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do 

aumento verificado, independentemente do mês de concessão").” (Primeira Turma. RE nº 231.395. DJ de 

18.9.98, p. 26) 

  

“Ementa: PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA MANTIDOS À DATA 

DA CF/88. ACÓRDÃO QUE MANDOU REAJUSTÁ- LOS, ATÉ O SÉTIMO MÊS APÓS A NOVA CARTA, 

PELO CRITÉRIO PREVISTO NO ART. 58 DO ADCT/88, E, DAÍ EM DIANTE, PELO REFERIDO ART. 58 

C/C O ART. 201, § 2º, DA CF. ALEGADA OFENSA AOS REFERIDOS DISPOSITIVOS.  

Decisão que, efetivamente, ofendeu, primeiramente, o art. 58 do ADCT que, no § 1º, mandou pagar os benefícios 

por valores expressos no número de salários mínimos que tinham à data da concessão, tão-somente, a partir de 
sétimo mês posterior à promulgação da nova Carta e até a implantação do plano de custeio e benefícios; e, em 

segundo lugar, o art. 201, § 2º, que atribuiu ao legislador ordinário a escolha do critério pelo qual há de ser 

preservado, em caráter permanente, o valor real dos benefícios previdenciários. Recurso conhecido em parte e 

nela provido.”(Primeira Turma. RE nº 239.899. 10.11.00, p. 107) 

  

  

O Superior Tribunal de Justiça segue a mesma orientação: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE 

ÍNDICES LEGAIS - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - LEI 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTES. 
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- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu 

valor real. Precedentes. 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto nos artigos 31 e 41, II, do referido regramento, 

que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento e de correção dos benefícios 

previdenciários. Inaplicável, in casu, o índice IPC. 

- Recurso conhecido, mas desprovido.”(Quinta Turma. REsp nº 542.919. DJ de 17.5.04, p. 275) 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. 

DEFASAGEM. AUSÊNCIA. REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da 

Constituição Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer 

defasagem, ocorrida em período anterior aquele momento. 

II - Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo 

INPC, levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 

31 e 144 da Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 
III - Agravo interno desprovido.”(Quinta Turma. ADREsp nº 554.035. DJ de 554.035. DJ de 5.4.04, p. 317). 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. 

Descabe direito adquirido à incorporação ao benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 

(42,72%), dos IPC's de abril/maio 90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,05%). 

Precedente do STJ e STF. 

Recurso conhecido e provido.”(Quinta Turma. REsp nº 192.447. DJ de 11.10.99, p. 83) 

  

Em suma, os benefícios previdenciários devem ser corrigidos consoante os índices legalmente previstos, sendo 

carente de respaldo jurídico a pretensão de incidência de critério diverso, entendimento esse que se aplica 

igualmente para a correção dos salários-de-contribuição.  

  

Com efeito, os pedidos formulados pela parte autora não procedem, eis que seu benefício está devidamente 

calculado, por conseguinte não há diferenças a serem pagas. 

  

É a fundamentação necessária. 

  
DISPOSITIVO 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

  

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, 

nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004581-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000208/2012 - APARECIDA DA CUNHA ALBINO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
  

0004580-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000209/2012 - AMADO DOMINGUES SALES (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004578-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000210/2012 - ANIBAL MARQUES (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0004474-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000211/2012 - MARIO FERREIRA PRADO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004443-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000212/2012 - JOSE MIGUEL BATISTA DE AZEDIA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004441-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000213/2012 - JOSE CAMPOS (ADV. SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004437-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000214/2012 - MARIA DAS NEVES ITALIANO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  
0004435-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000215/2012 - SEBASTIAO RIBEIRO DE CASTRO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004318-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000216/2012 - LUEZIO BATISTA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004263-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000217/2012 - JOSE ALVES RAMOS (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004262-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000218/2012 - HELIO CORDOVA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0004260-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000219/2012 - AMÉRICO DOS SANTOS (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004257-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000220/2012 - MARIA LUCIA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004256-51.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000221/2012 - OSMAR CASSIANO DOS REIS (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004078-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000222/2012 - JOSE FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). 

  

0004740-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000861/2012 - WILSON ALVES PEREIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004738-96.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000862/2012 - SEBASTIAO BENEDITO AUGUSTO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 
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0004193-60.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000733/2012 - ESTER CAVALCANTE SOARES (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ESTER CAVALCANTE SOARES em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à 

data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 
que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 
ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 
prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 
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Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 
Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 
  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 
  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 
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10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  
Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém 

da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo. Ao final do Estudo 

Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. Abílio Soares, recebe benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

107.411.067.3), no valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 

  

Em que pese a conclusão da assistente social, nomeada por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao 

laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando 

entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento motivado, 

previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

  
Assim, considerando as reais condições do núcleo familiar da parte autora, ressaltando-se as avaliações contidas no 

laudo social, especialmente sobre os valores significativos da conta telefônica e energia elétrica pagos pela parte autora, 

respectivamente R$ 80,00 (oitenta reais) e R$ 118,00 (cento e dezoito reais), o automóvel que a família possui e ainda o 

gasto mensal com combustível, que não podem ser considerados como necessidades primárias, conclui-se que a família 

possui meios para prover sua subsistência. 

  

Ademais, verifica-se que a parte autora recebe ajuda dos membros da igreja que participa, inclusive, está sendo pago 

convênio médico no valor R$ 554,00 (quinhentos e cinqüenta e quatro reais), informação que reforça a conclusão de 

que as necessidades da parte autora estão sendo providas. 

  

Nesse contexto, não obstante a conclusão da Sra. Perita nomeada por este Juízo, tenho como não-caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que a mesma não faz jus ao benefício 

assistencial de prestação continuada ao idoso. 

  

Dispositivo 

  

  Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 
e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

                                               

P.R.I.C. 
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0000532-73.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014754/2011 - JOSE LUCIO MAGATTI (ADV. SP153049 - LUCIMARA APARECIDA MANTOVANELI); 

LEONOR APARECIDA VALENTIN MAGATTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal-CEF, na qual objetiva as partes autoras, José Lucio 

Magatti e Espólio de Wilson Jesus Magatti, este representado pela inventariante Leonor Aparecida Valentin Magatti, na 

qual objetiva o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos em 

cadernetas de poupança nos meses de maio 1990 (Collor I), percentual de 44,80%, tudo de acordo com o índice real da 

inflação apurado no período, acrescido de juros moratórios e remuneratórios, nos termos constante na petição inicial e 

suas correlações implícitas decorrentes. 

  

A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada em Secretaria. 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 
  

Inicialmente, inexiste prevenção em relação ao processo apresentado no termo de prevenção, em vista da certidão 

exarada nos autos em 23/03/2010. 

  

Reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, as condições da 

ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao julgamento da 

presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das preliminares 

  

  
Rejeito eventual alegação de incompetência absoluta do Juízo. 

  

Ainda que destituído de comprovação documental, observa-se que o cálculo do valor da causa fundou-se nos elementos 

de que dispunha à época da propositura da ação, nos termos do disposto no art. 258 do Código de Processo Civil. 

  

De todo modo, conveniente salientar que o valor atribuído à causa é inferior ao limite de competência do Juizado 

Especial Federal de 60 (sessenta) salários mínimos vigentes na época da propositura da ação. 

  

Quanto à alegada falta de interesse processual após a entrada em vigor da Resolução BACEN n. 1.338/87, da Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, e da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, por 

tangenciar o mérito, com ele será apreciada. 

  

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

  

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado apenas aos valores bloqueados 
(para os quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não 

foram objeto de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

  

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações e recursos 

nos tribunais superiores com repercussão coletivos, já que estes não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos 

prejudicados e não implicam na necessária suspensão do julgamento, em primeira instância, da demanda. 

  

  

DA PRESCRIÇÃO 
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Firme-se, primeiramente, que a discussão debatida não é o pagamento dos juros ou de prestações periódicas pagáveis 

anualmente ou em período mais curto, mais sim a correção monetária, que se traduz na própria obrigação assumida pela 

instituição financeira. 

  

Cuida-se, portanto, de ação pessoal, em relação à qual, nos termos do artigo 205 do Código Civil (Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), "a prescrição ocorre em 10 (dez) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor". 

  

No entanto, segundo regra de transição do mesmo diploma legal (artigo 2.028), "serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada". 

  

Por estar inserido nessa hipótese, o prazo prescricional aplicável será o constante do Código Civil anterior: vinte anos 

para ações pessoais (artigo 177), pois, à data da entrada em vigor do novo Código Civil, já havia decorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no diploma revogado. 

  

Ante o exposto, não há prescrição a ser reconhecida quanto a pretensão posta em face à Caixa Econômica Federal, haja 

vista que o ajuizamento desta ação ocorreu em 26/02/2010. 

  
Cumpre destacar ser também vintenária a prescrição relativa aos juros remuneratórios, incidentes mensalmente e 

capitalizados, pois, por se agregarem ao principal, não perdem sua natureza de acessório. 

  

  

  

  

DO MÉRITO 

  

1. DA CADERNETA DE POUPANÇA 

  

A conta de poupança é um contrato de mútuo pelo qual a Instituição Financeira faz a captação de dinheiro mediante 

prestação do rendimento, nos termos dos índices fixados pela norma regulamentadora. 

  

Essa espécie de contrato caracteriza-se, principalmente, pela limitação da autonomia da vontade, pois o poupador não 

discute as cláusulas contratuais, como é comum nas espécies tradicionais, somente a elas adere. A despeito dessa 

limitação, o ato torna-se perfeito e acabado com a adesão do poupador. 

  
Quanto à duração e ao modo de execução das prestações, a caderneta de poupança é um contrato firmado por tempo 

indeterminado e de trato sucessivo. 

  

É a natureza da prestação que determina a existência dos contratos de duração. Esses serão, tão-só, aqueles nos quais a 

execução não pode ser cumprida num só instante. 

  

Assim, de um lado a prestação da instituição financeira é devida nos termos fixados e de acordo com a legislação 

vigente à época do primeiro dia do transcurso dos trinta dias contados da aplicação financeira; do outro, ao titular do 

crédito está a observância do período de trinta dias para resgatar a aplicação atualizada monetariamente, mais juros, 

segundo os critérios previamente estabelecidos nos termos da legislação. 

  

Por conseguinte, consumado esse ato, lei posterior não poderá alcançá-lo. A incidência da nova lei é imediata, dispondo 

somente sobre situações futuras. 

  

  

2. DOS ÍNDICES EM EXAME 

  
Cumpre asseverar que, não obstante exista direito adquirido à correção monetária, descabe à parte escolher qual índice 

deveria incidir, haja vista que ditos índices de atualização monetária são pós-fixados, sendo passíveis de alteração por 

norma genérica e abstrata da União. 

  

A atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a 

partir do momento em que a obrigação foi descumprida. 

  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão sob a rubrica de recurso repetitivo (REsp 1107201 DF, Rel. 

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011 e Resp infracitado), já 

pacificou o entendimento, em sede infraconstitucional, acerca das correções nos períodos de expurgos inflacionários, 

conforme acórdão abaixo ementado: 
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EMENTA 

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de 

controvérsia: 

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o 

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de 

expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida 

instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos 

valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial 

quinquenal atinente à Ação Civil Pública. 

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com aniversário na 

primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a 

atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro 

Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 
Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de 

janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela 

variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT). 

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), 

conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos 

financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados 

pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram conta 

individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o BACEN, para as cadernetas 

de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses 

subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991, nas 

hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois o 

poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

(REsp 1147595 RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011) 

(sem grifos no original) 
  

Assim, tem-se, em síntese: 

  

  

2.1 Junho/1987 (Plano Bresser) 

  

Corrige-se, quanto ao Plano Bresser (junho/1987), as cadernetas de poupança no percentual de 26,06%, estabelecido 

com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança 

iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, descontada a correção monetária já aplicada na 

poupança no período (18,0205%), restando a diferença de 6,81% a título de expurgo, não se aplicando a Resolução 

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de 

variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), 

  

  

2.2 Janeiro/1989 (Plano Verão) 

  

A correção das cadernetas de poupança que seria realizada em janeiro de 1989 abrangeria os meses de novembro e 
dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Como a OTN foi extinta, nos termos da Medida Provisória n. 32, convertida na 

Lei n. 7.730, cujo artigo 17 somente se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e abril, 

conclui-se que ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-á aplicar o índice do Índice de Preços 

ao Consumidor (IPC) para janeiro de 1989, como tem sido reconhecido pela jurisprudência, no percentual de 42,72%, 

descontado o valor efetivamente aplicado de correção de poupança, neste período, (22,3591%), restando um percentual 

de 16,64% a título de expurgo a ser restabelecido. 

  

A variação do IPC tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15 de janeiro de 1989. As contas de 

poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo 

estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental 

no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005). 
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2.3 Março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) 

  

Segundo os ditames da Lei n. 7.777, de 19 de junho de 1989 (art. 5º, parágrafo 2º), o IPC regia a variação do Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN). 

  

A Medida Provisória n. 168, de 15 de março de 1990, por sua vez, dispôs: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 

2º do artigo 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no 'caput' deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou 'fração pro rata'." 
Art. 23 - Os depósitos de poupança realizados no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, nos 

respectivos aniversários, pela variação do BTN Fiscal verificada no período decorrido do dia do depósito, inclusive, ao 

dia do crédito de rendimentos, exclusive, na forma a ser regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 24 - A partir do mês de maio, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil." 

  

Nessa parte, a MP n. 168/90 não foi convertida integralmente em Lei. O art. 6º, porém, assim restou transformado pela 

Lei n. 8.024/90, com a seguinte redação: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito, segundo a 

paridade estabelecida no § 2º do artigo, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos)." 

  

De outro lado, os artigos 23 e 24 simplesmente foram suprimidos, sem alteração, tanto que o Poder Executivo, dando-se 

conta desse fato, editou a MP n. 180 em 17 de abril do mesmo ano, com o intuito de "modificar" o disposto nos 

dispositivos da Lei 8.024/90, em especial no que toca à correção da poupança. 

  

No mês seguinte, sobreveio a Medida Provisória n. 184/90 (art. 2º), declarando revigorados os dispositivos da Lei n. 
8.024/90. 

Daí seguiu-se a MP n. 189 (sucessivamente reeditada sob os números 195, 200, 212 e 237), cuja conversão em Lei 

somente se efetivou em 31 de outubro de 1990 (Lei n. 8.088/90). A partir dessa nova disciplina legal, o BTN ficou 

atrelado ao IRVF, calculado pelo IBGE. 

  

Como se nota, a problemática restringiu-se ao período de março, abril e maio de 1990, em relação aos depósitos em 

cruzeiros, porque os saldos em cruzados novos tiveram tratamento expresso. 

  

Nos termos do parágrafo único da redação original do art. 62 da Constituição Federal de 1988, a Medida Provisória 

perderá eficácia desde a edição, se não for convertida em lei no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Quando muito, o efeito ocasionado pela Medida Provisória durante o período de validade é apenas de suspensão da 

eficácia da Lei anterior. 

  

Destarte, ao depósito em cruzeiros nas cadernetas de poupança deve ser aplicado, nos meses de março (segunda 

quinzena), abril e maio de 1990, o IPC, porquanto este era o critério de correção monetária fixado (Leis n. 7.777 e 

7.730/89), nos percentuais, respectivamente, de 84,32%, 44,80% e 7,87%, descontadas as correções monetárias já 

aplicadas à época nas poupanças, ou seja, 84,32% (março/90), 0,00% (abril/90) e 5,38% (maio/90), restando uma 
diferença a ser efetivamente aplicada a título de expurgo nos montantes de 0% em março, 44,80% em abril e 2,36 em 

maio, todos do ano de 1990. 

  

Cabe frisar, com destaque, que somente para as contas com aniversário na segunda quinzena de março, abril ou maio de 

1990 fazem jus à correção exigida ao Plano Collor I. O julgamento do Recurso Especial nº 538.235 - RJ 

(2003?0086882-4), com o voto hialino da relatora Ministra Eliana Calmon, aclara o ocorrido neste período e o 

decorrente direito dele exsurgido. 

  

“(...) 

Portanto, no mês de março?90 foram as cadernetas de poupança corrigidas pelo IPC de fevereiro?90, nas suas datas-

base ou datas de aniversário, quando havia a conversão dos cruzados novos não superiores a NCz$ 50.000,00 e a 
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transferência para o BANCO CENTRAL dos valores não convertidos, o que só ocorreria a partir de 16?09?91, em doze 

parcelas iguais e sucessivas. 

Por conseguinte, temos duas situações: 

a) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na primeira quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72,78%), e em abril?90, concomitantemente com a 

conversão e a transferência, consoante a Lei n. 8.024?90, pelo IPC de março?90 (84,32%); 

b) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na segunda quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72.78%), quando houve a conversão e a transferência dos 

cruzados novos bloqueados ao BACEN, e em abril?90 pelo BTNF no percentual de 41,28%, porque já iniciado novo 

ciclo mensal. 

Através do Comunicado 2.067 o BACEN reconheceu que deveria ser aplicado o IPC para as contas de poupança com 

data de aniversário no mês de abril?90, para os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, 

bem como para aqueles valores ainda não convertidos, o que corrobora o entendimento até aqui apresentado. 

Temos, ainda, as cadernetas de poupança abertas no período de 19 a 28 de março?90 que, segundo a Circular n. 1.606 

do BANCO CENTRAL, foram corrigidas no mês de abril pelo BTNF. 

É importante destacar que não se deve confundir correção monetária do mês de março?90 com o expurgo inflacionário 

do mês de março (IPC), a ser aplicado na correção monetária de abril?90.” 

(sem grifos no original) 
  

Com efeito, cabe esclarecer que relativamente ao mês de março de 1990 a correção monetária foi regularmente 

creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação da transferência do saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central. Isto porque se presume que as instituições financeiras deram 

cumprimento ao disposto no Comunicado BACEN nº 2.067/1990, que determinou a aplicação do IPC de março de 1990 

(84,32%) às contas de poupança. Neste caso, caberia ao interessado comprovar o equívoco do banco depositário. 

  

No que se refere ao mês de abril de 1990, o índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a 

NCZ$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, 

consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 206.048. 

  

Como o IPC foi o índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi 

substituído pelo BTN, nos termos da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990, no mês de maio de 1990 é devida a diferença entre o percentual de 7,87% e o aplicado (5,38%) sobre os 

valores não bloqueados. 

  

  
2.4 Fevereiro de 1991 (Plano Collor II) 

  

No que tange ao Plano Collor II o índice de correção monetária a ser aplicado é o do mês de março de 1991, de 21,87%, 

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, 

pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

  

  

3. DOS JUROS 

  

No que tange aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, esclareça-se, por oportuno, que têm como termo 

inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral e são devidos apenas enquanto tiver sido 

mantida a conta de poupança. 

  

Quanto aos juros de mora, não se confundem com os juros remuneratórios pois decorrem do inadimplemento da 

obrigação no prazo convencionado e são devidos desde a citação, data em que a ré foi constituída em mora. 
  

  

4. DO CASO CONCRETO 

  

A controvérsia cinge-se ao expurgo referente ao período de maio de 1990 (Collor I) - 44,80%. 

  

Os documentos colacionados aos autos virtuais (petição inicial e documentos instrutórios), revelam a abertura da conta 

poupança de sua titularidade da parte autora, bem como a existência de saldo no período reclamado. 
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Entretanto, verifica-se, que o início do contrato ou da renovação automática (data de “aniversário”) da conta nº 0299-

013-00003016-2 ocorreu no dia 1º, excluindo-se, assim, o direito ao reconhecimento da pretensão, conforme acima 

explicitado. 

  

Logo, a pretensão dos autores não merece acolhida. 

  

  

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

  

5. DISPOSITIVO 

  

  

Nos termos da fundamentação explanada, extingo o feito com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, 

JULGANDO IMPROCEDENTE o pedido para de atualização da conta nº 0299-013-00003016-2, referente ao Plano 

Collor I. 
  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se e intimem-se. 

  

0001013-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000859/2012 - MARLENE PEREIRA DA SILVEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

05/10/1995, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 
  

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

  
Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

Segundo entendimento do E. STJ, são inaplicáveis tais prazos para os benefícios concedidos anteriormente à vigência 

da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, convertida na Lei 9528, de 10/02/1997, em razão da inexistência do prazo 

decadencial. 

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 
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Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 
  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  
“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. 

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 
cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 
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Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 
(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 
mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 
  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 
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Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0003856-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000855/2012 - VANDERLEI PEREIRA (ADV. SP277539 - SERGIO CASTREQUINI FANTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 
13/01/1997, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 
  

  

Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

Segundo entendimento do E. STJ, são inaplicáveis tais prazos para os benefícios concedidos anteriormente à vigência 

da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, convertida na Lei 9528, de 10/02/1997, em razão da inexistência do prazo 

decadencial. 

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 
quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 
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Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 
consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  
Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 
CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 
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Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 
da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 
22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0003105-50.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000779/2012 - ADALBERTO FERNANDES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 
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anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 

observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 

"teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 
  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 
Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 

claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 
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Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 

do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 

100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 
benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 

mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item também é improcedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  
O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 
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Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 
somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 
fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  
A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

Entretanto, não é isso que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício não sofreu limitação pelo teto vigente à época, 

ou seja, o salário-de-benefício foi de $ 824,70, sendo que o teto, de janeiro de 1996, era de $ 832,66. 
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Assim, não tem direito a parte autora à revisão pretendida. Mesmo tendo contribuído no teto existente, no momento da 

atualização de seus salários-de-contribuição, a fim de ser aferido o salário-de-benefício, este não foi limitado ao teto 

vigente à época, motivo pelo qual não faz jus a parte autora a pretensão almejada. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem 

assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 
incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 
seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; 

  

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico 

que o Sr.º Perito foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a incapacita para o 

exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu 

como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa.  
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Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao 

benefício de auxílio-doença. 

    

                       Por conseguinte, no presente caso afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à 

prova pericial produzida ou, ainda, a realização de nova perícia, uma vez que o laudo do perito judicial, 

especialidade ortopedia, foi deveras conclusivos a respeito da ausência de incapacidade para o trabalho. 

  

  

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 
98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares) 

               

                        Dispositivo. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

        

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da 

Lei 10.259/01. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  
Publique-se. Intimem-se 

  
0003925-69.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000537/2012 - CLAUDEMIR BIZUTI (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003831-24.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000539/2012 - IRANI APARECIDA BONAFINI PIETRO (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, 

SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003861-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000538/2012 - ANTONIA PAULA DA SILVA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000115-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000860/2012 - LIDIONETE CAROLINO TEIXEIRA TASSI (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

28/08/2009, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  

Fundamento e decido. 

  
Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

  

Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 
nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 
  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 
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De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 
dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 
possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 
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PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  
Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 
É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0004649-10.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000710/2012 - FLORIZA ANTONIA BENTO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por FLORIZA ANTONIA BENTO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do 

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 
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Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 
idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 
composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 
b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 
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Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 
concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 
afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 
conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 
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Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e por seu esposo, Sr. Antonio Pereira Almeida. Segundo a perita, a renda auferida 

pelo grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor de R$ 771,00 (setecentos e 

setenta e um reais). Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como caracterizada a situação de hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que o esposo da parte autora, Sr. Antonio 

Pereira Almeida, recebe beneficio previdenciário de Aposentadoria por Invalidez (NB 502.743.895-4), desde 

06/06/2004, auferindo mensalmente R$ 827,34(oitocentos e vinte e sete reais e trinta e quatro centavos). 
  

Nesse sentido, a renda percebida pelo esposo da parte autora é superior ao valor do salário mínimo vigente, assim, não é 

cabível sua exclusão do cômputo da renda per capta para aferição do estado de miserabilidade da requerente, conforme 

entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto apenas por ela e seu esposo, no total 

de 02 (dois) membros, a renda per capta do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

  

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não 

merece ser acolhido. 

  

Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. FIM DA PARTE 2 

  

  

0004667-31.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000843/2012 - MARA CRISTINA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

22/06/2010, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  

Fundamento e decido. 
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Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

  

Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 
  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  
Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  
Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 
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personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 
possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 
aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 
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Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 
É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0004060-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000853/2012 - LUIZ CARLOS PLA GIL (ADV. SP248214 - LUCIANO TADEU AZEVEDO MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

16/01/1992, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 
julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

  

Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 
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Segundo entendimento do E. STJ, são inaplicáveis tais prazos para os benefícios concedidos anteriormente à vigência 

da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, convertida na Lei 9528, de 10/02/1997, em razão da inexistência do prazo 

decadencial. 

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 
que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  
No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. 

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 
autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 
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A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 
devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 
Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 
CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 
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(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  
0000020-22.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000841/2012 - MARIA DA GRACA GODOI MARTINS (ADV. SP281846 - JURANDIR BATISTA MEDEIROS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Pretende a parte autora, nesta demanda, a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas 

Constitucionais n. 20 de 1998. A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada em Secretaria. 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 
ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 
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O pedido formulado na inicial é improcedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 
Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 
Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 
somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 
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retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 
RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

Entretanto, não é isso que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício não sofreu limitação pelo teto vigente à época, 

ou seja, o salário-de-benefício foi de $ 931,88, sendo que o teto, de fevereiro de 1997, era de $ 957,56. 

  

Assim, não tem direito a parte autora à revisão pretendida. Mesmo tendo contribuído no teto existente, no momento da 

atualização de seus salários-de-contribuição, a fim de ser aferido o salário-de-benefício, este não foi limitado ao teto 
vigente à época, motivo pelo qual não faz jus a parte autora a pretensão almejada. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0004477-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314000846/2012 - ANIBAL MARQUES (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

31/01/1997, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  

Fundamento e decido. 
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Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

  

Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 
nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

Segundo entendimento do E. STJ, são inaplicáveis tais prazos para os benefícios concedidos anteriormente à vigência 

da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, convertida na Lei 9528, de 10/02/1997, em razão da inexistência do prazo 

decadencial. 

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 
  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 
deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 
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deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  
A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 
provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 
O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 
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Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 
(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 
  

0003899-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000854/2012 - MARIA APARECIDA ALMEIDA NOZELA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

23/04/1993, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 
  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 
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Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

Segundo entendimento do E. STJ, são inaplicáveis tais prazos para os benefícios concedidos anteriormente à vigência 

da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, convertida na Lei 9528, de 10/02/1997, em razão da inexistência do prazo 

decadencial. 

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 
  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 
  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 
personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 
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cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 
EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 
TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 
§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 
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“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0004366-84.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000851/2012 - HERMINIA CARLECCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

14/06/1993, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

  

Fundamento e decido. 

  
Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

  

Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 
nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

Segundo entendimento do E. STJ, são inaplicáveis tais prazos para os benefícios concedidos anteriormente à vigência 

da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, convertida na Lei 9528, de 10/02/1997, em razão da inexistência do prazo 

decadencial. 

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 611/989 

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 

  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 
em outro benefício. 

  

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 
benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 
administrativo de concessão da aposentadoria. 

  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 
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Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 

provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

  
Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 
  

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 
artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 

Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 
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Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0004476-49.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000847/2012 - AMADO DOMINGUES SALES (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte objetiva sua desaposentação com o cômputo de tempo de 

serviço prestado posteriormente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 

05/02/2009, visando à concessão de novo benefício com renda mensal que lhe seja mais favorável. Requer os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 
  

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises necessárias ao julgamento 

da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

  
Quanto à decadência, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, previa 

o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. 

Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 

20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 

nº 10.839, de 05.02.2004. 

  

Portanto, no presente caso não há que se falar em decadência. 

  

  

Quanto à prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício 

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

  

  

Do direito 
  

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido formulado pela parte autora, significa o cancelamento do benefício 

que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício, distinto, com número e elementos diversos do 

primeiro. 

  

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

  

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

  

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de aposentadoria 

em outro benefício. 
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Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de cancelamento do 

ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

  

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de 

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode como 

deve o INSS assim proceder. 

  

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida, regular e 

legítima, e a seu próprio pedido. 

  

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e 

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 
não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

  

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres 

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do 

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior. 

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato 

administrativo de concessão da aposentadoria. 

  
A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de necessidade 

de devolução dos valores recebidos: 

  

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL  

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TNU 

Data da Decisão 0/06/1109 

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO 

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de 

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O ENTENDIMENTO 

DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou 
provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a 

devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência 

dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao 

erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a 

possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do 

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a determinação de 

devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do 

RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 
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Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme veiculado 

no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador: 

  

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, § 2º, da 

Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, 

aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 

período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, 

da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, 

mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de 

salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367) 

  
Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do benefício, 

vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no 

Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do 

§2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91. 

  

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de 

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo 

constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de 

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

  

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do 

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional. 
Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847) 

(grifos não originais) 

  

Nestes termos, não há como acolher a pretensão da parte autora 

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

  

0003095-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000780/2012 - JOSE MARIA BERGAMIN (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 

anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 

observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 616/989 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 

"teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 
  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  
Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 
  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 
  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 
  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 
pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 
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Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 582,86, sendo que o teto, de dezembro de 1994, era, também, de $ 582,86. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 
  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 

Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 

claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-
contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 

do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 

100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 

benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 
mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 
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Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 
318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0004593-74.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000770/2012 - ARMELINDO PESTILE (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 

anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 
observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 

"teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 
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interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 
presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 
Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 
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advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 
ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 
teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 832,66, sendo que o teto, de dezembro de 1995, era, também, de $ 832,66. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 
  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 

Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 

claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 
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Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 

do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 

100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 
previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 

benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 

mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 
318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 
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0004862-16.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000764/2012 - VANDERLEI SOTANA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 

anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 

observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 

"teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 
  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 
interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  
Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 
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Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 
contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 
advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 
o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 
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Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 832,66, sendo que o teto, de novembro de 1995, era, também, de $ 832,66. 

  
Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 

Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 

claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  
Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 

do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 
100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 

benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 

mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 
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Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  
Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 
  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o 

limite anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a 

ser observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 

5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem 

limitação ao "teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos 

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises 

necessárias ao julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  
Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora 

somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 
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No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser 

quantificada mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos 

salários-de-contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor 

máximo do salário-de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do 

benefício. Assim, na interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por 

não se tratar de revisão ao ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 
  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações 

acerca do presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos 

benefícios previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-

de-benefício, ou seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, 

existindo novo patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de 

se readequarem ao novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - 

São Paulo acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO  
Sigla do órgão TRSP  

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP  

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011  

Ementa  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso 

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda 

Constitucional n. 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou 

reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de 

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o 

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início 

do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-

contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao 

teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese 

em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias 

dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período 
posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido.  

Data da Decisão 22/11/2011  

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos 

benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os 
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cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso 

extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que 

determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos 

desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - 

aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, 

pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos 

benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua 

aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio 

tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo 

possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na 

espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da EC 

20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito 
intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, 

enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que 

assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, 

ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o 

recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que 

reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor 

introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, 

XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não 

aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na 

retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar 

de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável 

ao disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos 

benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, 

IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-

se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e 

sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto 
fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar 

desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não 

continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de 

aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de 

que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao 

novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é 

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética 

simples dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto 
vigente à época, ou seja, o salário-de-benefício foi de $ 832,66, sendo que o teto, de abril de 1996, era, também, de 

$ 832,66. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do 

Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 629/989 

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da 

Constituição Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da 

Constituição Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles 

expressa e claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  
Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-

benefício e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do 

segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da 

renda mensal do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para 

encontrar o valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o 

coeficiente for de 100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos 

dos benefícios previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de 

reajuste, conforme periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda 

mensal do benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra 

o valor da renda mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 
  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-

benefício, ou da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos 

benefícios previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas 

prescritas. 

  
Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a 

limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 
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Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende 

ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do 

benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de 

expedição de ofício precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  
0004854-39.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000766/2012 - PAULO JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002494-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314000775/2012 - FERNANDO FIALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000705-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000776/2012 - CLOVIS LOPES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 

anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 

observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 

"teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 
  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 
relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 
patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 
valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 
pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 
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ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 
processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 
  

É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 2.126.142,49, sendo que o teto, de agosto de 1992, era, também, de $ 2.126.142,49. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 
  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 

Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 

claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 
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Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 

do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 

100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 
benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 

mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 
  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0000074-90.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014386/2011 - OLINDO ALVES PEREIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA); ABDIAS ALVES PEREIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA); DIOMAR ALVES PEREIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA); JACI ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 
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BARBOSA); JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA); JOAQUIM ALVES PEREIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA); MARIA ALVES DA SILVA CARDOSO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA); ANA ALVES DA SILVA CARDOSO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA); ORIPES ALVES PEREIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA); OTAVIO ALVES PEREIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da CEF, na qual objetiva as partes autoras, Olindo Alves Pereira, Abdias Alves 

Pereira, Diomar Alves Pereira, Jaci Alves do Nascimento, José Alves Pereira, Joaquim Alves Pereira, Maria Alves da 

Silva Cardoso, Ana Alves da Silva Cardoso, Oripes Alves Pereira e Otavio Alves Pereira, sucessoras hereditárias de 

Mariano Alves Pereira, o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos 

mantidos em cadernetas de poupança nos meses de janeiro/fevereiro de 1989 (Plano Verão), abril e maio de 1990 

(Collor I) e fevereiro/março de 1991 (Collor II), tudo de acordo com o índice real da inflação apurado no período, 

acrescido de juros moratórios e remuneratórios, nos termos constante na petição inicial e suas correlações implícitas 

decorrentes. 

  
A ré foi citada e apresentou contestação. 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das preliminares 
  

Rejeito a alegação de incompetência absoluta do Juízo. 

  

Ainda que destituído de comprovação documental, observa-se que o cálculo do valor da causa fundou-se nos elementos 

de que dispunha à época da propositura da ação, nos termos do disposto no art. 258 do Código de Processo Civil. 

  

De todo modo, conveniente salientar que o valor atribuído à causa é inferior ao limite de competência do Juizado 

Especial Federal de 60 (sessenta) salários mínimos vigentes na época da propositura da ação. 

  

Quanto à alegada falta de interesse processual após a entrada em vigor da Resolução BACEN n. 1.338/87, da Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, e da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, por 

tangenciar o mérito, com ele será apreciada. 

  

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

  

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 
o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado apenas aos valores bloqueados 

(para os quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não 

foram objeto de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

  

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações e recursos nos 

tribunais superiores com repercussão coletivos, já que estes não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos 

prejudicados e não implicam na necessária suspensão do julgamento, em primeira instância, da demanda. 

  

  

  

DA PRESCRIÇÃO PARA A CEF 
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Firme-se, primeiramente, que a discussão debatida não é o pagamento dos juros ou de prestações periódicas pagáveis 

anualmente ou em período mais curto, mais sim a correção monetária, que se traduz na própria obrigação assumida pela 

instituição financeira. 

  

Cuida-se, portanto, de ação pessoal, em relação à qual, nos termos do artigo 205 do Código Civil (Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), "a prescrição ocorre em 10 (dez) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor". 

  

No entanto, segundo regra de transição do mesmo diploma legal (artigo 2.028), "serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada". 

  

Por estar inserido nessa hipótese, o prazo prescricional aplicável será o constante do Código Civil anterior: vinte anos 

para ações pessoais (artigo 177), pois, à data da entrada em vigor do novo Código Civil, já havia decorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no diploma revogado. 

  

Ante o exposto, não há prescrição a ser reconhecida quanto a pretensão posta em face à Caixa Econômica Federal, 

mesmo quanto ao Plano Bresser (Junho de 1987), haja vista que o ajuizamento desta ação ocorreu em 17 de dezembro 
de 2008. 

  

Cumpre destacar ser também vintenária a prescrição relativa aos juros remuneratórios, incidentes mensalmente e 

capitalizados, pois, por se agregarem ao principal, não perdem sua natureza de acessório. 

  

  

DO MÉRITO 

  

  

  

1. DA CADERNETA DE POUPANÇA 

  

A conta de poupança é um contrato de mútuo pelo qual a Instituição Financeira faz a captação de dinheiro mediante 

prestação do rendimento, nos termos dos índices fixados pela norma regulamentadora. 

  

Essa espécie de contrato caracteriza-se, principalmente, pela limitação da autonomia da vontade, pois o poupador não 

discute as cláusulas contratuais, como é comum nas espécies tradicionais, somente a elas adere. A despeito dessa 
limitação, o ato torna-se perfeito e acabado com a adesão do poupador. 

  

Quanto à duração e ao modo de execução das prestações, a caderneta de poupança é um contrato firmado por tempo 

indeterminado e de trato sucessivo. 

  

É a natureza da prestação que determina a existência dos contratos de duração. Esses serão, tão-só, aqueles nos quais a 

execução não pode ser cumprida num só instante. 

  

Assim, de um lado a prestação da instituição financeira é devida nos termos fixados e de acordo com a legislação 

vigente à época do primeiro dia do transcurso dos trinta dias contados da aplicação financeira; do outro, ao titular do 

crédito está a observância do período de trinta dias para resgatar a aplicação atualizada monetariamente, mais juros, 

segundo os critérios previamente estabelecidos nos termos da legislação. 

  

Por conseguinte, consumado esse ato, lei posterior não poderá alcançá-lo. A incidência da nova lei é imediata, dispondo 

somente sobre situações futuras. 

  

  
2. DOS ÍNDICES EM EXAME 

  

Cumpre asseverar que, não obstante exista direito adquirido à correção monetária, descabe à parte escolher qual índice 

deveria incidir, haja vista que ditos índices de atualização monetária são pós-fixados, sendo passíveis de alteração por 

norma genérica e abstrata da União. 

  

A atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a 

partir do momento em que a obrigação foi descumprida. 

  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão sob a rubrica de recurso repetitivo (REsp 1107201 DF, Rel. 

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011 e Resp infracitado), já 
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pacificou o entendimento, em sede infraconstitucional, acerca das correções nos períodos de expurgos inflacionários, 

conforme acórdão abaixo ementado: 

  

EMENTA 

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de 

controvérsia: 

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o 

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de 

expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida 

instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos 

valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial 

quinquenal atinente à Ação Civil Pública. 

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com aniversário na 

primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a 

atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro 
Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de 

janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela 

variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT). 

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), 

conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos 

financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados 

pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram conta 

individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o BACEN, para as cadernetas 

de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses 

subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991, nas 

hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois o 

poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 
(REsp 1147595 RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011) 

(sem grifos no original) 

  

Assim, tem-se, em síntese: 

  

  

2.1 Junho/1987 (Plano Bresser) 

  

Corrige-se, quanto ao Plano Bresser (junho/1987), as cadernetas de poupança no percentual de 26,06%, estabelecido 

com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança 

iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, descontada a correção monetária já aplicada na 

poupança no período (18,0205%), restando a diferença de 6,81% a título de expurgo, não se aplicando a Resolução 

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de 

variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), 

  

  

2.2 Janeiro/1989 (Plano Verão) 
  

A correção das cadernetas de poupança que seria realizada em janeiro de 1989 abrangeria os meses de novembro e 

dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Como a OTN foi extinta, nos termos da Medida Provisória n. 32, convertida na 

Lei n. 7.730, cujo artigo 17 somente se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e abril, 

conclui-se que ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-á aplicar o índice do Índice de Preços 

ao Consumidor (IPC) para janeiro de 1989, como tem sido reconhecido pela jurisprudência, no percentual de 42,72%, 

descontado o valor efetivamente aplicado de correção de poupança, neste período, (22,3591%), restando um percentual 

de 16,64% a título de expurgo a ser restabelecido. 

  

A variação do IPC tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15 de janeiro de 1989. As contas de 

poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 637/989 

estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental 

no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005). 

  

  

2.3 Março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) 

  

Segundo os ditames da Lei n. 7.777, de 19 de junho de 1989 (art. 5º, parágrafo 2º), o IPC regia a variação do Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN). 

  

A Medida Provisória n. 168, de 15 de março de 1990, por sua vez, dispôs: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 

2º do artigo 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no 'caput' deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 
verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou 'fração pro rata'." 

Art. 23 - Os depósitos de poupança realizados no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, nos 

respectivos aniversários, pela variação do BTN Fiscal verificada no período decorrido do dia do depósito, inclusive, ao 

dia do crédito de rendimentos, exclusive, na forma a ser regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 24 - A partir do mês de maio, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil." 

  

Nessa parte, a MP n. 168/90 não foi convertida integralmente em Lei. O art. 6º, porém, assim restou transformado pela 

Lei n. 8.024/90, com a seguinte redação: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito, segundo a 

paridade estabelecida no § 2º do artigo, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos)." 

  

De outro lado, os artigos 23 e 24 simplesmente foram suprimidos, sem alteração, tanto que o Poder Executivo, dando-se 

conta desse fato, editou a MP n. 180 em 17 de abril do mesmo ano, com o intuito de "modificar" o disposto nos 

dispositivos da Lei 8.024/90, em especial no que toca à correção da poupança. 
  

No mês seguinte, sobreveio a Medida Provisória n. 184/90 (art. 2º), declarando revigorados os dispositivos da Lei n. 

8.024/90. 

Daí seguiu-se a MP n. 189 (sucessivamente reeditada sob os números 195, 200, 212 e 237), cuja conversão em Lei 

somente se efetivou em 31 de outubro de 1990 (Lei n. 8.088/90). A partir dessa nova disciplina legal, o BTN ficou 

atrelado ao IRVF, calculado pelo IBGE. 

  

Como se nota, a problemática restringiu-se ao período de março, abril e maio de 1990, em relação aos depósitos em 

cruzeiros, porque os saldos em cruzados novos tiveram tratamento expresso. 

  

Nos termos do parágrafo único da redação original do art. 62 da Constituição Federal de 1988, a Medida Provisória 

perderá eficácia desde a edição, se não for convertida em lei no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Quando muito, o efeito ocasionado pela Medida Provisória durante o período de validade é apenas de suspensão da 

eficácia da Lei anterior. 

  

Destarte, ao depósito em cruzeiros nas cadernetas de poupança deve ser aplicado, nos meses de março (segunda 

quinzena), abril e maio de 1990, o IPC, porquanto este era o critério de correção monetária fixado (Leis n. 7.777 e 
7.730/89), nos percentuais, respectivamente, de 84,32%, 44,80% e 7,87%, descontadas as correções monetárias já 

aplicadas à época nas poupanças, ou seja, 84,32% (março/90), 0,00% (abril/90) e 5,38% (maio/90), restando uma 

diferença a ser efetivamente aplicada a título de expurgo nos montantes de 0% em março, 44,80% em abril e 2,36 em 

maio, todos do ano de 1990. 

  

Cabe frisar, com destaque, que somente para as contas com aniversário na segunda quinzena de março, abril ou maio de 

1990 fazem jus à correção exigida ao Plano Collor I. O julgamento do Recurso Especial nº 538.235 - RJ 

(2003?0086882-4), com o voto hialino da relatora Ministra Eliana Calmon, aclara o ocorrido neste período e o 

decorrente direito dele exsurgido. 

  

“(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 638/989 

Portanto, no mês de março?90 foram as cadernetas de poupança corrigidas pelo IPC de fevereiro?90, nas suas datas-

base ou datas de aniversário, quando havia a conversão dos cruzados novos não superiores a NCz$ 50.000,00 e a 

transferência para o BANCO CENTRAL dos valores não convertidos, o que só ocorreria a partir de 16?09?91, em doze 

parcelas iguais e sucessivas. 

Por conseguinte, temos duas situações: 

a) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na primeira quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72,78%), e em abril?90, concomitantemente com a 

conversão e a transferência, consoante a Lei n. 8.024?90, pelo IPC de março?90 (84,32%); 

b) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na segunda quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72.78%), quando houve a conversão e a transferência dos 

cruzados novos bloqueados ao BACEN, e em abril?90 pelo BTNF no percentual de 41,28%, porque já iniciado novo 

ciclo mensal. 

Através do Comunicado 2.067 o BACEN reconheceu que deveria ser aplicado o IPC para as contas de poupança com 

data de aniversário no mês de abril?90, para os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, 

bem como para aqueles valores ainda não convertidos, o que corrobora o entendimento até aqui apresentado. 

Temos, ainda, as cadernetas de poupança abertas no período de 19 a 28 de março?90 que, segundo a Circular n. 1.606 

do BANCO CENTRAL, foram corrigidas no mês de abril pelo BTNF. 

É importante destacar que não se deve confundir correção monetária do mês de março?90 com o expurgo inflacionário 
do mês de março (IPC), a ser aplicado na correção monetária de abril?90.” 

(sem grifos no original) 

  

Com efeito, cabe esclarecer que relativamente ao mês de março de 1990 a correção monetária foi regularmente 

creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação da transferência do saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central. Isto porque se presume que as instituições financeiras deram 

cumprimento ao disposto no Comunicado BACEN nº 2.067/1990, que determinou a aplicação do IPC de março de 1990 

(84,32%) às contas de poupança. Neste caso, caberia ao interessado comprovar o equívoco do banco depositário. 

  

No que se refere ao mês de abril de 1990, o índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a 

NCZ$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, 

consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 206.048. 

  

Como o IPC foi o índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi 

substituído pelo BTN, nos termos da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990, no mês de maio de 1990 é devida a diferença entre o percentual de 7,87% e o aplicado (5,38%) sobre os 

valores não bloqueados. 
  

  

2.4 Fevereiro de 1991 (Plano Collor II) 

  

No que tange ao Plano Collor II o índice de correção monetária a ser aplicado é o do mês de março de 1991, de 21,87%, 

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, 

pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

  

  

3. DOS JUROS 

  

No que tange aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, esclareça-se, por oportuno, que têm como termo 

inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral e são devidos apenas enquanto tiver sido 

mantida a conta de poupança. 

  
Quanto aos juros de mora, não se confundem com os juros remuneratórios pois decorrem do inadimplemento da 

obrigação no prazo convencionado e são devidos desde a citação, data em que a ré foi constituída em mora. 

  

  

4. DO CASO CONCRETO 

  

A controvérsia cinge-se aos expurgos referentes aos períodos de janeiro/fevereiro de 1989 (Plano Verão), abril e maio 

de 1990 (Collor I) e fevereiro/março de 1991 (Collor II). 

  

Os documentos colacionados aos autos virtuais (petição inicial e documentos instrutórios), revelam a abertura da conta 

poupança de titularidade do de cujus, Mariano Alves Pereira, bem como a existência de saldo nos períodos reclamados: 
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conta nº 0597-013-00003659-4 o início do contrato ou da renovação automática (data de “aniversário”) ocorreu no dia 

1º, excluindo-se, assim, o direito ao reconhecimento da pretensão relativa ao período abril/maio de 1990 (Plano Collor 

I), conforme acima explicitado. Dessa forma, quanto a esta conta faz jus à aplicação da correção monetária, aplicando-

se o IPC, descontada a correção já efetivamente realizada pela instituição financeira de forma administrativa, nos 

períodos de janeiro de 1989 (42,72) e de fevereiro de 1991 (21,87%). 

  

Logo, a pretensão merece ser acolhida em parte. 

  

  

  

       É a fundamentação necessária. 

  

  

5. DISPOSITIVO 

  

                Ante ao exposto, nos termos da fundamentação explanada, extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código 

de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a parte ré à atualizar a 

conta 0597-013-00003659-4: 
                - em 42,72% (IPC), referente ao período de janeiro de 1989 (Plano Verão), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de janeiro de 1989; 

                - em 21,87% (IPC), referente ao período de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), o saldo da(s) conta(s) 

poupança(s) contratadas/renovadas em janeiro de 1991; 

  

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 
fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se e intimem-se. 

  

0004594-59.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000769/2012 - GENTIL DA SILVA PRATES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 

anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 

observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 

"teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 
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Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  
No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  
Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 
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entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 
acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 
dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 
cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 
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Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 832,66, sendo que o teto, de março de 1996, era, também, de $ 832,66. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 

Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 
claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 
do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 

100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 

benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 

mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 
  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 
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Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 
precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

PRI. FIM DA PARTE 3 

  

  

0001228-12.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014394/2011 - ENEIDE BETTI (ADV. SP225035 - PAULO HENRIQUE GERMANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos em cadernetas de poupança nos meses de no percentual de 44,80% relativo a maio de 1990 
(Collor I), tudo de acordo com o índice real da inflação apurado no período, acrescido de juros moratórios e 

remuneratórios, nos termos constante na petição inicial e suas correlações implícitas decorrentes. 

  

A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada em Secretaria. 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 
  

  

Das preliminares 

  

  

Rejeito eventual alegação de incompetência absoluta do Juízo. 

  

Ainda que destituído de comprovação documental, observa-se que o cálculo do valor da causa fundou-se nos elementos 

de que dispunha à época da propositura da ação, nos termos do disposto no art. 258 do Código de Processo Civil. 

  

De todo modo, conveniente salientar que o valor atribuído à causa é inferior ao limite de competência do Juizado 

Especial Federal de 60 (sessenta) salários mínimos vigentes na época da propositura da ação. 
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Quanto à alegada falta de interesse processual após a entrada em vigor da Resolução BACEN n. 1.338/87, da Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, e da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, por 

tangenciar o mérito, com ele será apreciada. 

  

  

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado apenas aos valores bloqueados 

(para os quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não 

foram objeto de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

  

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações e recursos 

nos tribunais superiores com repercussão coletivos, já que estes não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos 

prejudicados e não implicam na necessária suspensão do julgamento, em primeira instância, da demanda. 

  

  

DA PRESCRIÇÃO 

  
Firme-se, primeiramente, que a discussão debatida não é o pagamento dos juros ou de prestações periódicas pagáveis 

anualmente ou em período mais curto, mais sim a correção monetária, que se traduz na própria obrigação assumida pela 

instituição financeira. 

  

Cuida-se, portanto, de ação pessoal, em relação à qual, nos termos do artigo 205 do Código Civil (Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), "a prescrição ocorre em 10 (dez) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor". 

  

No entanto, segundo regra de transição do mesmo diploma legal (artigo 2.028), "serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada". 

  

Por estar inserido nessa hipótese, o prazo prescricional aplicável será o constante do Código Civil anterior: vinte anos 

para ações pessoais (artigo 177), pois, à data da entrada em vigor do novo Código Civil, já havia decorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no diploma revogado. 

  

Ante o exposto, não há prescrição a ser reconhecida quanto a pretensão posta em face à Caixa Econômica Federal, haja 

vista que o ajuizamento desta ação ocorreu em 14/04/2010. 
  

Cumpre destacar ser também vintenária a prescrição relativa aos juros remuneratórios, incidentes mensalmente e 

capitalizados, pois, por se agregarem ao principal, não perdem sua natureza de acessório. 

  

  

  

  

DO MÉRITO 

  

1. DA CADERNETA DE POUPANÇA 

  

A conta de poupança é um contrato de mútuo pelo qual a Instituição Financeira faz a captação de dinheiro mediante 

prestação do rendimento, nos termos dos índices fixados pela norma regulamentadora. 

  

Essa espécie de contrato caracteriza-se, principalmente, pela limitação da autonomia da vontade, pois o poupador não 

discute as cláusulas contratuais, como é comum nas espécies tradicionais, somente a elas adere. A despeito dessa 

limitação, o ato torna-se perfeito e acabado com a adesão do poupador. 
  

Quanto à duração e ao modo de execução das prestações, a caderneta de poupança é um contrato firmado por tempo 

indeterminado e de trato sucessivo. 

  

É a natureza da prestação que determina a existência dos contratos de duração. Esses serão, tão-só, aqueles nos quais a 

execução não pode ser cumprida num só instante. 

  

Assim, de um lado a prestação da instituição financeira é devida nos termos fixados e de acordo com a legislação 

vigente à época do primeiro dia do transcurso dos trinta dias contados da aplicação financeira; do outro, ao titular do 

crédito está a observância do período de trinta dias para resgatar a aplicação atualizada monetariamente, mais juros, 

segundo os critérios previamente estabelecidos nos termos da legislação. 
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Por conseguinte, consumado esse ato, lei posterior não poderá alcançá-lo. A incidência da nova lei é imediata, dispondo 

somente sobre situações futuras. 

  

  

2. DOS ÍNDICES EM EXAME 

  

Cumpre asseverar que, não obstante exista direito adquirido à correção monetária, descabe à parte escolher qual índice 

deveria incidir, haja vista que ditos índices de atualização monetária são pós-fixados, sendo passíveis de alteração por 

norma genérica e abstrata da União. 

  

A atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a 

partir do momento em que a obrigação foi descumprida. 

  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão sob a rubrica de recurso repetitivo (REsp 1107201 DF, Rel. 

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011 e Resp infracitado), já 

pacificou o entendimento, em sede infraconstitucional, acerca das correções nos períodos de expurgos inflacionários, 

conforme acórdão abaixo ementado: 
  

EMENTA 

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de 

controvérsia: 

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o 

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de 

expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida 

instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos 

valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial 

quinquenal atinente à Ação Civil Pública. 

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com aniversário na 

primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a 

atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro 

Nacional (OTN). 
4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de 

janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela 

variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT). 

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), 

conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos 

financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados 

pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram conta 

individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o BACEN, para as cadernetas 

de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses 

subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991, nas 

hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois o 

poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

(REsp 1147595 RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011) 
(sem grifos no original) 

  

Assim, tem-se, em síntese: 

  

  

2.1 Junho/1987 (Plano Bresser) 

  

Corrige-se, quanto ao Plano Bresser (junho/1987), as cadernetas de poupança no percentual de 26,06%, estabelecido 

com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança 

iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, descontada a correção monetária já aplicada na 

poupança no período (18,0205%), restando a diferença de 6,81% a título de expurgo, não se aplicando a Resolução 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 646/989 

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de 

variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), 

  

  

2.2 Janeiro/1989 (Plano Verão) 

  

A correção das cadernetas de poupança que seria realizada em janeiro de 1989 abrangeria os meses de novembro e 

dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Como a OTN foi extinta, nos termos da Medida Provisória n. 32, convertida na 

Lei n. 7.730, cujo artigo 17 somente se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e abril, 

conclui-se que ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-á aplicar o índice do Índice de Preços 

ao Consumidor (IPC) para janeiro de 1989, como tem sido reconhecido pela jurisprudência, no percentual de 42,72%, 

descontado o valor efetivamente aplicado de correção de poupança, neste período, (22,3591%), restando um percentual 

de 16,64% a título de expurgo a ser restabelecido. 

  

A variação do IPC tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15 de janeiro de 1989. As contas de 

poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo 

estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental 

no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005). 
  

  

2.3 Março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) 

  

Segundo os ditames da Lei n. 7.777, de 19 de junho de 1989 (art. 5º, parágrafo 2º), o IPC regia a variação do Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN). 

  

A Medida Provisória n. 168, de 15 de março de 1990, por sua vez, dispôs: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 

2º do artigo 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no 'caput' deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalentes a 6% 
(seis por cento) ao ano ou 'fração pro rata'." 

Art. 23 - Os depósitos de poupança realizados no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, nos 

respectivos aniversários, pela variação do BTN Fiscal verificada no período decorrido do dia do depósito, inclusive, ao 

dia do crédito de rendimentos, exclusive, na forma a ser regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 24 - A partir do mês de maio, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil." 

  

Nessa parte, a MP n. 168/90 não foi convertida integralmente em Lei. O art. 6º, porém, assim restou transformado pela 

Lei n. 8.024/90, com a seguinte redação: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito, segundo a 

paridade estabelecida no § 2º do artigo, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos)." 

  

De outro lado, os artigos 23 e 24 simplesmente foram suprimidos, sem alteração, tanto que o Poder Executivo, dando-se 

conta desse fato, editou a MP n. 180 em 17 de abril do mesmo ano, com o intuito de "modificar" o disposto nos 

dispositivos da Lei 8.024/90, em especial no que toca à correção da poupança. 

  
No mês seguinte, sobreveio a Medida Provisória n. 184/90 (art. 2º), declarando revigorados os dispositivos da Lei n. 

8.024/90. 

Daí seguiu-se a MP n. 189 (sucessivamente reeditada sob os números 195, 200, 212 e 237), cuja conversão em Lei 

somente se efetivou em 31 de outubro de 1990 (Lei n. 8.088/90). A partir dessa nova disciplina legal, o BTN ficou 

atrelado ao IRVF, calculado pelo IBGE. 

  

Como se nota, a problemática restringiu-se ao período de março, abril e maio de 1990, em relação aos depósitos em 

cruzeiros, porque os saldos em cruzados novos tiveram tratamento expresso. 

  

Nos termos do parágrafo único da redação original do art. 62 da Constituição Federal de 1988, a Medida Provisória 

perderá eficácia desde a edição, se não for convertida em lei no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação. 
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Quando muito, o efeito ocasionado pela Medida Provisória durante o período de validade é apenas de suspensão da 

eficácia da Lei anterior. 

  

Destarte, ao depósito em cruzeiros nas cadernetas de poupança deve ser aplicado, nos meses de março (segunda 

quinzena), abril e maio de 1990, o IPC, porquanto este era o critério de correção monetária fixado (Leis n. 7.777 e 

7.730/89), nos percentuais, respectivamente, de 84,32%, 44,80% e 7,87%, descontadas as correções monetárias já 

aplicadas à época nas poupanças, ou seja, 84,32% (março/90), 0,00% (abril/90) e 5,38% (maio/90), restando uma 

diferença a ser efetivamente aplicada a título de expurgo nos montantes de 0% em março, 44,80% em abril e 2,36 em 

maio, todos do ano de 1990. 

  

Cabe frisar, com destaque, que somente para as contas com aniversário na segunda quinzena de março, abril ou maio de 

1990 fazem jus à correção exigida ao Plano Collor I. O julgamento do Recurso Especial nº 538.235 - RJ 

(2003?0086882-4), com o voto hialino da relatora Ministra Eliana Calmon, aclara o ocorrido neste período e o 

decorrente direito dele exsurgido. 

  

“(...) 

Portanto, no mês de março?90 foram as cadernetas de poupança corrigidas pelo IPC de fevereiro?90, nas suas datas-

base ou datas de aniversário, quando havia a conversão dos cruzados novos não superiores a NCz$ 50.000,00 e a 
transferência para o BANCO CENTRAL dos valores não convertidos, o que só ocorreria a partir de 16?09?91, em doze 

parcelas iguais e sucessivas. 

Por conseguinte, temos duas situações: 

a) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na primeira quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72,78%), e em abril?90, concomitantemente com a 

conversão e a transferência, consoante a Lei n. 8.024?90, pelo IPC de março?90 (84,32%); 

b) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na segunda quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72.78%), quando houve a conversão e a transferência dos 

cruzados novos bloqueados ao BACEN, e em abril?90 pelo BTNF no percentual de 41,28%, porque já iniciado novo 

ciclo mensal. 

Através do Comunicado 2.067 o BACEN reconheceu que deveria ser aplicado o IPC para as contas de poupança com 

data de aniversário no mês de abril?90, para os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, 

bem como para aqueles valores ainda não convertidos, o que corrobora o entendimento até aqui apresentado. 

Temos, ainda, as cadernetas de poupança abertas no período de 19 a 28 de março?90 que, segundo a Circular n. 1.606 

do BANCO CENTRAL, foram corrigidas no mês de abril pelo BTNF. 

É importante destacar que não se deve confundir correção monetária do mês de março?90 com o expurgo inflacionário 

do mês de março (IPC), a ser aplicado na correção monetária de abril?90.” 
(sem grifos no original) 

  

Com efeito, cabe esclarecer que relativamente ao mês de março de 1990 a correção monetária foi regularmente 

creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação da transferência do saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central. Isto porque se presume que as instituições financeiras deram 

cumprimento ao disposto no Comunicado BACEN nº 2.067/1990, que determinou a aplicação do IPC de março de 1990 

(84,32%) às contas de poupança. Neste caso, caberia ao interessado comprovar o equívoco do banco depositário. 

  

No que se refere ao mês de abril de 1990, o índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a 

NCZ$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, 

consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 206.048. 

  

Como o IPC foi o índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi 

substituído pelo BTN, nos termos da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990, no mês de maio de 1990 é devida a diferença entre o percentual de 7,87% e o aplicado (5,38%) sobre os 

valores não bloqueados. 

  
  

2.4 Fevereiro de 1991 (Plano Collor II) 

  

No que tange ao Plano Collor II o índice de correção monetária a ser aplicado é o do mês de março de 1991, de 21,87%, 

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, 

pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

  

  

3. DOS JUROS 
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No que tange aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, esclareça-se, por oportuno, que têm como termo 

inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral e são devidos apenas enquanto tiver sido 

mantida a conta de poupança. 

  

Quanto aos juros de mora, não se confundem com os juros remuneratórios pois decorrem do inadimplemento da 

obrigação no prazo convencionado e são devidos desde a citação, data em que a ré foi constituída em mora. 

  

  

4. DO CASO CONCRETO 

  

A controvérsia cinge-se aos expurgos referentes aos períodos de abril e maio de 1990 (Collor I). 

  

Os documentos colacionados aos autos virtuais (petição inicial e documentos instrutórios, além dos extratos anexados 

em 14/02 e 18/08/2011), revelam a abertura das contas poupança 0299-013.00034777-8, 0299-013.00035706-4, 0299-

013.00033369-6, 0299-013.00031838-7 e 0299-013.00031465-9, de sua titularidade, bem como a existência de saldo 

nos períodos reclamados, enquanto a conta 0299-013-0003369-6, conforme se verifica no extrato anexado aos autos em 

18/08/2011 (doc. 03), inexistia no período reclamado, excluindo-se, quanto a esta última conta, o direito ao 
reconhecimento da pretensão da autora. 

  

Verifica-se, ainda, que a conta 0299-013-00031465-9 teve início do contrato ou da renovação automática (data de 

“aniversário”) no dia 13, excluindo-se, também, o direito ao reconhecimento da pretensão relativa ao período abril/maio 

de 1990 (Plano Collor I), conforme acima explicitado. 

  

Verifica-se, por fim, que as contas nº 0299-013.00034777-8, 0299-013.00035706-4 tiveram o início do contrato ou da 

renovação automática (data de “aniversário”) nos dias 20 e 23, respectivamente. Assim, quanto a essas contas faz jus à 

aplicação da correção monetária pretendida, aplicando-se o IPC, descontada a correção já efetivamente realizada pela 

instituição financeira de forma administrativa, nos períodos de abril de 1990 (44,80%). 

  

Logo, a pretensão merece ser acolhida em parte. 

  

  

  

5. DISPOSITIVO 

  
  

Nos termos da fundamentação explanada, extingo o feito com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, 

JULGANDO PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar as contas nº 

0299-013.00034777-8, 0299-013.00035706-4: 

  

  

-              em 44,80% referente ao período, de abril de 1990 (Plano Collor I) o saldo mantido na(s) conta(s) poupança(s), 

com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco 

Central do Brasil; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 
remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 
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O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0000861-85.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014396/2011 - ELZA BORGES (ADV. SP116845 - HAMILTON FERNANDO ARIANO BORGES, SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da CEF, na qual objetiva o espólio de Apparecida Borges, representado pela 

inventariante Elza Borges (doc.13), o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em 

depósitos mantidos em cadernetas de poupança nos meses de março, abril e maio de 1990 (Collor I), tudo de acordo 

com o índice real da inflação apurado no período, acrescido de juros moratórios e remuneratórios, nos termos constante 

na petição inicial e suas correlações implícitas decorrentes. 

  

A ré foi citada e apresentou contestação. 
  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das preliminares 

  
Rejeito a alegação de incompetência absoluta do Juízo. 

  

Ainda que destituído de comprovação documental, observa-se que o cálculo do valor da causa fundou-se nos elementos 

de que dispunha à época da propositura da ação, nos termos do disposto no art. 258 do Código de Processo Civil. 

  

De todo modo, conveniente salientar que o valor atribuído à causa é inferior ao limite de competência do Juizado 

Especial Federal de 60 (sessenta) salários mínimos vigentes na época da propositura da ação. 

  

Quanto à alegada falta de interesse processual após a entrada em vigor da Resolução BACEN n. 1.338/87, da Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, e da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, por 

tangenciar o mérito, com ele será apreciada. 

  

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

  

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado apenas aos valores bloqueados 
(para os quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não 

foram objeto de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

  

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações e recursos nos 

tribunais superiores com repercussão coletivos, já que estes não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos 

prejudicados e não implicam na necessária suspensão do julgamento, em primeira instância, da demanda. 

  

  

  

DA PRESCRIÇÃO PARA A CEF 
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Firme-se, primeiramente, que a discussão debatida não é o pagamento dos juros ou de prestações periódicas pagáveis 

anualmente ou em período mais curto, mais sim a correção monetária, que se traduz na própria obrigação assumida pela 

instituição financeira. 

  

Cuida-se, portanto, de ação pessoal, em relação à qual, nos termos do artigo 205 do Código Civil (Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), "a prescrição ocorre em 10 (dez) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor". 

  

No entanto, segundo regra de transição do mesmo diploma legal (artigo 2.028), "serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada". 

  

Por estar inserido nessa hipótese, o prazo prescricional aplicável será o constante do Código Civil anterior: vinte anos 

para ações pessoais (artigo 177), pois, à data da entrada em vigor do novo Código Civil, já havia decorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no diploma revogado. 

  

Ante o exposto, não há prescrição a ser reconhecida quanto a pretensão posta em face à Caixa Econômica Federal, haja 

vista que o ajuizamento desta ação ocorreu em 15 de março de 2010. 

  
Cumpre destacar ser também vintenária a prescrição relativa aos juros remuneratórios, incidentes mensalmente e 

capitalizados, pois, por se agregarem ao principal, não perdem sua natureza de acessório. 

  

  

DO MÉRITO 

  

  

  

1. DA CADERNETA DE POUPANÇA 

  

A conta de poupança é um contrato de mútuo pelo qual a Instituição Financeira faz a captação de dinheiro mediante 

prestação do rendimento, nos termos dos índices fixados pela norma regulamentadora. 

  

Essa espécie de contrato caracteriza-se, principalmente, pela limitação da autonomia da vontade, pois o poupador não 

discute as cláusulas contratuais, como é comum nas espécies tradicionais, somente a elas adere. A despeito dessa 

limitação, o ato torna-se perfeito e acabado com a adesão do poupador. 

  
Quanto à duração e ao modo de execução das prestações, a caderneta de poupança é um contrato firmado por tempo 

indeterminado e de trato sucessivo. 

  

É a natureza da prestação que determina a existência dos contratos de duração. Esses serão, tão-só, aqueles nos quais a 

execução não pode ser cumprida num só instante. 

  

Assim, de um lado a prestação da instituição financeira é devida nos termos fixados e de acordo com a legislação 

vigente à época do primeiro dia do transcurso dos trinta dias contados da aplicação financeira; do outro, ao titular do 

crédito está a observância do período de trinta dias para resgatar a aplicação atualizada monetariamente, mais juros, 

segundo os critérios previamente estabelecidos nos termos da legislação. 

  

Por conseguinte, consumado esse ato, lei posterior não poderá alcançá-lo. A incidência da nova lei é imediata, dispondo 

somente sobre situações futuras. 

  

  

2. DOS ÍNDICES EM EXAME 

  
Cumpre asseverar que, não obstante exista direito adquirido à correção monetária, descabe à parte escolher qual índice 

deveria incidir, haja vista que ditos índices de atualização monetária são pós-fixados, sendo passíveis de alteração por 

norma genérica e abstrata da União. 

  

A atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a 

partir do momento em que a obrigação foi descumprida. 

  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão sob a rubrica de recurso repetitivo (REsp 1107201 DF, Rel. 

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011 e Resp infracitado), já 

pacificou o entendimento, em sede infraconstitucional, acerca das correções nos períodos de expurgos inflacionários, 

conforme acórdão abaixo ementado: 
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EMENTA 

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de 

controvérsia: 

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o 

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de 

expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida 

instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos 

valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial 

quinquenal atinente à Ação Civil Pública. 

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com aniversário na 

primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a 

atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro 

Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 
Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de 

janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela 

variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT). 

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), 

conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos 

financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados 

pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram conta 

individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o BACEN, para as cadernetas 

de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses 

subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991, nas 

hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois o 

poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

(REsp 1147595 RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011) 

(sem grifos no original) 
  

Assim, tem-se, em síntese: 

  

  

2.1 Junho/1987 (Plano Bresser) 

  

Corrige-se, quanto ao Plano Bresser (junho/1987), as cadernetas de poupança no percentual de 26,06%, estabelecido 

com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança 

iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, descontada a correção monetária já aplicada na 

poupança no período (18,0205%), restando a diferença de 6,81% a título de expurgo, não se aplicando a Resolução 

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de 

variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), 

  

  

2.2 Janeiro/1989 (Plano Verão) 

  

A correção das cadernetas de poupança que seria realizada em janeiro de 1989 abrangeria os meses de novembro e 
dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Como a OTN foi extinta, nos termos da Medida Provisória n. 32, convertida na 

Lei n. 7.730, cujo artigo 17 somente se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e abril, 

conclui-se que ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-á aplicar o índice do Índice de Preços 

ao Consumidor (IPC) para janeiro de 1989, como tem sido reconhecido pela jurisprudência, no percentual de 42,72%, 

descontado o valor efetivamente aplicado de correção de poupança, neste período, (22,3591%), restando um percentual 

de 16,64% a título de expurgo a ser restabelecido. 

  

A variação do IPC tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15 de janeiro de 1989. As contas de 

poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo 

estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental 

no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005). 
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2.3 Março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) 

  

Segundo os ditames da Lei n. 7.777, de 19 de junho de 1989 (art. 5º, parágrafo 2º), o IPC regia a variação do Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN). 

  

A Medida Provisória n. 168, de 15 de março de 1990, por sua vez, dispôs: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 

2º do artigo 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no 'caput' deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou 'fração pro rata'." 
Art. 23 - Os depósitos de poupança realizados no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, nos 

respectivos aniversários, pela variação do BTN Fiscal verificada no período decorrido do dia do depósito, inclusive, ao 

dia do crédito de rendimentos, exclusive, na forma a ser regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 24 - A partir do mês de maio, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil." 

  

Nessa parte, a MP n. 168/90 não foi convertida integralmente em Lei. O art. 6º, porém, assim restou transformado pela 

Lei n. 8.024/90, com a seguinte redação: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito, segundo a 

paridade estabelecida no § 2º do artigo, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos)." 

  

De outro lado, os artigos 23 e 24 simplesmente foram suprimidos, sem alteração, tanto que o Poder Executivo, dando-se 

conta desse fato, editou a MP n. 180 em 17 de abril do mesmo ano, com o intuito de "modificar" o disposto nos 

dispositivos da Lei 8.024/90, em especial no que toca à correção da poupança. 

  

No mês seguinte, sobreveio a Medida Provisória n. 184/90 (art. 2º), declarando revigorados os dispositivos da Lei n. 
8.024/90. 

Daí seguiu-se a MP n. 189 (sucessivamente reeditada sob os números 195, 200, 212 e 237), cuja conversão em Lei 

somente se efetivou em 31 de outubro de 1990 (Lei n. 8.088/90). A partir dessa nova disciplina legal, o BTN ficou 

atrelado ao IRVF, calculado pelo IBGE. 

  

Como se nota, a problemática restringiu-se ao período de março, abril e maio de 1990, em relação aos depósitos em 

cruzeiros, porque os saldos em cruzados novos tiveram tratamento expresso. 

  

Nos termos do parágrafo único da redação original do art. 62 da Constituição Federal de 1988, a Medida Provisória 

perderá eficácia desde a edição, se não for convertida em lei no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Quando muito, o efeito ocasionado pela Medida Provisória durante o período de validade é apenas de suspensão da 

eficácia da Lei anterior. 

  

Destarte, ao depósito em cruzeiros nas cadernetas de poupança deve ser aplicado, nos meses de março (segunda 

quinzena), abril e maio de 1990, o IPC, porquanto este era o critério de correção monetária fixado (Leis n. 7.777 e 

7.730/89), nos percentuais, respectivamente, de 84,32%, 44,80% e 7,87%, descontadas as correções monetárias já 

aplicadas à época nas poupanças, ou seja, 84,32% (março/90), 0,00% (abril/90) e 5,38% (maio/90), restando uma 
diferença a ser efetivamente aplicada a título de expurgo nos montantes de 0% em março, 44,80% em abril e 2,36 em 

maio, todos do ano de 1990. 

  

Cabe frisar, com destaque, que somente para as contas com aniversário na segunda quinzena de março, abril ou maio de 

1990 fazem jus à correção exigida ao Plano Collor I. O julgamento do Recurso Especial nº 538.235 - RJ 

(2003?0086882-4), com o voto hialino da relatora Ministra Eliana Calmon, aclara o ocorrido neste período e o 

decorrente direito dele exsurgido. 

  

“(...) 

Portanto, no mês de março?90 foram as cadernetas de poupança corrigidas pelo IPC de fevereiro?90, nas suas datas-

base ou datas de aniversário, quando havia a conversão dos cruzados novos não superiores a NCz$ 50.000,00 e a 
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transferência para o BANCO CENTRAL dos valores não convertidos, o que só ocorreria a partir de 16?09?91, em doze 

parcelas iguais e sucessivas. 

Por conseguinte, temos duas situações: 

a) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na primeira quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72,78%), e em abril?90, concomitantemente com a 

conversão e a transferência, consoante a Lei n. 8.024?90, pelo IPC de março?90 (84,32%); 

b) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na segunda quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72.78%), quando houve a conversão e a transferência dos 

cruzados novos bloqueados ao BACEN, e em abril?90 pelo BTNF no percentual de 41,28%, porque já iniciado novo 

ciclo mensal. 

Através do Comunicado 2.067 o BACEN reconheceu que deveria ser aplicado o IPC para as contas de poupança com 

data de aniversário no mês de abril?90, para os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, 

bem como para aqueles valores ainda não convertidos, o que corrobora o entendimento até aqui apresentado. 

Temos, ainda, as cadernetas de poupança abertas no período de 19 a 28 de março?90 que, segundo a Circular n. 1.606 

do BANCO CENTRAL, foram corrigidas no mês de abril pelo BTNF. 

É importante destacar que não se deve confundir correção monetária do mês de março?90 com o expurgo inflacionário 

do mês de março (IPC), a ser aplicado na correção monetária de abril?90.” 

(sem grifos no original) 
  

Com efeito, cabe esclarecer que relativamente ao mês de março de 1990 a correção monetária foi regularmente 

creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação da transferência do saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central. Isto porque se presume que as instituições financeiras deram 

cumprimento ao disposto no Comunicado BACEN nº 2.067/1990, que determinou a aplicação do IPC de março de 1990 

(84,32%) às contas de poupança. Neste caso, caberia ao interessado comprovar o equívoco do banco depositário. 

  

No que se refere ao mês de abril de 1990, o índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a 

NCZ$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, 

consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 206.048. 

  

Como o IPC foi o índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi 

substituído pelo BTN, nos termos da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990, no mês de maio de 1990 é devida a diferença entre o percentual de 7,87% e o aplicado (5,38%) sobre os 

valores não bloqueados. 

  

  
2.4 Fevereiro de 1991 (Plano Collor II) 

  

No que tange ao Plano Collor II o índice de correção monetária a ser aplicado é o do mês de março de 1991, de 21,87%, 

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, 

pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

  

  

3. DOS JUROS 

  

No que tange aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, esclareça-se, por oportuno, que têm como termo 

inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral e são devidos apenas enquanto tiver sido 

mantida a conta de poupança. 

  

Quanto aos juros de mora, não se confundem com os juros remuneratórios pois decorrem do inadimplemento da 

obrigação no prazo convencionado e são devidos desde a citação, data em que a ré foi constituída em mora. 
  

  

4. DO CASO CONCRETO 

  

A controvérsia cinge-se aos expurgos referentes aos meses de março, abril e maio de 1990 (Collor I). 

  

Os documentos colacionados aos autos virtuais (petição inicial e documentos instrutórios), revelam a abertura da conta 

poupança de titularidade da falecida, Apparecida Borges, bem como a existência de saldo nos períodos reclamados: 

conta nº 0299-013-00027491-6 com início do contrato ou da renovação automática (data de “aniversário”) no dia 13; 

contas nº 0299-013-00038437-1 e 0299-013-00038438-0 com início do contrato ou da renovação automática (data de 
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“aniversário”) no dia 01, excluindo-se, tais contas do direito ao reconhecimento da pretensão relativa ao Plano Collor I, 

conforme acima explicitado. 

  

Dessa forma, somente a conta 0299-013-00031134-0 com início do contrato ou da renovação automática (data de 

“aniversário”) no dia 19 faz jus à aplicação da correção monetária, aplicando-se o IPC, descontada a correção já 

efetivamente realizada pela instituição financeira de forma administrativa, nos períodos de abril de 1990 (44,80%) e 

maio de 1990 (7,87%). 

  

  

Logo, a pretensão merece ser acolhida em parte. 

  

  

  

       É a fundamentação necessária. 

  

  

5. DISPOSITIVO 

  
                Ante ao exposto, nos termos da fundamentação explanada, extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código 

de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a parte ré à atualizar a 

conta 0299-013-00031134-0 em 44,80% e 7,87%, referentes aos períodos, respectivos de abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I) os saldos mantidos na conta poupança acima, com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, quanto 

aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil; 

  

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  
O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se e intimem-se. 

  

0002319-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314000375/2012 - ALCIDES PERRONI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Pretende a parte autora, nesta demanda, a aplicação, ao seu benefício, do novo teto instituído pela Emendas 

Constitucionais n.41 de 2003. A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada em Secretaria. 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 
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Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-
contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  
O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 
Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-
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de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 
observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 
trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 
RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 
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Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 1.328,25, sendo que o teto, de março de 2001, era, também, de $ 1.328,25. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda 

Constitucional 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 
efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0003098-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000773/2012 - ELI BOMTEMPO FARIA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 

anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 

observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 

"teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  
Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 
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Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 
  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  
Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-
de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 
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Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  
Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 
afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 
dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 582,86, sendo que o teto, de setembro de 1994, era, também, de $ 582,86. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 
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Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 

Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 

claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  
Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 

do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 

100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 

benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 

mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  
À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 
seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0004871-75.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000761/2012 - CLEONICE APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 

anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 

observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 
"teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 
  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  
Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 
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O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  
Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  
  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 
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acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  
A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 1.328,25, sendo que o teto, de outubro de 2010, era, também, de $ 1.328,25. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida, apenas em relação à majoração do teto do benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003, vez que o benefício foi concedido em 10/10/2000, ou seja, após a 

vigência da EC 20/1998. 

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  
Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 

Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 

claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 
  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 

do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 

100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 
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previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 

benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 

mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda 

Constitucional 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0001785-33.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014381/2011 - WAGNER JOAO SOARES (ADV. SP279670 - ROGERIO BURASCHI ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos em cadernetas de poupança nos meses de abril de 1990 (Collor I) e janeiro/fevereiro de 

1991 (Collor II), tudo de acordo com o índice real da inflação apurado no período, acrescido de juros moratórios e 

remuneratórios, nos termos constante na petição inicial e suas correlações implícitas decorrentes. 
  

A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada em Secretaria. 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das preliminares 

  

  

Rejeito eventual alegação de incompetência absoluta do Juízo. 

  

Ainda que destituído de comprovação documental, observa-se que o cálculo do valor da causa fundou-se nos elementos 

de que dispunha à época da propositura da ação, nos termos do disposto no art. 258 do Código de Processo Civil. 

  

De todo modo, conveniente salientar que o valor atribuído à causa é inferior ao limite de competência do Juizado 

Especial Federal de 60 (sessenta) salários mínimos vigentes na época da propositura da ação. 

  

Quanto à alegada falta de interesse processual após a entrada em vigor da Resolução BACEN n. 1.338/87, da Medida 
Provisória n. 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, e da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, por 

tangenciar o mérito, com ele será apreciada. 

  

  

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado apenas aos valores bloqueados 

(para os quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não 

foram objeto de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

  

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações e recursos 

nos tribunais superiores com repercussão coletivos, já que estes não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos 

prejudicados e não implicam na necessária suspensão do julgamento, em primeira instância, da demanda. 

  

  

DA PRESCRIÇÃO 

  

Firme-se, primeiramente, que a discussão debatida não é o pagamento dos juros ou de prestações periódicas pagáveis 
anualmente ou em período mais curto, mais sim a correção monetária, que se traduz na própria obrigação assumida pela 

instituição financeira. 

  

Cuida-se, portanto, de ação pessoal, em relação à qual, nos termos do artigo 205 do Código Civil (Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), "a prescrição ocorre em 10 (dez) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor". 

  

No entanto, segundo regra de transição do mesmo diploma legal (artigo 2.028), "serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada". 

  

Por estar inserido nessa hipótese, o prazo prescricional aplicável será o constante do Código Civil anterior: vinte anos 

para ações pessoais (artigo 177), pois, à data da entrada em vigor do novo Código Civil, já havia decorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no diploma revogado. 

  

Ante o exposto, não há prescrição a ser reconhecida quanto a pretensão posta em face à Caixa Econômica Federal, haja 

vista que o ajuizamento desta ação ocorreu em 09/06/2009. 

  
Cumpre destacar ser também vintenária a prescrição relativa aos juros remuneratórios, incidentes mensalmente e 

capitalizados, pois, por se agregarem ao principal, não perdem sua natureza de acessório. 

  

  

DO MÉRITO 

  

1. DA CADERNETA DE POUPANÇA 

  

A conta de poupança é um contrato de mútuo pelo qual a Instituição Financeira faz a captação de dinheiro mediante 

prestação do rendimento, nos termos dos índices fixados pela norma regulamentadora. 
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Essa espécie de contrato caracteriza-se, principalmente, pela limitação da autonomia da vontade, pois o poupador não 

discute as cláusulas contratuais, como é comum nas espécies tradicionais, somente a elas adere. A despeito dessa 

limitação, o ato torna-se perfeito e acabado com a adesão do poupador. 

  

Quanto à duração e ao modo de execução das prestações, a caderneta de poupança é um contrato firmado por tempo 

indeterminado e de trato sucessivo. 

  

É a natureza da prestação que determina a existência dos contratos de duração. Esses serão, tão-só, aqueles nos quais a 

execução não pode ser cumprida num só instante. 

  

Assim, de um lado a prestação da instituição financeira é devida nos termos fixados e de acordo com a legislação 

vigente à época do primeiro dia do transcurso dos trinta dias contados da aplicação financeira; do outro, ao titular do 

crédito está a observância do período de trinta dias para resgatar a aplicação atualizada monetariamente, mais juros, 

segundo os critérios previamente estabelecidos nos termos da legislação. 

  

Por conseguinte, consumado esse ato, lei posterior não poderá alcançá-lo. A incidência da nova lei é imediata, dispondo 

somente sobre situações futuras. 

  
  

2. DOS ÍNDICES EM EXAME 

  

Cumpre asseverar que, não obstante exista direito adquirido à correção monetária, descabe à parte escolher qual índice 

deveria incidir, haja vista que ditos índices de atualização monetária são pós-fixados, sendo passíveis de alteração por 

norma genérica e abstrata da União. 

  

A atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a 

partir do momento em que a obrigação foi descumprida. 

  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão sob a rubrica de recurso repetitivo (REsp 1107201 DF, Rel. 

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011 e Resp infracitado), já 

pacificou o entendimento, em sede infraconstitucional, acerca das correções nos períodos de expurgos inflacionários, 

conforme acórdão abaixo ementado: 

  

EMENTA 

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de 
controvérsia: 

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o 

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de 

expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida 

instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos 

valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial 

quinquenal atinente à Ação Civil Pública. 

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com aniversário na 

primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a 

atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro 

Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de 

janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela 
variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT). 

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), 

conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos 

financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados 

pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram conta 

individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o BACEN, para as cadernetas 

de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses 

subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991, nas 

hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois o 

poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 667/989 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

(REsp 1147595 RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011) 

(sem grifos no original) 

  

Assim, tem-se, em síntese: 

  

  

2.1 Junho/1987 (Plano Bresser) 

  

Corrige-se, quanto ao Plano Bresser (junho/1987), as cadernetas de poupança no percentual de 26,06%, estabelecido 

com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança 

iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, descontada a correção monetária já aplicada na 

poupança no período (18,0205%), restando a diferença de 6,81% a título de expurgo, não se aplicando a Resolução 

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de 

variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), 

  

  
2.2 Janeiro/1989 (Plano Verão) 

  

A correção das cadernetas de poupança que seria realizada em janeiro de 1989 abrangeria os meses de novembro e 

dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Como a OTN foi extinta, nos termos da Medida Provisória n. 32, convertida na 

Lei n. 7.730, cujo artigo 17 somente se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e abril, 

conclui-se que ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-á aplicar o índice do Índice de Preços 

ao Consumidor (IPC) para janeiro de 1989, como tem sido reconhecido pela jurisprudência, no percentual de 42,72%, 

descontado o valor efetivamente aplicado de correção de poupança, neste período, (22,3591%), restando um percentual 

de 16,64% a título de expurgo a ser restabelecido. 

  

A variação do IPC tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15 de janeiro de 1989. As contas de 

poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo 

estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental 

no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005). 

  

  

2.3 Março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) 
  

Segundo os ditames da Lei n. 7.777, de 19 de junho de 1989 (art. 5º, parágrafo 2º), o IPC regia a variação do Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN). 

  

A Medida Provisória n. 168, de 15 de março de 1990, por sua vez, dispôs: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 

2º do artigo 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no 'caput' deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou 'fração pro rata'." 

Art. 23 - Os depósitos de poupança realizados no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, nos 

respectivos aniversários, pela variação do BTN Fiscal verificada no período decorrido do dia do depósito, inclusive, ao 
dia do crédito de rendimentos, exclusive, na forma a ser regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 24 - A partir do mês de maio, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil." 

  

Nessa parte, a MP n. 168/90 não foi convertida integralmente em Lei. O art. 6º, porém, assim restou transformado pela 

Lei n. 8.024/90, com a seguinte redação: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito, segundo a 

paridade estabelecida no § 2º do artigo, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos)." 
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De outro lado, os artigos 23 e 24 simplesmente foram suprimidos, sem alteração, tanto que o Poder Executivo, dando-se 

conta desse fato, editou a MP n. 180 em 17 de abril do mesmo ano, com o intuito de "modificar" o disposto nos 

dispositivos da Lei 8.024/90, em especial no que toca à correção da poupança. 

  

No mês seguinte, sobreveio a Medida Provisória n. 184/90 (art. 2º), declarando revigorados os dispositivos da Lei n. 

8.024/90. 

Daí seguiu-se a MP n. 189 (sucessivamente reeditada sob os números 195, 200, 212 e 237), cuja conversão em Lei 

somente se efetivou em 31 de outubro de 1990 (Lei n. 8.088/90). A partir dessa nova disciplina legal, o BTN ficou 

atrelado ao IRVF, calculado pelo IBGE. 

  

Como se nota, a problemática restringiu-se ao período de março, abril e maio de 1990, em relação aos depósitos em 

cruzeiros, porque os saldos em cruzados novos tiveram tratamento expresso. 

  

Nos termos do parágrafo único da redação original do art. 62 da Constituição Federal de 1988, a Medida Provisória 

perderá eficácia desde a edição, se não for convertida em lei no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Quando muito, o efeito ocasionado pela Medida Provisória durante o período de validade é apenas de suspensão da 

eficácia da Lei anterior. 

  
Destarte, ao depósito em cruzeiros nas cadernetas de poupança deve ser aplicado, nos meses de março (segunda 

quinzena), abril e maio de 1990, o IPC, porquanto este era o critério de correção monetária fixado (Leis n. 7.777 e 

7.730/89), nos percentuais, respectivamente, de 84,32%, 44,80% e 7,87%, descontadas as correções monetárias já 

aplicadas à época nas poupanças, ou seja, 84,32% (março/90), 0,00% (abril/90) e 5,38% (maio/90), restando uma 

diferença a ser efetivamente aplicada a título de expurgo nos montantes de 0% em março, 44,80% em abril e 2,36 em 

maio, todos do ano de 1990. 

  

Cabe frisar, com destaque, que somente para as contas com aniversário na segunda quinzena de março, abril ou maio de 

1990 fazem jus à correção exigida ao Plano Collor I. O julgamento do Recurso Especial nº 538.235 - RJ 

(2003?0086882-4), com o voto hialino da relatora Ministra Eliana Calmon, aclara o ocorrido neste período e o 

decorrente direito dele exsurgido. 

  

“(...) 

Portanto, no mês de março?90 foram as cadernetas de poupança corrigidas pelo IPC de fevereiro?90, nas suas datas-

base ou datas de aniversário, quando havia a conversão dos cruzados novos não superiores a NCz$ 50.000,00 e a 

transferência para o BANCO CENTRAL dos valores não convertidos, o que só ocorreria a partir de 16?09?91, em doze 

parcelas iguais e sucessivas. 
Por conseguinte, temos duas situações: 

a) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na primeira quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72,78%), e em abril?90, concomitantemente com a 

conversão e a transferência, consoante a Lei n. 8.024?90, pelo IPC de março?90 (84,32%); 

b) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na segunda quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72.78%), quando houve a conversão e a transferência dos 

cruzados novos bloqueados ao BACEN, e em abril?90 pelo BTNF no percentual de 41,28%, porque já iniciado novo 

ciclo mensal. 

Através do Comunicado 2.067 o BACEN reconheceu que deveria ser aplicado o IPC para as contas de poupança com 

data de aniversário no mês de abril?90, para os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, 

bem como para aqueles valores ainda não convertidos, o que corrobora o entendimento até aqui apresentado. 

Temos, ainda, as cadernetas de poupança abertas no período de 19 a 28 de março?90 que, segundo a Circular n. 1.606 

do BANCO CENTRAL, foram corrigidas no mês de abril pelo BTNF. 

É importante destacar que não se deve confundir correção monetária do mês de março?90 com o expurgo inflacionário 

do mês de março (IPC), a ser aplicado na correção monetária de abril?90.” 

(sem grifos no original) 

  
Com efeito, cabe esclarecer que relativamente ao mês de março de 1990 a correção monetária foi regularmente 

creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação da transferência do saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central. Isto porque se presume que as instituições financeiras deram 

cumprimento ao disposto no Comunicado BACEN nº 2.067/1990, que determinou a aplicação do IPC de março de 1990 

(84,32%) às contas de poupança. Neste caso, caberia ao interessado comprovar o equívoco do banco depositário. 

  

No que se refere ao mês de abril de 1990, o índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a 

NCZ$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, 

consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 206.048. 
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Como o IPC foi o índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi 

substituído pelo BTN, nos termos da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990, no mês de maio de 1990 é devida a diferença entre o percentual de 7,87% e o aplicado (5,38%) sobre os 

valores não bloqueados. 

  

  

2.4 Fevereiro de 1991 (Plano Collor II) 

  

No que tange ao Plano Collor II o índice de correção monetária a ser aplicado é o do mês de março de 1991, de 21,87%, 

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, 

pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

  

  

3. DOS JUROS 

  

No que tange aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, esclareça-se, por oportuno, que têm como termo 
inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral e são devidos apenas enquanto tiver sido 

mantida a conta de poupança. 

  

Quanto aos juros de mora, não se confundem com os juros remuneratórios pois decorrem do inadimplemento da 

obrigação no prazo convencionado e são devidos desde a citação, data em que a ré foi constituída em mora. 

  

  

4. DO CASO CONCRETO 

  

A controvérsia cinge-se aos expurgos referentes aos períodos de abril de 1990 (Collor I) e janeiro e fevereiro de 1991 

(Collor II). 

  

Os documentos colacionados aos autos virtuais (petição inicial e documentos instrutórios e extratos anexados em 

14/04/2010), revelam a abertura da conta poupança de sua titularidade, 0299-013-00058565-2 em 14/11/1990, 

excluindo-se, assim, o direito ao reconhecimento da pretensão relacionada ao período de abril de 1990 (Plano Collor I). 

Assim, quanto a essa conta faz jus à aplicação da correção monetária, aplicando-se o IPC, descontada a correção já 

efetivamente realizada pela instituição financeira de forma administrativa, apenas em relação a fevereiro de 1991 
(21,87%). 

  

Logo, a pretensão merece ser acolhida em parte. 

  

  

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

5. DISPOSITIVO 

  

  

Nos termos da fundamentação explanada, extingo o feito com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, 

JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

atualizar a conta nº 0299-013-00058565-2 em 21,87% (IPC), referente ao período de fevereiro de 1991 (Plano Collor 

II), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas em janeiro de 1991; 

  
Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se e intimem-se. 

  

0004581-60.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000772/2012 - JOSE HELIO BOLDORINI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 

anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 

observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 

"teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 
  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 
  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 
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Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 
Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 
Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 
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dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 
da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 832,66, sendo que o teto, de janeiro de 1994, era, também, de $ 832,66. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  
  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 

Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 

claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 
§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 
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Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 

do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 

100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 

benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 

mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  
Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  
Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0004881-22.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314000759/2012 - MARLY APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 

anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 

observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 

"teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 
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Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 
  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 
  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  
Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 
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valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 
foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 
envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 
benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 
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É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 1.869,34, sendo que o teto, de novembro de 2003, era, também, de $ 1.869,34. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida, apenas em relação à majoração do teto do benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003, vez que o benefício foi concedido em 11/11/2003, ou seja, após a 

vigência da EC 20/1998. 

  

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 
  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 

Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 

claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 
  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 

do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 

100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 

benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 

mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 
previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda 

Constitucional 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o 

limite anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a 

ser observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 

5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem 

limitação ao "teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 
  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos 

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises 

necessárias ao julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora 

somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 
quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser 

quantificada mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos 

salários-de-contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor 

máximo do salário-de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do 

benefício. Assim, na interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por 

não se tratar de revisão ao ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 
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primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações 

acerca do presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos 

benefícios previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-

de-benefício, ou seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, 
existindo novo patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de 

se readequarem ao novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - 

São Paulo acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO  

Sigla do órgão TRSP  

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP  

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011  

Ementa  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso 

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda 

Constitucional n. 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou 
reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de 

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o 

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início 

do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-

contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao 

teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese 

em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias 

dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período 

posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido.  

Data da Decisão 22/11/2011  

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  
É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos 

benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os 

cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso 

extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que 

determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos 

desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - 

aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, 

pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos 

benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua 

aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio 

tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo 
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possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na 

espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da EC 

20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito 

intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, 

enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que 

assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, 

ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o 

recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que 

reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor 

introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, 

XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não 

aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na 
retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar 

de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável 

ao disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos 

benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, 

IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-

se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e 

sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto 

fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar 

desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não 

continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de 

aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de 

que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao 

novo limite. 
  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é 

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética 

simples dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto 

vigente à época, ou seja, o salário-de-benefício foi de $ 832,66, sendo que o teto, de maio de 1995, era, também, de 

$ 832,66. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do 

Teto 

  
O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da 

Constituição Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da 

Constituição Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles 

expressa e claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 
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Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-

benefício e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do 

segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da 

renda mensal do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para 
encontrar o valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o 

coeficiente for de 100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos 

dos benefícios previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de 

reajuste, conforme periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda 

mensal do benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra 

o valor da renda mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-

benefício, ou da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos 

benefícios previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 

  
  

Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas 

prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a 

limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 
  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende 

ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do 

benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de 

expedição de ofício precatório ou requisitório. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  
0004864-83.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000762/2012 - JOAO GOIZ LUIZ (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004853-54.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000767/2012 - ANTONIO TAPPARO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o 

limite anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a 

ser observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 

5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem 

limitação ao "teto". 
  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos 

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises 

necessárias ao julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  
Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora 

somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que 

quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser 

quantificada mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos 

salários-de-contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor 

máximo do salário-de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do 

benefício. Assim, na interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por 

não se tratar de revisão ao ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 
  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações 

acerca do presente tema. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 682/989 

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos 

benefícios previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-

de-benefício, ou seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, 

existindo novo patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de 

se readequarem ao novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - 

São Paulo acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO  

Sigla do órgão TRSP  

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP  

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011  

Ementa  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso 
Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda 

Constitucional n. 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou 

reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de 

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o 

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início 

do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-

contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao 

teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese 

em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias 

dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período 

posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido.  

Data da Decisão 22/11/2011  

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  
Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos 

benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os 

cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso 

extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que 

determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos 

desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - 

aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, 

pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos 

benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua 

aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio 

tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo 

possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na 

espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da EC 

20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 
  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito 

intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, 

enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que 

assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, 

ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o 

recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que 

reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor 
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introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, 

XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não 

aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na 

retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar 

de processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável 

ao disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos 

benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, 

IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-

se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e 

sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto 

fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar 

desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em ato único e não 

continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de 

aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de 
que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao 

novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é 

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética 

simples dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto 

vigente à época, ou seja, o salário-de-benefício foi de $ 832,66, sendo que o teto, de dezembro de 1995, era, 

também, de $ 832,66. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do 
Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da 

Constituição Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da 

Constituição Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles 

expressa e claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite 
máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-

benefício e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do 

segurado. 
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Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da 

renda mensal do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para 

encontrar o valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o 

coeficiente for de 100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos 

dos benefícios previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de 

reajuste, conforme periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda 

mensal do benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra 

o valor da renda mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-

benefício, ou da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos 

benefícios previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  
Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas 

prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a 

limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. 
  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende 

ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do 

benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de 

expedição de ofício precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  
0004863-98.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000763/2012 - ADHEMAR VALENTIM CORREA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004861-31.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000765/2012 - FRANCISCO PEGORARO GONCALES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0004851-84.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000768/2012 - CARLOS ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003096-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000774/2012 - REINALDO PROCOPIO PINTO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 

anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 

observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 

"teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 
  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 
relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  
Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 
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seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 
valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 
pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  
Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 
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processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  
É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 582,86, sendo que o teto, de outubro de 1994, era, também, de $ 582,86. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 

  
Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 

Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 

claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 

  
Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 

do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 

100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 
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Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 

benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 

mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 
  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

  

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário para que seja utilizado o salário de benefício de benefício por incapacidade que tenha recebido no 

período básico de cálculo e ainda que sejam desprezados os 20% menores salários-de-contribuição e sejam pagas 

as diferenças daí advindas. 

  

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da 

simples concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua pretensão 
e a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de erro 

administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado. 

  

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la. 

  

Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

  

Revisão através da aplicação do art. 29, § 5º da Lei 8.213/91: 
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A parte autora sustenta que a renda da aposentadoria por invalidez, resultante de conversão de auxílio-doença, 

teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da determinação contida no 

art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 29. (...) 

  

(...) 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no 

dispositivo acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 

100% ao salário-de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese acima aduzida passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, 
conforme será demonstrado a seguir. 

  

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-

benefício de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo.  

  

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II, do 

caput, do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876/99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

  

(...) 

  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque 

nosso: auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  
Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de 

todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses.” 

  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado 

número de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. 

Essa base de cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade 

de segurado. Vale dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da 

definição de salário-de-benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente 

anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e 

pretérita, respectivamente, do caput do art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a 

salário-de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de 

que, na hipótese, não há contribuição. 
  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício é único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento 

da atividade e da cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão 

prevista pela parte final do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez 

mediante a aplicação de 100% sobre o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-

doença, porquanto se trata do mesmíssimo salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o 

dispositivo tem amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o 
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dispositivo permite a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não 

confundir com conseqüente). Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não 

são definitivos em caráter absoluto, porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram 

(arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91).  

  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais 

benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e, 

como conseqüência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do 

salário-de-benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por 

invalidez, posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores 

(tempo e valor) do benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a 

apuração do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal 

hipótese, há apenas um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 

5º do art. 29 da Lei nº 8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas 

somente na hipótese em que o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a 
aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho 

intermediário do período previsto no inciso II, do art. 29, o valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença 

precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício de auxílio-doença posterior, que será o 

mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. Todavia, esse não é o caso dos 

autos, conforme visto. 

  

Nesse sentido a Jurisprudência do STJ: 

  

AgRg no REsp 1100488 / RS-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL-2008/0236619-1 - 

Relator(a) Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) (8145)  

Relator(a) p/ Acórdão MIN. (a) Revisor(a) MIN. (A) 

Órgão Julgador 

T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 

03/02/2009 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 16/02/2009  
Ementa  

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento.AcórdãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 

acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Nilson 

Naves, Paulo Gallotti, Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. 

  

  
  

Revisão através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91: 

  

Revendo meu anterior posicionamento e alinhando-me ao entendimento da Turma Recursal dos Juizados 

Especiais desta Região passo a conhecer do presente pedido em seu mérito.  

  

A Lei nº 9.876/99 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, 

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”. 
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Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/99, estatui-se norma 

transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/99). 

  

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada por aquela Lei nº 9.876/99, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à 

Previdência Social. 

  

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, a 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva 

ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a regra transitória do artigo 3º da Lei 

nº 9.876/99, a, no mínimo, 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do 

segurado a partir de julho de 1994. 

  

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade 

do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/91, 

para ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os 

maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve contribuição do segurado, 
desde julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei nº 9.876/99. 

Os dispositivos legais em referência assim prescrevem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

Lei nº 9.876/99 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação 

dada por esta Lei. 

  
A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao 

arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único 

salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de todo o período 

contributivo, como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a partir 

de julho de 1994. 

  

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do 

artigo 3º da Lei nº 9.876/99, do seguinte teor: 

  

Lei nº 9.876/99 

Art. 3º (...) 

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o 

período contributivo. 

  
Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não se aplica aos 

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, 

pensão por morte e auxílio-reclusão. 

  

Pois bem. O salário-de-benefício do benefício previdenciário da parte autora, então, seja filiado antes ou depois 

do início de vigência da Lei nº 9.876/99, deve ser calculado com eliminação de 20% dos menores salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios previdenciários de 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, pensão por 

morte e auxílio-reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99. 
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A memória de cálculo do benefício previdenciário acostada aos autos mostra que os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a exclusão 

daqueles correspondentes a 20% menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, bem como o disposto no artigo 3º deste último diploma legal. 

  

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a 

redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado.” Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte legal, 

visto que o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, a que se destinava 

regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença em 

“oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a fixação de um limite diferente de quantidade 

de salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar. 

  

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é 

baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido 

(art. 75 da Lei nº 8.213/91). 
  

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 também não autoriza a fixação desse limite de 144 salários-de-

contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora, a expressão “no 

mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante do Administrador, 

visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80% com a exclusão de 

salários-de-contribuição do período básico de cálculo. 

  

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº 

3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, visto que seu conteúdo foi afinal revogado pelos Decretos 

nº 5.399/2005 e 5.545/2005. 

  

Procede, portanto, o pedido de revisão do benefício previdenciário da parte autora, visto que calculado a partir 

de regra regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez, bem assim 

à pensão por morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado. 

  

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) 

da parte autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento (DIP) da nova 
renda mensal inicial fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes termos: 

  

VOTO 

“...Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que 

permitem a execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no microssistema 

dos Juizados Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01).  

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal 

motivo, conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto. 

Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação 

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do 

FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça.” (Processo 0003178-56.2010.4.03.6314). 

  

DISPOSITIVO. 

  

Julgo, por conseguinte, IMPROCEDENTE o pedido de revisão através da aplicação do art. 29, § 5º da Lei 

8.213/91, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 

 E julgo PROCEDENTE o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) titularizado(s) pela parte autora 

para condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial (RMI) do(s) 

benefício(s) previdenciário(s) indicado(s) nos autos, por meio da aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, 

a partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% das competências em que houve contribuição da parte autora integrantes do período básico de cálculo do 

benefício, conforme documentos anexados aos autos. 

  

Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal atual 

(RMA), para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/01/2012, bem como a pagar todas as diferenças 

decorrentes dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do benefício ou até a DIP, no caso de 
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benefícios ativos na data desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal contada retroativamente do 

ajuizamento da demanda. 

  

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido 

por este Juízo, para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o(s) benefício(s), independentemente de 

interposição de recurso contra esta sentença, que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito 

devolutivo. 

  

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pelo INSS até a DIP (01/10/2011), acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a título 

de prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora para 

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os cálculos 

apresentados pelo INSS, requisite-se o pagamento. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.  

  

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

  
Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

PRI. FIM DA PARTE 4 

  

  

0003998-75.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000321/2012 - ANTONIO JERONIMO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003975-32.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000323/2012 - BENEDITO DA SILVA COSTA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003903-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000324/2012 - VALDECI RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003587-32.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000340/2012 - IRINEU COUTINHO DA SILVA (ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003785-69.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000359/2012 - JOSE LINO DA CRUZ (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003773-55.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314000360/2012 - HELIO FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003056-43.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000361/2012 - LUZIA MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002921-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000325/2012 - JOAQUIM NASCIMENTO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0001698-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000327/2012 - ROSILENE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001178-49.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000339/2012 - ERCILIA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004732-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000320/2012 - LUCIO RODRIGUES MACHADO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001703-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000326/2012 - JOAO AUGUSTO BRANCALHONI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004730-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000433/2012 - BRUNO JOSE MASCHIO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003984-91.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000322/2012 - JAIME FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

  

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário 

para que seja utilizado o salário de benefício por incapacidade que tenha recebido no período básico de cálculo e ainda 
que sejam desprezados os 20% menores salários-de-contribuição e sejam pagas as diferenças daí advindas. 

  

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da simples 

concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua pretensão e a necessidade 

da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de erro administrativo e 

possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado. 

  

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la. 

  

Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

  

Revisão através da aplicação do art. 29, § 5º da Lei 8.213/91: 

  

A parte autora sustenta que a renda da aposentadoria por invalidez, resultante de conversão de auxílio-doença, teria sido 

indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei 

nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  
“Art. 29. (...) 

  

(...) 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 
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Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese acima aduzida passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, 

conforme será demonstrado a seguir. 

  

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício 

de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 

  

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II, do caput, 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876/99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

  

(...) 

  
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213-91. 
  

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a salário-

de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, na 

hipótese, não há contribuição. 

  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e da 

cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final 

do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre 

o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo 

salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo tem 

amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite a 

utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com conseqüente). 
Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, 

porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91). 

  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios 

por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e, como 

conseqüência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 
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Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 

um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que 

o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na 

hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II, do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

  

Nesse sentido a Jurisprudência do STJ: 

  

AgRg no REsp 1100488 / RS-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL-2008/0236619-1 - Relator(a) 

Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) (8145) 

Relator(a) p/ Acórdão MIN. (a) Revisor(a) MIN. (A) 

Órgão Julgador 

T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 
03/02/2009 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 16/02/2009 

Ementa 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento.AcórdãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Nilson Naves, Paulo Gallotti, 

Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. 

Ministro Nilson Naves. 
  

  

  

Revisão através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91: 

  

Revendo meu anterior posicionamento e alinhando-me ao entendimento da Turma Recursal dos Juizados Especiais 

desta Região passo a conhecer do presente pedido em seu mérito. 

  

A Lei nº 9.876/99 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, 

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”. 

  

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/99, estatui-se norma 

transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/99). 

  

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada por aquela Lei nº 9.876/99, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à Previdência 
Social. 

  

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, a 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva ou 

presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a regra transitória do artigo 3º da Lei nº 

9.876/99, a, no mínimo, 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado 

a partir de julho de 1994. 

  

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade do 

afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/91, para ser 

adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os maiores 
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salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve contribuição do segurado, desde julho de 1994 

ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei nº 9.876/99. Os dispositivos legais em 

referência assim prescrevem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

Lei nº 9.876/99 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir 

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

  

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao arbítrio 
do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único salário-de-contribuição 

do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de todo o período contributivo, como, por exemplo, para o 

segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a partir de julho de 1994. 

  

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do artigo 3º 

da Lei nº 9.876/99, do seguinte teor: 

  

Lei nº 9.876/99 

Art. 3º (...) 

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo 

da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo. 

  

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não se aplica aos benefícios 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, pensão por morte 

e auxílio-reclusão. 
  

Pois bem. O salário-de-benefício do benefício previdenciário da parte autora, então, seja filiado antes ou depois do 

início de vigência da Lei nº 9.876/99, deve ser calculado com eliminação de 20% dos menores salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão, como visto, 

a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99. 

  

A memória de cálculo do benefício previdenciário acostada aos autos mostra que os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a exclusão daqueles 

correspondentes a 20% menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela 

Lei nº 9.876/99, bem como o disposto no artigo 3º deste último diploma legal. 

  

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada 

pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, 

contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-

de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” Esse 

dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte legal, visto que o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a 
redação dada pela Lei nº 9.876/99, a que se destinava regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da 

aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença em “oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a 

fixação de um limite diferente de quantidade de salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar. 

  

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é baseado 

no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido (art. 75 da Lei nº 

8.213/91). 

  

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 também não autoriza a fixação desse limite de 144 salários-de-

contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora, a expressão “no 

mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante do Administrador, visto que 
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é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80% com a exclusão de salários-de-

contribuição do período básico de cálculo. 

  

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, com 

a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, visto que seu conteúdo foi afinal revogado pelos Decretos nº 5.399/2005 e 

5.545/2005. 

  

Procede, portanto, o pedido de revisão do benefício previdenciário da parte autora, visto que calculado a partir de regra 

regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez, bem assim à pensão por 

morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado. 

  

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) da parte 

autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento (DIP) da nova renda mensal inicial 

fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes termos: 

  

VOTO 

“...Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que permitem a 
execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no microssistema dos Juizados 

Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01). 

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal motivo, 

conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto. 

Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do FONAJEF e da 

Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça.” (Processo 0003178-56.2010.4.03.6314). 

  

DISPOSITIVO. 

  

Julgo, por conseguinte, IMPROCEDENTE o pedido de revisão através da aplicação do art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 E julgo PROCEDENTE o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) titularizado(s) pela parte autora para 

condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) 

previdenciário(s) indicado(s) nos autos, por meio da aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, a partir do 

cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% das 

competências em que houve contribuição da parte autora integrantes do período básico de cálculo do benefício, 
conforme documentos anexados aos autos. 

  

Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal atual (RMA), 

para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/01/2012, bem como a pagar todas as diferenças decorrentes 

dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do benefício ou até a DIP, no caso de benefícios ativos na 

data desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal contada retroativamente do ajuizamento da demanda. 

  

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por este 

Juízo, para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o(s) benefício(s), independentemente de interposição de recurso 

contra esta sentença, que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito devolutivo. 

  

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pelo INSS até a DIP (01/10/2011), acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a título de 

prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação no 

prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os cálculos apresentados pelo INSS, 

requisite-se o pagamento. 
Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.  

  

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004671-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000382/2012 - MOACIR DOS SANTOS JACOMINE (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Pretende a parte autora, nesta demanda, a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas 

Constitucionais n. 20 e 41, de 1998 e 2003, respectivamente. A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada 

em Secretaria. 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 
julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 
previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 
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Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 
  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 
ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 
permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 
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RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 1.430,00, sendo que o teto, de janeiro de 2002, era, também, de $ 1.430,00. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida, apenas em relação à majoração do teto do benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003, vez que o benefício foi concedido em 30/01/2002, ou seja, após a 

vigência da EC 20/1998. 

  
É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda 

Constitucional 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  
A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0003547-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000415/2012 - ANTONIO HONORATO GOMES (ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Pretende a parte autora, nesta demanda, a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas 

Constitucionais n. 20 e 41, de 1998 e 2003, respectivamente. A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada 

em Secretaria. 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 
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Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-
contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  

Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  
O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 
Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-
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de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 
observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 
trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 
RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 
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Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 832,66, sendo que o teto, de abril de 1996, era, também, de $ 832,66. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 
efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0000066-16.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014369/2011 - SERGIO LUIZ RIBEIRO NUNES (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora, o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos supostamente mantidos em cadernetas de poupança nos meses de janeiro/fevereiro de 1989 (Plano 

Verão), abril/maio de 1990 (Collor I) e janeiro/fevereiro de 1991 (Collor II), tudo de acordo com os índices reais da 

inflação apurados nos períodos, acrescidos de juros moratórios e remuneratórios, nos termos constante na petição inicial 

e suas correlações implícitas decorrentes. 

  

Citada, a CEF apresentou contestação padrão. 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 
  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Das preliminares 

  

Rejeito a alegação de incompetência absoluta do Juízo. 

  

Ainda que destituído de comprovação documental, observa-se que o cálculo do valor da causa fundou-se nos elementos 

de que dispunha à época da propositura da ação, nos termos do disposto no art. 258 do Código de Processo Civil. 

  

De todo modo, conveniente salientar que o valor atribuído à causa é inferior ao limite de competência do Juizado 

Especial Federal de 60 (sessenta) salários mínimos vigentes na época da propositura da ação. 

  

Quanto à alegada falta de interesse processual após a entrada em vigor da Resolução BACEN n. 1.338/87, da Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, e da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, por 

tangenciar o mérito, com ele será apreciada. 

  

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

  

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 
o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado apenas aos valores bloqueados 

(para os quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não 

foram objeto de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

  

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações e recursos 

nos tribunais superiores com repercussão coletivos, já que estes não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos 

prejudicados e não implicam na necessária suspensão do julgamento, em primeira instância, da demanda. 

  

  

  

DA PRESCRIÇÃO PARA A CEF 

  

Firme-se, primeiramente, que a discussão debatida não é o pagamento dos juros ou de prestações periódicas pagáveis 

anualmente ou em período mais curto, mais sim a correção monetária, que se traduz na própria obrigação assumida pela 

instituição financeira. 

  

Cuida-se, portanto, de ação pessoal, em relação à qual, nos termos do artigo 205 do Código Civil (Lei n. 10.406, de 10 
de janeiro de 2002), "a prescrição ocorre em 10 (dez) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor". 

  

No entanto, segundo regra de transição do mesmo diploma legal (artigo 2.028), "serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada". 

  

Por estar inserido nessa hipótese, o prazo prescricional aplicável será o constante do Código Civil anterior: vinte anos 

para ações pessoais (artigo 177), pois, à data da entrada em vigor do novo Código Civil, já havia decorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no diploma revogado. 

  

Ante o exposto, não há prescrição a ser reconhecida quanto à pretensão posta em face à Caixa Econômica Federal, 

mesmo quanto ao Plano Verão (janeiro de 1989), haja vista que o ajuizamento desta ação ocorreu em 19 de dezembro 

de 2008. 

  

Cumpre destacar ser também vintenária a prescrição relativa aos juros remuneratórios, incidentes mensalmente e 

capitalizados, pois, por se agregarem ao principal, não perdem sua natureza de acessório. 

  
  

  

DO MÉRITO 

  

  

  

1. DA CADERNETA DE POUPANÇA 

  

A conta de poupança é um contrato de mútuo pelo qual a Instituição Financeira faz a captação de dinheiro mediante 

prestação do rendimento, nos termos dos índices fixados pela norma regulamentadora. 
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Essa espécie de contrato caracteriza-se, principalmente, pela limitação da autonomia da vontade, pois o poupador não 

discute as cláusulas contratuais, como é comum nas espécies tradicionais, somente a elas adere. A despeito dessa 

limitação, o ato torna-se perfeito e acabado com a adesão do poupador. 

  

Quanto à duração e ao modo de execução das prestações, a caderneta de poupança é um contrato firmado por tempo 

indeterminado e de trato sucessivo. 

  

É a natureza da prestação que determina a existência dos contratos de duração. Esses serão, tão-só, aqueles nos quais a 

execução não pode ser cumprida num só instante. 

  

Assim, de um lado a prestação da instituição financeira é devida nos termos fixados e de acordo com a legislação 

vigente à época do primeiro dia do transcurso dos trinta dias contados da aplicação financeira; do outro, ao titular do 

crédito está a observância do período de trinta dias para resgatar a aplicação atualizada monetariamente, mais juros, 

segundo os critérios previamente estabelecidos nos termos da legislação. 

  

Por conseguinte, consumado esse ato, lei posterior não poderá alcançá-lo. A incidência da nova lei é imediata, dispondo 

somente sobre situações futuras. 

  
  

2. DOS ÍNDICES EM EXAME 

  

Cumpre asseverar que, não obstante exista direito adquirido à correção monetária, descabe à parte escolher qual índice 

deveria incidir, haja vista que ditos índices de atualização monetária são pós-fixados, sendo passíveis de alteração por 

norma genérica e abstrata da União. 

  

A atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a 

partir do momento em que a obrigação foi descumprida. 

  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão sob a rubrica de recurso repetitivo (REsp 1107201 DF, Rel. 

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011 e Resp infracitado), já 

pacificou o entendimento, em sede infraconstitucional, acerca das correções nos períodos de expurgos inflacionários, 

conforme acórdão abaixo ementado: 

  

EMENTA 

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de 
controvérsia: 

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o 

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de 

expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida 

instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos 

valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial 

quinquenal atinente à Ação Civil Pública. 

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com aniversário na 

primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a 

atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro 

Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de 

janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela 
variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT). 

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), 

conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos 

financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados 

pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram conta 

individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o BACEN, para as cadernetas 

de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses 

subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991, nas 

hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois o 

poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 
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podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

(REsp 1147595 RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011) 

(sem grifos no original) 

  

Assim, tem-se, em síntese: 

  

  

2.1 Junho/1987 (Plano Bresser) 

  

Corrige-se, quanto ao Plano Bresser (junho/1987), as cadernetas de poupança no percentual de 26,06%, estabelecido 

com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança 

iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, descontada a correção monetária já aplicada na 

poupança no período (18,0205%), restando a diferença de 6,81% a título de expurgo, não se aplicando a Resolução 

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de 

variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

  

  
2.2 Janeiro/1989 (Plano Verão) 

  

A correção das cadernetas de poupança que seria realizada em janeiro de 1989 abrangeria os meses de novembro e 

dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Como a OTN foi extinta, nos termos da Medida Provisória n. 32, convertida na 

Lei n. 7.730, cujo artigo 17 somente se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e abril, 

conclui-se que ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-á aplicar o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC) para janeiro de 1989, como tem sido reconhecido pela jurisprudência, no percentual de 42,72%, 

descontado o valor efetivamente aplicado de correção de poupança, neste período, (22,3591%), restando um percentual 

de 16,64% a título de expurgo a ser restabelecido. 

  

A variação do IPC tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15 de janeiro de 1989. As contas de 

poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo 

estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental 

no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005). 

  

  

2.3 Março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) 
  

Segundo os ditames da Lei n. 7.777, de 19 de junho de 1989 (art. 5º, parágrafo 2º), o IPC regia a variação do Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN). 

  

A Medida Provisória n. 168, de 15 de março de 1990, por sua vez, dispôs: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 

2º do artigo 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no 'caput' deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou 'fração pro rata'." 

Art. 23 - Os depósitos de poupança realizados no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, nos 

respectivos aniversários, pela variação do BTN Fiscal verificada no período decorrido do dia do depósito, inclusive, ao 
dia do crédito de rendimentos, exclusive, na forma a ser regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 24 - A partir do mês de maio, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil." 

  

Nessa parte, a MP n. 168/90 não foi convertida integralmente em Lei. O art. 6º, porém, assim restou transformado pela 

Lei n. 8.024/90, com a seguinte redação: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito, segundo a 

paridade estabelecida no § 2º do artigo, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos)." 
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De outro lado, os artigos 23 e 24 simplesmente foram suprimidos, sem alteração, tanto que o Poder Executivo, dando-se 

conta desse fato, editou a MP n. 180 em 17 de abril do mesmo ano, com o intuito de "modificar" o disposto nos 

dispositivos da Lei 8.024/90, em especial no que toca à correção da poupança. 

  

No mês seguinte, sobreveio a Medida Provisória n. 184/90 (art. 2º), declarando revigorados os dispositivos da Lei n. 

8.024/90. 

Daí seguiu-se a MP n. 189 (sucessivamente reeditada sob os números 195, 200, 212 e 237), cuja conversão em Lei 

somente se efetivou em 31 de outubro de 1990 (Lei n. 8.088/90). A partir dessa nova disciplina legal, o BTN ficou 

atrelado ao IRVF, calculado pelo IBGE. 

  

Como se nota, a problemática restringiu-se ao período de março, abril e maio de 1990, em relação aos depósitos em 

cruzeiros, porque os saldos em cruzados novos tiveram tratamento expresso. 

  

Nos termos do parágrafo único da redação original do art. 62 da Constituição Federal de 1988, a Medida Provisória 

perderá eficácia desde a edição, se não for convertida em lei no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Quando muito, o efeito ocasionado pela Medida Provisória durante o período de validade é apenas de suspensão da 

eficácia da Lei anterior. 

  
Destarte, ao depósito em cruzeiros nas cadernetas de poupança deve ser aplicado, nos meses de março (segunda 

quinzena), abril e maio de 1990, o IPC, porquanto este era o critério de correção monetária fixado (Leis n. 7.777 e 

7.730/89), nos percentuais, respectivamente, de 84,32%, 44,80% e 7,87%, descontadas as correções monetárias já 

aplicadas à época nas poupanças, ou seja, 84,32% (março/90), 0,00% (abril/90) e 5,38% (maio/90), restando uma 

diferença a ser efetivamente aplicada a título de expurgo nos montantes de 0% em março, 44,80% em abril e 2,36 em 

maio, todos do ano de 1990. 

  

Cabe frisar, com destaque, que somente para as contas com aniversário na segunda quinzena de março, abril ou maio de 

1990 fazem jus à correção exigida ao Plano Collor I. O julgamento do Recurso Especial nº 538.235 - RJ 

(2003?0086882-4), com o voto hialino da relatora Ministra Eliana Calmon, aclara o ocorrido neste período e o 

decorrente direito dele exsurgido. 

  

“(...) 

Portanto, no mês de março?90 foram as cadernetas de poupança corrigidas pelo IPC de fevereiro?90, nas suas datas-

base ou datas de aniversário, quando havia a conversão dos cruzados novos não superiores a NCz$ 50.000,00 e a 

transferência para o BANCO CENTRAL dos valores não convertidos, o que só ocorreria a partir de 16?09?91, em doze 

parcelas iguais e sucessivas. 
Por conseguinte, temos duas situações: 

a) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na primeira quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72,78%), e em abril?90, concomitantemente com a 

conversão e a transferência, consoante a Lei n. 8.024?90, pelo IPC de março?90 (84,32%); 

b) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na segunda quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72.78%), quando houve a conversão e a transferência dos 

cruzados novos bloqueados ao BACEN, e em abril?90 pelo BTNF no percentual de 41,28%, porque já iniciado novo 

ciclo mensal. 

Através do Comunicado 2.067 o BACEN reconheceu que deveria ser aplicado o IPC para as contas de poupança com 

data de aniversário no mês de abril?90, para os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, 

bem como para aqueles valores ainda não convertidos, o que corrobora o entendimento até aqui apresentado. 

Temos, ainda, as cadernetas de poupança abertas no período de 19 a 28 de março?90 que, segundo a Circular n. 1.606 

do BANCO CENTRAL, foram corrigidas no mês de abril pelo BTNF. 

É importante destacar que não se deve confundir correção monetária do mês de março?90 com o expurgo inflacionário 

do mês de março (IPC), a ser aplicado na correção monetária de abril?90.” 

(sem grifos no original) 

  
Com efeito, cabe esclarecer que relativamente ao mês de março de 1990 a correção monetária foi regularmente 

creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação da transferência do saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central. Isto porque se presume que as instituições financeiras deram 

cumprimento ao disposto no Comunicado BACEN nº 2.067/1990, que determinou a aplicação do IPC de março de 1990 

(84,32%) às contas de poupança. Neste caso, caberia ao interessado comprovar o equívoco do banco depositário. 

  

No que se refere ao mês de abril de 1990, o índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a 

NCZ$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, 

consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 206.048. 
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Como o IPC foi o índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi 

substituído pelo BTN, nos termos da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990, no mês de maio de 1990 é devida a diferença entre o percentual de 7,87% e o aplicado (5,38%) sobre os 

valores não bloqueados. 

  

  

2.4 Fevereiro de 1991 (Plano Collor II) 

  

No que tange ao Plano Collor II o índice de correção monetária a ser aplicado é o do mês de março de 1991, de 21,87%, 

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, 

pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

  

  

3. DOS JUROS 

  

No que tange aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, esclareça-se, por oportuno, que têm como termo 
inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral e são devidos apenas enquanto tiver sido 

mantida a conta de poupança. 

  

Quanto aos juros de mora, não se confundem com os juros remuneratórios, pois decorrem do inadimplemento da 

obrigação no prazo convencionado e são devidos desde a citação, data em que a ré foi constituída em mora. 

  

  

4. DO CASO CONCRETO 

  

A controvérsia cinge-se aos expurgos referentes aos períodos de janeiro/fevereiro de 1989 (Plano Verão), abril/maio de 

1990 (Collor I) e fevereiro de 1991 (Collor II), 

  

Os documentos colacionados aos autos virtuais (petição inicial e documentos instrutórios, além de extratos fornecidos 

pela CEF, anexado aos autos em 30/06/2009), revelam a abertura da conta de poupança 2205-013-00029628-9, de sua 

titularidade, e verificam-se, ainda: 

  

(i) contas nº 2205-24002547-4, 2205-24002575-0 e 2205-24002761-2 são contas abertas para aplicação em fundos 
(Fundo Azul de Aplicação), conforme se verifica nos extratos anexados pelo autor (docs. 17 a 19 que acompanham a 

inicial), excluindo-se, assim, o direito ao reconhecimento da pretensão. 

  

(ii) contas nº 2205-00000041-0 e 2205-00000047-5, tipo de operação 001, são contas-correntes de livre movimentação 

(docs. 08 e 38 anexados em 30/06/2009) excluindo-se, assim, o direito ao reconhecimento da pretensão. 

  

(iii) conta nº 2205-00000047-5, tipos de operação 631 e 502, foi constituída para receber os saldos de cruzados novos 

bloqueados provenientes da conta de livre movimentação 001-00000047-5, excluindo-se, assim, o direito ao 

reconhecimento da pretensão. 

  

(iv) contas nº 2205-00000016-9 e 2205-00000250-1, tipo de operação “061”, são contas de aplicação em Certificados 

de Depósito Bancários - CDB, conforme se verifica no extrato anexado pelo autor (doc. 16) 

  

(v) a única conta-poupança (2205-013-00029628-9) existente em nome do autor, (doc. 3 anexado em 30/06/2009), teve 

o início do contrato em 23/11/1990, com renovação automática (data de “aniversário”) no dia 23, excluindo-se, assim, 

em razão da inexistência de saldo, o direito ao reconhecimento da pretensão ao período de janeiro de 1999 (Plano 

Verão) e aos períodos de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), conforme acima explicitado. Dessa forma, quanto a essa 
conta faz jus à aplicação da correção monetária, aplicando-se o IPC, descontada a correção já efetivamente realizada 

pela instituição financeira de forma administrativa, no percentual de 21,87% (IPC), referente a fevereiro de 1991 (Plano 

Collor II); 

  

Logo, a pretensão do autor merece ser acolhida em parte quanto a esta conta. 

  

  

  

É a fundamentação necessária. 
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5. DISPOSITIVO 

  

Ante ao exposto, nos termos da fundamentação explanada, extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil, e julgo: 

  

1º) IMPROCEDENTE o pedido quanto às contas nº 2205-24002547-4, 2205-24002575-0 e 2205-24002761-2; 2205-

00000041-0 e 2205-00000047-5, tipo de operação 001; 2205-00000047-5, tipos de operação 631 e 502; 2205-

00000016-9 e 2205-00000250-1, tipo de operação “061”; 

  

                2º) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a parte ré à atualizar a conta de 

poupança 2205-013-00029628-9, em 21,87% (IPC), referente ao período de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), o saldo 

da(s) conta(s) poupança(s) contratadas/renovadas em janeiro de 1991, descontado o índice aplicado administrativamente 

pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré ao índice acima indicado se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 

  
A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 
  

Publique-se e intimem-se. 

  

0004584-15.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000771/2012 - JOSE EMILIO GONCALES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 

anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 

observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 

"teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 
  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Das Preliminares 

  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  
Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 

  

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 
  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 
atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 
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Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  
  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 

acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 
não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 

  
Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 957,56, sendo que o teto, de julho de 1996, era, também, de $ 957,56. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida. 

  

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 713/989 

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 

Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 

claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  
Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 

do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 

100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 

benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 

mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  
À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 
seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0004874-30.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000760/2012 - IZABEL MADALENA PRACONI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que se requer a revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite 

anterior do valor máximo dos salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser 

observados os novos limites estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como requer a aplicação de índice no primeiro reajuste sem limitação ao 
"teto". 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das Preliminares 
  

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente 

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças 

relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição. 

  

No mais, não há que se falar em decadência, uma vez que a renda do benefício previdenciário deve ser quantificada 

mediante aplicação do coeficiente legal sobre o salário-de-benefício, que corresponde à média dos salários-de-

contribuição devidamente atualizados. O limite máximo da renda mensal, correspondente ao valor máximo do salário-

de-contribuição, também conhecido como “teto”, somente se aplica no “pagamento” do benefício. Assim, na 

interpretação restritiva que deve ser empreendida em dispositivos que limitam direitos, por não se tratar de revisão ao 

ato de concessão, não se aplica o disposto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

  

 “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Com redação dada pela Lei no 10.839, de 5-2-2004). 

  
Analisadas as preliminares necessárias, passo à análise do mérito propriamente dito. 

  

  

Do Direito 

  

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente. 

  

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca do 

presente tema. 
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O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos benefícios 

previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-benefício, ou 

seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim, existindo novo 

patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se readequarem ao 

novo limite constitucional. 

  

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São Paulo 

acerca do tema: 

  

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Sigla do órgão TRSP 

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP 

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n. 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido. 

Data da Decisão 22/11/2011 

Data da Publicação 06/12/2011 

  

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no 

Informativo nº 599/2010: 

  
Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1 

  

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos benefícios 

pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os cálculos iniciais. Essa 

foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que determinara o pagamento do segurado com 

base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos desde a entrada em vigor da referida emenda, 

observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido - aposentado por tempo de serviço proporcional - 

ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário, pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do 

advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do 

limite máximo quando de sua aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS que o princípio tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, 

somente sendo possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não 

ocorreria na espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  
  

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2 

  

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a 

envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação 

dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de 

retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário 

trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de 

acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem 

o antigo teto, desde que observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão 

ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o 
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acórdão impugnado não aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com 

fundamento na retroatividade mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim 

permitira a incidência do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de 

processo submetido à sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao 

disposto no art. 5º da EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto 

não haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de 

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua 

renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o 

Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do 

benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de 

cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, § 5º, 

da CF. 

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original 

  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de que o 

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo limite. 

  
A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se 

aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

  

É exatamente o que pretende a parte autora. 

  

Com efeito, verifica-se pela “Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício” que a média aritmética simples 

dos salários de contribuição considerados para a concessão do benefício sofreu limitação pelo teto vigente à época, ou 

seja, o salário-de-benefício foi de $ 1.869,34, sendo que o teto, de setembro de 2003, era, também, de $ 1.869,34. 

  

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida, apenas em relação à majoração do teto do benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003, vez que o benefício foi concedido em 01/09/2003, ou seja, após a 

vigência da EC 20/1998. 

  

  

Da Aplicação do Índice do Primeiro Reajuste sobre o valor da Renda Mensal do Benefício Sem Limitação do Teto 

  

O pedido formulado na inicial quanto a este item é improcedente. 
  

Os limites máximos dos benefícios previdenciários não apresentam eiva de inconstitucionalidade, conforme já 

reiteradamente decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal à luz da redação original do artigo 202 da Constituição 

Federal. 

  

Assim, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição 

Federal), visto que não pode atuar como legislador positivo, estabelecer critérios diversos daqueles expressa e 

claramente previstos em lei para aplicação dos limites máximos dos benefícios previdenciários. 

  

Os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91 assim dispõem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. (...) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-
contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

  

Os dois dispositivos legais acima transcritos tratam, respectivamente, do limite máximo do valor do salário-de-benefício 

e da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada substitutivos da renda do segurado. 

  

Tais dispositivos legais, a par de não serem inconstitucionais, não permitem interpretação razoável que alcance o 

resultado pretendido pela parte autora, qual seja, aplicação do índice do primeiro reajuste sobre o valor da renda mensal 

do benefício sem limitação ao teto. 

  

Demais disso, uma vez limitado o salário-de-benefício ao denominado “teto” é aplicado um coeficiente para encontrar o 

valor da renda mensal do benefício, que somente corresponderá ao valor do salário-de-benefício se o coeficiente for de 
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100%. Após encontrado o valor da renda mensal inicial, com observância dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos nos artigos 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, aplica-se o índice de reajuste, conforme 

periodicidade e valor previstos em lei. 

  

Assim, o índice de reajuste não pode incidir sobre valores anteriores utilizados apenas para cálculo da renda mensal do 

benefício, pois o valor que supera o limite máximo previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91 não integra o valor da renda 

mensal e por isso não pode ser considerado para efeito de reajuste. 

  

À todas as luzes, pois, descabe cogitar de aplicar o índice do primeiro reajuste sobre o valor do salário-de-benefício, ou 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com desconsideração dos limites máximos dos benefícios 

previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, o pedido cumulado, versado neste tópico, é improcedente. 

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

Do Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda 

Constitucional 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas prescritas. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

  

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal. 

  

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Social - CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 
318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do benefício e 

cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se 

  

0003228-19.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014391/2011 - MARIA DO CARMO DIAN (ADV. SP185947 - MATHEUS DE FREITAS MELO GALHARDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos em cadernetas de poupança nos meses de janeiro/fevereiro de 1989 (Plano Verão), tudo de 
acordo com o índice real da inflação apurado no período, acrescido de juros moratórios e remuneratórios, nos termos 

constante na petição inicial e suas correlações implícitas decorrentes. 

  

A ré foi citada e apresentou contestação. 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 
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Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das preliminares 

  

Rejeito a alegação de incompetência absoluta do Juízo. 

  

Ainda que destituído de comprovação documental, observa-se que o cálculo do valor da causa fundou-se nos elementos 

de que dispunha à época da propositura da ação, nos termos do disposto no art. 258 do Código de Processo Civil. 

  

De todo modo, conveniente salientar que o valor atribuído à causa é inferior ao limite de competência do Juizado 
Especial Federal de 60 (sessenta) salários mínimos vigentes na época da propositura da ação. 

  

Quanto à alegada falta de interesse processual após a entrada em vigor da Resolução BACEN n. 1.338/87, da Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, e da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, por 

tangenciar o mérito, com ele será apreciada. 

  

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

  

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado apenas aos valores bloqueados 

(para os quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não 

foram objeto de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

  

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações e recursos nos 

tribunais superiores com repercussão coletivos, já que estes não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos 

prejudicados e não implicam na necessária suspensão do julgamento, em primeira instância, da demanda. 
  

  

  

DA PRESCRIÇÃO PARA A CEF 

  

Firme-se, primeiramente, que a discussão debatida não é o pagamento dos juros ou de prestações periódicas pagáveis 

anualmente ou em período mais curto, mais sim a correção monetária, que se traduz na própria obrigação assumida pela 

instituição financeira. 

  

Cuida-se, portanto, de ação pessoal, em relação à qual, nos termos do artigo 205 do Código Civil (Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), "a prescrição ocorre em 10 (dez) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor". 

  

No entanto, segundo regra de transição do mesmo diploma legal (artigo 2.028), "serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada". 

  

Por estar inserido nessa hipótese, o prazo prescricional aplicável será o constante do Código Civil anterior: vinte anos 
para ações pessoais (artigo 177), pois, à data da entrada em vigor do novo Código Civil, já havia decorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no diploma revogado. 

  

Ante o exposto, não há prescrição a ser reconhecida quanto à pretensão posta em face à Caixa Econômica Federal, haja 

vista que o ajuizamento desta ação ocorreu em 30 de janeiro de 2009, perante a 1ª Vara Cível de Catanduva(SP). 

  

Cumpre destacar ser também vintenária a prescrição relativa aos juros remuneratórios, incidentes mensalmente e 

capitalizados, pois, por se agregarem ao principal, não perdem sua natureza de acessório. 

  

  

DO MÉRITO 
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1. DA CADERNETA DE POUPANÇA 

  

A conta de poupança é um contrato de mútuo pelo qual a Instituição Financeira faz a captação de dinheiro mediante 

prestação do rendimento, nos termos dos índices fixados pela norma regulamentadora. 

  

Essa espécie de contrato caracteriza-se, principalmente, pela limitação da autonomia da vontade, pois o poupador não 

discute as cláusulas contratuais, como é comum nas espécies tradicionais, somente a elas adere. A despeito dessa 

limitação, o ato torna-se perfeito e acabado com a adesão do poupador. 

  

Quanto à duração e ao modo de execução das prestações, a caderneta de poupança é um contrato firmado por tempo 

indeterminado e de trato sucessivo. 

  

É a natureza da prestação que determina a existência dos contratos de duração. Esses serão, tão-só, aqueles nos quais a 

execução não pode ser cumprida num só instante. 

  
Assim, de um lado a prestação da instituição financeira é devida nos termos fixados e de acordo com a legislação 

vigente à época do primeiro dia do transcurso dos trinta dias contados da aplicação financeira; do outro, ao titular do 

crédito está a observância do período de trinta dias para resgatar a aplicação atualizada monetariamente, mais juros, 

segundo os critérios previamente estabelecidos nos termos da legislação. 

  

Por conseguinte, consumado esse ato, lei posterior não poderá alcançá-lo. A incidência da nova lei é imediata, dispondo 

somente sobre situações futuras. 

  

  

2. DOS ÍNDICES EM EXAME 

  

Cumpre asseverar que, não obstante exista direito adquirido à correção monetária, descabe à parte escolher qual índice 

deveria incidir, haja vista que ditos índices de atualização monetária são pós-fixados, sendo passíveis de alteração por 

norma genérica e abstrata da União. 

  

A atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a 

partir do momento em que a obrigação foi descumprida. 
  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão sob a rubrica de recurso repetitivo (REsp 1107201 DF, Rel. 

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011 e Resp infracitado), já 

pacificou o entendimento, em sede infraconstitucional, acerca das correções nos períodos de expurgos inflacionários, 

conforme acórdão abaixo ementado: 

  

EMENTA 

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de 

controvérsia: 

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o 

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de 

expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida 

instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos 

valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial 

quinquenal atinente à Ação Civil Pública. 
3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com aniversário na 

primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a 

atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro 

Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de 

janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela 

variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT). 

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), 

conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos 
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financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados 

pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram conta 

individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o BACEN, para as cadernetas 

de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses 

subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991, nas 

hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois o 

poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

(REsp 1147595 RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011) 

(sem grifos no original) 

  

Assim, tem-se, em síntese: 

  

  

2.1 Junho/1987 (Plano Bresser) 

  
Corrige-se, quanto ao Plano Bresser (junho/1987), as cadernetas de poupança no percentual de 26,06%, estabelecido 

com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança 

iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, descontada a correção monetária já aplicada na 

poupança no período (18,0205%), restando a diferença de 6,81% a título de expurgo, não se aplicando a Resolução 

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de 

variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), 

  

  

2.2 Janeiro/1989 (Plano Verão) 

  

A correção das cadernetas de poupança que seria realizada em janeiro de 1989 abrangeria os meses de novembro e 

dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Como a OTN foi extinta, nos termos da Medida Provisória n. 32, convertida na 

Lei n. 7.730, cujo artigo 17 somente se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e abril, 

conclui-se que ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-á aplicar o índice do Índice de Preços 

ao Consumidor (IPC) para janeiro de 1989, como tem sido reconhecido pela jurisprudência, no percentual de 42,72%, 

descontado o valor efetivamente aplicado de correção de poupança, neste período, (22,3591%), restando um percentual 

de 16,64% a título de expurgo a ser restabelecido. 
  

A variação do IPC tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15 de janeiro de 1989. As contas de 

poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo 

estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental 

no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005). 

  

  

2.3 Março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) 

  

Segundo os ditames da Lei n. 7.777, de 19 de junho de 1989 (art. 5º, parágrafo 2º), o IPC regia a variação do Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN). 

  

A Medida Provisória n. 168, de 15 de março de 1990, por sua vez, dispôs: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 
2º do artigo 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no 'caput' deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou 'fração pro rata'." 

Art. 23 - Os depósitos de poupança realizados no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, nos 

respectivos aniversários, pela variação do BTN Fiscal verificada no período decorrido do dia do depósito, inclusive, ao 

dia do crédito de rendimentos, exclusive, na forma a ser regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 24 - A partir do mês de maio, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil." 
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Nessa parte, a MP n. 168/90 não foi convertida integralmente em Lei. O art. 6º, porém, assim restou transformado pela 

Lei n. 8.024/90, com a seguinte redação: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito, segundo a 

paridade estabelecida no § 2º do artigo, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos)." 

  

De outro lado, os artigos 23 e 24 simplesmente foram suprimidos, sem alteração, tanto que o Poder Executivo, dando-se 

conta desse fato, editou a MP n. 180 em 17 de abril do mesmo ano, com o intuito de "modificar" o disposto nos 

dispositivos da Lei 8.024/90, em especial no que toca à correção da poupança. 

  

No mês seguinte, sobreveio a Medida Provisória n. 184/90 (art. 2º), declarando revigorados os dispositivos da Lei n. 

8.024/90. 

Daí seguiu-se a MP n. 189 (sucessivamente reeditada sob os números 195, 200, 212 e 237), cuja conversão em Lei 

somente se efetivou em 31 de outubro de 1990 (Lei n. 8.088/90). A partir dessa nova disciplina legal, o BTN ficou 

atrelado ao IRVF, calculado pelo IBGE. 

  

Como se nota, a problemática restringiu-se ao período de março, abril e maio de 1990, em relação aos depósitos em 
cruzeiros, porque os saldos em cruzados novos tiveram tratamento expresso. 

  

Nos termos do parágrafo único da redação original do art. 62 da Constituição Federal de 1988, a Medida Provisória 

perderá eficácia desde a edição, se não for convertida em lei no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Quando muito, o efeito ocasionado pela Medida Provisória durante o período de validade é apenas de suspensão da 

eficácia da Lei anterior. 

  

Destarte, ao depósito em cruzeiros nas cadernetas de poupança deve ser aplicado, nos meses de março (segunda 

quinzena), abril e maio de 1990, o IPC, porquanto este era o critério de correção monetária fixado (Leis n. 7.777 e 

7.730/89), nos percentuais, respectivamente, de 84,32%, 44,80% e 7,87%, descontadas as correções monetárias já 

aplicadas à época nas poupanças, ou seja, 84,32% (março/90), 0,00% (abril/90) e 5,38% (maio/90), restando uma 

diferença a ser efetivamente aplicada a título de expurgo nos montantes de 0% em março, 44,80% em abril e 2,36 em 

maio, todos do ano de 1990. 

  

Cabe frisar, com destaque, que somente para as contas com aniversário na segunda quinzena de março, abril ou maio de 

1990 fazem jus à correção exigida ao Plano Collor I. O julgamento do Recurso Especial nº 538.235 - RJ 

(2003?0086882-4), com o voto hialino da relatora Ministra Eliana Calmon, aclara o ocorrido neste período e o 
decorrente direito dele exsurgido. 

  

“(...) 

Portanto, no mês de março?90 foram as cadernetas de poupança corrigidas pelo IPC de fevereiro?90, nas suas datas-

base ou datas de aniversário, quando havia a conversão dos cruzados novos não superiores a NCz$ 50.000,00 e a 

transferência para o BANCO CENTRAL dos valores não convertidos, o que só ocorreria a partir de 16?09?91, em doze 

parcelas iguais e sucessivas. 

Por conseguinte, temos duas situações: 

a) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na primeira quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72,78%), e em abril?90, concomitantemente com a 

conversão e a transferência, consoante a Lei n. 8.024?90, pelo IPC de março?90 (84,32%); 

b) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na segunda quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72.78%), quando houve a conversão e a transferência dos 

cruzados novos bloqueados ao BACEN, e em abril?90 pelo BTNF no percentual de 41,28%, porque já iniciado novo 

ciclo mensal. 

Através do Comunicado 2.067 o BACEN reconheceu que deveria ser aplicado o IPC para as contas de poupança com 

data de aniversário no mês de abril?90, para os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, 
bem como para aqueles valores ainda não convertidos, o que corrobora o entendimento até aqui apresentado. 

Temos, ainda, as cadernetas de poupança abertas no período de 19 a 28 de março?90 que, segundo a Circular n. 1.606 

do BANCO CENTRAL, foram corrigidas no mês de abril pelo BTNF. 

É importante destacar que não se deve confundir correção monetária do mês de março?90 com o expurgo inflacionário 

do mês de março (IPC), a ser aplicado na correção monetária de abril?90.” 

(sem grifos no original) 

  

Com efeito, cabe esclarecer que relativamente ao mês de março de 1990 a correção monetária foi regularmente 

creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação da transferência do saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central. Isto porque se presume que as instituições financeiras deram 
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cumprimento ao disposto no Comunicado BACEN nº 2.067/1990, que determinou a aplicação do IPC de março de 1990 

(84,32%) às contas de poupança. Neste caso, caberia ao interessado comprovar o equívoco do banco depositário. 

  

No que se refere ao mês de abril de 1990, o índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a 

NCZ$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, 

consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 206.048. 

  

Como o IPC foi o índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi 

substituído pelo BTN, nos termos da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990, no mês de maio de 1990 é devida a diferença entre o percentual de 7,87% e o aplicado (5,38%) sobre os 

valores não bloqueados. 

  

  

2.4 Fevereiro de 1991 (Plano Collor II) 

  

No que tange ao Plano Collor II o índice de correção monetária a ser aplicado é o do mês de março de 1991, de 21,87%, 

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, 

pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 
podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

  

  

3. DOS JUROS 

  

No que tange aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, esclareça-se, por oportuno, que têm como termo 

inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral e são devidos apenas enquanto tiver sido 

mantida a conta de poupança. 

  

Quanto aos juros de mora, não se confundem com os juros remuneratórios pois decorrem do inadimplemento da 

obrigação no prazo convencionado e são devidos desde a citação, data em que a ré foi constituída em mora. 

  

  

4. DO CASO CONCRETO 

  

  
        A controvérsia cinge-se ao expurgo referente ao período de janeiro/fevereiro de 1989 (Plano Verão) 

  

Os documentos colacionados aos autos virtuais (petição inicial e documentos instrutórios), revelam a abertura da conta 

poupança de titularidade da autora, bem como a existência de saldo no período reclamado na conta nº 0299-013-

000046300-0 com início do contrato ou da renovação automática (data de “aniversário”) ocorreu no dia 02. Dessa 

forma, quanto a esta conta faz jus à aplicação da correção monetária, aplicando-se o IPC, descontada a correção já 

efetivamente realizada pela instituição financeira de forma administrativa, nos períodos de janeiro de 1989 (42,72) e de 

fevereiro de 1991 (21,87%). 

  

Quanto à conta nº 0299-013-00063912-4, verifica-se que foi aberta em 25/05/1992 (doc. 5 anexado em 21/06/2010), e, 

portanto, fora do período pleiteado, excluindo-se, assim, o direito ao reconhecimento da pretensão. Assim, quanto a esta 

conta não há direito a qualquer correção decorrente dos expurgos inflacionários pleiteados. 

  

  

Logo, a pretensão merece ser acolhida em parte. 

  

  
  

       É a fundamentação necessária. 

  

  

5. DISPOSITIVO 

  

                Ante ao exposto, nos termos da fundamentação explanada, extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código 

de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a parte ré à atualizar a 

conta 0299-013-000046300-0: 

                - em 42,72% (IPC), referente ao período de janeiro de 1989 (Plano Verão), o saldo da(s) conta(s) poupança(s) 

com aniversário na primeira quinzena de janeiro de 1989; 
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Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se e intimem-se. 

  

0002568-88.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000661/2012 - NEIDE MORANDI MURO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por NEIDE MORANDI MURO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do 
requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 
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§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 
sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 
(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  
E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 
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“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 
assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 
Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém 

da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo. Ao final do Estudo 

Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 
  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. João Muro Perez, recebe benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 130.789.960-6), 

no valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, se 

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 (um) salário-mínimo recebido por este último, a família não 

possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 
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Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (01/07/2010). 

  

Dispositivo: 

  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por NEIDE MORANDI MURO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício 

assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

01/07/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , esta 

atualizada para a competência de dezembro de 2011. 

  
Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 5.365,44 (CINCO MIL TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB (01/07/2010) e a DIP (01/01/2012), atualizadas até a competência de 

dezembro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  
Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0004026-43.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000739/2012 - APPARECIDA CONSTANTINO SANTAGNELLO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por APPARECIDA CONSTANTINO 

SANTAGNELLO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do 
benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com 

efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do 

salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência 

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da 
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hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício 

pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 
pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 
  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 
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Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  
“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  
“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 
situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 
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Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém 

da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo. Ao final do Estudo 

Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. Santino Santagnello, recebe benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição 

(NB 1099917490), no valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, se 

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 (um) salário-mínimo recebido por este último, a família não 

possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

  

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 
postulação administrativa (02/04/2009). 

  

Dispositivo: 

  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por APPARECIDA CONSTANTINO 

SANTAGNELLO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia 

ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de 

início de benefício (DIB) em 02/04/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 

01/01/2012 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), esta atualizada para a competência de dezembro de 2011 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 
R$ 17.954,76 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (02/04/2009) e a DIP (01/01/2012), atualizadas até a 

competência de dezembro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização 

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0004708-95.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000745/2012 - MARIA LUZIA PAVIM ONIBENI (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA LUZIA PAVIM ONIBENI em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à 

data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do 

salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência 

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da 

hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício 

pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  
“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 
9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 
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b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  
“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 
Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 
  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 
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de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 
(duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém 

da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo. Ao final do Estudo 

Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. Anécio Onibeni , recebe benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 104.636.795-9), 

no valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, se 

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 (um) salário-mínimo recebido por este último, a família não 

possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

  

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (04/11/2010). 

  

Dispositivo: 
  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por MARIA LUZIA PAVIM ONIBENI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício 

assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

04/11/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), esta 

atualizada para a competência de dezembro de 2011 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 7.788,58 (SETE MIL SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB (04/11/2010) e a DIP (01/01/2012), atualizadas até a competência de 

dezembro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 
devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
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Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0003665-26.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000575/2012 - ARNALDO SONSINE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora pede a concessão do benefício de auxílio doença ou de aposentadoria por 

invalidez, desde o cancelamento indevido do benefício em 25/08/2010. 
  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado 

definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 
c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a parte recolheu 

contribuições na qualidade de segurado obrigatório com início em 01/08/2002, sendo seu último vínculo no período de 

31/03/2008 a 30/04/2008. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença nos 

períodos de 03/11/2004 a 30/01/2005, de 03/05/2005 a 05/03/2008, de 06/03/2008 a 14/01/2009. 

Em perícia judicial realizada no dia 20/10/2010, cujo laudo encontra-se anexado ao presente feito, elaborada na 

especialidade Clínica Médica, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “CA de bexiga”. Ao 

final, o Sr.º Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma permanente, absoluta, total para o 
exercício de atividade laborativa. 

No caso, o perito relata que a incapacidade para o trabalho ocorreu em março de 2010 e, da análise dos documentos 

médicos anexados aos autos, é possível concluir que o autor, após ser demitido de seu último emprego, não mais 

retornou ao mercado de trabalho formal em razão de graves problemas de saúde, vez que permaneceu de 2004 a 2009 

em auxílio-doença por longos períodos. 

Ora, é patente que o autor continua fora do mercado de trabalho formal de forma involuntária, em razão de grave 

doença, como atestam os médicos facultativos e conforme conclusão da perícia médica judicial. 

Portanto, como o autor esteve em gozo de auxílio doença até 14/01/2009, pela regra do artigo 15, inciso II, da Lei 8213, 

permaneceu no período de graça até 15/03/2010. 

Indo além, comungo do entendimento de que, não perde a qualidade de segurado aquele que, não obstante ter deixado 

de contribuir para o RGPS por prazo superior ao limite fixado no Art. 15, II, §4º da Lei 8213/91, o fez em razão de 
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enfermidade e, dessa forma, por tudo quanto relatado, reconheço que a parte autora preencheu os requisitos: filiação, 

qualidade de segurado e carência, além da incapacidade para o trabalho.  

  

Nesse sentido: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual   Processo - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 819508 Nº Documento: 16 / 

47 - Processo: 2002.03.99.031323-8 UF: SP Doc.: TRF300093196 Relator DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARISA SANTOS - Órgão Julgador - NONA TURMA - Data do Julgamento 18/04/2005 - Data da Publicação/Fonte - 

DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA: 495 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIDOS OS - REQUISITOS 

PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E 

INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A 

PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A 

DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA 

MENSAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
I - O autor, em razão de seqüelas de luxação do carpo e entorse de joelho, apresentou deformidades e lesões, com 

comprometimento funcional de ambas as articulações. Obteve administrativamente o benefício de auxílio-doença em 

12.96, teve decretada a incapacidade temporária para sua profissão habitual de motorista, sua carteira de habilitação foi 

apreendida, o punho apenas enfaixado, sendo encaminhado para realização de cirurgia, que não foi realizada. Não foi 

submetido a processo de readaptação para o exercício de atividade diversa, que lhe garantisse a subsistência e 

continuava em tratamento no ano de 1998, sem previsão de alta, quando, em fevereiro desse ano, o INSS suspendeu o 

benefício de auxílio-doença e não reconsiderou o pedido, dando o apelante como apto para o trabalho. 

II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas seqüelas que 

originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o apelante não 

preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não mais contribuiu para os cofres da previdência, 

ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado . 

III - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se 

a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício até que seja 

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for considerado 

não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. 

IV - Mantém a qualidade de segurado , independentemente de 

 contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício. Art. 15, I, da Lei 8213/91. 
V - Não ocorre a perda da qualidade de segurado , ainda que a interrupção das contribuições previdenciárias seja 

superior a doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador. 

Precedentes 

VI - Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio-doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade, já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia judicial, 

impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se falar em 

perda da qualidade de segurado , de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, para condenar 

o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, para que o apelante seja submetido a tratamento médico 

adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até que seja dado como 

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, 

for aposentado por invalidez. 

VII - Termo inicial do benefício fixado retroativamente à data do indevido cancelamento do auxílio-doença na via 

administrativa (02.02.98). 

VIII - A renda mensal inicial deverá ser calculada consoante os ditames do artigo 61 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032, c/c o art. artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, em regular liquidação de sentença. 

IX - Os juros moratórios serão de 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação até a vigência do novo Código Civil e, a partir de então, em 1% ao mês, até o efetivo 
pagamento das diferenças devidas. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS, deverá incidir também 

quanto às parcelas atrasadas a partir de cada vencimento, segundo os critérios da Lei nº. 8.213/91, legislação 

superveniente, e conforme a orientação da Súmula nº. 08 desta Corte e Súmula 148 do STJ. 

XI - Os honorários advocatícios serão de 10% sobre o montante da condenação, devendo incidir sobre as parcelas 

devidas até o Acórdão, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma 

acerca da matéria e do STJ (Súmula 111). 

XII - As custas e despesas processuais não são devidas pelo INSS, visto que o apelante é beneficiário da justiça gratuita 

e nada despendeu a esse título. 

XIII - Os honorários do perito judicial serão de R$ 234,89, de 
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 acordo com a Tabela II da Resolução 281/02, do Conselho da Justiça Federal, c/c a portaria 001, de 04.2004, da 

Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - A prova da incapacidade do apelante para o trabalho, da 

suspensão indevida do benefício e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira 

para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do 

provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do INSS, que se utiliza de tosos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, configuram as condições para a concessão liminar da tutela, na forma do 

art. 461, § 5º, do CPC. 

XV - Apelação a que se dá provimento. 

XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária a ser fixada em caso de descumprimento da ordem judicial. 

Acórdão 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e, de ofício, concedeu a tutela antecipada. 

  

  

  

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde 25/08/2010, conforme 

requerido na inicial. 
  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ARNALDO SONSINE em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir de 25/08/2010 (data da DER), e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 (início do mês 

da prolação da sentença), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o 

benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do 

ofício de implantação expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral 

de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), atualizada para a competência de dezembro de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 9.755,45 (NOVE MIL SETECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), 

referentes entre a DIB e a DIP, atualizadas até a competência de dezembro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. 
Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

  

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício 
previdenciário para que sejam desprezados os 20% menores salários-de-contribuição e sejam pagas as 

diferenças daí advindas. 

  

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da 

simples concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua pretensão 

e a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de erro 

administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado. 

  

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la. 

  

Passo ao exame do mérito propriamente dito. 
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Revendo meu anterior posicionamento e alinhando-me ao entendimento da Turma Recursal dos Juizados 

Especiais desta Região passo a conhecer do presente pedido em seu mérito.  

  

A Lei nº 9.876/99 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, 

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”. 

  

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/99, estatui-se norma 

transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/99). 

  

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada por aquela Lei nº 9.876/99, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à 

Previdência Social. 

  

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, a 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva 

ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a regra transitória do artigo 3º da Lei 
nº 9.876/99, a, no mínimo, 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do 

segurado a partir de julho de 1994. 

  

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade 

do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/91, 

para ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os 

maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve contribuição do segurado, 

desde julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei nº 9.876/99. 

Os dispositivos legais em referência assim prescrevem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

Lei nº 9.876/99 
Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação 

dada por esta Lei. 

  

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao 

arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único 

salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de todo o período 

contributivo, como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a partir 

de julho de 1994. 

  

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do 

artigo 3º da Lei nº 9.876/99, do seguinte teor: 

  
Lei nº 9.876/99 

Art. 3º (...) 

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o 

período contributivo. 

  

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não se aplica aos 

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, 

pensão por morte e auxílio-reclusão. 
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Pois bem. O salário-de-benefício do benefício previdenciário da parte autora, então, seja filiado antes ou depois 

do início de vigência da Lei nº 9.876/99, deve ser calculado com eliminação de 20% dos menores salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios previdenciários de 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, pensão por 

morte e auxílio-reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99. 

  

A memória de cálculo do benefício previdenciário acostada aos autos mostra que os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a exclusão 

daqueles correspondentes a 20% menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, bem como o disposto no artigo 3º deste último diploma legal. 

  

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a 

redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado.” Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte legal, 

visto que o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, a que se destinava 

regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença em 
“oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a fixação de um limite diferente de quantidade 

de salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar. 

  

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é 

baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido 

(art. 75 da Lei nº 8.213/91). 

  

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 também não autoriza a fixação desse limite de 144 salários-de-

contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora, a expressão “no 

mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante do Administrador, 

visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80% com a exclusão de 

salários-de-contribuição do período básico de cálculo. 

  

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº 

3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, visto que seu conteúdo foi afinal revogado pelos Decretos 

nº 5.399/2005 e 5.545/2005. 

  
Procede, portanto, o pedido de revisão do benefício previdenciário da parte autora, visto que calculado a partir 

de regra regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez, bem assim 

à pensão por morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado. 

  

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) 

da parte autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento (DIP) da nova 

renda mensal inicial fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes termos: 

  

VOTO 

“...Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que 

permitem a execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no microssistema 

dos Juizados Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01).  

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal 

motivo, conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto. 

Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação 

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do 
FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça.” (Processo 0003178-56.2010.4.03.6314). 

  

DISPOSITIVO. 

  

Julgo, por conseguinte, PROCEDENTE o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) titularizado(s) 

pela parte autora para condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial 

(RMI) do(s) benefício(s) previdenciário(s) indicado(s) nos autos, por meio da aplicação do artigo 29, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% das competências em que houve contribuição da parte autora integrantes do período 

básico de cálculo do benefício, conforme documentos anexados aos autos. 
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Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal atual 

(RMA), para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/01/2012, bem como a pagar todas as diferenças 

decorrentes dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do benefício ou até a DIP, no caso de 

benefícios ativos na data desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal contada retroativamente do 

ajuizamento da demanda. 

  

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido 

por este Juízo, para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o(s) benefício(s), independentemente de 

interposição de recurso contra esta sentença, que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito 

devolutivo. 

  

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pelo INSS até a DIP, acrescidas de correção monetária e juros 

moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a título 

de prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora para 

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os cálculos 

apresentados pelo INSS, requisite-se o pagamento. 
  

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.  

  

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0004496-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000119/2012 - OSVALDO SOLDI (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004626-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000113/2012 - DENIS THYAGO DE OLIVEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
  

0004624-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000114/2012 - EUDIMARCO ALEXANDRE DIAS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004622-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000115/2012 - NILZA DE JESUS ROSSETO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004619-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000116/2012 - ODAIR DE JESUS BERNARDO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004614-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000117/2012 - EDSON BARBOZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0004607-24.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000118/2012 - CIRSO JOSE DE SOUZA (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001697-24.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000120/2012 - LUCIA APARECIDA FERREIRA MAIN (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0001683-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000121/2012 - MERCEDES MARTINEZ DE MIRANDA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001681-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000122/2012 - SILMARA APARECIDA MARQUES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000624-17.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000123/2012 - MARLENE LEITE GIANINI BENEDUZI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000623-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000124/2012 - MARCIO ANDRE DE SOUZA BATISTA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). 

  

0000618-10.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000125/2012 - VANDERLI GONCALVES MANAIA ROSSIN (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000803-82.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000737/2012 - APARECIDA QUEIXADA DA CUNHA (ADV. SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por APARECIDA QUEIXADA DA CUNHA 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos 

retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do 

salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência 

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da 

hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício 

pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 
o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 
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obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 
da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 
Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  
No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 
  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém 

da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor mensal de R$ 510,00 ( quinhentos e dez reais). Ao final 

do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. Benedito Camargo da Cunha, recebe benefício previdenciário de Aposentadoria por tempo de 
contribuição (NB: 110.448.745-1), no valor mensal de salário mínimo. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, se 

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de salário mínimo recebido por este último, a família não possuiria, 

em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

  

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (19/02/2010). 

  

Dispositivo: 
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 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por APARECIDA QUEIXADA DA CUNHA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o 

benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, 

e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

19/02/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), esta 

atualizada para a competência de dezembro de 2011 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 12.583,53 (DOZE MIL QUINHENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB (19/02/2010) e a DIP (01/01/2012), atualizadas até a competência de 

dezembro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 
citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
                 

                                               

P.R.I.C. FIM DA PARTE 5 

  

0004318-28.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000740/2012 - ALBINA FERRARI PASSONI (ADV. SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ALBINA FERRARI PASSONI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do 

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do 

salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência 

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da 

hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício 

pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 
dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 
da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 
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“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 
os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  
No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 
  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 
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Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém 

da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo. Ao final do Estudo 

Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. João Passoni, recebe benefício previdenciário de aposentadoria por Invalidez (NB 502.020.541-5), 

no valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, se 

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 (um) salário-mínimo recebido por este último, a família não 

possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

  

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (07/05/2010). 

  

Dispositivo: 
  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por ALBINA FERRARI PASSONI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício 

assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

07/05/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), esta 

atualizada para a competência de dezembro de 2011 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 11.044,66 (ONZE MIL QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), apuradas no 

período correspondente entre a DIB (07/05/2010) e a DIP (01/01/2012), atualizadas até a competência de dezembro de 

2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a 
época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, 

conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0000295-39.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015510/2011 - HELTON RODRIGO MARQUES (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 746/989 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos em cadernetas de poupança nos meses de abril e maio de 1990 (Collor I), tudo de acordo 

com o índice real da inflação apurado no período, acrescido de juros moratórios e remuneratórios, nos termos constante 

na petição inicial e suas correlações implícitas decorrentes. 

  

A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada em Secretaria. 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos processuais, 

as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao 

julgamento da presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 
julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das preliminares 

  

  

Rejeito eventual alegação de incompetência absoluta do Juízo. 

  

Ainda que destituído de comprovação documental, observa-se que o cálculo do valor da causa fundou-se nos elementos 

de que dispunha à época da propositura da ação, nos termos do disposto no art. 258 do Código de Processo Civil. 

  

De todo modo, conveniente salientar que o valor atribuído à causa é inferior ao limite de competência do Juizado 

Especial Federal de 60 (sessenta) salários mínimos vigentes na época da propositura da ação. 

  

Quanto à alegada falta de interesse processual após a entrada em vigor da Resolução BACEN n. 1.338/87, da Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, e da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, por 

tangenciar o mérito, com ele será apreciada. 
  

  

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado apenas aos valores bloqueados 

(para os quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não 

foram objeto de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

  

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações e recursos 

nos tribunais superiores com repercussão coletivos, já que estes não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos 

prejudicados e não implicam na necessária suspensão do julgamento, em primeira instância, da demanda. 

  

  

DA PRESCRIÇÃO 

  

Firme-se, primeiramente, que a discussão debatida não é o pagamento dos juros ou de prestações periódicas pagáveis 

anualmente ou em período mais curto, mais sim a correção monetária, que se traduz na própria obrigação assumida pela 

instituição financeira. 
  

Cuida-se, portanto, de ação pessoal, em relação à qual, nos termos do artigo 205 do Código Civil (Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), "a prescrição ocorre em 10 (dez) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor". 

  

No entanto, segundo regra de transição do mesmo diploma legal (artigo 2.028), "serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada". 

  

Por estar inserido nessa hipótese, o prazo prescricional aplicável será o constante do Código Civil anterior: vinte anos 

para ações pessoais (artigo 177), pois, à data da entrada em vigor do novo Código Civil, já havia decorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no diploma revogado. 
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Ante o exposto, não há prescrição a ser reconhecida quanto a pretensão posta em face à Caixa Econômica Federal, haja 

vista que o ajuizamento desta ação ocorreu em 05.02.2010. 

  

Cumpre destacar ser também vintenária a prescrição relativa aos juros remuneratórios, incidentes mensalmente e 

capitalizados, pois, por se agregarem ao principal, não perdem sua natureza de acessório. 

  

  

  

  

DO MÉRITO 

  

1. DA CADERNETA DE POUPANÇA 

  

A conta de poupança é um contrato de mútuo pelo qual a Instituição Financeira faz a captação de dinheiro mediante 

prestação do rendimento, nos termos dos índices fixados pela norma regulamentadora. 

  

Essa espécie de contrato caracteriza-se, principalmente, pela limitação da autonomia da vontade, pois o poupador não 
discute as cláusulas contratuais, como é comum nas espécies tradicionais, somente a elas adere. A despeito dessa 

limitação, o ato torna-se perfeito e acabado com a adesão do poupador. 

  

Quanto à duração e ao modo de execução das prestações, a caderneta de poupança é um contrato firmado por tempo 

indeterminado e de trato sucessivo. 

  

É a natureza da prestação que determina a existência dos contratos de duração. Esses serão, tão-só, aqueles nos quais a 

execução não pode ser cumprida num só instante. 

  

Assim, de um lado a prestação da instituição financeira é devida nos termos fixados e de acordo com a legislação 

vigente à época do primeiro dia do transcurso dos trinta dias contados da aplicação financeira; do outro, ao titular do 

crédito está a observância do período de trinta dias para resgatar a aplicação atualizada monetariamente, mais juros, 

segundo os critérios previamente estabelecidos nos termos da legislação. 

  

Por conseguinte, consumado esse ato, lei posterior não poderá alcançá-lo. A incidência da nova lei é imediata, dispondo 

somente sobre situações futuras. 

  
  

2. DOS ÍNDICES EM EXAME 

  

Cumpre asseverar que, não obstante exista direito adquirido à correção monetária, descabe à parte escolher qual índice 

deveria incidir, haja vista que ditos índices de atualização monetária são pós-fixados, sendo passíveis de alteração por 

norma genérica e abstrata da União. 

  

A atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a 

partir do momento em que a obrigação foi descumprida. 

  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão sob a rubrica de recurso repetitivo (REsp 1107201 DF, Rel. 

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011 e Resp infracitado), já 

pacificou o entendimento, em sede infraconstitucional, acerca das correções nos períodos de expurgos inflacionários, 

conforme acórdão abaixo ementado: 

  

EMENTA 

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de 
controvérsia: 

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o 

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de 

expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida 

instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos 

valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial 

quinquenal atinente à Ação Civil Pública. 

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com aniversário na 
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primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a 

atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro 

Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de 

janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela 

variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT). 

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), 

conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos 

financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados 

pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram conta 

individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o BACEN, para as cadernetas 

de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses 

subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991, nas 

hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois o 

poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 
Lei n. 8.177/91. 

(REsp 1147595 RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011) 

(sem grifos no original) 

  

Assim, tem-se, em síntese: 

  

  

2.1 Junho/1987 (Plano Bresser) 

  

Corrige-se, quanto ao Plano Bresser (junho/1987), as cadernetas de poupança no percentual de 26,06%, estabelecido 

com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança 

iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, descontada a correção monetária já aplicada na 

poupança no período (18,0205%), restando a diferença de 6,81% a título de expurgo, não se aplicando a Resolução 

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de 

variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), 

  

  
2.2 Janeiro/1989 (Plano Verão) 

  

A correção das cadernetas de poupança que seria realizada em janeiro de 1989 abrangeria os meses de novembro e 

dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Como a OTN foi extinta, nos termos da Medida Provisória n. 32, convertida na 

Lei n. 7.730, cujo artigo 17 somente se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e abril, 

conclui-se que ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-á aplicar o índice do Índice de Preços 

ao Consumidor (IPC) para janeiro de 1989, como tem sido reconhecido pela jurisprudência, no percentual de 42,72%, 

descontado o valor efetivamente aplicado de correção de poupança, neste período, (22,3591%), restando um percentual 

de 16,64% a título de expurgo a ser restabelecido. 

  

A variação do IPC tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15 de janeiro de 1989. As contas de 

poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo 

estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental 

no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005). 

  

  

2.3 Março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) 
  

Segundo os ditames da Lei n. 7.777, de 19 de junho de 1989 (art. 5º, parágrafo 2º), o IPC regia a variação do Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN). 

  

A Medida Provisória n. 168, de 15 de março de 1990, por sua vez, dispôs: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 

2º do artigo 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 
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§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no 'caput' deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou 'fração pro rata'." 

Art. 23 - Os depósitos de poupança realizados no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, nos 

respectivos aniversários, pela variação do BTN Fiscal verificada no período decorrido do dia do depósito, inclusive, ao 

dia do crédito de rendimentos, exclusive, na forma a ser regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 24 - A partir do mês de maio, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil." 

  

Nessa parte, a MP n. 168/90 não foi convertida integralmente em Lei. O art. 6º, porém, assim restou transformado pela 

Lei n. 8.024/90, com a seguinte redação: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito, segundo a 

paridade estabelecida no § 2º do artigo, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos)." 

  

De outro lado, os artigos 23 e 24 simplesmente foram suprimidos, sem alteração, tanto que o Poder Executivo, dando-se 
conta desse fato, editou a MP n. 180 em 17 de abril do mesmo ano, com o intuito de "modificar" o disposto nos 

dispositivos da Lei 8.024/90, em especial no que toca à correção da poupança. 

  

No mês seguinte, sobreveio a Medida Provisória n. 184/90 (art. 2º), declarando revigorados os dispositivos da Lei n. 

8.024/90. 

Daí seguiu-se a MP n. 189 (sucessivamente reeditada sob os números 195, 200, 212 e 237), cuja conversão em Lei 

somente se efetivou em 31 de outubro de 1990 (Lei n. 8.088/90). A partir dessa nova disciplina legal, o BTN ficou 

atrelado ao IRVF, calculado pelo IBGE. 

  

Como se nota, a problemática restringiu-se ao período de março, abril e maio de 1990, em relação aos depósitos em 

cruzeiros, porque os saldos em cruzados novos tiveram tratamento expresso. 

  

Nos termos do parágrafo único da redação original do art. 62 da Constituição Federal de 1988, a Medida Provisória 

perderá eficácia desde a edição, se não for convertida em lei no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Quando muito, o efeito ocasionado pela Medida Provisória durante o período de validade é apenas de suspensão da 

eficácia da Lei anterior. 

  
Destarte, ao depósito em cruzeiros nas cadernetas de poupança deve ser aplicado, nos meses de março (segunda 

quinzena), abril e maio de 1990, o IPC, porquanto este era o critério de correção monetária fixado (Leis n. 7.777 e 

7.730/89), nos percentuais, respectivamente, de 84,32%, 44,80% e 7,87%, descontadas as correções monetárias já 

aplicadas à época nas poupanças, ou seja, 84,32% (março/90), 0,00% (abril/90) e 5,38% (maio/90), restando uma 

diferença a ser efetivamente aplicada a título de expurgo nos montantes de 0% em março, 44,80% em abril e 2,36 em 

maio, todos do ano de 1990. 

  

Cabe frisar, com destaque, que somente para as contas com aniversário na segunda quinzena de março, abril ou maio de 

1990 fazem jus à correção exigida ao Plano Collor I. O julgamento do Recurso Especial nº 538.235 - RJ 

(2003?0086882-4), com o voto hialino da relatora Ministra Eliana Calmon, aclara o ocorrido neste período e o 

decorrente direito dele exsurgido. 

  

“(...) 

Portanto, no mês de março?90 foram as cadernetas de poupança corrigidas pelo IPC de fevereiro?90, nas suas datas-

base ou datas de aniversário, quando havia a conversão dos cruzados novos não superiores a NCz$ 50.000,00 e a 

transferência para o BANCO CENTRAL dos valores não convertidos, o que só ocorreria a partir de 16?09?91, em doze 

parcelas iguais e sucessivas. 
Por conseguinte, temos duas situações: 

a) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na primeira quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72,78%), e em abril?90, concomitantemente com a 

conversão e a transferência, consoante a Lei n. 8.024?90, pelo IPC de março?90 (84,32%); 

b) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na segunda quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72.78%), quando houve a conversão e a transferência dos 

cruzados novos bloqueados ao BACEN, e em abril?90 pelo BTNF no percentual de 41,28%, porque já iniciado novo 

ciclo mensal. 

Através do Comunicado 2.067 o BACEN reconheceu que deveria ser aplicado o IPC para as contas de poupança com 

data de aniversário no mês de abril?90, para os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, 

bem como para aqueles valores ainda não convertidos, o que corrobora o entendimento até aqui apresentado. 
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Temos, ainda, as cadernetas de poupança abertas no período de 19 a 28 de março?90 que, segundo a Circular n. 1.606 

do BANCO CENTRAL, foram corrigidas no mês de abril pelo BTNF. 

É importante destacar que não se deve confundir correção monetária do mês de março?90 com o expurgo inflacionário 

do mês de março (IPC), a ser aplicado na correção monetária de abril?90.” 

(sem grifos no original) 

  

Com efeito, cabe esclarecer que relativamente ao mês de março de 1990 a correção monetária foi regularmente 

creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação da transferência do saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central. Isto porque se presume que as instituições financeiras deram 

cumprimento ao disposto no Comunicado BACEN nº 2.067/1990, que determinou a aplicação do IPC de março de 1990 

(84,32%) às contas de poupança. Neste caso, caberia ao interessado comprovar o equívoco do banco depositário. 

  

No que se refere ao mês de abril de 1990, o índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a 

NCZ$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, 

consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 206.048. 

  

Como o IPC foi o índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi 

substituído pelo BTN, nos termos da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 
31/10/1990, no mês de maio de 1990 é devida a diferença entre o percentual de 7,87% e o aplicado (5,38%) sobre os 

valores não bloqueados. 

  

  

2.4 Fevereiro de 1991 (Plano Collor II) 

  

No que tange ao Plano Collor II o índice de correção monetária a ser aplicado é o do mês de março de 1991, de 21,87%, 

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, 

pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

  

  

3. DOS JUROS 

  

No que tange aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, esclareça-se, por oportuno, que têm como termo 

inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral e são devidos apenas enquanto tiver sido 
mantida a conta de poupança. 

  

Quanto aos juros de mora, não se confundem com os juros remuneratórios pois decorrem do inadimplemento da 

obrigação no prazo convencionado e são devidos desde a citação, data em que a ré foi constituída em mora. 

  

  

4. DO CASO CONCRETO 

  

A controvérsia cinge-se aos expurgos referentes aos períodos de abril e maio de 1990 (Collor I). 

  

Os documentos colacionados aos autos virtuais (petição inicial e documentos instrutórios), revelam a abertura da conta 

poupança de sua titularidade, bem como a existência de saldo nos períodos reclamados. 

  

Verifica-se, ainda, que o início do contrato ou da renovação automática (data de “aniversário”) da conta nº 0299-013-

00013812-5 ocorreu no dia 28. Assim, quanto a esta conta faz jus à aplicação da correção monetária pretendida, 

aplicando-se o IPC, descontada a correção já efetivamente realizada pela instituição financeira de forma administrativa, 

nos períodos de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
  

Logo, a pretensão merece ser acolhida. 

  

  

  

5. DISPOSITIVO 

  

  

Nos termos da fundamentação explanada, extingo o feito com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, 

JULGANDO PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar a conta nº 0299-

013-00013812-5: 
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-              em 44,80% e 7,87%, referentes aos períodos, respectivos de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) os saldos 

mantidos na(s) conta(s) poupança(s), com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, quanto aos valores não 

bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil; 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A condenação da ré aos índices acima indicados se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 
procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0001302-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000569/2012 - APARECIDO BERNARDO (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  
Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por APARECIDO BERNARDO em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio 

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício de auxílio doença e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 
aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 
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d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Verifico, através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no 

RGPS em 02/02/1976, na qualidade de segurado obrigatório, possuindo vínculos empregatícios subseqüentes, sendo o 

último no período de 01/02/2007 a 13/12/2007. 

Através de consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifica-se que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-

doença no período de 28/12/2009 a 30/05/2010. 

                         No tocante à incapacidade, através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na 

especialidade “Cardiologia”, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “Hipertensão Arterial 

(HAS) e Insuficiência cardíaca” . Segundo apurou o Sr.º Perito, as patologias constatadas incapacitam a parte autora de 

forma permanente, absoluta e total, para o exercício de atividade laborativa. 

                         Em que pese a alegação do INSS de que o perito judicial não aferiu o início da incapacidade, verifica-se 

que em resposta ao quesito nº 5.6, o perito afirma que a incapacidade teve início em 22/12/2009, com base nos 
documentos apresentados.    Nesse sentido, por ocasião do início da incapacidade em 22/12/2009, a parte ostentava a 

qualidade de segurado, vez que a parte autora recebeu seguro desemprego referente ao seu último vínculo empregatício, 

cessado em 13/12/2007, conforme consulta ao sítio do Ministério do Trabalho e Emprego, anexada aos autos. Assim, 

nos termos do art. 15, inciso II, § 2º, da Lei 8213/91, a parte autora tem período de graça de 24 meses a partir da 

cessação do vínculo empregatício e, em conseqüência, manteve a qualidade de segurado até 15/02/2010, nos termos do 

§ 4º do Art. 15 da Lei 8213/91     

  

Por fim, entendo que a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, isso com efeitos a partir da data 

imediatamente posterior a cessação do benefício auxílio doença (NB 538.903.368-6), ou seja, a partir de 

31/05/2010 (conforme pleiteado na incial) 

  

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por APARECIDO BERNARDO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício 

de aposentadoria por invalidez, com DIB em 31/05/2010 (data imediatamente posterior à cessação do benefício auxilio 
doença - NB 538.903.368-6), e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 (início do mês da realização dos 

cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido 

por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e renda mensal atual no valor deR$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS), atualizada para a competência de dezembro de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 11.410,38 (ONZE 

MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), computadas a partir de 31/05/2010, e 

atualizadas até a competência de dezembro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 
suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003764-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000659/2012 - LUZIA APARECIDA PINTO MACHADO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 
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Trata-se de ação em que a parte autora pede concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez a 

partir do indeferimento administrativo (21/10/2009). 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado 

definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 
  

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que a parte autora ingressou no RGPS em 

24/05/1983, na qualidade de contribuinte obrigatório - empregado, com último vínculo com início em 01/03/2001 e , 

última remuneração em março de 2001. Após, verteu contribuições na qualidade de contribuinte individual nos períodos 

de junho a agosto de 2006, maio de 2009 e de julho a novembro de 2009. 

Em consulta ao sistema PLENUS, verifica-se ainda que a parte autora recebeu benefício previdenciário de auxílio-
doença de 05/12/2009 a 28/02/2010 (NB: 538.614.585-8). 

  

Assim, restam provados os requisitos de filiação, qualidade de segurado e carência. 

  

A perícia realizada na especialidade “Clínica Médica”, baseada nos exames realizados, constatou que a parte autora 

apresenta ”transtorno bipolar, ansiedade, osteoartrose, hipertensão arterial e dislipidemia”. Ao final, o Senhor Perito 

concluiu que o autor “está inapto ao trabalho de maneira temporária absoluta e total por 06 meses”. 

  

O expert fixou o início da incapacidade em junho de 2010. Entretanto, tendo em vista o curto espaço de tempo 

decorrido entre a data de cessação do benefício (28/02/2010) e a data fixada pelo perito médico (06/2010), bem como os 

documentos médicos apresentados junto à inicial, entendo que é o caso de restabelecer o benefício de auxílio doença a 

partir da data imediata de sua cessação, qual seja, 01/03/2010.  

                      Observo, por fim, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 06 

(seis) meses para recuperação de sua capacidade, razão pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, 

no mínimo, por 06 (seis) meses, a partir da data da realização da perícia médica judicial, ou seja, a partir de 22/10/2010, 

até 22/04/2011. 

  
                   Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de 

cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da imediata 

verificação, pela autarquia, da permanência, ou não, da incapacidade da parte autora.  

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente o pedido, pelo que condeno o INSS a conceder à parte autora 

LUZIA APARECIDA PINTO MACHADO o benefício previdenciário de auxílio-doença, a partir de 01/03/2010 (DIB) 

e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria), 

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução. O benefício deverá ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do ofício de implantação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 754/989 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) , atualizada para a competência de dezembro de 2011. 

  

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 13.311,16 (TREZE MIL 

TREZENTOS E ONZE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), computadas a partir de 01/03/2010 até a DIP, atualizadas 

até a competência de dezembro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 

11.960/2009. 

  

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 

  

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 
Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95, combinado com o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002710-92.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000572/2012 - JOSE CARLOS LEAO DIAS (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 
  

Trata-se de ação em que a parte autora pede a manutenção do benefício de auxílio doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado 

definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 
  

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 
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Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a parte autora a 

parte autora ingressou no RGPS em 01/05/1974, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, com vínculos 

subsequentes, sendo seu último no período de 19/05/1995 a 26/03/2007. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença de 

18/11/2003 a 18/01/2005. 

Em relação à qualidade de segurado, verifica-se que a parte autora recebeu seguro desemprego referente ao último 

vínculo constante do CNIS no período de 19/09/1995 a 26/03/2007, conforme consulta ao sítio do Ministério do 

Trabalho e Emprego, anexada aos autos. Verifica-se ainda que a parte autora verteu mais de cento e vinte contribuições, 

sem a perda da qualidade de segurado. 

Assim, nos termos do art. 15, inciso II, § 1º e § 2º, da Lei 8213/91, a parte autora tem período de graça de 36 meses a 

partir da cessação do vínculo empregatício e, em conseqüência, manteve a qualidade de segurado até 15/05/2010, nos 

termos do § 4º do Art. 15 da Lei 8213/91. 

           

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

  

Em perícia judicial realizada no dia 20/08/2010, cujo laudo encontra-se anexado ao presente feito, elaborada na 

especialidade Clínica Médica, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “hipertensão arterial 
severa, nefropatia, dislipidemia, esofagite de refluxo espondiloartrose e protusões discais”. Ao final, o Sr.º Perito 

concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma permanente, absoluta, total para o exercício de atividade 

laborativa. 

O perito afirmou que a incapacidade do autor teve início há aproximadamente um ano da data da perícia judicial, 

realizada em 20/08/2010. Assim, considerando que seu último benefício concedido foi cessado em 18/01/2005 e que a 

parte autora não teve pedido administrativo de benefício após o início da incapacidade e, entendo que a parte autora faz 

jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia (20/08/2010), 

oportunidade em que se constatou a incapacidade permanente para o exercício de atividade laborativa. 

  

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por josé carlos leão dias em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir de 20/08/2010 (data da realização da perícia), e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 

(início do mês da prolação da sentença), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, 

devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 
recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de 

pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá 

ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 1.456,73 (UM MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E SETENTA 

E TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 1.501,16 (UM MIL QUINHENTOS E UM REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS), atualizada para a competência de dezembro de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 27.418,40 (VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), 

referentes entre a DIB e a DIP, atualizadas até a competência de dezembro de 2011. Ressalvando entendimento pessoal 

deste Magistrado, referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  
Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004832-86.2011.4.03.6106 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000112/2012 - ANDERSON AUGUSTO TOLEDO (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Analisado termo de prevenção constante nos autos, verifica-se não subsistir qualquer empecilho ao conhecimento da 

presente demanda. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

  

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário 

para que sejam desprezados os 20% menores salários-de-contribuição e sejam pagas as diferenças daí advindas. 

  

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da simples 

concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua pretensão e a necessidade 

da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de erro administrativo e 

possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado. 

  

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la. 

  

Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

  

Revendo meu anterior posicionamento e alinhando-me ao entendimento da Turma Recursal dos Juizados Especiais 
desta Região passo a conhecer do presente pedido em seu mérito. 

  

A Lei nº 9.876/99 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, 

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”. 

  

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/99, estatui-se norma 

transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/99). 

  

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada por aquela Lei nº 9.876/99, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à Previdência 

Social. 

  

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, a 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva ou 

presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a regra transitória do artigo 3º da Lei nº 

9.876/99, a, no mínimo, 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado 
a partir de julho de 1994. 

  

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade do 

afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/91, para ser 

adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os maiores 

salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve contribuição do segurado, desde julho de 1994 

ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei nº 9.876/99. Os dispositivos legais em 

referência assim prescrevem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

Lei nº 9.876/99 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir 
as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

  

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao arbítrio 

do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único salário-de-contribuição 

do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de todo o período contributivo, como, por exemplo, para o 

segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a partir de julho de 1994. 
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Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do artigo 3º 

da Lei nº 9.876/99, do seguinte teor: 

  

Lei nº 9.876/99 

Art. 3º (...) 

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo 

da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo. 

  

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não se aplica aos benefícios 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, pensão por morte 

e auxílio-reclusão. 

  

Pois bem. O salário-de-benefício do benefício previdenciário da parte autora, então, seja filiado antes ou depois do 

início de vigência da Lei nº 9.876/99, deve ser calculado com eliminação de 20% dos menores salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão, como visto, 

a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99. 
  

A memória de cálculo do benefício previdenciário acostada aos autos mostra que os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a exclusão daqueles 

correspondentes a 20% menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela 

Lei nº 9.876/99, bem como o disposto no artigo 3º deste último diploma legal. 

  

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada 

pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, 

contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-

de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” Esse 

dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte legal, visto que o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, a que se destinava regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da 

aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença em “oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a 

fixação de um limite diferente de quantidade de salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar. 

  

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é baseado 

no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido (art. 75 da Lei nº 
8.213/91). 

  

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 também não autoriza a fixação desse limite de 144 salários-de-

contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora, a expressão “no 

mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante do Administrador, visto que 

é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80% com a exclusão de salários-de-

contribuição do período básico de cálculo. 

  

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, com 

a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, visto que seu conteúdo foi afinal revogado pelos Decretos nº 5.399/2005 e 

5.545/2005. 

  

Procede, portanto, o pedido de revisão do benefício previdenciário da parte autora, visto que calculado a partir de regra 

regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez, bem assim à pensão por 

morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado. 

  

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) da parte 
autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento (DIP) da nova renda mensal inicial 

fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes termos: 

  

VOTO 

“...Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que permitem a 

execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no microssistema dos Juizados 

Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01). 

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal motivo, 

conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto. 
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Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do FONAJEF e da 

Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça.” (Processo 0003178-56.2010.4.03.6314). 

  

DISPOSITIVO. 

  

Julgo, por conseguinte, PROCEDENTE o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) titularizado(s) pela 

parte autora para condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial (RMI) do(s) 

benefício(s) previdenciário(s) indicado(s) nos autos, por meio da aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, a 

partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% das 

competências em que houve contribuição da parte autora integrantes do período básico de cálculo do benefício, 

conforme documentos anexados aos autos. 

  

Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal atual (RMA), 

para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/01/2012, bem como a pagar todas as diferenças decorrentes 

dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do benefício ou até a DIP, no caso de benefícios ativos na 

data desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal contada retroativamente do ajuizamento da demanda. 

  
Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por este 

Juízo, para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o(s) benefício(s), independentemente de interposição de recurso 

contra esta sentença, que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito devolutivo. 

  

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pelo INSS até a DIP, acrescidas de correção monetária e juros 

moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a título de 

prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação no 

prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os cálculos apresentados pelo INSS, 

requisite-se o pagamento. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.  

  

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 
  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004209-14.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000657/2012 - MARISA APARECIDA ALFAIATE RODRIGUES (ADV. SP197141 - MOACIR VENANCIO 

DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora pede a manutenção do benefício de auxílio doença ou a conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

  

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado 

definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 
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a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

               

Inicialmente, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que a parte autora 

ingressou no RGPS na qualidade de contribuinte obrigatório - empregado, em 01/06/1979 a 31/01/1980, sendo seu 

último no período de de 14/05/1996 a 18/08/2008. 

  

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verificou-se que esteve em gozo de benefícios previdenciários auxílio-

doença desde 2003, sendo o último com início em 10/07/2009, e permanecendo ativo. 
  

  

Assim, restam provados os requisitos de filiação, qualidade de segurado e carência. 

  

Quanto à perícia realizada em 27/01/2011, na especialidade “Psiquiatria”, o perito afirmou que as moléstias do autor 

consistem em “Transtorno Bipolar do Humor Episodio Atual Depressivo Grave”. Ao final, o Sr.º Perito concluiu que a 

parte autora encontra-se incapacitada de forma permanente, absoluta e total, para o exercício de atividade laborativa. 

  

O Expert afirmou que a parte autora está incapacitada há quatro anos da data da perícia realizada em 27/01/2011, razão 

pela qual entendo que a parte autora faz jus a conversão do benefício previdenciário de auxílio doença (NB 

536.664.343-7) em aposentadoria por invalidez, a partir da data de sua concessão (10/07/2009). 

                 

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por MARISA APARECIDA ALFAIATE 

RODRIGUES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia a 

converter o benefício de auxílio doença (NB 5366643437) em aposentadoria por invalidez, desde a data da DIB 
(10/07/2009), e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução. O benefício deverá ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de R$ 2.007,17 (DOIS MIL SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 

2.477,79 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , 

atualizada para a competência de dezembro de 2011. 

  

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 7.288,34 (SETE MIL DUZENTOS E 

OITENTA E OITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), computadas a partir de 10/07/2009, descontados os 

valores recebidos a título de auxílio doença, atualizadas até a competência de dezembro de 2011. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 

9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor da Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região, 
do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro 

de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

     Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, resultará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

  

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0001805-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000571/2012 - PAULO CESAR RIBEIRO (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por PAULO CÉSAR RIBEIRO em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de auxilio doença 

ou de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (04/09/2010). Requer os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

  

Decido. 

            

        Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

  
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 
a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 08/07/1983, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, possuindo vínculos subsequentes, sem perda 

da qualidade de segurado, sendo o último no período de 11/05/1995 a 14/12/1995. Após, o autor passou a verter 

contribuições, na qualidade de contribuinte individual, sem atividade cadastrada, nos períodos de julho de 2008 janeiro 

de 2009, junho de 2009 a novembro de 2010 e em janeiro de 2011 a dezembro de 2011. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora requereu o benefício de auxílio-doença, em 
04/09/2010, tendo sido indeferido pelo INSS 

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência.                         

Na perícia judicial, realizada na especialidade “Psiquiatria”, ficou constatado que a parte autora apresenta ”Síndrome de 

Dependência ao Álcool”. Ao final, o Senhor Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma 

temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa,” por 04 (quatro) meses”. O Sr.º Perito precisou o 

início da incapacidade há aproximadamente dois anos da data da perícia realizada em 26/05/2011. 

Nesse contexto, tenho que o caso é de conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da indeferimento administrativo, 

ou seja, em 04/09/2010 (conforme pleiteado na inicial). 
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 Observo que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 04 (quatro) meses para 

recuperação de sua capacidade, razão pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, por 04 

(quatro) meses, a partir de 26/05/2011 (data da realização da perícia judicial). 

  

Ocorre que o prazo verificado no laudo pericial já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de 

cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e imediata verificação, 

pela autarquia, se permanece ou não a incapacidade da parte autora. 

                         

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por PAULO CEZAR RIBEIRO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o beneficio 

de auxílio doença, com data de início (DIB) em 04/09/2010 (data do requerimento administrativo), e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/01/2012 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas 

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 
calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 695,68 (SEISCENTOS E NOVENTA E 

CINCO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 717,45 (SETECENTOS E 

DEZESSETE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), atualizada para a competência de dezembro de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 12.705,32 (DOZE MIL SETECENTOS E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), computadas entre a 

DIB e a DIP, atualizadas até a competência de dezembro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009. 

  

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
  

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001549-47.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000738/2012 - MARIA TEREZINHA DE MELLO PUPO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  
Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA TEREZINHA DE MELO PUPO 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos 

retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do 

salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência 

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da 
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hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício 

pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 
pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 
  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 
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Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  
“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  
“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 
situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 
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Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém 

da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo. Ao final do Estudo 

Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. Irineu Pupo, recebe benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (NB 1129241120), no 

valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 

As contribuições vertidas pela parte autora no período de 09/2005 a 03/2010, verificadas através do sistema CNIS, não 

demonstram o exercício de atividade laborativa, conforme esclarecido pela própria autora, por ocasião da realização da 

perícia, quando afirma que efetuava os pagamentos com sacrifício e estava prestes a cessar os recolhimentos. 

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, se 

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 (um) salário-mínimo recebido por este último, a família não 

possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 
parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (16/04/2009). 

  

Dispositivo: 

  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por MARIA TEREZINHA DE MELO PUPO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o 

benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, 

e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

16/04/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS), esta atualizada para a competência de dezembro de 2011. 

  
Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 17.905,97 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), apuradas 

no período correspondente entre a DIB (16/04/2009) e a DIP (01/01/2012), atualizadas até a competência de dezembro 

de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, 

conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 
                  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0004537-41.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000744/2012 - NAIR RODRIGUES BASSI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por NAIR RODRIGUES BASSI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do 

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do 

salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência 

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da 

hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício 

pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  
“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 
9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 
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b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  
“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 
Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 
  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 
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de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 
(duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém 

da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo. Ao final do Estudo 

Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. Durval Bassi, recebe benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 122.849.224-4), no 

valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, se 

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 (um) salário-mínimo recebido por este último, a família não 

possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

  

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (29/10/2010). 

  

Dispositivo: 
  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por NAIR RODRIGUES BASSI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício 

assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

29/10/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), esta 

atualizada para a competência de dezembro de 2011 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 7.882,62 (SETE MIL OITOCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), apuradas 

no período correspondente entre a DIB (29/10/2010) e a DIP (01/01/2012), atualizadas até a competência de dezembro 

de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a 
época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, 

conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
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Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0000447-87.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000748/2012 - ANA SAES MENDES (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ANA SAES MENDES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 
no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do 

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do 

salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência 

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da 

hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício 

pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 
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§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 
(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  
E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 
Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 
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“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 
Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 03 

(três) pessoas, constituído por ela, por seu esposo, Sr. Manoel Mendes e seu filho Sérgio Benedito Mendes. Segundo a 

perita, a renda auferida pelo grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor de 

R$ 900,00 (novecentos reais). Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como caracterizada a situação de 
hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que o esposo da parte autora, Sr. Manoel 

Mendes, recebe beneficio previdenciário de Aposentadoria por tempo de contribuição (NB 055.518.976-7), desde 

10/07/1992, recebendo atualmente o valor de R$ 890,94 (oitocentos e noventa reais e noventa e quatro centavos. 

Verifica-se ainda que o filho da parte autora não possui vínculo empregatício. 

  

                           No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela, seu esposo 

e seu filho, no total de 03 (três) membros, a renda per capita do grupo familiar é inferior a ½ salário mínimo vigente. 

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente 

chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, por conseguinte, entendo que a parte autora faz jus ao benefício 

assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da postulação administrativa 

(25/11/2008). 

  

Dispositivo: 

  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por ANA SAES MENDES em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de 

prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 

8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 25/11/2008 (data da 

postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 (início do mês da realização do cálculo 

pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 

confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), esta 

atualizada para a competência de dezembro de 2011 . 
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Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 20.394,63 (VINTE MIL TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB (25/11/2008) e a DIP (01/01/2012), atualizadas até a competência de 

dezembro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0000510-15.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000736/2012 - DOLORES PATRICIO ROSA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por DOLORES PATRICIO ROSA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do 

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 
o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 
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obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 
da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 
Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  
No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 
  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 03 

(três) pessoas, constituído por ela, pelo esposo e sua filha. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo 

familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor mensal de R$ 722,00 (setecentos e vinte 

e dois reais). Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da 

parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 
da parte autora, Sr. Antonio Leonildo Rosa, recebe benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez (NB: 

001.741.464-4), no valor mensal de R$ 868,48 (oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos). Verifica-se 

ainda, em consulta ao CNIS, que não vínculo empregatício em nome da filha da parte autora. 

                            Nesse sentido, a soma da renda recebida pelo núcleo familiar é superior ao valor do salário mínimo 

vigente, assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capta para aferição do estado de miserabilidade da 

requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

                           No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela, seu esposo 

e seu filho, no total de 03 (três) membros, a renda per capita do grupo familiar é inferior a ½ salário mínimo vigente. 
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Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (23/02/2010). 

  

Dispositivo: 

  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por DOLORES PATRICIO ROSA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício 

assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

23/02/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), esta 

atualizada para a competência de dezembro de 2011 . 

  
Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 12.507,72 (DOZE MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente entre a DIB (23/02/2010) e a DIP (01/01/2012), atualizadas até a competência de dezembro de 2011. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 
                  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0004535-71.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000741/2012 - BENEDITA APARECIDA CAMOLEZI BARUFI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por BENEDITA APARECIDA CAMOLEZI 

BARUFI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos 
retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do 

salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência 

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da 

hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício 

pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 
9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 
interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 
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“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 
os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  
No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 
  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 
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Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém 

da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo. Ao final do Estudo 

Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. Izael Barufi, recebe benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 135.345.432-8), no 

valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, se 

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 (um) salário-mínimo recebido por este último, a família não 

possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

  

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (22/11/2010). 

  

Dispositivo: 
  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por BENEDITA APARECIDA CAMOLEZI 

BARUFI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a 

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 22/11/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS), esta atualizada para a competência de dezembro de 2011 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 7.460,82 (SETE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS  E OITENTA E DOIS CENTAVOS), apuradas no 

período correspondente entre a DIB (22/11/2010) e a DIP (01/01/2012), atualizadas até a competência de dezembro de 

2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a 
época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, 

conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0000497-50.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000253/2012 - VERA LUCIA MOREIRA PINHO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 
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Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por VERA LÚCIA MOREIRA PINHO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de Pensão por Morte, 

decorrente do falecimento do Sr. Ricardo Antonio Gomes, ocorrido em 12/05/2007. Pleiteia, também, a concessão da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Na questão de fundo, trata-se de pedido de pensão por morte, cujo benefício tem previsão no artigo 74 e seguintes da 

Lei n.º 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não. 

  

1. Requisitos Legais: 

  

No que se refere à qualidade de segurado do falecido, conforme o texto do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, há menção 

expressa no sentido de que têm direito ao benefício os dependentes do segurado que falecer, ou seja, há necessidade 

legal que no momento do falecimento o de cujus ostente a qualidade de segurado da Previdência Social. 

O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 
que falecer, aposentado ou não (...)”. 

  

O artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na 

condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, o companheiro, a companheira e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido”. Ainda, segundo seu parágrafo 3.º, “considera-se 

companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, 

de acordo com o § 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal.” 

O artigo 226, da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar, 

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro. 

 O parágrafo 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do 

Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código Civil, 

dispõe que “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na convivência 

pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do mesmo artigo, 

dispõe que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes sejam casados, desde que 

se achem separados de fato ou judicialmente. 

  

Ressalto que, em julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4277 e da Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental (ADPF) 132, o Pleno do E. STF, em 05/05/2011, reconheceu a união estável para casais do 

mesmo sexo no sentido de dar interpretação conforme a Constituição Federal para excluir qualquer significado do artigo 

1.723 do Código Civil que impeça o reconhecimento da união entre pessoas do mesmo sexo como entidade familiar, 

com eficácia erga omnes e efeito vinculante, independentemente da publicação do acórdão. 

  

  

2.             Da qualidade de segurado: 

  

Em consulta à CTPS do falecido, verifico que a qualidade de segurado restou incontroversa, pois o último vínculo 

empregatício se deu com empresa José Roberto Bragadini - ME de 02/01/2007 a 12/05/2007, e o falecimento ocorreu 

em 12/05/2007. 

  

3 - Da alegada união estável entre a parte autora e o segurado instituidor: 

  

A parte autora, visando à comprovação da união estável supostamente mantida com o segurado instituidor, anexou aos 

autos os seguintes documentos: 

  
               Certidão de óbito do segurado, na qual consta que era solteiro e residia na Rua Rua Floriano Peixoto, 878, 

Pirangi(SP); 

               Cópia da Certidão de Nascimento (08/10/2002) e de Óbito de Suelen Cristina Moreira Gomes (16/10/2002), 

em que constam como seus pais a autora e o falecido; 

               Cópia da rescisão de contrato de trabalho com a empresa José Roberto Bragadini - ME, em razão do 

falecimento do segurado, na qual a autora declarou ser companheira; 

               Cópia do Registro de Empregado, de 02/01/2007, no qual a autora está relacionada como dependente do 

falecido, na qual a autora dá quitação às verbas salariais devidas ao falecido. 

  

Em depoimento a autora informou que conviveu em união estável com o Sr. Ricardo Antonio Gomes, na cidade de 

Pirangi/SP, por aproximadamente 10(dez) anos, com início no ano de 1998, tanto que dessa relação nasceu a filha 
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Suelen Cristina Moreira Gomes, nascida em outubro de 2002, permanecendo como se casados fossem até o falecimento 

ocorrido em 12/05/2007. Afirmou que, na época do falecimento, o Sr. Ricardo Antonio Gomes estava trabalhando em 

um “barracão de fruta” de propriedade de José Roberto Bragadini, seu empregador. 

  

As testemunhas Marcos Luiz Barbosa e Maria das Graças Pereira Risetto, compromissadas, afirmaram que realmente 

houve a convivência marital entre a autora e o segurado instituidor até o seu falecimento, conforme depoimentos cujos 

áudios estão anexados aos autos. 

  

Pois bem, para o reconhecimento da união estável e, por conseguinte, da condição de companheira, para fins de 

concessão da pensão, necessária a existência de início de prova material da convivência do casal, corroborada por prova 

testemunhal. 

  

In casu, existem documentos que, juntamente com os depoimentos colhidos em audiência, comprovam a existência de 

união duradoura (união estável) entre a parte autora e o segurado instituidor, o Sr. Ricardo Antonio Gomes, conforme 

relatado na inicial. 

  

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em 

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita à 
atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido (ou 

rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato direto, 

em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova documental 

sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de todo o conjunto 

probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e seguintes do CPC). 

  

Evidenciada a condição de companheira, torna-se desnecessária qualquer demonstração da existência de dependência 

econômica entre a parte autora e o de cujus, porquanto tal dependência é presumida por Lei (artigo 16, inciso I, c.c. 

parágrafo 4.º, da Lei 8.213/91). 

  

Com efeito, considerando o conjunto probatório, no caso em exame, entendo que a parte autora faz jus à concessão do 

benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu companheiro, Sr. Ricardo Antonio Gomes. O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (NB: 145.164.202-1), de acordo 

com o artigo 74, II, da Lei 8.213/91, qual seja dia 28/01/2008. 

                                 

Dispositivo. 

  
Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, e o 

faço para condenar a autarquia ré a conceder o benefício de pensão por morte em favor de VERA LÚCIA MOREIRA 

PINHO, decorrente do falecimento de seu companheiro, Sr. João Paulo de Oliveira Lima, com data de início (DIB) em 

28/01/2008 (data do requerimento administrativo do NB: 145.164.202-1), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) 

em 01/01/2012 (início do mês da realização dos cálculos pela Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e 

aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por 

e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada pela r. Contadoria deste Juizado 

no valor de R$ 417,43 (QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS)      e a 

renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , esta apurada para a 

competência de dezembro de 2011.  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da parte autora, no montante de 

R$ 28.287,13 (VINTE E OITO MIL DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E TREZE CENTAVOS)   apuradas no 

período correspondente entre a DIB (28/01/2008) e a DIP (01/02/2012), atualizadas até dezembro de 2011. Referido 

valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-

F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 
Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

  

0004536-56.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000742/2012 - MARIA GASPAR DE SOUZA AMBROZIO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 
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Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA GASPAR DE SOUZA 

AMBROZIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com 

efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

                Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do 

salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência 

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da 

hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício 

pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001). 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe: 

 Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem destaque) 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     (Redação 

dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 
§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS.     (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 
se refere o § 3o deste artigo.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.      (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 
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c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 
parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 
  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 
da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 
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salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém 

da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo. Ao final do Estudo 
Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. Waldemar Ambrozio, recebe benefício previdenciário de aposentadoria por Idade (NB 137.733.781-

0), no valor mensal de 01 (um) salário mínimo, desde 07/04/05. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, se 

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 (um) salário-mínimo recebido por este último, a família não 

possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

  

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (23/11/2010). 

  

Dispositivo: 

  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por MARIA GASPAR DE SOUZA AMBROZIO 
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 23/11/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2012 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS), esta atualizada para a competência de dezembro de 2011 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 7.442,48 (SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB (23/11/2010) e a DIP (01/01/2012), atualizadas até a competência de 

dezembro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. 
  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0003764-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314002528/2011 - LUZIA 

APARECIDA PINTO MACHADO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Restou prejudicada a conciliação, tendo em vista o não comparecimento da parte autora . 

Ressalto que essa ausência não implica em prejuízos a parte autora, eis que o seu chamamento foi somente com vistas a 
possibilidade de uma conciliação, conforme a campanha de conciliação incentivada pelo Conselho Nacional de Justiça e 

encampada pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais. Assim, venham os autos conclusos para sentença.” 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000027 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2012 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000360-60.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO DE JESUS CARMO 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000361-45.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP218898-IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000362-30.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000363-15.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVILACIO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000364-97.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALIM RABELO 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000365-82.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR STEIGER 

ADVOGADO: SP269974-VALDENIR FERNEDA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000366-67.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TENISTA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259650-CLEBER TOSHIO TAKEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000367-52.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000368-37.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DO CARMO 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000369-22.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000370-07.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MILTON JESUS BACHETTA 

ADVOGADO: SP259650-CLEBER TOSHIO TAKEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2012 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000371-89.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CELIA DA SILVA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000373-59.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA CRISTINA MENEGOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000375-29.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000376-14.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO GOMES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000389-13.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN PARMEZZAN LEOCADIO 

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000390-95.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES DA SILVA FALASCA 

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000391-80.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI NANCI PINHEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000392-65.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITA BRANCO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000393-50.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FELIX DE LACERDA 

ADVOGADO: SP069388-CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000394-35.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA NEVES DANTAS 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000395-20.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIR SILVA DA COSTA 

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000396-05.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA SOARES 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000397-87.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000398-72.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA PEREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP101603-ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000028 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/01/2012 
  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0000335-47.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGERU ISHIHAMA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/05/2012 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000336-32.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO WILLIAN DE CAMARGO MARTINS 

ADVOGADO: SP286413-JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/02/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000337-17.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO MOURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238982-DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000339-84.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP241671-CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000340-69.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070734-HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000345-91.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERGINIA DA PENHA LOPES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000346-76.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP241671-CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000348-46.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA CRUZ PIRES 

ADVOGADO: SP208837-YASSER JOSÉ CORTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000372-74.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO GARCIA 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000374-44.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO PEREIRA 
ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000377-96.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 10:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000378-81.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CATARINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218898-IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2012 16:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000379-66.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GILDAVA ANGELICA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000380-51.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO APARECIDO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP259650-CLEBER TOSHIO TAKEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000381-36.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE PINHEIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000382-21.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALZIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000383-06.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE MOURA CALIXTO 

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000384-88.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE ROSA SOARES 

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000385-73.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS APARECIDO LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP048571-MARCIO VITORIO MENDES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000386-58.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SARTORELLI NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000387-43.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OURIDIA MARCIANO DE ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000388-28.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS AFFONSO CROCE 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000399-57.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSVILSSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2013 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000400-42.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO PAULO 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000401-27.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE LOPES 

ADVOGADO: SP081648-MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000402-12.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ZANETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/02/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000407-34.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000411-71.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000415-11.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA VALERIA DE JESUS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000416-93.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293658-JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000422-03.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000436-84.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILISA PEREGRINI BOURROUL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000437-69.2012.4.03.6315 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000448-98.2012.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA SEGATO 

ADVOGADO: SP108908-LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2013 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/01/2012 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000403-94.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ARAUJO RAMOS 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000404-79.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RUSSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP101603-ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000405-64.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP212806-MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000406-49.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE FATIMA DELL ANHOL UBALDO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000408-19.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE APARECIDA RODRIGUES DA ROSA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000409-04.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOIRCE MORAES SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000410-86.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA CRISTINY DE MACEDO 

ADVOGADO: SP293658-JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000412-56.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINA RAFAEL GOMES 

ADVOGADO: SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000413-41.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZANGELA MAURICIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000414-26.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243987-MARLY CORREA LARA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000417-78.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA LUZ 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000418-63.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS SAMPAIO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000419-48.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER OLIVEIRA ROMANO 
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ADVOGADO: SP166116-SELMA MARIA CONSTANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000420-33.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000421-18.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000423-85.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA RONDELIS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000424-70.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA DAYANA TOSTA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 13:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000425-55.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000426-40.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA CACIOLA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000427-25.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA FERREIRA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP081417-MARISA REZINO CASTRO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000428-10.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000429-92.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO ROBERTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000430-77.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE OLIVEIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 13:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000431-62.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DA CRUZ CASSILLO 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000432-47.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000433-32.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA SOARES OPITZ 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000434-17.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARGARETE PEREIRA ARAUJO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000435-02.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP039498-PAULO MEDEIROS ANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000438-54.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE CAMPOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 14:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2012 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000439-39.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINA DA LUZ LIMA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/05/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000440-24.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA BATISTA LEME 
ADVOGADO: SP223170-PRISCILA DE LOURDES ARAUJO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2012 16:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000441-09.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/05/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000442-91.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA ALMEIDA DE DEUS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000443-76.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEVELIN SPINARDI FRIEDRICH 
ADVOGADO: SP081417-MARISA REZINO CASTRO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000444-61.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIL DE SOUZA DINIZ 

ADVOGADO: SP263318-ALEXANDRE MIRANDA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000445-46.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000446-31.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MAYARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200336-FABIANA CARLA CAIXETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 14:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000447-16.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000449-83.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000450-68.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE DOS SANTOS NAKAMURA 
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ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000451-53.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FERRAZ RIBEIRO DO VALLE FILHO 

ADVOGADO: SP173728-ALEXANDRE SIMONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/02/2012 12:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000452-38.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARISVALDO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP227917-MONICA VENANCIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000453-23.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DE MORAES NETO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000454-08.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000455-90.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEA BRASILEIRO COELHO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000456-75.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO APARECIDO GOBIS 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000457-60.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP293658-JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000458-45.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191961-ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000459-30.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCIO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000460-15.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VALIO 

ADVOGADO: SP251030-FLAVIA CYRINEU RIBEIRO FARIA PINHEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000461-97.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE CASTRO GALVAO 

ADVOGADO: SP251030-FLAVIA CYRINEU RIBEIRO FARIA PINHEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000462-82.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA AVELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP225859-ROBSON SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000463-67.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MARCONDES MACHADO 

ADVOGADO: SP251030-FLAVIA CYRINEU RIBEIRO FARIA PINHEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000464-52.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA FRANCI 

ADVOGADO: SP251030-FLAVIA CYRINEU RIBEIRO FARIA PINHEIRO 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000465-37.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GORRERI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP251030-FLAVIA CYRINEU RIBEIRO FARIA PINHEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000466-22.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BENEDITO DE ALMEIDA BUENO 

ADVOGADO: SP251030-FLAVIA CYRINEU RIBEIRO FARIA PINHEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000467-07.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL VRECH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000468-89.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE CAMPOS TOZZI 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000469-74.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP120075-SILVIA REGINA CATTO MOCELLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000470-59.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DATA 1000 INFORMATICA ME 

ADVOGADO: SP079733-VALDEMAR BATISTA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2013 13:00:00 

  
PROCESSO: 0000471-44.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FELIPE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP113829-JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000472-29.2012.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA CONCEICAO NUNES 

ADVOGADO: SP073327-ELZA VASCONCELOS HASSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000473-14.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000474-96.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL DA SILVA 
ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2013 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000475-81.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000476-66.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 
298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000477-51.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA APARECIDA DA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO: SP244828-LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000478-36.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000479-21.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000480-06.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARDELINO FARIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000481-88.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000482-73.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000483-58.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FONSECA DE JESUS 

ADVOGADO: SP127542-TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000484-43.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CASTRO LINO 

ADVOGADO: SP189362-TELMO TARCITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000485-28.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2013 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000489-65.2012.4.03.6315 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 76 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 76 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/01/2012 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000486-13.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA VANESKA IZIDORIO VIDAL 

ADVOGADO: SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000487-95.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156063-ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000488-80.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249437-DANIELA COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/04/2013 13:00:00 
  

PROCESSO: 0000490-50.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000491-35.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2012 13:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000492-20.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVERCI PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000493-05.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE RUFINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000494-87.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES VIEIRA MACHADO 
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ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000495-72.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000496-57.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI AMERICO PINTO 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000497-42.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC FRANCISCO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2012 15:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000498-27.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO TADASHI SUGUIUTI 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000499-12.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERNEVAL AMARAL SOUZA 

ADVOGADO: SP133153-CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 15:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000500-94.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU FELIPE 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000501-79.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA MENEZES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000502-64.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ALMEIDA BARROS 
ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000503-49.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEREU BERNARDO NETO 

ADVOGADO: SP291542-EVELIN HIDALGO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000504-34.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000505-19.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209825-ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000506-04.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DE MATTOS 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000507-86.2012.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIOMAR PEREIRA SILVA PALUDETO 

ADVOGADO: SP209825-ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000508-71.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000509-56.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO DONIZETE MOMBERG 

ADVOGADO: SP209825-ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000510-41.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES MACHADO FILHO 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000511-26.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO CARLOS CASTELHANO 

ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000512-11.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELCIO BORGES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000513-93.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CLAUDIANO 

ADVOGADO: SP286065-CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000514-78.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MUNIZE DE FATIMA MARINHO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP107720-VALERIA CRISTINA DA C V DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 15:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000515-63.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ANTUNES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000516-48.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP080547-NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000517-33.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO VINCOLETTO FILHO 

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000518-18.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANE MARQUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP213862-CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 08:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000519-03.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA RODRIGUES MAFFEIS 

ADVOGADO: SP169506-ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000520-85.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE SANTOS VIEIRA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000521-70.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORCAS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 08:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000522-55.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOS SANTOS DUCH JUNIOR 

ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000523-40.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA FOGACA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000524-25.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2012 16:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000525-10.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000526-92.2012.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIO GUILHERME BARBOSA 

ADVOGADO: SP227795-ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000527-77.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MASCHIARI 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000528-62.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE PAULA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152880-DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000531-17.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BELARMINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000532-02.2012.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE OLIVEIRA MAIER 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000533-84.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ANTUNES LINO 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000534-69.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000535-54.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANKLIN VIEIRA 

ADVOGADO: SP286413-JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000536-39.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI LOURDES MARTINS DE GOES 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000537-24.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAUA FELIPE DE CAMPOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000538-09.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA CASSIMIRA ALEXANDRINO MOURA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000539-91.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRANCA CRISTINA MORAO DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000540-76.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP172790-FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000541-61.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO BRITO FILHO 

ADVOGADO: SP154144-KILDARE MARQUES MANSUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000542-46.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI BENEDITA MATIAS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP250460-JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000543-31.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/01/2012 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000544-16.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOREN FERREIRA GABRIEL ANDRADE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000545-98.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDI APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000546-83.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP169506-ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2013 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000548-53.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONIVALDO APARECIDO PANTOJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000549-38.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL HILARIO DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000553-75.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIDE APARECIDA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/04/2013 14:00:00 

  
PROCESSO: 0000555-45.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS MOISES ALCANTARA ANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000557-15.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA ALVES DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000558-97.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000559-82.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AMARAL 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000560-67.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES REGINALDO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000561-52.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA CORREA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP300510-PRISCILA ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000562-37.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIETE FEITOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP036987-APARECIDO BARBOSA FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000564-07.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FATIMA AGRELA 

ADVOGADO: SP036987-APARECIDO BARBOSA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000565-89.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP268023-CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000566-74.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE FARIA GARCIA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000568-44.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YURI ANDRE DE SOUZA MILANI BARIZON 

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000569-29.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA ANTUNES ESPINDOLA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000570-14.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBAMAR SALVADOR DE SOUSA 

ADVOGADO: SP293509-BRUNO ARCHILLA SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000571-96.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000574-51.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRENDA GABRIELI DA SILVA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/05/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2012 15:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0000579-73.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENY DUBOIS CASAGRANDE PEREIRA 

ADVOGADO: SP215270-PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000584-95.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FERNANDO SOARES PIRES 

ADVOGADO: SP230186-EMILIO NASTRI NETO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2013 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000585-80.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/03/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000586-65.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAVID DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/05/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000587-50.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LAZARA SOARES 

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000588-35.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AMALIA DE SOUZA BORTOLETO 

ADVOGADO: SP195609-SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000589-20.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO DEMETRIO 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000590-05.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA RODRIGUES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000591-87.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA CASSU FERNANDES DE MATOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000592-72.2012.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: THIEGO DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/05/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA  DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2012 16:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000029 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  
0010091-51.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SONIA MARIA DE CARVALHO CAETANO (ADV. 

SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO e ADV. SP202818 - 

FABIO SCRIPTORE RODRIGUES) : "Trata-se de ação ajuizada em face da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT, por meio da qual a parte autora pretende a condenação da requerida no pagamento de indenização 

por danos materiais e morais. 
  

                               A parte autora alega na inicial que se utiliza dos serviços da ré para encaminhar certidão de 

nascimento e RG do seu filho para a noiva dele em São Paulo, vez que o casamento do seu filho estava agendado para 

10/10/2010. Ocorre que a correspondência não foi entregue ao destinatário, o que lhe causou prejuízos. 

  

                               Assim, pretende a condenação da ré, na no pagamento de indenização por danos morais no valor de 

R$ 25.554,26. 

  

                               Citada, a Empresa Brasileira de Correis e Telégrafos - ECT ofereceu resposta pugnando pela 

improcedência da ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

Defiro à parte ré as prerrogativas do artigo 12 do Decreto Lei 509/69, tendo em vista ser a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos. 

Fundamento e Decido. 
  

Os Correios, por ser empresa pública federal que presta serviço público essencial por meio de monopólio está sujeita a 

responsabilidade objetiva, pelo que não há que se falar em dolo ou culpa por parte desta. 

Assim, a responsabilidade dos correios se dá independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o 

mesmo provar ausência do defeito na prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

No caso dos autos entendo comprovado que não houve defeito no serviço prestado pela CEF, bem como que a 

responsabilidade pela não entrega da correspondência postada decorreu de culpa exclusiva da autora. 

Isto porque foi a autora quem se equivocou ao escrever o endereço do destinatário da correspondência. 

Com efeito, conforme se verifica pelas fls. 22 dos autos, o endereço do destinatário era a rua ARARUNA 83, sendo que 

a autora colocou na correspondência como endereço outra rua, qual seja, ARURANA 83. 

Tal fato, por si só, já é suficiente para excluir a responsabilidade da ré, vez que a não entrega na correspondência 

decorreu de culpa exclusiva da autora que colocou endereço errado do destinatário. 
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E mais, conforme verificado em audiência, os correios demonstraram ter agido com diligência no caso da autora, não 

havendo como se atribuir qualquer defeito na prestação de seus serviços. 

Com efeito, mesmo não existindo rua ARARUNA no CEP informado pela autora, ainda assim o agente dos correios se 

dirigiu à região correspondente ao CEP informado e foi até uma rua de nome parecido, ARABANA (fls. 39 da 

contestação) na tentativa de realizar a entrega, o que não foi possível pois, além de não ser a rua correta esta nem 

mesmo possuía o número 83. 

Ademais, verifica-se pela movimentação da correspondência (fls. 40), que no mesmo dia da não entrega a 

correspondência já retornou para devolução ao destinatário, o que ocorreu no 4º dia útil posterior. 

Diante de todo exposto, ausente qualquer indício de negligência ou defeito por parte da ré e verificada a culpa exclusiva 

da autora, a ação deve ser julgada improcedente. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 

269, I, do CPC. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000030 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 
dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  
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“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 
capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0010642-31.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000675/2012 - WILSON APOLINARIO (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008235-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000677/2012 - MARIA ZILDA DE LIMA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008168-53.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000683/2012 - ANTONIA GONCALO MELO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008159-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000684/2012 - GILBERTO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008156-39.2011.4.03.6315 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000685/2012 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP201356 - CLÁUDIA BEZERRA LEITE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008137-33.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000688/2012 - JOAO CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008115-72.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000690/2012 - ALAIDE ROSA DE QUEIROZ (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008110-50.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000691/2012 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0008097-51.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000694/2012 - ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008073-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000697/2012 - MARIA DO SOCORRO SILVA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008043-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000699/2012 - TERESA MARIA LEME MENDES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008041-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000700/2012 - RAIMUNDO NONATO BEZERRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 
BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008036-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000701/2012 - DJALMA LUCIO DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007891-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000709/2012 - LUIZ ANTONIO LOURENCO MACHADO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007890-52.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000710/2012 - JOAO FRANCISCO RAINIERI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0007886-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000711/2012 - CARMEN LUISA ALVES DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007869-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000713/2012 - ANTONIO CANDIDO DE FRANCA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0007868-91.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000714/2012 - JOSÉ ALVES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007833-34.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000717/2012 - JOSE MARIA DA SILVA COIMBRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007832-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000718/2012 - PETRONILA ROCHA VIANA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007823-87.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000720/2012 - MANOEL IVO DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 
DE CARVALHO). 

  

0007816-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000721/2012 - VALDIR DONIZETTI DE MIRANDA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007799-59.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000722/2012 - YVONE DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007796-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000723/2012 - VANILDE PEREIRA DE OLIVEIRA BASTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0007470-47.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000727/2012 - CLODOALDO JOSE DA CRUZ (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007220-14.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000736/2012 - BENEDITA MARCIA ALVES CUSTODIO (ADV. SP226086 - BARBARA SLAVOV) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007178-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000737/2012 - IVONE DE ALMEIDA ROSA (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007120-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000738/2012 - IVONE APARECIDA LOPES DA SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007117-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000739/2012 - JOAO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007115-37.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000741/2012 - DONIZETTI VITORINO DA SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007090-24.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000742/2012 - CRISTINA MARIA LOPES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007024-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000745/2012 - CARLITO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006961-19.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000746/2012 - IRACEMA DONIZETI VITTORELLI PIRES DE SOUZA (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0006171-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000751/2012 - CARLOS ROBERTO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006169-65.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000752/2012 - APARECIDA VENANCIO GONCALVES (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005878-65.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000757/2012 - PAULA KUESTEIS (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0005681-13.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000758/2012 - RUTE CABRAL DE ALENCAR (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 
BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005454-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000759/2012 - ELENA FERREIRA LEME (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004444-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000766/2012 - JOSE CARLOS BERNARDO PEDROSO (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004150-86.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000767/2012 - VALTER DA SILVA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 
  

0004145-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000768/2012 - MARINES BRUSAFERRO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0004514-58.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000765/2012 - RENATO MONTEIRO VASCONCELOS (ADV. SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 
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aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 
  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 
artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 
                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação acerca do laudo 

médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do perito. 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0007907-88.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000706/2012 - OLINDA MARIA BOAVENTURA DA SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de 

que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados 

documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  
As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 
qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 
  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO, 

especialmente para o exercício das atividades laborativas habituais que desempenha. 
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Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0001668-68.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000576/2012 - RITA APARECIDA DE MIRANDA SILVESTRE (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 
  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
  

O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Total e Temporária. 

Respondeu o Sr. Perito, o quesito 1 (um) do juízo, ser a parte autora portadora de “Asma; Hipertensão arterial.” 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Consoante as anotações da CTPS da parte autora, anexada aos autos, além das informações constantes no sistema CNIS, 

existe um pequeno vínculo empregatício registrado no período de 15/05/1989 e 21/11/1989 e, ainda, como contribuinte 

individual no mês 08/2000, 12/2000 a 01/2002, 03/2002 a 04/2002 e de 06/2002 a 12/2002. Esteve em gozo de 

benefício previdenciário de 13/07/2001 a 09/11/2001, 30/01/2002 a 16/06/2002 e de 31/12/2002 a 25/12/2005. 

  

Assim, observa-se que após o encerramento do benefício previdenciário concedido no período de 31/12/2002 a 

25/12/2005 devida à ausência de contribuição por longo período, houve a perda da qualidade de segurada em 

16/02/2007, portanto, na data em que foi constatada a incapacidade atual da parte autora, ou seja, em 29/03/2011 (data 

do laudo), a parte autora não possuía o pressuposto de admissibilidade qualidade de segurada. 
  

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, na data em que foi constata a incapacidade. 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 
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Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando da incapacidade, o que no presente caso não 

ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data em que foi 

constada a incapacidade. 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0008033-41.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000702/2012 - MARIA JOSE MANCIO DE SOUZA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de 

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  
As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 
qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 
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A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 
aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação acerca do laudo 

médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do perito. 

  

Frise-se, ainda, que o perito verificou que a parte autora possui hipertensão arterial, mas entendeu que tal doença não a 

incapacita para o trabalho. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 
concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 
r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  
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“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 
primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação 
acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do 

perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0008233-48.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000678/2012 - MARIA MARLUCE DOS SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008176-30.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000681/2012 - ALMIR CARNEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 
  

0008174-60.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000682/2012 - EDSON JERONIMO DO NASCIMENTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007976-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000704/2012 - MAILDE DE SOUZA TELES (ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 
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0007894-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000708/2012 - NORMA SUELI CASTANHO GOMES (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007864-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000715/2012 - IZABEL CRISTINA MARTINS DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007840-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000716/2012 - MARLI RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007748-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000724/2012 - OLINDA NUNES SOARES (ADV. SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 
GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007481-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000726/2012 - RUTE DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007373-47.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000728/2012 - VALMIR MENINO DE BARROS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007296-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000731/2012 - HILARIO BRANDAO LISBOA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0007042-65.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000743/2012 - ILZA MATIAS ISIDORO (ADV. SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007026-14.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000744/2012 - VICENTE FERREIRA NETO (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0006189-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000750/2012 - GISELLE FRANCINI DOS SANTOS BELLISSIMO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005916-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000755/2012 - DOROTHEIA MENDONCA DA SILVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005912-40.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000756/2012 - ANDREI ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005138-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000760/2012 - MADALENA DA SILVA INACIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004637-56.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000761/2012 - CLAUDIO JOSE DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0001677-30.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000905/2012 - CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP184651 - EDUARDO RODRIGO VALLERINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 18/10/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  
O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 
quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 01/09/1989 a 27/02/2010, o último deles de 18/12/2008 a 27/02/2010, , portanto, quando da 

realização da perícia em 05/04/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de 

segurada. 
  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Doença pulmonar obstrutiva crônica”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 
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Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (05/04/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr. CARLOS DO SANTOS com renda 

mensal atual (RMA) de R$ 846,41 (OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS) na competência de 12/2011 , com DIP em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de 

R$ 846,41 (OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , e DIB a partir de 

05/04/2011- data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.375,83 (OITO MIL TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 

OITENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 
quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002302-64.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000999/2012 - SUELI APARECIDA ROCHA ROSA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 03/02/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  
Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado no 
período de 08/03/1999 a 31/03/2001, e esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos de 11/07/2002 a 

27/08/2006 e 14/09/2006 a 14/02/2008. Além disso, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual nos 

períodos descontínuos de 04/1997 a 04/2011, sendo o último deles compreendido entre 09/2009 e 04/2011, portanto, 

quando da realização da perícia em 04/05/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Hipotireoidismo; Episódios depressivos; Espondilodiscopatia cervical e lombo-sacra e Entesopatias nos 

ombros, cotovelos e punhos”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no 

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 
subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (04/05/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) SUELI APARECIDA ROCHA 

ROSA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) na 

competência de 12/2011 , com DIP em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , e DIB a partir de 04/05/2011 - data do laudo. A parte autora 

deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.791,39 (QUATRO MIL SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 
TRINTA E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001829-78.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000981/2012 - MARIA GRACIOSA PEREIRA GARCIA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 07/2010. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 
  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado nos 

períodos de 01/06/1979 a 29/10/1979 e 01/08/1985 a 14/09/1985, esteve em gozo de benefício previdenciário em 

períodos descontínuos entre 18/12/2003 e 31/12/2008, sendo o último deles compreendido entre 14/10/2008 e 

31/12/2008, portanto, quando da realização da perícia em 30/05/2011, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  
Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Depressão grave com sintomas psicóticos ou Pseudodemencia Depressiva”, o que a torna incapaz para o trabalho de 

forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert 

respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte requerente é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença. 
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O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a partir da data da realização da 

perícia médica, ou seja, 30/05/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, MARIA GRACIOSA PEREIRA 

GARCIA, com renda mensal atual RMA de R$ 602,38 (SEISCENTOS E DOIS REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada 

no valor de R$ 602,38 (SEISCENTOS E DOIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , devido a partir do dia 

30/05/2011- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.696,78 (QUATRO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

SETENTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 
para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002225-55.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000936/2012 - MARIA LUIZA FERREIRA MARTINS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou concessão do auxílio doença. Requer 

a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 
benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
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Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado no 

período de 29/04/1988 a 24/06/1988, e 01/04/1996 a 07/07/1999 e 13/03/2010 a 30/08/2010, possui contribuições na 

qualidade de contribuinte individual em períodos descontínuos entre 02/1989 a 12/2004, além disso esteve em gozo de 

benefício previdenciário em períodos descontínuos de 11/08/2005 a 20/12/2008, portanto, quando da realização da 

perícia em 29/04/2011 que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Hipertensão arterial; Espondilose dorsal e lombo-sacra e Tendinopatia do supra-espinhal, com ruptura em 
espessura total (não maciça) e alterações ósseas degenerativas, no ombro direito ”, que embora não ocasione 

incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o 

expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada 

para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica 29/04/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) MARIA LUIZA FERREIRA 

MARTINS, com renda mensal atual (RMA) de R$ 659,49 (SEISCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA E NOVE CENTAVOS) na competência de 12/2011 , com DIP em 01/01/2012, e DIB a partir de 

29/04/2011- data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.913,54 (CINCO MIL NOVECENTOS E TREZE REAIS E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

 Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 
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0007126-03.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000528/2012 - SEBASTIANA SILVA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 19/05/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, a autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 
laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual de 05/2003 a 09/2003 e de 10/2009 a 09/2011, portanto, quando da realização da perícia em 08/09/2010, que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “ Hipertensão arteirial, diabetes mellitus, dor lombar baixa e gonartrose bilateral “,que embora não 

ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte 

autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 
subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (08/09/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sra. SEBASTIANA SILVA com renda 
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mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 10/2011 , 

com DIP em 01/11/2011, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , 

e DIB a partir de 08/09/2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento deR$ 8.104,76 (OITO MIL CENTO E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 10/2011, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 
autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

 Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000534-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000863/2012 - IDAMILIA ROMUALDO VAZ (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 08/12/2010. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 
Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

Intimadas as partes, a autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                             

                                                                                                                                                                

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
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Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual nos períodos de 08/2001 a 08/2005 e 11/2010, esteve em gozo de benefício previdenciário de 12/01/2006 a 

31/03/2006, 26/06/2006 a 26/08/2006, 04/10/2006 a 30/09/2007, 31/10/2007 a 30/04/2008, 07/04/2009 a 

07/01/2010, portanto, quando da realização da perícia em 13/09/2011, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Hipotireoidismo; Hipertensão arterial; Espondilodiscoartropatia lombo-sacra; condromalacia patelar e artrose 

incipiente nos joelhos Transtorno depressivo recorrente e Transtorno afetivo” o que a torna incapaz para o trabalho de 

forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, o expert 

respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte requerente é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença. 
O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a partir da data da realização da 

perícia médica, ou seja, 13/09/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, IDAMILIA ROMUALDO VAZ, com 

renda mensal atual RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

12/2011, com DIP em 01/01/2012, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , devido a partir do 13/09/2011- data do laudo. A parte autora 

permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.988,56 (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência 

de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 
julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

               Publique-se e Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0010564-37.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000518/2012 - MARIA ANGELINA DE SOUZA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  
A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 15/10/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, a autora se manifestou sobre o laudo pericial. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 
de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.        

                                                                                                                                                                                                

                     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado de 

01/06/1975 a 30/08/1976 e de 03/03/1986 a 03/04/1986, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual no 

período de 07/2003 a 12/2003, 12/2005 a 03/2006 e de 08/2009 a 11/2011, portanto, quando do início da incapacidade 

(15/10/2010), aferida pelo expert, a parte requerente possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que a parte autora é portadora de 

“Esquizofrenia residual (F20.5/CID-10).”, o que lhe ocasionou, incapacidade parcial e temporária para as atividades 

laborativas. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade TOTAL e DEFINITIVA, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa 
garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

 Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito constatou existência de incapacidade em 15/10/2010. Assim, entendo haver 

direito ao benefício de auxílio-doença, no período de 15/10/2010 a 13/06/2011 conforme constatado. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, MARIA ANGELINA DE SOUZA, o benefício de auxílio-doença, no 

período de 15/10/2010 a 13/06/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.896,69 (QUATRO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 06/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

 Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002216-93.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000944/2012 - MARIA JOSE DA SILVA VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 
  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou concessão do auxílio doença. Requer 

a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios desde. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  
A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual em períodos descontínuos entre 09/2006 a 09/2010, sendo a última contribuição em 03/2011, portanto, 

quando da realização da perícia em 31/03/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Tendinopatia no ombro direito; Espondilodiscoartropatia lombo-sacra; Espondilose cervical e 

Hipertensão arterial” , que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 
  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito sugeriu a data de início de incapacidade como 

existente desde 31/03/2011. Assim, entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a partir da data de início da 

incapacidade, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) MARIA JOSE DA SILVA VIEIRA, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 
12/2011 , com DIP em 01/01/2012, e DIB a partir de 31/03/2011 - data de início da incapacidade. A parte autora deverá 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.489,11 (CINCO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E ONZE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
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instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique- se e intimem-

se. 

  

0001573-38.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000984/2012 - DENILSON RODRIGUES REIS (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  
A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 21/01/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  
A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  
Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 07/03/1989 e 27/09/2010, sendo o último deles compreendido entre 02/08/2010 e 

27/09/2010, e esteve em gozo de benefício previdenciário em períodos descontínuos entre 01/03/2004 a 10/09/2008, 

sendo o último deles compreendido entre 10/06/2008 e 10/09/2008. Além disso, possui contribuição na qualidade de 

contribuinte individual em 10/2011, portanto, quando da realização da perícia em 27/06/2011, que constatou a 

incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Transtorno psiquiátrico à esclarecer”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 
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ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (27/06/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr. DENILSON RODRIGUES REIS, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 773,07 (SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E SETE CENTAVOS) , na 
competência de 12/2011 , com DIP em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 773,07 

(SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E SETE CENTAVOS) , e DIB a partir de 27/06/2011 - data do laudo. A 

parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.236,27 (CINCO MIL DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

VINTE E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 
autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001784-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000895/2012 - LUIZ CARLOS PEREIRA DA COSTA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 14/11/2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  
O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  
Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 13/08/1976 a 01/08/1992, o último deles de 01/06/1992 a 01/08/1992, esteve em gozo de 

benefício previdenciário de 15/09/2008 a 18/12/2008 e de 05/03/2009 a 14/11/2009, além disso, possui contribuições na 

qualidade de contribuinte individual no período de 08/1993 a 03/1994, 10/2000, 05/2005, 04/2006, 06/2006, 10/2007 a 

01/2009, 08/2010 a 07/2011 e de 09/2011 a 11/2011, portanto, quando da realização da perícia em 05/04/2011, que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Varizes dos membros inferiores com lesão ulcerada na perna esquerda” que embora não ocasione 

incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o 

expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada 

para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  
Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (05/04/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr. LUIZ CARLOS PEREIRA DA COSTA 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

12/2011 , com DIP em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) , e DIB a partir de 05/04/2011 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em 

gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.393,16 (CINCO MIL TREZENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
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a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.  

Publique-se e intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001559-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000966/2012 - ELPIDIO ADEMIR SOUTA (ADV. SP163708 - EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão/restabelecimento de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 23/09/2010. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  
A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  
Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 18/12/1985 e 02/2005, o último deles compreendido entre 01/10/1998 e 02/2005, e esteve 

em gozo de benefício previdenciário de 16/09/2004 a 23/09/2010. Além disso, possui contribuições na qualidade de 

contribuinte individual no período de 05/1996 a 05/1998, portanto, quando da realização da perícia em 31/03/2011, que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Osteoartrose do quadril esquerdo”. Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando a parte autora para as 

atividades laborais de forma relativa. As lesões diagnosticadas, entretanto não geram uma incapacidade que impeça o 

desempenho de suas atividades da vida diária. 
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Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício n. 

505.521.727-4, a partir da data da realização da perícia médica 31/03/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 505.521.727-4, a ELPIDIO ADEMIR SOUTA, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 731,15 (SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS) , na 
competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 31/03/2011 - data do laudo. A parte autora 

permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.056,77 (SETE MIL CINQüENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 12/2011, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 
quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.                 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002160-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000988/2012 - FRANCISCO PEIXOTO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 08/02/2011. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  
Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual em períodos descontínuos entre 07/1995 e 11/2010, o último deles de 08/2010 a 11/2010, portanto, quando 
do início da incapacidade aferida como existente desde 15/04/2011, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta “Picada de 

cobra na perna esquerda evoluindo com necrose da lesão, miocardiopatia dilatada sem insuficiência cardíaca”, o que a 

torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de 

recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

O Sr. Perito constatou existência de incapacidade desde 15/04/2011, no que entendo haver direito ao benefício de 

auxílio doença a partir de então, devendo a parte requerente permanecer em gozo do benefício até realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 
  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, FRANCISCO PEIXOTO, com renda 

mensal atual RMA apurada no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na 

competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , e DIB em 15/04/2011 - data de início da incapacidade. A parte 

autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.785,32 (QUATRO MIL SETECENTOS E OITENTA E CINCO 

REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0001008-74.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000808/2012 - MARIA DE LOURDES CRUZ (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 31/03/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 
laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual no período de 02/2004 a 01/2005 e 04/2011 esteve em gozo de benefício previdenciário de 25/05/2005 a 

15/07/2006, 09/04/2007 a 18/04/2008, 09/06/2008 a 01/04/2009 e de 10/08/2009 a 31/03/2010, portanto, quando da 

realização da perícia em 29/06/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de 

segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Osteoartrose e entesopatias nos joelhos, espondilodiscoartropatia degenerativa lombo-sacra, tendinopatias 

nos ombros e punhos, episódio depressivo moderado, hipertensão essencial (primária) e bronquite não especificada 

como aguda ou crônica” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado 
sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
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O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (29/06/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sra. MARIA DE LOURDES CRUZ com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

12/2011 , com DIP em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) , e DIB a partir de 29/06/2011 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em 

gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.516,52 (TRêS MIL QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 
julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001197-52.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000880/2012 - MARIA APARECIDA AMARAL (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 
GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 23/08/2010. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 
benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
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Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado de 

01/02/1977 a 14/03/1977, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual nos períodos 07/1993 a 04/1994, 

08/1997 a 10/1997, 12/1997 a 02/1998, 07/1998 a 08/1998, 07/2002 a 08/2003, 09/2005, 07/2006 a 12/2006, 12/2009 a 

05/2010, 12/2010 a 03/2011 e 05/2011, esteve em gozo de benefício previdenciário de 08/06/2004 a 30/12/2004, 

04/05/2007 a 06/03/2008 e 08/12/2008 a 04/01/2009, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente 

desde 03/07/2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta “Transtorno 

misto ansioso e depressivo e Hipotiroidismo”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O 

expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 
uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito fixou a data de início de incapacidade como 

existente desde 03/07/2010. Assim, entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a partir de 23/08/2010, conforme 

pedido, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, MARIA APARECIDA AMARAL, com 

renda mensal atual RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

12/2011, com DIP em 01/01/2012, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , e DIB desde 23/08/2010, conforme pedido. A parte autora deverá permanecer em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.530,55 (NOVE MIL QUINHENTOS E TRINTA REAIS E 

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002097-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000983/2012 - ROSI NUNES DE LIMA (ADV. SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 01/02/2011. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 
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O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, a parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 
quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregada e de 

contribuinte individual, em períodos descontínuos, entre 30/05/1980 e 02/2002, o último período compreendido de 

17/07/1997 a 02/2002, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual de 01/2010 a 06/2010. Além disso, 

gozou de benefício previdenciário no período de 24/05/2010 a 01/02/2011 e, atualmente, está em gozo de auxílio-

doença, NB 545.126.706-1, desde 04/03/2011, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente 
desde 01/02/2011, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora: “Transtorno 

depressivo”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade 

para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade total e temporária. Além disso, informou que 

a incapacidade da parte autora é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

De acordo com o que já foi dito acima, vale mencionar que a Contadoria do Juízo informou que a parte autora 

permanece em gozo do benefício de auxílio-doença, n. 545.126.706-1, com pagamento até 31/01/2012. 
  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi aferida como existente desde 01/02/2011. Assim, 

entendo haver direito ao benefício de auxílio-doença, no período de 02/02/2011 (dia seguinte à cessação do benefício nº 

541.054.392-7) a 03/03/2011 (dia anterior à concessão do benefício nº 545.126.706-1). 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr, (A) ROSI NUNES DE LIMA, o benefício de auxílio-doença, no 

período de 02/02/2011 a 03/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 768,86 (SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E 

SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

 Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002044-54.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000948/2012 - ALEX LIMA SILVA (ADV. SP218764 - LISLEI FULANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 31/12/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado nos 

períodos de 28/10/2008 a 02/02/2009 e de 04/05/2009 a 05/2010, esteve em gozo de benefício previdenciário de 

31/05/2010 a 31/12/2010, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde, a parte autora 

possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

      Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Fraturas múltiplas na coluna vertebral e nos MMSS (membros superiores) e lesão neuromuscular na mão 
direita”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as 

atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade 

de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
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Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 31/05/2010. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 541.185.477-2 a partir do dia seguinte à cessação 

(01/01/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 541.185.477-2, à parte autora, ALEX LIMA SILVA , com 

renda mensal atual RMA de R$ 1.439,00 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS) , na competência 

de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir do dia seguinte à cessação (01/01/2011). A parte autora deverá 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 19.393,26 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA E TRêS 

REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002035-92.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000952/2012 - MARIA NILDA DE ALMEIDA COUTINHO GONZAGA (ADV. SP101603 - ZILDA DE 

FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 
  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 31/10/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 15/02/1995 a 01/11/2002 (vínculo em aberto), esteve me gozo de benefício previdenciário 

de 20/11/2002 a 22/09/2003 e de 23/09/2003 a 30/10/2010, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como 

existente desde 23/09/2003, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Lesões intra articulares no joelho direito e hipertensão arterial”, que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra 

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 
  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 23/09/2003. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 505.128.122-9 a partir do dia seguinte à cessação 

(01/11/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 505.128.122-9, à parte autora, MARIA NILDA DE 

ALMEIDA COUTINHO GONZAGA, com renda mensal atual RMA de R$ 639,69 (SEISCENTOS E TRINTA E 

NOVE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a 
partir de 01/11/2010, dia seguinte à cessação. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização 

de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.006,58 (DEZ MIL SEIS REAIS E CINQüENTA E OITO 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 12/2011, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 
quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002171-89.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000990/2012 - MARIA APARECIDA URIAS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 
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A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou concessão do auxílio doença. Requer 

a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios desde 15/10/10. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 
INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregada em 
períodos descontínuos de 27/12/1977 a 14/11/2006, os dois últimos de 18/04/2005 a 07/11/2005 e de 20/03/2006 a 

14/11/2006. Esteve em gozo de benefício previdenciário de 15/05/2008 a 12/09/2008 e de 25/06/2009 a 

25/07/2009. Além disso, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual de 03/2010 a 07/2010, portanto, 

quando da realização da perícia em 28/04/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

                                     Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que 

a parte autora é portadora de “Espondilodiscoartropatia de coluna lombo-sacra”, que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra 

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (28/04/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) MARIA APARECIDA URIAS, com renda mensal 

atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 12/2011 , com DIP 
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em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 429,39 (QUATROCENTOS E VINTE E NOVE 

REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , e DIB a partir de 28/04/2011 - data do laudo. A parte autora deverá 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.536,15 (QUATRO MIL QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

QUINZE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 12/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  
  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001726-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000960/2012 - JOANA DARC BRANDINI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 13/01/2011. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 
matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou     sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
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Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado no 

período entre 01/09/1986 a 04/12/1986, esteve em gozo do benefício previdenciário em períodos descontínuos de 

25/06/1998 a 13/03/2009, os dois últimos deles de 12/03/2008 a 15/05/2008 e de 07/07/2008 a 13/03/2009. Além disso, 

possui contribuições na qualidade de contribuinte individual no período de 10/1995 a 10/2011, os dois últimos deles de 

06/2010 a 09/2010 e de 08/2011 a 10/2011, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde 

04/06/2011, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta “Transtorno 

de adaptação ao estresse (F43.2 CID 10), Transtorno orgânico da personalidade (F07/CID-10), Epilepsia (G40/CID-10) 

”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é 

suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 
a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

O Sr. Perito constatou existência de incapacidade desde 09/04/2009, no que entendo haver direito ao benefício de 

auxílio doença a partir de então, devendo a parte requerente permanecer em gozo do benefício até realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, JOANA D'ARC BRANDINI SILVA, com renda 

mensal atual RMA apurada no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na 

competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de 545,00, e DIB em 

04/06/2011 - data de início da incapacidade. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.173,48 (QUATRO MIL CENTO E SETENTA E TRêS REAIS E 

QUARENTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência 

de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  
Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001730-11.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000962/2012 - MARIA LOPES DA CRUZ (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 24/01/2011. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
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As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  
Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 08/05/1990 a 16/05/1990, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual em 

períodos descontínuos 07/1990 a 12/2011, os últimos de 01/2010 a 05/2011 e 12/2011, além disso esteve em gozo de 

benefício previdenciário de 16/02/2009 a 26/03/2009, portanto, quando do início da incapacidade aferida como 

existente desde 09/04/2009, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

          Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta 

“Transtorno orgânico do humor (F06.3/CID-10) e Epilepsia (G40/CID-10)” o que a torna incapaz para o trabalho de 

forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 
uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

O Sr. Perito constatou existência de incapacidade desde 09/04/2009, no que entendo haver direito ao benefício de 

auxílio doença a partir de 24/01/2011, conforme pedido do autor, devendo a parte requerente permanecer em gozo do 

benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, MARIA LOPES DA CRUZ, com renda mensal atual 

RMA apurada no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 12/2011, 

com DIP em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS) e DIB em 24/01/2011. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.851,46 (SEIS MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência 

de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002323-40.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000946/2012 - FRANCISCA INOCENCIO CAMPELO DE MACEDO (ADV. SP117326 - ROSEMARY 

OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 08/02/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 
matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                    

                                                                                                                                         

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado no 

período de 01/09/1985 a 01/01/1991, e esteve em gozo de benefício previdenciário de 19/12/2005 a 08/02/2011. Além 

disso, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual em períodos descontínuos entre 06/1997 a 09/2005, 

sendo o último deles de 06/2005 a 09/2005, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 

19/09/2008, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  
Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Hipertensão Hipertensão arterial; Artrite reumatoide; Fibromialgia; Espondilodiscoartrose lombo-sacra e 

Tendinopatias nos ombros”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado 

sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 857/989 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 19/09/2008. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 532.230.205-7 a partir do dia seguinte à cessação 

(09/02/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 532.230.205-7, à parte autora, FRANCISCA INOCENCIO 

CAMPELO DE MACEDO, com renda mensal atual RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 09/02/2011, dia seguinte à cessação. 

A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.561,28 (SEIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 

VINTE E OITO CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0001831-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000961/2012 - JOSÉ ROBERTO MARQUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 01/2011. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  
É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
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(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos de 23/03/1988 a 03/2003, sendo o último deles compreendido entre 22/05/2000 e 03/2003, e 

esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 31/03/2003 a 31/01/2011, portanto, quando do início da 

incapacidade aferida como existente desde 15/03/2003, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta o quadro de: 

“Transtorno psicótico a esclarecer”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert 
informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 15/03/2003. Assim, entendo haver direito ao 

restabelecimento do benefício n. 543.224.913-4, a partir do dia seguinte à cessação (01/02/2011), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 543.224.913-4, à parte autora, Sr. JOSE ROBERTO MARQUES, 

com RMA de R$ 1.378,70 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS), na 

competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 01/02/2011 - dia seguinte à cessação. A parte 

autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 17.005,47 (DEZESSETE MIL CINCO REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 12/2011, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 
O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002016-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000997/2012 - MARIA DAS DORES SILVA SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 
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A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  
Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                        

                                                                                                                                     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado nos 

períodos de 29/08/1986 a 12/2010, o último desde 01/01/2009 sem anotação de rescisão. Além disso, esteve em gozo de 

benefício previdenciário em períodos descontínuos de 05/02/2005 a 15/06/2009, os três últimos de 05/02/2005 a 

12/08/2008, de 26/11/2008 a 11/02/2009 e de 13/03/2009 a 15/06/2009. Portanto, quando da realização da perícia em 
13/06/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

          Para tanto, fora designado por este Juízo perícia médica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Depressão recorrente, episódio grave (F33.2/CID-10), Transtorno de Pânico (F41.0/CID-10)”, o que a torna incapaz 

para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de controle e recuperação da doença do 

autor, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte requerente é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença. 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a partir da data da realização da 

perícia médica, ou seja, 13/06/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  
Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, MARIA DAS DORES SILVA SANTOS, com renda 

mensal atual RMA deR$ 926,75 (NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , na 

competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 

926,75 (NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , devido a partir do 

13/06/2011- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.806,87 (SEIS MIL OITOCENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E 

SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 12/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0010004-95.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315000817/2012 - REGINALDO PEREIRA (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão/restabelecimento de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 04/04/2008. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 
laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 16/01/1978 a 06/2002, o último deles de 01/07/2000 a 06/2002, esteve em gozo de 

benefício previdenciário de 03/06/2002 a 15/04/2008, foi constatado através do exame pericial haver incapacidade 

desde 03/05/2002, vislumbro que nesta data a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Seqüela de trauma no tornozelo esquerdo, com artrodese cirúrgica “. Esclarece que tais patologias são permanentes 

incapacitando a parte autora para as atividades laborais de forma relativa. Podendo, entretanto ser reabilitado para 

outras funções laborativas mais leves. As lesões diagnosticadas, entretanto não geram uma incapacidade que impeça o 

desempenho de suas atividades da vida diária. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

O Sr. Perito constatou haver incapacidade desde 03/05/2002. Assim, reconheço o direito ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença nº. 505.048.438-0, a partir do dia seguinte à cessação (16/04/2008), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 
fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença nº. 505.048438-0 à parte autora, REGINALDO PEREIRA, com renda 

mensal atual RMA deR$ 865,09 (OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS) , na 

competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 16/04/2008 - dia seguinte à cessação. A parte 

autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento deR$ 40.989,22 (QUARENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 
devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002177-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000951/2012 - JOAO AUGUSTO JUNIOR (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 27/10/10. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 
  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 18/10/1991 a 08/2006, o último deles de 02/01/2006 a 08/2006, possui contribuições na 

qualidade de contribuinte individual de 05/2001 a 07/2001 e 10/2001, além disso, esteve em gozo de benefício 
previdenciário de 24/08/2006 a 16/01/2010, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente 

desde 24/08/2006, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. 

O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta o quadro de de “Obesidade mórbida", o que a torna incapaz para o 

trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou 

reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 24/08/2006. Assim, entendo haver direito ao 

restabelecimento do benefício n. 560.215.452-0 , a partir do dia 27/10/2011 conforme pedido da parte autora, devendo a 

parte autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  
Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 560.215.425-0, à parte autora, Sr.(a) JOAO AUGUSTO JUNIOR, 

com RMA de R$ 996,46 (NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , na 

competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 27/10/2010, conforme pedido da parte autora. A 

parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 14.705,80 (QUATORZE MIL SETECENTOS E CINCO REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 12/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 
alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0002045-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000955/2012 - APARECIDA SILVA DE SOUZA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 16/09/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 
benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 01/03/1982 e 13/04/2009, sendo o último deles compreendido entre 02/02/2000 e 

13/04/2009. Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos entre 08/08/2000 e 21/11/2006, 

06/12/2006 e 01/03/2009 e 15/11/2009 e 15/06/2011, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente 

desde 12/06/2007, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Hipertensão arterial, pneumopatias, obesidade, artrite reumatoide, osteoartrose moderada no joelho 

direito, espondilodiscoartropatia lombo-sacra e tendinopatia no ombro direito”, que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra 

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 
uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi aferida como existente desde 12/06/2007. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 538.249.072-0 a partir do dia seguinte à cessação 

(16/06/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 538.249.072-0, à parte autora, APARECIDA SILVA DE 

SOUZA, com renda mensal atual RMA de R$ 667,39 (SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E 

NOVE CENTAVOS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 16/06/2010, dia 

seguinte à cessação (15/06/2010). A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 13.727,06 (TREZE MIL SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E 

SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 12/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.      

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se 

  

0002330-32.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000947/2012 - FABIANO MATIAS EICHEMBERGUE (ADV. SP185207 - EDUARDO HOULENES MORA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 15/02/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 
matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 
quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                            
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado, no 

período descontínuo de 27/01/1990 a 02/2010, e esteve no gozo de benefício previdenciário no período de 23/09/2005 a 

04/12/205; 01/03/2010 a 15/09/2010 e 08/10/2010 a 14/02/2011, portanto, foi constatado, através do exame pericial, 

haver incapacidade desde 15/02/2010 vislumbro que nesta data a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Traumatismo cranioencefálico com paralisia do III e VI par craniano á esquerda, visão monocular por baixa visão no 

olho esquerdo”. Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando a parte autora para as atividades laborais 

de forma relativa. Podendo, entretanto ser reabilitado para outras funções laborativas compatíveis com sua limitação 

visual. As lesões diagnosticadas, entretanto não geram uma incapacidade que impeça o desempenho de suas atividades 

da vida diária. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 
subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

O Sr. Perito constatou haver incapacidade desde 15/02/2010. Assim, reconheço o direito ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença nº. 543.013.738-0 a partir do dia seguinte à cessação - 15/02/2010, devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença nº. 543.013.738-0 à parte autora, FABIANO MATIAS 

EICHEMBERGUE, com renda mensal atual RMA de R$ 1.592,55 (UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS 

REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/2012, devido a partir de 

15/02/2011 - dia seguinte à cessação. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 18.845,93 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  
 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0010274-22.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000330/2012 - ABILDE ALVES DOMINGUES (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 
GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 03/2010. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
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As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  
Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 26/08/1976 a 25/11/1992, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual de 

11/1995 a 02/1996, 11/2000 a 12/2000, 02/2001 a 03/2001, 04/2004 a 05/2004. 07/2004 a 08/2004, 10/2004, 05/2009 a 

10/2009 e 02/2010, além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário de 02/04/2001 a 19/08/2002, 25/03/2003 a 

11/07/2004, 31/08/2004 a 01/05/2005, 31/10/2005 a 03/04/2006 e de 05/05/2006 a 05/08/2006, portanto, quando da 

realização do exame pericial em que foi constatada existência de incapacidade desde 03/2010, a parte autora possuía 

qualidade de segurada. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de 
“dependência de alcool”, patologia que a torna total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. 

Informa que a incapacidade que acomete a parte autora é insuscetível de melhora. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

A perícia médica constatou a existência de incapacidade desde 03/2010, no que entendo haver direito ao benefício a 

partir de 01/03/2010 conforme constatado. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, ABILDE ALVES DOMINGUES, com 

renda mensal atual (RMA) deR$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

12/2011, com DIP em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , e DIB 

em 01/03/2010 - data de início da incapacidade. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 13.072,12 (TREZE MIL SETENTA E DOIS REAIS E DOZE 
CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 12/2011, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício acima mencionado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002215-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000954/2012 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 
auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 18/03/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 
INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual de 08/2008 a 02/2011, portanto, quando da realização da perícia em 29/04/2011, que constatou a 
incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Artrose primaria generalizada inicial” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

parcial e temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
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Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício nº 

539.522.475-7, a partir da data da realização da perícia médica 29/04/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 539.522.475-7, à parte autora MARIA DA CONCEIÇÃO 

PEREIRA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na 

competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 29/04/2011 - data do laudo. A parte autora 

permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.067,81 (CINCO MIL SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA E UM 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 12/2011, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 
para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002062-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000949/2012 - ELIZETE DE CAMPOS SOUZA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 30/11/2010. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 
benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Passo a analisar o mérito.  
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado no 

período de 01/08/1989 a 07/04/1997, esteve em gozo de benefício previdenciário de 15/02/2007 a 30/11/2010, além 

disso, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual no período de 09/2006 a 12/2006, portanto, quando 

do início da incapacidade aferida como existente desde 15/02/2007, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de: 

“Nefrolitiase com sinais de insuficiência renal”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O 

expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 
subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 15/02/2007. Assim, entendo haver direito ao 

restabelecimento do benefício n. 560.487.046-0, a partir do dia seguinte à cessação (01/12/2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 560.487.046-0, à parte autora, Sr.(a) ELIZETE DE CAMPOS 

SOUZA com RMA de R$ 907,15 (NOVECENTOS E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS) , na competência de 

12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 01/12/2010 - dia seguinte à cessação. A parte autora permanecerá 

em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 13.207,84 (TREZE MIL DUZENTOS E SETE REAIS E OITENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 12/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0002224-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000913/2012 - WALDEMIR RIBEIRO DE MELO (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 09/03/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 
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Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                      

                                                                                                       

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado de 

01/03/1978 a 09/2009, o último deles compreendido no período de 02/01/1987 a 09/2009, esteve em gozo de benefício 

previdenciário de 21/08/2009 a 08/03/2011, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 

21/08/2009, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 
portadora de “Espondilodiscoartropatia lombo-sacra, lesão focal do ramo sensitivo do nervo fibular superficial, axonal, 

de grave intensidade à direita e epicondilite lateral à direita”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade 

capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 21/08/2009. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 537.117.522-5 a partir do dia seguinte à 

cessação devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 
  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 537.117.522-5, à parte autora, WALDEMIR RIBEIRO DE 

MELO , com renda mensal atual RMA de R$ 1.505,86 (UM MIL QUINHENTOS E CINCO REAIS E OITENTA E 

SEIS CENTAVOS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 09/03/2011 do dia 

seguinte à cessação. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 16.413,22 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E TREZE REAIS E 

VINTE E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

               O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001252-03.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315000823/2012 - LUIZ ANTONIO VIEIRA (ADV. SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-doença no período de 01/03/2010 a 31/07/2010, corrigidos 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

A parte autora se manifestarou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

Passo a analisar o mérito.  
A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV - que a parte autora recebeu auxílio doença de 05/11/2009 a 

28/02/2010 e de 05/01/2011 a 11/06/2011, portanto, no período em que foi atestada a existência de incapacidade 

(01/03/2010 a 31/07/2010), a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que a parte autora é portadora de “Transtorno 

depressivo grave (F32.2/CID-10) e epilepsia (G40/CID-10), o que lhe ocasionou, inclusive, no período de 01/03/2010 a 

31/07/2010, incapacidade parcial e temporária para as atividades laborativas. 

  

O expert concluiu que havia incapacidade no período pleiteado, portanto, entendo que a parte autora tem direito a 

receber o valor desde 01/03/2010 a 31/07/2010, ou seja, entre a data de cessação do benefício n. 538.208.724-1 

(28/02/2010) e 31/07/2010, conforme constatado. 
  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER benefício de auxílio-doença à parte autora, LUIZ ANTONIO VIEIRA, no período pleiteado - 

01/03/2010 a 31/07/2010, com inclusão do 13º salário proporcional. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.719,71 (ONZE MIL SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E 

SETENTA E UM CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

07/2010, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0002204-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000965/2012 - CRISTIANE DE SOUZA (ADV. SP300510 - PRISCILA ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 04/10/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 
Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 
laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado nos 

períodos de 01/09/1993 a 03/03/1998 e esteve em gozo do benefício previdenciário de 03/03/1999 a 22/07/2006 e de 

06/10/2006 a 30/11/2010, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 24/08/2005, a 

parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

               Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora 

é portadora de “Obesidade; artrite reumatoide; tendinopatia bilateral dos supra-espinhosos, bursopatia bilateral nos 

ombros; epicondilopatia lateral bilateral nos cotovelos e sinais de síndrome do túnel do carpo bilateral e tendinopatia do 

1º compartimento, nos punhos “ que, embora não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no 

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 
respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
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Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 24/08/2005. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 560.160.744-0 do dia 01/12/2010, devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 560.160.744-0, à parte autora, CRISTIANE DE SOUZA, 

com renda mensal atual RMA de R$ 766,71 (SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E UM 

CENTAVOS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 01/12/2010. A parte autora 

deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.131,14 (ONZE MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E 

QUATORZE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001950-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001001/2012 - MARCIA REGINA GALVAO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 28/01/2011. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 
INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 01/05/1977 e 13/12/1989, o último deles de 16/09/1987 a 13/12/1989, possui contribuições 

na qualidade de contribuinte individual no período de 09/2010 a 12/2011, portanto, quando do início da incapacidade 

aferida como existente desde 26/01/2011, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta “Transtorno 

afetivo bipolar, episódio atual depressivo grave com sintomas psicóticos”, o que a torna incapaz para o trabalho de 

forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

O Sr. Perito constatou existência de incapacidade desde 26/01/2011, no que entendo haver direito ao benefício de 

auxílio doença a partir de 28/01/2011, conforme pedido da parte autora, devendo a parte requerente permanecer em 

gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, MARCIA REGINA GALVÃO, com renda mensal 

atual RMA apurada no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

12/2011, com DIP em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS) , e DIB em 28/01/2011. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização 

de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.771,58 (SEIS MIL SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência 
de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0002444-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000935/2012 - RODRIGO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 02/12/2010. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 
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Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado no 

período de 07/08/2007 a 01/2009, esteve em gozo de benefício previdenciário de 13/01/2009 a 02/12/2010, portanto, 

quando do início da incapacidade aferida como existente desde 05/01/2009, a parte autora possuía qualidade de 

segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de: 

“Mielodisplasia em seguimento pós-transplante com doença do enxerto contra hospedeiro”, o que a torna incapaz para o 

trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou 
reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 05/01/2009. Assim, entendo haver direito ao 

restabelecimento do benefício n. 533.857.197-4, a partir do dia seguinte à cessação (03/12/2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 533.857.197-4, à parte autora, Sr. RODRIGO DE ASSIS DA 

SILVA, com RMA de R$ 731,42 (SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , 

na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 03/12/2010 - dia seguinte à cessação. A parte 

autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.596,47 (DEZ MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência 

de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 876/989 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001634-93.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000974/2012 - NAGI CATARINA DE LIMA ARAUJO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 26/01/2010. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 
  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  
Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Analisando os autos, verifica-se que existem vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em 

CTPS, nos seguintes períodos: 01/07/1976 a 10/10/1986, 22/03/1993 a 01/10/1993, 01/09/2004 a 08/12/2004, 

01/12/2005 a 30/09/2007, e 01/01/2008 sem anotação de rescisão. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual no períodos de 12/2006 a 09/2007 e 01/2008 a 01/2009, e esteve em gozo de benefício previdenciário no 

período de 15/02/2008 a 26/01/2010, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde 
14/02/2008, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta o quadro de: 

“Seqüela de fratura de tornozelo direito”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert 

informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
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Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 14/02/2008. Assim, entendo haver direito ao 

restabelecimento do benefício n. 529.425.255-0, a partir do dia seguinte à cessação (27/01/2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 529.425.255-0, à parte autora, Sr.(a) NAGI CATARINA DE LIMA 

ARAUJO, com RMA de R$ 559,35 (QUINHENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 27/01/2010 - dia seguinte à 

cessação. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 14.355,96 (QUATORZE MIL TREZENTOS E CINQüENTA E CINCO 

REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 
para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

 

 PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 
26ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo 

Av. Pereira Barreto, nº 1.299, Paraíso - Santo André - SP 

CEP 09190-610 

  

PORTARIA Nº 002/2012 
  

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado Especial Federal, 26ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  

CONSIDERANDO os termos das Resoluções 585, de 26 de novembro de 2007 e 14, de 19 de maio de 2008, do 

Conselho da Justiça Federal, que dispõem sobre a concessão de férias, 

  

  

CONSIDERANDO a licença médica da servidora Luciana Ferreira da Silva, RF 4373, no período de 19/01/2012 a 
28/01/2012, bem como o período de férias de 23/01/2012 a 21/02/2012, 

  

RESOLVE:  
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ALTERAR as férias da servidora Luciana Ferreira da Silva, RF 4373, para fruição no período de 28/03/2012 a 

26/04/2012;  

  

  

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

RESOLVE: 
  

ALTERAR o período de férias do servidor Eron de Souza Monteiro, RF 3387, de 27/09/2012 a 26/10/2012, para 

27/08/2012 a 06/09/2012 e 28/01/2013 a 15/02/2013, 

  

ALTERAR o período de férias do servidor Marcos Bonavolontá, RF 5710, de 22/02/2012 a 10/03/2012 e 15/10/2012 a 

26/10/2012 para 09/04/2012 a 20/04/2012 e 15/10/2012 a 01/11/2012, 

  

ALTERAR o período de férias da servidora Maria Telma Alvarenga Pinaffi, RF 3516, de 08/03/2012 a 27/03/2012, 

para 26/03/2012 a 04/04/2012 e 15/10/2012 a 24/10/2012, 
  

ALTERAR o período de férias da servidora Selma Souza da Silva, RF 6769, de 23/07/2012 a 01/08/2013, 03/12/2012 a 

12/12/2012 e 23/01/2013 a 01/02/2013 para 21/03/2012 a 03/04/2012 e 17/01/2013 a 01/02/2013, 

  

ALTERAR o período de férias da servidora Simone Oliveira Gonçalves Scatamburlo, RF 4887, de 09/04/2012 a 

18/04/2012 a para 10/07/2012 a 19/07/2012, 

  

INTERROMPER o período de férias do servidor Saulo Marcus da Conceição Rodrigues, RF 5097, a partir de 

19/01/2012 ficando a fruição do período remanescente para 09/04/2012 a 18/04/2012 e 22/10/2012 a 31/10/2012. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal Diretor do Foro, para as providências 

pertinentes. 

  

                                                           Cumpra-se. Publique-se. 

            Santo André, 24 de janeiro de 2012. 

  

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA  
Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal de Santo André 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/01/2012 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000304-18.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA MOTA 

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000305-03.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP307006-WISNER RODRIGO CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000306-85.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP298458-VEREDIANA TOMAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 
VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000307-70.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA DA SILVA JANUARIO 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000308-55.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO MARINHO FILHO 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000309-40.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSSINI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000310-25.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA FRUTUOSO DE SANTANA 
ADVOGADO: SP233462-JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000311-10.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2012 10:05:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000312-92.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ AUGUSTO 

ADVOGADO: SP027971-NILSON PLACIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000313-77.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI BARBOSA CORREA 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000314-62.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA FERREIRA NEVES 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2012 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000315-47.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA 
ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000316-32.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000317-17.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BERTANHA CATTA 
ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000318-02.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR DONIZETE DE MATOS 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000319-84.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000320-69.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP303702-CARINA APARECIDA LUIZ DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000321-54.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELTER MARTINS COLIMO 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000322-39.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDANI LUIS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2012 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000323-24.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO SANTANA 

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2012 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6318000019 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002794-47.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318000841/2012 - GERMANO 

FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP305466 - LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO, SP047319 - ANTONIO MARIO 

DE TOLEDO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a restituição de valores recolhidos a título de 

imposto de renda, incidentes sobre valores recebidos em atraso, correspondentes a benefício previdenciário. 

A Fazenda Nacional contestou a ação. 

Decido. 

O juizado Especial Federal de Franca é incompetente para julgar o pedido em razão da parte autora ser residente no 

municípo de Brodowski, sujeito à jurisdição do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, conforme o Anexo III do 

Provimento n. 283/2007 do Conselho da Justiça Federal da 3a Região. 
Assim sendo, determino a remessa destes autos ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, dando-se baixa na 

distribuição. 

                               Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6318000020 
  
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006220-38.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000218/2012 - ANA MARIA DE SOUSA MELO (ADV. SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado pelas partes em audiência, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, de acordo com a 

tabela seguinte, fornecida pela Contadoria deste Juizado: 

Beneficiário             Ana Maria de Sousa Melo         

Espécie do benefício                LOAS -deficiente      

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            04/12/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2011              

Calculo atualizado até              11/2011    
Total Geral dos Cálculos          R$ 8.477,90 (acordo em 80%)                 

CPF         163.977.858-66       

Nome da mãe          Clarice Luiza de Sousa Melo     

PIS/PASEP              1.258.988.614-6      

Endereço Rua Monsenhor Rosa, 196 - Centro, São José da Bela Vista (SP) - CEP 14440-000                

  

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0002759-87.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000138/2012 - NIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado entre o autor NIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA e o Instituto Nacional do Seguro 

Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença (NB 31/5023177480), com DIP em 

09/11/2011, RMI e RMA a serem calculadas e atrasados no importe de R$ 6.800,00 (seis mil oitocentos reais). 

O benefício deverá ser restabelecido no prazo de 20 (vinte) dias. 

A parte autora deverá ser submetida a nova perícia médica junto ao INSS somente após o mês de setembro de 2012 e o 

benefício não deverá ser suspenso sem a prévia intimação quanto ao resultado de avaliação constatando sua capacidade 

para o trabalho. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0000091-46.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000137/2012 - GUILHERME DE MELO RIBEIRO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado entre o autor 

GUILHERME DE MELO RIBEIRO e o Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 269, inciso III, do 

CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Amparo Assistencial ao Deficiente, no prazo de 20 (vinte) 

dias, com DIB em 17/09/2010, DIP em 01/07/2011, RMI e RMA no valor de um salário mínimo e atrasados no importe 

de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002392-63.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000382/2012 - EMILIA ROCHA MONTEIRO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado entre a autora EMÍLIA ROCHA MONTEIRO e o Instituto Nacional do Seguro Social, nos 

termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 23/03/2011, DIP 

em 01/11/2011, RMI no valor de um salário mínimo e atrasados no importe de   R$ 3.181,57 (três mil cento e oitenta e 

um reais e cinquenta e sete centavos). 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002924-37.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000015/2012 - MARCIO JULIO BENTO DOS SANTOS (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado entre o autor MARCIO JULIO BENTO DOS SANTOS e o Instituto Nacional do Seguro 
Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Auxílio-Doença, com DIB em 13/09/2011, DIP em 

01/12/2011, RMI no valor de R$ 891,87 (oitocentos e noventa e um reais e oitenta e sete centavos), atrasados no 

importe de R$ 1.856,22 (mil oitocentos e cinqüenta e seis reais e vinte e dois centavos) e DCB em 31/05/2012. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0005262-18.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000132/2012 - NELCIDIO FERREIRA TELES FILHO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes em audiência, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, de 

acordo com a tabela seguinte, fornecida pela Contadoria deste Juizado: 

Beneficiário             Nelcídio Ferreira Teles Filho    

Espécie do benefício                Auxílio-Doença        

Renda mensal atual (RMA)      R$ 718,42                

Data de início do benefício (DIB)            20/09/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 696,62                

Salário de Benefício (SB)         R$ 765,52                

Data do início do pagamento (DIP)        01/06/2011              

Calculo atualizado até              11/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 5.063,61 (acordo em 80%)                 

CPF         328.062.138-00       

Nome da mãe          Geralda Machado Teles            

PIS/PASEP              1.039.377.312-1      

Endereço Rua Floriano Peixoto, 1744 - Centro, Franca (SP) - CEP 14400-760     
  

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que comprove a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias. 

O benefício não deverá ser suspenso sem a prévia intimação da parte autora quanto ao resultado de perícia realizada 

pelo INSS constatando sua capacidade para o trabalho, ficando consignado que a perícia administrativa somente deverá 

ocorrer após 20/04/2012. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001561-15.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000135/2012 - CLAUDIO DOS REIS SOARES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes em audiência, nos 

termos do art. 269, inciso III, do CPC, de acordo com a tabela seguinte, fornecida pela Contadoria deste Juizado: 

Beneficiário             Cláudio dos Reis Soares             
Espécie do benefício                Auxílio-Doença        

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            29/11/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2011              

Calculo atualizado até              11/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 5.558,82 (acordo em 80%)                 

CPF         066.140.648-27       

Nome da mãe          Teresa Rodrigues Soares           

PIS/PASEP              1.072.361.946-5 / 1.146.799.601-10      

Endereço Rua Sebastião Martins, 489 - Jd. Pedreiras, Restinga (SP) - CEP 14430-000           

  

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que comprove a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias. 

O benefício não deverá ser suspenso sem a prévia intimação da autoria quanto ao resultado de perícia realizada pelo 

INSS constatando sua capacidade para o trabalho. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002432-45.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000204/2012 - LINO MARKOVICS (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado entre o autor LINO MARKOVIS e o Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do 

art. 269, inciso III, do CPC. 
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Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 04/05/2011, DIP 

em 01/12/2011, RMI e RMA no valor de um salário mínimo e atrasados no importe de R$ 3.018,76 (três mil e dezoito 

reais e setenta e seis centavos), atualizado até novembro/2011. 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
  
0001624-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000393/2012 - WILSON DONISETTE GUIRALDELLI (ADV. SP124211 - CELINA CELIA ALBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003893-86.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000289/2012 - MAURICIO CANDIDO FERREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002561-50.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000385/2012 - ESTELA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado entre a autora ESTELA PEREIRA DE OLIVEIRA e o Instituto Nacional do Seguro 

Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 29/09/2011, DIP 
em 01/12/2011, RMI e RMA no valor de um salário mínimo e atrasados no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003299-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000388/2012 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado entre o autor JOÃO RODRIGUES DA SILVA e o Instituto Nacional do Seguro Social, 

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Amparo Assistencial ao Deficiente, no prazo de 20 (vinte) 

dias, com DIB em 04/07/2010, DIP em 01/06/2011, RMI e RMA no valor de um salário mínimo e atrasados no importe 

de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 
Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005563-62.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000216/2012 - JOSE PEREIRA DA SILVA JUNIOR (ADV. SP230243 - MILENA DE PAULA E SILVA 

MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes em audiência, nos termos do art. 269, inciso III, 

do CPC, de acordo com a tabela seguinte, fornecida pela Contadoria deste Juizado: 

Beneficiário             José Pereira da Silva Júnior       

Espécie do benefício                Aposentadoria por invalidez     
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Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            15/09/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/04/2011              

Calculo atualizado até              11/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 3.026,34 (acordo em 80%)                 

CPF         621.418.648-87       

Nome da mãe          Esmeralda Chaud Silva              

PIS/PASEP              1.111.322.281-0 / 1.084.019.156-9        

Endereço Rua Gabriela Lima de Freitas, 1218 - Vila Nossa Senhora, Franca (SP) - CEP 14405-355       

  

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
  

0004951-61.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000217/2012 - LENIR DE FATIMA XAVIER BATISTA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes em 

audiência, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, de acordo com a tabela seguinte, fornecida pela Contadoria deste 

Juizado: 

Beneficiário             Lenir de Fátima Xavier Batista                

Espécie do benefício                Auxílio-doença         

Renda mensal atual (RMA)      R$ 824,22                

Data de início do benefício (DIB)            25/09/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 736,02                

Salário de Benefício (SB)         R$ 808,82                

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2011              

Calculo atualizado até              11/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 21.271,41 (acordo em 90%)               

CPF         734.990.566-15       
Nome da mãe          Izalina Ferreira         

PIS/PASEP              1.241.794.853-4      

Endereço Rua José Maria Jacinto Rebelo, 5520, apto 05 - Vila Santa Terezinha, Franca (SP) - CEP 14409-267  

  

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias. 

O benefício não deverá ser suspenso sem a prévia intimação da autoria quanto ao resultado de perícia realizada pelo 

INSS constatando sua capacidade para o trabalho. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV, destacando-se o montante relativo aos honorários contratados, conforme 

requerido. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002452-36.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000014/2012 - DILMA MARIA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 
FEDERAL). Homologo o acordo firmado entre a autora DILMA MARIA DOS SANTOS ALVES e o Instituto 

Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que, no prazo de 20 (vinte) dias, providencie os atos necessários para que seja mantido o Benefício de 

Auxílio-Doença (NB 31/530.344.960-9), com DIB e DIP em 01/11/2011, DCB em 30/10/2012, ficando mantidas a RMI 

e a RMA. Não há valores em atraso. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0002250-59.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000136/2012 - NILVA CARRIJO MALTA BRANDIERI (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes em 

audiência, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, de acordo com a tabela seguinte, fornecida pela Contadoria deste 

Juizado: 

Beneficiário             Nilva Carrijo Malta Brandieri  

Espécie do benefício                Auxílio-doença         

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            14/07/2011              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 545,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 545,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2011              

Calculo atualizado até              11/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 1.688,00 (acordo em 80%)                 

CPF         118.336.508-08       

Nome da mãe          Teresa da Silva Mata                

PIS/PASEP              1.041.482.493-5 / 1.122.931.193-3        
Endereço Rua Elisa Ferreira, 110 - Parque Vicente Leporace I, Franca (SP) - CEP 14407-313              

  

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que comprove a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias. 

O benefício não deverá ser suspenso sem a prévia intimação da autoria quanto ao resultado de perícia realizada pelo 

INSS constatando sua capacidade para o trabalho. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001257-16.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000009/2012 - LOURDES DONIZETE ALVES (ADV. SP184469 - RENATA APARECIDA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado entre a autora LOURDES DONIZETE ALVES e o Instituto Nacional do Seguro Social, 

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 
EADJ) para que providencie o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença (NB 31/5409234843), com mesma 

DIB do benefício anterior, DIP em 01/08/2011, RMI no valor de R$ 645,77 (seiscentos e quarenta e cinco reais e 

setenta e sete centavos), RMA no valor de R$ 667,14 (seiscentos e sessenta e sete reais e quatorze centavos) e atrasados 

no importe de R$ 4.674,52 (quatro mil seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos). 

O benefício deverá ser restabelecido no prazo de 20 (vinte) dias e não deverá ser suspenso sem a prévia da autoria 

intimação quanto ao resultado de perícia realizada pelo INSS constatando sua capacidade para o trabalho. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000925-49.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000134/2012 - MARIA DA SILVA MARQUES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado pelas partes em audiência, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, de acordo com a 

tabela seguinte, fornecida pela Contadoria deste Juizado: 

  
Beneficiário             Maria da Silva Marques             

Espécie do benefício                Aposentadoria por invalidez     

Renda mensal atual (RMA)      R$ 619,18                

Data de início do benefício (DIB)            22/05/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 545,66                

Salário de Benefício (SB)         R$ 545,66                

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2011              

Calculo atualizado até              11/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 10.195,28 (acordo em 90%)               

CPF         005.154.576-47       

Nome da mãe          Maria da Silva Teixeira            
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PIS/PASEP              1.065.055.027-4      

Endereço Rua Afonso Pena, 1290, apto 05 - Cidade Nova, Franca (SP) - CEP 14401-141    

  

  

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que comprove a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000276-84.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000214/2012 - MARIA MADALENA MEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado pelas partes em audiência, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, de acordo com a 

tabela seguinte, fornecida pela Contadoria deste Juizado: 

Beneficiário             Maria Madalena Meira             

Espécie do benefício                Auxílio-Doença        
Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            16/11/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        16/03/2011              

Calculo atualizado até              11/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 1.852,15 (acordo em 80%)                 

CPF         011.829.588-85       

Nome da mãe          Kameko Shichinoe Meira         

PIS/PASEP              1.080.243.094-2      

Endereço Rua Luísa Alves de Morais Brião, 2471 - Recanto Elimar, Franca (SP) - CEP 14403-284      

  

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias. 

O benefício não deverá ser suspenso sem a prévia intimação da autoria quanto ao resultado de perícia realizada pelo 

INSS constatando sua capacidade para o trabalho. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 
Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003126-14.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000230/2012 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP121914 - JOAO VICENTE MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado entre o autor MARCOS ANTONIO DA SILVA e o Instituto Nacional do Seguro Social, 

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Auxílio-Doença, com DIB em 11/08/2011, DIP em 

01/12/2011, RMI no valor de R$ 1.259,30 (mil duzentos e cinqüenta e nove reais e trinta centavos), DCB em 

28/02/2012 e atrasados no importe de R$ 3.698,60 (três mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta centavos), 

atualizados até novembro de 2011. 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000476-91.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000133/2012 - MARTA TELIENE STEFANI TRISTAO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes em audiência, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, de 

acordo com a tabela seguinte, fornecida pela Contadoria deste Juizado: 

Beneficiário             Marta Teliene Stefani Tristão  

Espécie do benefício                Auxílio-Doença        

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                
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Data de início do benefício (DIB)            23/11/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2011              

Calculo atualizado até              11/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 6.394,84 (acordo em 90%)                 

CPF         020.498.548-03       

Nome da mãe          Ana Stefani Tristão  

PIS/PASEP              1.055.611.562-4      

Endereço Condomínio Betel, Chácara 64, zona rural - Cristais Paulista (SP) - CEP 14460-000             

  

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que comprove a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias. 

O benefício não deverá ser suspenso sem a prévia intimação da autoria quanto ao resultado de perícia realizada pelo 

INSS constatando sua capacidade para o trabalho. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004074-87.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000124/2012 - LOURDES TEIXEIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado entre a autora LOURDES TEIXEIRA e o Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença (NB 31/536.303.049-3), ficando 

mantida a DIB, com DIP em 15/12/2010, RMI no valor de R$ 520,07 (quinhentos e vinte reais e sete centavos), RMA 

no valor de R$ 550,75 (quinhentos e cinquenta reais e setenta e cinco centavos) e atrasados no importe de R$ 3.257,86 

(três mil duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e seis centavos). 

O benefício deverá ser restabelecido no prazo de 20 (vinte) dias e não deverá ser suspenso sem a prévia intimação da 

parte autora quanto ao resultado de perícia realizada pelo INSS constatando sua capacidade para o trabalho. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV, destacando-se os honorários contratados, conforme petição anexa aos 

autos. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001793-27.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000279/2012 - MARIA CELIA ROSA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão de auxílio reclusão alegando ser dependente do filho 

que está recluso. 

  

Realizou pedido administrativo, indeferido sob a fundamentação de falta da qualidade de dependente. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social contestou a ação requerendo a improcedência do pedido alegando que a 

renda da parte autora, na data da reclusão, era superior a R$ 1.300,00 (UM MIL TREZENTOS REAIS) , enquanto seu 

fliho não possuía trabalho formal desde 2000 e, apenas em 2007, consta vínculo no CNIS com remuneração de 1/3 do 
que recebia a mãe. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

O art. 80 da Lei 8.213/91 diz: 

  

O auxílio reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, recolhido à 

prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono 

de permanência em serviço. 
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Para a concessão do benefício em questão, a lei exige, dois requisitos: a qualidade de segurado do recluso na data do 

recolhimento à prisão e a dependência econômica do requerente do benefício, em relação ao recluso. Na hipótese de 

filhos menores de 21 anos ou inválidos, cônjuges e companheiros, a dependência é presumida. No caso de pais, como é 

o caso da autora, deve ser comprovada (artigo 16, § 4o, da Lei 8.213/91). 

  

A parte autora comprovou ser mãe do segurado e que este estava preso. 

  

A questão controvertida diz respeito à comprovação da dependência econômica, indispensável à concessão do benefício 

pleiteado, nos termos do artigo 16, inciso II, § 4o, da Lei 8.213/91. 

Conforme se constata dos autos, a renda da parte autora, na época da reclusão, em 2006, era superior à do filho, pois 

recebia auxílio doença desde 2005. Seu filho, por outro lado, na época da reclusão, não auferia renda. Desta forma, 

ausente a dependência econômica com relação ao segurado, o pedido deve ser julgado improcedente. 

  

DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo o 

pedido improcedente. 

Sem custas e sem honorários, já que incompatíveis com o rito dos juizados. 
Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente.           

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000770-46.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012219/2011 - JARBAS RODRIGUES (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Dada a seriedade do caso, decorrente da associação dos quadros de catarata bilateral incapacitante, alcoolismo e 

ausência de domicílio demonstrados pelo autor, expeça-se ofício à Secretaria de Ação Social do Múnicípio de Franca, 

para as providências julgadas cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0000734-38.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318019288/2011 - MARIA ANTONIA FERNANDES PANICE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade rural ou por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de 

atividade rural, exercida sem o recolhimento de contribuições, na condição de segurada especial. 

Realizou pedido na esfera administrativa, em 13/10/2009, indeferido por falta de tempo de serviço. 

Pretende o reconhecimento de atividade rural, exercida sem o recolhimento de contribuições, nos períodos de “desde 

tenra idade” até 2005, na condição de segurada especial. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação, alegando, em sede de preliminar, a coisa 

julgada, e, no mérito, requerendo a improcedência do pedido. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Procede a preliminar aventada pela autarquia previdenciária acerca da ocorrência de coisa julgada. 

  
Verifico, nos autos, a existência de outra ação ajuizada pela parte autora (Processo n.º 2005.61.13.001346-7), visando 

ao reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira profissional e concessão de aposentadoria por idade, que 

tramitou na 3.ª Vara Federal desta Subseção. 

  

O pedido foi julgado improcedente e confirmado pelo tribunal, nos seguintes termos: 

“(...) De fato, a autora não prova nos autos o efetivo exercício de trabalho nas lides rurais pelo período de carência 

exigido para a aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios. 

E, data vênia, a meu ver, não há nos autos prova que possibilite reconhecer, ter a autora realizado trabalho rural no 

período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. Sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de 

trabalho pelo número de meses de carência, que, in casu, levando-se em consideração que a presente ação foi ajuizada 
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no ano de 2005, é de 144 (cento e quarenta e quatro) meses, a teor da referida tabela constante no artigo 142 da supra 

citada lei, sendo que a expressão “período imediatamente anterior” não admite, pela evidência, interpretação extensiva.  

Com efeito, a certidão de casamento da autora, às fls. 13, com assento lavrado em 09 de dezembro de 1966, embora 

traga referência como profissão de seu marido, Alceu Panice, a de “lavrador”, qualifica-a como “do lar”. Ressalte-se ser 

certo que o documento, contendo a profissão de “lavrador” do marido da parte interessada, tem sido admitido como 

início de prova documental passível de ser complementada por prova testemunhal coerente e esclarecedora do fato do 

labor rural em anos mais próximos ao pedido, como exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, fundamento da pretensão à 

aposentadoria por idade. Contudo, não é o que ocorre nos autos, uma vez que se refere a fato ocorrido há mais de 40 

(quarenta) anos. 

Outrossim, como a autora alega na Inicial que sempre exerceu atividade rural, seria razoável que tivesse documentos em 

nome próprio e mais recentes que revelassem a sua qualificação de trabalhadora rural. 

Como se nota, a única prova documental produzida em nome da autora consiste na certidão de registro de imóvel rural 

(fls. 40/43), cujo conteúdo revela que a autora herdou a parte ideal correspondente a 1/8 do imóvel rural situada na 

Fazenda dos Ferreiras, no Município de São José da Bela Vista - São Paulo, com área global de 3 alqueires. Ainda 

segundo este documento, o formal de partilha foi averbado em 12 de novembro de 1980, oportunidade em que a autora 

e seu esposo foram profissionalmente qualificados como lavradores. 

Impende assinalar que a prova material em exame, além de isolada, corresponde a período distante da época do 

cumprimento do requisito etário (1999) e do ajuizamento da ação (2005). 
Em vista disso, entendo que referido documento não é capaz de afiançar a qualidade de rurícola da autora. Isso porque, 

além da prova em exame, não existem nos autos outros elementos indicativos da exploração de atividade agropecuária 

em regime de economia familiar - tais como as notas fiscais de produtor ou documentos assemelhados. Referida prova, 

isoladamente considerada, apenas demonstra que a autora é proprietária de imóvel rural. 

De igual forma, os documentos juntados às fls. 14/39 não indicam o trabalho rural da autora na medida em que foram 

extraídos do formal de partilha e arrolamento de bens de seus genitores. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 88/90) não são suficientes a elidir as outras provas acostadas aos 

autos e não atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços rurais pelo período de tempo exigido pelo artigo 143 

da citada Lei, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício. 

Ademais, a Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, 

dispondo, o artigo 55, parágrafo 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de 

prova material, in verbis: 

“Art. 55. 

§ 3º. A comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeitos quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.” 
Entendo, portanto, que as provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, implicando, 

portanto, na improcedência do pedido. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

(...) 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2008 (data do julgamento).” 

  

Em consulta ao site do TRF 3.ª Região, o referido feito transitou em julgado, em 13/03/08. 

  

De outro lado, no processo em análise, não trouxe a parte autora prova da ocorrência de fato superveniente, que pudesse 

ensejar a alteração da situação fática anteriormente apreciada. 

  

Dessa forma, é de rigor o reconhecimento da coisa julgada, em relação ao pedido de aposentadoria por idade rural, visto 
que a matéria, ventilada nestes autos, já foi objeto de análise judicial. 

  

Neste sentido: 

  

"8. Coisa julgada. Quando a repetição da mesma ação ocorre relativamente a uma que já se encontra acobertada pela 

coisa julgada material, o processo também tem de se extinto sem julgamento do mérito”. (Comentários ao art. 267, 

inciso V, do CPC, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, editora RT, 2ª edição). 

  

Passo à análise do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 
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A parte autora pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na condição de trabalhadora rural e 

sem o recolhimento de contribuições, na condição de segurada especial. 

                            Segurado especial é definido pelo inciso VII, do artigo 11 da Lei 8.213/91: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 

9.985, de 18 de julho de 2000 , e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008)  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008)  

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 2008)  

  

O § 6º, do citado artigo 11, da Lei 8.213/91, estabelece que o cônjuge e os filhos maiores de 16 anos deverão ter 

participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. 

  

Reconhecida a condição de segurado especial, faz ele jus aos seguintes benefícios: 

  

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores ao do início do benefício. (Incluído pela Lei nº 8.861, de 1994)  

  

  

Vê-se, portanto, que o segurado especial faz jus aos benefícios de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-

doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo independentemente de recolhimento de 

quaisquer contribuições e comprovada a atividade rural. Faz jus, ainda, aos demais benefícios previstos na Lei 8.213/91, 

desde que observados os critérios de cálculo previstos na própria lei. 

O benefício pretendido necessita do preenchimento dos seguintes requisitos: 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

Ou seja, é necessário o trabalho por tempo mínimo de 25 anos para mulher e 30 para homem, idade, se o tempo de 

serviço for considerado de forma proporcional e a carência, que varia conforme a data do preenchimento dos requisitos 

e a data da filiação ao Regime Geral da Previdência Social assim e entendida como o recolhimento efetivo de 

contribuições, não sendo suficiente o trabalho independentemente deste recolhimento, exceção feita ao reconhecimento 
do trabalho rural até 31/07/1991 (artigo 55, § 20, da Lei 8.213/91) 

  

Passo a examinar o preenchimento dos requisitos na hipótese dos autos. 

  

Trabalho rural: 

  

Antes de analisar a prova, é preciso salientar que o reconhecimento de período rural sem recolhimento de contribuições 

previdenciárias, para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição, só é possível até 

24/07/1991 (§ 2º, do artigo 55, da Lei 8.213/91). 

  

A parte autora elencou, a título de prova, os seguintes documentos: 
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1.             Certificado de Dispensa de Incorporação, em nome do marido da autora, Alceu Panice, em que conta a 

profissão de lavrador do cônjuge, datado de 30/01/74; 

2.             Identidade de beneficiário do INAMPS, em nome do marido da autora, na condição de segurado, com 

validade até 31/08/81, e de beneficiária da autora, na condição de dependente, com validade até 06/08/82; 

3.             Carteira de trabalho do marido da autora, em que consta um vínculo desenvolvido em seara rural, no período 

de 03/01/90 a 18/04/90; 

4.             Certidão de nascimento do filho da autora, Carlos Eduardo, nascido em 30/09/82, em que consta a profissão 

de lavrador do marido da autora;  

5.             Certidão de Propriedade de parte de um imóvel, tipo Chácara, matrícula 19.479, havido por herança dos pais 

da autora, em nome da autora, formais de partilha expedidos em 22/04/80 e 17/08/81. 

6.             Certidão de Propriedade de parte de um imóvel, tipo Fazenda, matrícula 19.478, havido por herança dos pais 

da autora, em nome da autora, formais de partilha expedidos em 22/04/80 e 17/08/81. 

7.             Certificados de cadastro - INCRA - exercícios de 1978 e 1981, em nome de Braz Fernandes Oliver e outros; 

8.             Inventário do pai da autora em que a consta como herdeira e os imóveis descritos nos itens 5 e 6, entre outros, 

bem como auto de partilha; 

9.             Contrato de Compra e Venda em que figura, entre outros, a autora como vendedora de um terreno de 

matrícula 19483, datado de 04/10/81; 
10.           Certidão de Propriedade de parte de um imóvel, tipo casa de morada, matrícula 19.480, havido por herança 

dos pais da autora, em nome da autora, formais de partilha expedidos em 22/04/80 e 17/08/81; 

11.           Certidão de Propriedade de parte de um imóvel, tipo terreno, matrícula 19.482, havido por herança dos pais da 

autora, em nome da autora, formais de partilha expedidos em 22/04/80 e 17/08/81; 

12.           Certidão de Propriedade de parte de um imóvel, tipo terreno, matrícula 19.483, havido por herança dos pais da 

autora, em nome da autora, formais de partilha expedidos em 22/04/80 e 17/08/81; 

13.           Certidão de Propriedade de parte de um imóvel, tipo terreno, matrícula 19.485, havido por herança do pai da 

autora, em nome da autora, formal de partilha expedido em 17/08/81; 

14.           Certidões Negativas de Débitos Municipais, em nome do pai da autora, datadas de 1981; 

15.           Petição inicial, termo de compromisso de inventariante e primeiras declarações do inventário, em decorrência 

do falecimento do pai da autora. 

16.           Certidão de Casamento do irmão da autora, Antônio Fernandes Acosta, em que consta a sua profissão de 

lavrador, em 30/07/60; 

17.           Certidão de Propriedade de parte de um imóvel, tipo sítio, matrícula 19.486, havido por herança do pai da 

autora, em nome da autora, formal de partilha expedido em 17/08/81;  

18.           Certidão extraída dos autos do inventário da mãe da autora, em 22/10/69; 

  
Não há prova documental robusta para a comprovação de que a autora tenha laborado nas lides rurais a ser confirmada 

pela prova testemunhal. De fato, a parte autora não juntou qualquer início de prova material em seu nome. Ademais, 

elencou diversos documentos que não guardam qualquer relação com o trabalho rural que alega ter desenvolvido.  

Ainda que restasse comprovado o tempo de serviço rural, a parte autora não implementou a carência. Não recolheu 

nenhuma contribuição, como exige o artigo 52 da Lei 8.213/91 nem recolheu de forma facultativa como determina o 

artigo 39, inciso II, também desta lei. 

  

Por estas razões, o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é improcedente. 

  

DISPOSITIVO 

  

Por todo o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com supedâneo no artigo 267, inciso V, do CPC, 

quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural, em decorrência da coisa julgada, e com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Dê-se vista ao MPF, tendo em vista tratar-se de interesse de pessoa idosa. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0000900-36.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318018878/2011 - JOANA DE OLIVEIRA ORLANDO (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP301169 - NARA 

TASSIANE DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003859-14.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000187/2012 - VANESSA APARECIDA PEREIRA RESENDE (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade. Resolvo o mérito da demanda, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios nessa instância (artigo 55, Lei n.º 9.099/95). 
  

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

  

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  
0002947-51.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000277/2012 - SEBASTIANA CANDIDA GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006008-17.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000280/2012 - TEREZINHA SILVARES DE ALMEIDA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
  

0002250-93.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000197/2012 - MARA LUCIA DAWIS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto e com base no que mais consta dos autos: 

a) JULGO EXTINTO o feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, V do CPC, com relação ao pedido de 

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez; 

b) JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, no que se refere ao 

pedido de concessão do benefício de prestação continuada. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Defiro gratuidade de Justiça. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0003729-24.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000198/2012 - BENEDITO DIAS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004009-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000249/2012 - SEBASTIAO HILARIO SOBRINHO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 

SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - 
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ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000293-91.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000316/2012 - JOANA DARCK DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

SENTENÇA 

  

  

RELATÓRIO 

  

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora a pretende a declaração da obrigação de fazer da requerida em 

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, condenando ainda ao pagamento mensal do benefício de 

aposentadoria por idade, na quantia equivalente a 1 (um) salário mínimo, desde a Data de Entrada do Requerimento 

Administrativo (29/12/2008) pela via administrativa (NB: 148.653.604-0), garantindo-se à Beneficiada as correções 

salariais e o abono anual, bem como o pagamento de todas as parcelas vencidas de uma única vez e corrigidas com os 
respectivos juros de mora e atualização monetária. 

Na inicial, alega que sempre trabalhou na zona rural, sendo que no ano de 1961 iniciou sua vida campesina na fazenda 

Água Limpa, localizada no município de Ribeirão Corrente/SP. Em 1968 casou-se e foi morar na cidade de 

Campinas/SP. No ano de 1992 voltou a trabalhar na região de Ribeirão Corrente/SP como bóia-fria, trabalhando em 

diversas fazendas, tais como: fazenda Água Limpa, fazenda Alto Belo, fazenda Palmeira, fazenda Cachoeirinha, sítio 

São Brás, dentre outros. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando como prejudicial de mérito a prescrição 

qüinqüenal. Alega também que a parte autora não faz jus à concessão do benefício, razão pela qual requer a 

improcedência do pedido. 

A parte autora requereu realização de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas. 

Foi realizada audiência de instrução e julgamento no dia 10 de novembro de 2011, oportunidade em que foi colhido o 

depoimento pessoal da parte autora e ouvidas testemunhas. Ao final, a parte autora reiterou a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

  

É o relatório. A seguir, decido. 

  
FUNDAMENTAÇÃO 

  

A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, independentemente de 

contribuição. 

Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais por quase toda a sua vida. 

A concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está prevista no artigo 48 da Lei 8.213/91, nos seguintes 

termos: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  
§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído 

pela Lei nº 11,718, de 2008)  

  

Ou seja, de acordo com as disposições acima, o trabalhador rural que implementar a idade de 60 anos, se homem, e 55, 

se mulher, bem como ter trabalhado em atividade rural por tempo equivalente à carência exigida para o benefício, em 

período imediatamente anterior à data do requerimento administrativo, fará jus à aposentadoria por idade. 

Entendo, contudo, que a exigência de que o trabalho rural tenha sido exercido até a data do requerimento administrativo 

ofende o princípio do direito adquirido, garantido pelo inciso 5º, do artigo XXXV, da Constituição Federal. Tal se dá 

porque a pessoa que implementou a idade e trabalhou o tempo equivalente à carência mas não requereu o benefício, 
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perderia seu direito se não o fizesse imediatamente ao término do trabalho. O não exercício de um direito não extingue 

este mesmo direito. Por isso, a exigência de que o trabalho rural deva ocorrer até o período imediatamente anterior ao 

requerimento deve ser afastada por sua inconstitucionalidade. 

E se a data do requerimento administrativo não for considerada como termo final do tempo de serviço, deve fixar 

estabelecida uma nova data. Entendo que esta data deva ser a data em que a parte autora implementou a idade e atingiu 

o tempo de serviço mínimo, o que ocorrer por último. 

Neste entendimento, se o segurado trabalhou por tempo suficiente para se aposentar até a data em que atingiu a idade 

mínima para se aposentar ou que, já tendo a idade, trabalhou até implementar a carência, faz jus ao benefício, ainda que 

o tenha requerido tempos depois. 

As regras a serem consideradas para a concessão de um benefício são aquelas vigentes na data em que o direito a ele foi 

adquirido, sendo irrelevantes disposições posteriores, sob pena de se ofender o princípio do direito adquirido. O direito 

é adquirido na data e que todos os seus requisitos se implementaram. 

A parte autora implementou a idade em 2004. 

As disposições da Lei 11.718/2008 não podem ser aplicadas à parte autora. A lei 10.666/2003, que era aplicada a 

trabalhadores rurais até a entrada em vigor da Lei 11.718/2008, tinha prescrição diversa e mais benéfica ao segurado. 

Previa que a perda da qualidade de segurado não seria considerada para efeitos de concessão da aposentadoria por idade 

rural, desde que preenchidos os requisitos de carência e idade. Como não fazia distinção entre trabalhadores rurais ou 

urbanos, mencionando apenas “aposentadoria por idade”, uma interpretação conjunta de suas disposições com a redação 
do § 2º do artigo 48 da Lei 8.213/91, antes da nova redação dada pela Lei 11.718/2008, permitia que fosse concedido o 

benefício a trabalhadores rurais que implementaram a idade e trabalharam por tempo suficiente mas perderam a 

qualidade de segurado. 

Como a lei não pode retroagir para atingir fatos pretéritos, a Lei 10.666/2003 deve ser aplicada ao caso dos autos uma 

vez que a parte autora implementou a antes de 23/06/2008, data em que a Lei 11.718/2008 entrou em vigor. 

O tempo de trabalho rural para obtenção do benefício em questão, para segurados que ingressaram no Regime Geral da 

Previdência Social antes julho de 1991 é o da tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. Para pessoas que implementaram a 

idade em 2004, o tempo mínimo de serviço rural é de 138 meses. 

A título de início de prova material, juntou os seguintes documentos; 

a) Cópia da CTPS da requerente, constando os seguintes vínculos rurais: 

a.1) de 01/12/2007 a 18/03/2008, empregador Fernando Oliveira dos Santos, cargo de “serviços gerais” (fls. 13); 

Não há início de prova material do trabalho rural no período alegado. O único início data de 2007, sendo muito recente 

para corroborar o trabalho rural por todo o período de carência. Não se exige, por óbvio, início de prova material ano a 

ano, pois é sabida a dificuldade de trabalhadores rurais em ter sua vida documentada. Contudo, apenas depoimentos 

testemunhais não é suficiente para comprovação do trabalho rural, principalmente porque os documentos em nome do 

marido da autora, que quando também lavrador, são habitualmente utilizados como início de prova material do trabalho 

rural da esposa, dão conta de que seu marido exerceu atividades urbanas praticamente por toda a vida. 
Face à falta de início de prova material, entendo por não comprovado o trabalho rural, motivo pelo qual o pedido é 

improcedente. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo o pedido improcedente. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                                    Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é 

de 10 (dez) dias. 

Publique-se.Registre-se e Intime-se. 

  

0000490-12.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000297/2012 - ANTONIO JOSE FERNANDES (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, julgo IMprocedente a ação, declarando extinto o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Expeça-se ofício à Diretoria do Foro de São Paulo, para que tome ciência e adote as providências julgadas cabíveis com 

relação ao pagamento dos honorários, que deverá observar diretrizes estabelecidas pela E. Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais e pela E. Corregedoria Regional do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 897/989 

0005670-09.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000201/2012 - MARCIA IZELINA DE CARVALHO (ADV. SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Concedo gratuidade de Justiça. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0003663-44.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000344/2012 - MARIA APARECIDA PEREIRA MACEDO (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE 

MEDEIROS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

  

Trata-se de pedido de alteração da DIB do benefício de pensão por morte de companheira. 

Sustenta a parte autora que, por meio do processo 95.140.2758-2, que tramitou na Justiça Federal de Franca, 1.ª Vara, 
foi habilitada como herdeira e sucessora de Manoel Pedro da Silva, tendo sido implantado o benefício de pensão por 

morte, o qual está recebendo regularmente desde 26/03/2009, no valor de um salário mínimo. 

Aduz ter requerido o benefício de pensão por morte administrativamente, cujo indeferimento resultou da não 

comprovação da condição de companheira. 

Disse que, posteriormente, sua condição de companheira de Manoel Pedro da Silva foi reconhecida judicialmente, por 

meio do processo 196.01.2008.008971-2/000000-000, n.º de ordem 837/2008, da Justiça Estadual de Franca.  

Requer o pagamento dos valores alusivos ao período de 09/10/2006, data do falecimento de seu companheiro, a 

26/03/2009, data de início do benefício de pensão por morte. 

Citado, o INSS requereu a improcedência do pedido, sob a alegação de que a autora, para ter direito às diferenças 

pleiteadas, deveria ter comprovado que o indeferimento do pedido de pensão por morte, apresentado em 27/11/2006, 

fora ilegal, o que não foi feito. 

  

  

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

  
O benefício da pensão por morte deverá ser concedido aos dependentes do segurado (artigo 74 da Lei 8.213/91). Em se 

tratando de cônjuge, companheiro e filho não emancipado, a dependência econômica é presumida (§ 4º do art. 16 da Lei 

8.213/91). 

A pensão por morte para companheiro ou companheira não necessita da prova de dependência econômica, já que está 

dependência é presumida, nos termos do § 4°, do artigo 16, da Lei 8.213/91. No entanto, por se tratar de união de fato, é 

necessário que o vínculo fique comprovado. 

No caso dos autos, a união estável só ficou devidamente comprovada em 08/08/2008, por sentença proferida na Justiça 

Estadual (autos 196.01.2008.008971-2). Desta forma, verifica-se que, na data do requerimento administrativo, não 

havia provas de que a parte autora convivesse no regime de união estável com o segurado falecido, Sr. Manoel Pedro da 

Silva. E, ainda que se considere o caráter declaratório da sentença que reconheceu a união estável, só produz efeitos 

contra terceiros a partir de sua publicação e não de forma retroativa. 

Não tendo, a autora, conseguido comprovar a ilegalidade do indeferimento administrativo, o pedido é improcedente. 

  

  

 POSITIVO 

  

  
Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito conforme dispõe o artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e com respaldo no artigo 74 da Lei 8.213/91, julgo o pedido IMPROCEDENTE. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publicada em audiência da qual saem intimados os presentes. 

  

0003653-97.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000839/2012 - ROBERTINA LAURA GARCIA (ADV. SP273742 - WILLIAM LOPES FRAGIOLLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

SENTENÇA 

  

 RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão de aposentadoria por idade rural, na condição de 

segurada especial, trabalhadora rural em regime de economia familiar. 

  

Na inicial, alega que sempre trabalhou em regime de economia familiar, inicialmente no sítio, sendo que, após o seu 

casamento, passou a ajudar o marido na plantação de milho e café, bem como na criação de aves para a subsistência. 

  

Refere que o seu esposo, nas mesmas condições, teve a sua aposentadoria concedida, de forma que a autora requereu 

administrativamente o benefício aos 62 anos de idade, pois não mais reunia condições para continuar trabalhando, o que 

foi indeferido. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  
Foi realizada audiência de instrução e julgamento no dia 24/01/2012, oportunidade em que foi colhido o depoimento 

pessoal da parte autora e ouvidas duas testemunhas.  

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, independentemente de 

contribuição. 

  

Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais por quase toda a sua vida, de 1960 até a presente data (2010). 

  

A concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está prevista no artigo 48 da Lei 8.213/91, nos seguintes 

termos: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 
art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído 

pela Lei nº 11,718, de 2008)  

  

Ou seja, de acordo com as disposições acima, o trabalhador rural que implementar a idade de 60 anos, se homem, e 55, 

se mulher, bem como ter trabalhado em atividade rural por tempo equivalente à carência exigida para o benefício, em 

período imediatamente anterior à data do requerimento administrativo, fará jus à aposentadoria por idade. 

  

Entendo, contudo, que a exigência de que o trabalho rural tenha sido exercido até a data do requerimento administrativo 

ofende o princípio do direito adquirido, garantido pelo inciso 5º, do artigo XXXV, da Constituição Federal. Tal se dá 

porque a pessoa que implementou a idade e trabalhou o tempo equivalente à carência mas não requereu o benefício, 
perderia seu direito se não o fizesse imediatamente ao término do trabalho. O não exercício de um direito não extingue 

este mesmo direito. Por isso, a exigência de que o trabalho rural deva ocorrer até o período imediatamente anterior ao 

requerimento deve ser afastada por sua inconstitucionalidade. 

  

E se a data do requerimento administrativo não for considerada como termo final do tempo de serviço, deve fixar 

estabelecida uma nova data. Entendo que esta data deva ser a data em que a parte autora implementou a idade e atingiu 

o tempo de serviço mínimo, o que ocorrer por último. 

  

Neste entendimento, se o segurado trabalhou por tempo suficiente para se aposentar até a data em que atingiu a idade 

mínima para se aposentar ou que, já tendo a idade, trabalhou até implementar a carência, faz jus ao benefício, ainda que 

o tenha requerido tempos depois. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 899/989 

  

As regras a serem consideradas para a concessão de um benefício são aquelas vigentes na data em que o direito a ele foi 

adquirido, sendo irrelevantes disposições posteriores, sob pena de se ofender o princípio do direito adquirido. O direito 

é adquirido na data e que todos os seus requisitos se implementaram. 

  

A parte autora implementou a idade em 2003 e parou de trabalhar há quatro anos, conforme seu depoimento em juízo. 

  

As disposições da Lei 11.718/2008 não podem ser aplicadas à parte autora. A lei 10.666/2003, que era aplicada a 

trabalhadores rurais até a entrada em vigor da Lei 11.718/2008, tinha prescrição diversa e mais benéfica ao segurado. 

Previa que a perda da qualidade de segurado não seria considerada para efeitos de concessão da aposentadoria por idade 

rural, desde que preenchidos os requisitos de carência e idade. Como não fazia distinção entre trabalhadores rurais ou 

urbanos, mencionando apenas “aposentadoria por idade”, uma interpretação conjunta de suas disposições com a redação 

do § 2º do artigo 48 da Lei 8.213/91, antes da nova redação dada pela Lei 11.718/2008, permitia que fosse concedido o 

benefício a trabalhadores rurais que implementaram a idade e trabalharam por tempo suficiente mas perderam a 

qualidade de segurado. 

  

Como a lei não pode retroagir para atingir fatos pretéritos, a Lei 10.666/2003 deve ser aplicada ao caso dos autos uma 

vez que a parte autora implementou a idade antes de 23/06/2008, data em que a Lei 11.718/2008 entrou em vigor. 
  

Com relação ao ano em que a parte autora completou a idade mínima, em 21 de abril de 2003, não obstante a própria 

Lei 10.666/2003 ainda não ter entrado em vigor, o entendimento jurisprudencial da época, posteriormente normatizado 

por esta lei, era no sentido de que, na concessão do benefício de aposentadoria por idade (rural ou urbana), a perda da 

qualidade de segurado não seria considerada desde que preenchida a carência ou tempo de serviço rural mínimo e a 

idade. 

  

O tempo de trabalho rural para obtenção do benefício em questão, para segurados que ingressaram no Regime Geral da 

Previdência Social antes julho de 1991 é o da tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. Para pessoas que implementaram a 

idade em 2003, o tempo mínimo de serviço rural é de 132 meses. 

  

Assim sendo, não obstante a parte autora ter implementado a idade em 2003 e deixado de trabalhar em 2008, tem o 

direito de lhe serem aplicadas as disposições da Lei 10.666/2003, desde que comprovado o trabalho rural por tempo 

equivalente à carência de 132 meses. 

  

A título de início de prova material, juntou a certidão de casamento celebrado em 1965, na qual consta a sua profissão 

como “prensas domésticas” e a profissão de seu marido como “lavrador”; a sua CTPS na qual constam dois vínculos 
como doméstica (01/07/78 a 31/07/78 e 01/08/79 a 31/08/79); Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (Sítio do 

Nunes), emissão 2003/2004/2005; documento intitulado Entrevista realizada no INSS, em 20/12/2007, em que consta o 

seu endereço no Sítio dos Nunes, em que se concluiu que a autora exerceu atividade rural em regime de economia 

familiar, mas que “há 05 anos que não mais exerce essa atividade”; Declaração de Atividade Rural, emitida pelo 

Sindicato dos Empregados Rurais de Franca, enquadrando a autora e seu marido como trabalhadores rurais, de 1989 até 

a data de emissão em 12/2007.  

  

Em seu depoimento disse que trabalhou na lavoura por toda a vida no sítio de propriedade de seu marido. Acrescentou 

que os vínculos na sua CTPS foram anotados por conhecida sua por que iria ter filho e na época “precisava”. A primeira 

testemunha perdeu contato com a autora há muitos anos mas na época em que mantinham contato a via trabalhar na 

lavoura. A segunda testemunha teve contato com a autora apenas até os 12 anos de idade e seu depoimento foi vago. 

Disse que nunca viu a autora trabalhando na lavoura, não soube dizer o nome da Fazenda onde a autora residia nem 

quem era o proprietário. Afirmou que, em razão da sua pouca idade, não tinha noção se a autora trabalhava ou não 

trabalhava. 

  

Das provas dos autos não ficou claro se a autora efetivamente trabalhou na lavoura em tempo suficiente para se 

aposentar. Não obstante seu marido ter se aposentado como lavrador, na Escritura de Compra e Venda que instrui os 
autos, está qualificado como vendedor. Por outro lado, a primeira testemunha não viu a autora trabalhando há muitos 

anos e, a segunda, nunca viu a autora trabalhando. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
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Considerando as declarações feitas pela parte autora em audiência, no sentido de que os vínculos em sua CTPS na 

condição de doméstica, não condizem com a realidade dos fatos, tendo sido efetuados por “conhecidas” suas quando foi 

“ter nenê”, encaminhe-se cópia dos autos ao Ministério Público Federal para apuração de eventual ilícito penal. 

  

  

Registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0000983-86.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000229/2012 - SONIA REGINA GONCALVES (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221); CAIXA - SEGUROS 

S/A (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal e da Caixa Seguradora S/A, por meio da qual a parte 

autora pretende a quitação do Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, em decorrência do 

sinistro, que gerou sua incapacidade definitiva para o trabalho, a partir da data da constatação da invalidez. 
  

Alega estar presente a hipótese autorizadora da quitação da dívida, porquanto sua doença foi comprovada após a 

assinatura do contrato (28/12/2004), o qual prevê, em sua cláusula 8.ª, § 3.º, que os arrendatários se declaram cientes de 

que não poderão contar com a cobertura securitária resultante de invalidez permanente em decorrência de doença 

anterior à assinatura do contrato.  

  

Em sua contestação, a CEF alega a ilegitimidade passiva, a prescrição e, no mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

A Caixa Seguradora S/A, em contestação, alega a prescrição e, no mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, pois a cláusula oitava do contrato celebrado diz que: 

  

Durante a vigência deste contrato de financiamento é obrigatória a contratação de seguro de vida na modalidade 

prestamista, para cobertura de riscos de morte e invalidez permanente, conforme previsto na Apólice de Seguro 

Habitacional do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, o qual será processado por intermédio da CAIXA, 
obrigando-se os ARRENDATÁRIOS a pagar os respectivos prêmios. A contratação do seguro de que trata esta cláusula 

garante, em caso de sinistro, a continuidade do pagamento das taxas de arrendamento, mensalmente, e do saldo residual, 

se for o caso, pela Seguradora, de forma a permitir à família do arrendatário a permanência no imóvel até completar o 

prazo contratado e pagamento de eventual valor residual. (grifei) 

  

A cláusula transcrita acima é clara: a ré se comprometeu a receber os valores correspondentes ao seguro da Seguradora 

e a utilizá-los para a continuidade do pagamento das taxas de arrendamento e do saldo residual, se houver, garantindo 

assim o pagamento da dívida. Ou seja, a legitimidade passiva da CEF é conseqüência do compromisso assumido por ela 

de receber os valores para a continuidade do pagamento das parcelas vinculadas ao contrato. Ainda, a cláusula acima 

mencionada dispõe expressamente que o seguro será processado por intermédio da Caixa.  

Não procede a alegação de prescrição. De fato, no contrato de seguro habitacional, a posição de segurado é ocupada 

pela Caixa Econômica Federal, figurando o arrendatário como beneficiário, não se aplicando ao caso, portanto, a 

prescrição anual constante do artigo 206, § 1.º, II, b, do Código Civil. 

Ademais, o início da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da ação de cobrança da cobertura securitária 

só se inicia quando o segurado é cientificado da negativa da Seguradora, já que, antes disso, inexiste interesse de agir 

para a propositura da demanda, que poderia ser extinta, em decorrência da ausência de lide. No caso concreto, entre a 

negativa da Seguradora (31/08/09) e a propositura da ação (01/03/10) não decorreu um ano.      
  

Passo a analisar o mérito. 

  

De acordo com a cláusula 8.a do Contrato de Arrendamento Residencial, uma das causas do sinistro ensejador do 

pagamento do seguro é a invalidez permanente. A autora está recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez 

desde 12/02/2007, NB 570.787.849-8. 

O sinistro ficou devidamente comprovado com a juntada da carta de concessão do benefício. Contudo, extrai-se da 

perícia médica efetuada no processo 2007.63.18.000328-8, em que a autora pleiteou a conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, que resultou na procedência do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir de 12/02/2007, que o início da supressão da capacidade laborativa da autora data de março de 2000, 

conforme se depreende da resposta ao quesito número 4 do Juízo, data anterior à assinatura do contrato, que ocorreu em 
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28/12/2004. O laudo mencionado concluiu “que a autora sofre das consequências de pós-operatório de hérnia discal 

lombar com lombalgia severa e trombose venosa do membro inferior direito. Está incapacitada para o trabalho em 

caráter total e permanente.” O perito remontou as enfermidades da autora a 03/2000 (hérnia discal) e a 09/2006 

(trombose venosa), reportando-se ao relato da autora. 

De fato, a petição inicial, que inaugurou o processo 2007.63.18.000328-8, esclarece que “a autora, desde o ano de 2000 

está afastada de suas atividades laborativas em decorrência de enfermidades na coluna que a impedem de trabalhar em 

qualquer tipo de atividade, (...).” Ainda, no item 2, alusivo ao histórico do laudo médico que instruiu o processo em 

referência, o experto descreveu que a autora “queixa-se de sofrer de hérnia discal, desde março de 2000. Sofreu quatro 

cirurgias sem obter melhora. (...).” 

Do documento da Caixa Seguros, intitulado Comunicado de Sinistro - Invalidez por Doença, em que a autora autoriza 

expressamente o médico que a assistiu a prestar informações solicitadas pela Seguradora, denota-se que as hipóteses 

diagnósticas relacionadas com as patologias invalidantes foram aventadas a partir da segunda cirurgia, em maio de 2004 

e que os tratamentos relacionados às patologias que conduziram a autora à invalidez foram iniciados em 01/04/2000. 

Por fim, no documento “Diligência Médica”, o médico assistente da autora informa que, em 2000, foi feito pela 

primeira vez o diagnóstico da causa da cirurgia da autora.      

A cláusula 8.ª, § 3.º, do contrato, dispõe que a doença comprovadamente existente antes da data de assinatura do 

contrato de arrendamento exclui a cobertura securitária decorrente de invalidez permanente. Neste sentido também 

dispõem as cláusulas 5.1.2 e 6.1.3, das Condições Especiais da Apólice de Seguro Habitacional, anexas à Contestação 
da Caixa Seguradora S/A. 

Portanto, quando da assinatura do contrato de arrendamento residencial, a autora já estava incapacitada para o trabalho, 

de modo que não pode invocar tal sinistro para fins de recebimento do seguro para continuidade do pagamento das taxas 

de arrendamento vinculadas ao contrato, que só será possível em caso de evento futuro e incerto, razão pela qual o 

pedido deve ser julgado improcedente. 

  

DISPOSITIVO 

  

Por todo o exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo o pedido improcedente. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003829-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318000200/2012 - NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da gratuidade de Justiça. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0002284-34.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000681/2012 - MARIA CONCEICAO MANOCHIO SILVA (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA 

DONADELI, SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende o reconhecimento de atividades especiais, sua conversão em 

comum e a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 109.187.725-1, concedido em 18/05/1998 de 

forma proporcional, e a consequente concessão em sua integralidade. 
  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei n.º 9.528/97. 

Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 
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A jurisprudência, na sua grande maioria, tem entendido que as disposições desta lei, por versarem sobre direito material, 

não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja 

anterior a 10/12/1997 não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

Este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações idênticas e de insegurança jurídica. 

Sob este aspecto, o entendimento de que a Lei n.º 9.526/97 não se aplica a relações jurídicas constituídas antes de sua 

vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao estabelecer, na prática, tratamentos 

diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

A decadência é instituto de direito material fundamental à segurança jurídica. Limitar no tempo um direito pacifica as 

relações sociais ao exonerar o devedor de seu encargo caso o credor não exerça seu direito. 

Necessário à coesão do sistema jurídico, o prazo decadencial é fundamental especialmente em matéria previdenciária, 

uma vez que aqui o devedor é o erário público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de 

seus beneficiários. 

Por outro lado, o ordenamento jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição 

eterna de uma relação jurídica, tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de 

imprescritibilidade, e apenas em matéria penal. 

Cabe salientar, também, que o Código Civil de 2002 diminui prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. Desta 
forma, não há como não se reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para DIBs anteriores a dezembro de 

1997. 

Além destas considerações, a possibilidade de benefícios serem revisados a qualquer tempo, por tempo indefinido, fere 

o princípio da segurança jurídica, um dos princípios que dão sustentação ao nosso ordenamento jurídico. Este princípio 

é observado em todas as áreas do direito, inclusive no criminal, no qual até os crimes mais graves estão sujeitos à 

ocorrência da prescrição do poder/dever punitivo do Estado. 

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas preterias. Mas sim, 

à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

Sob este entendimento, benefícios concedidos antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.528/97 estão sujeitos ao prazo 

decadencial de 10 (dez) anos, ainda que tenham sido concedidos antes desta lei. 

Entre a DIB do benefício e a data da entrada em vigor da Lei n.º 9.528/97 não corre prazo decadencial por ausência de 

previsão legal. Este prazo tem início na data sua entrada em vigor. 

Este entendimento permite adequar as prescrições da Lei 9.528/97 ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 

5º, caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário a pessoas em situações de igualdade, sem violar a 
determinação constitucional de que as leis não podem retroagir. 

Assim sendo, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à Lei n.º 9.528/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 

10 (dez) anos a partir da entrada em vigor desta lei, em 11/12/1997. 

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 11/12/1997 e terminou em 10/12/2007. A ação foi 

ajuizada em 2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil 

combinado com o artigo 103 da lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.528/97. 

Custas nos termos da lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios, à mingua de formação de relação processual. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003753-18.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318000276/2012 - SIRLENE MARTA DE OLIVEIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 

- FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

NB 103.165.8944, concedido em 01/12/1996. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 
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O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei n.º 9.528/97. 

Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

A jurisprudência, na sua grande maioria, tem entendido que as disposições desta lei, por versarem sobre direito material, 

não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja 

anterior a 10/12/1997 não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

Este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações idênticas e de insegurança jurídica. 

Sob este aspecto, o entendimento de que a Lei n.º 9.526/97 não se aplica a relações jurídicas constituídas antes de sua 

vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao estabelecer, na prática, tratamentos 

diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

A decadência é instituto de direito material fundamental à segurança jurídica. Limitar no tempo um direito pacifica as 

relações sociais ao exonerar o devedor de seu encargo caso o credor não exerça seu direito. 

Necessário à coesão do sistema jurídico, o prazo decadencial é fundamental especialmente em matéria previdenciária, 
uma vez que aqui o devedor é o erário público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de 

seus beneficiários. 

Por outro lado, o ordenamento jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição 

eterna de uma relação jurídica, tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de 

imprescritibilidade, e apenas em matéria penal. 

Cabe salientar, também, que o Código Civil de 2002 diminui prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. Desta 

forma, não há como não se reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para DIBs anteriores a dezembro de 

1997. 

Além destas considerações, a possibilidade de benefícios serem revisados a qualquer tempo, por tempo indefinido, fere 

o princípio da segurança jurídica, um dos princípios que dão sustentação ao nosso ordenamento jurídico. Este princípio 

é observado em todas as áreas do direito, inclusive no criminal, no qual até os crimes mais graves estão sujeitos à 

ocorrência da prescrição do poder/dever punitivo do Estado. 

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas preterias. Mas sim, 
à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

Sob este entendimento, benefícios concedidos antes da entrada em vigor da Lei n.º 9.528/97 estão sujeitos ao prazo 

decadencial de 10 (dez) anos, ainda que tenham sido concedidos antes desta lei. 

Entre a DIB do benefício e a data da entrada em vigor da Lei n.º 9.528/97 não corre prazo decadencial por ausência de 

previsão legal. Este prazo tem início na data sua entrada em vigor. 

Este entendimento permite adequar as prescrições da Lei 9.528/97 ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 

5º, caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário a pessoas em situações de igualdade, sem violar a 

determinação constitucional de que as leis não podem retroagir. 

Assim sendo, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à Lei n.º 9.528/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 

10 (dez) anos a partir da entrada em vigor desta lei, em 11/12/1997. 

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 11/12/1997 e terminou em 10/12/2007. A ação foi 

ajuizada em 2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil 

combinado com o artigo 103 da lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.528/97. 
Custas nos termos da lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios, à mingua de formação de relação processual. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004173-57.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000335/2012 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

RELATÓRIO 
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Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço mediante a averbação de trabalho rural. 

Na inicial alega que iniciou o trabalho na área rural com 12 anos de idade, em 1965, na fazenda de propriedade do Dr. 

Gaspar, onde residiu e trabalho até o ano de 1975. Diz ainda que entre agosto de 1979 a maio de 1985 trabalhou e 

residiu na fazenda do sr. Lauro. No ano de 2001 o requerente se mudou para a fazenda Santo Antônio, permanecendo lá 

até o ano de 2005. 

 Realizou pedido na esfera administrativa em 12/07/2010, indeferido por falta de tempo de serviço. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando que a parte autora não faz jus à 

concessão do benefício, razão pela qual requer seja julgado improcedente o pedido. 

Na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 20 de outubro de 2011 foi colhido o depoimento pessoal da 

parte autora e ouvidas testemunhas. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Passo à análise do mérito. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

A parte autora pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na condição de trabalhadora rural e 
sem o recolhimento de contribuições, na condição de segurada especial. 

                            O tempo de serviço rural sem recolhimentos, para cômputo de tempo de serviço quando da concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição, só é possível até 24/07/1991, por vedação expressa do artigo 55 da Lei 

8.213/91. 

                            Passo ao exame do pedido formulado nos autos. 

                               Segurado especial é definido pelo inciso VII, do artigo 11 da Lei 8.213/91: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 

9.985, de 18 de julho de 2000 , e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008)  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 
que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008)  

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 2008)  

  

O § 6º, do citado artigo 11, da Lei 8.213/91, estabelece que o cônjuge e os filhos maiores de 16 anos deverão ter 

participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. 

  

Reconhecida a condição de segurado especial, faz ele jus aos seguintes benefícios: 

  

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 
II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício. (Incluído pela Lei nº 8.861, de 1994)  

  

  

Vê-se, portanto, que o segurado especial faz jus aos benefícios de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-

doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo independentemente de recolhimento de 

quaisquer contribuições e comprovada a atividade rural. Faz jus, ainda, aos demais benefícios previstos na Lei 8.213/91, 

desde que observados os critérios de cálculo previstos na própria lei e os demais requisitos, inclusive a carência. 
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O benefício pretendido, no caso em análise, necessita do preenchimento dos seguintes requisitos, conforme estabelece o 

artigo 52 da Lei 8.213/91: 

  

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

Ou seja, é necessário o trabalho por tempo mínimo de 25 anos para mulher e 30 para homem, idade, se o tempo de 

serviço for considerado de forma proporcional e a carência, que varia conforme a data do preenchimento dos requisitos 

e a data da filiação ao Regime Geral da Previdência Social assim e entendida como o recolhimento efetivo de 

contribuições, não sendo suficiente o trabalho independentemente deste recolhimento, exceção feita ao reconhecimento 

do trabalho rural até 31/07/1991 (artigo 55, § 20, da Lei 8.213/91) 

  

Passo a examinar o preenchimento dos requisitos na hipótese dos autos. 

  

1. Tempo Rural        

                                                

A título de início de prova material do trabalho rural, a parte autora juntou os seguintes documentos: 

a) Certidão de casamento, ocorrido em 20/09/1975, onde o requerente é qualificado como “lavrador” (fls. 08); 
b) Cópia da CTPS, constando os seguintes vínculos rurais: 

b.1) de 01/08/1976 a 31/07/1978, empregador Geraldo Benedito Taveira, cargo de trabalhador rural (fls. 11); 

b.2) de 01/09/1978 a 27/01/1979, empregador Mauríades de Souza Andrade, cargo de “lavrador” (fls. 11); 

b.3) de 01/06/1985 a 30/11/2000, empregador Emerson Luiz Wadof, cargo de “serviços gerais” (fls. 12); 

b.4) de 01/01/2006 a 14/04/2009, empregador Luiz Antonio Silveira Borges, cargo de retireiro (fls. 12). 

  

Os depoimentos colhidos em juízo foram consistentes no sentido de demonstrar a condição de trabalhou rural da parte 

autora. 

  

É possível afirmar, depois da análise das informações trazidas pelos documentos anexados, devidamente corroboradas 

pelas testemunhas ouvidas, que o autor trabalhou na lavoura, ficando comprovado o tempo de trabalho rural, para os 

fins no disposto no artigo 55 da Lei 8.213/91. 

  

Desta forma, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado o trabalho rural no período de 20/01/1965 a 

31/12/1975 e 08/1979 a 05/1985. 

  

  
Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e o reconhecimento 

dos períodos trabalhados em condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, na data do 

requerimento administrativo em 39 anos de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo 

de contribuição. Implementou, também, a carência, contando com mais de 22 anos de contribuição. 

O benefício será concedido da data do ajuizamento pois o trabalho rural só ficou comprovado após a oitiva de 

testemunhas em juízo. 

  

DISPOSITIVO 

  

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 
Parcialmente Procedente o pedido 

  

0002997-77.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017750/2011 - CARLOS ROBERTO GASPAR (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       
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Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.518,24             

Data de início do benefício (DIB)            06/06/2007              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.196,57             

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.196,57             

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2012              

Calculo atualizado até              01/2012    

Total Geral dos Cálculos          R$ 43.571,74           

  

Reconheço que a parte autora exerceu atividades sob condições especiais nos seguintes períodos: 

  

1              Cia Metalúrgica Prada             09/12/1970             16/07/1976              

2              Filtrona Brasileira    27/09/1982             08/06/1984              

3              Amazonas produtos p/ Calçados              14/02/1995             06/06/2007              

  

Reconheço que a parte autora exerceu serviço rural sem o devido registro no seguinte período: 

  

Sítio Lagoa              17/07/1976             30/07/1982              
Sítio Lagoa              17/10/1988             20/05/1993              

] 

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se a requisição de pequeno valor ou o precatório correspondente. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

    No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de 

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando as situações em que o perito 

efetivamente se dirige à empresa em que o autor trabalhou ou que foi utilizada por paradigma daquelas em que o vistor 

se utiliza das informações constantes em sua base de dados, decorrentes de trabalho realizado anteriormente em 

processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica. 

  

 Obviamente que neste último caso o trabalho do perito deve igualmente ser remunerado, tendo em vista que compete a 
ele no exercício desta função analisar se as situações retratadas nos autos se enquadram em algumas daquelas já 

analisadas por ele anteriormente. 

  

Frise-se que nestes casos o trabalho pericial se mostra relevante na medida em que fornece ao julgador subsídios de 

natureza técnica cuja ciência ele não possui, cabendo a este, por óbvio, valorar esta prova no momento da prolação da 

sentença seguindo os ditames da persuasão racional. 

  

Contudo, nesta hipótese o trabalho por ele realizado se mostra indubitavelmente menos complexo do que aquele em que 

a perícia é realizada de forma inaugural e in loco em determinada empresa. 

  

Da mesma forma, o fato de terem sido ajuizadas inúmeras demandas com idêntico objeto desde a edição da portaria 

mencionada aumentou consideravelmente o número de perícias e acarretou a repetição de empresas em que os trabalhos 

são realizados, o que também contribuiu de forma considerável para reduzir o grau de dificuldade experimentado pelo 

expert na realização de seu mister, de forma que me afigura que a sistemática de remuneração destes trabalhos técnicos 

prevista no aludido ato normativo passa a ser atualmente excessiva, de modo que fixo os honorários periciais com base 

na equidade, me parecendo justa a sua fixação pelos trabalhos aqui desenvolvidos pelo perito no importe de R$ 176,10 

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) correspondente ao valor máximo previsto na Resolução n.º 558/2007 do E. 
Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º, parágrafo 1º, deste ato normativo. 

  

Oportunamente requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a referida 

requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais definitivos 

fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 
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0006113-91.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318019015/2011 - NICODEMOS DE ALMEIDA BORGES (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período rural laborado 

em regime de economia familiar. 

Realizou pedido na esfera administrativa, em 19/11/2008, indeferido por falta de tempo de serviço. 

Pretende o reconhecimento de período rural laborado em regime de economia familiar, de 1960 a 1991, nas 

propriedades rurais Fazenda Pontal, em Bom Jesus de Goiás - GO, Córrego do Lageado, no mesmo município, e Baco 

Pary, em Niquelândia - GO. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação, requerendo a improcedência do pedido. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

A parte autora pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se o tempo trabalhado 

nas lidas rurais, como segurado especial, sem o recolhimento de contribuições, em regime de economia familiar.  
                            Segurado especial é definido pelo inciso VII, do artigo 11 da Lei 8.213/91: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 

9.985, de 18 de julho de 2000 , e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008)  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008)  

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Redação dada pela Lei 
nº 11.718, de 2008)  

  

O § 6º, do citado artigo 11, da Lei 8.213/91, estabelece que o cônjuge e os filhos maiores de 16 anos deverão ter 

participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. 

  

Reconhecida a condição de segurado especial, faz ele jus aos seguintes benefícios: 

  

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício. (Incluído pela Lei nº 8.861, de 1994)  
  

  

Vê-se, portanto, que o segurado especial faz jus aos benefícios de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-

doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo independentemente de recolhimento de 

quaisquer contribuições e comprovada a atividade rural. Faz jus, ainda, aos demais benefícios previstos na Lei 8.213/91, 

desde que observados os critérios de cálculo previstos na própria lei. 

O benefício pretendido necessita do preenchimento dos seguintes requisitos: 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 
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Ou seja, é necessário o trabalho por tempo mínimo de 25 anos para mulher e 30 para homem, idade, se o tempo de 

serviço for considerado de forma proporcional e a carência, que varia conforme a data do preenchimento dos requisitos 

e a data da filiação ao Regime Geral da Previdência Social assim entendida como o recolhimento efetivo de 

contribuições, não sendo suficiente o trabalho independentemente deste recolhimento, exceção feita ao reconhecimento 

do trabalho rural até 24/07/1991 (artigo 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

  

Passo a examinar o preenchimento dos requisitos na hipótese dos autos. 

  

Trabalho rural: 

  

Antes de analisar a prova, é preciso salientar que o reconhecimento de período rural sem recolhimento de contribuições 

previdenciárias, para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição, só é possível até 

24/07/1991 (§ 2º, do artigo 55, da Lei 8.213/91). 

  

A parte autora elencou, a título de prova, os seguintes documentos: 

  

1.             Carteira de identidade do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Niquelândia, em Goiás, em nome do autor, 
com data de admissão em 12/01/84, identificando a profissão de lavrador; 

2.             Carteira de dependente do filho do autor, Alessandro, em 06/11/86, emitida pelo sindicato acima mencionado; 

3.             Declaração de informações, para fim exclusivo de inscrição do cadastro de pessoas físicas, em 09/09/73, 

apontando a profissão de trabalhador braçal do autor, em que consta a propriedade Córrego do Lageado no campo 

Declaração de Bens; 

4.             Pedido de atestado de residência para fins militares, em 15/05/75, informando a residência do autor na 

Fazenda Pontal, em Bom Jesus de Goiás, bem como a sua profissão de lavrador, cuja declaração aponta que o autor 

residiu em Bom Jesus de Goiás, na Fazenda Pontal, de 20/09/70 a 20/09/71;  

5.             Recibo de entrega da declaração de rendimentos referente ao exercício de 1973, informando a residência do 

autor em Bom Jesus de Goiás; 

6.             Certificado de Alistamento Militar, de 28/05/71, apontando a residência do autor na Fazenda Pontal e a 

profissão de lavrador; 

7.             Título eleitoral, de 20/08/76, apontando a residência do autor em Niquelândia e a profissão de lavrador; 

8.             Certidão de Casamento do autor, em 04/02/87, informando a sua profissão de lavrador;  

9.             Certidões de nascimento de filhos do autor, em 09/08/77 e outubro de 80, respectivamente, no município de 

Niquelândia.  

  
Em seu depoimento, o autor disse que trabalhou na roça desde os oito anos de idade até 1992. Explicou que trabalhava 

com o pai, na lavoura de milho, arroz, feijão, de forma que vendiam excedente da produção. Não contavam com o 

auxílio de empregados. 

A testemunha ouvida, Sr. Iron, disse ter conhecido a parte autora na Fazenda Baco Pary, ocasião em que o requerente 

contava 30 e poucos anos. Relatou que o autor era solteiro, à época, e que, logo depois, casou-se. A testemunha disse 

que trabalhavam em fazendas diferentes, mas que ambas ficavam próximas uma da outra. Por fim, a testemunha relatou 

que quando se mudou para a fazenda tinha uns 6 anos, em 1971. 

Os documentos constantes dos autos e a prova colhida em audiência permitem concluir que a parte autora efetivamente 

trabalhou na lavoura entre 1980 e 1991. 

De fato, para os períodos anteriores, subsiste apenas início de prova material, uma vez que a testemunha ouvida 

conheceu o autor apenas na Fazenda Baco Pary, qual seja, a partir de 1980. 

  

Desta forma, a parte autora possui, após a averbação do período rural, somado com os períodos inscritos em carteira de 

trabalho, em 19/11/2008, data do requerimento administrativo, um total de tempo de serviço correspondente a 16 anos, 

4 meses e 12 dias:  

  

                Processo: 00061139120094036318                                                                                     
                Nome:     NICODEMOS DE ALMEIDA BORGES                                 Sexo (m/f):               

                Réu:         INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL                                                  

                                                               DATA:                                                    

                                                                                                                                              

                                                               Tempo de Atividade                                                                

                Atividades profissionais           Esp          Período    Atividade comum     

                                               admissão saída        a              m             d               

1              Comercial Construtora Stecca                05-jul-71 22-dez-71                      -              5              18       

1              PLANAC                                02-mar-72               15-mar-72                     -               -             14       

2              RURAL                                  01-jan-80                24-jul-91                 138               24       

3              AURELIO SIVIERO                               01-jul-93 30-abr-94                      -              9              30       
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4              FRANCEL                                              02-mai-94               30-jan-96                     1               8              29       

5              HOZEN                                  01-jul-97 16-jun-98                      -           11               16       

6              GALEGO                                05-jul-07 16-jan-08                      -              6              12       

7              MARTINHO                                          01-set-08 19-nov-08                     -              2              19       

                Soma:                                                     1              179          162           

                Correspondente ao número de dias:                                                                        5.892        

                Tempo total :                                                                         16            4              12             

                Conversão:              1,40                                                        0              0              0               

                Tempo total de atividade (ano, mês e dia):                                            16            4              12             

  

Quanto à carência, saliento que a parte autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe 

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Para o ano de 2008, a carência exigida para o benefício 

em questão é de 162 (cento e sessenta e dois) meses. Conforme os vínculos inscritos em CTPS, a parte autora 

contribuiu, até a data do requerimento administrativo, em 19/11/2008, por 4 anos, 9 meses e 18 dias. Não recolheu 

qualquer contribuição de forma facultativa como determina o artigo 39, inciso II, da Lei 8.213/91. Assim, não 

implementou a carência, como exige o artigo 52 da Lei 8.213/91.39. 

  

Por estas razões, ante o não preenchimento dos requisitos exigidos, o pedido de concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição é improcedente. 

  

DISPOSITIVO 

  

Por todo o exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo o pedido parcialmente procedente para reconhecer o trabalho rural de 01/01/80 a 24/07/91 e 

julgar improcedentes os demais pedidos. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002454-74.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000146/2012 - NILDA ALVES DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

SENTENÇA 
  

  

RELATÓRIO 

  

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora a pretende a declaração da obrigação de fazer da requerida em 

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, condenando ainda ao pagamento mensal do benefício de 

aposentadoria por idade, desde a Data de Entrada do Requerimento Administrativo (04/06/2008) pela via administrativa 

(NB: 147.078.967-9), garantindo-se à Beneficiada as correções salariais e o abono anual, bem como o pagamento de 

todas as parcelas vencidas de uma única vez e corrigidas com os respectivos juros de mora e atualização monetária. 

  

Na inicial, alega que desde 1970 exerce a atividade rural, sendo que trabalhou em diversas fazendas tais como: fazenda 

Moitinha de propriedade do Sr. Orcionílio Roque de Matos, Sítio Brejo Limpo de propriedade do Sr. Hilton Lourenço, 

fazenda de propriedade do Sr. Antônio Poppi, fazenda Sulapão de propriedade do Sr. Dolores Mansano Peres, dentre 

outras. 

Pretende ver reconhecido período trabalhado na área rural e compreendido entre 1970 a 2000. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando em preliminar incompetência absoluta 
bem como que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, razão pela qual requer a improcedência do pedido. 

A parte autora requereu realização de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas. 

Foi realizada audiência de instrução e julgamento no dia 12 de janeiro de 2012, oportunidade em que foi colhido o 

depoimento pessoal da parte autora e ouvidas testemunhas. 

A parte autora reiterou os termos da inicial e o INSS salientou que, de acordo com as testemunhas, a parte autora parou 

de trabalhar há dez anos, antes de implementar a idade. 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

  

É o relatório. A seguir, decido. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 
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A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, independentemente de 

contribuição. 

Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais por quase toda a sua vida. 

A concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está prevista no artigo 48 da Lei 8.213/91, nos seguintes 

termos: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 
ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído 

pela Lei nº 11,718, de 2008)  

  

Ou seja, de acordo com as disposições acima, o trabalhador rural que implementar a idade de 60 anos, se homem, e 55, 

se mulher, bem como ter trabalhado em atividade rural por tempo equivalente à carência exigida para o benefício, em 

período imediatamente anterior à data do requerimento administrativo, fará jus à aposentadoria por idade. 

Entendo, contudo, que a exigência de que o trabalho rural tenha sido exercido até a data do requerimento administrativo 

ofende o princípio do direito adquirido, garantido pelo inciso 5º, do artigo XXXV, da Constituição Federal. Tal se dá 

porque a pessoa que implementou a idade e trabalhou o tempo equivalente à carência mas não requereu o benefício, 

perderia seu direito se não o fizesse imediatamente ao término do trabalho. O não exercício de um direito não extingue 

este mesmo direito. Por isso, a exigência de que o trabalho rural deva ocorrer até o período imediatamente anterior ao 

requerimento deve ser afastada por sua inconstitucionalidade. 

E se a data do requerimento administrativo não for considerada como termo final do tempo de serviço, deve fixar 

estabelecida uma nova data. Entendo que esta data deva ser a data em que a parte autora implementou a idade ou atingiu 

o tempo de serviço mínimo, o que ocorrer por último. 

Neste entendimento, se o segurado trabalhou por tempo suficiente para se aposentar até a data em que atingiu a idade 

mínima para se aposentar ou que, já tendo a idade, trabalhou até implementar a carência, faz jus ao benefício, ainda que 
o tenha requerido tempos depois. 

As regras a serem consideradas para a concessão de um benefício são aquelas vigentes na data em que o direito a ele foi 

adquirido, sendo irrelevantes disposições posteriores, sob pena de se ofender o princípio do direito adquirido. O direito 

é adquirido na data e que todos os seus requisitos se implementaram. 

As regras a serem consideradas para a concessão de um benefício são aquelas vigentes na data em que o direito a ele foi 

adquirido, sendo irrelevantes disposições posteriores, sob pena de se ofender o princípio do direito adquirido. O direito 

é adquirido na data e que todos os seus requisitos se implementaram. 

A parte autora implementou a idade em 1994 e parou de trabalhar na área rural em 2004, sendo assim não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado da autora, uma vez que nada data em que completou a idade ainda estava 

trabalhando, e segundo o entendimento acima exarado a autora já havia adquirido o direito, não importando, portanto, a 

data em que o requereu perante o INSS. 

O tempo de trabalho rural para obtenção do benefício em questão, para segurados que ingressaram no Regime Geral da 

Previdência Social antes julho de 1991 é o da tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. Para pessoas que implementaram a 

idade em 1994, o tempo mínimo de serviço rural é de 72 meses. 

A título de início de prova material, a parte autora juntou: 

a) Certidão de casamento, ocorrido em 1970, qualificando o esposo como “lavrador” (fls. 10); 

b) Carteira do Funrural em nome do esposo da autora (fls. 13); 
  

1ª Testemunha: conheceu a autora em 1984 quando se mudou para Ribeirão Corrente. Conheceu a autora no “pau de 

arara”. Trabalhou junto com a autora na lavoura. A testemunha parou de trabalhar na lavoura em 2005, quando veio 

para Franca trabalhar como doméstica e a autora continuou em Ribeirão Corrente. A autora tem filhos mas não sabe 

dizer quantos. O marido da autora trabalhava de retireiro. os filhos da autora também iam para a roça. 

2ª testemunha: conhece autora há 30 anos. Conheceu-a trabalhando no pau de arara. A primeira fazenda onde trabalhou 

com a autora foi a Lagoinha e a última foi Moitinhas. A última vez em que trabalhou com a autora foi há dez anos. As 

lavouras eram de café, algodão, quebrar milho. 

3ª Testemunha: parou de trabalhar há dezesseis anos em razão de problemas de saúde. Trabalhava na roça, capinando 

café, quebrando milho, apanhando café. Trabalhou na lavoura desde os 7 anos de idade. Conhece a autora há trinta 

anos. Conheceu a autora no pau de arara. Trabalhou com a autora durante muito tempo. O primeiro lugar onde 
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trabalharam juntas foi na Fazenda Três Colinas. O último lugar onde trabalharam juntas foi a fazenda Modelar. Em 

ambas as fazendas a principal produção era café. A autora continuou trabalhando. Não sabe o que a autora fez de 

dezessete anos até a presente data, pois depois que a testemunha parou de trabalhar, não teve mais contato com a autora. 

De acordo com as provas produzidas, a parte autora demonstrou que trabalhou pro tempo suficiente para implementar a 

carência necessária para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Como a comprovação do trabalho rural foi feita em juízo, o benefício será concedido a partir do ajuziamento. 

  

DISPOSITIVO 

  

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo PARCIALMENTE ROCEDENTE o pedido para, com respaldo no artigo 48 combinado com o 

artigo 142, ambos da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade conforme 

planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL)           

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       
Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            07/04/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2012              

Calculo atualizado até              01/2012    

Total Geral dos Cálculos          R$ 19.875,65          

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0002079-73.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318019443/2011 - PAULINA ELAINE DE MATOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a revisar o benefício de auxílio-doença nº 

124.339.937-3, com DIB em 29/07/2002 e DCB em 10/12/2005 para convertê-lo em aposentadoria por invalidez, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

O pagamento dos valores devidos serão realizados nos moldes da tabela abaixo, produzida pela contadoria judicial: 

Benefício Paulina Elaine de Matos           

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 100%         

Nº. do benefício: (CONVERTIDO)          124.339.937-3         

Data da conversão   29/07/2002              

Renda mensal atual (RMA)      R$ 576,80                

Data de início do benefício (DIB)            29/07/2002              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 315,19                

Salário de Benefício (SB)         R$ 315,19                
Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2011              

Calculo atualizado até              11/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 1.427,20             

CPF         138.697.828-03       

Nome da mãe          Sônia Carvalho Araújo de Matos              

PIS/PASEP              10645234475          

Endereço R. Umbelina Gomes Vilaça, 618-Fundos -Jardim Conceição Leite-Franca/SP-CEP 14405373                 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 
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Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que proceda à revisão do benefício no prazo de 20 (vinte) dias. 

Intime-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005613-88.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000296/2012 - NEUZA ANTONIA DE PAULA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

SENTENÇA 

  

 RELATÓRIO 

  

  

                             NEUZA ANTONIA DE PAULA, CPF 065.891.358-19, promove a presente AÇÃO em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com o fim de obter a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

  

Na inicial alega a autora faz jus ao benefício pois viveu em união estável por mais de 25 anos com o segurado falecido. 

Além disso, ficou devidamente comprovado o requisito de qualidade de dependente do segurado, a qual é inclusive 

incontroversa diante da concessão administrativa da pensão por morte aos filhos menores. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 04/04/2008(DER) que foi indeferido por falta de qualidade de dependente. 

Citado, o INSS alegou que a qualidade de dependente da autora não está comprovada, por não haver indício de prova de 

que a autora vivia em união estável com o de cujo no momento de seu falecimento. Por fim requereu a improcedência 

da ação. 

Foi realizada audiência de instrução e julgamento na qual foi colhido o depoimento da parte autora e ouvidas 

testemunhas. 

O INSS propôs acordo mas a parte autora não aceitou os termos da proposta. 

Alegações finais remissivas. 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 
  

  

  

Trata-se, em síntese, de pedido de benefício de pensão por morte. 

Na inicial, a parte autora alegou que viveu em união estável com o segurado, Sr. Roberto Maria Soares há mais de 25 

anos até a data de seu óbito. 

  

O benefício da pensão por morte deverá ser concedido aos dependentes do segurado. Em se tratando de cônjuge, 

companheiro e filho não emancipado, a dependência econômica é presumida (§ 4º do art. 16 da Lei 8.213/91). 

  

             A pensão por morte para esposa não necessita da prova de dependência econômica, já que está dependência é 

presumida, nos termos do § 4°, do artigo 16, da Lei 8.213/91. No entanto, por se tratar de união de fato, é necessário 

que fique comprovado o vínculo. 

  

Para comprovar o vínculo apresentou: 

a) Assento de Casamento da filha da autora com o “de cujus”; 

b) Certidão de nascimento dos filhos da autora com o “de cujus”; 
  

A prova produzida em audiência confirmou a união estável entre a parte autora e o falecido por mais de 20 anos, fato 

corroborado pela existência de quatro filhos em comum que receberam a pensão até atingirem 21 anos de idade. A parte 

autora conseguiu comprovar, portanto, que foi companheira do falecido até o óbito sendo, conforme o artigo 16, inciso 

I, da Lei 8.213/91, sua dependente e fazendo jus à pensão por morte. 

Como a prova da união estável foi feita em juízo, o benefício será concedido a partir do ajuizamento. 

  

O vínculo entre a autora e o segurado falecido ficou devidamente comprovado por toda a prova documental juntada, 

bem como pelo depoimento das testemunhas. Ou seja, a autora demonstra cabalmente que viveu com Sr. Pedro Bratan, 

fazendo jus, portanto, à pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I, combinado com o § 4°, da Lei 8.213/91. 
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DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito conforme dispõe o artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e com respaldo no artigo 74 da Lei 8.213/91, julgo o pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para 

condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à parte autora nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                PENSÃO POR MORTE (100%)              

Nº. do benefício: (RESTABELECIDO)    131533174-5           

Data do restabelecimento        30/11/2010              

Renda mensal atual (RMA)      R$ 571,59               

Data de início do benefício (DIB)            17/09/2003 (para efeito de implantação)                 

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 372,24               

Salário de Benefício (SB)         R$ 372,24               

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2012              

Calculo atualizado até              01/2012    

Total Geral dos Cálculos          R$ 8.869,26            

  
Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000173-77.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000442/2012 - APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

SENTENÇA 

  
  

RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora a pretende a concessão de aposentadoria por idade rural. 

  

Na inicial, alega que trabalhou na lavoura desde 1980 até a presente data (2011). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

Foi realizada audiência de instrução e julgamento no dia 24/01/2012, oportunidade em que foi colhido o depoimento 

pessoal da parte autora e ouvidas três testemunhas. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, independentemente de 

contribuição. 
  

Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais de 1980 até a presente data (2011). 

  

A concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está prevista no artigo 48 da Lei 8.213/91, nos seguintes 

termos: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 
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§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído 

pela Lei nº 11,718, de 2008)  

  

Ou seja, de acordo com as disposições acima, o trabalhador rural que implementar a idade de 60 anos, se homem, e 55, 

se mulher, bem como ter trabalhado em atividade rural por tempo equivalente à carência exigida para o benefício, em 

período imediatamente anterior à data do requerimento administrativo, fará jus à aposentadoria por idade. 

  

Entendo, contudo, que a exigência de que o trabalho rural tenha sido exercido até a data do requerimento administrativo 

ofende o princípio do direito adquirido, garantido pelo inciso 5º, do artigo XXXV, da Constituição Federal. Tal se dá 

porque a pessoa que implementou a idade e trabalhou o tempo equivalente à carência mas não requereu o benefício, 

perderia seu direito se não o fizesse imediatamente ao término do trabalho. O não exercício de um direito não extingue 

este mesmo direito. Por isso, a exigência de que o trabalho rural deva ocorrer até o período imediatamente anterior ao 
requerimento deve ser afastada por sua inconstitucionalidade. 

  

E se a data do requerimento administrativo não for considerada como termo final do tempo de serviço, deve fixar 

estabelecida uma nova data. Entendo que esta data deva ser a data em que a parte autora implementou a idade e atingiu 

o tempo de serviço mínimo, o que ocorrer por último. 

  

Neste entendimento, se o segurado trabalhou por tempo suficiente para se aposentar até a data em que atingiu a idade 

mínima para se aposentar ou que, já tendo a idade, trabalhou até implementar a carência, faz jus ao benefício, ainda que 

o tenha requerido tempos depois. 

  

As regras a serem consideradas para a concessão de um benefício são aquelas vigentes na data em que o direito a ele foi 

adquirido, sendo irrelevantes disposições posteriores, sob pena de se ofender o princípio do direito adquirido. O direito 

é adquirido na data e que todos os seus requisitos se implementaram. 

  

Deve ser salientado que as disposições da Lei 10.666/2003 não se aplicam aos trabalhadores rurais pois a Lei 

11.718/2008, que deu nova redação ao § 2º, do artigo 48 da lei 8.213/91, é posterior e especial à Lei 10.666/2003, 

motivo pelo qual suas disposições lhe são aplicáveis. 
  

A parte autora implementou a idade em 2008 e trabalha até os dias de hoje. O benefício foi requerido 

administrativamente em 2009. 

  

O tempo de trabalho rural para obtenção do benefício em questão, para segurados que ingressaram no Regime Geral da 

Previdência Social antes julho de 1991 é o da tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. Para pessoas que implementaram a 

idade em 2008, o tempo mínimo de serviço rural é de 162 meses. 

  

A título de início de prova material, juntou cópia de sua CTPS na qual constam 5 vínculos como trabalhadora rural: de 

10/06/96 a 30/09/96, 16/05/02 a 07/06/02, 01/06/06 a 18/08/06, 19/06/08 a 06/11/08 e 04/08/09 a 11/09/09. 

  

Em seu depoimento disse que trabalha na lavoura desde 1980. Deste este ano só trabalhou na lavoura. 

  

As testemunhas confirmam as alegações da autora. 

  

Ao contrário do que afirma a parte autora, não trabalhou apenas em fazenda após 1980. De acordo com o CNIS, consta 

vínculo urbano com Indústria de Calçados Soberano Ltda, entre 03/11/1980 a 26/05/1981, Calçados Eber Ltda, entre 
14/05/1982 e 16/08/1983, N. Martiniano S/A Armazenagem e Logística, entre 20/09/1983 a 21/10/1983, Calçados Eber 

Ltda entre 11/11/1983 a 09/03/1984. O início de prova material do trabalho rural mais recente se refere ao vínculo 

empregatício com Carlos Roberto de Paula, entre 10/06/1996 a 30/09/1996. Os demais vínculos são posteriores a 2002. 

Não há início de prova material entre outubro de 1996 a maio de 2002. 

Considerando que o início de prova material mais antigo data de 1996, ou seja, há 16 anos, e que a parte autora, tendo 

implementado a idade em 2008, necessita de ter trabalhado na lavoura por, pelo menos, 162 meses ou 13 anos e meio. 

De acordo com a prova dos autos e os depoimentos das testemunhas, trabalhou na lavoura por mais de 16 anos, a partir 

de 1996, tendo, portanto, implementado a carência necessária para a concessão do benefício. 

O benefício será concedido do ajuizamento em razão do trabalho rural ter ficado comprovado apenas em juízo. 

  

DISPOSITIVO 
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Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e, com fundamento no artigo 48, § 2º, combinado com o artigo 142, ambos da Lei 8.213/91, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

0004140-67.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318018430/2011 - MARIA DE LOURDES LEITE E SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, com pagamento 

de valores devidos, nos moldes da tabela abaixo, produzida pela contadoria judicial: 

SÍNTESE DO JULGADO         

Nome do beneficiário              Maria de Lourdes Leite             

Espécie do benefício                AUXILIO-DOENÇA (91%)     

Nº do beneficio restabelecido   Prejudicado               

Data do restabelecimento        Prejudicado               

Data da cessação do beneficio prejudicado               

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.000,02             
Data de início do benefício (DIB)            07/05/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 967,98                

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.063,72             

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2012              

Calculo atualizado até              01/2012    

Total Geral dos Cálculos          R$ 19.768,25           

CPF         020.502.708-36       

Nome da mãe          Aurora Borsari Leite                

PIS/PASEP              1.061.490.240-9      

Endereço Rua Antonio Alves Silva, 4086 - Vila Exposição, Franca (SP) - CEP 14405-455    

  

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 (vinte) dias. 

Intime-se o chefe da agência competente. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003080-64.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017717/2011 - OSMAR BORGES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 794,62                

Data de início do benefício (DIB)            07/02/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 650,83                
Salário de Benefício (SB)         R$ 650,83                

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2012              

Calculo atualizado até              01/2012    

  

  

Ressalto que não existem prestações em atraso, tendo em vista que desde a data de início do benefício fixada nesta 

sentença, a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, cuja renda mensal é superior à que lhe é devida 

em virtude da concessão do benefício previdenciário concedido através da presente demanda judicial. 

  

Reconheço que a parte autora exerceu atividades sob condições especiais nos seguintes períodos: 
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Calçados Karlitos     Esp          01/03/1988             29/09/1990              

Calçados Kissol                       Esp          12/11/1990             18/09/1996              

  

Reconheço que a parte autora exerceu serviço rural sem o devido registro no seguinte período: 

  

Fazenda Santo Antônio           01/03/1967             31/12/1971              

  

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se a requisição de pequeno valor ou o precatório correspondente. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

    No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de 

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando as situações em que o perito 

efetivamente se dirige à empresa em que o autor trabalhou ou que foi utilizada por paradigma daquelas em que o vistor 
se utiliza das informações constantes em sua base de dados, decorrentes de trabalho realizado anteriormente em 

processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica. 

  

 Obviamente que neste último caso o trabalho do perito deve igualmente ser remunerado, tendo em vista que compete a 

ele no exercício desta função analisar se as situações retratadas nos autos se enquadram em algumas daquelas já 

analisadas por ele anteriormente. 

  

Frise-se que nestes casos o trabalho pericial se mostra relevante na medida em que fornece ao julgador subsídios de 

natureza técnica cuja ciência ele não possui, cabendo a este, por óbvio, valorar esta prova no momento da prolação da 

sentença seguindo os ditames da persuasão racional. 

Contudo, nesta hipótese o trabalho por ele realizado se mostra indubitavelmente menos complexo do que aquele em que 

a perícia é realizada de forma inaugural e in loco em determinada empresa. 

  

Da mesma forma, o fato de terem sido ajuizadas inúmeras demandas com idêntico objeto desde a edição da portaria 

mencionada aumentou consideravelmente o número de perícias e acarretou a repetição de empresas em que os trabalhos 

são realizados, o que também contribuiu de forma considerável para reduzir o grau de dificuldade experimentado pelo 

expert na realização de seu mister, de forma que me afigura que a sistemática de remuneração destes trabalhos técnicos 
prevista no aludido ato normativo passa a ser atualmente excessiva, de modo que fixo os honorários periciais com base 

na equidade, me parecendo justa a sua fixação pelos trabalhos aqui desenvolvidos pelo perito no importe de R$ 176,10 

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) correspondente ao valor máximo previsto na Resolução n.º 558/2007 do E. 

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º, parágrafo 1º, deste ato normativo. 

  

Oportunamente requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a referida 

requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais definitivos 

fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0001013-87.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000253/2012 - DAYANE NORINHO ARAUJO (ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS 
DOMICIANO, SP254424 - TALITA FERREIRA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). SENTENÇA 

  

RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de concessão de salário maternidade. 

Citado, o INSS, alegou que a parte autora não faz jus ao benefício. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

A concessão do salário maternidade está prevista no artigo 71 da Lei 8.213/91: 
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Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade                        

  

Na hipótese em que a segurada é empregada, o pagamento cabe à empresa, conforme o § 1º do artigo 72 da Lei 

8.213/91: 

  

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a 

sua remuneração integral. (Redação dada pela lei nº 9.876, de 26.11.99)  

 § 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço. (Redação dada pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)  

  

A parte autora foi demitida em 20/11/2009 e a criança nasceu em 21/07/2010, dentro do período de graça de um ano, 

conforme o artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91. Faz, portanto, jus à obtenção de salário maternidade. 

  
DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, com 

respaldo no artigo 71 da Lei 8.213/91, condeno o INSS a efetuar o pagamento de salário maternidade à parte autora, 

conforme planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                SALARIO MATERNIDADE (100%)       

Nº do beneficio restabelecido   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      PREJUDICADO       

Data de início do benefício (DIB)            21/07/2010 (NASCIMENTO DA CRIANÇA)          

Data da cessação do beneficio (DCB)      17/11/2010 (cento e vinte dias)               

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 605,00 (ultima remuneração)             

Salário de Benefício (SB)         R$ 605,00                

Data do início do pagamento (DIP)        PREJUDICADO       

Cálculo atualizado até              01/2012    

Total Geral dos Cálculos          R$ 2.173,24            

                 
  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça requisição para pagamento. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004639-51.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318018857/2011 - GERALDO ALVES FERREIRA FILHO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Isto posto, e com base no que mais consta dos autos, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE a ação para o fim de condenar o réu ao 

pagamento do benefício de prestação continuada, nos termos da planilha abaixo, apresentada pela contadoria judicial: 

SÍNTESE DO JULGADO         

Nome do beneficiário              Geraldo Alves Ferreira Filho     

Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  
Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            31/03/2011              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 545,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 545,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2012              

Calculo atualizado até              01/2012    

Total Geral dos Cálculos          R$ 5.072,93             

CPF         098.969.588-31       

Nome da mãe          Zulmira Morais de Morais        
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PIS/PASEP              ----           

Endereço Rua Água Santa, 594 (fundos) - Vila São Sebastião, Franca (SP) - CEP 14406-668  

  

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 (vinte) dias. 

Intime-se o chefe da agência competente. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a competente requisição. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004639-85.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318019481/2011 - JOSE ALBERTO DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isto posto, e 

com base no que mais consta dos autos, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, 
do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE a ação para o fim de: 

1. reconhecer o período RURAL trabalhado pelo autor, de 01/08/1962 a 30/07/1970; 

2. condenar o réu ao pagamento da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da planilha abaixo: 

Beneficiário             José Alberto da Silva                

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 851,89                

Data de início do benefício (DIB)            13/02/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 742,79                

Salário de Benefício (SB)         R$ 844,08                

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2011              

Calculo atualizado até              11/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 25.246,18          

CPF         026.471.238-29       

Nome da mãe          Maria Rosária da Silva              

PIS/PASEP              1.038.599.425-4      
Endereço Rua Jamil Abdala, 567, Jardim Maria Rosa - CEP 14.405-442 - Franca/SP              

  

                                               Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

                                               Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos 

contra a sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 (vinte) dias. 

                                               Intime-se o chefe da agência competente. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se a competente requisição. 

                                               Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

                                               Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Expeça-se ofício à Diretoria do Foro de São Paulo, para que tome ciência e adote as providências julgadas cabíveis em 

virtude da alteração no valor dos honorários. O pagamento dos honorários periciais deverá observar diretrizes 

estabelecidas pela E. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais e pela E. Corregedoria Regional do Tribunal 

Regional Federal da 3ª. Região. 

                                               Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0005554-03.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000247/2012 - KARINA MANCINI DOS SANTOS (ADV. SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

SENTENÇA 

  

  

RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de concessão de salário maternidade. 

Citado, o INSS, alegou ilegitimidade passiva pois a parte autora é segurada empregada e, no caso, a responsabilidade 

pelo pagamento é da empresa. 
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FUNDAMENTAÇÃO 

  

A concessão do salário maternidade está prevista no artigo 71 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade                        

  

Na hipótese em que a segurada é empregada, o pagamento cabe à empresa, conforme o § 1º do artigo 72 da Lei 

8.213/91: 

  

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a 

sua remuneração integral. (Redação dada pela lei nº 9.876, de 26.11.99)  

 § 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço. (Redação dada pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)  
  

A parte autora foi demitida durante a gravidez e a empregadora não efetuou a devida anotação em sua CTPS, motivo 

pelo qual o vínculo empregatício continuava em aberto, o que impediu a concessão do benefício pelo INSS. Contudo, 

na sentença proferida 0001039-10.200.5.15.0076, que tramitou na Justiça do Trabalho, a empregadora foi condenada a 

efetuar a anotação na CTPS da baixa do contrato de trabalho. 

Desta forma, não sendo mais empregada da empresa, a obrigação de pagar o salário maternidade passa a ser do INSS, 

ficando afastada a preliminar de ilegitimidade passiva. 

Passo ao mérito. 

A parte autora comprovou ser segurada da Previdência Social e ter tido um filho em 19/10/2010, quando ainda em 

período de graça. Faz jus à concessão do salário maternidade. 

  

DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, com 

respaldo no artigo 71 da Lei 8.213/91, condeno o INSS a efetuar o pagamento de salário maternidade à parte autora, 

conforme planilha abaixo: 

Espécie do benefício                SALARIO MATERNIDADE (100%)       
Nº do beneficio restabelecido   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      PREJUDICADO       

Data de início do benefício (DIB)            19/10/2010 (data de nascimento da criança)            

Data da cessação do beneficio (DCB)      15/02/2011 (cento e vinte dias)               

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 630,00 (ultima remuneração)             

Salário de Benefício (SB)         R$ 630,00                

Data do início do pagamento (DIP)        PREJUDICADO       

Cálculo atualizado até              01/2012    

Total Geral dos Cálculos          R$ 2.314,08             

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório para pagamento dos valores devidos. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0001258-98.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000154/2012 - CILMA AUGUSTO DE LACERDA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS a estabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir de 09/08/2011, nos termos da planilha: 

  

Espécie do benefício                AUXILIO-DOENÇA (91%)     

Nº do beneficio restabelecido   PREJUDICADO       

Data do restabelecimento        PREJUDICADO       

Data da cessação do beneficio PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                
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Data de início do benefício (DIB)            09/08/2011              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 545,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 545,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2011              

Cálculo atualizado até              11/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 1.552,84             

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 134/2010 da CJF. 

Este benefício será concedido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da publicação desta sentença, nos termos da 

fundamentação supra. Após esse período, deverá o INSS proceder à nova perícia para verificar se a parte autora faz jus 

a manutenção do benefício, sendo vedada a sua cessação automática. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005457-37.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318017719/2011 - PEDRO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA 

DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 924,79                

Data de início do benefício (DIB)            03/09/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 825,83                

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.086,62             

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2012              

Calculo atualizado até              01/2012    

Total Geral dos Cálculos          R$ 28.956,63           

  
Reconheço que a parte autora exerceu serviço rural sem o devido registro no seguinte período: 

  

Fazenda Barra Grande              09/05/1967             09/02/1975              

  

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se a requisição de pequeno valor ou o precatório correspondente. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

    No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de 

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando as situações em que o perito 

efetivamente se dirige à empresa em que o autor trabalhou ou que foi utilizada por paradigma daquelas em que o vistor 

se utiliza das informações constantes em sua base de dados, decorrentes de trabalho realizado anteriormente em 

processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica. 
  

 Obviamente que neste último caso o trabalho do perito deve igualmente ser remunerado, tendo em vista que compete a 

ele no exercício desta função analisar se as situações retratadas nos autos se enquadram em algumas daquelas já 

analisadas por ele anteriormente. 

  

Frise-se que nestes casos o trabalho pericial se mostra relevante na medida em que fornece ao julgador subsídios de 

natureza técnica cuja ciência ele não possui, cabendo a este, por óbvio, valorar esta prova no momento da prolação da 

sentença seguindo os ditames da persuasão racional. 

  

Contudo, nesta hipótese o trabalho por ele realizado se mostra indubitavelmente menos complexo do que aquele em que 

a perícia é realizada de forma inaugural e in loco em determinada empresa. 
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Da mesma forma, o fato de terem sido ajuizadas inúmeras demandas com idêntico objeto desde a edição da portaria 

mencionada aumentou consideravelmente o número de perícias e acarretou a repetição de empresas em que os trabalhos 

são realizados, o que também contribuiu de forma considerável para reduzir o grau de dificuldade experimentado pelo 

expert na realização de seu mister, de forma que me afigura que a sistemática de remuneração destes trabalhos técnicos 

prevista no aludido ato normativo passa a ser atualmente excessiva, de modo que fixo os honorários periciais com base 

na equidade, me parecendo justa a sua fixação pelos trabalhos aqui desenvolvidos pelo perito no importe de R$ 176,10 

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) correspondente ao valor máximo previsto na Resolução n.º 558/2007 do E. 

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º, parágrafo 1º, deste ato normativo. 

  

Oportunamente requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a referida 

requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais definitivos 

fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  
Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0005665-21.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000215/2012 - HUGO GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido autoral para condenar o INSS a implantar em favor dos autores, no prazo de 

20 (vinte) dias, o benefício de auxílio-reclusão a que alude o art. 80 da Lei nº 8.213/91, devendo pagar os atrasados 

desde a data dos respectivos requerimentos administrativos. Tais valores serão corrigidos nos termos do art. 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ou seja, sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e dos juros aplicados à caderneta de poupança.    

  

  

  

  

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes 

embargos de declaração e mantenho a sentença tal como lançada. 

  
0000039-50.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318016080/2011 - 

SILVANIA DE FARIA PEREIRA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000770-46.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318015161/2011 - 

JARBAS RODRIGUES (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000426-70.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318000226/2012 - 

ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - Ante o exposto, conheço 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, acolhendo-os para suprir a omissão e 

deferir a tutela antecipada, determinando que o INSS implemente o benefício no prazo de 45 a contar da intimação da 

presente decisão. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0001277-41.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318000444/2012 - 

EURIPEDES BERNARDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de 

declaração interpostos pela parte autora, alegando que há contradição na r. sentença, uma vez que no dispositivo e o 

quadro síntese estão divergentes. Requer que seja sanada a contradição. 

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los. 

                  Analisando a r.sentença, verifico a ocorrência de erro material tanto no dispositivo como no quadro síntese 

da sentença e, passo a corrigi-lo para constar, o seguinte, ficando esta sentença fazendo parte integrante da r. sentença nº 

6318018500/2011: 

“(...) 

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               
Nº. do benefício: (conversão) 137.234.420-6         

Data da REVISÃO   11/06/2010              

Renda mensal atual (RMA)      R$ 943,64                

Data de início do benefício (DIB)            01/06/2005              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 468,52               

Salário de Benefício (SB)         R$ 468,52               

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2011              

Calculo atualizado até              11/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 1.213,40            

  

 (...)” 

  

No mais, mantenho a r. sentença n.º 6318018500/2011 nos demais termos, intimem-se as partes do inteiro teor desta. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000158-79.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318000227/2012 - 

MAURICIO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO, SP276483 - PRISCILA 
MARA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). III - Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, 

posto que tempestivo, e, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeita-os. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002153-59.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000282/2012 - SANTO ANTONIO FERRARESSO (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0004784-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318019816/2011 - HELENA CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. SP286180 - JOAO PAULO DE OLIVEIRA 

MARQUES, SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM, SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS 

TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação ordinária de concessão de benefício proposta por HELENA CARDOSO DE ALMEIDA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
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Objetiva a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu 

companheiro João Tibúrcio da Costa. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Verifico, nos autos, a existência de outra ação ajuizada pela parte autora (Processo n.º 00038777820044036113), 

visando à concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro João 

Tibúrcio da Costa. 

  

O pedido foi julgado procedente pela 2.ª Vara desta Subseção Judiciária e confirmado pelo Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, nos seguintes termos: 

  

“Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, falecido em 01.07.2004. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do óbito. Honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor das prestações vencidas até a data da implantação do benefício. Sem condenação em custas e despesas 

processuais. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do 

benefício na data da citação e a redução do percentual de honorários advocatícios. 
Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à presente demanda. 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafos 3º e 4º, do mesmo 

diploma legal, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

(...) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 
com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

  

Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes 

Martinez, em sua obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR, 

"companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A estabilidade 

de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência econômica, agora 

presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham numa família, e isso 

pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas". 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

  

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento". (g.n.) 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça assim se 

pronunciou: 
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"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar sua 

condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em 
comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, 

é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu 

julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 

7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

Para a comprovação da união estável, foi juntada aos autos certidão de óbito constando que "o falecido era solteiro e 

convivia maritalmente com Helena Cardoso de Almeida", anotando, ainda, que o casal residia no mesmo endereço, o 

que comprova a coabitação. 

Por sua vez, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal, sob o mesmo teto, até 
o falecimento do companheiro. 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua, duradoura e que perdurou até o óbito do 

segurado. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou modificativos da 

pretensão autoral, circunstância não verificada no caso vertente. 

Conforme anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, o falecido teve seu último contrato de trabalho 

rescindido em fevereiro de 2004. Ademais, efetuou recolhimentos no período de 02/2004 e 05/2004 (fls. 63/64). Como 

o óbito ocorreu em julho de 2004, conclui-se que o de cujus faleceu durante o período de graça, à luz do disposto no 

artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, de modo que ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social na data do 

passamento. 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e da qualidade de segurado do de cujus, patente o 

direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito (01.07.2004), pois o requerimento administrativo foi 

formulado no prazo do artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas 
vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos dos artigos 273 e 461, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente 

para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

O benefício é de pensão por morte, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, e DIB em 

01.07.2004 (data do óbito). 

Posto isso, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

determinar que o percentual da verba honorária incida sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença. 

De ofício, concedo a tutela específica. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se.” 

  

O referido feito transitou em julgado em 13/10/2010, para a parte autora, e em 28/10/2010, para o INSS, conforme 

consulta realizada junto ao sítio do referido tribunal. A presente ação foi ajuizada em 22/09/2010, antes, portanto, da 

ocorrência do trânsito em julgado no processo 00038777820044036113. 

  

Destarte, verifico haver litispendência desta ação com a dos autos de n. 00038777820044036113, pois se tratam das 

mesmas partes, pedido e causa de pedir. Em havendo litispendência, a ação deve ser extinta sem análise do mérito, em 

face da ausência de um de seus pressupostos processuais. 

  

DISPOSITIVO 

  

Por todo o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com supedâneo no artigo 267, inciso V, do CPC, em 

decorrência da litispendência. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0006135-52.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000213/2012 - BEMVINDA DE BARCELOS FERREIRA CARDOSO (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 

9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não compareceu à presente audiência. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "C", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  
0000490-75.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000196/2012 - MARIA JOSE DE JESUS SANTOS (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em análise à petição inicial, verifico que a autora afirma que as doenças às quais foi acometida decorreram de acidente 

de trabalho. Apresenta o seguinte relato: “após o término do expediente, e trabalhado a jornada diária de oito horas, 

ainda teria que ir ao médico para fazer exames admissionais, onde precisamente as 16h30, deixando a empresa de moto, 

a mesma veio a ter sua frente cortada por um carro, vindo a cair no solo sofrendo ferimento na cabeça”. 

Verifico, ainda, que a requerente já esteve em gozo de auxílio-doença por acidente do trabalho, conforme extrato do 

“Plenus” anexados aos autos. 

Assim sendo, cabe analisar a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o presente feito, tendo 

em vista o nexo laboral existente entre os problemas de saúde do autor e o acidente sofrido. 

 Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para processar 

causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. 

A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual 

mostra-se inviável, em virtude do Juizado Especial Federal adotar rito processual diferente e tramitação processual 

exclusivamente eletrônica, o que resulta em evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos. 
 Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão 

perante o Juízo Estadual. 

 Colaciono julgado a respeito: 

“Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003 

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES 

Decisão 

III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça 
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Federal, cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos 

termos do voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz 

LINDOVAL MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro 

da Turma Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a 

recorrente ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por 

Invalidez\", o que torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela 

incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de 

trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo 

de reiterados julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a 

questão, a ilustre Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, 

não ser o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código 
de Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. 

Entendeu, ademais, que, no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de 

rito. A solução encontrada pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 

10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova 

pretensão perante o juízo competente. Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o 

entendimento dominante desta Turma, reconheço a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e 

julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o voto.” 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição 

Federal. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001629-62.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000195/2012 - EXPEDITA SILVANA BATISTA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo extinto o feito sem apreciação de mérito nos termos do art. 267, 

V do CPC. 
Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000911-36.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000225/2012 - JUSSARA NASCIMENTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); NELSON 

NASCIMENTO JUNIOR (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); JOANA COSTA NASCIMENTO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo extinto o feito sem análise do mérito, nos termos do art. 267, III do CPC. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  
Oportunamente, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Extingo o processo, sem julgamento 

de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de 

seu advogado, não compareceu a presente audiência. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0004627-37.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000304/2012 - JOAO DO CARMO GONCALVES CHAGAS (ADV. SP289362 - LUCAS HILQUIAS 
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BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0001107-69.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000302/2012 - JOSE PEREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003408-86.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000303/2012 - MARCOS ANTONIO DE REZENDE (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004688-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000653/2012 - ALZIRA SARRETA RICIERI (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS); ELCIO 

RICIERI (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por essas razões, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  
Concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                                 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Extingo o processo, sem julgamento 

de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de 

seu advogado, não compareceu a presente audiência. 

Observe-se o disposto no artigo 253, inciso II do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0000550-82.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000680/2012 - SEBASTIANA TEODORO DA SILVA GOMES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  
0000079-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000678/2012 - ALTAMIRO DE MELO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002644-66.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318000284/2012 - CAIO GOMES DOS REIS (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se.Intime-se. 

  

0005580-98.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318018865/2011 - ILZA SILVERIO BATISTA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isto posto, 

EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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DESPACHO JEF 
  

0005457-37.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001864/2011 - PEDRO ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta cancelo a audiência anteriormente designada, 

devendo a secretaria providenciar o seu reagendamento. 

Após o reagendamento, intimem-se as partes da nova designação, conforme dia e horário disponibilizado na pauta 

eletrônica. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0006006-47.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318000209/2012 - NEIDE 

APPARECIDA COELHO OLIVEIRA (ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A autora 
compareceu à presente audiência, embora já ouvida em depoimento pessoal, desacompanhada de advogado e de 

testemunhas. Compulsando os autos, noto que o advogado originariamente constituído substabeleceu sem reservas os 

poderes que lhe foram constituídos à nobre advogada Dra. Thaís Scott Alves Ferreira, que por sua vez renunciou. 

Todavia, tal renúncia se mostra absolutamente ineficaz, já que a advogada não provou ter notificado a parte. É bem 

verdade que, diante deste Juiz, a autora disse que não testemunhas e que não tem interesse em arrolá-las. De qualquer 

modo, a presente causa versa direito social de natureza alimentar, razão pela qual não se pode prescindir da 

representação técnica ainda existente no processo. Diante do exposto, redesigno a audiência para o dia 23.05.2012, às 

14:40 horas. Saem o INSS e a autora intimados. Expeça-se mandado de intimação da causídica acima referida, 

advertindo-lhe de que ainda representa a autora neste processo, já que a renúncia por ela noticiada é, por ora, 

absolutamente ineficaz. 

  

0001889-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318000687/2012 - DECIO 

CRISTINO PEREIRA (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cancelo a audiência designada. 

  

O Código de Processo Civil estabelece em seu art. 17 que se reputa litigante de má-fé aquele que deduzir defesa contra 

fato incontroverso. 
  

No caso em tela, DÉCIO CRISTINO PEREIRA requereu ao INSS a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição e, depois de apresentar os documentos solicitados pela autarquia, recebeu a seguinte decisão: 

  

  

  

A decisão, que causou perplexidade a este juiz após a primeira leitura, presumivelmente trouxe algum tipo de 

desconforto emocional ao segurado, já que, como leigo, certamente não pôde compreender a resultado da análise 

administrativa. 

  

Aos iniciados no Direito Previdenciário é possível supor que o verdadeiro motivo do indeferimento seja o não 

preenchimento de algum outro requisito imposto pela Lei para o gozo da aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. Mas, para o leigo, o indeferimento certamente escapa à compreensão. 

  

Sob orientação de um patrono, o autor ajuizou então a presente demanda, reafirmando seu direito ao gozo da 

aposentadoria. 

  
Em contestação, o INSS, novamente adotando procedimento passível de questionamentos, formulou a seguinte tese 

defensiva: 

  

“No caso dos autos, nota-se que não existe qualquer documento hábil para comprovar o tempo de serviço desenvolvido 

pelo demandante - não há documento contemporâneo aos fatos que se pretende comprovar, com datas de início e 

término das atividades rurais. 

(...) 

Portanto, aceitar, para a comprovação do tempo de serviço de atividade rural no período correspondente ao de carência 

exigido para a concessão do benefício, apenas meras declarações, sem a apresentação de documentação contemporânea 

que abranja o período que se pretende ver reconhecido, viola literal disposição de lei, especialmente o disposto no §3º. 

do art. 55 da Lei no. 8.213/91, da qual o Instituto não pode se esquivar 
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(...) 

Ressalte-se que o princípio da livre convicção do juiz não é absoluto. Não é e nunca o foi, pois existem hipóteses 

antigas, mesmo na legislação civil, que vedam a prova exclusivamente testemunhal, como os artigos 141 do Código 

Civil e 401 do Código de Processo Civil. 

(...) 

Destarte, é de hialina clareza que o autor não faz jus à concessão do benefício previdenciário pleiteado, conforme 

exposto acima.” 

(grifos no original) 

  

Ocorre que a contestação deduz defesa contra um fato incontroverso: a presença de prova documental nos autos, 

contemporânea ao trabalho alegado, e que inclusive já teve a validade reconhecida administrativamente pelo INSS, com 

declaração de tempo de contribuição demonstrado de 34 anos, 9 meses e 12 dias, na data do requerimento 

administrativo, em 10/12/2009. 

  

Diante de tal cenário, tendo em conta a garantia que todo cidadão tem à obtenção de decisões administrativas ao alcance 

de sua compreensão, mormente os trabalhadores rurais brasileiros, e considerando ainda o flagrante descolamento entre 

as provas nos autos e a peça defensiva apresentada pelo INSS, concedo à autarquia o prazo de 15 (quinze) dias para que, 

caso queira, apresente os esclarecimentos devidos. 
  

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do INSS, designe-se nova data para audiência, com prioridade na pauta. 

  

A intimação da presente decisão deverá ser promovida na pessoa da Ilma. Procuradora-Seccional Federal em Ribeirão 

Preto, por mandado, para ciência e providências julgadas cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de proferir sentença em 

audiência. A sentença será proferida oportunamente e as partes serão intimadas nos termos da lei. 

Saem intimados os presentes. 

  
0003653-97.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318000390/2012 - 

ROBERTINA LAURA GARCIA (ADV. SP273742 - WILLIAM LOPES FRAGIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000173-77.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318000394/2012 - 

APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
*** FIM *** 

  

0005164-33.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318000292/2012 - ALDA 

MARIA TRISTAO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

"Considerando que a parte autora está acometida de problemas mentais - esquizofrenia - de acordo com o laudo médico 

pericial, estando totalmente incapaz, sua representação neste processo é irregular. Considerando suas condições físicas, 

é necessário que a representação processual seja regularizada com sua interdição e vinda aos autos de seu curador, a ser 

designado pelo D. Magistrado competente. 

Assim sendo, confiro à parte autora o prazo de 30 dias para que regularize a representação processual da parte autora. 

A parte autora deverá juntar, também, início de prova material do trabalho rural até a data da próxima audiência. 

Após, providencie, a Secretaria, nova data de audiência de instrução e julgamento, para a qual deverá ser intimado o 

Ministério Público Federal." 

Saem intimados os presentes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Saem intimados os presentes. 

  
0005603-44.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318000290/2012 - 

MARLENE APARECIDA BARBOSA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005613-88.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318000291/2012 - 

NEUZA ANTONIA DE PAULA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0006126-90.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318000212/2012 - 

ANTONIO RODRIGUES FILHO (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 930/989 

RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). voltem conclusos para sentença. 

  

0003467-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318000306/2012 - 

OZORIO CARRIJO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por fim, foi proferida a seguinte 

decisão: Pelo MM Juiz foi dito que: "Venham os autos conclusos para prolação de sentença". 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

PORTARIA N. 6319000047/2011 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011. 
  

  

                                                          RETIFICAÇÃO 

  
  

O JUIZ FEDERAL FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA, no exercício da Titularidade do JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 
  

  

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento à 07 mandados de citação e intimação da UNIÃO (A.G.U.), 

cuja representação judicial encontra-se na cidade de Bauru/SP. 

  

RESOLVE: 

  

AUTORIZAR a ida do Oficial de Justiça Avaliador, JORGE LUIS BICA NETO, R.F. 7052, à cidade de Bauru-SP, 

no dia 16 de dezembro de 2011, para o cumprimento do(s) mandado(s) de citação e intimação d(s) processo(s) 

0004088-39.2008.4.03.6319 e outros, de interesse da União (A.G.U.). 

Encaminhe-se cópia ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Lins, 30 de janeiro de 2012. 

  

  

  

  

PORTARIA N. 6319000002/2012   DE 13 DE JANEIRO DE 2012. 

  

RETIFICAÇÃO 
  

  

O JUIZ FEDERAL FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA, no exercício da Titularidade do JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

  

  

  

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento a 15 mandados de intimação da UNIÃO (AGU), cuja 

representação judicial encontra-se na cidade de Bauru/SP. 

  

RESOLVE: 

  

AUTORIZAR a ida do Oficial de Justiça Avaliador, JORGE LUIS BICA NETO, R.F. 7052, à cidade de Bauru-SP, 

no dia 16 de janeiro de 2012, para o cumprimento do(s) mandado(s) de citação e intimação do(s) processo(s) 0000273-
97.2009.4.03.6319 e outros, de interesse da UNIÃO (AGU), em autos de processos deste Juizado Especial Federal, 

bem como para entrega do ofício 6319000003/2012 - Atend., junto ao Ministério Público Federal. 

Encaminhe-se cópia ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro. 
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Publique-se. Cumpra-se. 

Lins, 26 de janeiro de 2012. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

42ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2012/6319000011 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000011 

  

DECISÃO JEF 

  
0000010-60.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000262/2012 - JOEL RODRIGUES DE 

SA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - 

RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias sobre a propositura de outra ação 

com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 0030722-26.2003.4.03.6100 - 15ª Vara Federal Fórum Ministro Pedro 

Lessa São Paulo/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

Após, conclusos. 

  

0002660-22.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319014202/2011 - BENEDITA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de 

São Paulo e do V. Acórdão proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

  

0000044-35.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000705/2012 - LUIZ GIARETA (ADV. 
SP257630 - ERIVAN ROBERTO CUNHA, SP152430 - RODRIGO ALONSO SANCHEZ) X MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova 

emenda à inicial, esclarecendo se formulou junto ao réu, administrativamente, o pedido de equiparação ora submetido à 

apreciação judicial, conforme fundamentos expostos na exordial, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

Após, conclusos. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000010 
  

  

DECISÃO TR 
0004272-24.2009.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201000878/2012 - MARIA IRENE VALDONADO (ADV. 

MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DEFIRO o pedido de revogação de procuração. 
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Diante das informações trazidas aos autos, intimem-se os advogados RICARDO MIGUEL DUAILIBI OAB/MS009265 

e DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI OAB/MS009265, para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 10 

(dez) dias. 

Viabilize-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000063 

  

DECISÃO JEF 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de Benefício 

Assistencial ao portador de necessidades especiais. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente nas perícias social e 

médica. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e juntar um comprovante de residência recente. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  
0000208-63.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001206/2012 - EDUARDO ARRUDA 

DUARTE (ADV. MS011404 - JANET MARIZA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000212-03.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001253/2012 - VALENTINA 
LACERDA DA SILVA (ADV. MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA 

BENEVIDES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica 

judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo a perícia médica, conforme data e hora constantes do andamento processual. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do processo administrativo. 

  

0000188-72.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001082/2012 - MAURILIO FELICIO 
ALEXANDRE (ADV. MS010644 - ANTONIO DELLA SENTA, SP244628 - INES APARECIDA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000185-20.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001083/2012 - CACILDA CAMARGO 

MARTINS (ADV. MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA BENEVIDES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000183-50.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001084/2012 - AGUINALDO 

BRASILIO (ADV. MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA BENEVIDES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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*** FIM *** 

  

0000211-18.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001234/2012 - LUCILA MARIA 

DUARTE DE FRANCA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO 

BERNARDO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica 

judicial. Ausente a verossimilhança. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, a fim de atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da 

causa deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da 

propositura da ação. 

Esclareça-se a parte autora que a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis, fixada com base no valor da 

causa, é absoluta, nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/01, razão pela qual o valor que exceder ao limite de 

alçada (sessenta salários mínimos) deverá ser renunciado, sob pena de envio dos autos ao Juízo competente. Ademais, 

em caso de renúncia, deverá ser juntada procuração com poderes específicos para tanto ou termo de renúncia assinado 

pela parte autora. 
Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

0005694-34.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001264/2012 - SONIA REGINA 

HENRIQUE (ADV. MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do contido na certidão retro, cancele-se a 

audiência, redesignando-a para o dia 02 de fevereiro de 2012, às 13h40min. Intimem-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional (Gratificação da 

Carreira da Previdência, Saúde e Trabalho - GDPST) em face da FUNASA. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que, de acordo com a inicial e documentos que a acompanham, a 

parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte 

autora a eventuais valores devidos com juros e correção monetária. 
Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Citem-se. 

  
0000200-86.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001124/2012 - MARIEL RODRIGUES 

BERNARDO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ARISTIDES ARIEL BERNARDO (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000199-04.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001126/2012 - FRANCISCA SABINA 

DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ODINEI SABINO DA SILVA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003288-45.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001007/2012 - MARIA APARECIDA 
PEREIRA - ESPOLIO (ADV. MS002651 - ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA, MS011671 - ANDREA 

SOARES BEZERRA, MS002651 - ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA, MS011671 - ANDREA SOARES 

BEZERRA); FABIO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando 

os autos, verifica-se que o óbito da parte autora ocorreu em 31/08/2007(petição anexada em 04/09/2008) e que os 

cálculos evoluíram até a véspera da data da sentença proferida em 11/03/2008. 

  

Com essa informação, percebe-se que este Juízo incorreu em erro material, haja vista a omissão quanto a tal óbito nos 

autos até a data da prolação da sentença, admitinto-se a correção de ofício por força do art. 463, I, do CPC. 
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Desta forma, retornem os autos ao setor de cálculo para apurar o valor das parcelas em atraso apenas até a data do óbito 

da parte autora. 

  

Em seguida, vista às partes do novo cálculo no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio das partes, solicitem-se os atrasados 

em favor do herdeiro habilitado nos autos. 

  

Intimem-se. 

  

0004037-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001030/2012 - ASSIS RODRIGUES 

DE ALMEIDA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA, MS013324 - GUSTAVO FERREIRA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. 

Ademais, nas ações que tratam da complementação de aposentadoria ou de pensão de ex-ferroviário a União e o INSS 

são litisconsortes passivos necessários, vejamos entendimento já esposado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSIONISTA DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. LEI 8.186/91 E DECRETO 956/69. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O INSS é parte legítima, juntamente com a União, para figurar no pólo 

passivo de demanda na qual se postula o pagamento da complementação de pensão de que tratam a Lei 8.186/91 e o 
Decreto 956/69. 2. Ante a superveniência da Lei 8.186/91, os ferroviários admitidos, sob qualquer regime, até 1969, 

assim como aqueles que se aposentaram até a edição do Decreto-Lei 956/69, têm direito à complementação da 

aposentadoria prevista no referido decreto. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial conhecido e improvido. 

[STJ - RESP 931941 - DJE DATA:17/11/2008] 

  

Está-se diante, pois, da figura prevista no artigo 47 do C.P.C. A União deve figurar no feito, na qualidade de 

litisconsorte passiva necessária. 

Promova a parte autora sua integração no processo e subseqüente citação, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo. 

Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0004621-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001076/2012 - ANTONIO ALVES 

CORREIA (ADV. RO002262 - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação objetivando o 

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença desde o requerimento administrativo em 15.08.2011 e 

sua conversão em aposentadoria por invalidez. 
Vieram os autos para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de 

três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e 

incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do 

disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91. 

Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o 

trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para 

auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado. 

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de 

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao 

ingresso no Regime Geral de Previdência Social. 

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios 

previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho. 
No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor é incontroversa. 

No que tange à incapacidade, segundo o laudo pericial na especialidade de Cardiologia, o autor é portador de 

Insuficiência Coronariana severa (Cardiopatia grave), sendo total e permanente a incapacidade. 

O autor, portanto, cumpre os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

De tal sorte, as alegações da parte autora, a esta altura, são mais que verossimilhantes, visto que comprovada 

exaustivamente a verdade sobre suas alegações de fato e, por conseguinte, os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício pretendido. 

De outra parte, a urgência do provimento jurisdicional salta aos olhos, diante da natureza alimentar do benefício 

pleiteado e da constatada situação de necessidade da parte autora. 
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Por tais motivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar 

ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez (espécie 32) em favor da parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91). 

Em seguida, vista ao INSS para manifestação sobre o laudo pericial. Solicitem-se os honorários periciais e conclusos 

para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A União (PGU) pugna pela nulidade da 

intimação ao argumento de que a representação da União no pólo passivo é da PFN. 

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da intimação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

Sendo assim, proceda a Secretaria a inclusão da União (PGFN) e sua intimação da sentença em embargos proferida nos 

autos. 

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente. 

  
0006824-64.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001019/2012 - THIAGO BALMANTE 

DOS ANJOS (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0006823-79.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001020/2012 - MAURICIO SOUZA 

SILVA (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002763-29.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001022/2012 - NEUZA MOREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002762-44.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001023/2012 - CRISTINA JARA 

FERNANDES (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002605-71.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001024/2012 - DRAYTON PEREIRA 

LIMA (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0002604-86.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001025/2012 - HUDSON DE 

OLIVEIRA ANDRADE (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002603-04.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001026/2012 - MARCELINO 

FERNANDES COLINO (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002602-19.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001027/2012 - LUIZ ALFREDO 

SCHETTINI FIGUEIREDO (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002234-10.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001028/2012 - BALTAZAR SOARES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002764-14.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001029/2012 - FIRMINO FERREIRA 
SOBRINHO (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

0005189-43.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001018/2012 - ALFREDO BARBOSA 

NANTES (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A sentença proferida em 08/11/2010, julgou extinto 

o feito sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, uma vez que o autor deixou de comparecer à 

perícia médica. 

O autor faleceu em 30/12/2009, conforme certidão de óbito anexada fls. 7 (documento anexado em 18/11/2010). 

A esposa do autor, Suzilaine dos Passos Oliveira, requereu a habilitação nos autos (petição anexada em 18/11/2010). 
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O INSS informa que são titulares do benefício de pensão por morte: Suzilane dos Passos Oliveira Nantes, Alisson dos 

Passos Oliveira Nantes e Andressa dos Passos Oliveira Nantes. 

Desta forma, considerando que o óbito do autor ocorreu antes da prolação da sentença necessário o prosseguimento com 

a habilitação nos autos. 

Todavia, diante da existência de outros herdeiros habilitados a pensão além da Sra Suzilaine dos Passos Oliviera, 

suspendo o processo, nos termos do art. 265, I, do CPC, até que se promova a habilitação de todos os herdeiros 

pensionistas. Para tanto, os sucessores deverão juntar os seguintes documentos: RG ou certidão de nascimento, CPF e 

procuração. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a regularização da habilitação, sob pena de extinção do processo nos termos do 

artigo 51, V da Lei 9.099/95. 

Com o requerimento da habilitação dos demais herdeiros habilitados, sendo eles menores, vista ao MPF pelo prazo de 

05 (cinco) dias. Em seguida, conclusos para análise do pedido de habilitação. 

Intimem-se, inclusive a patrona da habilitanda. 

  

0013947-61.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001092/2012 - HAGNER DE BRITO 

BENEVIDES (ADV. MS001310 - WALTER FERREIRA, MS013361 - LUIS ANGELO SCUARCIALUPI, MS014878 

- GUILHERME BACHIM MIGLIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de Benefício Assistencial ao portador de necessidades 
especiais. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente nas perícias social 

médica. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da 

Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0000169-66.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001077/2012 - MANOEL BISPO DOS 

SANTOS (ADV. MS014062 - NESTOR RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). Trata-se de ação movida por Manoel Bispo dos Santos em face da União (PFN) e do 
INSS, visando à isenção do imposto sobre a renda (IRPF) de sua aposentadoria por invalidez, por se enquadrar nos 

termos da Lei nº 7713/98, bem como a restituição dos valores descontados a esse título desde 15.12.2008. Pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que, de acordo com a inicial e documentos que a acompanham, a 

parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte 

autora a eventuais valores devidos com juros e correção monetária. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Citem-se. 

  

0001006-92.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000900/2012 - ETALIVIO 

CARVALHO SERPA (ADV. MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI, MS011336 - REGIS SANTIAGO DE 
CARVALHO, MS013331 - WELLINGTON ALBUQUERQUE ASSIS TON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos, verifico que há pedido de Justiça Gratuita e comprovação acerca da hipossuficiência da parte 

autora sem apreciação. 

Defiro, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. 

Encaminhe-se cópia deste despacho juntamente com os demais documentos que deverão compor a carta precatória para 

a Comarca de Nioaque, solicitando o levantamento das condições socioeconômicas da parte autora. 

  

0000179-13.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001093/2012 - LILIAN OVANDO DA 

CAMARA (ADV. MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA BENEVIDES 
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PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de Benefício Assistencial do portador de necessidades especiais. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo as perícias social e médica, conforme data e hora constantes do andamento processual. 

Cite-se. 

  

0005249-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO Nr. 6201022954/2011 - ADOSVALDO JOAQUIM 

SANTANA E OUTROS (ADV. MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES); DARCI PEREIRA 

SOARES(ADV. MS012349B-FREDERICO LUIZ GONÇALVES); DIVINO JOAQUIM SANTANA(ADV. 

MS012349B-FREDERICO LUIZ GONÇALVES); JOSE EDIVALDO DE ALENCAR(ADV. MS012349B-

FREDERICO LUIZ GONÇALVES); ZILDA GAMA DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : Intime-se a parte autora ZILDA GAMA DA SILVA para, no 

prazo de 10 dias, regularizar sua representação processual, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, 

uma vez que a procuração que outorga poderes ao advogado que subscreve a inicial não foi assinada. 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000064 

  

DESPACHO JEF 

  

0004275-42.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001031/2012 - IZAURA DA SILVA 

MORAES (ADV. MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI, MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA, 
MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para, no 

prazo de 10 (dez) dias, informar se as exigências solicitadas na proposta de acordo foram cumpridas, para fins de 

homologação do acordo entabulado na contestação anexada em 25/08/2010. 

  

0004032-98.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001037/2012 - JOAQUINA DA 

CONCEICAO PEREIRA PINTO (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista o óbito da parte autora noticiado pelo INSS, intime-se o advogado anteriormente constituído nos autos para, no 

prazo de 30 (trinta) dias, informar se há herdeiros interessados em se habilitarem nos autos, proporcionando habilitação 

e juntando cópia de certidão de óbito, CPF e RG dos herdeiros, sob pena de extinção, nos termos do art. 51, V, da Lei nº 

9.099/95. 

  

Decorrido o prazo e, em havendo manifestação pela habilitação, vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os princípios do devido 

processo legal, do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte autora para, no 
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0004534-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001272/2012 - NADIA CRISTINA 

PEREIRA CARVALHO (ADV. MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN, MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA 

SILVA) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 

  

0004533-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001273/2012 - ROZILDA 

PULQUERIO SALLES (ADV. MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN, MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA 

SILVA) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 

  

0004530-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001274/2012 - ROSELANE DE 

FATIMA AMARAL DOS SANTOS (ADV. MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN, MS006389 - MARCELO 
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ALEXANDRE DA SILVA) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV./PROC. ). 

  

0004509-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001275/2012 - ANTONIO JOSE 

PANIAGO NETO (ADV. MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN, MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA 

SILVA) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 

  

0004508-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001276/2012 - HATINO HOKAMA 

DOS ANJOS (ADV. MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN, MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA SILVA) X 

FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 

  

0004507-20.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001277/2012 - HELENA HOKAMA 

(ADV. MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN, MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA SILVA) X FUNDAÇAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 

  

0004505-50.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001278/2012 - SOLANGE 

ZACALUSNI FREITAS (ADV. MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN, MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA 

SILVA) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 
  

0004503-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001279/2012 - IRACEMA ALVES 

DE SOUZA (ADV. MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN, MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA SILVA) X 

FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 

  

0004553-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001271/2012 - DANIELE GARCIA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO, MS009753 - TCHOYA 

GARDENAL FINA DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0004324-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001293/2012 - ELISABETH 

FURTADO MOREIRA DA SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004322-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001294/2012 - DEMETRIO FAVA 

(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

0004321-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001295/2012 - ZELIA MARIA DE 

SOUZA PRUDENCIO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0003884-24.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000993/2012 - JAIME FERREIRA 

DA SILVA (ADV. MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 

  

0005044-37.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001267/2012 - JOEL LOPES 

PEDROSO (ADV. MS012629 - LUIZ FELIPE NERY ENNE); ERGNIL CUSTODIO DOS SANTOS (ADV. 

MS012629 - LUIZ FELIPE NERY ENNE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006044-72.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001266/2012 - ERCI HARUMI 

HIROTA (ADV. MS010121 - ANTONIO CARLOS DOS REIS CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 
  

0004066-10.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000985/2012 - BENEDITO LIMA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004249-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001298/2012 - AFONSO ESCOBAR 

(ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004133-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000974/2012 - BRASILIANO 

RIBEIRO DO AMARAL (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004126-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000975/2012 - SERGIO COLOMBI 

(ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004639-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001269/2012 - SONIA MARIA 

DANTAS NEVES (ADV. MS013207 - HUALTER TAROUCO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004606-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001270/2012 - JOAO DE SOUZA 

ORMUNDO (ADV. MS011672 - PAULO ERNESTO VALLI, MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO, 

MS012816 - PEDRO BOLIVAR CANDIDO, MS003427 - NORBERTO NOEL PREVIDENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004104-51.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000976/2012 - WILSON CAFURE 
(ADV. MS014515 - RAFAEL CAFURE LORENZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003901-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000992/2012 - FRANCISCO DIAS 

GOBBI (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003861-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000994/2012 - VALDA DE MATOS 

LEMES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003860-25.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000995/2012 - JO ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003850-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000996/2012 - ROMULO LLANO 
CHAPARRO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003846-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000997/2012 - MAURO BRAULIO 

CEBALHO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000286-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001002/2012 - JOSE EMILIO DA 

SILVA (ADV. MS010821 - MARCELO RICARDO MARIANO, MS012306 - GERSON EMIDIO JUNIOR, 

SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004641-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001268/2012 - REINALDO NUNES 

DO AMARAL (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000996-82.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001001/2012 - CREUZA 

APARECIDA ARAUJO DO AMARAL (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004460-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001280/2012 - ELIZA SANTANA 

DE MELO (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004458-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001281/2012 - GREGORIO DE 

JESUS (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004456-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001282/2012 - CECILIA DE 

CASTRO MINERVINE (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004454-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001283/2012 - ELCI LOPES 

GUIMARÃES (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004431-93.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001287/2012 - ZENIR RODRIGUES 

RECALDES (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004287-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001296/2012 - ITELLER CORREA 

(ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003573-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001000/2012 - PAULO NEVES DE 
SOUZA (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004162-54.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001301/2012 - GODOFREDO 

DURAM DA SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003910-51.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000991/2012 - JAIR CINTRA 

FERREIRA (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004161-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000972/2012 - CARLOS ANSELMO 

NUNES (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004038-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000987/2012 - AMADEU 
ANTONIO DE FRANÇA (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004134-86.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000973/2012 - PORFIRIO 

ARGUELHO RIVEIRO (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004432-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001286/2012 - EUSTORGIO 

FERREIRA PEREZ (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003997-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000988/2012 - ROBERTO MENDES 

TEIXEIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0003996-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000989/2012 - BARTOLOMEU 

CAPISTRANO DA ROSA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003921-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000990/2012 - ANCELMO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0004097-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000978/2012 - EPOMIRA 

BENNETT RODRIGUES FERREIRA (ADV. MS013826 - THIAGO AUGUSTO ROCHA LEMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004096-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000979/2012 - LUIZ CARLOS 

PELISSARO (ADV. MS013826 - THIAGO AUGUSTO ROCHA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004095-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000980/2012 - JULIO MACHADO 

DE SOUZA (ADV. MS013826 - THIAGO AUGUSTO ROCHA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004094-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000981/2012 - NEUZA NAOKO 

ADANIYA (ADV. MS013826 - THIAGO AUGUSTO ROCHA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004093-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000982/2012 - ZOIA RODRIGUES 
DE LIMA (ADV. MS013826 - THIAGO AUGUSTO ROCHA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004092-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000983/2012 - LOIRE RODRIGUES 

DE LIMA (ADV. MS013826 - THIAGO AUGUSTO ROCHA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004091-52.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000984/2012 - CLEUSA PEREIRA 

DA SILVA PELISSARO (ADV. MS013826 - THIAGO AUGUSTO ROCHA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003843-86.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000998/2012 - ERIBERTO 

FLORENTIM MEZA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003842-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000999/2012 - DAUVA ORTIZ DOS 

SANTOS (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004390-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001290/2012 - ALÍBIO DE SOUZA 

FURTADO (ADV. MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003913-06.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001304/2012 - OSORIO 

FORTUNATO DE CAMARGO (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004218-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001299/2012 - HENOCH CABRITA 

DE SANTANA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

***FIM*** 

  

0000748-53.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ RUKERDO LAGGEMANN (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos 
termos do art. 1º, inc. XXV, da Portaria 030/2011-JEF02-SEJF (com redação dada pela Portaria nº 032/2011-JEF2-

SEJF), intima-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar o não comparecimento à perícia, com prova 

do alegado, sob a conseqüência do julgamento conforme o estado do processo. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000065 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0003567-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001215/2012 - ELIANE MARIA DE SOUZA (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, 

MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

  
Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pleito autoral e declaro extinto o presente processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I c/c 285-A, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

PRI 

  

0004268-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001034/2012 - EMILIANA MONTEIRO FILHO (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004269-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001035/2012 - ERONDINA SILVA DOS SANTOS (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  
0002069-55.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201001088/2012 - MARIA JOSE MONTEIRO SANTOS (ADV. MS013126 - SULLIVAN VAREIRO BRAULIO, 

MS013057 - FERNANDO MARCIO VAREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001057-06.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001090/2012 - ALEXSANDRA ALVES DA SILVA (ADV. MS003848 - MARCELO FLORES ACOSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002509-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001091/2012 - NILBERTO RODRIGUES DE MENEZES (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI 
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BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003299-69.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001098/2012 - MARIA APARECIDA DE CASTRO BORGES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000836-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001100/2012 - JUAREZ ROBERTO GAMARRA LOUREIRO (ADV. MS001092 - BERTO LUIZ CURVO, 

MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001932-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001039/2012 - MARIA DO ESPIRITO SANTO PINTO TONELE (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento 
no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  
0003627-62.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001216/2012 - THIAGO REIS (ADV. MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002747-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001217/2012 - ALZEMIRA VIEGAS DIAS (ADV. MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004278-60.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001036/2012 - ROBERTO DE ARRUDA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculados na petição inicial, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I c/c art. 2895-A ambos do Código de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
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P.R.I. 

  
0001118-27.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001171/2012 - FERMINO ACHUCARRO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000506-26.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001172/2012 - NADIR OZORIO MACENA DE OLIVEIRA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001254-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001177/2012 - ROSA LINDA AUGUSTO PEREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000144-24.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201001178/2012 - ELIENE MARTINS ALVES (ADV. MS006668 - MARIA VERONICA CAVALCANTE 

MEDEIROS, MS010955 - MICHELLE BARCELOS ALVES SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0000766-40.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201001263/2012 - 

LEOPOLDO IFRAN (ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES, MS011612 - MILTON 

SHIMICTH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios com efeitos infringentes, ante a 

tempestividade, e DOU-LHES PROVIMENTO para tornar sem efeito a sentença proferida nos autos e, para que 

produza os regulares efeitos, HOMOLOGO o pedido da parte autora como de DESISTÊNCIA DO RECURSO (petição 

anexada em 14/09/2010), e declaro transita em julgado a sentença proferida em 19/02/2010. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente. 
Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0004747-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001160/2012 - MARIO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000870-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001086/2012 - ZENI MARIA DE SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, 

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, nos termos 

do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, arquivem-se. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, por ausência de interesse processual, DECLARO EXTINTA a presente ação, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. 
  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  
0002752-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001033/2012 - VERA DA SILVA MULLER GONCALVES (ADV. PR055131 - LEONARDO ANTONIO 

NIZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002630-16.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001032/2012 - RUBENS WALFRIDO SOARES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000066 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  

0000779-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA GOMES MARQUES (ADV. MS008500 - ANA LUIZA 
OLIVEIRA SILVA e ADV. MS014697 - PAULO HENRIQUE SILVA PELZL BITENCOURT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000814-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS GONCALVES (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001126-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FATIMA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 

COELHO (ADV. MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001162-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ESTER VASSAN MATTOSO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0002204-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA VALDECI ALENCAR (ADV. MS008652 - 

DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0003687-06.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADOLFINA PEREIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004624-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MERCEDES VARGAS (ADV. MS013404 - ELTON LOPES 

NOVAES e ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004732-74.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOANA RITA DA SILVA (ADV. MS007463 - ANASTACIO 

DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000013 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0032924-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000470/2012 - ANTONIO CABOCLO DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao 

pedido de revisão do benefício da parte autora, com o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no 

período posterior à data de início do benefício, em 22/01/2001, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação ao pedido de revisão do benefício da parte autora, com o reconhecimento do caráter especial 
das atividades exercidas nos demais períodos, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela autora, nos períodos compreendidos entre 29/06/1987 a 

07/03/1997 e entre 19/06/1975 a 24/10/1986; 

2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 114.245.517-0), com a elevação 

do coeficiente de cálculo desta de 70% para 94%, desde a DIB em 22/01/2001, fixando sua RMI em R$ 1.248,55 e 

RMA em R$ 2.732,02 (para dezembro de 2011), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante 

desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada - respeitada a prescrição 

qüinqüenal -, as quais perfazem o montante total de R$ 70.555,75, (atualizado até janeiro de 2012). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se o necessário 

para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0007172-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6321000700/2012 - CARLOS COSTA DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, RESOLVO O 
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MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

0006863-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000688/2012 - JOSE JOAQUIM VICENTE FILHO (ADV. SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0007386-29.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000702/2012 - JORGE CANDIDO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0007048-55.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6321000698/2012 - DJALMA DE OLIVEIRA FRONTOR (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0007675-59.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000710/2012 - YARA DE SOUZA FREITAS (ADV. SP127297 - SIDNEY PRAXEDES DE SOUZA, SP260286 - 

ALESSANDRA KATUCHA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

Nestes termos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a União ao pagamento das 

diferenças referentes à pontuação da GDATA devida à parte autora, respeitada a prescrição qüinqüenal e descontando-

se os valores já pagos, nos seguintes termos: 

1.             no período de fevereiro a maio de 2002 - 37,5 pontos. 

2.             no período de junho de 2002 a abril de 2004 - nos termos do artigo 5º, II, da Lei n. 10.404/2002. 
3.             no período de maio de 2004 até sua extinção - 60 pontos. 

O montante apurado deve ser calculado pela União, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, 

descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a requisição dos valores. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006666-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000716/2012 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. 

  
0007375-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000703/2012 - MARILENE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO, SP290645 - 

MONICA BRUNO COUTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 
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0007382-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000708/2012 - ORLANDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO, SP290645 - 

MONICA BRUNO COUTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0009083-90.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000576/2012 - ANA CAROLINE 

DARIO PEREIRA (ADV. SP296510 - MARILEI DUARTE DE SOUZA, SP292968 - ANA PAULA DARIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, nos termos dos arts. 

115, II, e 118, I, do Código de Processo Civil, suscito conflito de competência negativo com o Juízo da 2ª Vara Federal 

de Santos. 

Determino que seja expedido ofício ao Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual deverá ser 

instruído com cópia integral do presente feito. 
Determino, por fim, que a Secretaria proceda ao sobrestamento do feito. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 23/02/2012, com o recolhimento do mandado de intimação da testemunha. 

Cumpra-se, com urgência. 

Int. 

  

0007451-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000934/2012 - NELSON DANTAS 

DOS SANTOS (ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO, SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos. 

Torno sem efeito a decisão anterior, eis que proferida equivocadamente. 

Intime-se a CEF para que esta se manifeste acerca da manifestação da parte autora - notadamente no que se refere aos 

expurgos - eis que o Manual de Cálculo determina, acerca do FGTS: 

  

4.8 FGTS 

  

4.8.1 CORREÇÃO MONETÁRIA 

? Lei n. 5.107, de 13.9.66; 

? Lei n. 5.958, de 10.12.73; 
? Decreto-lei n. 2.284, de 10.3.86 (art. 4º); 

? Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86; 

? Lei n. 7.730, de 31.1.89 , art. 17; 

? Lei n. 7.738, de 9.3.89, art. 6º; 

? Lei n. 7.751, de 14.4.89, art. 6º; 

? Lei n. 7.839, de 12.10.89, art. 11; 

? Lei n. 8.024, de 12.4.90, art. 6º; 

? Lei n. 8.036, de 11.9.90, art. 13; 

? Lei n. 8.088, de 31.10.90, art. 2º; 

? Lei n. 8.177, de 1.3.91, arts. 12, 13 e 17; 

? Lei n. 8.660, de 28.5.93, art. 7º. 

  

INDEXADORES 

Caso não haja decisão judicial em contrário, os valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios adotados 

para as contas fundiárias (JAM - juros e atualização monetária), com os seguintes indexadores: 

Período Indexador 

De jan/67 a fev/86 ORTN 
De mar/86 a jan/87 IPC 

Fev/87 LBC 

De mar/87 a jun/87 OTN 

De jul/87 a set/87 LBC - 0,5% 

De out/87 a dez/88 OTN 

De jan/89 a abr/89 LFT - 0,5% 

De mai/89 a mar/90 IPC 

De abr/90 a jan/91 BTN 

De fev/91 a abr/93 TRD 

A partir de mai/93 TR 
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? NOTA 1: Se a sentença determinar a correção dos valores devidos como dívida comum (Ex.: REsp. n. 630.372/BA), e 

não havendo previsão de índice na sentença, aplicam-se os indexadores previstos para as condenações em geral (Seção 

4.2.1 deste capítulo). 

? NOTA 2: Se a sentença determinar a correção pelos critérios fundiários somente até a data do saque integral, se 

houver (Ex.: REsp n. 694.365/SC), devem ser aplicados, a contar do saque integral, e se não houver previsão de índice 

na sentença, os indexadores previstos para as condenações em geral (Seção 4.2.1 deste capítulo). 

? NOTA 3: Expurgos inflacionários. Para ações de FGTS que discutem os expurgos inflacionários, somente incluir os 

períodos definidos pelo julgado. 

? NOTA 4: Expurgos inflacionários. Se a ação de revisão dos saldos do FGTS não discutir os expurgos inflacionários 

(ex.: juros progressivos), a liquidação deve incluir os expurgos inflacionários reconhecidos pelo STJ em casos de 

FGTS: 42,72% em jan/89 e 44,80% em abr/90. 

  

4.8.2 JUROS REMUNERATÓRIOS 

- 3% ao ano (Lei n. 5.705/71 e art. 13 da Lei n. 8.036/90) 

- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 4º da Lei n. 5.107/86 e 

art. 13, § 3º, da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ) 

- 6% ao ano para os casos enquadrados no art. 1º da Lei n. 8.678/93 e durante o prazo previsto nesse 

dispositivo. 
4.8.3 JUROS DE MORA 

Os juros são contados a partir da citação, salvo determinação judicial em outro sentido, excluindo- se o mês de início e 

incluindo-se o mês da conta, mediante os seguintes critérios: 

Período Taxa mensal - capitalização OBS 

Até dez/2002 0,5% - simples Arts. 1.062, 1.063 e 1.064 do antigo Código Civil. 

A partir de jan/2003 Selic Art. 406 da Lei n. 10.406/2002 - Código Civil. 

? NOTA 1: A taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e Custódia): 

a) Deve ser capitalizada de forma simples, sendo vedada sua incidência cumulada com os juros de mora e com a 

correção monetária; 

b) Deve ser aplicada a partir do mês seguinte ao de competência da parcela devida até o mês anterior ao pagamento, e 

1% no mês do pagamento. 

? NOTA 2: Os juros remuneratórios e moratórios (diversos da taxa Selic) incidem concomitantemente, ou seja, não são 

reciprocamente excludentes (REsp n. 897.043). 

? NOTA 3: No caso de juros moratórios pela taxa Selic, que também contempla cor/mon, não deve incidir 

concomitantemente a JAM, mas tão somente os juros remuneratórios respectivos. A Selic incidirá sobre o principal 

acrescido dos juros remuneratórios (REsp n. 1.102.552). 

  
4.8.4 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Ver regras gerais no item 4.1.4 deste capítulo. 

? NOTA: Não são devidos honorários advocatícios nas ações intentadas a partir de 27.7.2001 (MP n. 2.164/40 e REsp 

n. 1.111.157/PB) 

  

4.8.5 CUSTAS, DESPESAS JUDICIAIS E MULTAS 

Observar o disposto nos itens 4.1.5 a 4.1.7 deste capítulo. 

  

Prazo: 30 dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito ao JEF de São Vicente. 

No mais, expeça-se ofício ao INSS, para que esta autarquia dê integral cumprimento à decisão proferida nestes 

autos, devidamente transitada em julgado, no prazo de 60 dias (caso outro prazo não tenha sido assinalado na 

decisão - hipótese em que o prazo assinalado deve prevalecer). 

Deverá o INSS apresentar, neste prazo, o cálculo dos valores devidos à parte autora, conforme critérios fixados 
na decisão, para fins de expedição de RPV ou precatório. 

Int. 

Cumpra-se. 

  
0003327-95.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000874/2012 - OSORIO DE SOUZA 

CANDIDO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007254-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000751/2012 - EDIVALDO DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP205732 - ADRIANA CHAFICK MIGUEL, 
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SP247204 - LARISSA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0005684-82.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000782/2012 - MARIA APARECIDA 

SANTOS SIQUEIRA (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003111-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000878/2012 - ANTONIO 

NASCIMENTO LIMA (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO, SP182995 - MICHEL 

DOMINGUES HERMIDA, SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005743-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000776/2012 - MARIA JOSE VIEIRA 

(ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000397-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000927/2012 - ANGELICA MARIA 

DE JESUS SOUSA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000315-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000928/2012 - DANIEL GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008716-61.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000739/2012 - DIVINA FERREIRA 

SANTANA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008870-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000736/2012 - JOSELITO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008853-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000737/2012 - LEANDRO 

RODRIGUES SANTOS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0008849-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000738/2012 - JUREMA YARA 

SOUZA ASSUMPCAO (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR, SP218706 - CRISTIANO 

MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008422-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000743/2012 - CELIO DE JESUS DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008183-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000744/2012 - LADERCIO SOARES 

DIAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007864-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000746/2012 - MIZAEL MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0007834-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000747/2012 - TENOR JACINTO 

(ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007829-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000748/2012 - JOELMA ROSA 

CARDOZO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007673-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000749/2012 - LAULITA DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0007542-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000750/2012 - AFONSO DA COSTA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007099-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000752/2012 - EDNEI CARLOS DE 

BARROS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006923-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000753/2012 - SEVERINO ALBINO 

DE PAIVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006814-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000754/2012 - ERILIO DA SILVA 

(ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP128597 - VALERIA FONSECA DE ANDRADE MIRACCA, 

SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006794-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000755/2012 - ANA ELIZA RAFAEL 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006790-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000756/2012 - JOAO AFONSO SILVA 

BITENCOURT (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006739-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000757/2012 - CASSIANO CAMPOS 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006661-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000758/2012 - ARNALDO SOARES 

DE SANTANA FILHO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006481-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000759/2012 - MANOEL COSTA 
(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006383-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000760/2012 - ANTONIO 

FRANCISCO FILHO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005842-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000763/2012 - RAQUEL LOPES DE 

FREITAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005833-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000764/2012 - ANA PAULA 

BARBOSA DE SA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005830-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000765/2012 - ARMINDA OLIVEIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005805-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000766/2012 - CARLOS ALBERTO 

DIAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005804-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000767/2012 - ADRIANO SOARES 

DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005803-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000768/2012 - DAGMAR 

APARECIDA COSTA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005795-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000769/2012 - SILVIO FERNANDO 

CUNCORDA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005794-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000770/2012 - CLOVIS ALBERTO 

ANACLETO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005789-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000771/2012 - MARIA JOSE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005777-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000772/2012 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005768-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000773/2012 - JOSE SANTANA 

MATOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005724-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000779/2012 - AMANTINO 

MARTINS RIBEIRO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005711-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000780/2012 - JOSE FRANCISCO 

IRMAO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005695-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000781/2012 - VIUSMAR PESSOA 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005652-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000783/2012 - PARMENIO JOAO 

CRUZ (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005649-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000784/2012 - LAURA COSTA 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005646-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000785/2012 - ANA DIAS DE SOUZA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005643-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000786/2012 - JOSE EUSTAQUIO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005642-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000787/2012 - JOAO ROZENDO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005641-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000788/2012 - DOMINGOS 

CLEMIDIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005636-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000789/2012 - MARCOS ARISTIDES 

ALFARO MACHADO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005635-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000790/2012 - CARLOS FERNANDO 

PARREIRA JUNIOR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005633-03.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000791/2012 - ALCIDES MANOEL 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005632-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000793/2012 - EDILSON CAIRES 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005628-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000794/2012 - CLAUDETE 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005613-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000795/2012 - MARTA MARIA DA 
SILVA SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005558-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000796/2012 - JOAO AMARO DA 

SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005557-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000797/2012 - FRANCISCO SERGIO 

DAMASCENO (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005538-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000799/2012 - ANDREA DE MATOS 

MINEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005534-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000800/2012 - ALLAN BADY 

FERNANDES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005529-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000801/2012 - CLAUDIO 

FERNANDES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005517-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000802/2012 - ALEXANDRE 

FRANCISCO AROUCA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005482-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000803/2012 - FRANCISCO 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005481-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000804/2012 - MAURA DE MOURA 

ROLLO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005480-67.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000805/2012 - LAURO PIMENTEL 

BANDEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005419-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000811/2012 - RENAN MELO 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005320-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000814/2012 - MARIA APARECIDA 

DE LIMA GOMES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005314-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000817/2012 - JOAO BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005246-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000821/2012 - MARCOS AMORIM 

COSTA (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA OREFICE 

CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005214-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000822/2012 - CLAUDIO EUGENIO 

SILVESTRE AUGUSTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005187-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000823/2012 - ADAILTON GOMES 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005179-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000824/2012 - JOSEFA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005168-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000825/2012 - EDUARDO TOME 

DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005110-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000827/2012 - JOSE GERVANDO 

GUIMARAES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005104-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000829/2012 - JORGE MARCELO DE 

ANDRADE SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005082-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000830/2012 - ELI URIAS BARBOSA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004970-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000831/2012 - GIVONETE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004943-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000832/2012 - ANTONIO MESSIAS 

SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004521-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000833/2012 - JOSE NUNES RAMOS 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004516-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000834/2012 - RICARDO LUIZ 

CAMARA DOMINGOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004514-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000835/2012 - SILMARA REGINA 

LOPES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004512-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000836/2012 - APARECIDO 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004502-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000837/2012 - KEVYN ASSUNCAO 

LHOSTE KATZISKI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004489-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000838/2012 - CAROLINE DANTAS 

NUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004488-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000839/2012 - DAMIANA MOREIRA 

BESERRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004476-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000840/2012 - MARCELO PORFIRIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004475-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000841/2012 - FRANCISCO 
HUMBERTO ALMEIDA DE ARAUJO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO 

GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004474-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000842/2012 - SONIA DE PAULA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004450-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000843/2012 - MARIA DE LIMA 

GAFFO (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004442-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000844/2012 - JOSEFA DIAS DE 

MATOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004311-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000846/2012 - JOSE DOS SANTOS 
(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004285-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000847/2012 - ROGERIO DE 

SANTANA REIS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004250-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000848/2012 - NELSON DOS 

SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004223-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000849/2012 - BIANCA OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004212-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000850/2012 - MANUEL SALES DE 
SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004177-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000851/2012 - VALDIR RIBEIRO 

SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004098-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000852/2012 - EDVALDO DO 

CARMO SAMPAIO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004097-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000853/2012 - WANDERLEI NEVES 

DOS SANTOS (ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS, SP225843 - RENATA FIORE, SP244642 - 

KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004070-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000854/2012 - FRANCISCO JOSE 

MOREIRA DA SILVA JUNIOR (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004024-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000855/2012 - RAIMUNDO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004021-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000856/2012 - PAULO WILLIANS 

AVELINO BOMFIM (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004017-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000857/2012 - EDUARDO ROSA 
SIMOES (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003983-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000858/2012 - TEREZINHA 

SEVERIANO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003977-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000859/2012 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS DE SOUSA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003975-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000860/2012 - EZIDIO DE CASSIO 

MUNIZ (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003892-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000861/2012 - GIOCONDA 

CHIAPETTA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003774-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000862/2012 - CARLOS ALBERTO 

DE PAULO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003772-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000863/2012 - ANTERO 

AGOSTINHO DO NASCIMENTO (ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES, SP292747 - FABIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003660-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000864/2012 - VALDILENE 

APARECIDA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003659-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000865/2012 - RENATO AUGUSTO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003491-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000866/2012 - WILTON DE FATIMA 

ARAUJO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003476-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000867/2012 - LUZINETE SILVA DE 

LIMA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003416-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000868/2012 - SGELTON MARCOS 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003415-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000869/2012 - ADRIANA 

CIANDELLA DE SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003414-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000870/2012 - SANDRO GERALDO 

DE SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003399-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000871/2012 - OSVALDO FABRICIO 

DA COSTA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003364-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000872/2012 - ROBSON PEREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003348-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000873/2012 - RICARDO ALVES 

CORREA (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL, SP253142 - VIVIANA CALLEGARI DIAS DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003289-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000875/2012 - ARNALDO DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003275-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000876/2012 - ADRIANE DE 

OLIVEIRA FRANCO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003247-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000877/2012 - FLORISVALDO 

RIBEIRO BORGES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003105-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000879/2012 - JOSE CICERO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002944-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000880/2012 - ELINETE VITORIANO 

(ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002943-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000881/2012 - ETEVALDO 

GONÇALVES DE MOURA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002894-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000882/2012 - MARCOS CORREIA 

DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002841-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000883/2012 - NEUSA VIANA (ADV. 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002693-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000884/2012 - SARA PERES 

BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002591-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000885/2012 - RONALDO BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002590-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000886/2012 - FRANCISCO GOMES 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002573-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000887/2012 - JOSE ALVES FILHO 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002309-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000888/2012 - EDGARD ANTONIO 

ALCONCHEL (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002307-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000889/2012 - MARINALVA 

MADALENA NASCIMENTO SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002298-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000890/2012 - JOAQUIM PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002230-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000891/2012 - ADILSON BEZERRA 

DE MENESES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001903-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000892/2012 - APARECIDA 

ANTONIA SANTOS PEREIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001901-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000893/2012 - ANA CLAUDIA 

SANTOS E SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0001898-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000894/2012 - MARIA DAS GRACAS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001887-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000895/2012 - SILVIO SILVA (ADV. 

SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001884-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000896/2012 - CARLA NATIVIDADE 

GONCALVES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001883-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000897/2012 - OTEME MIGUEL 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001868-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000898/2012 - ADAILTON 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001866-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000899/2012 - FRANCISCO GOMES 

DE ARAUJO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001823-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000900/2012 - RENATO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001820-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000901/2012 - VIARSANTOS 

RAFAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001815-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000902/2012 - JAIR RODRIGUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001773-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000903/2012 - JOSE RAIMUNDO 

MENDONCA DAVID (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001772-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000904/2012 - SEVERINO TITO DE 

LIMA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001751-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000905/2012 - ANTENOR 
GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001724-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000906/2012 - ALEX RIBEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001366-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000907/2012 - ADELSON PAIXAO 

BISPO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001331-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000908/2012 - EDVALDO DABOIT 

LUCHTEMBERG (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001290-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000909/2012 - ANTONIO 

PORTUGAL DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001281-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000910/2012 - VALMIR DOS 

SANTOS CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001264-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000911/2012 - ANDERSON 

WAGNER PEREIRA NASCIMENTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001261-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000912/2012 - JOSE ALMEIDA DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001230-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000913/2012 - ARI LOPES JUNIOR 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0001220-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000914/2012 - OSCAR TELLES 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001215-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000915/2012 - VALERIA MARQUES 

VIEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001211-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000916/2012 - MARIA NEUMA DE 

ARAUJO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001210-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000917/2012 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001088-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000918/2012 - DANIEL SANTOS 

LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000987-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000919/2012 - SEVERINA VIEIRA 

ALVES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000933-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000920/2012 - IVAN MOURA 

PRATES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000917-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000921/2012 - JOSE RAIMUNDO 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000860-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000922/2012 - GILDETE SANTOS 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000546-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000924/2012 - ROSANA MARIA 

MANOEL DE SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000514-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000925/2012 - JOÃO PEREIRA 

BRANDÃO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0000221-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000929/2012 - DIANE DE ANDRADE 

(ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000203-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000930/2012 - JAILSON GOMES DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000004-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000931/2012 - REGINALDO 

PEREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008670-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000740/2012 - JOSE ARMANDO 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0008634-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000741/2012 - BENEDITO SILVA 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000643-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000923/2012 - LUIZ CARLOS 

MARTINS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000417-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000926/2012 - MAGALI LODUCA 

PAES DE BARROS (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0008527-83.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000742/2012 - CARLOS ROBERTO 

DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008126-84.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000745/2012 - CELSINA FERREIRA 

ALVES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006099-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000761/2012 - BERNADETE DIAS 

DE LIMA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006086-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000762/2012 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS JUSTINO (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005754-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000774/2012 - DOUGLAS GAETA 
(ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA, SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005748-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000775/2012 - ANTONIO 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005735-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000778/2012 - JOAO REIS OLIVEIRA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005632-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000792/2012 - LUCINEIDE FELICIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  
0005543-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000798/2012 - MARCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005457-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000806/2012 - LIDIANE GOMES 

BARBOSA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005437-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000807/2012 - ALEQUISANDRO 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005435-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000808/2012 - MARLENE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005431-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000809/2012 - SUELY SANTANA 
BARROS MONTEIRO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005429-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000810/2012 - ANTONIO ROQUE 

DOS SANTOS (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL, SP253142 - VIVIANA CALLEGARI DIAS DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005399-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000812/2012 - FATIMA APARECIDA 

ARAUJO PINTO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005360-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000813/2012 - JOSE FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005320-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000815/2012 - PAULA CRISTINA 

VASQUEZ GUADALUPE (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES, SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005317-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000816/2012 - JAQUELINE 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005311-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000818/2012 - RODRIGO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005289-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000819/2012 - JOSE CLODOMILSON 
DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005279-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000820/2012 - AGNES ALEXANDRE 

DA SILVA CAVALCANTI (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005161-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000826/2012 - SIRLEI DA 

CONCEICAO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005107-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000828/2012 - RICARDO DE 

ALMEIDA CANDIDO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
     Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

     No mais, manifestem-se as partes, em 15 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

     Após, venham conclusos. 

     Intimem-se. 

  
0006749-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000944/2012 - JOSE GARCIA DE 

FRANCA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003595-23.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000945/2012 - ROBSON GOMIDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP176719 - FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005718-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000943/2012 - NICACIO MENESES 

LIMA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA 
DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos etc. 

    Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

    No mais, manifeste-se o réu, em 15 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

    Após, venham conclusos. 

    Intimem-se. 

  

0004334-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001182/2011 - ALEXSANDRA 

VIEIRA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Vistos etc. 

Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 
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No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  

0007522-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000707/2012 - GILDETE DOS 

SANTOS CONCEICAO (ADV. SP179512 - GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo perícia sócio-econômica para o dia 10/02/2012, às 

14:00hs. Saliento que referida perícia será realizada no domicílio da parte autora. 

                  Fica a parte autora cientificada que caso não seja localizada no endereço informado para a realização da 

perícia, implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 

(cinco) dias, independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

                  Com a entrega do laudo sócio-econômico e devidamente anexado aos autos virtuais, manifestem-se as 

partes, em 15 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

                  Após, venham conclusos. 

                  Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

    Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

    No mais, manifestem-se as partes, em 15 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 
    Após, venham conclusos. 

    Intimem-se. 

  
0005943-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000941/2012 - NICELIA SANTOS 

CRUZ (ADV. SP289926 - RICARDO SCATENA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006699-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000942/2012 - MANOEL COSTA 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006661-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000938/2012 - MARIA EZETH 

PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  
Trata-se de pedido formulado pela ré para julgamento antecipado da lide, cancelando-se a audiência já 

designada, por entender estar o feito suficientemente instruído. 

Considerando a possibilidade de produção de prova oral, inclusive com a oitiva de eventuais testemunhas a 

serem trazidas pela parte autora à audiência independentemente de intimação, observo não ser pertinente o 

julgamento do processo neste momento. 

Isto posto, INDEFIRO o pedido da ré, mantendo-se a audiência já designada. 

Int. 

  
0009135-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000696/2012 - AURELIO DOS 

SANTOS (ADV. SP129404 - FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA, SP095150 - ADELSON FERREIRA 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0000449-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000697/2012 - ANTONIO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP155662 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  
0007172-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007547/2010 - CARLOS COSTA DOS 

SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

  

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
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2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

  

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

Cite-se. Oficie-se. 

  

0004334-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039613/2011 - ALEXSANDRA 

VIEIRA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Considerando o Provimento n. 

334/2011 do Conselho da Justiça Federal que instituiu o Juizado Especial Federal de São Vicente com jurisdição sobre 

os municípios de São Vicente e Praia Grande. 

Considerando, ainda, a redistribuição de processos prevista no art. 3° desse Provimento, determino a remessa da 

presente ação via sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente, uma vez que a parte autora é domiciliada na 

cidade de São Vicente/Praia Grande. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito ao JEF de São Vicente. 

No mais, expeça-se ofício à ré, para que dê integral cumprimento à decisão proferida nestes autos, devidamente 

transitada em julgado, no prazo de 60 dias (caso outro prazo não tenha sido assinalado na decisão - hipótese em 

que o prazo assinalado deve prevalecer). 

Deverá a ré apresentar, neste prazo, o cálculo dos valores devidos à parte autora, conforme critérios fixados na 

decisão, para fins de expedição de RPV ou precatório. 

Int. 

Cumpra-se. 

  
0002494-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000730/2012 - FERNANDO DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008589-26.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000722/2012 - LOURDES MENESES 

(ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0002476-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000731/2012 - JORGE AVELINO 

LIVIO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006139-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000724/2012 - EDSON DE JESUS 

FELIX (ADV. SP98327 - ENZO SCIANNELLI, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003788-67.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000727/2012 - PAULO CESAR DO 

CARMO (ADV. SP023946 - FRANCISCO JOSE EMIDIO NARDIELLO, SP227540 - ALEXANDRE BANDEIRA 

DE MELLO, SP291681 - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003562-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000728/2012 - SAMUEL DE 

OLIVEIRA CORREA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 
CORREIA). 

  

0002662-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000729/2012 - REGINA DIAS 

CORREA (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000975-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000734/2012 - JORGE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0007210-50.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000723/2012 - ROGERIO MATIAS 

MARQUES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006107-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000725/2012 - MARIA ANGELICA 

APARECIDA MEZADRE (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004953-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000726/2012 - ANA SHIRLEY 

TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0004762-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000932/2012 - SANDRA REGINA 

FERRAO JACINTO (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

Defiro a habilitação nos autos conforme requerido. Providencie a secretaria as anotações no sistema do Juizado. 
Ao compulsar os autos virtuais, verifico a necessidade de realização de perícia indireta. 

Assim, designo perícia indireta, especialidade Clínica Geral para o dia 29/05/2012, às 16h00hs, nas dependências deste 

Juizado. 

Nesta data, a parte autora deverá comparecer munida de documentos que comprovem a enfermidade da falecida; 

principalmente aqueles capazes de demonstrar a data de início da doença pleiteada na inicial. Ressalto que o não 

comparecimento à perícia designada acarretará a extinção do processo, sem julgamento de mérito. 

Por fim, informe a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção, se a falecida requereu a concessão do benefício, após 

a realização da perícia judicial da demanda antes ajuizada - a qual foi realizada em março de 2009. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda a serventia a intimação da 

procuradoria do INSS, bem como a expedição de ofício a sua Gerência Executiva, para que no prazo de 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado, apresente os cálculos para expedição do requisitório/precatório, nos 

termos do acórdão proferido pela Egrégia Turma Recursal. Cumpra-se. 

  
0001772-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030373/2011 - SEVERINO TITO DE 

LIMA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008634-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030372/2011 - BENEDITO SILVA 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000277-26.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000715/2012 - JOAO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
0000134-71.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000720/2012 - JOAO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000136-41.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000777/2012 - IONE LEMES DA SILVA (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES 
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AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, julgo 

extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000266-94.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000693/2012 - TEREZINHA 

BALTAZAR PEREIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Para que seja apreciado seu pedido de tutela, apresente a parte autora, em 10 dias, cópia integral de suas CTPS e de seus 

carnês de contribuição. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0000265-12.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000695/2012 - MARCO ANTONIO 

LARA DOS SANTOS (ADV. SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000259-05.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000712/2012 - CARLOS EDUARDO 

VIEIRA DIAS (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000270-34.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000713/2012 - FRANCISCO SOARES 

RAMOS (ADV. SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000279-93.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000718/2012 - OTILIA IDA MORBIS 

(ADV. SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000281-63.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000699/2012 - LIEGE 

WENDHAUSEN FRANCA (ADV. SP268867 - ANDREIA RIBEIRO FERREIRA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização do laudo social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Ressalto, por oportuno, que a divergência de data de nascimento, constante do CNIS, não é suficiente para se 

reconhecer que todos os dados do benefício estão equivocados. Assim, concedo o prazo de 10 dias para que a parte 

autora junte outros documentos, se entender pertinente. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0000215-20.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000933/2012 - MARIA HELENA 

FREIRE DOS SANTOS (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0000256-50.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000692/2012 - ORLANDO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Apresente a parte autora, em 30 dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral de seu procedimento administrativo. 

Após, tornem conclusos. 

Sem prejuízo, cite-se. 

Int. 

  

0000080-08.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000704/2012 - APARECIDO 

ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP230364 - KARLA REGINA 

DOS SANTOS RIBEIRO, SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Cumpra integralmente a parte autora a decisão anterior, em 10 dias, sob pena de extinção. 
Com o cumprimento, cite-se a PFN. 

Int. 

  

0000226-15.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000714/2012 - ZULEICA 

CLEMPECHE GRANDE (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção, cópia de seu CPF. 

Intime-se. 

  

0000282-48.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000711/2012 - AURELINO PEREIRA 

DA ROCHA FILHO (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Informe a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção, se requereu a prorrogação do benefício que lhe foi concedido 

pelo réu até 31/01/2012. Apresente documentos comprobatórios - inclusive do resultado do requerimento. 

Após, apreciarei o pedido de tutela. 

Int. 

  

0000378-97.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000691/2012 - MARCELINO DOS 

SANTOS (ADV. SP109782 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). Vistos. 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, regularizando o polo passivo da presente demanda, em 10 dias, 

sob pena de extinção. 

Int. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000015 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0032924-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000470/2012 - ANTONIO CABOCLO DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao 

pedido de revisão do benefício da parte autora, com o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no 

período posterior à data de início do benefício, em 22/01/2001, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação ao pedido de revisão do benefício da parte autora, com o reconhecimento do caráter especial 

das atividades exercidas nos demais períodos, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela autora, nos períodos compreendidos entre 29/06/1987 a 

07/03/1997 e entre 19/06/1975 a 24/10/1986; 

2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 114.245.517-0), com a elevação 

do coeficiente de cálculo desta de 70% para 94%, desde a DIB em 22/01/2001, fixando sua RMI em R$ 1.248,55 e 

RMA em R$ 2.732,02 (para dezembro de 2011), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante 

desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada - respeitada a prescrição 
qüinqüenal -, as quais perfazem o montante total de R$ 70.555,75, (atualizado até janeiro de 2012). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se o necessário 

para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0007172-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000700/2012 - CARLOS COSTA DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, RESOLVO O 

MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

0006863-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000688/2012 - JOSE JOAQUIM VICENTE FILHO (ADV. SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0007386-29.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000702/2012 - JORGE CANDIDO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0007048-55.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000698/2012 - DJALMA DE OLIVEIRA FRONTOR (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

0007675-59.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000710/2012 - YARA DE SOUZA FREITAS (ADV. SP127297 - SIDNEY PRAXEDES DE SOUZA, SP260286 - 

ALESSANDRA KATUCHA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

Nestes termos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a União ao pagamento das 

diferenças referentes à pontuação da GDATA devida à parte autora, respeitada a prescrição qüinqüenal e descontando-

se os valores já pagos, nos seguintes termos: 

1.             no período de fevereiro a maio de 2002 - 37,5 pontos. 

2.             no período de junho de 2002 a abril de 2004 - nos termos do artigo 5º, II, da Lei n. 10.404/2002. 

3.             no período de maio de 2004 até sua extinção - 60 pontos. 
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O montante apurado deve ser calculado pela União, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, 

descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a requisição dos valores. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006666-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000716/2012 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. 

  
0007375-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000703/2012 - MARILENE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO, SP290645 - 

MONICA BRUNO COUTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0007382-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000708/2012 - ORLANDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO, SP290645 - 

MONICA BRUNO COUTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

*** FIM *** 

  

  
  

DECISÃO JEF 
  

0009083-90.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000576/2012 - ANA CAROLINE 

DARIO PEREIRA (ADV. SP296510 - MARILEI DUARTE DE SOUZA, SP292968 - ANA PAULA DARIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, nos termos dos arts. 

115, II, e 118, I, do Código de Processo Civil, suscito conflito de competência negativo com o Juízo da 2ª Vara Federal 

de Santos. 

Determino que seja expedido ofício ao Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual deverá ser 

instruído com cópia integral do presente feito. 

Determino, por fim, que a Secretaria proceda ao sobrestamento do feito. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 23/02/2012, com o recolhimento do mandado de intimação da testemunha. 

Cumpra-se, com urgência. 

Int. 

  

0007451-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000934/2012 - NELSON DANTAS 

DOS SANTOS (ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO, SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA 
NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos. 

Torno sem efeito a decisão anterior, eis que proferida equivocadamente. 

Intime-se a CEF para que esta se manifeste acerca da manifestação da parte autora - notadamente no que se refere aos 

expurgos - eis que o Manual de Cálculo determina, acerca do FGTS: 

  

4.8 FGTS 

  

4.8.1 CORREÇÃO MONETÁRIA 

? Lei n. 5.107, de 13.9.66; 

? Lei n. 5.958, de 10.12.73; 

? Decreto-lei n. 2.284, de 10.3.86 (art. 4º); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 970/989 

? Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86; 

? Lei n. 7.730, de 31.1.89 , art. 17; 

? Lei n. 7.738, de 9.3.89, art. 6º; 

? Lei n. 7.751, de 14.4.89, art. 6º; 

? Lei n. 7.839, de 12.10.89, art. 11; 

? Lei n. 8.024, de 12.4.90, art. 6º; 

? Lei n. 8.036, de 11.9.90, art. 13; 

? Lei n. 8.088, de 31.10.90, art. 2º; 

? Lei n. 8.177, de 1.3.91, arts. 12, 13 e 17; 

? Lei n. 8.660, de 28.5.93, art. 7º. 

  

INDEXADORES 

Caso não haja decisão judicial em contrário, os valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios adotados 

para as contas fundiárias (JAM - juros e atualização monetária), com os seguintes indexadores: 

Período Indexador 

De jan/67 a fev/86 ORTN 

De mar/86 a jan/87 IPC 

Fev/87 LBC 
De mar/87 a jun/87 OTN 

De jul/87 a set/87 LBC - 0,5% 

De out/87 a dez/88 OTN 

De jan/89 a abr/89 LFT - 0,5% 

De mai/89 a mar/90 IPC 

De abr/90 a jan/91 BTN 

De fev/91 a abr/93 TRD 

A partir de mai/93 TR 

  

? NOTA 1: Se a sentença determinar a correção dos valores devidos como dívida comum (Ex.: REsp. n. 630.372/BA), e 

não havendo previsão de índice na sentença, aplicam-se os indexadores previstos para as condenações em geral (Seção 

4.2.1 deste capítulo). 

? NOTA 2: Se a sentença determinar a correção pelos critérios fundiários somente até a data do saque integral, se 

houver (Ex.: REsp n. 694.365/SC), devem ser aplicados, a contar do saque integral, e se não houver previsão de índice 

na sentença, os indexadores previstos para as condenações em geral (Seção 4.2.1 deste capítulo). 

? NOTA 3: Expurgos inflacionários. Para ações de FGTS que discutem os expurgos inflacionários, somente incluir os 

períodos definidos pelo julgado. 
? NOTA 4: Expurgos inflacionários. Se a ação de revisão dos saldos do FGTS não discutir os expurgos inflacionários 

(ex.: juros progressivos), a liquidação deve incluir os expurgos inflacionários reconhecidos pelo STJ em casos de 

FGTS: 42,72% em jan/89 e 44,80% em abr/90. 

  

4.8.2 JUROS REMUNERATÓRIOS 

- 3% ao ano (Lei n. 5.705/71 e art. 13 da Lei n. 8.036/90) 

- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 4º da Lei n. 5.107/86 e 

art. 13, § 3º, da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ) 

- 6% ao ano para os casos enquadrados no art. 1º da Lei n. 8.678/93 e durante o prazo previsto nesse 

dispositivo. 

4.8.3 JUROS DE MORA 

Os juros são contados a partir da citação, salvo determinação judicial em outro sentido, excluindo- se o mês de início e 

incluindo-se o mês da conta, mediante os seguintes critérios: 

Período Taxa mensal - capitalização OBS 

Até dez/2002 0,5% - simples Arts. 1.062, 1.063 e 1.064 do antigo Código Civil. 

A partir de jan/2003 Selic Art. 406 da Lei n. 10.406/2002 - Código Civil. 

? NOTA 1: A taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e Custódia): 
a) Deve ser capitalizada de forma simples, sendo vedada sua incidência cumulada com os juros de mora e com a 

correção monetária; 

b) Deve ser aplicada a partir do mês seguinte ao de competência da parcela devida até o mês anterior ao pagamento, e 

1% no mês do pagamento. 

? NOTA 2: Os juros remuneratórios e moratórios (diversos da taxa Selic) incidem concomitantemente, ou seja, não são 

reciprocamente excludentes (REsp n. 897.043). 

? NOTA 3: No caso de juros moratórios pela taxa Selic, que também contempla cor/mon, não deve incidir 

concomitantemente a JAM, mas tão somente os juros remuneratórios respectivos. A Selic incidirá sobre o principal 

acrescido dos juros remuneratórios (REsp n. 1.102.552). 

  

4.8.4 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 971/989 

Ver regras gerais no item 4.1.4 deste capítulo. 

? NOTA: Não são devidos honorários advocatícios nas ações intentadas a partir de 27.7.2001 (MP n. 2.164/40 e REsp 

n. 1.111.157/PB) 

  

4.8.5 CUSTAS, DESPESAS JUDICIAIS E MULTAS 

Observar o disposto nos itens 4.1.5 a 4.1.7 deste capítulo. 

  

Prazo: 30 dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito ao JEF de São Vicente. 

No mais, expeça-se ofício ao INSS, para que esta autarquia dê integral cumprimento à decisão proferida nestes 

autos, devidamente transitada em julgado, no prazo de 60 dias (caso outro prazo não tenha sido assinalado na 

decisão - hipótese em que o prazo assinalado deve prevalecer). 

Deverá o INSS apresentar, neste prazo, o cálculo dos valores devidos à parte autora, conforme critérios fixados 

na decisão, para fins de expedição de RPV ou precatório. 

Int. 
Cumpra-se. 

  
0003327-95.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000874/2012 - OSORIO DE SOUZA 

CANDIDO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007254-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000751/2012 - EDIVALDO DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP205732 - ADRIANA CHAFICK MIGUEL, 

SP247204 - LARISSA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0005684-82.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000782/2012 - MARIA APARECIDA 

SANTOS SIQUEIRA (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003111-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000878/2012 - ANTONIO 

NASCIMENTO LIMA (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO, SP182995 - MICHEL 
DOMINGUES HERMIDA, SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005743-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000776/2012 - MARIA JOSE VIEIRA 

(ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000397-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000927/2012 - ANGELICA MARIA 

DE JESUS SOUSA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000315-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000928/2012 - DANIEL GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008716-61.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000739/2012 - DIVINA FERREIRA 

SANTANA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008870-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000736/2012 - JOSELITO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008853-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000737/2012 - LEANDRO 

RODRIGUES SANTOS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0008849-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000738/2012 - JUREMA YARA 

SOUZA ASSUMPCAO (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR, SP218706 - CRISTIANO 

MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008422-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000743/2012 - CELIO DE JESUS DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008183-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000744/2012 - LADERCIO SOARES 

DIAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007864-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000746/2012 - MIZAEL MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007834-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000747/2012 - TENOR JACINTO 

(ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007829-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000748/2012 - JOELMA ROSA 

CARDOZO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007673-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000749/2012 - LAULITA DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007542-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000750/2012 - AFONSO DA COSTA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007099-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000752/2012 - EDNEI CARLOS DE 

BARROS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006923-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000753/2012 - SEVERINO ALBINO 

DE PAIVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006814-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000754/2012 - ERILIO DA SILVA 

(ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP128597 - VALERIA FONSECA DE ANDRADE MIRACCA, 

SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006794-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000755/2012 - ANA ELIZA RAFAEL 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006790-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000756/2012 - JOAO AFONSO SILVA 

BITENCOURT (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006739-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000757/2012 - CASSIANO CAMPOS 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006661-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000758/2012 - ARNALDO SOARES 

DE SANTANA FILHO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006481-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000759/2012 - MANOEL COSTA 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006383-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000760/2012 - ANTONIO 

FRANCISCO FILHO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005842-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000763/2012 - RAQUEL LOPES DE 

FREITAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005833-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000764/2012 - ANA PAULA 

BARBOSA DE SA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005830-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000765/2012 - ARMINDA OLIVEIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005805-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000766/2012 - CARLOS ALBERTO 

DIAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005804-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000767/2012 - ADRIANO SOARES 

DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005803-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000768/2012 - DAGMAR 

APARECIDA COSTA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005795-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000769/2012 - SILVIO FERNANDO 

CUNCORDA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005794-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000770/2012 - CLOVIS ALBERTO 

ANACLETO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005789-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000771/2012 - MARIA JOSE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005777-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000772/2012 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005768-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000773/2012 - JOSE SANTANA 

MATOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005724-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000779/2012 - AMANTINO 

MARTINS RIBEIRO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005711-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000780/2012 - JOSE FRANCISCO 

IRMAO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005695-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000781/2012 - VIUSMAR PESSOA 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005652-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000783/2012 - PARMENIO JOAO 

CRUZ (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005649-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000784/2012 - LAURA COSTA 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005646-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000785/2012 - ANA DIAS DE SOUZA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005643-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000786/2012 - JOSE EUSTAQUIO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005642-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000787/2012 - JOAO ROZENDO DA 
SILVA FILHO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005641-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000788/2012 - DOMINGOS 

CLEMIDIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005636-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000789/2012 - MARCOS ARISTIDES 

ALFARO MACHADO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005635-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000790/2012 - CARLOS FERNANDO 

PARREIRA JUNIOR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005633-03.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000791/2012 - ALCIDES MANOEL 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005632-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000793/2012 - EDILSON CAIRES 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005628-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000794/2012 - CLAUDETE 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005613-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000795/2012 - MARTA MARIA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005558-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000796/2012 - JOAO AMARO DA 

SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005557-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000797/2012 - FRANCISCO SERGIO 

DAMASCENO (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005538-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000799/2012 - ANDREA DE MATOS 

MINEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005534-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000800/2012 - ALLAN BADY 

FERNANDES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005529-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000801/2012 - CLAUDIO 

FERNANDES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005517-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000802/2012 - ALEXANDRE 

FRANCISCO AROUCA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005482-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000803/2012 - FRANCISCO 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005481-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000804/2012 - MAURA DE MOURA 

ROLLO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005480-67.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000805/2012 - LAURO PIMENTEL 

BANDEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005419-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000811/2012 - RENAN MELO 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005320-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000814/2012 - MARIA APARECIDA 

DE LIMA GOMES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005314-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000817/2012 - JOAO BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005246-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000821/2012 - MARCOS AMORIM 

COSTA (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA OREFICE 

CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005214-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000822/2012 - CLAUDIO EUGENIO 

SILVESTRE AUGUSTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005187-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000823/2012 - ADAILTON GOMES 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005179-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000824/2012 - JOSEFA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005168-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000825/2012 - EDUARDO TOME 

DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005110-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000827/2012 - JOSE GERVANDO 

GUIMARAES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005104-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000829/2012 - JORGE MARCELO DE 

ANDRADE SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005082-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000830/2012 - ELI URIAS BARBOSA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004970-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000831/2012 - GIVONETE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004943-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000832/2012 - ANTONIO MESSIAS 

SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004521-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000833/2012 - JOSE NUNES RAMOS 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004516-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000834/2012 - RICARDO LUIZ 
CAMARA DOMINGOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004514-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000835/2012 - SILMARA REGINA 

LOPES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004512-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000836/2012 - APARECIDO 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004502-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000837/2012 - KEVYN ASSUNCAO 

LHOSTE KATZISKI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004489-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000838/2012 - CAROLINE DANTAS 

NUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004488-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000839/2012 - DAMIANA MOREIRA 

BESERRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004476-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000840/2012 - MARCELO PORFIRIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004475-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000841/2012 - FRANCISCO 

HUMBERTO ALMEIDA DE ARAUJO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO 

GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004474-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000842/2012 - SONIA DE PAULA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004450-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000843/2012 - MARIA DE LIMA 

GAFFO (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004442-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000844/2012 - JOSEFA DIAS DE 

MATOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004311-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000846/2012 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004285-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000847/2012 - ROGERIO DE 

SANTANA REIS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004250-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000848/2012 - NELSON DOS 

SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004223-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000849/2012 - BIANCA OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004212-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000850/2012 - MANUEL SALES DE 
SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004177-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000851/2012 - VALDIR RIBEIRO 

SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004098-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000852/2012 - EDVALDO DO 

CARMO SAMPAIO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004097-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000853/2012 - WANDERLEI NEVES 

DOS SANTOS (ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS, SP225843 - RENATA FIORE, SP244642 - 

KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004070-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000854/2012 - FRANCISCO JOSE 
MOREIRA DA SILVA JUNIOR (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004024-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000855/2012 - RAIMUNDO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004021-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000856/2012 - PAULO WILLIANS 

AVELINO BOMFIM (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004017-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000857/2012 - EDUARDO ROSA 

SIMOES (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003983-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000858/2012 - TEREZINHA 

SEVERIANO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003977-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000859/2012 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS DE SOUSA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003975-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000860/2012 - EZIDIO DE CASSIO 

MUNIZ (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003892-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000861/2012 - GIOCONDA 

CHIAPETTA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003774-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000862/2012 - CARLOS ALBERTO 

DE PAULO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003772-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000863/2012 - ANTERO 

AGOSTINHO DO NASCIMENTO (ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES, SP292747 - FABIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003660-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000864/2012 - VALDILENE 

APARECIDA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003659-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000865/2012 - RENATO AUGUSTO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003491-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000866/2012 - WILTON DE FATIMA 

ARAUJO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003476-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000867/2012 - LUZINETE SILVA DE 

LIMA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003416-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000868/2012 - SGELTON MARCOS 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003415-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000869/2012 - ADRIANA 

CIANDELLA DE SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003414-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000870/2012 - SANDRO GERALDO 

DE SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003399-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000871/2012 - OSVALDO FABRICIO 

DA COSTA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003364-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000872/2012 - ROBSON PEREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003348-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000873/2012 - RICARDO ALVES 

CORREA (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL, SP253142 - VIVIANA CALLEGARI DIAS DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003289-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000875/2012 - ARNALDO DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003275-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000876/2012 - ADRIANE DE 

OLIVEIRA FRANCO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003247-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000877/2012 - FLORISVALDO 

RIBEIRO BORGES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003105-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000879/2012 - JOSE CICERO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002944-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000880/2012 - ELINETE VITORIANO 

(ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002943-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000881/2012 - ETEVALDO 

GONÇALVES DE MOURA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002894-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000882/2012 - MARCOS CORREIA 
DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002841-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000883/2012 - NEUSA VIANA (ADV. 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002693-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000884/2012 - SARA PERES 

BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002591-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000885/2012 - RONALDO BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002590-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000886/2012 - FRANCISCO GOMES 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002573-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000887/2012 - JOSE ALVES FILHO 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002309-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000888/2012 - EDGARD ANTONIO 

ALCONCHEL (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002307-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000889/2012 - MARINALVA 

MADALENA NASCIMENTO SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002298-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000890/2012 - JOAQUIM PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002230-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000891/2012 - ADILSON BEZERRA 

DE MENESES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001903-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000892/2012 - APARECIDA 

ANTONIA SANTOS PEREIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2012 980/989 

0001901-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000893/2012 - ANA CLAUDIA 

SANTOS E SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001898-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000894/2012 - MARIA DAS GRACAS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001887-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000895/2012 - SILVIO SILVA (ADV. 

SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001884-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000896/2012 - CARLA NATIVIDADE 

GONCALVES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001883-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000897/2012 - OTEME MIGUEL 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001868-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000898/2012 - ADAILTON 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001866-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000899/2012 - FRANCISCO GOMES 

DE ARAUJO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001823-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000900/2012 - RENATO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001820-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000901/2012 - VIARSANTOS 

RAFAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0001815-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000902/2012 - JAIR RODRIGUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001773-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000903/2012 - JOSE RAIMUNDO 

MENDONCA DAVID (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001772-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000904/2012 - SEVERINO TITO DE 

LIMA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001751-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000905/2012 - ANTENOR 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001724-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000906/2012 - ALEX RIBEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001366-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000907/2012 - ADELSON PAIXAO 

BISPO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001331-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000908/2012 - EDVALDO DABOIT 

LUCHTEMBERG (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001290-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000909/2012 - ANTONIO 

PORTUGAL DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001281-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000910/2012 - VALMIR DOS 

SANTOS CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001264-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000911/2012 - ANDERSON 

WAGNER PEREIRA NASCIMENTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001261-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000912/2012 - JOSE ALMEIDA DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001230-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000913/2012 - ARI LOPES JUNIOR 
(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001220-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000914/2012 - OSCAR TELLES 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001215-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000915/2012 - VALERIA MARQUES 

VIEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001211-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000916/2012 - MARIA NEUMA DE 

ARAUJO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001210-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000917/2012 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001088-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000918/2012 - DANIEL SANTOS 

LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000987-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000919/2012 - SEVERINA VIEIRA 

ALVES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000933-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000920/2012 - IVAN MOURA 

PRATES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000917-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000921/2012 - JOSE RAIMUNDO 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0000860-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000922/2012 - GILDETE SANTOS 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000546-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000924/2012 - ROSANA MARIA 

MANOEL DE SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000514-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000925/2012 - JOÃO PEREIRA 

BRANDÃO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000221-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000929/2012 - DIANE DE ANDRADE 

(ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000203-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000930/2012 - JAILSON GOMES DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000004-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000931/2012 - REGINALDO 

PEREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008670-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000740/2012 - JOSE ARMANDO 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008634-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000741/2012 - BENEDITO SILVA 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000643-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000923/2012 - LUIZ CARLOS 

MARTINS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000417-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000926/2012 - MAGALI LODUCA 

PAES DE BARROS (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008527-83.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000742/2012 - CARLOS ROBERTO 

DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0008126-84.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000745/2012 - CELSINA FERREIRA 

ALVES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006099-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000761/2012 - BERNADETE DIAS 

DE LIMA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006086-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000762/2012 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS JUSTINO (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005754-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000774/2012 - DOUGLAS GAETA 

(ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA, SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005748-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000775/2012 - ANTONIO 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005735-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000778/2012 - JOAO REIS OLIVEIRA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005632-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000792/2012 - LUCINEIDE FELICIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - 
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ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0005543-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000798/2012 - MARCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005457-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000806/2012 - LIDIANE GOMES 

BARBOSA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005437-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000807/2012 - ALEQUISANDRO 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005435-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000808/2012 - MARLENE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005431-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000809/2012 - SUELY SANTANA 

BARROS MONTEIRO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005429-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000810/2012 - ANTONIO ROQUE 

DOS SANTOS (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL, SP253142 - VIVIANA CALLEGARI DIAS DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005399-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000812/2012 - FATIMA APARECIDA 

ARAUJO PINTO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005360-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000813/2012 - JOSE FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005320-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000815/2012 - PAULA CRISTINA 

VASQUEZ GUADALUPE (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES, SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005317-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000816/2012 - JAQUELINE 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005311-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000818/2012 - RODRIGO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005289-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000819/2012 - JOSE CLODOMILSON 

DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005279-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000820/2012 - AGNES ALEXANDRE 

DA SILVA CAVALCANTI (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005161-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000826/2012 - SIRLEI DA 

CONCEICAO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005107-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000828/2012 - RICARDO DE 

ALMEIDA CANDIDO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

     Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

     No mais, manifestem-se as partes, em 15 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

     Após, venham conclusos. 

     Intimem-se. 

  
0006749-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000944/2012 - JOSE GARCIA DE 

FRANCA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003595-23.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000945/2012 - ROBSON GOMIDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP176719 - FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0005718-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000943/2012 - NICACIO MENESES 

LIMA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos etc. 

    Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

    No mais, manifeste-se o réu, em 15 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

    Após, venham conclusos. 

    Intimem-se. 

  

0004334-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001182/2011 - ALEXSANDRA 

VIEIRA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Vistos etc. 

Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  

0007522-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000707/2012 - GILDETE DOS 
SANTOS CONCEICAO (ADV. SP179512 - GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo perícia sócio-econômica para o dia 10/02/2012, às 

14:00hs. Saliento que referida perícia será realizada no domicílio da parte autora. 

                  Fica a parte autora cientificada que caso não seja localizada no endereço informado para a realização da 

perícia, implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 

(cinco) dias, independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

                  Com a entrega do laudo sócio-econômico e devidamente anexado aos autos virtuais, manifestem-se as 

partes, em 15 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

                  Após, venham conclusos. 

                  Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

    Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

    No mais, manifestem-se as partes, em 15 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

    Após, venham conclusos. 

    Intimem-se. 

  
0005943-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000941/2012 - NICELIA SANTOS 

CRUZ (ADV. SP289926 - RICARDO SCATENA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006699-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000942/2012 - MANOEL COSTA 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006661-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000938/2012 - MARIA EZETH 

PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Trata-se de pedido formulado pela ré para julgamento antecipado da lide, cancelando-se a audiência já 

designada, por entender estar o feito suficientemente instruído. 

Considerando a possibilidade de produção de prova oral, inclusive com a oitiva de eventuais testemunhas a 

serem trazidas pela parte autora à audiência independentemente de intimação, observo não ser pertinente o 

julgamento do processo neste momento. 

Isto posto, INDEFIRO o pedido da ré, mantendo-se a audiência já designada. 

Int. 

  
0009135-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000696/2012 - AURELIO DOS 

SANTOS (ADV. SP129404 - FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA, SP095150 - ADELSON FERREIRA 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0000449-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000697/2012 - ANTONIO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP155662 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
*** FIM *** 

  

0007172-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007547/2010 - CARLOS COSTA DOS 

SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

  

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

  

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 
  

Cite-se. Oficie-se. 

  

0004334-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039613/2011 - ALEXSANDRA 

VIEIRA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Considerando o Provimento n. 

334/2011 do Conselho da Justiça Federal que instituiu o Juizado Especial Federal de São Vicente com jurisdição sobre 

os municípios de São Vicente e Praia Grande. 

Considerando, ainda, a redistribuição de processos prevista no art. 3° desse Provimento, determino a remessa da 

presente ação via sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente, uma vez que a parte autora é domiciliada na 

cidade de São Vicente/Praia Grande. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito ao JEF de São Vicente. 

No mais, expeça-se ofício à ré, para que dê integral cumprimento à decisão proferida nestes autos, devidamente 

transitada em julgado, no prazo de 60 dias (caso outro prazo não tenha sido assinalado na decisão - hipótese em 
que o prazo assinalado deve prevalecer). 

Deverá a ré apresentar, neste prazo, o cálculo dos valores devidos à parte autora, conforme critérios fixados na 

decisão, para fins de expedição de RPV ou precatório. 

Int. 

Cumpra-se. 

  
0002494-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000730/2012 - FERNANDO DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0008589-26.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000722/2012 - LOURDES MENESES 

(ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002476-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000731/2012 - JORGE AVELINO 

LIVIO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006139-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000724/2012 - EDSON DE JESUS 

FELIX (ADV. SP98327 - ENZO SCIANNELLI, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003788-67.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000727/2012 - PAULO CESAR DO 

CARMO (ADV. SP023946 - FRANCISCO JOSE EMIDIO NARDIELLO, SP227540 - ALEXANDRE BANDEIRA 

DE MELLO, SP291681 - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003562-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000728/2012 - SAMUEL DE 
OLIVEIRA CORREA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0002662-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000729/2012 - REGINA DIAS 

CORREA (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000975-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000734/2012 - JORGE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007210-50.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000723/2012 - ROGERIO MATIAS 

MARQUES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006107-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000725/2012 - MARIA ANGELICA 
APARECIDA MEZADRE (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004953-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000726/2012 - ANA SHIRLEY 

TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0004762-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000932/2012 - SANDRA REGINA 

FERRAO JACINTO (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

Defiro a habilitação nos autos conforme requerido. Providencie a secretaria as anotações no sistema do Juizado. 

Ao compulsar os autos virtuais, verifico a necessidade de realização de perícia indireta. 

Assim, designo perícia indireta, especialidade Clínica Geral para o dia 29/05/2012, às 16h00hs, nas dependências deste 

Juizado. 

Nesta data, a parte autora deverá comparecer munida de documentos que comprovem a enfermidade da falecida; 
principalmente aqueles capazes de demonstrar a data de início da doença pleiteada na inicial. Ressalto que o não 

comparecimento à perícia designada acarretará a extinção do processo, sem julgamento de mérito. 

Por fim, informe a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção, se a falecida requereu a concessão do benefício, após 

a realização da perícia judicial da demanda antes ajuizada - a qual foi realizada em março de 2009. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda a serventia a intimação da 

procuradoria do INSS, bem como a expedição de ofício a sua Gerência Executiva, para que no prazo de 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado, apresente os cálculos para expedição do requisitório/precatório, nos 

termos do acórdão proferido pela Egrégia Turma Recursal. Cumpra-se. 
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0001772-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030373/2011 - SEVERINO TITO DE 

LIMA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008634-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030372/2011 - BENEDITO SILVA 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000277-26.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000715/2012 - JOAO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

0000134-71.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000720/2012 - JOAO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000136-41.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000777/2012 - IONE LEMES DA SILVA (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES 

AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, julgo 

extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000177-71.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000969/2012 - DAMIANA LIMA DA 

SILVA (ADV. SP265845 - CHRISTIAN DE OLIVEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Nestes termos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial 

Federal para a apreciação da demanda, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Justiça 

Estadual de São Vicente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cancele-se a perícia agendada para o presente feito. 

Int. 

Cumpra-se. 

  

0000266-94.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000693/2012 - TEREZINHA 

BALTAZAR PEREIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Para que seja apreciado seu pedido de tutela, apresente a parte autora, em 10 dias, cópia integral de suas CTPS e de seus 

carnês de contribuição. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0000265-12.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000695/2012 - MARCO ANTONIO 

LARA DOS SANTOS (ADV. SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000259-05.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000712/2012 - CARLOS EDUARDO 

VIEIRA DIAS (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000270-34.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000713/2012 - FRANCISCO SOARES 

RAMOS (ADV. SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000279-93.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000718/2012 - OTILIA IDA MORBIS 
(ADV. SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000281-63.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000699/2012 - LIEGE 

WENDHAUSEN FRANCA (ADV. SP268867 - ANDREIA RIBEIRO FERREIRA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização do laudo social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Ressalto, por oportuno, que a divergência de data de nascimento, constante do CNIS, não é suficiente para se 

reconhecer que todos os dados do benefício estão equivocados. Assim, concedo o prazo de 10 dias para que a parte 

autora junte outros documentos, se entender pertinente. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0000215-20.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000933/2012 - MARIA HELENA 

FREIRE DOS SANTOS (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0000256-50.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000692/2012 - ORLANDO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Apresente a parte autora, em 30 dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral de seu procedimento administrativo. 

Após, tornem conclusos. 

Sem prejuízo, cite-se. 

Int. 
  

0000080-08.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000704/2012 - APARECIDO 

ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP230364 - KARLA REGINA 

DOS SANTOS RIBEIRO, SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Cumpra integralmente a parte autora a decisão anterior, em 10 dias, sob pena de extinção. 

Com o cumprimento, cite-se a PFN. 

Int. 
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0000226-15.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000714/2012 - ZULEICA 

CLEMPECHE GRANDE (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção, cópia de seu CPF. 

Intime-se. 

  

0000282-48.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000711/2012 - AURELINO PEREIRA 

DA ROCHA FILHO (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Informe a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção, se requereu a prorrogação do benefício que lhe foi concedido 

pelo réu até 31/01/2012. Apresente documentos comprobatórios - inclusive do resultado do requerimento. 

Após, apreciarei o pedido de tutela. 
Int. 

  

0000378-97.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000691/2012 - MARCELINO DOS 

SANTOS (ADV. SP109782 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). Vistos. 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, regularizando o polo passivo da presente demanda, em 10 dias, 

sob pena de extinção. 

Int. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 
  

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000014 
  

DECISÃO 

  

0000271-19.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS TRUPPEL (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL 

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

Vistos. Concedo o prazo de 10 dias para regularização da petição inicial, sob pena de extinção , com a juntada do CPF 

do Autor. Int. 
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